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JwuauAtoá e (JjumióáituoÁ Senhoxcó ^JxeoíeScnlxiúeó da StaçM.

JJanuo cumprimento ao preceito do art. 13 da Lei de 31 de Outubro de 1835, venho aprosentar-vos a Proposta

da Lei de Orçamento para o exercido de 18G4 n 1865.

PROPOSTA.

CAPITULO 1

Despeza Geral.

Art. 1." A Despeza Geral do Império para o exercício de

1864—1865 6 fixada na quantia de 57.840: 4075766

a qual será distribuída pelos sete diversos Ministérios na forma

especiGcada nos artigos seguintes

:

Art. 2." O Ministro e Secretario de Estado dos Negócios do

Império é autorisado para despender com os objectos designa-

dos nos seguintes paragraphosa quantia de. . . 4.781-.49ÍS730

A saber:

1 Dotação dcSua Magcstadc o Imperador. S00:0005000

2. Dita de Sua Magestade a Imperatriz. 96:0005000

3. Alimentos da Princcza Imperial a Se-

nhora D. Izaocl 12:0005000

4. Ditos da Princcza a Senhora D. Leopol-

dina * 6-.O0050OO

5. Dotação da Princcza a Senhora D. Ja-

nuaria, c aluguel de casa 102:0005000

0. Dita de Sua Magestadc a Imperatriz

Viuva, Duqueza de Bragança. . .

.

50:0005000

7. Alimentos do Príncipe o Senhor D.

Luiz 6 -.0005000

8. Ditosdo Príncipe oSenhor D. Fclippc. 6:0005000

9. Ordenados dos Mestres da Familia Im-

perial 12:4005000

10. Sccrctaria.de Fstado 170:7805000

11. Gabinete Imperial 1 :9O05OOO

1 2. Conselho de Estado 48 -.0005000

1 3. Presidências de Províncias 241 -.0305000

1 4. Camará dos Senadores 275 : 5305000

13. Dila dos Deputados 356:2305000

16. Ajudas de custo de \inda c volta dos

Deputados 54:25O$00O

17. Faculdades de Direito 163:5725000

18. Ditas deMedicina 211:7705000

19. Academia das Bellas-Artes 37:716*000

20. Museo Nacional 8:9005000

21. Hygiene Publica 14: 160500O

22. Empregados de visita de saúde nos

portos 23:2005000

23. Lazaretos 35:0005000

24. Instituto Vaccinico .

." 14:7805000

25. Bispos, Cathcdraes, Parochos, c Rela-

ção Metropolitana 1.083:9345980

26. Seminários Episcopaes . ; 191 :6OO5OOO

27. Estabelecimento de Educandas no

Pará 2:0005000

28. Archivo Publico 14 : 120500O

29. Commissao scientiBca de explora-

ção no interior de algumas Pro-

víncias do Império 20 -. 0005000

30. Soccorros públicos c melhoramento

do estado sanitário 133:3005000

31. Obras especiaes do Ministério do

Império - 100:0005000

32. Instituto Commcrcial 18:000*000

33. Eito dos meninos cegos 35:9799000

34. Dito dos surdos-mudos 16:0005000

35. Bibliothcca Publica 12:8609500

3G. nstituto Histórico eGcographico.. .. 5:0005000

37. Imperial Academia de Medicina 2-.00090O0

38. Eventuaes 20:0009000

30. Instruccio primaria e secundaria no

Município da Corte 357:4625250

40. Hospital dos Lázaros 2:9009090

Art. 3.° O Ministro e Secretario de Estado dos Negócios d

Justiça é autorisado para despender com os objectos designados

nos seguintes paragraphos a quantia de. .

.

3.209:5959835

A saber:

1. Secretaria de Estado 159:0409000

2. Tribunal Supremo de Justiça 107:3009000
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3.

4.

5.

0.

7.

8.

9.

10.

11.

12.

13.

14.

290'.C03»333

47:200*000
Relações

Tribunaes do Commercio

Justiças de l.Mnstancia 901:1*0*000

Ajudas de custo a Juizes do Direito o

Municipaes

Despeza secreta o repressão do trafleo.

Pessoal e material da Policia

Guarda Nacional
167:621*500

Conducçao, sustento, curativo, etc, do

presos í. .".

.

Eventuaes

Corpo Policial da Corte

Casa de Correcção
1G2:32G*5°°

Obras

21.

22.

23.

Material 2.150:00O»O0O

Obras 040:000*000

Despezas extraordinárias oeventuaos. . 200:0001*000

32:000*000

174:000*000

435:7029000

118:3208000

10:000*000

515:312*500

28:740*000

Art. 6." O Ministro e Secretario de Estado dos Negócios

da Guerra ó autorisado para despender com os objectos desi-

gnados nos seguintes paragraphos a quantia de 13.206:274*349

Art. 4.° O Ministro e Secretario de Estado dos Negócios Es-

trangeiros é autorisado para despender com os objectos desi-

gnadosnosseguintesparagrapbosaquantiadc. . 767:430*553

A saber:

A saber:

1. Secretaria de Estado, moeda do paiz. 145:000*000

•1 . Legações e Consulados, ao cambio de27 469 : 430*554

3

.

Empregados em disponibilidade, moeda

do paiz 7:999*999

4. Ajudas de custo, aocambio de 27...

.

60:000*000

5. Extraordinárias no exterior, idem ..

.

60:000*000

6. Ditas no interior, moeda do paiz... c. 25:000*000

1.

o.

3.'

í.

5.

G.

7.

8.

9.

10.

11.

12.

13.

14.

15.

212:354*000

41:779*000

12:740*000

30:000*000

302:890*500

Art. o." O Ministro c Secretario de Estado dos Negócios da

Marinha é autorisado para despender com os objectos designa-

dos nos seguintes paragraphos a quantia de. . . 7.752:0915920

Secretaria de Estado

Conselho Supremo Militar

ragadoria das Tropas

Archivo Militar c Officina Lithogra-

phica

Instruccão Militar

Arsctiaes de Guerra, etc 2.239:215*354

Corpo de Saúde e Uospitacs 738:81 1*000

Quadro do Exercito 7.364-.GS2S550

Commissõcs Militares 1 67 -.590*000

Classes inactivas 59G-.5G83445

Gratificações diversas e ajudas de custo. 103:200*000

Fabricas 200:971*500

Colónias e Presídios Militares 293:854*000

Obras Militares 360 -.000*000

Diversas despezas c eventuaes 4S1 -.617*400

Art 7.° O Ministro o Secretario de Estado dos Negócios da

Fazeuda ó autorisado para despender com os objectos desi-

gnados nos seguintes paragraphos a quantia de 19.131:198*512

A saber:

1. Secretaria de Estado

2. Conselho Naval

3. Quartel General da Marinha

4. Conselho Supremo Militar

o. Contadoria

<!. Intendências e accessorios e Conselho

de Compras

7. Auditoria e Executória

8. Corpo d'Armada c classes annexas....

9. Batalhão Naval

10. Corpo de Impcriacs Marinheiros

11. Companhia de Inválidos

12. Arscnaes

13. Capitanias de portos

14. Força Naval

15. Navios desarmados

16. Hospitacs

17. Pharóes

18. Escola de Marinha

19. Bibliothcca de Marinha

20. Heformados

101:7909000

42:900*000

13:903*998

12:684*000

60:500*000

152:686*250

3:420*000

513:230*400

29:308*100

196:578*000

13:096*074

I. 520:7853432

231:093*572

1.287: 629*000

51:G75*O00

189:139*304

86:060*437

112:435*792

C: 206*625

9G: 369*876

A saber:

1. Juros, amortização e mais despezas da

divida externa fundada, perten-

cente ao Estado, ao cambio par

de 27 3.078:097*777

2. Ditos da divida interna fundada 4.215:732*000

3. Ditos da dita inscripta , antes da emis-

são das respectivas a pol ices, & c .

.

4 : 000*000

Caixa 'da Amortização, filial da Ba-

hia, &c 50:320*000

Pensionistas c Aposentados 1 . 172:002*000

Empregados de Repartições extinctas. . . 18: 139*000

Thcsouro Nacional e Thcsourarias de

Fazenda 1 . 235 : 1738000

Juízo dos Feitos da Fazenda 71 : 9693000

Estacões de arrecadação 3 . 187: 40020009-

10. Casa da Moeda 135: 106*000

11. Administração de estamparia c im-

pressão do Thcsouro Nacional . .

.

43 :227*0CO

12. Typographia Nacional 150:000*000

13. Administração de Próprios nacionaes,

e de terrenos diamantinos 51 -.068*000

14. Ajudas de custo c gratificações por ser-

viçostemporarios c extraordinários. 60:000*000

1 5. Curadoria de Africanos livres 1 -.900*000

16. Fiscal das lolerias 2:40.03000
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17,

18.

19.

20.

21.

22.

23.

Xledtyao du terrenos do marinhas..

Prémios, descontos do bilhetes d'Al-

fandeu etc.

26.

27.

28.

29.

30.

31.

Juros do empréstimo do colVo dos

Orpliãos

Obras

Evcntuaes

Exercícios (indos

Adiantamento da garantia de 2 •/,

provinciacs à estrada de ferro du

D. Pedro 2.°

Dito idem à estrada de ferro do Per-

nambuco

Dito idem à da Bahia

Dito cm Londres por conta da Com-

panhia União c Industria

Pagamento ao Banco do Brasil pelo

resgato do papcl-moeda

Reposições c restituições

Pagamento do empréstimo do cofre

dos Orphãos

Dito de bens de defuntos c au-

sentes

Dito de depósitos de qualquer ori-

gem

2:000*000

SOO -.000*000

400:0009000

1.300:000*000

40:000*000

300:000*000

253:333*333

213:333*333

320:000*000

325:378*009

2.000:0005000

CAPITULO 8.'

Receita Geral.

llettrta ordinária.

Art. 9.° A Receita Geral do Império é orçada na quantia

do 51.000:OQO»000

Art. 10." Esta receita será efJectuada com o produeto da

renda geral arrecadada dentro do exercício da presente Lei,

sob os titulos abaixo designados:

Art. 8." O Ministro e Secretario de Estado dos Negócios

da Agricultura, Commcrcio c Obras Publicas é autorisado

para despender com os objectos designados nos seguintes

parngraphos a quantia de 8.998:3213807

A saber :

o.

0.

7.

8.

9.

10.

11.

12.

13.

li.

15.

16.

17.

IS.

Direitos de consumo, ficando isento

delles o sal estrangeiro 29 . 650 : 000*000

170.000*000

8.

9.

10

1, Secretaria de Estado

2. Sociedade. Auxiliadora da Industria

Nacional

Melhoramento da Agricultura

Descobrimento c exploração de minas.

Evcntuaes

Jardim Botânico da Lagoa de Rodrigo

de Freitas

Dito do Passeio publico

Corpo de Bombeiros

Illuminaçuo publica

Garantia de juros as estradas de ferro

c de rodagem

11. Obras publicas geraes, e auxilio ás

provinciacs

12. Obras publicas do Município

13. Limpeza c irrigação da Cidade

li. Tclegraphos

15. Terras Publicas c colonisação

1G. Catecliese c civilisação de Índios

17. Subvenção ás Companhias de naycga-

. çao a vapor 2.531:000*000

18. Correio Geral

6:000*000

40:000*000

10:000*000

15:000*000

23:000*000

10:000*000

G0-.SG35C0O

558:400*000

2.250:140*617

9SO:7C090CO

823:S9S*4o0

105:200*000

51:196*800

616:700*000

80:000*000

060: 123*000

19.

20.

21.

22.

23.

24.

25.

20.

27.

28.

29.

30.

31.

Ditos do baldeação e reexportação..

.

Ditos idem para a costa d'Afrioa

Expedicnto dos géneros estrangeiros

navegados por cabotagem , livres

dos direitos de consumo

Dito dos ditos do paiz

Dito dos ditos livres

Armazenagem

Prémios de assignados

Ancoragem

Direitos de 15 •/„ das embarcações

estrangeiras que passão a nacio-

nacs

Ditos de 5 "/„ na compra e venda de

embarcações

Ditos de 15 °/o do púo brasil

Ditos de 5 "/» elevados a 7

Ditos de 2 %
Ditos de 1 °/o do ouro cm barra

Ditos de 1/2 °/o dos diamantes

Expediente das capatazias

Juros das acções das estradas de

ferro

Renda do Correio Geral

Dita da Casa da Jlocda

Dita da senhoriagem da prata

Dita da Lithograyhia militar

Dita da Typograptiia Nacional

Dita do Diário O/ficial

Dita da Casa de Correcção

Dita do Instituto dos meninos cegos

.

Dita da Fabrica da pólvora

Dita da de ferro de Ypancma

Dita dos Arscnacs

Dita de Próprios nacionaes

Dita deterrenosdiainantinos

Foros de terrenos c de marinhas,

excepto as do Município da COrtc.

c produeto da venda das posses

ou domínios uteis daquclles ter-

renosde marinhas, cujo aforamento

fòr pretendido por mais de um

individuo á quem a Lei não man-

de dar preferencia, ou n3o sendo

esta requerida em tempo, osquacs

serão postos cm hasta publica para

serem cedidos a quem mais der.

17:005»000

224*000

336:743*000

91:6378000

71-.947S0OO

209:356*000

40:2ÕOS0O0

190:9705000

38:752»0O0

4 9:545*000

9:721*000

7.500:000*000

227:902*000

778*000

21:175*000

124:4335000

504:198*000

351:817*000

10:256*000

38:116*000

5:000*000

107:083*000

7:000*000

177:951*000

1:200*000

6:|832S00O

579*000

73:102*000

51:064*000

42:517*000

10:6i5í!0O0
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33. Laudemlos, n&o comprehendidos os

provenientes das vendas de ter-

renos de marinho» da Corto. . .

.

34. Siza dos boas do raiz

35. Decima urbana do uma légua além

da demarcação

36. Dita addicional das corporações do

m&o morta •

37. Direitos novos o velhos c de Cnan- ..

cellaria

38. Ditos das patentes dos OEQciaes dn

Guarda Nacional

39. Dizima de Chancellaria .•

40. Jóias das Ordens honorificas

*1. Matriculas das Faculdades de Direito

e de Medicina

42. Multas por infracção de Regulamentos.

43. Sello do papel Qxo e proporcional .

.

4i. Prémios de depósitos públicos.

45. Emolumentos

4G. Imposto dos Despachantes, Corretores

c Agentes de leilões

47. Dito sobre lojas, casas de descontos, ctc.

48. Dito sobre casas de moveis, roupa, etc.

fabricados em píiz estrangeiro..

49. Dito de 12 % das loterias

50. Dito de 12 •/, dos prémios das mesmas.

51. Dito sobre datas mincraes

52. Taxados escravos...

53. Venda das terras publicas

51. Cobrança da divida activa

Extraordinária.

7: 983*000

2.220:587*000

17: 290*000

107 -.010*000

222:209*000

45:209*000

120:712*000

6:500*000

103:9465000

118:4970000

2.398:951*000

£0:3635000

192:0845000

59:84SS0C0

953:9185000

28:4045000

723:6008000

367:080*000

42*000

276:251*000

118:6763000

277:135*000

60.

67.

68.

69.

70.

Contribuição para o monte-pio

Indemnisações, incluído o produeto

das loterias, que o Governo deve

mandar extraliir nos termos do

art. 1." da Lei n" C93 de 20 de

Agosto do 1853, c do 2." da de

n."979 de 15 deSctcrobro de 1838.

Juros do capitaos nacionaes

Produclo de loterias para fazer face

ás despezas da Casa de Correcção,

e do melhoramento sanitário do

Império

Dito de 1 'l.á^s loterias na forma

do Doe. n.' 2.936 de 1G de Ja-

de 18G2 :

Venda de géneros c Próprios nacionaes.

Receita eventual

8033000

251:000*000

40:000*000

35:500*000

CO: 000*000

38:015*000

129:186*000

51.000:000*000

os.

56.

57.

58.

59.

60.

61.

62.

63.

64.

65.

Peculiares ao Município.

Renda do Imperial Collegio dePedro II.

Concessio de pennas d'agua

Dízimos

Decima urbana * •

Emolumentos do Policia

Imposto sobre casas de modas

Dito no consumo d'aguardcntc

Dito do gado de consumo

Meia siza dos escravos

Sello de heranças e legados

Armazenagem d' aguardente

Depósitos.

Empréstimo do cofre dos orphãos..

.

1.323:407*000

Bens de defuntos c ausentes 237:772*000

Ditos do evento 2:961*000

Prémios de loterias 08 -.735*000

Salário de Africanos livres 1 -.608*000

Depósitos de diversas origens 1.706:371*000

3.340:854*000

70:874*000

32:510*000

3:907*000

U4:iO7*00O

36:407*000

4:360*000

170:021*000

145 -.071*000

209:0135000

242:469*000

33:687*000

Art. 11." O Governo fica autorisado para cmitlir bilhetes

do Thcsouro até a somma de 8.000:000*000 como anlici-

pação de receita no exercício desta Lei.

CAPITULO 3."

Disposições ges-aes.

Art 12." Ficão cm rigor todas as disposições da Lei do

Orçamento antecedente, que não versarem particularmente

sobre a fixação da Receita c Dcspcza, c não tiverem sido

expressamente revogadas.

Art. 13.° Ficão revogadas as Leise disposições cm contrario.
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Rubricas do Orçamento do Ministério da Fazenda para as quaes o respectivo Ministro

poderá abrir credito» snpplementares nos termos do arí. 19 da Lei de • de Setembro
de 1669 n.

g l.lTf.

Juros, amortização e mais despezas da divida externa fun-

dada, pertencente ao Estado, no caso de que se contraiâo

novos empréstimos no estrangeiro, cuja despeza annual nSo

tenha sido decretada ainda em Lei de orçamento.

Differcnça entre o cambio por que as Leis de orçamento

calcularem as despezas feitas no estrangeiro, e aquelle por

que ' effectivamente se fizerem remessas de fundos, se fôr

inferior ao primeiro.

Juros da divida interna fundada, na mesma hypothese

dos juros, amortização e mais despezas da divida externa

fundada.

Encommenda de papel-moeda fabricado em paiz estran-

geiro, se por ventura não houver credito votado cm Lei

para esta despeza, e fôr urgente fazê-la; devendo, porém,

Rio de Janeiro, 8 de Maio de 1863.

o Governo autorisa-la previamente e de quantia deflnida

,

abrindo credito por meio do Decreto.

Juízo dos Feitos da Fazenda. Porcentagens pela cobrança

de divida, se o credito votado em Lei fôr inferior á despeza

feita com a arrecadação.

EstaçSes de arrecadação. Porcentagens, se a renda effec-

tivamente arrecadada fôr superior á orçada, e tornar-se por

isso insuiBciente o credito votado para esta parte do ven-

cimento dos empregados.

Prémios de letras, etc. Se a somma votada na Lei não bastar

parapagamento dos diversos serviços quecorrem por esta verba.

Juros do empréstimo do cofre dos orphãos. Se o credito

votado na Lei for inferior á importância dos juros reclamados.

SKcLtauei, de <J\)vt(ttite6.
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AcABO de cumprir o preceito que me impõe a Lei de 31 de Outubro de 1835, apresentando-vos a

Proposta da Lei do orçamento para o exercido de 1864—1865.

Passo agora, cm satisfação do que determina a de 15 de Dezembro de 1830, a dar-vos conta

dos negócios que correm pela Repartição de Fazenda.

Tendo gravemente adoecido o meu illustrado collega, hoje finado, o Sr. "Visconde de Albuquerque,

de modo que foi-lhe impossivel continuar na gerência de seu importante emprego, dignou-se S. M.

o Imperador encarregar-me interinamente da pasta, que elle dirigia, por Decreto de 9 de Março do

corrente anno. ,,. . .

reconhecido zelo pelo serviço do Estado que, em sua longa e honrosa carreira publica, tanto

distinguio os seus actos, levou-o a reassumir as funcções do elevado cargo, que tão dignamente exercia,

no dia 6 do mez próximo passado; mas, infelizmente , seu estado de saúde não correspondia aos seus

desejos, como provou o facto do seu recente fallecimento, que o paiz com razão deve deplorar.

Assim que, fui de novo encarregado interinamente da mesma pasta por Decreto de 7 do refe-

Em tão curto espaço de tempo, Senhores, fora impossivel, já não digo estudar aprofundadamente a

vasta administração de 'Fazenda do nosso paiz, a fim de propòr-vos todas as medidas, cuja adopção

a experiência aconselhe como conducente ao melhoramento delia, mas ainda tomar inteiro conheci-

mento dos differentes ramos de serviço que por ella correm.

Já vedes, portanto, que o trabalho, que a Lei me impõe o dever de apresentar-vos, não pôde

deixar de limitar-se a uma suecinta exposição dos factos de maior importância, e ainda assim na de

resentir-se de faltas e lacunas, que espero serão relevadas em attenção a tão ponderosos motivos.

Procuro estudar e inteirar-me de todos esses ramos de serviço, e no decurso da sessão vos apre-

sentarei com a melhor vontade, todos os esclarecimentos e informações de que carecerdes; e se

por ventura reconhecer que novas medidas se devem adoptar para o mencionado fim, nao deixarei

de trazô-las opporlunamente ao vosso conhecimento.
'

A marcha da receita publica do exercício de 1855-1856 até o de 1861—1862, ultimo encer-

rado, foi a seguinte:
)

Exercícios.
Receita ordinária o

extraordinária

1855—1856 38.634:3563

1856—1857 49.156:4143

1857-1858 ;
®'lfíM9

1858-1859 46.919:9959

1859—1860 43.80/ :3463

1860—1861 50.055:9733

1861-1862 52.078:0583,

Depósitos líquidos. Receita total.

686:2343 39.320:5903

2.046:9383
1.392:4363

981:8663

810:3633
116:0753

352:3883

51.203:3523
51.139:4433
47.901.8613
44.617:7093
50.172:0483

52.430:4463

Tomei como ponto de partida o exercido de 1855-1856, porque marca uma dasi épocas notáveis

aa nossa administração financeira. Tendo sido a sua renda ordinária e ex raordinaria de 38.W4:<Job3

c o seu recurso ordinário total com os depósitos de 39.320:5903, elevou-se rapidamente a do

immediato á considerável somma de 49.156:4143, ou com os depósitos á de 51.203:3523 por

motivos geralmente conhecidos, um dos quaes.no meu modo de pensar, foi o desenvolvimento do

espirito de industria e associação queseseguio as importantes medidas adoptadas no anno de ifc>v.

que derão um emprego menos aleatório aos capitães circulantes.
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S»^-^^^^ 'a dos dous a„-

teriores e dos posteriores. , ,. . , que exercicio cm que

Demonstrão mais os sobreditos algansmos, bem c m0 a tabe

^
a ^^

J

ci a deslc foclo foi o

maior renda se tem .arrecadado no Império e o de lbbl-lSb..
^

ca"s
,

a/"^ J . uu de 27 dfi

Slado do augmento proveniente das diversasJg^£ aS passo que no anterior

posterior

E, i

sobretudo

tidadc exportada

A referida f

que tiverão nos

tizos de receita em que se deu augmenio ou auiunui.au, ,,« -™ —,

Sm,
T- MuTmS d1T50Õ:OoõS»

J

paS « -^ corrente ao Banco do Brasil pelo rcsSa.e do

™*.T?&&%&£Slí "não f6nna «, pagãmente.das presas Hespanhola,

nos Termos do $ 2.' do arL 22 da Lei n.° 1.177 de 9 de Setembro de lfc02.
. nnos tórmos «.

|
- ^ bem cm dinhciroa Companhia da Estrada de> erre de D

Pedro if por conto do saldo dos diversos empréstimos, por cila feitos ao Thesouro tonal nos

Sinos dê fs58 a!861, saldo que, segundo os cálculos do mesmo Thesouro, importava em 31 de

Dezembro de 1862 na somma de 2.406:93951)930. . . „<•„,- AC HkIm
\ receita- ordinária e extraordinária no 1.» semestre do corrente exercie*. «nforae os dado

s

que o Thesouro possue, com falta ainda da renda dos mezes de Novembro
f
e

J>f™
b™ de ™£ ™

Provinda de S. Pedro, e da do mez de Dezembro da Província de Mato Grosso, monta, como se

vè da tabeliã n.° 4, a 21.446:60S£>.
. . , jo Koq.oin.^nno

Duplicando-se esta quantia lenamos para todo o exercício a somma de ".SJá.-l^W":

Os
P
depositos liquides, que tem sido applicados á despeza publica nos ulUmo ^exercício

constantes "do quadro acima organisado dão um termo medio de ^°2J^- ^1.StS
pondo crue no corrente exercicio produzão esta somma, o que esta muito, aquém da exacticiao

P
po queta o exame do sobreditoQuadro para reconhecer-se que es e rec.urso, ™iquewnp s

?ontou,lem consideravelmente diminuído, e juntando-a ao dobro da receita do 1. semestre, teria

mos Dará a renda total do exercicio a importância de íi.bkóilÀi-JPWv-

Erraria, porém, quem por este único modo avaliasse a receita do correu e exercício por-

quanto neste calculo não figura a renda que se arrecada durante o semestre addicional, a qual

pôde orcar-se muito razoavelmente de 2.500:00055000 a 2. «00:000©000

Àddicionando, pois, o primeiro destes algarismos à dita quantia de 43.84o: /2i^O0O, ler-sc-tna

cara a renda total do exercicio a somma de 46.343:2270000.
n

., nn.

P
Ora, é este o mesmo resultado que se obtém, com pequena differença, orçando a receita pelo

modo constante da tabeliã n.° 5, como se praticou no anno anterior.
Aorrim c

A Lei manda orçar a receita pelo termo médio da dos 3 annos anteriores pela forma demons-

'^aLkdfassim^deveria cila ser orçada agora em 48.713:7000000 que Jotemo médio

da renda dos 3 .últimos exercícios, immedialamente anteriores ao actual, de líwJ-lfcW), íhbu—íboi

Mas, attendendo aos elementos que servem de base ao calculo do referido termo.médio
-

al£nsd°*

quaes se não podem mais reproduzir, como seja a renda do exercício de 18o9-1860, usto que enhio

forão augmentadas algumas das imposições existentes, o: que a elevou logo no exercício seguiiuc a

50.000:00055000, tenho por muito fallivel o calculo da'receila feita desse modo.
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"Parecendo, porem, que a diminuição tln renda no corrente exercício ú um facto excepcional, que se-

não repelirá, í." por ser, segundo entendo, o resultado do terem sido diminutas as duas suiras

do nosso principal produclo de exportação, que so seguirão á do anno de'18GU; 2.' porque, tendo

em parto cessado uina das causas que para isso contribuirão—o mal que atacou os cnfezaes— , annuncia-se

uma melhor safra para o corrente anno civil, o tanto quanto ó possível prever em semelhante

assumpto, ha esperanças de que a do anno seguinte seja mais abundante; 3." porqao, apezar da

existência de uma causa poderosa, quo pôde contribuir para a diminuição da producção— a falta de

braços que se vai sentindo — , 6 de esperar que a uberdade do nosso abençoado solo contraba-

lance essa causa ;
4.° porque, nilo obstante as calamidades, que tem pesado sobre o nosso paiz nestes

últimos annos, observa-se que a riqueza publica pelo menos não tem diminuido.: não duvido orçar

a receita para o exercicio de 1804—1865 na somma de 5i .000:000455000.

Cumpre-mc dizer que orcei a receita na sobredita quantia, no presupposto de quc_ continuareis

a autorisar no exercicio de que se trata, a cobrança dos impostos addicionaes de 2 a 5 •/. sobre a

importação' e de 2 •/. na exportação creados pelos' §§ 1.° o °2.° do art. 11 da Lei n." 1.114 de 27

de Setembro de 18G0, como o demonstra a tabeliã n.° G. Sem essa cobrança, a receita não attingira

a semelhante algarismo, e maior será o defwit de que mais adiante me oceu parei.

Junto a tabeliã n.° 7, organisada por capitules geraes de receita, a qual demonstra a marcha

delia desde o exercicio de 1844—1845, que marca lambem uma época notável na nossa administração

financeira, até o de 1861—1862.

A despeza publica no periodo de G annos, a que acima me refiro, foi, a seguinte

:

Exercidos. Importâncias.
,

1855-1856 40.242:648$

1856-1857 Í?-5Z?
:

?Ç?S

llUJIÚ ::::::::::::::: &.mw>&
1859-1860 i2-55

:S!S
18(50-1861 5?-???

:

?ííS
1861-1862 51.212:11445)

A despeza do exercicio de 1861-1862, na importância de 51.212:1148000, é a que as

Thesouranasiá mandarão classificada em seus balanços: cumpre porem advertir que esse exercício

está em liquidação, e que as referidas estações ainda não mandarão classificada a considerarei

somma de 1.349:3795000 representada nos balanços debaixo do titulo -Saldo em poder de respon-

sáveis-, a qual na sua quasl totalidade representa despeza cffectiva.Assim que sommando os dou,

referidos algarismos, pôde desde já avançar-se que a despeza de 1861 - 1862 nao andara tot.5c

^
°TÓmei

:

também aqui o exercicio de 1855-185G como ponto de partida, porque acerca da

despeza dá-se facto idêntico ao da receita. A despeza publica, que no dito
.
exercício

^ «ÍU
seguinte pouco excedeu de 40.000:0005000, elevou-sc rapidamente no posterior de ISO/ — íboo a

51.700:000»000, não tendo nunca mais descido de 51.000:0009000.
_ , nnt.

,

Junto a tabeliã n.° 8 da despeza enecluada nos mencionados exercícios, organisada por verbas -

Ministérios, e por ella fácil é de ver, comparando-se cada rubrica de um exercido com a corr^pondenlt-

nos exercícios anteriores e posteriores, qual o augmenlo ou diminuição que cada^uma teve useper»^.

A tabeliã n.' 9 demoAstra em globo e por Ministérios a marcha da despeza desde o exercício d-,

1%^m%ípS^tm™ qual tem sido exactamente a *?V™J^tZwt
exercicio até 31 de Março próximo passado, porque com este dado, se for

'W^l^^gg,
sental-o completo, o Poder legislativo teria toàos os elementos quantos, cm ranha W .'

jenj

precisos para legislar com inteiro conhecimento de causa sobre a receita e&spcza publica do Império-

E' isso porém inteiramente impossível, como o prova a tabeliã n. o.

A desneza do mesmo exercicio, correspondente aos raezes da referida tabeliã n o dos quafe-o

ThesouroTLe ba?an?os, monta apenas a
P

24.071:3569000, mas o eyident, qimnlo ^t
e
rautajlo

está longe da verdade,* por não entrarem nesse calculo todas as »^Ja

n^^f^^Ç;!
um mesmo periodo, uma vez que não podem estar no dito ihesouro, cm uma época dada, os tr,i

balhosde todas as Repartições subalternas, que são para isso indispensáveis.
-„_„, prnnom5l

O Governo tem adoptado, como norma do seu procedimento observai amai
f ["fJ°^°™;

deixando de realizar as despezas que, sem desserviço publico, podem adiar-se, e tal e o propósito em

•

qUe
MelTztnte!

5

porém, parece que a despeza do corrente exercicio toà**^^"f&«
extraordinários qne, em virtude dos acontecimentos do mez de Janeiro próximo passado, se lera

effecluado e continua a eíTcctuar.
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4.78bWW30
Ministério do Império

"
'

'.

'

3.20«J:595í!>83r»

» da Justiça ... 7t»7:-i:íOiT>oo»l

» de Estrangeiros .. 7.7r>2:091»920

» da Marinha . .
13. '200:27 i»319

» da Guerra
. . 19. 131: 198.r>.

r
>l2

» da Fazenda '.['.'.'.'.'.... 8.9cJ8:32l&807

» da Agricultura
57.84G:*07$7Cfi

51.0O0:0l)05?O0O

E tendo cu orçado a receita em —
0.8.i6:-107í?7Gb

llesulta o deficit de

rr»^"^^* *IXIZ^^^. - - unia «copcao.

Hcíiro-nie ao anno de 18G0.
. observar que dos 8.000:0005000,

ItSfeS'^ SS ES&Stâ&Ui* ^a aconsequcnda

d0
ToZot Sabores, que este deficit desappareça ou por meio de redacção na despeza, ou

pela creacâo de novos impostos, ou por ambos estes meios
»

^nados

^Tssevero-vos, porém, que ella occupa a miuha mois.sejia atteneáo, e que, em tempo opportuno,

e depois de a ter estudado, darei com franqueza essa .opinião.
au«mentos e dimi-

' Ts meus iUustrados collegas, em seus reatonos, justificarão sem du daos^me
xiuicões que se dão aos pedidos de credito para as despezas que correm peios v

Ministérios.
, , ., . n rt„„i:„r,n mi? íniorinamcnte dirijo : mas, antes

Passarei a cumprir esse dever pelo que respeita a BepM^o, ^e ml nnamem ^ ^^_
de o fazer, cumpre-mc observar que con^^^^Jí^^^\ q^^mo^
viços creadoseaulorisados ou pela própria Lei do or^e

n̂
' 0U

dÇ
r

ĉ
3f quc por ventura possa

previstos, com excepção unicamente da despeza^bJ»J^V
Ler a Companhia da Estrada de Ferro de h. ^^.^^^"SSimenlejBventuál.
recebida ao Thesouro pela permuta das acções que o G° «« Pg^TlSSteio da Fazenda.

Parecem-me razoavelmente calculadas pelo Thesouro as despezas ao ainisie

Posto que o cambio esteja, actualmente, alguma cousa acima do^^^^ ^U,.
supposto de que assim se conserve.ainda.no exercício para 9™^^^™^ externa pela

,-omo tem tido varias oscillaçôes, julguei prudentc.ca cular as desPe^s com ao mí_fa)h

rambio par, do que não resulta o menor ^^m-cniente porque se a c^^°rtf^
C

serviço publico

inr menor do que a do corrente exercício, se despenderá menos com esta paru, uu

a quantia de 55:965&4U calculada ao cambio de 2< ,*.
orçamento do anno

E disto é consequência a suppressao que faço da verba orçada na Lei

nassado sob o Ululo de — Pifiercnçasde cambio. . ,
, • -i interna—ri

A diíorença para mais de ^580*000, que se ctajarata- J^S^ "im-
comparada com a decretada na sobredita. Le., provem aos

j
o jMua

f*?*
de 90, para o poea-

portíncia das Apólices que se tem em.llido c hao de. aind'J^^V^^^m ai 22

mento das presas da guerra da Independência, autorisado pelo credito especial voiaau

S 3." dessa Lei, sem decretação de fundos. , . , orçamento dos
*

Reduzi a 4:0002000 o credito de 6:00055000, que em ^^°e^^^t^nAo
,-xercicios anteriores para a verba-Juros da divida inscripta-, porque a experiência lem

que é sufficiente essa quantia.
„ í.;„t,í cu c n Anrvwnlndos— foi calculado pela

1

credito de 1.172:502^000, pedido para a verba-Pens.on slas e AP^™ '^ dcra0nslrado

mesma forma exposta no relatório anterior. Como por*m a expe^£^™™£^m consc-

que as pensões c aposentadorias annualmenle concedidas, cm geral, exceuem as que tt»a
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ouenciudc fullecimontos o outras causas, julguei prudente pedir mais 20:000.^000 nlí-m do que su

ftdui demonstrado nu respectiva lubella, no intuito de evitar a abertura de credito supplemcntar. IVo-

yos, pois, que autoriseis essa despeza.

\ nenueiia dillerenca para menos, que apparece na rubrica—Juno dos leitos—, provem de eu

ter mandado sunprimir três gratificações, uma de 200*5000, outra de 3O0&000 e outra de t>00#000

oue concedidas temporariamente pelo Governo a Escrivães do mesmo Juízo por conveniência do ser-

viço' as Thesourarias do 1'inuhv. Minas Geraes e Mato Grosso tem considerado como vencimentos per-

manentes, porque nenhuma Lei nulorisou semelhante despeza, e bem assim a de 300^000,^ que a

Thcsouraria de Mato Grosso indevidamente contemplou em seu orçamento para dous Ofíiciaes de

Justiça oue a Lei não creou nessa Província.
. , . • . v

Se bem que cu Icnlia orçado a receita em 51:00030000, todavia julguei conveniente pedir para

, verba- Estacões de arrecadarão—a mesma quantia que com este ramo de serviço cllectivamente

se despendeu nó exercício de 1861-180:2, cm que a renda produzio maior somma, ainda na espe-

rança de que a receita publica tomará a tomar a sua marcha ascendente.
_

As Thesourarias de Fazenda de Provindas, em que existem Próprios Nacionaes custeados por conta

do Governo, pedirão mais 8:598© 000 do que a somma votada na Lei que deve reger no exercício

futuro Na falia de dados positivos, pareceu-me acertado não cercear esse pedido.
_ -„ enm

A existência em 30 de Abril ultimo de 0.570:0005)000 de bilhetes do Thesouro em circulação som-

ma superior aos títulos desta espécie que se achavão emittidos em igual época do anno passado, justiii-

w o au4ento de 100:000^000 pedido para a verba-Premios, descontos de bilhetes do Thesouro, etc -
nela ciual, além disso, correm as outras despezas constantes de seu titulo.

„,„motn ftP
l)o exercido de S59-18GO em diante ha sido votado nas Leis de orçamento, para o pagamento

dos- urs do empréstimo do cofre de Orphãos-, o credito de 200:000^000; mas a experienc. de-

monstra que esse' credito é insufficiente .porque lodos os annos tem sido m*eaai o
toiMe

credito supplementar. A razão deste facto 6a seguinte: que a divida fluetuante desta natureza tem

crescido annualmenle, como se vê na tabeliã n.' 10.
. RM , Rf , roncedeu cre-

Por esse motivo a Lei do orçamento para o exercício futuro de 1803-1804 concedeu o cre

dito de 3OÓ-.0O025O0O para este serviço.
_

. ., «r^m^cm en_

Tendo-se, porém, despendido no exercício proximamente findo a quantia de 3G9:oo3^63/, en

tendo aue não deve dccrelar-se para ella quantia inferior a 400:000*. 000.
omvnnn.-*160

VSdlas, que junto sob n/11 e 12, justiíicâo completamente, a meu ver o excesso d 300.000w

que demais se pedem para-Obras-do que a quantia votada para o exercido d« ^63—1864 crecu

?rque desde já direi de passagem, é insuficiente para occorrer á despeza que com este ramo de ser

viço se tem de fazer no exercício de 1864—18G5.
. , _ T

- j
5

Kc! mais 20:000^000 para a verba-Eventuaes-além da importem^ jolada na Lei do or
.

camfito do anno passado, pela natureza de alguns serviços que suo levados a esto >erbae _^e

SS vezes podem tornar iSsulRcienle o credito de iO-.OOOSPOOO até agora concedido, como ]d se .en

f̂
AVro^STqao fica mencionada, decretando quantia deunida Vfj™f™ ™ Km

rubrica-Exercicio-s findos-, votou o credito de 200:0000000 A tabeliã n.' W demonJto o que se tem

defendido nos 10 exercidos anteriores por conta da mesma
(

rubrica c.por eHa^gjjj^^
desta despeza tem regulado pouco mais ou menos por 300:0000000, e por isso nz muui *

1Ía ^^ruw2»
a

Sr '22 a 25 da mesma Proposta forão creadas pela Lei de orçamenta nM.177

de 9 de Setembro do anno passado, embora as despezas constantes das rubricas n -3 4 e ~o

íão sciL do Estado: o credito que para cada um desses serviços se pede 6 exactamente J^eo lje

Juro d Vende cm Londres, por conta das Ires emprezas das estradas de ferro da Batnae^Pernambuco,

cT Companhia União e InLlria desde^^'^^^^S^^ ™eda.

110s SrS
l

Ld^5
n
de

P
;X

la

d:fSKfVr^M .fado 27 'de* Setembro

n?o representa serviços novamente creados, mas, com excepção do^^^A^S-V -

l,ll
Í

:

°Íwia
4i,

n.- 15 mostra os saldos do exercício de 1862-1863 no Thesouro, Thesourarias, e

Agencia de Londres nas ultimas datas.
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CRÉDITOS SUPLEMENTARES.

dos

"SsHsrss^xs^pcncncia demonstre se comi^releriabs ««W*
, u| a ,

-

vc cm visla, decretando-»*, ou se por

Src'Uda
b
Tnt°^l1oe Ic^oí '£! para o flre do areluor garrir o «tf*»

emprego da fortuna publica.

F' «vidente (me essa legislação não podia regular o passado.

Assim aíe o Sinistorio da Fazenda leve necessidade de abrir diversos créditos supplementares

que dSTiSfoci; nao só no exercido de 1SG1-G2, já encerrado como no corrente de lbi.2-63,

necessidade queprincipalmente proveio da circunstancia de que a Proposta que sérvio de tose a

Lei do ornamento, que regeu ío primeiro desses exercidos" , e ainda no actua foi. organizada no

ThesouroTm^Sco àe 18G0, quando não era possivcl prever a creaçâo de muitos.importantesser-

íiços decretados no longo periodo decorrido de então ai ^ .^9^^ fb%o pelo Decreto
O referido relatório deu conta do credito da quantia de 1.081: /2b£D00U, aoeno peio uecreio

n • ^918 de 23 de Abril do anno passado.
. .

Mais tarde vcrificou-se que a somma votada pela respectiva Lei do orçamento para as despezas

das Estacões de arrecadação era insutficiente, pelo que vos foi apresentada a proposta de um novo

suppSS^ de credito da quantia de 637:07335455, que approvastes pela Lei de 9 de Setembro.
P

Não obstante, antes de findar o exercício, reconheceu-sc ainda que, alem de outras, duas das

verbas para as quaes o citado Decreto já Unha aberto credito supplemenlar, a saber: - a dos Juros,

amoítizacao e mais despezas da divida' externa fundada pertencente ao Estado, e a dos Juros do

empréstimo do cofre dos orphaos- necessitavão um novo augmento de credito.
_

P
Em consequência disto/pelo Decreto n.° 3.032 de 17 de Dezembro foi concedido ao Ministério

da Fazenda o credito de 705:0005)000, distribuido pela seguinte maneira:

RUBRICAS DA LEI X. ^.114 DE 27 DK SETEMBRO DE 1SG0. MI-OMANCIAS.

3 1.° Juros, amortização e mais despezas da divida externa fundada pertencente ao
n . A ^.An

Estado
" Dái:ui)u©uuu

S 4/ Caixa' da "iniortízaçiio',
*

filial da Bahia, ele A^000^000

J5 1 1 . Administração da estamparia e impressão do Thesouro Nacional. 4:000#000

S 14. Ajudas de custo e gratificações por serviços temporários e extraordinários .^SS^J™
^ 18 Juros do empréstimo do cofre dos orphãos luU:Uul>C>uuo

05:0000000

Passo a expor-vos as razões que houve para o excesso de despeza verificado nestas verbas e

que justificarão a abertura do credito.

§
1.° Juros ctc. «Ia divida externa fundada.—A bei acima mencionada volou esta despeza,

calculada pelo cambio de 27, segundo a pratica estabelecida.
_ _ -,«,,,

E' sabido que desde 1858 o cambio baixou do par, fluetuando entre o mínimo de 2-i 74 e o

máximo de 26 3
/4

, e nenhuma Lei concedeu fundos para a maior despeza proveniente desta differença.

No exercido de 1861— 1862 o Thesouro fez diversas remessas para Londres que, por virtude

dessa differença, custarão mais 520:926^941 ao Estado, do que se tivessem sido cffecluadas pelo cambio

da Lei, c isso tornou insuíGcientc o credito votado, e necessário o supplemenlar de 521:000^000.

§ 4." Caixa da Amortização, cie.—Tem sido sempre levada a esta verba a despeza com

o preparo e transporte do papel moeda mandado vir de Londres, sem que nenhuma Lei haja decretado

fundos para semelhante fim.

A conhecida, quando teve de abrir-se o credito, montava a 38:535£>G7G; e, pois, tornava indis-

pensável a abertura de um credito pelo menos de 40:000-^000.

S 11. Adnrinistraçao de estamparia c impressão do Thcsonro.—Alei volou 2000-2000

r.?ra a compra do papel, c, posto que somente so despendessem com essa compra 13:7C>9pl30,
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importou todavia cm 2S:255559G2 a despeza com a commissio pelu venda do mesmo papo] e os jornais

dos operários, orçados apenas em lljOOUípOOl).

Assim como 'este, outros serviços, que correm por esta rubrica, custarão mais do que as soinmas

votadas, o por conseguinte, sendo o credito concedido na Lei somente 49:22S5?000, e teudo-se ele-

vado a despeza conhecida a 52:111255 104, houve um excesso de 3:3S155101; pelo que abriu-so o

credito do 4:0005500:).

§ li. Ajudas de custo ele—A despeza realizada, por conta desta rubrica, até 3!) de Novembro

do anno passado, montou a 110:48455291, a saber:

Gratificações a Empregados do Tlicsouro c Thesourarias pelo trabalho da tomada de

contas, liquidação de dividas de exercícios findos, extracção de certidões da divida

activa 'e assignálura delias, feito íúra das horas do expediente de suas respectivas

Repartições 31:65455048

Ditas aos Empregados da Caixa da Amortização pelo da assignatura de notas e con-

ferencia das substituídas, leito do mesmo modo 17:^1555000

Ditas a diversos Empregados, encarregados de trabalhos extraordinários . 17:1:1855191

Ajudas de custo aos que 1'orão nomeados pela primeira vez, removidos de umas para

outras Repartições, ou mandados em commissão 50: 17755055

116:48455294

Tendo a Lei votado apenas 90:00055000, por nãoser então possível prever-se o dispêndio que

resultaria da reforma das Alfandegas, executada posteriormente, verificou-se o excesso de despeza de

20:48455291; c como faltavão ainda em Dezembro alguns balanços das Thesourarias de Fazenda, re-

lativos a mezes anteriores, e era portanto de presumir que esse excesso seria de maior quantia, jul-

gou-se preciso o credito supplementar de 40:000^000.

§ 18. Juros do empréstimo d© cofre dos Orphãos. — Pela Lei; citada foi concedido o

credito de 200:00055000 para este ramo de serviço, c pelo Decreto n.* 2.918 de 23 de Abril o de

100^00055000.

Não obstante, no fim do exercício, a despeza conhecida apresentava um excesso de 47:09055201.

Era, pois, necessário abrir-se novo credito, c foi decretado o de 100:00055000, pela mesma*razào

dada, quanto á rubrica anterior, de faltarem alguns balanços, devendo por conseguinte suppor-se

que a despeza seria muito maior.

Tratarei agora do credito supplementar relativo ao corrente exercício.

Apezar de não ter-se augmentado por ora a despeza do Ministério da Fazenda no dito exercício,

rerificou-se já um avultado deíicit em algumas das rubricas da Lei do Orçamento vigente, facto este

devido na sua quasi totalidade á circumstancia que acima deixei exposta.

Em consequência disto, o Decreto n.° 3.080 de 27 de Abril ultimo abrio o credito supplementar

de 1.840:76055000 para as seguintes rubricas:

8 2.' Juros da divida interna fundada 734:76655000

§ 4/ Caixa da Amortização 32:00055000

§ 8.° Juízo dos Feitos da Fazenda 20:00055000

§ 9." Estacões de arrecadação 450:00055000

5; 17. Prémios, descontos de bilhetes da Alfandega, etc 192:00055000

55 18. Juros do empréstimo do cofre dos orphãos 200:00055000

§ 19. Obras 200:00055000

§ 20. Eventuaes 12:000^000

1 .840:76655000

§ 2.° Juros da Divida Interna fundada.—Quando organisou-se a Proposta, que sérvio de base

á Lei de 27 de Setembro de 1860, existia unicamente cm circulação a somma de 57. 757:000 5?000

em Apólices da Divida publica fundada, cujo juro importava em 3.460:15655000, e foi esta a

quantia decretada na Lei.

Depois emillirào-se e tem ainda de emiltir-se novos títulos dessa espécie, vencendo o juro de

734:76655000.

E', pois, evidente a necessidade que houve de abrir-se credito supplementar desta ultima quantia.
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Os valo» das Apólices emiltidas o que podem sô-lo no corrente ««cicio sio os seguimos:

Scedrai "G
5

o"rt no ISTdíu í." 1 .083 de « de Agosto de 1800. O ,nro ^^
Brasil era observação d» disposto no arl. 11 s 11 da lei n.

1-J»
"u - ue se

0BOO(|

•

lemS fediílS nísogundo semestre do corrente exerciao. O juro. pois. de ^^
íin semestre, a li "/.. * da quantia de

734:7005)000

. •» * mA..«iWSo--Foi sufiicienle o credito votado para esta verba
;

entretanto,

§ A -°

í
aXa Sr^te&^riM^^ moeJ» em Loud">S

'
^gundo o que Hca acima

como por ella lem comdo a top^o wur t
f h

uUima eucommenda de papel

diio. I conforme as
;

c^i^^^^d^il^^ ^U»mé^ t^^ ^cessam

ursupplemTnío d' credito dà relerida importância para reguhrisar a despeza efiecluada.

, ^ « *?*..«. -O credito desta rubrica ainda não está esgotado
;
mas a somma

ura suppíeraenK de credite de 2O:000»00O.

mas cumpre altender ao seguinte •
n ff »

ifel-1862. em quantia imito inferior 4 que effee-

SS.SK.ín^r^^TP^f^ -'-- araiorma das indegas.

^T^^^t^SSS^™ montou a l.feU.»»>.^
senlando assim um deficit de ^Í^J'

8 '-
_
ossue Thesour0 , que a receita do corrente exerci-

do»ot,uerarrf^

Portanto, foi aberto o supplcmenlar de 430:000©UOO.

Surí cS dofdeí'V^^^^^2A«0M^«^P«»
ternoms!? indispensável oVdilo de MMKXW0OO que foi decretado.

rmãn
P
des.a origem torna.» raaior^

, c« nufnoeo e£ Udâ?W- -4 inferior c manisfete ,ne »|c.podia doar de

âuterisaSc pela atolara de oreáilo supplcmenlar o pagamento de mm 200:000©000.
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ubrus da Alfandega tornou indispensável o credito aberto, o qual uliás será nominal, se se não realizar

osm hypolhese, o so em diversas Províncias se não despender toda u somniu autonsada para certas a

determinadas obras.

8 *>0 KventiiaoM.— No corrente exercício foi insufllcicnto o credito de 20:000*000 votado

«nnuolmenlo para esta rubrica: l." porque, em virtude de diversas ordens do Thcsouro. o levada a

pila a despeza proveniente dos vencimentos das substituições de empregados que sao pagos a custa da

Fazenda a nuul algum tanto tem avultado ultimamente; 2.' porque também pala mesma rubrica foi

naca na' Província 3o S. Pedro a quantia de 8:75õíp7'20, em consequência de uma execução promo-

vida contra a Fazenda o cm que esta foi condemmula. pelo deposito recolhido aos coires públicos, cm

resuUado de uni sequestro feito ao Padre António Gonçalves Cruz.

Os documentos, que servirão de base á abertura dos dous créditos de que acabo de tratar, ser-

vos-hão presentes no decurso da sessão.

CRÉDITOS ESPECIAES.

Kos relatórios de ISCO, 18GI e 18C2 os meus illustrados antecessores ponderarão com tanta

clareza os craves inconvenientes que resultão da concessão de créditos espcciaes, sem lixarão cU:Sc decretarão de fundos nas respectivas Leis de orçamento, W*^W}fn™^™Z?
«miar a semelhante respeito, dizendo apenas que inteiramente comparto a opinião que derao a seme-

11Wn

TcíSo
Pell

Sôrém, o Poder Legislativo entendido em sua sabedoria que deve continuar com este

svstemacomS provi a Lei do orçamento de 27 de Setembro de 1860 n.« l.iU, e ainda a de 9

mSZ do
P
anno passado, n> 1.177, não posso deixar de ponderarf^J^^^

adoplar-sc a pratica de definir por estimativa a despeza assim autonsada, quando n.

o
^
tenha sido

previamente avaliada, incluindo* nos paragraplios respectivos da Lei dooijamenlo
; ^OT^J^

ceder-sc do mesmo modo a respeito de Leis singulares que autonsarem despezas^^^^;
Sem que semelhante pratica seja adoptada , as Leis do orçamento nao serão uma realidade,

represento a verdade^ despeza 1 Estado, que só deste modo Pj^^S^íSS"
Dinui Drocedc em «rande parte o facto, que qnaa sempre se observa, da dillerenea para mais,

e ás^SrquauravíSLfma, entre á iVrtoncia dár^V^TVtS
Poder Legislativo em um anno, e a da Lei do Orçamento votada no anterior ;

c, se P^ vetara
n

a

deTpeza*£m .utorisada não 6 no anno seguinte levada á^gft^W;
como tem sido muito frequente praticar-se, o paiz nao tem conhecimento delia senão depois ae

'^hôMÍa^hoje possa proceder-se de outro modo, Mista da doutrinado art U
da chada Lei de 9

a

de
q
Setemb

J

ro,
P
oqu/ dispõe que «o Ministro do Fazenda nao^J^J

pagamento, sob pena de responsabilidade, de serviço algum, sem qim na Lei que o ™u™^^
estljão consignados os fundos correspondentes á despeza >>, c fácil _e de ^^^«fi^Sa?2 collocauo o Thesouro adslriclo {cumprir este preceito da La. se nao proceder- comohc xpos

o

A tabeliã n.° 10 mostra os créditos cspeciacs que ainda eslao em ugor, por coma aos quaes

já se tem feito despezas, bem corno aquellcs que ainda não tiverao execução.

DIVIDA PASSIVA.

A divida passiva do Império compõe-se, como sabeis, de diversas espécies, das quaes vou agora

oceupar-me, tratando de cada uma delias em separado.

Divida externa.

Durante o anno civil de 1862 nenhum augmento teve esta divida de que
,

te parte
>

a me-
lancia dos empréstimos levantados em favor das empresas das •

estradas de
:

feno de
>

D.J*™f£
Pernambuco, e da Companhia União e Industria, porque a do contrabido para a Companhia



- 10

em £ 7.'b>oE.O0O, segundo se vô (lo quadro ora junto

A tabeliã n.* 18 mostra que a amortização ioi a seguinte

:

. <JÍ0 ,
£ 93.700

Por conta do empréstimo de Ih- J
)} lm

» » V^,.,
!".'.'.'.'.'.".

» 3G.000
» » \l?Í » 10.900

;; ;; ?85õ;::::: ::::::::::::::: » _j^_o

103.100
i

E por conta do empréstimo levantado para a estrada de ferro de D. Pedro II. » 38.300

Id?m a favor da estrada de ferro de Pernambuco e das Companhias- liuao

e Industria— e do — Jlucury. * _____

Importa portanto a totalidade da amortização em 2.025:777£>777 ao cambio

par de 27, ou "" -

ia mencionada de £ 7.205.000 com a do anno anterior, reconhecer-

£ 7. "205.000 pela seguinte forma

:

Praorcslimos conlrahidos por conta do Estado.
• •

;
• .' y • • V i> *i \ 'if

" £
Í'S'S!

íitò do Maio de 1858 para a companhia da estrada de ferro de B- Pedro T.. » IJW.800

Dito de 16 de Marco de 1800 para as companhias da estrada de ferro de ler-

nambuco—Uniio e Induslria-e-Mucury » l.JU/.iOl)

Para pagamento dos juros, amortizações, commissões e outras despezas que custa este serviço,

bem como para o das do Corpo Diplomático, compra de prata a fim de ser cunhada, e diversas

ppcommendas ordinárias, que os difierentes Ministérios costumão fazer annualmente, remelteu o 1 be-

souro á referida \gcncia, desde 30 de Abril de 1802 até 30 de igual mez do corrente anno.

£ 753 000 em cambiaes, ou G.746:S35íí>90í aos diversos câmbios porque se realizarão as remessas

pelo Thesouro c Thesourarias de Fazenda da Bahia e Pernambuco, como se vê da tabeliã n." 19,

sendo :

Pp'o Thesouro • • • £ 535.000 ou Rs. 4.758-.237&046

PfhE ••• » ll1 -000 » » 1.010:2U©587

Por Pernambuco'.
'.'.*..

•• » «>7.000 » » 009:353^071

Das remessas feitas na sobredita somma deixarão de ser pagas, por fallencia de varias casas sa-

cadoras da Bahia e Pernambuco , designadas na nota exarada na mencionada tabeliã n.° 19,

£ 45.000, ou 414:33SSpS89.
.

Não obstante este prejuízo, talvez certo, as remessas eflecluadas durante o relendo período sao

sufficicnlcs para fazer face ás despezas que ficão declaradas até 31 de Agosto próximo futuro, deixando

ainda o saldo presumível de £24.109. *, nnnnn . , ,.

Assim que, poderia ter o Governo disponível o credito de £ 100.000, que os Agentes na forma

do seu contracto, têm obrigação de adiantar, se não fossem diversas encommendas extraordinárias, que

o mesmo Governo foi obrigado a fazer na Europa, para cujo pagamento todavia trata de mover os pre-

cisos fundos.
á

. , .... . , ,

IS
T

o dia 31 de Dezembro do corrente anno, vence-se o empréstimo de 184,3, o qual estará nessa

Portanto, °se por qualquer eventualidade se não reatar ò fado desse resgate, será indisDen sável

decreta-los.
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Por essa mesma razão nuo se pedem fundos para esto serviço na Proposta do orçamento de 1864—

1805, do modo que, so nao realizar-so o resgate, será necessário proceder-se semelhantemente no men-

cionado exercício.
, ,

Em Abril do anno próximo futuro, ou dentro ainda do exercício de lt>03— l&bl, vence-se também

o empréstimo de 1821, o qual estará reduzido então a X 2.356:600; e como não seia presumível

ii ue se possa resgatar integralmente este empréstimo, apesar de que o seu algarismo actual, comparado

com o primilivo,
D
apresenta uma grande redumto, pela amortização constante que tem sido feita, c pelo

contrario seja provável que o Governo, usando da faculdade que llie foi conferida pelo urt. 11, § 11

da Lei n u 1 114 de "11 de Setembro de 1860, tenha de cmpreliender alguma operação de credito

para o sèu pagamento, fiz incluir na sobredita Proposta a importância das despezas que elle actual-

mente custa ao Estado.
, . , , j i

Qualquer que seja porém a operação que o Governo haja de fazer para o pagamento desses dous

empréstimos a qual deverá eílectuar-se nó próximo exercido de 18G3— 18G-1, não pôde ella deixar de trazer

memento de despeza, a que cumprirá atlender cm tempo opportuno, por meio de abertura de credito

supnlcmentar, visto como na verba respectiva não ha fundos decretados para semelhante fim.

llcpctindo aqui a mesma observação feita no ultimo relatório a respeito do orçamento da despez.i

com a divida desta procedência, julgo conveniente ponderar que a somma de t 346.286, ou d<<

3 078-097^777 ao cambio par de 27, constante da tabeliã n.' '20, comprehende a despeza que

cústão os empréstimos nacionaes, incluído o de Mucury, que tem hoje essa natureza ; e que_nella se

não contempla a que é relativa aos dous de I858e 1860, na importância de £ 175.027, ou 1.5ao: <9o32>;>ai>,

ao referido cambio de T, porque corre por conta das empresas em cujo beneficio forao con-

tratados cumprindo unicamente ao Governo adiantar esta despeza na forma estipulada nos respeelivos-

con tractos.

Não tendo, porém, a companhia « União e Industria » satisfeito em geral o contracto que celebrou

rnm o Governo em razão das difíiceis circunstancias em que se acha collocada a despeza desta

espécie, que lhe é relativa, vai contemplada no § 26 do art. 7.° da Proposta do orçamento para o exercício

d(3

^s notas «criptas nas tabeliãs n." 17 e 20 preslão os esclarecimentos necessários sobre esta matéria.

O preço dos fundos brasileiros nas ultimas datas recebidas de Londres era de 101 cx-dividcndo

iira os de 5 V , c de 93 '/. a 93 '/» para os de A '/..
, . ... .,„

11

Em i"ual data do anno passado colavão-se os do 5 '/. ao P^. ex-dividenuo, e os de 4 „ a W ;,

p o? »/ Comparados, pois, os respectivos preços, vè-sc que o credito do nosso paiz nessa praça con-

serva-se no mesmo pé em que temos sabido mante-lo. graças á boa ie e a pontualidade com que

temos procurado satisfazer nossos compromissos e cumprir os contractos celebrados no estrangeiro.

Divida interna fundada.

Conforme se veda tabeliã n.° 26 do relatório do anno passado, o valor das Apólices de juro de
LonfomeseNt

.oad
.

vidadpsta xistenlcs em drculapono iim de .
Dezembro

de 1861 era dl 6S. 579:400^000, porque, tendo-se emiltido até essa^^ ~ gS?"
00

de 72412:6003)000, forão amortizadas algumas, em época anterior na de 3- 833:200WO^
Em 31 de Dezembro do anno próximo finão elevou-se o^^^1^^^^

^^^tot^^™ »* no ultimo quadro, pelos seguintes possuidores

:

.... 45.058:4O0$í)O0O
Nacionaes

m # 7.7n9:0003!>O0O
Estrangeiros :

.
. .

16.175:4O0$O0O
Estabelecimentos •

.' ' "
' •"''..' 665:2OO$O0O

Diversos nas Províncias
'

por súbditos nacionaes.

Nas dos Estabelecimentos deu-se o abatimento de
1*525-800^000

Nas dos Estrangeiros o de

E nas dos Nacionaes o augmenlo
Nas dos Estrangeiros o de • • •

•

!".'..'...... 5.846:200^000
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Jríh necessária para Slisfiuer os doV, por contado que j
recebou em ^te s.<> 9^

e
Continuou a ser feita a operarão ordenada pelo art. IS da Lei n. jl

,

ll
^r,

al, n*rw
ISiS stS olucro a uUlelU do '434:90 1*62». 'porque, montando no fim de 1801 a 242:161 &6M

í nto TuAoiSfiW como por equivoco se disse no anterior relatório, no anno a que mo refiro

mot-^maiflásOOÍ&OO^ na compra de Apólices para semelhante fim, representando actual-

mente' todas cilas o valor de iU-.OOOfcOOO.

Divida interna flucluanlc.

Divida aaíerior a iSSS-.-Os quadros n." 23. 21 c 24 demonstrão que durante o anno de

18Go nenhuma alteração houve no quantitativo das difíerentes espécies dosta divida, nao so por nao

ler-se feito pagamento algum, como 'por não se haverem inscripto c liquidado novas recla.nações.

O algarismos delia, portanto, no "fim do referido anno, forfto os mesmos do Mtonor, a saber

.'i divida ínscriola no Grande Livro da Divida Publica e nos seus Auxiliares U7:u;>JCM-i.>, cia íns-

cípíasomS nestes 820:477fc323. e da não inscripla e menor de 400&000 que, nos termos da

lei de 15 de Novembro de 182", deve ser paga em dinheiro, 108: /4JÇM.U.

No ultimo relatório o meu illustrado antecessor, refenndo-sc as irregularidades que o Thesouro

encontrara na liquidação desta divida, minuciosamente esposlas no relatório de iòM), c a uísposi-

r?o doartí-o 11 5 15 da Lei n. 1.114 de 27 de Setembro .íesse anno, declarou que fora ouvida a

Secção de Fazenda do Conselho de Estado a respeito da execução, que se devia dar a semelhante

disôosicão c exlractou os fundamentos da consulta da mesma Secção, a vista dos quaes resolvera o

Governo nomear uma commissão, que examinasse de novo os processos pendentes da divida desta

origem para pagar-se a que fosse definitivamente liquidada.
°

Cornefleito, foi nomeada essa commissão que deu começo aos seus trabalhos, os quaes ameia

não se achão acabados.

O Governo aguarda o resultado desses trabalhos para resolver a tal respeito.
_

Não concluirei o que me cumpre dizer-vos sobre esle assumpto, sem chamar a
_
vossa allençao

nara o eme ponderou o meu digno antecessor relativamente á conveniência de hmitar-se a dispo-

sição do art. 24 da Lei n." 628 de 17 de Setembro de 1851, o qual declarou que a divida íns-

cripla não prescreve.
. . . , n „„„_.

Existem títulos desta divida no Thesouro que os interessados não reclamao ha mais de 2u annos,

p não sendo ella privilegiada, emrruanto não está convertida em Apólices, nenhuma razão se da

para que seja exceptuada da regra geral da prescripção, quando a demora do pagamento lor intei-

ramente devida a negligencia das partes.

BBiliíeies flo Thesouro.—Como anlicipação de receita, e nestes últimos tempos algumas

vezes até como meio de renda, tem tido o Thesouro necessidade de emillir bilhetes.

Desde Dezembro de 185G alé o fim do exercício de 1859— 18G0 não se fez sentir essa neces-

sidade, de maneira que só se derão, sem juro, em virtude de contracto, á Companhia Brasileira

de Paquetes a vapor, os que lhe compelião.
, - .

Dahi em diante, porém, augmcnlando os encargos do Thesouro, forçoso foi recorrer a emissão,

usando-se assim da autorisação concedida nas Leis de orçamento.

Em 31 de Março do "anno passado a importância em circulação desta espécie de títulos da

divida do Estado era de 4.336:500£)000.

Dessa data em diante as exigências do serviço publico e a diminuição da renda do corrente

exercício tornarão necessário o augmenlo da emissão, a qual cm 30 de Abril passado elevava-se á

quantia de 6.576:000-SbOOO, cm gue se acha incluida a dos bilhetes dados á Companhia Brasileira de

Paquetes.
.

,

O quadro n.° 2G demonstra a marcha seguida nesta operação, os juros pagos pelas som mas le-

vantadas por esta forma, e os prazos da emissão.

Papel moeda circulante.—Segundo se v6 do quadro n.° 36 annexo ao anterior relatório,

existia em circulação desta moeda, no dia 31 de Março do anno passado, a importância de

35.249:15155000. . OP
Tendo-se, porém, verificado pela liquidação a que se procedeu em virtude do Aviso uc Zo de

Fevereiro do anno passado, que diversas notas, no valor de 91:3185000 , ainda não tinhão sido reco-

lhidas, elevou-se a somma da circulação a 35.310:í69?50O0.
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Em 31 de Março ultimo, conao se vA do quadro n.° 27, ficou reduzida a mesma circulado a

32.093:39455000.

A differença, que é de 3.247:O75ÍÈt>0O0, procede:
1.* de 2.500:000*000 resgatados pelo Banco do Brasil por contado Governo.
2.* de 7:10:105*000 de notas, que nao appareccrâo nas substituições ordenadas de 18G0 em diante

« mencionadas nos últimos reliilorios.

.'!.' de 10:880*000 de descontos que sofTrôrão algumas das substituídas na forma da Lei.

Não se apresentando ao troco varias notas, e soffrendo descontos outras, os respectivos valores repre-

sentai» um lucro a favor da Fazenda.

O sobredita quadro n.* 27 demonstra que esse lucro, que desde o começo da operação da subs-

tituição de notas, até 30 de Março do anno passado era apenas de GG4:6ÍG5:000 (tabeliã n.* 3fi

do aulerior relatório), em igual dia do corrente anno chegou a 1.41l:G9l550O0, isto e, que nas ul-

timas substituições realizadas dei SOO a 1K62 deixou de comparecer ao troco para ser substituída a

considerável somma dos ditos 730:105^000.

O mesmo quadro mostra ainda que o valor das notas recebidas de Londres desde o anno de

1833, para servirem de meio circulante, até a mencionada dota foi de 179.888:68955000; e tendo-se

resgatado comas diversas emissões 151.095:02555932, e inutilisado ou deixado de receber diversas

notas na importância de 3 036:0693)000, existem em Caixa 25.157:59455008.

A tabeliã n." 28 demonstra o custo das notas mandadas vir de Londres desde a primeira substituição

das diversas especies do meio circulante do paizaté a ultima encommenda, que ha pouco recebeu-sc.

Acha-se concluída a operação das substituições a que acima me refiro, e por isso nada tcjiho

que acrescentar ao que a esse respeito disserão os meus illustrados antecessores.

Depósitos públicos.— A tabeliã n.° 29 demonstra que nas datas, que servirão de base á

sua organisação, porque as Thesourarias de Fazenda da Bahia, Espirito Santo, Pará, S. Pedro, San-

ta Catharina", Minas Gcraes, Goyaz e Malto Grosso não remetlêrão ainda os balancetes do exercí-

cio de 1861— 18G2, o saldo existente nos cofres do município da Corte e Províncias montava a

1.767:34555251, achando-se nos cofres de reserva 1.721:31455300 e nos íiliaes 40:03055951.

O saldo dos cofres de reserva compunha-se das seguintes especies

:

Peças de ouro. prata e diamantes 24:06852)1-41

Papeis de credito 498:86455303

Dinheiro , . , 1.197:78155850

A somma da sobredita tabeliã, comparada com a da anterior, apresenta uma diminuição de

100:90155452.

Empréstimo de cofre dos Orphaos. — Yè-se da tallella n.° 30 que a diyida desta origem

ultimamente leve alguma diminuição, porque, sendo de 9. 107:139 ©781 no exercício de 1860—1861,

no de 1861— 1862 ficou reduzida* a 9.1Gl:904»342, em consequência de lerem entrado durante

elle no Thesouro e Thesourarias de Fazenda 1.323:40755047, havendo-se pago 1.328:64255486, o

•jue produzio uma maior despeza de 5:23555439.

Desde o anno de 1839, eni que começou esta operação, até o ultimo exercício recebêrão-se por

empréstimo nos cofres do Thesouro v. Thesourarias 18.406:30655145, e entregárão-se 9.304:40155803.

Entre os algarismos do exercício de 1860—1861 acima mencionado e o de 9.095:8G5í£034, de que

trata o anterior relatório, ha um excesso de 71:27455747 que verificou-se pelos balanços das The-

sourarias de Fazenda recebidos posteriormente ao mesmo relatório.

A experiência tem demonstrado que o processo seguido a respeito da entrega destes dinheiros,

em virtude das Instrucções de 12 de Maio de 1842, apresenta o inconveniente da demora, que se

poderá remover, simplificando as formalidades necessárias, sem prejuízo da fiscalisação que cumpre

ao Thesouro exercer.

Cabendo na alçada do Governo as alterações que convém fazer, em tempo opporluno serão publicadas.

Bens de defuntos e ausentes. — O saldo desta conta, ás datas declaradas no quadro n.* 31,

era de 3.056:69855716, somma esta que apresenta um augmenlo de 4.0295&417, comparada com

a da tabeliã do anterior relatório; o que todavia não é sufficienlc fundamento para que se não

supponha que as disposições do Regulamento de 15 de Junho de 1859 e as dos Tratados celebrados

eom diversas nações, dando aos seus Cônsules altribuições sobre a arrecadação dos bens dos respec-

tivos súbditos, léin contribuído para o decrescimenlo da importância dos depósitos desta origem, obser-

vado nos últimos relatórios e attribuido a essas causas. Do sobredito saldo 1.589:92355811 per-

tencem ao Jlunieipio da Corte, 419:38955494 á Província do Rio de Janeiro e 1.047:38555411 ás

outras Províncias do Império; cumprindo notar que as duas primeiras quantias são exactas por

terem sido exlrabidas da escripluração do Thesouro feita até 31 de Dezembro do anno passado, e a ul-

tima aproximada, por não se terem recebido todos os balancetes das Thesourarias de Fazenda, como

se tô do mencionado quadro.

*.,
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. i. . . iy!-....* :„ nn-oi -in rAntnhiliilnilrt occuoou-so na 11-

ra-se o remédio a ellas. „«„m,it«„ « rv>llPí»t/>r do Pirahv. na Província fio

fiscal, disse o Conselheiro \ «ncoddede tojow^ « ^ ia ^ de heranças jaCentes quando

S5,«SVEXA""a
è
*S£fS í*£ SSJÍ ,ue U 6 o «piri,» do.»

Rebento • • *^^ 1SfKiP?S»Si?S escravos. ninguém o nega. masque

possa 7/e

e

n̂ ffd
d -

Re„ulamenlo, a que se soccorre aquelle funccionario, é limitada aos bens do

« A. disposição do Kegu amen10, u u .

«

m
ence Q escrav0<

evento, isto , ao caso em que ndo
««J*^*^^ n0

q
parecer damèsma maioria, nas attri-

« Ampl.a-la aos
,

b n .de defonto
|
™

b

s

léa

na°
eral Legislativa pertence determinar os casos •

Sapor"
as indemnisações.

d
- . d u t p d compete applicar as lei»

expedição de ordens, ou ja uiauitmw, 4 <- i
i ov ,.i ft

a *ccpmK ia Geral nara resolver, visto como
*£ Tribunaes entende que o «wumpto de r le ad°£^£"^K c ta „to mais que

tanta entende que este a un não deve luu sem e

^ q ^^^
ainda não ce*sar^ J^n^on^«^ eJS« como o direito de proprieLe adquirido sobre os

maioria da Secção de Fazenda, pende este negocio da vossa dchberaçao.

ttl .- -. A„.rí.lclos findos.—De duas espécies é a divida desta origem; uma procede de ser-

\f-
dJ XSLw^ sem inlerVençilo do mesmo Ministério, e outra de serviços não pagos depois do

qU
o-^a! 1S-I8M cu o processo de liquidação foi regulado pelas Instrucções de 6 de Agosto

TTS? í nitto^te i^eoeto n.« 2.897 de 26 de Fevereiro ão anuo passado.

.

"a Í?^^1Í^í£
l,

ouu«i que eslavão em liquidação no fim do anuo de 1861, ou teto

naní^JS^S^ sido ávidas as duvidas que obstavão ao se.; despacho defimUvo,

?íw«nSTtntal d/i6l-2748544, a somma da liquidação elevou-se a 49l:563$881.
.

dada mWou-se pagar a quantia do 293;i88?>823, além de outras circumstanaas que nelle se acbao

minuciosamente declaradas
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Da combinação dos algarismos da liquidação do armo do 18G2 com os da do anterior resulta

que, embora não aumentasse muito nesse anuo o valor delia, cresceu consideravelmente o numero

P
Eri°cVrve

nS
S

causa a medida, que tomou o meu illustrado antecessor, de autorisar por

Portaria de 25 de Abril do anno passado a liquidação fora das horas do expediente dos numeroso*

processos de divida de praças de pret, que estavão em atraso, do mesmo modo que pelas Instrucçoes

5e 81 de Janeiro de 1860, manuou-se que fossem liquidados os da divida da primeira espécie, de

(1UC

Po^VS^essa medida liquidárâo-se 782 processos, trabalho este com o qual despendeu o The-

souro a diminuta quantia de 2:1)3635000 ; devendo importar em muito pouco o que resta a pagar

d%s
e

pro
C

cessos de dividas anteriores a 1851-1852. que ficarão por liquidar no fim de 18(51 forão

apenas lT Durante anno de 1862 recebèrão-se no Thesouro mais 18, e por conseguinte teve o

lti^^^^™'*o expediente 30 na importância de 21:901*374. o ficarão por

"'^oSa liquidada reunida áde 326:16T.«)r.57. em que importarão os processos que esperaváo

«olucto de duvE ou estavao cm liquidação no fim do anno de 1861. e que tiverão andamen o

Sá o total de 348:00635931, do qual se reconheceu e mandou pagar a quantia de 24:40335418; o

uue tudo vai minuciosamente explicado no quadro n.* 33.
„A ,„„rt4io «fio Unmdír.n-^

Combinando-se este quadro como do anterior, venfica-se que, no anno de 1862 liquidarao-se

diversos pioSos de dividas das duasjspedes a que me refiro, na importância de 839:63035812,

sendo autorisado o pagamento de 317:o92ô211.
# TWreto n°l 149 de

A tabeliã n.« 31 mostra que. por conta do credito do art 1 b^otaelo n.

• I de Setembro de 1861, parárão-se no exercício de 1801— 18t>2 5W>.iia<çj-*>.

Tendo cessado em 3 Se Dezembro de 1860 os pagamentos que se faziao pelo credito do §4.

do art 11 da lei ?• 668 de 11 Setembro 1852. e não se havendo desde então realizado a hy-
do art. li ua lh n. wo «

encerra para ocme corre, nos termos do mesmo paragrapho,

rílòletSTS'de FetóTlSSo"^^ o^men^ dividas de exercícios findos

at6qa^f^D^toÍM.U9,abrio credito "para o pagamento delias, e isso da explicação da

maior despeza que por esta verba se iez no^rciao,i<l^^f^o passado concedido fundos

sa l=mi"-t^Sfe^sà:s SS3T
ddiar d. serta sem tam^j» I,co

^>JJ
e™pSdoV os vencimentos do pessoal

para evitar abusos, o la uka raruu uo *.
sa tisf<ril05 ale o encerramento do exercício

5E ss^-pirih^^C£r.A
o

. »,«*« **.*•*-*
°° TC**> parece „,e este ramo debico p6de:sç,^.Mj.;«»-^tSoVS«ê

conveniente que sejão estjelecidas por Lei

.

reslrictamente entender a que tiver .por

1.- Que por divida de exercícios "ndw
FJJ^^

^

a

yirtude de autorisacâo concedida por Lei do

origem o pagamento de serviços prendos ao Estado m wlude^a ^ ^
orçamento, por qualquer outra especial, ou por ™^™£ u da Lei n . 1.177 de 9 de Setembro

mente o puder fazer, com fundos de jtad^^^^Vexoeda á do credito aberto para elles.

de 1862 com lano que a2S^AW
(S Î^S& pelo Governo relativas a serviços perten-

2.' Que as dividas P^^^^Sototoo sido previstos nos termos do paragrapno an-

centes a exercícios já encerrados, os quaes nao ™°> v
, p d Legislativo, ao

cedente, não poderão ser Pagas sem dec ta*io í 1̂D^nd
£ &zenda, apresenW proposta

SpiS^^ *» COm° a5de *" Uata a Ultoa *"*

do referido paragrapho.



-16-
J, Que durante o prazo do trçs J-^W^^tS TíZ^JS^ t

Guerra e Marinha, no qual o«^^^jjjg domSS do fundos, segundo a lc«is!a.;âo

que deste modo a liquidação fi"^»^^'^
ou folha, que não forem satisfeitos ató o eu-

;^k^ "sí.rí s». *r. »t?1
iwmi Jo w ,s mMS "a

°
i^uu sija itiia v V

„«!«; ni»í, Unio «p inmi em as dividas das

vidas desta nacuim, que ainda hoje W;™S «'^ete snrilo ,aí urátauscottonderi

:""l£^deV

b=SefeX
e

SlSSf aSe^aCidade de se r—e.

"""^esfesTm^fque, com differença de circumstancias, estão no mesmo caso da divida sobre

<1UC

1£&£*X

&

" a^tla também as dividas desta procedência

SrSe simplifica esta parle do expediente do Tiiesouro, se uma semelhante provuUnuu

fosse adoptada.

nfeiiiln exS-ivelcm prazos nSomuSto rcmoios.-Nos artigos antecedentes dei conla cir

cunJu^S^S.TSrid. passiva do Estado liquida c conheça faltando apenas algum..

'luc Cs2o^t^
•inda noTonS Te* erário e até o fim do fiiiuro. para que tenhais pleno conhecimento cos encargo^

m,u™ nci pSoST pesar sobre o Thesouro % possais providenciar a esse respeito como em

™ ÍSTlaSS nTm^ma
a

Sell
d

a° menciono lambem a divida passiva externa fundada que se

rouce no^n» S5do b^como duas addicòes imporlanles de despeza que dentro delle tem d,

iTrãíSr^Tc^r^ài^ na respectiva Lei do orçamento, e para a qual presumo que

mo baslara a renda ordinária.

DIVSD4 ACTIVA.

• nlTida de impestos- Durante o anno de 18G2 liquidárão-se 459:09i9328 da divida desta

«sw^Tw^teTimposU» que são arrecadados pela llecebedoria do Rio de Janeiro corres-

SnSa quantia a 15.222 devedores; e por conseguinte até o fim desse anno, aUen«o-se

somrna das liquidações anteriores desde o anno de 1850, em que este trabfno .começou a ser feito

,0^3 ' ContadL da Directoria Geral da Contabilidade, verificou-se a existência de uma dn ida de

•> -,<)-).o70»977 relativa a 125.286 colleclados. , cn

"o quadro n? 36 mostra o que fica dito, e da tabeliã n.« 37 que o ^.j**^ e

S°

bredilos colleclados 22.268 solverão amigavelmente seus débitos no tojal de íW:4í«W91; d"™nle o

píSo t liquidação, ou depois porVio de guias ^^^^^^^StÁ
ontencioso- aue 28.677 pagarão executivamente a quantia de /l/:9<2tf443; que 1.044, cujas amuas

'"mmS 6o£u»H4, ^exonerados do pagamento, por haver-se ^^^."S^Si
,,.i serem isentos por Lei; c finalmente que de 7: .297 responsáveis pela quantia de «60J^9 »™
w cobrou, por existirem . ainda no Juízo dos Feitos 0/

:
289 certidões no valor de b81.i8oW;w, e

iiAm se lerem eUrahido 0.008 na somma de 78:019*59/4.
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O quadro n.'38 trata somente dos impostos arrecadados pelas Mesas de Rendas e Collectorias da

Província do Ilio do Janeiro, e mostra que a liquidação da divida desta procedência até o um do

anno de 1862 subio a 2G1:803»064 por que erio responsáveis 23.9G8 collectados, visto quu

durante o mesmo anno liquidárão-se 7309187 correspondentes a 102 devedores.

Do total liquidado abriraó-se 23.084 contas correntes a outros tantos devedores da quantia de

«53-03W95 • cobrando-se amigavelmente nas respectivas Repartições de arrecadação e na Recebe-

doria do Rio'de Janeiro a somma de 21:2689309 de 1.277 collectados.

Remcttórão-se para o Juizo dos Feitos 22.342 certidões na importância de 237:5179991, e delia

já se cobrou executivamente a de 27:6645>G10 relativa a 2.040 devedores.

Tendo sido exonerados 53 collectados do pagamento da importância de 2:4889877, iicou por

arrecadar a somma de 210:38W268 de 20.59&. a saber: 3:0lfe764 de 349 certidões que ainda

não se remettêrão ao Juizo e 207:36i»504 de 20.249 que existem no mesmo Juízo.

A liquidação, pois, das dividas das duas espécies montou até o fim de 1SG2 à importância de

2 784-0743041', de que foi arrecadada a de 1.550:3849753, ficando poi'cobrar a de
i

l.liO:78G52J7,

visto terem sido aUiviados do pagamento 1.097 devedores da quantia de 69:902WJ1.

Das certidões extrahidas para a cobrança executiva restao apenas b.3o7, em preparo, a um ae

serem remettidas ao Juizo dos Feitos, numero este muito diminuto, comparad-i com o dos annos

anteriores, que por ser avultado tornou necessária a medida,
_
de que vos deu conta o meu ulustrado

antecessor, de extrahirem-se certidões fora das horas do serviço.

Portanto pôde considerar-se que este ramo de serviço no Thesouro está em aia.

Consta dos quadros n." 39 e 40 o estado da divida pendente de execução no Juízo dos Feitos da

Fazenda da Corte e liquidada em todo o Império até o fim de Dezembro de 1801, e de igual mez

de 18C2 dando-se alguma differenca entre o algarismo do primeiro e o do quadro n. 4y ao an e-

rior relatório por haverem chegado ao Thesouro depois do mesmo relatório novos esclarecimentos

crue alterão a somma então verificada. . , n • „_,,4
Segundo os elementos que o Thesouro possue eservirão para a <^™™f%^f™ LidaTade*

a divida total em 6.162:307©268, da qual julga-se cobravel a de 5.07G:96/£>748, duvidosa a de

318:112525278, e insolúvel a de 767:2275)242.

Empréstimo ás Republicas do Prata.-Nofim de Dezembro de 1»2 eleroi^ esta fi^i

a 7.609:3938)408, como se vô do quadro n/ 41, por terem importado os juros desse anno em

^"PeriSefá Confederação Argentina a 'quantia de 1.983:95155609, e ao Estado Oriental do

Uruguay a de 5.625:141í£>799.

Divida das estradas de ferro da Balda ^e PerBambueo^e da
^ Compara IJn^e

em

londresaté 3 1 de Dezembro ae i»ws por contadas Provindas de Pernambuco e Bahia, pela garamia

^l^^i^^^^^tmo. dos quaes não foi o Thesouro ainda gaj^;
2.o de

P
655:821©595, em que importão as despezas do juro, amortoçao fO^^XS

por adiantamento na praça de Londres por conta da Companhia Iniao e Industna ate a reienaa

data, como mais extensamente vai exposto em outro lugar desta reiatono.

ESTRADAS DE FERRO E DE RODAGEM, E GARANTIA DE JUROS.

Estrada de ferro de D. Pedro II.-No forma do art. 7.» das condições que baixarão

com o S£eto n '2.104 de 11 de Fevereiro de 1858, autorisando a Companhia da estrada d ferro

Td Pedro II para realizar uma terça parte do seu capital por meio de empréstimo esMou-

que o dito capital venceria do Governo Gera e Provncial o juro de
, 1 £ «J*™.

™W'a

q
RecusandS-se, porém, a Provinda do Rio de Janeiro a^ntnburr ^m a ^ota d

- /.
**

»

caDilal tomado por empréstimo, fundando-se para isso no art. lb do contracto ae iu ae »™

fim, que o Ministério da Agricultura por onde deyia correr, até decidir a questão com a oua r
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iw„.-i„ „,n a fivprpicio de 18GI— 1SG.J, fiz incluir no" orçamento

consta da tabeliã n.° Sã.

SSTfiTíS- *™- « • ^-Sí
" 1^^ T'St>.u,s ordens «pedidas as Pre-

Longe porá», de ter

(

-i aconlc .do
•
^ ™^"£„^ Btedcspcas apU sobre o F*

t^t^J^tL^^^^^^m, . o d» do PcLnrbuco a »t:130DU«.

ramo o dcmonslrão as tóbellK iu" «e«.
anualmente, monta a 533:333533:1,

^teÍeX.1^^^
'"LCaLcutante despeza náo possa sor considerada cómodo Estado, ffl-a incluir tantan na

referida Proposta por algumas das razoes acima alltgados.

*t«i3a .» Bmlaictrta — KIA n.l.Oiã de 20 de Setembro de 1859 auto-^t^^^^^^^^^imm em favor desta Companhia, e para

risou o Gjrao
»
J^"' U

o

m
DecSn 2-505 de 10 de. Novembro do mesmo anno, approvando o

execução delia {« »W> °^ntre Governo Geral e o Presidente da dita Companhia .

contracto em 7 J
referido ™z^nire.° u

Companhia deveria entregar no Thesouro Nacional,

*oi ahi estipulado na clausula 4.
,
^
que P

agamcnto nao só de todas as despezas que
nas competentes

;

épocas «^^^

^

p
jur0| amortização, commissões, corretagens,, saques,

custasse o levantamento ao emP^"" ;.";
1 " ,d

ní

'

c na ciausuia 5.» que nessas quantias seria

dmereneas- de. cambie^ c outr^P^^f^'& obrado o Governo,
q

ficando exclusivamente
unC^ rat%^r " ^ d

iSfdos Sopeias Provindas do Rio de Janeiro e Minas Gcraes.

modo que actualmente morna a ui^* «- * V"/ ; , ^ ; d d cotn0 lambem mandou

H
0TheS

°rnO
n
í;nci

e

da^Safa L\ c^Sia^vc S^ das duas sobreditas Províncias,

embargar a importanc a ^.-^X^^f
"

, de
P
seu Prudente para satisfazer, dentro em 3 mezes.

a pa^stdS"^ na importância L ©7:4783)213. porque nao lhe

^S^ tr^Presidente da Companhia pedido pro-

citando meios
PJ

ra P^e"
auc ellc e obriga se a satisfazer as clausulas' do contracto acima mencio-

nado.* enTreganl^olhZro a impoftaníi^dos juros garantidos pelas Províncias do Rio de Janeiro

tt >1Í

pSos
Ge
me

C

smos motivos, que expuz tratando das outras Companhias, fiz incluir na Proposta para

o orramentrdeTsgT-18 5\ sbmma de 323:368©079 que custa anualmente em Londres o ser-

4nremprcsdmo de 6.000:00055000, levantado a favor desta Companhia, como se vò da tabeliã

«."• Aí).

MEIO CIRCULANTE.

Começarei este artigo annunciando-vos que o Banco do Brasil abno cm 23 de Outubro de 1862

troco de suas notas em ouro, determinando ás Caixas Filiaes que do mesmo modo procedessem.
.

Também o Danço de Pernambuco se acha hoje habilitado para este troco como se vc do seu ollrao

com data do 1." de Abril ultimo, no qual requer ao Governo a annullaçao de todas as reduecoes feitas

na sua emissão no tempo em que se não havia preparado para desempenhar as vistas e preceitos da

1 ei n ° 1 083 de 22 de Agosto de 1860.

A nuadra actual, em que o cambio se tem conservado ao par, e mesmo se tem elevado acima

ddlc tem facilitado os meios de chegar a este desideratum, não só por via de remessas encommendadas,

SSs ainda porque um lai cambio não convida a rcmetler ouro para solução de compromissos com os

nni7Rs com os quaes o Brasil tem activo commercio. »
.

P
n Oindro 11

* 3G que vem appcnso ao relatório deste Ministério opresentndo ao Corpo Legislativo

em Maio do amo findo, mostra que cm 31 de Março do mesmo anno existia em circulação uma
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o regem, as seguintes addiçòes;

Km Junho do 1802, resto dos dons mil contos, cujo pagamento foi coatracUdo cm

Apólices da Divida Publica de juro de -/...ao preço de 9J ...... ... •• .... 1.000.000&OOJ

Em Julho do mesmo anno, quota pertencente ao trimestre de Abril a Julho, cujo pa a

monto foi feito com o recurso dos bilhetes do lhesouro
r (,n XnnSnX

Em Z ubr do mesmo anno, quota do trimestre dç Julho a Setembro idem
.

.

^OJOgOOU
Em Janeiro de 1863. quota do trimestre de Outubro de 18b2 a Jane ro de lbb-3, idun . .MJU.UUUVUUU

EmS prtinio passado, quota do trimestre de Janeiro a Abrd deste anno ainda ^^^
UdiSonaSi estaVquantias a importância' do papel não subsliUiiao nos prazos.mar-

cX e que por isso ficara sem valor, e bem assim o desconto das notas substituídas
^^^.^

nas Províncias

Somma 3.747:07555000

Deduzindo desta somma a quantia de 91:31852)000. que a Caiva da Am0|^ «í?™ "^
por isso , to a topírte da circulação, teremos para subtrahir daquella^XdV 31 ^sS^P

Procurada a doença entre^esta quantia e a^^^^^Í$^
Mas, como 6 sabido que nem toda esta somma «rcuU m, pr

disponível,

que os bancos emissores tem leito do papel moeda ao sslauo ^ m

u

se deduza do resul-

í de razão que, para moslrar-vos a rea^'c^
tado acima apresentado a importância do papel moeda que os aiio» uauw

como fundo ^arantidor de suas emissões. TU„„,. /. ftnWp-se oue sendo o valor do
Consultadas as demonstrações remettidas pelos bancos ao Theouro çont ecc se que, sc™° ° ™

sua totalidade, que é composta das seguintes addiçoes:

Jiotãs em circulação do Banco do Brasil o Caixas liliaes
2.440:3753000

Ditas do Banco da Bahia
# # .

.

1 .44L400O000
Ditas do Banco de Pernambuco - 320:000-3000

Notas em circulação do Banco do Maranhão 400:OOOíDOOt>

Ditas do Banco Commcrcial e Agrícola 107:250^000
Dita* do Banco Bural e Hypothecano

Seri o valor circulante do papel dos Bancos, conforme a tabeliã n.- «_Bs. «.107=0159000

tanindo agora a importância to^^^^p>^J^^.%^. "»

a demasiada expansão, que o credito ia tomando, g«^«£ g "o entido; c posto que esta

-f^ottre^ "~ lralar

somma demonstrada pela tabeliã n.' aí, í™ "j^M 1^^5^ na ™ccdia de 43.596:li0*0.
conhecimento do papel emittido pelos .Jancos em Feve^^ "^^ aemissâ de Dezembro

Havia, pois, nessa daia uma reducçao de 6 -,
794

•^9^^i co^ta a di&renca será dc*.983:365S>000.
de 186Cicom a de Fevereiro deste anno de que ja vos^dei c°n^ a™nÇ^e

deixa de Ser consi-

menor. é verdade, que a do anno anterior, mas que assim mesmo

dera

Ts' reflexões, que sobro esle ponto poderia fazer, sáo inteiramente desnecessárias.
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disponivc

Sm^rtavaVemisáo "do quadrupiõ, combinados os arts. 1G o 18 dos sous Estatutos, o tirados dessa

combinação os corollarios necessários,

O Governo ouvio a Seccao de Fazenda do Conselho do Estado, o ató forflo convocados alguns

Negociantes desta praça e pessoas entendidas na matéria para emittirem sua opinião sobre objecto

tao importante. ,.

,

. , . . , ,

A maioria da Secção oppunha-se á concessão pedida, receiando que, depois dos estorços que o

Toder Legislativo e o Governo tèm feito para reprimir a expansão da moeda fiduciária irrealizável,

a permissão pedida acarretasse as consequências bem conhecidas, que resultarão outr'ora daquella

Acrescentava ella que, sendo certo que com as medidas estabelecidas na Lei de 22 de Agosto

de 18C0 entramos no estado normal da circulação, parecia indubitável que devíamos sustentar-nos

nesta posição, para não voltarmos aos riscos e perigos a que parecíamos conduzidos antes da dita

Lei.

Lembrava por fim que, sendo hoje escasso o recurso que tinha o Banco no papel do Governo,

para que se não exhaurisse o seu fundo disponível, era muilo possível dar-se a hypothese de que,

sendo executada em grande escala a medida requerida , se visse o Banco forçado a suspender seus

pagamentos.

As pessoas convocadas não contestarão estas razões, que lhes forão presentes em um impresso

distribuído, antes da conferencia, para estudo da questão.

A' vista disto baixou Resolução da Consulta declarando que por ora não podia ser deferida a

pretencão do referido banco.

Mais tarde a praça sentio falta de numerário para suas transacções ordinárias; os banqueiros

offerecião maiores vantagens pelo dinheiro, que a premio entrasse para os seus estabelecimentos „

e factos se derão que tinhão por fim convencer o Governo de que o Banco do Brasil se achava sem

fundos, que, empregados nos descontos de letras commerciaes, removessem parte da pressão que se

senda. O Governo receiou uma crise ; e, para preveni-la, promulgou o Decreto de 28 de Fevereiro

deste anno, concedendo ao Banco do Brasil a emissão do triplo sobre seu fundo disponível, mas

somente por espaço de seis mezes, isto c, pelo espaço de tempo que julgou necessário
_
ao melho-

ramento das circuinstancias, sob a condição, porém, de que o mesmo banco não elevaria o premio

dos descontos, para não aggravar mais o estado dos negócios.

O Decreto citado não foi interpretado como convinha que o fosse pelo referido banco. Este

Estabelecimento admittia a ultima condição apenas como conselho, e declarava estar disposto a não

prescindir do direito que lhe conferião seus Estatutos na parte relativa á faculdade de regular a taxa

dos juros pelo menos de 15 em 15 dias.

O oflicio de 3 de Março de 1863, endereçado a este Ministério pela Presidência do dito banco,

dava sciencia ao Governo deste procedimento, e remettia cópia da proposta que neste sentido iòra

alli approvada.

Uma tal oceurrencia foi submeltida ao parecer do Conselho de Estado pleno ; depois do que

baixou o Decreto n.° 3.0G2de 16 de Março próximo passado, revogando ode n.° 3.054 de 28 de

Fevereiro antecedente, do qual na mesma data se deu conhecimento á respectiva Directoria por Aviso

deste Ministério.

Em officio de 16 de Março próximo passado representou a mesma Directoria que, sem graves in-

convenientes, não poderia de proroplo restringir a sua circulação, tanto na Caixa Matriz , como nas

Caixas Filiaes, e que, sendo a pratica constantemente seguida, em taes casos, não crear difficuldades

pela cessação absoluta de operações de descontos, até que se entre de novo no limite legal, só com o tempo

e muita prudência poderá entrar outra vez o Banco dentro dos limites a que fica adstricto.

Respondendo-se ao officio citado, deelarou-se pelo Ministério a meu cargo, que, em presença das
circumstancias acluaes, o Govervo Imperial julgava attendiveis os motivos allegados, e esperava da
prudência da Directoria do Banco que empregaria os meios necessários para que cessasse qualquer
excesso havido, e se conservasse a emissão dentro dos limites prescriplos nos seus Estatutos.

Repetirei aqui a idéa contida no relatório passado, pertencente ao Ministério da Fazenda. Parece
conveniente que se suspenda por alguns exercícios o resgate dos dous mil contos annuaes que o
Governo é obrigado a fazer por intermédio do Banco do Brasil. O resgate já realizado importa em
14.000:0009000.

Ninguém hoje desconhece as difficuldades com que luta o Estabelecimento acima referido no desem-
penho desta missão em quanto suas notas, ou algumas classes delias, não gozarem do privilegio de
correr em todo o Império.

Além disto, o Governo tem operações importantes a que precisa acudir no exterior, que exigem
por algum tempo a cessação desta despeza. Os empréstimos de 1824 e de 1843 estão quasi vencidos,

e é preciso ou paga-los, ou conlrahir outros que os subslituão.

Existe uma divida fluetuante que convém amortizar , logo que as circumstancias o per^-
millão.
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As iU ispi7.as talvt'/ não possão ser reduzidas, visto haver necessidade do ucuitlr a servidos ur*

goiílissiinus, que doimindãu o emprego do soiumus importuiilus.

EXEOJiÚO DA LEI N.° 1.085 DE 22 DE AGOSTO DE

Permuta de aecues elas estradas de ferro.—Os dous ullimos relatórios deste Ministério

derão conta circumstanciada da importante operação da permuta das acções das estradas do forro

do D. Pedro, da Bahia o Pernambuco por Apólices da divida publica de juro do 15 "/„, autorisada

pelo art. 5." da lei n.° 1.0S3 do 22 do Agosto do 1800, o elTectuada até o lim Março do anno

passado.

Assim que, cabe-mc agora apenas a tareia de dar-vos eonta do pouco que a semelhante respeito

occorreu de eulão até hoje.

Nenhuma nova permuta 1'ez-sc nesse periodo, c a única operarão durante ello realizada consistio

em ter-se pago o resto do valor das acções das estradas da Bahia e Pernambuco, do que o Estado é

possuidor, em virtude das chamadas feitas pelas respectivas companhias, o que reduz a quantia de

3.280:3 12Í3223 que o Thesouro recebeu em dinheiro pela dillerença entre o capital realizado das

acções e o seu valor nominal, a 2.483:810£)000, correspondente ás acções da estrada de D. Pedro II e

que continua a fazer parte da divida llucluante.

A tabeliã que junto a este relatório sob n.° -48, como complemento das de n.°' 3S e 52annexas

aos relatórios de 1801 e 1802 , mostra tudo quanto tem occorrido desde que começou até que ter-

minou a operação da permuta.

Além cios diversos factos que apresenta, demonstra a mesma tabeliã que, comparada a importância

de 796:502^221, recebida em dinheiro das duas referidas companhias da Bahia e Pernambuco,

com o pagamento das chamadas por ellas feitas na de 783:G99©244, resulta a favor do Thesouro

um lucro de 12:802í!DÍ)77, proveniente de dillerença de cambio.

Por ella vè-se também que a totalidade dos juros das Apólices dadas em_ permuta das acções,

pagos desde a emissão delias até 31 de Dezembro de 1862, monta á importância de 1.382:84-455000.

e que sendo de 1.087:737íPõOO a dos dividendos que o Thesouro recebeu durante o mesmo tempo

das acções das estradas de ferro de que o Governo é possuidor, ha uma diflerença contra o Estado

de 295:100£5-440, que representa o ónus que lhe tem custado o uso das quantias recebidas dos

accionistas em resultado desla operação.

Diversos objeclos.— "^os artigos que adiante encontrareis sobre as Companhias anonymas,

denominadas—Banco llural p, Hypothecario,—Commercial e Agrícola, — de Pernambuco,— da Bahia,

—

e— do Maranhão, íica patente que a Lei do 22 de Agosto foi cumprida pelos ditos bancos, pedindo elles,

env tempo próprio, a reducção de 6'/. de sua emissão, por não poderem ainda trocar suas notas por

moeda metallica. O quantitativo que novamente se fixou para máximo de suas emissões, e as ordens

excedidas para esse lim, estão mencionadas nos referidos artigos.

Também achareis no artigo— London & Brasilian Bank—que se íizerão todas as exigências, or-

denadas pela dita Lei, a fim de que fosse concedida a autorisação que pedião os respectivos Agentes para

o. lim de installarem nesta Corto o referido banco.

Vereis igualmente dos artigos sobre as Sociedadps—Commercio, Caixa Económica, Reserva Mer-

cantil, Caixa Commercial , e Caixa Hvpolhecaria— , todas da Bahia, e Caixa Commercial das Alagoas,

que se cumprirão as disposições relativas, não só á substituição da 5." parte do pessoal, que compõe

as Direclorias, mas ainda ao* transporte de uns para outros semestres, dos lucros pertencentes a trans-

acções não ultimadas nos primeiros.

Sobre este assumpto nada mais occorreu, de que possa informar-vos.

SOCIEDADES ANONOfAS BANCARIAS

Tem sido pratica ha alguns annos dar-se conta nos relatórios deste Ministério do estado conhe-

cido das Sociedades anonymas que fazem transacções bancarias, apresenlando-se ao mesmo tempo de-

talhadamente suas principaes operações, para que o Corpo Legislativo, exarainando-as, se inteire das

circumstancias destes estabelecimentos de credito e conheça sua marcha de prosperidade, ou de de-

finhamento.
6.
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. Para quo fosso completo esto trabalho, era da mister que o Thesouro possuísse todos os esclare-

cimentos necessários a confecção dos artigos, que «diante, vos ollereço: falta, portou, o conhecimuiito de

muitas espécies importantes, que não siiu proprius dos balancetes recebidos pulo Thesouro, e que muitas

yezes nem ainda nos relatórios das Directorias vem mencionadas.

Um dos inconvenientes procede da diversidade das ópocas em quo são apresentados estes relatórios,

resultando disto quo no da Fazenda muitas vezes se mencionáo factos de antiga data, quando todo o in-

teresse que elles tôm já se acha algumas vezes annullado por factos posteriores, porém não participados

ató o tempo em que se abrem as sessões das duas Camarás.

Assim, os artigos sobre estas Sociedades nem sempre são pautados pela mesma bitola :
elles contem,

não obstante, a maior somma de esclarecimentos obtidos.

Bauco do Brasil.- A Itesolueao n.° 1.172 de 28 de Agosto de 18G2 autorisou o Governo paru

approvar o accordo celebrado pelo Banco do Brasil com os oulros dous bancos de circulação, estabelecidos

nesta Corte cotn a denominação de-Commercial e .Agrícola, c— Itural c llypotbecario— sobre a desistência

que estes fazião do seu direito de emissão nos lermos dos arts. 2.°, 3." e A." do parecer da Commissão es-

pecial do mesmo Banco do Brasil, adoptado em sessão da respectiva Assembléa Geral de 3 de Abril

do anno próximo passado.

O accordo de que se trata é o seguinte . Obrigava-se o Banco do Brasil a ceder ao Commercial

e Agricola 2-4 mil de suas acções pelo valor das entradas effectuadas, a saber, 1GO$000 por acção,

perfazendo a somma total de *3. 840:00055000; e o Banco Agricola, em compensação, renunciava o

direito de emittir notas promissórias, pagáveis ao portador, e á vista. Quanto ao Banco Bural e II)-

pothecario, obrigava-se o do Brasil a pagar-lhe a somma de 4O0-.0O05DOOO pela renuncia que aquelle

fazia de sua emissão.

Para que o accordo fosse levado a effeito havia uma difficuldade, e era que das 150 mil acções,

que formavão o capital social do Banco do Brasil, existião distribuídas pelos seus Accionistas 1-41

mil, e só restavão nove mil disponíveis.

Necessitando, pois, o referido banco, para preencher o computo das 21 mil acções ,
que fazião

o objecto do ajuste com o Banco Commercial e Agricola, da faculdade de emittir mais lõ mil ac-

ções, cujo valor nominal monta á somma de 3. 000:000.55000, preciso foi propor ao Governo Imperial

a conveniência de elevar o seu capital social ao valor de 33.000:0005DOOO.

As vantagens do accordo erão as seguintes. Tendo naquelle tempo as acções do Banco do Brasil

no mercado o premio de 7055000, ou o valor real de 23053000 por cada acção, o beneficio, que

fruiria o Banco Commercial e Agricola em virtude de sua Iransacção com o Banco do Brasil, seria

igual a 2-4 mil vezes 70C 000, isto é á somma de l.G80:OOOC00O, a qual, distribuída por 72 mil

acções emiltidas pelo Banco Agricola, daria para cada unia o benefício de 2353333.

Sendo notório que a maioria dos Accionistas destê banco adquirira as suas acções rom o premio

de20©000 a 3053000 sobre I.0O530O0 de entrada, isto e, pelo valor de 12055000 a 13(>b0O0 cada acção,

fica manifesto que o benefício auferido da transacção com o Banco do Brasil, apenas habilitaria

aquelles Accionistas para salvarem o valor primitivo das snas acções, sendo levada a eíleito a lir

quidação do Banco Agricola, a qual entrava como condição accessoria no referido ajuste.

Para o Banco do Brasil, o resultado immedinto desta transacção era ficar elle habilitado para

elevar o seu fundo disponível jna Caixa Matriz), então de cerca de 5.000:00053000, á somma de

8.800:00053000, sem recorrer a novas chamadas, que naquella, e mesmo na presente quadra, porião

em embaraços não pequeno numero de seus Accionistas.

Augmentado assim o fundo dispmivel, poderia a emissão do banco subirão máximo de 20.000:00053,
satisfeitas Iodas as clausulas reslnclivas, que lhe impõem os seus Estatutos, uma vez aberto o pagamento
inetallico de suas notas circulantes, em observância do disposto na Lei de 22 de Agosto de 1860.

Assim, mediante o sacrifício pecuniário de cerca de 2.000:00055000, conseguiria o Banco do
Brasil o importantíssimo resultado de conslituir-se único banco de circulação nas Províncias do Bio
de Janeiro, Minas e S. Paulo, a bem dos seus interesses.

Portanto, approvada pelo Corpo Legislativo a Besolução n.° 1.172 de que acima tratei, e con-
vertida em Lei do Estado, promulgou o Governo o Decreto n.° 2.970 de 9 de Setembro de 18G2, a
iim de regularisar e desenvolver a doutrina da dita Besolução.

No Decreto, de que acabo de fallar-vos, achão-se contidas as seguintes disposições:
1.* a de clevar-se o capital do Banco do Brasil, que era de 30 mil contos pela Lei n.° G83

de 5 de Julho de 1853, a 33 mil contos divididos em 165 mil acções de 20055000 cada uma, visto

dever transferir ao par 2-4 mil acções ao Banco Commercial, e Agricola.
"2." a de sujei lar- se o referido Banco ao ónus do resgate do papel moeda na razão da 3." parte

do augmento do capital para ser efíecluado integralmente dentro de dous annos, contados de 9 de
Setembro.

3.° a de autorisar-sc o mencionado Banco a comprar por 400 contos a cessão do direito de emissão de
-que dispunha o Banco Bural c Hypothecario.

A.' a de liqiridar-se o Banco Commercial e Agricola, observando as regras ahi estabelecidas.
5." a^ de íixar-se o prazo para começo da retirada das notas pertencentes aos ditos dous bancos,

dando-se igualmente regras que devião ser observadas nesta retirada.
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Todas estas disposinVs furão cumpridas com excepção sómonto da segunda, cuia execução nódo ser

espaçada até '.» do Setembro do 1K0Í.
'

Vou agora dar-vos conta da principal e mais melindrosa operação deste Banco; a sua emissão.
Ató íim do Novembro do anuo próximo passado nada houve de uolavel na direcção o maneio

deste importante objecto. Em 31 do Dezembro, coaio vereis do Quadro n." 49 tinha este banco a facul-
dade de eniitlir 2l. lJ24:OI3ít>4l9. Juntando esta quantia a de 346:09155222, faculdade permittida
pelas circumstaiicias da Caixa Filial do .Minas, e bem assim á do 738:4715335500

, que as cir-
cumstancias da caixa Filial de S. Paulo tunibem permilliáo omitlir, teremos para total facul-
dade emissoria destes Ires estabelecimentos a somma de 23.010:08051)000. O Banco, porem emitlio
20.152:4405)000, a Caixa Filial de Minas 1.519:3405)000, e a de S. 1'aulo 4. 1 87 :3ò0 55000*: somma
25.859: I305>000. E' de razão que desta importância se deduza: l.\ 1.273:52055000 na Caixa
Matriz; 2.°, 206:47055000 na Caixa Filial de Miniis; 3.', 84:270.7Í>000 na de S. Paulo, sommando
todas três 1.504:200.S>000 em que nessa data iniportavào as notas promissórios recolhidas aos seus
cofres. Feita a duducção, apparecerá a emissão circulante de 24.294:87055000; mas, comparada
com a faculdade de einillir, como já dei a conhecer, o resultado mostrará um excesso de emissão
no valor de 1.284:790^000.

Em 31 de Janeiro- deste anuo (quadro n.° 50) a faculdade que o Banco do Brasil possuía para
emiltir era de 26.052:8385)191 ; a Caixa de Minas de 357:7475)222, e a de S. Paulo de 756:60255500

;

totul, 21.107:18055000. A emissão, porém, das Ires Caixas, comovereis dos respectivos quadros!
não desceu de 25.131:4905)000; e deduzida desta somma a de 1.54.7:870^000, importância de suas notas
existentes então nos cofres respectivos, o resto será de 23.583:620 £000 que se achava em circulação.

Ora, não excedendo a faculdade emissoria de 21.107:18055000, 6 evidente que um excesso houve
de 2.410:44055000

Considerável diminuição teve este excesso em 28 de Fevereiro ultimo, porque (quadro n.' 51)
podendo o Banco eniitlir 22.040:612^070, a Caixa Filial de Minas 301:02755222, e a de S. Paulo
774:8225)500; o que tudo importa cm 23.176:40235392, vc-se do dito quadro que emiltirão

25.422:1805)000, havendo um excesso de 2.245:72035000. Feita porém a dedução das notas que
nesse tempo estarão fora da circularão, por isso que fuzião parle dos fundos existentes em seus cofres,

o excesso não passará de 814:3305)000.
iNesta data foi promulgado o Decreto n.° 3.0">4, que concedeu ao Banco do Brasil o triplo de sua

emissão por seis mez.is, de que este apenas gozou até 10 de Marro próximo passado.

Ascircumslancias, que se derão para estes excessos, tem principalmente origem nas precisões do The-
somonão sono mez de Dezembro, mas ainda no de Janeiro á que o Banco acudio promptamente, confiado

na concessão do triplo que pedira om 4 de Dezembro de 1862. O Decreto, porém, de 28 de Fevereiro veio

sanar esta irrogula rida lo, A que foi levada a Directoria da Caixa Matriz involuntariamente, o que é de
justiça referir para attenuara este respeito qualquer impressão desagradável em assumpto tão importante.

O quadro n." 52 mostra quaes as operações deste banco no periodo que ellc comprchende.

Caixas fin.ics <lo ESanco do SSrasll.—S. Paralo c I&Sinas.—As tabeliãs n." 53 e 54 mostrão

as operações a que procederão estas Caixas desde Março de 1862 até fim de Fevereiro deste anno.

Delias fica patente que suas emissões foráo sempre inferiores aos valores dados em conta corrente

reunidas á somma das letras descontadas.

Do que fica exposto acerca da circulação da Caixa matriz em commum com as Caixas filiaes-

de S. Paulo e Minas, deve enlender-se que a garantia da emissão destas duas ultimas, não só as-

sente no fundo disponível existente em seus cofres, mas ainda no excesso do fuudo disponível do

Banco do Brasil sobre a emissão do mesmo Banco.

-

Estando demonstrado que a emissão constante de seus "balanços de Dezembro; Janeiro e Feve-

reiro, comparada com o valor do lastro existente cm seus cofres, e nos do Banco do Brasil, dava em
resultado um excesso de circulação de não pequeno valor, não obstante a deducção que fiz da im-

portância das notas que então se achava recolhida aos cofres destas Caixas, nada tenho que possa

acrescentar a respeito delias.

Pará, Maranhão, Bailia c Rio Grmadc ão §«3.—A não ser a entrada de grande somma
de numerário para os cofres destas quatro Caixas, e diminuição das lutras aceitas por dinheiro tomado

a premio nas três primeira*, nenhuma outra observação occorre ; visto como sua emissão, e operações

de descontos forão regulares, e íicão claramente demonstradas nas tabeliãs n." 55, 56, 57 e 58.

Pernambuco.—As operações desta Caixa filial se achão demonstradas na tabeliã n.' 59, no-

tando-se apenas que a emissão nos últimos mezes c superior ao importe das letras descontadas, sem

que houvesse excesso de circulação em presença de seu fundo disponível.

Banco ISnral c HypolhecarSo.—Tendo o Banco do Brasil proposto ao Banco Rural c Hy-

polhecario comprar-lhc a desistência do direito de emissão pela quanth de 4O0:0O0í75O0O, obrigando-se

este banco a retirar da circulação as suas notas no mais breve espaço de tempo possível; foi esta pro-

posta levada ao conhecimento dos accionistas, os quacs, convencidos das vantagens resultantes de seme-
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Uuinto transacção, outorisarão a respectiva Directoria para' acoitada, reduziudo-a logo a contracto, quú

seria immediaíamento executado sem dependência do nova auto risinho,

A. Directoria, usando tia aulorisaçAo ampla que Ília fàrn concedida, acolheu a proposto, que, sendo,

com outras medidas solicitadas pelo Banco do Brasil levada á resolução do Governo Imperial, tui alinul

submettida á decisão do Corno Legislativo.

A Resolução n.' 1.172 do 28 do Agosto de 18112 nutonsou o Governo n npprovnr o necordo entre

os dous bancos, o esto, depois de approvar o dito accordo, e converter aquella resolução cm Lei do

Estado, promulgou o Decreto n." 2AhO de 9 do Setembro do 18(52.
_ . .

A Directoria deste Estabelecimento, por intermédio do seu Presidente, commumeou ao Ministério

da Fazenda, em 7 de Outubro de 1KC2, haver o Banco do Brasil cumprido o art. S.° do Decreto 11
.'

2 970 de 9'dc Setembro daqnelle anno, e bem assim que começaria do dia 8 daqurlle moz em diante

a retirar da circulação as notas emittidas, conforme o disposto no Decreto n." 2.G01 de 10 de Outubro

de 18G0, para cujo" íim mandara publicar os necessários annuucios.

O prazo mareado para a retirada das notas existentes cm circulação, depois do contracto feito,

foi prorcado por Decreto de 5 do Março próximo passado, baseado no.art. 413 do Código Commercial.

As .operações deste banco limitâo-se agora a descontos de letras, empréstimos sobre hypolhecas e

recebimento do dinheiro a premio.

O fundo de reserva, conserva-sc ha muito tempo em l.000:000.£>000, (quadro n.° GO) por isso

que o banco locou neste ponto o limite marcado pelos seus Estatutos.

O dividendo do anno próximo passado foi de 11 '/••

Conforme o relatório da Directoria de 15 de Junho do 18G2, diversas letras protestadas passarão

para titulos cm liquidação, os quaes importão hoje em 609:724^123, constante do balanço de Fevereiro

próximo passado.

A importância dos descontos das notas inferiores a 50-155000, c bem assim o valor daqucllas que

não acudirão ao troco até a expiração do tempo mareado para a sua substituição, já foi recolhida ao

Thesouro; c do relatório apresentado ús Camarás na sessão passada consta detalhadamente esta

operação.

A retirada das notas deste banco, para cumprimento do contracto celebrado com o do Brasil, tem

sido feita com regularidade, existindo apenas em circulação no fim de Fevereiro deste anno as seguintes

:

Do f>00«>000 23 notas no valor de 1 1:500^)000

l)c 200&000 ICO » » » 33:20055000

De lOO&OOf) 514 » » » 51 :4003p000

De 50&000 1 .423 » » » 7 L: 1505:000

lt)7:250SOOO

SSaaeo CosínjaereâaS e AgricoJn.—No artigo em que tratei do Banco do Braríl, dei-vos conta do

necordo que o mesmo banco foz com o Agrícola para que este lhe cedesse o seu direito de emissão, en-

trando logo cm liquidação.

Em 8 de Outubro de 1862 (quadro n.° Gl) cessarão suas operações de receber depósitos e de proceder

a descontos cm letras e titulos commerciaes, mostrando o resultado de seus trabalhos que em breve será

completamente liquidado.

A liquidação foi encarregada ao Banco do Brasil; mas é coadjuvado neste serviço por uma Com
missão do Accionistas daqueilo, composta clns Negociantes desta Praça Bernardo Joaquim de Souza,

Francisco José Gonçalves e Manoel Gomss Pereira.

O Thesouro não recebeu balancetes deste banco desde Outubro. cm di.ntc; acaba porém de ver

um trabalho official, publicado no Jornal do Cummercio acerca de sua liquidação, de que exigi copia,

a qual podereis consultar sob n.° 02 neste relatório.

Nellc achareis lodos os esclarecimentos precisos paia conhecimento do estado deste Estabeleci-

mento.

}'or occasião do ajuslarem-sc as condições, que devião servir de regra aos trabalhos da re-

ferida liquidação, «gitou-se uma questão sobre a disposição do art. 8." do Decreto n.° 2.970 -de 9
de Setembro de 1802, que mandava proceder a desconto nas nolas de sua emissão, que não fossem
apresentadas dentro do prazo marcado, e determinava a prescripção das mesmas 10 mezes depois de
começado o desconto.

Dizia-sc por parto do Banco Agrícola que a prescripção destes titulos não podia regular-se pela
Lei de 22 de Agosto e Decreto n.° 2.604 de 10 de Outubro de 1860, pois que a hypothese era es-

pecial ; mas tão somente pela disposição do Código Commercial, que marcava para prescripção das letras

o prazo de cinco annos. Allegava-se que, mandando este ultimo Decreto entrar para os cofres dos
Montes de Soccorro a importância destes descontos, e das prescripções verificadas, era isso um meio
de privar a liquidação dos recursos que aquelles remanecentes poderião offerecer-lhe para diminuir
em parto os prejuízos que sempre resultão da apuração feita nos haveres das casas commerciacs estinclas.

Esta duvidi foi trazida ao conhecimento do Governo em ofíicio do respectivo Fiscal.



- 25 -
O Governo consu'lou » Secção de Fazenda do Conselho de Estado, èi com o seu parecer pro-

mulgou o Decreto n,* II,050 do f\ do Marro próximo passado revogando o artigo, que havia suscitado

a questão, e mandou que, em lugar da disposição do dito artigo, se observasse o disposto no art. 443
'

cio Código Commerciul.

Em 8 de Abril próximo passado, data ate a qual chega o balanço publicado por este banco,

«cliava-so quusi loialmente recolhida a sua emissão ; nacirculaçãoapenasexistiaa sommade ir>9:400j&000.

Quanto aos prejuízos conhecidos, provenientes das duspczns feitas, e da perda soffrida pela venda
de 1.010 Apólices, juros, descontos restituídos, ele, encontrada já na somma delles a importância dos

lucros do mesmo banco e de suas caixas íiliaes, o sobredito balanço apresenta a pequena cifra de

12:0890407.
Cumpre, porém, advertir que debaixo da rubrica— Títulos em liquidação— vem mencionada a

quaulia cie 393:4055530-'l, que provem de letras não pagas pelos devedores. Esta importância não

será de todo perdida, mas é provável que em sua máxima parte tenha de fundir-se na conta dos

prejuízos que acima vos citei.

A tabeliã n." 03 dá conta das operações eíTecluadas nas caixas íiliaes Be Campos e Vassouras.

Banco da Bahia.— Deu-se cumprimento a Lei de 22 de Agosto de 1860, recolhende-se aos

cofres da Thesouraria de Fazenda da Província da Bahia a quantia de 13:9tH-75000, sendo (5:03435000

importância dos descontos que sofTrêrão as notas substituídas menores de 2555000, e 7 :930 55000 valor

das que não apparccêrão ao troco.

Õ Fiscal deste banco , em officio de 12 de Agosto de 1862, còmmuniea que as notas re-

colhidas em virtude da Lei acima forào conferidas e queimadas em sua presença e da Commissão Fiscal.

O limite marcado por Aviso de 31 de Maio de 1S61 para a sua emissão*era de 2.747:77855000;

não podendo , porém , este Estabelecimento ainda trocar as suas notas em ouro, na forma da Lei

citada > segunda reduecão se fez, de 6 •/, sobre aquella quantia , e novo limite se lhe marcou por

Aviso de 22 de Maio de 1862 na importância de 2. 582:911 $000.
Para garantir sua emissão tem este banco em seus cofres os seguintes valores (tabeliã n.

#
64)

:

1.-4G4 Apólices da divida publida de 5 e 6 •/ i. 292:50055000

Quota de carteira 1.292:50055000

2.585:00055000

Comparada esta somma com a emissão aulorisada 2. 446:37555000

Fica mnnifesto que a emissão está suficientemente garantida, e abaixo do limite legal. 133:02555000

O fundo de reserva é de 21:46355204.

O dividendo do anno ultimo foi 9,97.

Em relatório do Fiscal, de 10 de Junho de 1862, diz-se que as acç03s deste Estabelecimento

têm soíTrido sensível depreciação, devida a causas desconhecidas, c que, devendo a proximidade do

dividendo influir para elevar a cotação, pelo' contrario verificou-se uma baixa correspondente a 1 °/.-

Banco «le Pernambuco.— A marcha das operações deste Estabelecimento não foi de todo

perlurbada
-

pela crise commercial que fez pressão sobre a praça da capital da Província de Pernam-

buco, causada pela bancarrota da Sociedade em commandila de Amorim, Fragoso, Santos & Comp.,

que também se fez sentir na do Maranhão e pelo grande alcance que se verificou existir nos cofres

da Thesouraria da Caixa Filial do Banco do Brasil. Os Directores gerentes deste Estabelecimento, para

se porem a coberto de qualquer desconfiança, ou receio do publico, logo que se espalhou o boato

de tão infelizes acontecimentos, tratarão de fazer um minucioso exame em seus cofres. Este exame

teve lugar em presença do Fiscal respectivo, o qual em seu officio de 23 de Janeiro de 1862 declarou

a existência de 377:2(M©749 era Caixa, e de 2.250 letras provenientes de descontos, no valor de

3.089:80255085.

Não era de esperar que este Estabelecimento deixasse de fazer parte dos compromettidos , mas

entende a Directoria que suas forças são sufficientes para eliminar as perdas que se forem realizando,

sem affectar muito os dividendos, que tem regulado a 11 '/. annualmente.

O fundo de reserva é de 89:7600585.
As vendas das acções têm sido cotadas a 7 1/2 °f .

A emissão, que não desmereceu na aceitação publica por occasião da crise commercial, pois circulava

com o mesmo credito nessa Província, foi sempre inferior á somma das letras descontadas.

O limite ultimo de 1.441:40030000 para a emissão soíTreu a deducção de 6 •/.; e por Aviso do

Ministério da Fazenda de 7 de Julho de 1862 marcou-sc-lhe o novo de 1.354:93455000.

A Directoria requer hoje a suspensão destas reducções, e a liberdade de fazer a sua emissão na

forma de seus Estatutos, com as modificações que lhe permilte o art. 5/ do Decreto de 10 de No-

vembro de 1860, visto como a grande affluencia de moeda para os cofres deste Estabelecimento per-

mitte-lhe pagar suas notas em ouro.

«
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fundo do garantia compõe-se dos seguintes títulos ( tabeliã n,' fi.*)

:

503 Apólices da divida publica KÍÍSSSSÍ
SOO uceõos da estrada de ferro do Pedro II

, í
:

JSS !

709 '» » » da Bahia J>!»:2»0jrMMl

Quota de carteira • „J^^
l.4Sli:O00í?0<IO

E como a emissão autorisada é de • 1 .
i II: 4003TO()t>

E' evidente que fica um excesso da garantia sobre a emissão de .44:0000000

As oporaçOcs tôm-sc limitado a desconto de letras e a recebimento de dinheiro a premio em conta

corrente e por meio de leiras.

\ taxa dos descontos tem regulado 10 "/,.

Forão protestadas 84 letras no total de 2l9:5:tt$>409; destas roceberão-se 21, na importância

de 28:577 #>9(>5 ; e por conta das restantes e das dos annos passados, tem-se recebido 20:091 $000,

resultando deste movimento o saldo de 278:-41tí5083, parte do qual se considera cobravel.

No relatório apresentado ao Corpo Legislativo em 1802 deu-se conta de ter entrado para os cofres

geraes não só o valor dos descontos que soilrêrão as notas substituídas, mas também o daquellas que

não se apresentarão á substituição.

O fundo para troco das notas, que foi estabelecido na importância da 1/ parte da emissão, sem-

pre existio em Caixa e em somma muito maior (371:50055000) que a fixada.

Banco cio ftfiaranliao.—Este Estabelecimento, em satisfação ao Decreto de 10 de Outubro de

1860, fez recolher aos cofres da respectiva Thesouraria de fazenda a importância de 300 ô, sendo

S0£> provenientes dos descontos que soflivvão as notas menores de 255), resgatadas desde Junko

de 181)1 a Março de 1802, ©220© daquellas que não appareeèrão ao troco até a expiração do prazo

marcado para a sua substituição.

O capital deste banco, que nlú Junho ora d<( 700:000©, foi augmentado com mais 50:000©,

já realizados, procedentes da 'venda de 500 acções, ellccluaila no dia 2 de Junho, em leilão pu-

blico, conforme o ail. 49 dos s<-iis Estalnlos.

A Directnija cíli cluou esta operarão, alleiulenilo não só ;\ procura que havia das mesmas acções,

como lambem á urçente necessidade de elevar o sou fundo para acudir ás transacções que lhe erão

offerecidas- Cumpre notar qt:e, havendo decorrido mais de dnus terços do semestre, quando se ve-

rificou a venda das ditas aceòes, resolveu a mesma Directoria não distribuir o dividendo do men-

cionado semestre pelas acções novamente emitlidas, o que não intimo no premio delias.

As operações limitarão se a descontos de letras e recebimento de dinheiro a premio.

O fundo para troco das notas é de 25 "/„ da emissão, na importância de 81:500© ; e fez sempre

parte da Caixa, como se vê dos balancetes existentes no Thesouro.

A tabeliã n." (IO mostra o resultado das operações desle banco, a contar de Março de 1862 a

Fevereiro ultimo, e bem assim a importância do fundo que garante a emissão, a qual sempre es-

teve muito abaixo do valor das letras descontadas.

Apczar.de lera Directoria aulorisado a compra de mais 61 Apólices da divida publica, quefoi

eíVeeluada em 12 de Junho de 18fy2, para reforçar a garantia da emissão, elevando-a ao limite

marcado por Aviso de 3 de Agosto de 18G1, comtudo não lhe foi possível realizar esse pensamento,
«ittenla a impossibilidade de cumprir o preceito da Lei n.° 1.083 de 22 de Agosto de 1860, que
manda reduzir annualmcnte a emissão dos bancos, emquanto não trocarem por ouro o seu papel

liiiuciario.

Em circumstancias taes propoz ella ao Governo a reducção de G°/ sobre a importância de 497:90Ií~>,

marcada por aqiielle Aviso.

Em 27 de Maio de 1862 foi attendida esta petição, e o Ministério da Fazenda marcou-lhe novo
limite na importância de 468:02655940.

INesl;-; u!ii'::v> .'.ano derão-se algumas emergências nas transacções que trouxerão ao Estabelecimento

o facto de algiiasíis letras protestadas, na importância de 2:7643DoÓ0.

Occorreu lambem que da abertura de um credito reciproco entre o banco e uma Associaçãò*da

praça de Pernambuco lhe resultasse a falta de pagamento do saldo de 26:284 $975; espera-se,

porém, que este saldo seja satisfeito pelos suecessores.

O dividendo deste Estabelecimento, no ultimo semestre, de que dão noticia os balanços, foi de 6,
1

" /,.

fundo de reserva, creado pelos Estatutos, para fazer face aos prejuizos do banco, era ulti-

mamente de 52:507©-490.
Finalmente, consta de um quadro demonstrativo das Sociedades anonymas existentes na Fro-

vincia do Maranhão, remetlido pelo respectivo Presidente, que este banco, no fim do armo pas-
sado, dera principio á substituição tle suas notas cm circulação por outras de melhor papel.
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IIuium» do Hl» Grande do Nul.— liste Estabelecimento, como emissor, encontrara dillkuldade

para introduzir nu praça a omissão, que realizou um quantia pouco importante.

Tando o Governo "por Decreto de 10 de Outubro de lKtSO ordenado que os bnncos de omissão,

rraados uni diversas 1'rovincias, resultassem as suas notas do valores inferiores u '25£5u00 dentro de

um prazo determinado, sotlVendo um desconto gradual du 10
'/. aquellas que fossem apresentadas

depois delle, recolhendo-se aos cofres goraes não só a importância total desses descontos, como
lambem o valor daquellas notas que restassem na circulação depois do prazo marcado, este banco,

segundo communicou seu respectivo Presidente, em olficio de 5 de Abril de 18G2, fez entrar para

n Tliesouraria de Fazenda a quantia de IOJD00O, valor de uma nota que de ha muito existia na

circulação.

Tein-se conservado este .Estabelecimento como banco de depósitos e de descontos.

Suas operações parece terem sido regulares, visto como ainda não protestou uma só de suas leiras.

O fundo de reserva ó de 10:37(>©982 [ tabeliã n.° 07 ) ; e o seu dividendo tem regulado,

nestes dous annos últimos, a 11 e 12 "/..

O Fiscal, (pie por parte do Governo fora nomeado por Decreto de 3 de Novembro de 1800

n fim de fisealisar as operações deste Estabelecimento, foi exonerado por Aviso de 21 de Dezembro

de 1801, passando as suas allribuiaies a cargo de commissões da Thesouraria ou de outras especiaes,

em épocas certas ou extraordinárias, nos termos do art. 51 do Decreto n.° 2.710 de 19 de De-

zembro de 1800.

Companhia aitonynia London <& Brasiltan Bank , liiuited.— Em officio de 7 de

Junho de 1802 communicou ao Governo Imperial o Cônsul Geral do Brasil em Liverpool que se

havia estabelecido em Londres um banco sob a denominação de London & Brasilian Bank, com

o capital de í 1.000.000, de que são Agentes nesta praça Saunders & Tennent.

Segundo os Estatutos deste banco, o capital pôde ser augmentado, mas, emquanto o não for,

lira dividido em 10.000 acções de í 100 cada uma, já distribuídas. Estes Estatutos havião pas-

sado- por todas as formalidades legaes alli exigidas.

A hirecçâo do Estabelecimento foi contiada aos seguintes Sócios

:

James Alexander.

II. L. Bischoffsheim.

P. C. Cavnn.

John White Catler.

John Bloxam Eliu.

Pascoe C. (Ilyn.

Edward Johnston.

Edward Moon.

W. F. Scholficld.

Em 3 de Setembro do mesmo anno endereçarão os Agentes, cm nome da Direcção supra, um requeri-

mento ao Governo Imperial, pedindo permissão para estabelecer neste Império o dito banco, afim
<le fazer todos os negócios pertencentes a Estabelecimentos desta ordem ahi, e em quaesquer outros

lugares; acrescentando que, sendo aulorisada pelos Estatutos a emissão de papel fiduciário, elles se

liroitarián, por ora, ás operações próprias dos bancos de deposito e de descontos.

Examinada a petição e documentos que a acompanhavão para conhecer-se o que faltava dos

requisitos exigidos pelo Decreto n. 2.711 dei) de Dezembro de I.S60, remetteu o Governo, em virtude

do mesmo Decreto, todos os papeis á Secção de Fazenda do Conselho de Estado, para consultar

sobre a conveniência, ou incoveniencia da permissão pedida.

Em virlude da Resolução de Consulta que teve lugar, concordando com o parecer da Secção,

baixou o Decreto n.° 2.979 "de 2 de Outubro de 1882, autorisando a iustallação da referida com-

panhia, debaixo das seguintes condições:

1
.' Que este banco, além das operações de câmbios, se limitará a fazer unicamente aqueilas que

forem permitlidas aos bancos de descontos e de depósitos, creados no Império do Brasil por au-

torisação do Poder Executivo, e actualmente são as constantes do §3.°, art. 1.° do Decreto n.° 2.7 11

de 9 de Dezembro de 1800, ficando o mesmo obrigado a publicar pela imprensa, dentro dos pri-

meiros oito dias de cada mez, o balanço explicado das operações effectuadas no mez anterior.

2." Que a Companhia do London* & Brasilian Bank submetterá a administração deste Estabele-

cimento ás Leis e Regulamentos que regem no Brasil, ou regerem no futuro, os outros estabeleci-

mentos da mesma natureza fundados por Sociedades anonymas.
3.

1 Que as questões suscitadas no Brasil entre terceiros e a administração desse banco ou <!••

nuas agencias, serão submeltidas á decisão dos Tribunaes Brasileiros.

4. a Que a mesma Companhia não dará começo ás suas operações antes de ter em caixa 25 */„

do seu capital, e de haver preenchido, por outra parte, as formalidades exigidas pelo art. 4." do re-

ferido Decreto n.° 2.711, fazendo outrosim publicar nos jornaes de maior circulação desta Capital

as instrucções regulamentares que o Conselho Director, estabelecido em Londres, tiver dado aos seus
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Agentes no Rio tio Janeiro, reputlndo-se essa publicação todas as vezes que ta&s instrucçoes furem

alteradas, ou modificadas. „,.„..._. ,
... , ,

6.* Quo a direci;Ao do London & Brasilian Bank, no pleno oxoretcio do suas funcçòes, será do

20 annos, se o Governo Imperial n&o autorisar oportunamente a proroganlo deste prazo, durante

o qual nenhuma olteraçfto dos aotuaes Estatutos podem ter execução no llrusil, sem provia au-

torisação do mesmo Governo.

• Quo o Governo Imperial poderá nomear, quando julgar conveniente, tim ou mais com-

missarios para o fim de examinarem os livros, e o estado dos negócios do referido banco, tendo o

direito de ordenar a liquidado deste estabelecimento, e declarar dissolvida a associação, a que ell«*

pertence, quando fòr provada' a violação de uma ou mais clausulas acima indicadas.

Acceitas estas condições, preenchida a clausula que impõe a realização de 25 */. do Capital,

antes de começarem as operações, e satisfeitas as formalidades do art. 4.* do Decreto n.' 2.711 de

que trata a condição 4.', pedirão os Agentes Saumiers& Tennent permissão para funecionarem ; o

que lhes foi concedido depois de publicadas as seguintes iustrucçòes, que os mesmos receberão do Con-

selho Director estabelecido em Londres.

As operações do London & Brasilian Bank consolem :

l." No movimento de fundos com as praças estrangeiras.

2.* No desconto de letras de cambio, e da terra, cujo prazo não exceda de quatro mezes.

3." No recebimento de dinheiro a prazo fixo, e em conta corrente, mediante o juro que fòr

convencionado.

4 • Nos empréstimos e créditos especiaes no Itio de Janeiro e Londres sob caução idónea.

5.* Na emissão de créditos circulares sobre as principaes praças da Europa.

6/ Na compra e venda de espécies metallicas.

7.° Na compra e venda por conta alheia de fundos públicos, e outros títulos de valores, acceite

e* cobrança de letras, recebimento e pagamento de juros e dividendos, e remessa das sommas
realizadas' a condições razoáveis.

augmento que todos os dias se vai dando nas relações commerciaes entre o Brasil e as Po-
tencias estranhas, e os grandes benefícios que devemos colher do emprego de capitães estrangeiros

nas emprezas brasileiras, e no desenvolvimento do seu commercio e recursos, parecem indicar

que este novo banco deve ser encarado como estabelecimento de utilidade para o paiz.

Sociedade Commercii» , estabelecida na Ilalila.— A Direcção desta sociedade bancaria
apresentou aos Accionistas, em 18 de Favereiro deste anuo, seu relatório das operações pertencentes aos

semestres 27." e 28.", findos em 30 de Junho e 'M de Dezembro do anno pretérito.

Nelle aífirma a Direcção que o estabelecimento continua a gozar do seu antigo credito, não obs-
tante as vicissitudes por que tem passado.

Até 31 de Dezembro havia-se realizado o capital de 5.538:10035000 em acções de lOO-SbOOO, fal-

tando ainda converter a quantia de 80:7:i9iJ)000, talvez porque os Accionistas desta somma estejào au-
sentes da capital da Província, ou tenhão fallecido.

No período a que respeita o relatório fizerão-se 244 transferencias, na importância 205:7009000.
com os descontos decrescentes de 20 a 15 por •/„ sendo certo que na praça afiluem mais compra-
dores que vendedores, o que animara a Direcção a dizer que a prosperidade do estabelecimento não
é desconhecida do publico.

Os dividendos dos dous semestres produzirão 8,96 /o que a mesma Directoria julga mui salis-
factorios, em attenção á epoca actual.

As letras ajuizadas, e as que não forão pagas, montarão no fim dos dous semestres a 199:lõ0£f>73

;

mas, ^deduzindo-se desta importância a quantia de 46:501 £> 794, ficou somente em divida a de
152:558í&879. Cumpre dizer que esta já soíTreu no novissimo semestre a diminuição de 10:619£)640Í
e a Directoria espera que muito maior será ella no correr do mesmo.

A conta aberta na Companhia anonyma de que se trata com o titulo— Firmas fallidas— , que
no anno anterior mostrava em liquidação uma somma de 168:906©'282, foi addicionada de mais
40:552#210, fazendo assim um total de 209:458®492, sobre cuja cobrança parece que a Direcção
não tem grandes esperanças, á vista do seu silencio.

O fundo de reserva era em 31 de Dezembro findo de 22:608$420, já deduzidos todos os
prejuízos dos dous semestres de que dá conta o relatório, esperando, porém, a Directoria que alguns
delles desappareção pelo pagamento de sua importância.

As letras descontadas
, existentes na carteira da Companhia, importavão em 6.709:i74»9l8

das quaes eslavão caucionadas 1.981:08936831.
Em hypothecas de prédios havia ella tomado o valor de 130:421^600; » em contas correntes

Imna entregue 70:638íí)430.

As transações àos depósitos mostrão um saldo de 1.848:81336458, sendo em letras aceitas pela
Companhia bb»:.i20©5o0, e em contas correntes de juros recíprocos 1.180:49255608.
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A Caixa possuiu um* saldo tli; 9ll;735íj5772. As espécies du que se compunha erão as seguintes

:

Ouro amoedado 80:000*000
Nolus do Thesuuro 378:990^000
1'rala e cobre 2:545i5772
Tapei do Banco e Caixa Filial !!!!!'.'.!'.!!'.!'. 4r>Õ:200{5000

. Parece que as disposições da Lei de 22 de Agosto de 1800 íorfto aqui executadas, porque do
relatório vô-se que ia ellecluar-se u substituirão de um Director

, que por sua antiguidade Unha de
largar o lugar; e do balanço se conhece que dos lucros escripturados no 28.° semestre passavão
pura o seguinte aquellcs cujas transacções não cstavão terminadas, na importância de 199:31555340.

Esta Sociedade teia Estatutos npprovados pelo Decreto n." 2. 034 do 1.° de Setembro de 1860.
Suas acções estão coladas a 18 •/. de baixa.

Caixa Económica, na Uahla.— Esta associação faz operações de banco.
O ultimo relatório que delia existe é de 7 de Setembro de 18G2, e pertence ao 56.* semestre de

suas operações.

Do mesmo se vê que o capital social no fim de Julho antecedente era de 2.015:088*000. Este
capital está desenvolvido pela Direcção do estabelecimento de que me occupo, do seguinte modo

:

Existente no semestre anterior 2.666:1309000
Verificação de acções, anteriores a Setembro de 185Õ 209#O0O
Accrescimo de acções, sendo 31:3179000 por accu-

mulacões, e 20: 1009000 por entradas 57:4179000 57:6268000

2.723:7569000
Retirada de menores coinprchendendo quotas de 11

por 7. de capitães accumulados do 53.* dividendo

em diante, e entradas posteriores a Março de 1861
que não soíTrêrão descontos .'. 37:8639000

Idem com o desconto de 23 por°/ em Fevereiro;

de 21 por V, em Marco até Maio, e de 20 por 'j.

no resto do semestre 70:2059000 108:0689000
~"

2.015:6889000

O fundo de reserva que no 55." semestre era de 165:94555403 foi augmentado do seguinte modo:

Importância da parte indivisível dos lucros do dito semestre 10255379

Dita de fracções prescriptas, pertencentes aos semestres 48." até 51." 1:54655587

Dita de descontos de acções e seus lucros 20:32355700

21:972525672

E deduzindo-se da somma supra 26955100 do capital antigo conferido, e 19:75055000

dos prejuízos havidos em varias letras, resultado de Mentias • 20:01955100

Será o augmento que teve o dito fundo de reserva de •'••-. * :95355572

O saldo das leiras descontadas pela Caixa Económica está mencionado com a quantia de 2.70_5_:901 55 484

.

Restas lelras.se comprehendem 190:53955143 caucionados com títulos commerciaes, 54:87555000 com

penhores e 81 :02755964 com hyjpothecas de prédios. Também se incluem naquella somma 222:24855558

de letras vencidas e em execução, e 219:58455456 de outras aceitas por firmas hoje fallidas, e que estão

.em moratória.

O dividendo do semestre fói de 111:09055517, correspondente a 4,26 %, passando para o se-

guinte semestre 74:14725855.

O saldo que esta caixa tinha em ser, constante do respectivo balanço, na importância de 123:93655024,

não designa as espécies.

Deu-se neste estabelecimento um alcance do Fiel que provocou a nomeação de uma Comnnssão

para examinar o estado de sua escripturação, e de todos os .objectos de cofre e carteira prove-

niente das operações feitas.

A Commissão, composta do Inspector da Thesouraria de Fazendae de mais seis cidadãos conhecedores

da matéria, procedeu ao exame, e relatou ao Presidente da Erovincia o resultado dos seus trabalhos.

O.
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F*t3 relatório Ibi prescrito ao Governo Imperial cm aflleio do referido Fraúlcnlo. datado d« i

d°
'oíteaíce^u para os cofres da Caixa Económica, nomeando-so novo Fiel com as garantia»

PreC

l
a

lerdrifTrgotr5S
0,

le,n sido alli observada, pelo. monos na parte que diz respeito

á gutoilScac annual da 5? parle dos Directores, o na que ó relativa á passagem de uns para ou ros

imesíros JaqueKlucri, que, sendo escripturados em um dos ditos scneslres, não pertencem a min*

^oSf«p^SSí « Estatutos desia Sociedade pelo Decreto n.' 25i de 3 de Marco de 1800.

A cotação das acções ò de 20 "/. de desconto.

Cal*a Reserva Mercantil, aa Bania.- Esta Companhia anonyma foi creada para facilitar

as transpõe!í do commercio. e auxiliar a .agricultura da lTovmcia. cmpnsLmdo quantias sob as ga-

rantias usadas nos estabelecimentos bancários.
„.,,c . 1,u ,„M1

Seu capital é de 40 mil acções de 100ÍPOOO, mas em 3} de Outubro do anno^ ssado apena

tinha realizado em seus cofres a importância de 227:4i05>000, faltando para completa-lo 1 < 2u:000©000

O fundo, que acabo de referir, está em sua máxima parle empregado em desçono de letras, ,nao

só das que se apresentão com a única garantia das Armas que contem mas ainda das que sao to-

madas com cauções de tilulos e objectos commerciaes, e ate ff^mo de hypothecas de P^ios.

A 1.* destas espécies apresentava naquella data um saldo de 1.184:28/ 55787 ; a 2/ de 588:3005>GG0

e a ultima de 182:40035000.
. v , • , j a-.

Para fazer face ás emergências, que se dã© muitas vezes nestes estabelecimentos de credito existe

em reserva a quantia de 78:14155205, superior á que vos foi communicada no relatório deste Mi-

nistério, pertencente ao anno ullimo. .. ., , ,. r u-j • • j

Ho mesmo relatório disse-se que havia títulos em liquidação de firmas falhdas e ajuizadas, na

importância de 39 1:632© 689.
, , , , , .. , .. , , AI ,.mnnft

Referio-se também que as concordatas feitas com devedores de letras subiao á cifra de 101:54855000.

Na data acima mencionada as cousas corrião melhor: o primeiro daquelles algarismos havia descido

a 356:15555230 e o 2.° a 88:70555350 ; ao passo que o fundo de reserva crescia, como ja uz ver.

Os depósitos não havião aflluido para esta associação.

As contas correntes com juro também não sao mencionadas no seu balanço, notando-se apenas

a quantia de 26:66055362 proveniente de transacções feitas em contas correntes simplices.

Hão é conhecido o seu ullimo dividendo; «nenas consta do balanço, que lenho presente, um lucro

de 79:55355120, do qual se transportou para o seguinte semestre a quantia de 45055530, que não

pertencia ao dividendo que se havia de realizar, depois de deduzidas iodas as despezas.

A Caixa estava quasi esgotada de numerário.
.

O saldo apresentado é de 5:1875)937, composto de notas da Caixa Filial, e do Banco da Bahia,

e apenas de 80055000 em papel moeda e de 150O 000 em prata.

Os Estatutos desta Companhia forão approvados pelo Decreto n.° 2.5G1 de 24 de Maio de 18G0.

Caixa Commercial, na Babia.—-Do ullimo relatório que esla Companhia anonyma remetteu

ao Thesouro, pertencente ao 27." semestre de suas operações, vô-se que o fundo social de 2.500:0005)000

está realizado em seus cofres, e foi empregado em operações de banco.

As acções são de 1005>000 cada uma, e havião soffrido no mercado grande baixa. Este facto

obrigara a"Companhia a pedir ao Governo permissão para empregar uma parte de seus fundos na
compra delias, a fim de as acreditar. Independentemente desta medida, diz o Director que o mal
havia diminuído, pois que as transferencias ultimas forão realizadas com desconto muito mais favorável

aos vendedores.

Ho emprego do capital nota-se que as transacções o não absorverão, passando para o Banco da
Bahia (em deposito) a quantia de 230:00055000. Com effeito, o balanço apenas dá em leiras des-

contadas o emprego de 1.888:21555699, e em letras caucionadas a de 459:66255000.

A Companhia tomou dinheiro a premio, que em 31 de Maio do anno passado importara em
175:44255809. As contas correntes não excedião de 1:83155350.

Para fazer face aos prejuízos reaes, tem este estabelecimento um fundo de reserva de 68:20555983,
liquido de maior quantia, por se ter delia deduzido 22:84955038, provenientes de perdas causadas
por diversas fallencias.

O saldo de letras ajuizadas, resultado do não pagamento dos devedores no tempo de seus ven-
cimentos, havia-se augmenlado de mais 60:78055000, porque, constando do relatório passado ser

elle de^ 46:79555425, montava agora em 107:57555425. A Direcção, porém, assevera que grande
parte d' este saldo eslá bem garantido, não obstante a . imponlualidade dos devedores.

O contrario suecedeu com o da conta que tem por titulo—Firmas fallidas— , porquanto,
mencionando aquelle relatório um saldo de 200:02555001, este se acha reduzido á 165:169575689.
A Direcção o da como a origem das apprehensões exageradas que tem causado uma indevida depre-
ciação nas acções do estabelecimento.
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O preço da laxa foi demasiadamente oscillunto d urânio o tempo a que pcrlonco o relulorio da

Direcção. Os descontos se li/oriu do S n Pi /,,: cointudo a 8 o 12 pequenas lbrào as quantias
descontadas; as mais importantes sullrôrão os descontos de U e 10 "/„.

O dividendo du Companhia dou para cada ucrào 4 "/. no semestre, ficando apenas por dividir
a diminutíssima fracção do 15>">32.

A caixa do csmbcleciínunto tinha de saldo 80:9170203, sendo 1G:90JJ55000 em notas do The-
souro, 12íT>203 cm cobre, e o resto em notas do Banco do Bahia e Caixa Filial do Banco do Brasil.

A Lei de 22 de Agosto de 1800 parece ter sido aqui executada, por isso que do balanço se conhece
que para o 28.° semestre passara a somma de lucros que não lbrao divididos cm consequência de
pertencerem a transacções não ultimadas.

Esta Caixa lem Estatutos approvados por Decreto n.° 1.753 de 2G Abril de 1S5G.
A cotação da praça dá unia baixa de 18

"/. em suas acções.

Caixa Hypothecnrla, na Uahta.—Em 7 de Julho do anno passado foi lido na Assembléa
Geral dos Accionistas desta Caixa o ultimo relatório, que a respeito de suas operações fez a Direcção
competente, com relação ao tempo decorrido do 1." de Novembro ate fim de Maio do mesmo anno.
A elle vem junto o balanço que a Commissão do exame das contas transcreveu por baixo do seii
parecer, ao qual me cingirei para dar-vos idóa do estado deste estabelecimento, cuias operações são
bancarias.

,

'

Começando pelo capital, o balanço mostra que o mesmo se compõe de 12 mil acções de 10055000,
na importância de 1 .200:0005)000, mas não se tendo ainda emitlido 3.247 das ditas acções, resulta
que o principal, assim incompleto, não passa de 875:300©000.

A Caixa empregou este fundo em desconto de letras, não só das que são garantidas unicamente
pelo credito dos sacadores e aceitantes, mas também de outras acompanhadas ou de hypothecas,
ou de acções, ou de penhores. A 1." especiô»destas letras linha de saldo a quantia de 345:7285586i'
a 2." a de 3X9:33555000; a 3/ a de 16:399^920, e, finalmente, a 4/ apresentava uma existência
de 34:5515)000: total 780:03155/84.

Dos descontos feitos pela Caixa Hypothecaria algumas letras deixarão de ser pagas em seus
vencimentos, já pela im pontualidade dos devedores, já por Tallencia de algumas firmas assignatarias das
mesmas letras. Umas forão ajuizadas, e sua importância é de 25:2045)267, outras não consta que
o fossem, apezar de serem as mais importantes, subindo seu valor 3 94:50755792.

IS
:

o balanço de que vos fallo não se encontra quantia alguma recebida por este estabelecimento
como empréstimo a juros; apenas existe cm conta corrente simples a importância de 34:23955000.

Pelo contrario a Caixa Filial do Banco do Brasil tinha recebido, em conta corrente de juros,
fundos delle no valor de 30:6035>000,e o Banco daBabia cm conta corrente simples a quantia de
22:20 i©M7.

O saldo da Caixa era de 2S:G115>S98, sem designação das espécies de que esta somma se com-
punha.

O dividendo do 1 4.° semestre, que e aquelle a que pertence o balanço e relatório da Direcção,

foi da 35)616 por acção, nu razão de 7,22 °/.. ao anno.

As acções da Caixa Hypothecaria têm soíírido baixa na colação da praça, baixa que a Commissão
do exame de contas não pôde assignar, por não assentar ella sobre o mão estado da Caixa, onde
a Commissão diz ler achado as transacções bem garantidas.

Deste semestre passou para o seguinte a somma de 15:3065)467, proveniente de prémios de
descontos pertencentes a transacções não ultimadas, na forma da Lei de 22 de Agosto de 1860.

Não só neste ponto, como no da renovação da Directoria, pela quinta parte, aquella Lei foi

executada, como se deprehende do sobredito relatório.

Tem esta Associação Estatutos approvados por Decreto n." 2.722 de 12 de Janeiro de 1861.

Caixa de Economias, na Bahia.—O Thesouro não lem relatório de ;ta Sociídadj anonyma,
creada na Província da Bahia para receber o produeto das economias feitas pelas famílias que têm
em mira assegurar o seu futuro, e fazer frente ás eventualidades, que acarretão necessidades pe-
cuniárias de um género extraordinário ou não- previsto. Com os fundos que recebe faz negócios
de banco, sendo sua principal operação o desconto de letras.

No relatório do Ministério da Fazend*ado anno passado notou-se que o capital de 961:6665)000 havia
descido á cifra de 905:1775)000, segundo constava do balanço de Janeiro desse anno; agora, pelo de
31 de Outubro findo, se conhece que a diminuição continua, achando-se o mesmo reduzido a 849:8225)000.
Os Estatutos permittirão que o capital se elevasse a 3 mil contos, compondo-se de acções de 15)000
cada uma.

As letras descontadas se dividem —em leiras cujos descontos assentão sobre firmas, em leiras

caucionadas e em letras hypothecarias. As da l." espécie moslravão um saldo de 698:5525)883;
as da 2." um dito de 59:5585)700 e o saldo das da 3." importava em 9:5825)220.

Os títulos em liquidação, que por aquelle relatório erão de 116:7395)974, baixarão a 92:8635)632.
O fundo de reserva pequena differença apresent em sua importância para menos, pois que, sendo

cnlão de 19:8555)383,0 hoje de 19:80553820.



ÀCahalii.hanra«aldoM:30S«Mitt. sondo empapei mocnLiS: 100*003, cm nota, .los bancos

18.070^000. cm ouro amoedado 498*0110, cm prata u cobre Wía... um.

O Estabelecimento de que se traia não recebeu, w\\\ deu dmlu-iro a premio.

As acções da Caixa tem na praça o desconto do 21) '/..

Seus Estatutos forão npprovaJos pelo Decreto ii.» 2.540 de. .1 de Março de 18 .0

Por informações dadas no Governo, em geral, não é lisougwro na capital da Província da

Bahia o estado dos estabelecimentos de credito. .

As causas são: u restrição do credito logo depois de uma expansão com dimensi.es imprudentes;

o nanico resultante de Regulamentos e Decretos mal apreciados ; a secca dos annos do ISaS a

18
P
G1 que devastou a Prorincia, c diminuio immensame.Ue a producçãn. .No entretanto o estado

actual já apreseula sensível melhoramento, comparalivanienio com o dos dous últimos annos.

Caixa Conjuierclal, uas Alagoas. -Nesta Caixa se converteu a Caixa Económica, que li-

nha, no tempo da conversão, o capital de 218:700*000.
, .

Hoje tem a Caixa Commercial im capital de 235:80095000, provando-se assim auc o «tabclcci-

mento está conceituado, e suas acções são procuradas. O augmento que apparccc 6 de 1/: 100*00(1

em acções de 100*000, sendo ainda necessário emittir 104:200*000 das mesmas acções, para que se

complete o principal que está marcado cm seus Estatutos.

As transacções em que se empregão os fundos da Companhia anonyma. de que estou tratan-

do liraitáo-sc 'ao desconto de letras, cujo Baldo em 31 de Dezembro próximo passado era de

257:135*287. „ , , ,

. . , . ,

Consta do balanço que, dos descontos feitos, forão algumas leiras ajuizadas no valor de

4-401*400; quantia, 'porem, que se achava reduzida a 1:79850400, e ainda o será brevemente

a 1:01-4*400.

A Direcção da Caixa julga incobravel este resto.

Não apparece no balanço quantia alguma proveniente de dinheiro tomado a premio ; apenas

se rè a audição de 977*301, lançada no passivo, como dinheiro recebido em conla corrente

O fundo de reserva, apurado até aquella data, montava á somma de 10:583*002.

O dividendo do ultimo semestre dá 6,27 °/ , importando em 14:758*025.

O movimento das transferencias foi pequeno : 51 acções forão as únicas transferidas, ígno-

rando-se por que preço, por não haverem na praça colações. A Direcção, porém, persuade-se que

seria pequeno o desconto, visto não ter diminuído a confiança de que tem gozado o estabelecimento.

Seus Estatutos forão approvados por Decreto n.° 2.807 de 19 de Junho de 1801.

A Direcção tem observado a Lei de 22 de Agosto na parte que diz respeito á renovação da

Directoria, é mesmo na que trata dos lucros das transacções não ultimadas durante o semestre.

Caixa EJeonoffilea, eia Micas.—Esta Caixa foi installada ria cidade de Ouro Preto em 7 de

Setembro de 1838, sob a gerência de um lhesoureiro e secretario, que desinteressadamente se pres-

távão em lodos os domingos ao trabalho das entradas c de sua escripturaçâo. Com a affluencia dos

entradas, crescimento da escripta e trabalho que dava a organisauio da folha dos dividendos, faltou

quem gratuitamente tomasse a si encargos tão pesados, e dessa falta resultou a necessidade de mor-

car-se a porcentagem de 4 '/„, tirada dos lucros, para o secretario, sobre quem pesava o ónus da

escripturaçâo. Esla medida data de 184G, e subsiste ainda.

Os fundos deste estabelecimento erão convertidos em Apólices da Divida publica geral e pro-

vincial, para cuja acquisição a casa commercial Santos & Irmão, e depois Santos, Irmão & Sobrinhos,

recebia 1 '/„ de commissão, fazendo gratuitameute a cobrança dos juros e transferencia de Apólices,

quando isso era necessário.

Em 1852, achando-se as Apólices no mercado acima do par, quando ellas para a casa estarão

entre 60 e 80, apparcceu em uma assemblôa geral dos accionistas a idea da utilidade de proceder-

se a um nivelamento, elevando ao par o valor das Apólices, e distribuindo-se a differenca pelos só-

cios. Convertida em proposta a idea assim apresentada, foi approvada, procedendo-se ao referido ni-

velamento e distribuição.

Diz uma informação, que tenho presente, que pela continuação das transacções, muitas Apólices

se comprarão acima do par, sem que o respectivo secretariose lembrasse de inteirar a Caixa das quantias des-

pendidas acima do par, do que resultou apparecer em 1859 um deficit superior a 15 contos.

O conhecimento do deficit deu motivo á convocação dos accionistas resiaenles no Ouro Preto: e, reu-

nidos em sessão de assembléa geral, resolverão unanimemente confeccionar os Estatutos que ora regem o

estabelecimento, para assim restabelecer o credito assaz enfraquecido da Caixa Económica.

Estes Estatutos forão rcmetlidos, por intermédio da Presidência da Provinda, ao Governo Imperial,

n fim de approval-os, em obediência á Lei n." 1.083 de 22 de Agosto de 1860. A approvação de-

pende de Resolução de Consulta do Conselho de Estado, que ainda não teve lugar.

A Caixa vai hoje funecionando com regularidade. O seu capital tem-se augmentado gradativamente : em
vez do deficit de que trata aquella informação, diz o informante que ja tem um saldo a seu favor.
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Seus fundos estão depositados no banco Maim, MacGregor & Corap,, constando do balancete do

Janeiro ultimo montur o deposito a 170:001^950, existindo na caixa da Provinda apenas a quantia
de 187&970.

Além dos estabelecimentos bancários que ficfio expostos, outras companhias anonymas, de que
trata a Lei de 22 de Agosto de 1860, existem nas Provincias, que nao mencionarei neste trabalho, ape-

zar de terem sido comprehendidas no relatório do anno próximo passado, porque o conhecimento e

direcção delias pertencem ao Ministério da Agricultura, Commercio e Obras Publicas.

CAIXA ECONÓMICA, E MONTE DE SOCCORRO.

Depois do relatório deste Ministério pertencente ao anno de 1862 derâo-se no estabelecimento,

de que vou tratar, as vagas de Presidente, e de dous Membros do Conselho Inspector e Fiscal. Aquella

foi occasionada por ser chamado ao lugar de Ministro e Secretario de Estado dos Negócios dà Fa-

zenda o finado Sr. Visconde de Albuquerque, as outras por morte do Sr. Commendador José- de

Araújo Coelho, e passagem de um dos Membros á Presidente. O Conselho hoje compõe-se dos se-

guintes prestantes cavalheiros:

Presidente o Sr. Conselheiro Alexandre Maria de Mariz Sarmento.
Vice-Presidente o Sr. Visconde de BomJim.
Membros do Conselho os Srs.

:

José Joaquim de Lima e Silva Sobrinho, que serve de Secretario.

Barão de Itamaraty.

Visconde de Souto.

Cândido José Rodrigues Torres.

Dr. José Machado Coelho e Castro.

Luiz António da Silva Guimarães.

Hermenegildo Duarte Monteiro.

José Carlos Mayrink.
_

Tão distinctos Membros não podião deixar de cumprir os deveres a que estão obrigados pela

âCfiitíiciío destes lu^urôs.

P*or fallecimentô do Thesoureiro Pedro Cândido de Souza Gonzaga, foi nomeado para o substituir

Joaquim Alvarenga da Rocha, e commetteu-se aos Srs. José Joaquim de Lima e Silva Sobrinho e

Hermenegildo Duarte Monteiro a tomada das contas daquelle finado. O Thesoureiro actual começou a

iunecionar depois de prestar a devida fiança.

Dos quadros das operações deste estabelecimento, existentes no Thesouro, vê-se que progressivo,

e constante augmenlo tèm elles tido desde que abrirão suas porias ao publico.

No fim de 1801 contava a Caixa Económica 186 Depositantes como capital e jaros
, nn ^ naí.

vencidos de 11:438£>9S6

No fim de 1862 tinha 592 depositantes com. ..." •
49:911^087

Augmento que se deu no ultimo anno: -406 depositantes com. ...:....: 38:47255101

O Monte de Soccorro no fim de 1861 tinha empregado sobre 354 penhores.
,
3
J

:?22£SK
E no fim de 1862, 1.806 ditos no valor de 155:463^220

Augmenlo: 1.452 penhores importando em 124:26355220

Comtudo, os lucros dos mesmos estabelecimentos ainda não fazem face às despezas do custeio,

porquanto, sendo estas de 14:4912)116, imnortâo aquellesna somma de 13:885íí>232; quantias que,

comparadas, mostrão um deficit de 605^5884.
. ,

Addicionando-se, porém, aos lucros os juros vencidos pelo fundo depositado no Thesouro no valor

de 82:000$>000, e o vencido pelos empréstimos sobre penhores, que o mui digno Presidente dos ditos

estabelecimentos diz se hão de escripturar, um e outro, no corrente anno, quando forem arreca-

dados, o deficit se converterá em considerável sobra.
_

Diz, porém, áquelle illustrado funecionario «que, não se devendo, em rigor, contar como lucro

« próprio do Monte todo o juro do capital empregado nos referidos empréstimos sobre penhores, mas

« tão somente a differença de 2 »/s a 4 por cento, que tem regulado entre esse juro, e o que.

« por falta desse emprego, tem rendido o seu fundo, e o da Caixa Económica, posto a juros no

« Thesouro, e no Banco Rural, ainda a despeza excede os verdadeiros lucros. Só quando o JttOiíw
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u tiver fundo sou proveniente, do sons próprios 'lucros, « n;\o precisar mais dn duluçào quo lho

li «S Snadí; éÇ « P°*»* considerar como lucro todo o juro resultante dos empréstimo.,

* ^aSSSa'* « Os lucros produzidos por esta diObrcnra no annodo 1SG2 não «o podem por

« ora Xlírtm evacUdão, vJ. podem or ar-se aproximadamente em 7 :000» 000 q^e dj uajk» da

« resoectiva despeza, resulta ainda o deficit de pouco menos de Iv.OOO^OUt
,

o qual, lomtuuo, em usm

dXSesso em que vão estes estabelecimentos, o de esperar que em .revê desappareça
;
e entuo,

fuffi momlquedelles colhe o Estado, principalmente da Caixa Económica accresceni a uli-
«auiumuui, iuui«i uno uu

j.^.i^íL nn «nvil n ílns o«liihpleciinontos de caridade. »

SSk,do SrTMhTlS^t ^C^oSa o Monte 'de Soccoro, diz-so que esta

L dida produzio os melhores resultados, porque, augmentando-se a concurrenca dos mu turnos içou

Sente que sendo a differenca entre a somma dos empréstimos, ca dos resgates de 7:l,bi?o00nos

5 us Ss de Setembro e Outubro, ella foi além do triplo (24:177»3tí0) nos dous seguin es ^ovembro

e Dezembro subindo nos últimos três mezes, Janeiro a Março do corrente anno, a 42:0119000.

Não foi'sómente esta a vantagem que se colheu da medida supracitada :
a escripturacao sim-

plificou-se alguma cousa, e o trabalho, que davao as frequentes reformas dos prazos, dimmuio con-

sideravelmente. , !••,•- j r 1 ti

A escripturacao acha-seum poaco atrazada, ao que deu causa a substituição do finado Thesoureiro

pelo Guarda Livros durante o tempo da moléstia daquelle, substituição pcrmillida pelo Conselho,

attenta a impossibilidade que encontrava o mesmo Thesoureiro de -achar pessoa idónea para sm

Algumas modificações pretende fazer o Conselho Inspector no systema de escripturacao
, a Cm

de simplifical-o , de modo que sem faltar á clareza necessária, se poupe a nomeação de mais empregados,

que alias seria indispensável fazer. Uma das modificações consiste em separar da escripturacao do

Monte de Soccorro a que pertence á Caixa Económica, como já foi lembrado pelo Ministério hoje a

meu cargo.

Nomeou-se um Leiloeiro para em hasta publica vender a quem melhor lanço oflerecer os ob-

jectos, cujos prazos se tenhão atrazado; c derão-se instrucçòes para regular o processo dos

leilões.

O primeiro leilão teve lugar em Novembro próximo passado, e d alu por diante em todos os mezes,

vendendo-se os penhores, ou pelos preços das avaliações, ou por outros ainda superiores.

Acha-so esboçado um projecto de Regulamento interno para os dous estabelecimentos. Ensaia-se

a sua execução, c só depois de modificadas as disposições que na pratica encontrarem obstáculos

,

será mandado cumprir por este Ministério.

A experiência tem já mostrado que o Regulamento expedido com o Decreto de 12 de Janeiro

de 1861 precisa de alterações em muitos de seus artigos, para que melhor satisfaça os fins de sua creação.

Esta matéria está em estudo, e opportunamente será resolvida de modo conveniente.

TSIESOURO RÁCIOSAL E THESODRARIAS DE TAZENDA.

Thcsouro.

Estando já opprovada pelo § 10 do arl. 12 da Lei n.° 1.114 de 27 Setembro de 18G0 a
reforma que pela de n.° 5G3 de 4 de Julho de 1850 foi .o Governo aulorisado a fazer, c effeclivã-

mente fez, nos Regulamentos do Thesouro e Thesourarias de Fazenda, torna-se desnecessário repetir

a demonstração das vantagens, que dessa reforma se tem colhido.

E' incontestável que a administração, assentada sobre as bases estabelecidas pelos novos regu-

lamentos^ vai satisfazendo aos fins com que foi cmprehendida a mesma reforma ; não obstante, a
experienua_ tem já indicado a necessidade de diversas modificações parciaes que, sem atacarem o
seu principio fundamental, lhe dèm ainda o melhoramento de aúe carece.

Entre cilas sobresahe a de se alterarem as altribuições d\is Dircclorias do Thcsouro, fazendo
desapparecer as dusiguldades que actualmente se observão,' e a de uma nova divisão na organisa-
ção interna das mesmas Dircclorias.

Algumas das medidas convenientes para melhorar-se esta parte do serviço do Estado só podeni
ser adoptadas pelo Poder Legislativo ; outras, porém, ha que cabem na alçada 'do Governo, das quae
algumas_ forão já adoptadas por meus antecessores, e outras serão publicadas opportunamente.

Assim, reconhecendo-se a necessidade de fixar regras sobre os pagamentos das dividas reclamadas
por suecessores ou cessionários de credores do Estado, c como ensaio de execução ao disposto na

s
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§ :]." do nvt. -ifi do Decreto n,' 5.3111 tio "50 do Janeiro do 18M, oxpedio-se a Circulai' de 12 do Sn.

lembro do nnno passado que, além do hariunnisur u pratica tlus Thesourarias com u do 'fliesouro nessa

parto, levo em vislu simplificar o expediente, e por conseguinte poupar dispêndio aos interessados, sem

prejuízo da tisealisação.

No ultimo relatório íbrão expostas as vantagens quo so cspcrnvão do Decreto n.° 2.881 do 1.* de

Fevereiro do 18G2, ampliado pelas disposições do de n.
u 2.SD7 de 'l'ò do mesmo mez ; e, com eíleito, essas

vantagens são incontestáveis. Algumas Thesourarias, porem, no começo do sua execução deixarão de

observar parte das disposições dos referidos Decretos, segundo a verdadeira intelligencia (pie deviáo ter;

e, sendo necessário evitar que se estabelecessem praticas erróneas, pela Circular de 13 de Setembro cs-

cíareceu-se esta matéria.

Alem de que, pela constante analysc e censura feita pela Directoria Geral de Contabilidade nos

respectivos trabalhos das Thesourarias de Fazenda, tem-se conseguido que se execute o verdadeiro

pensamento que dictou os mencionados Decretos, provenindo-se lambem a corruptela e abuso que

desde o principio da execução delles começarão a introduzir-se com prejuízo dos interesses da

Fazenda.

De uma medida que tenho por indispensável oceupo-mc actualmente, por caber na alçada do

Governo—desenvolver a doutrina do art. 18 da Lei n." 1.177 de 9 de Setembro do anno pasado.

F.ssa disposição Legislativa reduzio a dous os tres concursos estabelecidos pelo Decreto n." 'i.õííl

de li de Março" de 1800 para a admissão aos empregos de Fazenda, nada determinando a respeito

das matérias que fazião objecto do terceiro.

Sendo ouvido o Tribunal do Tbesouro sobre a consulta que a este respeito fez a Directoria

Geral de Contabilidade,—se a referida Lei só tinha supprimido o acto material desse concurso ou se

importava também a dispensa das matérias que fazião o objecto dellc— ,
pronunciou-se unanimemente

pela primeira intelligencia, e de conformidade com essa opinião resolveu o meu finado antecessor

;

do que resulta ser indispensável modificar, segundo essa intelligencia, o que foi estabelecido pelo so-

bredito Decreto de 1-4 de Março.

Agora cumpre-me dar-vos conta do estado das diversas repartições do Thesouro.

Secretaria ãe Fazeatla.— Continua a marchar regularmente, trazendo em dia os trabalhos de

prompta expedição, sem embargo de não ser numeroso o seu pessoal próprio, porque, como já se vos

tem dito nos anteriores relatórios, os empregados das Directorias do Thesouro a auxilião, quando pela

urgência, ou accumulaçâo dos serviços se toma isso necessário.

BBírceíorJa fícra! «Te doolabSHdadc.— Divide-se esta Directoria, como sabeis, em tres Con-

tadorias, cujos trabalhos são submettidos ao seu exame, além dos que propriamente lhe competem, ou

algumas vezos lhe são incumbidos, como seja a sua correspondência com as Thesourarias de Fazenda.

CÒUectorias e Mesas de Rendas da Província do Rio de Janeiro, exame de provas de concursos effectuador.

nas mesmas Thesourarias e informações sobre o pessoal destas.

Esta Directoria tem satisfacloriamente desempenhado as obrigações a seu cargo, havendo ficado em

dia os trabalhos que exigem prompto expediente.

A Thesouraria Geral e Pagadorias fizerão regularmente os pagamentos de que estão mcumbiuas.

assim como a respectiva escripluração.

No Cartório effectuou-se a obra de que tratou o ultimo relatório deste Ministério para melhor acon-

dicionamento dos papeis.

Directoria de Rendas.—Esta Repartição funeciona regularmente, e tendo a seu cargo a ins-

pecção de todas as Alfandegas, Mesas de Rendas, e Repartições Fiscaes arrecadadoras do Império: seu

expediente se acha em dia.

A estatística commercial é o único serviço a cargo dessa Directoria que não tem sido possível

concluir opportunamente, deixando por isso de acompanhar os balanços e orçamento d,o Thesouro apresen-

tados annualmente ao Corpo Legislativo. A dependência cm que, para a regularidade c perfeição desse

serviço, está a Directoria de Rendas da remessa pontual dos quadros das Alfandegas, c Mesas de Rendas

do Império, ha motivado o atrázo da estatística commercial. Procurarei remediar esse inconveniente,

ile que se não descuidarão os meus dignos antecessores, a fim de que tão importante trabalho soja

convenientemente elaborado c concluído.

directoria «3a IVsaiaila «1c Conáas.— No anno civil de 1862 o numero das contas tomadas

nu revistas ou perfeitamente liquidadas elevou-sc a 34G, sendo mensaes 100 e annuacs 2-iG, mon-

tando a Rs. 85.357:371.35907 a importância dos valores quo ellas ropresentão.

Recapitulando-as segundo a natureza dos responsáveis e Ministérios a que pertencem, dao o se-

guinte resultado:
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MINISTÉRIOS.

Império.

RESPONSÁVEIS. ANMJAES, NENSAES.
VALOU DA

RESPONSABILIDADE.

Thesoureiro do Colleglo do Pedro II

Thesourelros e Agentes do Correio

Tliesouruiro da Irmandade do SS. Sacramento

da Freguezia da Gloria desla Corte

Encarregados do despezas du Commissao Scien-

tiilca de Exploração

Jcstiça.

Marinha.

Guerra..

Fazenda .

Director da Casa do Correcção

Tliesoureiros do Policia da Corto e Província

do Rio do Janeiro

Prefeito dos Missionários Capuchinhos

a

17

Commissarios da Armada
Encarregados de boticas

Director do Pharol da Ilha Uasa.

Commissarios de* viveres

Administradores de Mesas de Rendas.

Collector

agricultora, cojimercio

e Ourras Publicas. ...

I;

Recebedor do sello, Cobradores de Recebedo-

rias, Agentes do Imposto do gado, e vende-

dores de papel sellado

Thesoureiro Geral c Pagadores do Thesouro..

Tliesoureiros da Caixa de Amortização

Ministro Brasileiro em Londres

Administrador da Typographia Nacional

Thesoureiro das Lolcrias da Corte

Inspector das Obras Publicas.

3

2

57
44-

1

8
21

6G
3
7
1

4

29

C8

246 100

466:8349444
400:483?072

22:200»000

98: 3759402

108:9489653

194:992*080
37:0139591

1.485:583*841
9

1:4099120

838:7949883

291:543*137
933:5549833

2.501:2799499
49.090:1289227
19.175:4519162
1.341:3579612

193:549*210

8.160:0009000

12:812*535

85.357 -.3719907

Exlrcmadas. porém, as que forão objecto dos trabalhos da Directoria durante as horas do expe-

diente, tabeliã 68, das mencionadas na tabeliã G9, tomadas fora do Thesouro, tem-se o seguinte

resultado

:

r
1:

ESTADO DAS COSTAS E OSDE TOMADAS.

NUMERO DE COSTAS.

Annuaes. Mcnsacs. Somma

.

1 1

Total.

\AL0lt DA RESP

Parcial.

MSSARILIDADE.

Total.

i

1

iVfl Directoria.

130
2
12

100 230
2
12

244

102

61. 544:036»318
37:0139591

8.119:4129833

72.700:4629742

12.656:9099165

Fora do Thesouro.

144 100

79
18
5

7.128:0919420
277:2409339

5.251:5779406

79
18
5

102

346 85.357:3719907

A importância dos alcances reconhecidos nas 346 contas, como se >ô nas duas citadas tabeliãs

68 c 09 monta a Rs. 54:85932322, inclusive 3:6853)956 já contemplados nos cmadros n." 69 e 70

iinnexos' ao relatório do anno passado ; sendo nas 244 contas tomadas na Directoria Rs. 29:89635)278,
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b nas 102 fora do expediente lis. 24:9C3#>044 ; cabondo aqui mencionar a despeja realizada du-
rante o anno cora este ultimo serviço, ena gratificações abonadas aos Empregados, a qual importou
em Rs. 10:037^089, e foi inferior á do anno antecedente em Rs. 4:073#8G1.

Por conta dos alcances verificados no dito anno. bem como dos anteriores, arrecadou-se a
quantia de 8:189ií>223, inclusive 384&3G7 de juros debitados aos responsáveis, naíbrmadoart. 48
da Lei n.' 514 de 28 de Outubro de 1848.

Resumindo por Ministérios as contas acima referidas pertencem:

Ao do Império 2G
» da Justiça 6
» da Marinha 102
x> da Guerra 4
» da Fazenda 207
» da Agricultura, Commercio e Obras Publicas 1

3iG

No valor de

»

»

»

»
81

987:893»51R
340:954-35330

,487:054.2596 L

S3S:794©883
.G89:S63©G8Õ
12:8100535

85.357:371^007

Comparados os resultados do anno de 1SG2 com os dos três precedentes, desde a creação da
Directoria Geral da Tomada de Contas, verifica-sc o seguinte:

AWOS. COSTAS TOMADAS.
VALOR

DA RESPONSABILIDADE.

ALCANCES 1

RECONHECIDOS. 1

1859 . 188
314
448
346

70.256:9908147
58.281:0155770
163.146:2733697
85.357:3715907

1

9-.18Í5720
!

56:4335840
\

48:309*398 I

54:8395322 \

18G0
1861

1862

A diíTcrcnça notável de 102 contos, que se dá em desfavor das responsabilidades do anno ultimo»

comparadas com as de 18G1, procede principalmente de ter cessfido a maior affluencia da tomada
de contas aos Admistradores de Mesas de Rendas e Collectores da Província do Rio de Janeiro, concer-

nentes a exercícios anteriores ao de 1856 a 1857, as quaes forão quasi todas liquidadas fora das horas

do expediente nos dous annos anteriores ; achando-sc, porém , o seu definitivo julgamento ainda depen-

dendo ou de esclarecimentos exigidos dos responsáveis, ou de ulteriores exames pela confrontação dos

mappas das transacções sujeitas a siza e outros impostos, bem como dos das arrecadações de orphãos»

de ausentes e do evento, que não tem sido regularmente remettidas ao Thesouro, como manda a Lei,

e tão repetidas vezes se tem exigido dos Tabelliães e Escrivães dos differentes cartórios por onde

corrôrão taes transacções; contribuindo também, não pouco, para aquella diminuição terem sido dis-

trahidos do serviço da tomada de contas dous Empregados da l.
a Contadoria; um delles por três

mezes para a commissão que foi syndicar dos abusos praticados na Alfandega da Corte, e o outro

para a liquidação das dividas passivas da Provincia de Mato Grosso, em cujo serviço se acha desde

13 de Agosto do anno passado.

Forão presentes ao Tribunal do Thesouro no decurso do anno 77 processos de tomada de contas,

eomprehendendo 320 contas liquidadas no mesmo anno e nos anteriores , das quaes 113 mensaes. e

207 annuaes, no valor de 209.229:19850193 réis, pertencendo as ditas contas aos seguintes Mi-

nistros :

Império 21

Justiça 3

Marinha •• 4i

Guerra 2
Fazenda 252

Agricultura, Commercio e Obras Publicas 1

320

Dos referidos processos tiverão despacho para citação dos responsáveis 23, abrangendo 75 contas,

sendo 34 mensaes e 41 annuaes, no valor de 21.879:451$112, e importando os alcances nellas re-

conhecidos em 18:462©150.
Forão definitivamente julgados pelo Tribunal do Thesouro,. passando-se quitação aos respectivos

responsáveis, 48 processos relativos a 212 contas, sendo 79 mensaes, e 133 annuaes , no valor de

10.
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18fi.439:808&72l. A importância dos alcances nellas verificados, e recolhidos ao'Thesouro antes do

iefiaSvò julgamento, foi de Qil80»33i. comprehendida esta somma na de 8:lb9$22J já referida.

Forão também julgados pelo Tribunal, fixando os respectivos débitos, seis processos, que compreen-

dem 33 roatas annuaes de diversos responsáveis, novafor de 909:848«>3a7 sendç
,
a unportancia dos

alcaocas fixados em G:618ÍS>853. Desta somma já foi pago em letras, a de 1:309^498, na forma

do despacho do Tribunal do Thesouro de 28 de Abril de 48GS. que permittio aos herdeiros do Fran-

cisco de Paula Brito satisfazerem em prestações mensaesde 1O0&O0O o alcance veníicado na conta deste

responsável como vendedor de papel sellado.
, . .

Não tendo o Capitão António Joaquim de Oliveira, na qualidade de adjunto u Coramissão scien-

tiGca de exploração, solvido o debito de 2SG3?>487 encontrado na tomada de suas contas, nem

constituído procurador na sede do Tribunal para dizer a bem de seu direito, nos prazos para isso

marcados; forão as mesmas contas por despacho de 29 de Dezembro próximo passado julgadas de-

finitivamente á revelia, nos termos do art. 22 do Decreto n.' 2.648 de 10 de Marco de 18o0, fixando-se

ao mesmo responsável o prazo de oito dias para recolher á Thesouraria do Ceara a importância do seu

alcance, sob pena de, não o fazendo, iicar sujeito ao pagamento dos juros de 9 /„ na formada Lu

de 28 de Outubro de 1848.

Nesse sentido officiou-se áquella Thesouraria em 5 de Janeiro ultimo.

A tabeliã 70 especifica a natureza, numero e tempo a que são relativas as contas por tomar

existentes nesta Directoria até o ultimo de Dezembro de 1862, chegando o seu numero a l.alw

pertencentes aos seguintes Ministérios:

Império ^"

Justiça
~yl

Marinha -. \~
Guerra ?'.,

Fazenda • • _
1.5G5

O grande acerescimo no numero de contas por tomar, que apresenta esta tabeliã, procede de

se terem agora discriminado 5G5 contas pertencentes a diversos cobradores da Recebedoria, as quaes

havião sido anteriormente, por engano, consideradas como fazendo parte da responsabilidade dos The-

soureiros daquella Repartição, e lambem do avultado numero de contas que as repartições de conta-

bilidade dos Ministérios da Marinha e Guerra têm ultimamente enviado para o Thesouro.

Além das contas referidas, existem no Cartório, também por tomar, iodas as d'Alfandega da

Corte, dependendo porém ainda de solução a representação que subio ao conhecimento do Thesouro

a respeito do melhor meio de liquida-las.
.

Com o Gm de dar conhecimento ao Tribunal do Thesouro do estado do serviço da tomada das

•contas nas Provindas, expedio a Directoria em 14 de Setembro de 1859 Circular ás Thesourarias

de Fazenda para que annualmenle lhe enviassem, até 15 de Janeiro, uma relação circumslanciada

das contas tomadas no anno civil anterior ; e informassem na mesma occasiâo a respeito das contas

que ficarão por ajustar, e desde quando ; e bem assim outros esclarecimentos.
_

Esta providencia, apesar de reiterada, ainda não produzio todo o effeito desejado, porque poucas

são as Thesourarias que tem cumprido a dita circular ; e presentemente, com referencia ao anno de 1862,

só as da Bahia, S. Pedro, e Santa Catharina satisuzerão as informações exigidas.

Pelo que respeita a tomada de contas nas mesmas Thesourarias fora das horas do expediente,

tem sido autorisadas gratificações para retribuir este serviço, de conformidade com o Decreto n.° 2.529

de 13 de Fevereiro de 1860, nas da Bahia, S. Pedro, Santa Catharina, Piauhy, Paraná, Minas Geraes.

8 Goyaz ; mas até o presente, apenas as duas primeiras enviarão relações das contas que por esse meio

liquidarão no anno findo.

Da relação enviada pela Thesouraria da Bahia consta que se liquidarão no dito anno 103 contas,

sendo annuaes 49 emensaes 54, montando o seu valor a 21.437:500^632, e o dos alcances nellas

reconhecidos a 419$967, sem comtudo declarar-se se esta ultima importância foi em parte, ou no todo

arrecadada; nem o- quantum da despeza feita com a liquidação.

A Thesouraria de S. Pedro mostra que se tomarão no mesmo anno em primeiro exame 29 contas

no valor de 208:8245!>978, das quaes 14 são annuaes, e 15 mensaes; e que os alcances nellas reco-

nhecidos imporlão em 22:185©364.
Das referidas contas ficarão em revisão nove annuaes e seis mensaes : quanto ás 14 restantes ainda

não forão revistas.

Na mesma relação se declara que, por falta de credito especial para a despeza com a tomada

destas contas, ainda nada se havia pago de gratificações aos empregados encarregados destes serviços.

Alguns embaraços práticos encontra esta Directoria para bem preencher a sua missão. A' insuffien-

cia do pessoal e á falta de um local apropriado, aceresce a difficuldade de obter os mappas, que
os Tabelliães e Escrivães devem remetter para o exame tanto da receita da siza e dos direitos de

5 e 15 % na compra e venda das embarcações, como da arrecadação dos dinheiros de orphãos, de bens--
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do defuntos e ausentes o dos do evento, examo aliás indispensável para quo a tomada de contas possa

considerar-se ultimada . Raros, porém, sfio os exactores, mormente dos annos anteriores a 1 854, cujas eontas

estejao nos termos de ser deiinilivamente julgadas.

Com o fim de sahir deste embaraço, quo prejudica tanto os interesses dos responsáveis , como
os do próprio fisco, requisições reiteradas tem sido feitas pelo Thesouro, já por intermédio dos Juizes

de Direito e da Presidência do Rio de Janeiro, já do Ministério da Justiça, Algum resultado se tem
colhido das providencias tomadas; mas resta ainda muilo a fazer para conseguir-so o fim pretendido.

E' licito duvidar da efficacia de medidas, quaesquer que sejão, com referencia a um passado

mais remoto, considerando-se nao só as mudanças ou alierações por que devem ter passado muitos

dos ofDcios já referidos e seus serventuários, como também o pouco que pôde esperar-se do estado de

grande parte dos archivos das Camarás Municipaes, onde aliás alguns elementos poderião ser obtidos.

Quanto, porém, a épocas mais ou menos recentes, é de esperar que as providencias possão ser

tomadas com êxito mais seguro.

E comquanto o art. 1 1 da Lei n.° 329 de 2G de Setembro de 1857 commine multas, que ao Tribunal

do Thesouro compete impor aos Tabelliáes e Escrivães remissos, a experiência tem já demonstrado a

ineflicacia dessa saneçao penal, pelas difliculdades inherentes ao processo da cobrança das mesmas
multas.

No mesmo caso, porém, não está a disposição do art. 1G da Lei n.° 779 de G de Setembro de

1854, que autorisa a pena de suspensão imposta pelos Juizes de Direito: e esta disposição, sefòr executada

com vigor e perseverança pôde servir de remédio ao mal que se trata de combater.

A pena da perda dos emolumentos, consequência immediata da suspensão, reúne a vantagem

sobre a das multas de prestar-se a prorapta efectividade, sem as delongas e despezas da execução.

Não obstante a disposição do art. 34 do Decreto u.° 2.5-48 de 10 de Março de 1SG0, não' existe

ainda nesta Directoria a refação dos prazos em que os responsáveis dos diversos Ministérios d«vem

apresentar no Thesouro os livros e documentos de suas contas ; tendo-se porém já recebido do Ministério

da Guerra.

Por falta dos indispensáveis elementos, não se acha organisado o assentamento geral dos respon-

sáveis que á Directoria incumbe o art. 10, § 1." do Decreto de 29 de Janeiro de 1859, visto como as

disposições dos arts. 31 e 34 do de 10 de Março de 1SG0, que creárão esses elementos, não puderão ainda

ser observadas pelos diversos Ministérios.

Por ultimo observarei que a- escripturação desta Directoria acha-se em dia.

Dlrecíoria Geral do Conlencâoso.—Esta repartição, dirigida pelo Procurador Fiscal do The-

souro, desempenhou satisfactoriamente as obrigações a seú cargo no decurso do anno passado.

Os quadros n. ' 71, 72 e 73 mostrão o estado e andamento das causas executivas e de natureza di-

versa, durante o anno passado nos diversos Juízos dos Feitos da Fazenda.

Finalmente o quadro 74 dá approximadaniente o numero e estado dos testamentos abertos

no respectivo Juizo, nesta Corte.

Thesourarias de Fazenda.

O Governo trata de empregar os meios precisos para que estas Repartições cumprão satisfacto-

riamente as incumbências a seu cargo. Algumas delias tem os seus trabalhos cm atrazo ; e embora

para isso se adlegue os constantes impedimentos de muitos de sens empregados resultantes de

moléstias, do serviço do Jury, da Guarda Nacional, e outros motivos
,_

será o Governo solicito

em promover a boâ ordem e marcha dessas Repartições , visto não convir, no estado presente do.

Thesouro, augmentar o pessoal já tão numeroso, eem algumas superabundante, das diversas estações

fiscaes.

JUIZO DOS FEITOS DA FAZENDA.

E' de toda a necessidade que tomeis em consideração as medidas suggeridas no relatório do anno pas-

sado pelo illustre Ministro de então, como os projectos que sobre o Juizo dos Feitos da Fazenda forão

elaborados por alguns membros da Camará temporária, e pendem de vossa approvaçSo.

Passarei agora a dar-vos conta de uma emergência, que torna cada vez mais necessária a adopção

de medidas que evitem a sua reproducçâo.

O Ministério dos Negócios Estrangeiros dirigio ao da Fazenda em data de 5, 20 e 27 de Fe-

vereiro três Avisos acompanhando a traducção de três notas do Ministro deS. DL Britânica nesta Corte.
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Na primeira dessas notas o Sr. Christie requisita levantamento do sequestro quo o Juixâ doj

Feitos da Fazenda da Bahia, á requisição do Governo Provincial, mandou fazerem bens pertencenUs

a terceiros que se achavfto em poder dê Rostron & Comp.. que Gzerão bancarrota em Setembro ultimo,

e contra os quaes o mesmo Governo tinha uma reclamação proveniente de letras commcmaes pro-

tCSta

rara fundamentar esta requisição acrescenta nquelle Agente Diplomático que depois de ter con-

sultado o melhor parecer legal que pôde obter, concluio que o Juízo dos feitos da Bahia procedeu

illegalmente, annuindo ao pedido do Procurador Fiscal, e mandando lazer o sequestro, visto que as

reclamações do Governo Provincial provém de um acto de commercio, que lho da somente direito de

credor commum da massa faltida, e mio do alguma divida íisi-al que lhe confira a prioridade ao paga-

mento, e autorise procedimentos privilegiados nos termos da Lei de 22 de Dezembro de libl, como

o decidio o Governo Imperial em 1855 em questão idêntica dos Srs. Deane loule & Comp

Na segunda das mencionadas notas, datada de 12 de Fevereiro ultimo, diz o Sr. Christie que re-

cebera instruecões do Governo de S. M. Britannica para protestar contra qualquer acto do boverco

da Bahia na recente quebra das casas dos Srs. Rostron & Comp., e Crablree À Comp., íundado em

direitos de privilegio, bem como contra outros credores, e de pedir que os sequestros sejao nnmedia-

mente retirados, porque dclles resultarão sérios prejuízos tanto ás casas inglezas como a seus cre-

Óbserva que o consentimento dado sob a influencia de uma força superior pelos Srs. Crabtroe

& Comp., para um accordo com o Governo da Bahia, mio pôde prejudicar ao seu direito de serem em-

bolsados de qualquer perda, que possão ter soffrido por causa dos actos injustificáveis da llicsourana

da Bahia. . .

Diz mais que ha uma clara e importante distineção entre um privilegio de prelerencia no paga-

mento exigido pelo Estado em matérias fiscaes , taes como impostos e direitos, e a preferencia exigida

cm transacções commerciaes, taes como nos casos, de que se trata, em que o Estado se apresentou

na praça, e'procedeu como negociante , sendo nestes casos fundados cm letras de commercio os direitos

do Governo da Bahia.
.

Acrescenta ainda que a illegalidade do procedimento da Thesourana da Bahia foi resolvida pela

decisão do Tribunal Superior de Pernambuco na questão dos Srs. Deane Youle & C." ,
decisão que

fói adoptada pelo Governo Imperial. Que o Governo de S. M. Britannica pensa que um negociante estran-

geiro não deveria ser obrigado asujeitar-se ás perdas, demoras e despezas de um processo perante os

Tribunaes Brasileiros, para procurar abrigo contra um acto do Governo, que já tem sido declarado con-

trario ás Leis do Estado, e que está certamente em opposição com os princípios internacionaes e os usos

adoptados pelas Nações civilisadas.

ComAue chamando a immediata e seria attenção do Governo Imperial para este assumpto , a fim

de que , com a possivel brevidade, seja feita inteira justiça ás partes prejudicadas.

Na terceira destas notas communica que os proprietários dos bens sequestrados em poder de Rostron

& C.
a
requererão ao Governo Britannico, reclamando, além da entrega immediata de sua propriedade aos

seus representantes na Bahia , uma indemnisação por todas as perdas que soffrerem na realização da

mesma propriedade em consequência do sequestro sobre ella lançado, da sua deterioração e diminuição

de valor.

Isto posto , começarei por fazer um breve e suecinto esboço dos factos que motivarão taes peças

officiaes , e que aqui reproduzirei para vosso inteiro conhecimento.

Forão devolvidas de Londres á Thesouraria de Fazenda da Bahia Ires letras protestadas por falta

de pagamento na importância de £ 9.000 negociadas cnm a casa de Rostron & dnp. sob a firma

Richard, Rostron & Comp. de Manchester, e bem assim outra letra no valor de X 2.000 com o pro-

testo de não aceite.

A Thesouraria, para acautelar os interesses da Fazenda, tomou as seguintes providencias

:

1.* Ordenou á Alfandega que sobr'estivesse nò despacho e sahida de quaesquer mercadorias per-

tencentes á casa fallida, remettendo-lhe uma relação de taes mercadorias e de seu valor.

2.* Exigio dos saccadores garantias para quê a Fazenda fosse real e integralmente embolsada do

total das £ 11.000 e despezas emergentes, provenientes da impontualidade no pagamento.

Os saccadores offerecèrão-se a dar até o dia seguinte ( 31 de Agosto ) como garantia de letra não

aceita de í 2.000 uma firma commercial ou fazendas, se tivessem a certeza de que nenhum sequestro

ou violência lhes seria feita para garantia ao pagamento das Ji 9.000 já aceitas (e não pagas), e se a

Thesouraria se satisfizesse em ficar a Fazenda Publica com direito sobre a massa fallida, existente em
Inglaterra, e sobre elles saccadores unicamente pelo saldo que não fosse pago naquelle paiz.

Respondeu a Thesouraria que aceitaria a firma commercial offerecida como garantia da letra

dei 2.000 não aceita, passando a dita firma uma letra a quatro mezes, extendendo-se a nova res-

ponsabilidade ás despezas e juros da mora pelo referido prazo, e que quanto ás £ 9.000 aceitaria

garantia conveniente pela importância da quantia que deixasse de ser satisfeita em Londres aos

agentes financeiros do Governo do Brasil pela casa Richard Rostron & Comp. por ter suspendido

seus pagamentos, afim de que o garante satisfizesse á Fazenda o restante das referidas £ 9.000,

na praça da Bahia, despezas e juros até real embolso, logo que fosse conhecido o resultado dafallencia,

como é de Lei, responsabilisando-se o garante por termo assignado na dita Thesouraria.
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Declararão os saccailores quo os credores d« cusu os inhuhilitavão a dar qualquer garantia á

importância dus letras, e que prolestavão, assim como ellus, contra qualquer procedimento du Fa-

ítjuda que os puilesso prejudicar.

Em vista desta resolução u Thesouraria mandou proceder a sequestro , communicando tudo ao

Thesouro por olficios de 30 de Agosto o II de Setembro do anno passado.

O Thesouro em ordem de 15 de Setembro ultimo npprovou as medidas tomadas pela Thesouraria,

reconimendando-lhe ordenasse ao respectivo Procurador Fiscal que, sem perda de tempo, intentasse as

necessárias acções judiciaes tendentes a garantir os interesses da Fazenda Publica, pondo-a a salvo de

qualquer prejuízo que pudesse resultar da emergência, de que dera conta.

No entretanto, havendo sobre este negocio representado o Cônsul Inglez na Bahia ao Presidente

da Província, esta autoridade respondeu-lhe em Aviso de 20 de Setembro ultimo que, tendo sidoap-

provado pelo Thesouro o procedimento da Thesouraria, nada mais havia a providenciar, sendo certo

que as fazendas de terceiros comprehendidas no sequestro serião restituídas logo que fossem exhibidas

provas legaes de domínio no Juizo competente, cujo procedimento nada tinha de violento, por ser de

Direito Commum em todos os paizes que as casas fallidas não possão mover de seus escriplorios mer-

cadoria nenhuma, nem fazer transacções de qualquer natureza.

Communicára a mesma Thesouraria da Bahia em ofíicio n.* 384 de 18 de Setembro do anno
passado que contra a casa de Abrahão Crablree & Comp. (que suspendera os seus pagamentos) mandara
proceder a sequestro para garantia de uma letra de X 4.000, que ella aceitúra, e outra de igual

quantia protestada por falta de aceite.

Em 1 1 de Outubro seguinte informou que a mesma casa offerecôra, e ella aceitara garantias na

importância de 9i:3935>340 róis em letras e contas a vencer em Junho, Julho e Agosto deste anno,

assignadas por diversos logislas e negociantes, que afiançavão o pagamento nos devidos prazos, visto

serem firmas de inteiro credito; devendo aquella importância cobrir a de £ 8.000 negociadas no

valor de 73:492i)S22, as despezas de protesto, retomo, juros da mora, etc, ctc.

A ordem do Thesouro de 30 de Outubro ultimo declarou á Thesouraria ollicianlc que o contracto

celebrado com a referida casa nos termos indicados seria aceito, se delle fosse eliminada a clausula

quarta, que sujeita ás contingências e eventualidades de um pleito o direito de preferencia da Fazenda

Nacional por dividas provenientes de saques, tornando completamente illusoria e fictícia a garantia que,

por meio da Gança prestada se procurou obter para indemnisação dos cofres públicos, devendo, no caso de

recusa, proseguir nas sobrestadas diligencias judiciaes tendentes a sustentar o privilegio do fisco, como
lhe fora recommendado em relação á casa de Rostron & Comp. , em ordem n.° 138 de 15 de Se^

tembro anterior.

Consentindo a mencionada casa na eliminação daquella clausula, o Thesouro pela ordem n.° 3

de 2 de Janeiro approvou o contracto que com ella celebrou a Thesouraria em 11 de Outubro do

anno passado.

Posteriormente, o Governo, por ordem de 24 de Fevereiro do corrente anno, a exemplo do que

praticou em 1S55 a respeito da casa commercial de Deane Youle & C.% ordenou o levantamento

do sequestro a que pelo Juizo dos Feitos da Fazenda da Bahia se mandara fazer nas referidas casas

de Rostron & C.\ e de Crabtree & C*, para indemnisação de letras commerciaes protestadas , e isto

até que a Assembléa Geral, a quem se acha afíecta a questão do privilegio da Fazenda Nacional em casos
'

desta natureza, delibere a semelhante respeito como entender em sua sabedoria. T)o mesmo modo

procedeu o Governo mandando por outra ordem de 24 de Fevereiro do mesmo anno levantar o se-

questro da casa commercial de Amorim, Fragoso, Santos & C* , de Pernambuco ,
que se mandara

fazer por motivo idendico.

Não é, pois, como vedes, um único facto de semelhante natureza; mas além dos três acima refe-

ridos outros se tem dado em diversas épocas e dilFerentes Provindas do Império, e a Fazenda Publica

tem usado dos meios ordinários para obter reparação dos prejuízos soífridos e defender os seus direitos,

comquanto tenha sido, e ainda hojeo seja, matéria controvertida a questão de saber até onde se podem

extender os direitos da Fazenda Nacional nos casos como os de que se trata.

Em 1855, em consequência da quebra da casa Deane Youle & C.\ de Pernambuco, duvidas se

suscitarão a respeito da hypothcca legal sobre os bens da referida casa e do direito de preferencia do

Thesouro sobre os outros credores da mesma casa por letras mercantis.

Sendo esta questão examinada e debatida em Conselho de Estado pleno, e movendo-se entre os

oito Conselheiros presentes á conferencia grande controvérsia relativamente á applicação que, nesse

caso e em outros idênticos, se devia fazer das disposições em vigor, entendendo quatro Conselheiros

que a Fazenda Nacional deve entrar no rateio com os demais credores, c opinando outros quatro em
sentido opposto ; foi deliberado que se levasse a consulta ao conhecimento do Poder Legislativo, de-

lerminanao-se entretanto que proseguisse a Fazenda Publica o seu direito perante os Tnbunaes.

Exposto o negocio por um de meus dignos antecessores no relatório desse anno, e sendo sub-

mettidos a esta Camará a referida consulta e todos os papeis que lhe erão concernentes, e bem assim

uma representação da Commissâo da Praça do Commercio desta Corte, foi elle tomado na devida con-

sideração e remettido á respectiva Secção de Fazenda que, emitindo parecer em 3 de Agosto do

mesmo anno, formulou um Projecto de Lei que reclama da^sabedona da Assembléa Geral breve

solução. -**

'Mv
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Quando so ntlouta seriamente para a letra o o espirito du logislaçilo que tom, sido invocada nosín

matéria, o so considera a natureza das transacções cm qiui so envolvem o Tliesouro e as Tliesnumruis

nas letras que tomáo paru movimento do fundos para u Europa, é-so lovado a crer quu nem' essas

disposições legues favorecem o pretendido direito de preluruo da Fazenda, nem os sous verdadeiros

interesses, bem ponderados, nconselhao quo um tal privilegio lhe seja reconhecido ou outorgado. Kn-

tretunlo ul;'ims Conselheiros de Estado pensão que a Lei de 22 de Dezembro do I7(íl, mandada

observar pelo arl. 7
(J do hecreto de 20 de Novembro de IS50 no processo executivo pelas dividas

«clivas da Fazenda Nacional, depois de fallar nos ^ 11 e 12 genericamente e sein referencia a es-

pécie alguma de divida em particular, passa a estabelecer nas disposições dos §§ 13, 11 e [Ti urna

excepção, que coulirma a regra geral do privilegio, a qual não se pôde estender, limilada ao caso

dos contractos reaes ou dos
s
fhesuureiros, Oíiiciaes e Magistrados, sem prejuízo e oilensa dos inte-

resses da Fazenda nos demais casos, em que aliás a razão da Lei procede com toda a sua força. Acres-

cenlão que a inlclligencia dada pelo legislador á citada Lei apoia essa opinião; porquanto o Alvará

de 27 de Setembro ""de 1814, que concedeu ao Banco do Brasil o direito de cobrar as quantias que

lhe fossem devidas do mesmo modo como se cobrão as dividas íiscae.s, a Lei de 10 de Fevereiro de

1810 relativa á caixa de desconto do referido Banco estabelecida na Bahia, e o Decreto de 2!)

de Outubro de 1818 mandando observar o privilegio do mesmo Banco, veferem-se ao privilegio como

competente ás dividas da Real Fazenda, e não exclusivamente ás das Thesourarias e mais responsáveis,

não sendo de outra sorte possível a applicação do lavor outorgado: e íinahnente pondera) que no Ce-

diço do Omimercio não existe disposição que contradicle semelhante opinião, pois que, se na intenção

do~ legislador entrasse a revogação do privilegio tiscal, fa-lo-liiti expressamente , ainda mesmo que da

bei dé 1701 se deduzisse unia intelligeueia contraria á que lhes atlribuem esses Consellieirus: o que

se não deve inferir do silencio do Código semelhante revogação, sendo como é de data r.íi.-leric-r ao

iíecrelo orgânico do Thesouro.

Analysados, porém, essas Leis, como o forão no Conselho de Estado, e pela Secção de Fazenda

desta Camará no mencionado parecer, reconhece-sc que a Fazenda publica não tem senão nos

casos expressos no art. 14 da Lei de 22 de Dezembro de 17C>1, e que não ha Lei alguma que dê

em geral semelhante privilegio á Fazenda ; que os privilégios não se suppõe nein se admitieia por

illaeòes, mas provão-se por Leis expressas que os estabelecem ; e que das duas excepções estabelecidas

no referido art. li da Lei de 22 de Dezembro de 1701 não se pôde inferir a regra do privilegio geral para

todas as dividas da Fazenda Nacional, mas somente uma regra para aquellas que são relativas ás

circumslancias ou casos delia : e assim a regra gorai c que este privilegio se refere aos casos de dividas

por contractos reaes e dos encarregados de dinheiros públicos quando se não verifique alguma daquellas

duas excepções. Que o art. 15 da mesma lei ainda confirma esta opinião, porque, estabelecendo casos

especiaes em que tem lugar o privilegio, a conclusão que se deve tirar é que nos outros casos

clle não existe: 2.° que o pagamento deduzido da concessão feita ao antigo Banco do Brasil e suas

caixas filiaes perde toda a sua força, quando se reflecte que a Fazenda Nacional não linha somente

o privilegio da preferencia nos casos da Lei de 1701, mas lambem goza de outros, c entre cllcs o

que as ditas concessões nunca tiverao execução ou occasião cie se praticar e por

essa pratica aquilalar-sc a sua extensão, pois que até as dividas do Banco longe de serem cobradas

por virtude deste privilegio forão arrematadas em hasta publica; c antes disso quando o antigo

Banco procurou executar um devedor seu em virtude de tal privilegio, deduzirão os outros credoress

artigos de preferencia que se disputarão sem altenção a tal privilegio: 3." que, admittida a doutrina

do privilegio em geral da Fazenda Nacional, nunca cila entraria cm rateio com outros credores, por

que teria sempre a preferencia, mesmo nos casos cm que segundo as duas excepções já apontadas cessa o

seu privilegio, .porque satisfeitos os credores favorecidos pelas ditas excepções, a Fazenda Nacional

applicaria a sua preferencia a todas as outras restantes,

Sobreleva ainda notar que a Lei de 13 de Novembro de IS27, tratando dos pagamentos dos
contractos de arrecadação de rendas publicas, ou de venda de próprios alienáveis, cujos pagamentos
se houverem de fazer em prestações que forem reduzidas a letras, estatue no 3." que as letras

serão sempre sacadas com a clausula de se pagarem ao portador, e lerão a natureza de letras

mercantis, para se observarem a. respeito delias todas as Leis, disposições e estilos comrnerciaes, que
a respeito destas se achão em vigor. A Ordem de 20 de Novembro de IS-iõ, expedida para regular

o modo por que se deve proceder na cobrança das letras sacadas a favor da Fazenda e °scus

respectivos juros, e bem assim a de 20 Julho de 1847 suslentão a mesma doutrina.

Se, pois, a respeito de letras passadas em consequência de contractos de rendas publicas ou
de venda de próprios nacionaes ioi determinado que prevalecessem as Leis, disposições e cslylos com-
merciacs, com muito maior razão se devem lacs princípios applicar ás letras puramente mercantis, que
o Thesouro e as Thesourarias tomão nas diversas praças commerciaes do Império para merecer fundos
para a Europa.

O Governo assim o tem entendido por diversas vezes, como o alteslâo a Ordem do Thesouro
de 20 de Janeiro de 183S que no caso de fallencia da casa commercial Levvisc Rcmblc resolveu que
nenhum privilegio tinha de preferencia sobre os outros credores c que ella devia com cllcs entrar no
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rateio: ti Ordem ii,° 12B de 20 ilu Novembro ilo 18-ift, que- mandou igualmente guardaras l,eis e estylan

commerciaes om todos os saques do letras n fuvor da Fazenda nacional; o Aviso de 31 de Março de fXlS
determinando que as letras sacadas a lavor do Fazenda publica sobro cusa íallida depois do saque, st

protestem o caucionem; a Ordem n.' 223 do 13 do Agosto do 1855 relativamente á casa Deane
loulo & Conip,, já referida.

Parece, portanto, que os precedentes admittidos, a inlelligencia autorisaila pelo Governo não
estende o privilegio quando concorre com os diversos credores de casas fidlidas, paru haver de pre-
ferencia a importância das letras sacadas em seu favor.

Fsla inlelligencia que se tem dado, e se justifica em face da legislação fiscal em vigor, niais

si! firmou depois que foi promulgado o Código do Conunercio, o qual no arl. 424 determina que
as contestações judiriaes que respeitarem a actos de apresentação de letra de cambio, seu aceite,

pagamento, protesto c notilieação, serão decididas segundo as Leis ou usos commerciaes das praças
dos paizes onde estes actos forem praticados. .No titulo unico cap. l.° secção 3." art. 21 diz lambem
que todo o tribunal ou juiz que conhecer de negócios ou causas do commercio, lodo o arbitro

ou arbitrador, experto ou perito, que tiver de decidir sobre objectos, actos ou obrigações commerciaes,

é obrigado a fazer appliweão da legislação commercial aos casos oceurrentes. Na mesma conformidade
outras disposições do. mesmo Codigu e do Regulamento de 25 de .Novembro de 1850.

E a necessidade de um Juizo privativo para as causas commerciaes tem sido por toda aparte
reconhecido: os negociantes em todos os tempos ligarão grande apreço a ser julgados por magistrados

especiaes. Não ú, portanto, acertado que, quando se acha no Brasil estabelecido uni Juizo Com-
mcrcial, se exceptue de sua jurisdicção e marcha regular as leiras mercantis que o Thesouro e as

Thesourarias tomuo para movimento de fundos. Tanto mais que, se prevalecer a pretendida extensão

do privilegio fiscal em dividas provenientes de transacções puramente mercantis, será este mais pre-

judicial ao Thesouro Publico, embaraçando transacções commerciaes de movimento de fundos de que
o Governo precisa lançar mão, c estorvando mesmo as que se houverem de fazer entre os negociantes

a quem o Governo se dirigir, por ficarem lodos na incerteza das transacções feitas com o Governo,

e do risco que correrão suas dividas reciprocas no caso de não serem pagas por alguns delles letras

que o Governo tiver em seu poder. 0? Agentes mesmo do Governo, confiados no privilegio, e ao

mesmo tempo embaraçados por elle, não duvidarão ou serão obrigados a aceitar qualquer sacador;

o que trará a multiplicidade dos sequestros, perturbação das operações commerciaes, e mais emba-
raços para o Thesouro Nacional.

Eslas ponderações levão-me a reclamar a vossa esclarecida attenção para tão importante objecto,

a fim de que se adoptem medidas tendentes a uniformisar e a íirmar a jurisprudência nesta parte, evi-

tando as duvidas que se suscitão quando se repetem oceurrencias como as que vos acabo de referir, as

quaes produzem grande incerteza e embaraços nas transacções que precisa o Governo fazer para

acudir ás necessidades do serviço publico.

CAIXA DA AMORTIZAÇÃO.

Durante o armo a que rne refiro, funecionou regularmente esta repartição.

Nos anteriores relatórios, os meus dignos antecessores chamarão a vossa atlenção sobre a conve-

niência da exlincção delia, commeltendo-se ao Thesouro ou ao Banco do Brasil os serviços de que

está encarregada.

Achando-se, porém, submeltido agora á decisão do Senado um projecto de lei relativo aos ven-

cimentos dos respectivos empregados, em cuja discussão tratou-se deste assumpto, julgo inútil fazer

mais considerações a tal respeito.

CASA DA MOEDA.

O Provedor entende necessário a reforma de algumas disposições do respectivo Regulamento, e

o Governo traia de estudar essa matéria, a fim de que possão ser ellas convenientemente substituídas;

(í porque o ediQcio, em que funeciona essa Repartição não offerece as proporções e accommodações

precisas para o variado, e importante serviço delia, entende urgente o mesmo Provedor a conclusão

da nova casa, cuja edificação tem merecido Ioda a solicitude do Governo. Na mesma nova casa

já se está assentando a grande machina de cunhar comprada na Europa em 1828, c de que não

foi possivcl utilisar-se a casa actual pela sua reconhecida estreiteza e acanhamento.
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\ cunhagem na Casa da Moeda durante o anno de,18(12, foi a seguinte
:

(tabeliãs n." 75 e 76.)

531:150*000
Em ouro 700:379*100
Era praia 1.231:5S9»100

E no trimestre de Janeiro a Março de 1863:

.... 81:700*000
Em ouro 181:1009000
Em prata

* 202:8003000

No primeiro período afmárão-se:

168:4119637
Era ouro 10:267»376
Era prata... 178:6799013

E no segundo

:

45:3019768
Era ouro _ 4:3789143
Era prata

'

49:6799011

dividindo oor exercícios os trabalhos realizados por essa Repartição, teremos:

Pek tab^ n.» 77 que no exercício de 1861-1862 recebeu para amoedar

:

Ouro. Prata.

540:0679495 3:9159039
De particulares . .. .

.

; 1629505 688:2029061
Da Fazenda Nacional -

540:2309000 692:1179100

Com que se íizerão

:

24.548 moedas de ouro de 209000.

4.927 » » de 109000.

414.745 » de prata de 19000.

415.445 » » de 9500.

9-48.248 » » de 9200.

A receita durante o exercício de 186 1-1862 importou cm AoSm
Eadespeza cora o pessoal e utensílios comprados, em lá0.4J»7W

Pda tabeliã n.° 78 o serviço da laboração no l.« semestre do exercido de 1802-1863 foi o seguinte

:

Ouro. Prata.

. . 118:6009000 5:9919376
De particulares 116:4709624
Da Fazenda Nacional

118:6009000 122:4629000

Com estes metaes cunbirâo-se

:

11.860 moedas de ouro de 1090O0.

63.650 » de prata de 19000.

703.000 » » de 9500.

36.560 » » de 9200.

Além destes trabalhos alguns outros forão promptiGcados nesse estabelecimeato, como medalhas

da commemoração e dos prémios da Exposião Nacional, da Academia das Bellas-Artes, do Conser-

vatório de Musica, do Instituto dos Meninos Cegos, da Exposição Mineira e da Restauração de Per-

-"a

Ekerâo-se os cunhos para premio dos cantores da festa da Piedade, sellos e carimbos para a

Secretaria do Corpo de Saúde, sellos para a officina de Estamparia e Impressão, e retoques e chapas

novas de letras.
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Abrirpo-so as roulrues do novos cunhos para moeda, estando já promptaa as duas primeiras
(Buslo e Armas) que tem do servir do base para as outras, as quaes também já estio em anda-
mento ;

estando em factura o anverso da medalha da estatua equestre.
Augnaentou o seu gabinete numismático com 3 moedas do ouro, 39 de prata e varias de cobre.
No artigo especial—obras—

, que achareis mais adiante, vos dou conta do adiantamento das do
novo odilicio que se mandou construir para Casa da Moeda.

OFFICINA DE ESTAMPARIA E IMPRESSÃO.

Esta Repartição continua a resentir-se da estreiteza do bcal em que funccioua, inconveniente
que será removido, logo que se transfira para o novo edifício a Casa da Moeda.

O seu serviço foi o seguinte no anno financeiro de 1S61—62:

Apólices estampadas 12 .726
Letras da terra selladas e estampadas 243 .084
Folhas de papel de sello proporcional 158 .867
Meias folhas de papel de sello lixo 1.075.682
Conhecimentos de carga sellados e estampados 93 .252
Estampilhas do Correio 8.536.600

O quadro n.° 79 moslrar-vos-ha mais circumstanciadamente os trabalhos desta Repartição no re-

ferido anno financeiro.

TYPOGRAPHIA NACIONAL.

O estado deste estabelecimento é satisfactorio : a marcha de seus trabalhos é regular quer em
relação á parte typoeraphica, quer a respeito da administrativa.

O edifício, onde funciona esta Repartição, inspirajá sérios receios pela ruina que lhe tem trazido

as copiosas chuvas em consequência do defeito de sua construcçao, e não obstante os reparos

que ha soffrido em sua coberta.

As assignaturas estabelecidas por Ordem de 15 de Novembro de 1860 sob n.* 59, chegarão

durante o anno passado a 80 exemplares : o preço dessas assignaturas foi fixado em 6Í&000, e em
5£>500 o das collecções expostas á venda na mesma typographia.

A receita e despeza do estabelecimento foi a seguinte no exercido de 1861—62 (tabeliã n." 80)

:

RECEITA.

Arrecadada pela typographia 10:034©600

Debitada... 104;795©300 114:82955900

DESPEZA.

Ordenados 5:80555976

Ferias 58:85655456
Compra de materiaes 30:46555210
Despeza com o expediente 78455092

12.

95:91255634
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No 1.' semestre do exercido do 1802-03 a seguinte (tabeliã n.

8
81):

RECEITA.

i- 3:405*800
Arrecadada na typographia

â»-6UJCH00 26:050&20O
Debitada J^l

DESPEZA.

n . , 2:87555288
Ordenados 17:%83>703
Ferias. •.

23:1663498
Compra demateriaes

44.i»0S0 44:4543)629
Despezas miúdas com o expediente

411^uo

„ 18:4053)429
Excesso sobre a receita

Este deficit desapparecerá provavelmente com a renda que 6 de esperar avulte no segundo

semestre.

ALTANDEG1S E MESAS DE RENDAS,

i As Alfandegas e Mesas de Rendas vão em geral funecionando regularmente, ainda que as provas

• de habilitação exigidas pelo respectivo Regulamento hajão difficultado o provimento de lugares de dif-

ferentes categorias, principalmente nas mais distantes e cujo rendimento não offerece valioso in-

centivo. Em consequência a necessidade do serviço dictou a conveniência da nomeação para alguma

dessas repartições de serventuários interinos , até que pessoal competentemente habilitado se encon-

tre para o effectivo exercicio delias.

A gravidade das censuras feitas á Alfandega da Corte, na Camará Temporária, por um de seus

membros no decurso da sessão do anno passado levou o Governo a nomear uma commissão, com-

posta de dous membros da mesma Camará, Conselheiro Francisco de Salles Torres-Homem e Theo-

philo Benedicto Oitoni, e do Contador do Thesouro, Itaphael Archanjo Galvão, para proceder a rigoroso

inquérito acerca dos factos denunciados, seus autores e complices.

A' vista do relatório, que em resultado de seus trabalhos apresentou a maioria da commissão, por

haver sido dispensado a seu pedido o sobredito Conselheiro Torres-Homem, teve o Governo, por causas

diversas, como medida conveniente a exoneração de empregados de differentes categorias daquella Re-

partição.

estado irregular, em que esse relatório revelou achar-se uma das mais importantes Repartições

do Império, mostrou a conveniência da nomeação de uma outra Commissão com o titulo de —Permanente—

,

composta do Sub-director das Rendas o Conselheiro António José Henriques, do Contador aposentado

do Thesouro Conselheiro António Henrique de Miranda Rego, e do Chefe de Secção do mesmo Thesouro

Luiz- Fortunato de Souza Carvalho, cujas altribuições forão reguladas pelas Instrucções que para esse

iim se expedirão, e se achão juntas a este relatório.

Tendo, porém, passado o referido Conselheiro Presidente a exercer interinamente o lugar de Director

Geral das Rendas Publicas, foi durante o seu impedimento nomeado para substitui-lo na mesma qualidade

de Presidente o Sub-Director das Rendas Publicas, Dr. José Maurício Fernandes Pereira de Barros, em
cujo exercicio presentemente se acha.

Em 21 de Dezembro do anno próximo passado começou a funceionar essa commissão

Achando-se encarregada de examinar não somente os diversos despachos já terminados e archivados

para conhecer do modo como se fizerão, e a indicar as irregularidades, ou fraudes que nelles existão

com prejuízo da Fazenda Nacional, mas também de apontar os inconvenientes práticos que na sua

execução tenhão offerecido ou possão offerecer o Regulamento de 19 de Setembro de 1860 e a tarifa

Sue baixou com o Decreto de 3 de Novembro do mesmo anno, prosegue com zelo no desempenho

e seus deveres, prestando uteis informações, das quaes opporlunamcnte saberá o Governo servir-se

para os fins convenientes.
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Informações desfavoráveis acerca do estudo da Alfandega da Cidade do llio Grande do Sul tor-

nArflo necessária a nomearão do uma comruissao encarregada do sou exume, Para ella forno escolhidos

o Chefe do Seceilo da Alfandega da Còrle Luiz Cypriano Pinheiro do Andrade, eo 1." Conferente Ca-
millo Gaudêncio Vuldetnro, incumbidos igual mento do examinar os Mesas de Hendas de S, Josó do
Norto, Pelotas e Jaguarao o estudar os meios do acautelar o conlrabundo naquellas paragens. Essa
commissão acaba de regressar á Corte, e logo que apresente o relatório do resultado de se*ús tra-

balhos, tomará o Governo sobre aquellas Repartições íiscaes as providencias, que mais justas e

adequadas lhe pareção.

Não forão ainda expedidas as Instrucçõcs que tem de regular a escripturação, policia e serviço dos

entrepostos, e nem também as do entreposto do Pará relativamente á navegação do rio Amazonas, e

seus aíÃuentes. E' essa uma matéria do summa gravidade ; e o Governo procede com tento e cir-

cumspecção a todas as informações, a fim de que nem seja prejudicado o commercio nas facilidades

a que tem direito, nem de qualquer modo favorecido o contrabando.

Depois das medidas que o Governo julgou dever tomar na Alfandega desta Còrle para descobrir

e punir as fraudes e abusos que forão denunciados na tribuna e na imprensa, a que ha pouco me
referi, tratava de colligir os precisos esclarecimentos para remover os inconvenientes que na sua exe-

cução tem apresentado o Regulamento de 19 de Setembro de 18G0, no intuito de simplificar com
vantagem para o commercio algumas formalidades desnecessárias, e melhor resguardar por meio de

outras os interesses da Fazenda Nacional.

Alguns dos inconvenientes reconhecidos podem ser evitados com a adopção de medidas que cabem
na alçada do Poder Executivo ; mas, oceupado sempre com assumptos graves e mais urgentes, e

impedido por outras causas, não pôde o Governo decretar as providencias que são de mister para

melhorar-se este importantíssimo ramo de serviço publico, que no entanto oceupa a sua particular

attenção.

Outros defeitos e embaraços resultantes da execução do mesmo Regulamento, excedendo as atlribuições

do Ministério a meu cargo, precisão de medidas legislativas.

Com o fim de facilitar a sua concessão passo a indicar-vos as que são mais urgentes.

A. experiência linha já demonstrado a conveniência de uma revisão do quadro geral dos empre-

gados das diversas Alfandegas do Império, organisado em virtude do Regulamento^ de 19 de Se-

tembro de 1860; mas os últimos acontecimentos, que se derâo nada Corte e que levarão o meu an-

tecessor a demittir alguns de seus empregados, e os casos de fallecimento de outros, tornão esta

medida mais necessária e urgente a fim de poder dotar-se essas importantes estações íiscaes de um
pessoal suííiciente e idóneo. E, como não se acha o governo habilitado para proceder a essa reforma,

espero que o autoriseis a realiza-la dentro dos limites que julgardes mais acertados, podendo asse-

gurar-vos que seria prejudicial exceder-se o numero dos que forão marcados no citado Regulamento

de 19 de Setembro de ISCO, cumprindo ao contrario diminui-lo tanto quanto seja possível sem pre-

juízo do serviço dessas repartições.

A gratificação que percebem os empregados das Alfandegas, Mesas de Rendas e Recebedorias, em

virtude da tabeliã n." 1 annexa ao Regulamento n.' 2G4 de 15 de Setembro de 1860, e da tabeliã B,

a que se refere o § 10 do art. 12 da Lei n.' 1.11-4 de 27 de Setembro do mesmo anno, devi ser in-

corporada ao ordenado dos referidos empregados: nas faltas por moléstias, devidamente justificadas

perante os respectivos chefes, os ditos empregados perderáõ dous terços da porcentagem a que tiverem

direito, se a moléstia não exceder de 6 mezes, e toda a porcentagem excedendo desse prazo , como

fora já proposto em um artigo additivo apresentado na discussão do orçamento do anno passado.

Convém igualmente que autoriseis o governo a regular as habilitações pára os concursos dos candi-

datos que se propõem a exercer os cargos dessas estações, a fim de corrigir-se alguns inconvenientes

que têm resultado da estricla observância da disposições em vigor, e ao mesmo tempo uniformisa-las

com as que regulão os concursos do Thesouro e das Thesourarias.

Para que tenhais conhecimento da arrecadação eflectuada pelas Alfandegas do Império nos cinco

últimos exercícios e no 1.° semestre de 1SG2—03 junto a tabeliã n.° 82.

Tarifa especial.—A tarifa especial para as alfandegas da Província de S. Pedro é uma medida

que por diversas vezes tem sido reclamada dos Poderes públicos, como fim de combater o contra-

bando, que em larga escala se faz nas fronteiras da mesma Província de mercadorias importadas por

transito do Estado Oriental e da Confederação Argentina, e proteger o commercio licito e a

industria daquella parte do Império, dando maior incremento ás rendas publicas.

Comquanto a utilidade da medida tenha sido contestada por algumas pessoas, apesar de reclamada

por diOcrentes órgãos da opinião na dita Província, o meu digno antecessor, que a reputava necessária,

julgou acertado encarregar a uma Commissão de preparar c reunir os esclarecimentos precisos para

um exame circumstanciado acerca desse importante objecto : e porque como sabeis, se achem depen-

dentes da discussão e voto do Senado as bases para essa tarifa especial, ja approvadas nesta Camará,

fiz annexar ao presente relatório os trabalhos da referida Commissão e os apresento á vossa consideração.
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RECEIIEDORUS, MESAS UE RENDAS DE 5/ ORDEM E COL-

LECTORIAS.

O estado dessas llepartirôes é regular.

Do quadro n. 83 vereis a importância da receita arrecadada assim no exercício findo de 1861—18G2,

e 1." semestre do de 1862—1803, como no quinquennio de 1857—1858 a 1861—1862. Elle vos

mostrará que naquelle exercício a renda chegou a 10.071:2189241 inferior á do de 1860—1861, que
fui de 10.471:2709759, na quantia de 400:0229518, e que no 1." semestre nao excedeu a
3.;103:1859$10.

Como porém ú sempre no 2.° semestre e no addicional que se realiza o pagamento da maior
parte das rendas lançadas, como decima urbana, imposto de lojas e escriptorios e outras, nao se deve
esperar que a renda do 1.° semestre de 1S62—1863 venha a elevar-se nessas Repartições fiscaes.

Os quadros ns. 8-4 e 85 contêm a estatística resumida das casas de commercio, e outras de que trata

o capitulo l.'do Regulamento de 15 de Junho de 1844, assim no Município da Corte, como nas
Províncias do Império.

RENDAS PClíLICAS.

O Quadro n.° 86 demonstra o progresso annual das rendas geraes arrecadadas nos exercidos dé
1847—48 a 1861—62, bem como a comparação suecessiva de uns com outros exercícios; o de n.*
Hl mostra a importância das arrecadadas pelas Províncias do Império no quinquennio de 1857—58
a 1851—62; e o de n.° 88 apresenta o resultado das comparações dos três quinquennios que com-
prehende aquelle período, e finalmente o da arrecadação effectuada no 1.° semestre de ^1861 62
comparada com a que se realizou no 1.* semestre de 1862—63.

O resultado numérico das comparações das rendas arrecadadas nos períodos citados é o seguinte:

DO 1.* COM O 2." QUINQUENNIO.

^Importação 7.572:5589787
VExportação 767:8649058

Augmento... anterior 1.518:2289959
I Peculiares do Município 384:4039238
\Extraordinaria :...: 292:2559211

^ . .
, L .. 10.535:3109253

Dimmuio no despacho marítimo 323:8239217

Accrescimo resultante 10.211:4879030

DO 2.° COM O 3.* QUINQUENNIO.

^Importação....... 3.889:121^529
Despacho marítimo 46:855ÍD517

Augmento. f
3

? -

1*00 2.039:306^433
6 Interior... ... 2.728:6918)508

Peculiares do Município 605:355#>937
^Extraordinária 275:573$>919

Augmento total... . 9. 584:904$) 843

Vê-se pois que o crescimento médio das rendas ordinárias e extraordinárias no 2.° sobre o
1/ quinquennio foi 32,99 •/„ ou termo médio annual de 8,24 •/.

O progresso das mesmas rendas verificado da comparação do 3.' com o 2.° quinquennio foi
de 24,67o que equivale a um augmento annual na razão de 6,15 •/,.

Procedendo-se a comparação numérica das rendas arrecadadas no l." semestre de 1861—1862
com as do 1.» semestre de 1862-1863 se obtém o resultado seguinte, para menos-
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/Importnçílo.

. . 2.422:9»0»G79

^«o.is^.T^:;:::: «íggig
(Peculiares do Município. . . 58-777»8flo
\Exlraordinaria l'j!l91»4cÕ

Augmenlou na EsportaeSo 7T.T7!
2

''!m7j»Mq

Decresciroenlo lolol "InãiiÕÕSfÕãi

trado o qual.é igUa .„ ÍÍ!^K'!^r^Sf*, ^«-«-»'<»« ae"™S-

rendas nacionaes enlrení „u ra% „'S°*7„
S

«Sriof^S^ * "" íe P"™^ *

aras ™'«-Várst&ff^'Jís^tv^í^Tsrâ

ou de M.7 ríiSr»SaetSiar10^

*

Ímf°r^° «*• «'»>* 30.653:0609000.

ou de 38.9 por So'
eMeXpoBa^ ««serateonuni «créscimo de valores de 22.554:5765000,

I861-?8
P6^

dVcÍP
°
,,í

r í .

Ím
P°-

rta§° »«'"» do 3/ quinquennio com a do exercido delooi ião- se reconhece uma diminuição de valores do 13 521-8460000 nu ri? m o ; • oaumento nos valores dos productos exportados de 1D.M9-935&000 ou de 9 07 '/

'"

clusõ?s%Te
U
So L3CS tabellaS r/6 Se§Uem âemònstrfb melhor que 'ai palavras as con-

IranS coes nartce tã l^T'- resUmd°-m
?

a^as acrescentar que a* diminuição de nossas

de Sona ^A* I^ríS?^ 0nEfim ? Perfcdade em
<I
ue se conservão os diversos mercados

wraillHnfSf°?r

-° TaI
-°!" ^ tra

Sfc5ôes do commercio de importação foi no anno de 1861-62,

o? ?
5°

• f JncZZf^T?
D0 Thes?r'/

e í I0 -00
'

8:27^. inferior ao de 18G0-61
, 1 1.583:487»

10,94 •/..

q médio dos annos de 1850-57 a 1860-61, 13.521:846», ou

Esta importação procedeu nas proporções abaixo declaradas, dos seguintes paizes (quadro n.« 90)

:

Gra-Bretanha e possessões 57.054:639»
França e possessões 17.S90:843»

^ daP
T

r

T

a^ :. 8.143:716»
Estedos-Umdos

7.162:858»

?J

f

1^^ possessões 6.328:946»
Cidades Hansealicas 6.076:109»
Jiespanna e possessões 2'379-467»
Beigica........ ;.;;;; úsZim
Portos do Império 756:740»
Jistados Sardos 723-895»
Estados Austríacos .'..""

630 -

1 62»
Suécia e Noruega .'

.

."
.*.' ."

.'

232:114»

j?
,le

175:792»
Jnamarea 114:176»

J
ollanda

53:143»
«ussia 22-035»
Outras procedências ,

' "

'

488:863»

110.008:278»
13



Comparada esta importaçáo com a do anuo de 18G0—01, voriOca-se o seguinio resullado

:

GrS-Bretanha e possessões.

França e possessões

Estados-Unidos

Portugal e possessões

Rio da Prata

Cidades Hanseaticas

Bélgica

Hespanha e possessões

Portos nao especificados. .

.

JEstados Austríacos

Estados Sardos

Portos do Império
Suécia c Noruega
Chile

Dinamarca
Hollanda

Rússia

ÍMGO-Ol l§01-€«.

61.019:003»
20.783:380»
11.591:1985
7.159:594»
6.889:852»
5.857:416»
2.205:708»
1.931:377»
1.634:327»
849:066»
558:091»
529:906»
304:551»
126:926»
72:865»
56:728»
18:777»

121.591:765»

57.054:639»
17.890:843»
7.162:8585
6.328:946»
8.143:716»
6.076:109»
1.781:780»
2.372.467»

488:863»
630:162»
723:895»
756:740»
232:114»
175:792»
114:176»
53:143»
22:035»

110.008:278»

J.

COSIPAlUfiAO DE 1801 A 18111 COM
' 180O-MI.

Dividida pelas Provindas a mencionada importação vê-se que

MAIS.

1:253:864»
218:693»

441:090»

165:804»
226:834»

48:866»
41:311»

3:258»

2.399:720»

MENOS.

3.964:364»
2.892:537»
4.431:340»

830:648»

423:928»

1.145:464»
218:904»

72:437»

3:585»

13.983:207»

Ao Rio de Janeiro tocou.

A Bahia

A Pernambuco
Ao Maranhão
Ao Pará

Ao Rio Grande do Sul. .

.

A S. Paulo

Ao Paraná

A Parahyba
Ao Ceará

A Santa Calharina

A Alagoas

A Sergipe

Ao Espirito Santo

Ao Rio Grande do Norte..

Ao Piauby

A Mato Grosso

58.222:8345

17.385:0009

17.340:8439

3.263:4709

3.619:3939

6.416:7619

1.777:2049

84:0209

37:0069
1.016:6749

213:2419
77:3019

47:6129

1:9899

34:5049

257:025!?

213:4019

110.008:2789

Exportação.—O movimento de exportação dos géneros de produccâoe manufactura nacional foi
no anno de 1861-62.de 120.804:6649000, menor que o de 1860-61, 2.366:4999000 ou 1 9^
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Cada uma Província concorreu para esta eiportaeáo na soguinte proporção (quadro „.' 92) •

Nio da Janeiro r, 0Ufll , K
Bahia "" K'5Í?

:

?1
*

Pernambuco... ... \Í'^'S!i
Maranhão ,

!'???
:

S5S*
Pará. .

2.757:0129

s. Pedro do suív.v.v.v.v.;;:;::: í"$í
:

i?5

â rr° ::;:::;::: ™
ÍSb" ;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;•;

i^ojg
ppiirr -.yGU:7il9

Hw Grande do Norte i5?"SX
Piauhy... .

197:3do»

Ha.oUi.:::::::::::;::;;;;;;.;;;; ~
r . 120.804.6045
Comparado este resultado com o do anno de 1860-01, vô-se o seguinte :

Rio de Janeiro
Bahia

Pernambuco '.

Maranhão '.

Pará "
'

,
S. Pedro do Sul . . . .

.

S. Paulo

|

Paraná
Paraliyba

Ceará
"''".

Santa Catharina .

[

Alagoas
,

Sergipe

Rio Grande do Norlc
Piauhy
Mato Grosso

1SGO—«1.

79.083:7865
8.422:9869
7.444:534*
2.049:4845
5.341:304»
7.582:8835
6.486:027»
1.202:983»
2.030:760»
1.254:98í»
142:374»

1.317:969»
222:007»
328:074»
108:895»
62:113»

1SÍH-G»

123.171:163»

57.845:011»
16.791:101»
12.339:859»
2.757:9123
4.604:137»
7.529:415»
8.549:309»
1.052:019»
2.969:741»
2.032:124»

83:038»
3.011 :454»
788:688»
197:335»
201 .839»
51 :622»

DIFFEREACAS.

Para mais.

•

8.368:115»
4.895:325»
708:4285

Paramenos.

2.063:342»

938:981»
777:140»

1.693:485»
566:681»

120.804 :G6i»

0s paizes, que consumarão os nossos produetos

2:944»

20.014:441»

21.238:775»

737:167»
53:468»

150:964»

59:336»

130:739»

10:491»

22.380:940»

na importância mencionada, forão

:

Estados-Unidos

Portugal e possessões
Cidades Hanseaticas..

Rio da Prata

Fríícíf

D

h

osse

e

ssK
SeSSÕeS

57.672:6459470SLST 16.478:1699882

15.052:3519267

6.486:2869472

5.837:1449535

Dinamarca e possessões. :..;.";.';: aSfSSSSr
Hespanha e possessões :. .

"

.

ÍÍÍÍÍ?S5?r

L
u
gl?.™sa : - ::::: ?$ií3£

Rússia

Estados Sardos.

Chile

Costa cTÀfrica..

Áustria

Outros paizes .

.

1.345:8059818

747:1679650
655:7259816

567:2169720
566:1309884
354:1619400

1.343:0939767

120.804:6649754
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O quadro n," 93 mostra os preços médios, valores e quantidades da exportado no qninquennio do

• 1857—1802.

Totalidade da Iiuporta?uo e exportado.—O comraercio geral do Imporio com os paizes es-

trangeiros, comprehéndcndo as importações o exportações, reprosuntado em valores oíficiaes, foi do

230.812:942^01)0, menor que os do anno anterior (ISCO—Gl) lli.«J49;9SGÍÍ>O0O, ou 5,7 •/„ e ainda me-

nor que os do termo módio dos annos 1856-61, 3.471:911^000, ou 1,48 •/. (quadro n.° 91)..

No quadro n." 95 se encontrão os valores o quantidades dos principaes géneros importados o expor-

tados no decennio de 1851—Cl, dividido em dous periodos, comparados com os do anno 1860—01.

Reexportarão e baldeação.—O movimento commercial desta natureza no anno 1861—62 é de

1.488:99855000. Comparado com o de 1860—61 apresenta uma differença para menos de 104:709^000,

ou 6,57 •/. ecom o termo médio dos annos 1856—61 a de 957:33735000 para menos, ou 39,13 u
/„

(quadro n.° 9(5).

Despachos com cartas de s«Sa.—Deu-se neste ramo de commercio em 1861—G2, cujo valor foi

de 25.811:27 135, o augmento de 1.388:043&>000 ou 5,68 •/. comparativamente com o de 1860—61, e o de

85:056?>000 ou 0,33 "/„ feita a mesma comparação com o valor do termo médio dos annos 185G—G

1

(quadro n.° 97).

Importação nacional sujeita a '/j */.>•—O valor dos géneros de produceão nacional transporta-

dos de uns para outros portos do Império sujeitos a este direito de expediente foi no anno de 1861—62 de

17.809:863©000. Comparado o Yalor deste anno com ode 1S60— 61, apparece um augmento de

310:93035000, ou 1,77 •/., e com o do termo médio dos annos de 1856—61 o de 5.270:292£>000,

ou 42,03 •/. (quadro n.° 98).

Commercio do Rio da Prata.

Importação.—Segundo se véno quadro n.' 99 nossas transacções com os Estados do Prata augmen-
lárão ainda no anno de 1861—62, subindo a 8. 143:7145000 , mais 984:12055, ou 13,74 •/. que as do
anno de 1860—61, e mais ainda que as do termo módio de 1856—01 2.9íl:652£5 ou 50,54

/o
.

Exportação.—A. exportação no anno de 1861—62 foi de -4 . 37 1:095v&000. Comparada com a do

anno 1860—61, deu-se um augmento de 78:69235000 ou 1,83 •/„> e com o do termo médio dos annos
de 1856—61 apparece uma diminuição de 1.211-.8893500Ó ou 21,71 */..

Reexportação e baldeação.—Foi o seu valor de 341:81955000 no anno de 1861—62, menos que a

do anno de 1860—61 111:22635000 ou 24,72%, equeo termo médio dos annos de 1856—61 685:228©
ou 38,28 %/.

NAVEGAÇÃO

.

Navegação de longo enrso.— quadro n.° 100 mostra que o numero dos navios procedentes de
portos estrangeiros, com destino aos do Império, no anno de 1861—62, foi de 2.762, lotando
941.244 toneladas com 43.261 pessoas de equipagem, quanto aos entrados, e em relação aos sa-
hidos foi o numero de navios 2.589 com 1.052:531 toneladas e 42.523 pessoas de equipagem.

O termo médio dos entrados nos annos de 1856—61 foi de- 2.957 navios com 935.801 to-
neladas e 32.938 pessoas de tripolação, e dos sabidos no mesmo periodo* de 2.735 navios lotan-
do 976.604 toneladas, e 31.763 pessoas de equipagem..

O^anno de 1861—1862, comparado, com.o de .1860—1861, mostra nos entrados uma diminuição
de 277 navios e 65.521 toneladas, e p augmento de 4.151- pessoas de tripolação, e em relação
aos sabidos 158 navios de menos, e 2.822. toneladas, e 5.321 pessoas de equipagem para mais.

Ifjual comparação feita com o termo médio acima, mencionado, apresenta nos navios entrados
uma criminuiçáo de 195,. e augmento de 5.443 toneladas e 10.323 pessoas de equipagem, e nos
sabidos uma diminuição de 146 navios e um augmento de 75.927 toneladas e 10.760 pessoas de
equipagem
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O seguinte quadro mostra a parto quo nosta navegação teve a bandeira nacional.

1801—1862

Termo médio de 1850

a 1861

1860—1861

NAVIOS

.

ENTRADAS.

]

TONELADAS; KQUPAGKM.

190 31 .308

420
;

2S.557

510
í 25.780

J .710

1.777

1.972

.NAVIOS

.

SAHIDAS.

rOXKLAOAS.

12G

210

29S

'29.129

29.2G3

29.773

EQUIPAGEM.

1.365

1.531

1.677

Navegação de granilc cabotagem.— Foi esta navegação no anno de 1861-1862 de 3 108
nav.os, medindo Ufcl.oSi toneladas, quanto aos entrados, e

D
3.062 navios, medindo 62 1. 509 tone-ladas, relativamente aos sabidos. Comparada esla navegação com a do anno de 1860-1861 aona

STlKTl ff ^-ff^
1

;

652 navios c «K-»" aneladas, e nas sahidas igualmente para nSs1.301 navios e 1 1G. 2,0 toneladas, c com a do termo médio dos annos de 1856-1801 tambémmenos 390 navios c mais 78.015 toneladas, considerando-se as entradas, c em relações aos S«ainda menos 114 navios, e mais 94.991 toneladas.-Quadro n. 101.

iRfii^^íKía
R,

?-
d

i

a K- iTero de ^vios entrados, desta procedência, foi em1861—-1862 de 349, medindo ,9.138 toneladas com 4. 5Si pessoas de equipagem eo dos sabidos
para aJit de 268 com 78 712 toneladas e 1.49G pessoas de%quipagem^ffies navios f rio n -
cionaes, quanto aos entrados, 152, com 17.968 toneladas e 1.140 pdsoas de equipagem e relati-
vamente aos sahidos 83 com 15.709 toneladas e 833 pessoas de equipagem. Quadro n. 99

Comparada esta navegação com a do anno de 1S60-18G1, resulta que houve nos navios en-
trados 390 para menos, 3.286 toneladas e 447 pessoas de equipagem para mais; e nos sabidos 165
navios para menos, 18.559 toneladas e 961 pessoas de equipagem para mais. Os nacionaes apresen-
tarão nos entrados para menos 338 navios e 1.480 toneladas para mais, e 472 pessoas de tripolacão para
menos, e nos sahidos 180 navios, 879 toneladas e 380 pessoas de equipagem para menos '

Fazendo-se igual comparação com a navegação do termo médio de 1856—1861, apparece nos
entrados menos 239'navios, 7 o85 toneladas e 1.154 pessoas de tripolacão para mais, e nos sahidos
menos 12d navios, 8.o08 toneladas e 1.052 pessoas de equipagem para "mais. Quanto aos nacionaes
houve nos entrados mais 1.335 toneladas e menos 236 navios e 156 pessoas de equipagem, e nos
sahidos 123 navios, 494 toneladas e 220 pessoas de tripolacão para menos.

DIVERSOS IMPOSTOS.

Kmolumcnios.— Estou ue perfeito accordo com as considerações feitas no ultimo relatório,
acerca da arrecadação deste ramo da receita publica, allenta a reconhecida variedade e desigualdade
das tabeliãs designativas do quanlum do imposto nas diíTcrentcs Secretarias de Estado.

Como alli se vos disse, não é a natureza, nem o vencimento do emprego que determina a im-
portância dos emolumentos, mas o Ministério por onde é expedido o respectivo titulo.

A medida que me parece mais acertada consiste, não em organisar nova tabeliã para a cobrança dos
emolumentos, mas cm eliminar esla verba de receita do orçamento do Estado incorporando-a ao Regula-
mento do sello por um acerescimo de quotas correspondentes; resultando dessa alteração manifestas van-
tagens no processo da arrecadação das rendas publicas, e para os contribuintes, como vos exponho no ar-
tigo relativo aos novos c velhos direitos.

Sello. — Partilhando as ideas expendidas pelo meu digno antecessor no relatório do anno
passado a respeito deste imposto, penso, como ellc, ser conveniente retocar alguns pontos do Regu-
lamento de 2b de Dezemhrode 1860, a fim de obter-se melhoramento no seusystema de arrecadação
e algum augmento de receita para o Estado sem vexame dos contribuintes.

li.
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Às alterações, porém, mais necessárias não ns pôde o Governo realizar, a \ista da Resolução

n.* 1.149 de 21 de Setembro de 1861, que não permille augnientar as taxas do referido Regu-
lamento, nem eslendé-las a objectos novos.

E, comquanto seja este um imposto dos mais productivos, c de mais fácil ampliação, deseja o
Governo proceder nessas modificações com toda a moderação , não dando justos motivos de
receios, ou de futuras queixas. Neste intuito, e para facilitar-vos a concessão da autorisação pre-
tendida, passo a indicar-vos os pontos sobre que devem assentur as alterações por que cumpre fazer

passar o mencionado imposto.

As letras sacadas em paizes estrangeiros, e que são aceitas e pagas no Império, devem pagar
sello proporcional, ficando isentas desta contribuição as que, não sendo pagáveis no Império, todavia

circularem por nossas praças e nellas se negocia*rem.

As cartas de créditos expedidas para paizes estrangeiros não devem continuar a gozar de isenção.

As letras de cambio devem pagar o mesmo sello da tabeliã correspondente ás leiras de terra,

cobrando-se do mesmo modo que o deslas, em uma só via.

A tabeliã dos escriptos ao portador deve ser supprimida, sujeitando-se os ditos titulos a taxa
das letras da terra.

sello dos livros poderá ser de 100 réis para os que tiverem as dimensões ordinárias marcadas
no art. 63 do citado Regulamento <le 26 de Dezembro de 1860, c de metade no caso contrario,
abolida a diversidade de taxas do art. 03 do mesmo Regulamento.

O sello das licenças concedidas pelas Camarás Municipaes para edificações ou quaesquer outros
actos de sua competência devem indistinclamente pagar 2©000, ficando tão somente sujeitas a taxa
de 200 réis as que são passadas pelas Capitanias dos portos.

E' igualmente conveniente que autoriseis o Governo a dar mais um fiel ao Recebedor do sello

na Recebedoria do Rio de Janeiro.

Bllzima tíe Chancellaria.—A dizima de Chancellaria, estabelecida em sua origem como pena
para punir os litigantes temerários ou dolosos, cobrada de todos aquelles que perdião as demandas,
e consistindo n3 decima parte do valor do objecto demandado, foi sempre odiosa, de uma
arrecadação difficil, sem que entretanto a sua taxa alta conseguisse jamais o Dm a que se propuzera.

Substituída pelo imposto de 2'/, creado pela Lei n.° 98 de 31 de Outubro de 1835, art, 9." S 2-%
e regulada por grande numero de disposições posteriores, não pôde nunca vencer os subterfúgios e
alicantinas forenses, nem as difficuldades praticas de sua arrecadação para dar ao fisco a quota que
lhe devera corresponder.

Ainda em 1860 dizia o relatório do Ministério da Fazenda : — O syslema de arrecadação deste
imposto é vexatório, e supposto que por força dos Decretos de 22 de Outubro de 1842 e 10 de
Julho de 1845 se tornasse mais suave, as difficuldades de sua cobrança como que dobrarão.

Este facto é altestado pelos differentes quadros da divida activa. De 184,2 a 1843 até o anno
financeiro findo a importância averbada nos livros da Recebedoria do Município orca em 889:28055,
e a que nesta foi arrecadada por cerca de 104:1673£>600.

Na importância paga se achão por demais comprehendidas as quantias que não poderão ser
cobradas, porque a Fazenda Publica as deve perder em virtude das sentenças proferidas em favor
dos que com ella liligão.

Sigo inteiramente a opinião do meu illustrado antecessor a este respeito. O systema desta con-
tribuição como se acha actualmente, ainda tem o cunho do odioso ; o imposto de arrecadação mu-
dou de nome, mas não de essência ; ainda é a dizima da Chancellaria « a penado que fazia "má de-
manda, que vem augmenlar aaffliceãoao afflicto. »

_
Estes incovenienles e outros qúe tem sido apontados durante uma longa serie de annos, a des-

peito de quantas medidas forão tomadas para conjura-los, demonstravão até a evidencia a necessidade
cada vez mais urgente de uma reforma radical nesta verba da receita do Estado.

Entendeu um de meus illustrados antecessores que o meio mais acertado a seguir-se consistia
em substituir esse imposto por uma multa nos casos de recurso, adoplando-se o que se acha es-
labelecido em França sob o nome *de—amenâe de foi appel—.

Attendida pela Assembléa Geral esta indicação, foi, pela Lei n.* 1.114 de 27 de Setembro de

à
3j' 1J

' ^ 5 '" substituido ° aposto de 2 7. de chancellaria por uma multa de 4 '/., nunca
excedendo a 600 £000, sobre o valor do pedido nas acções eiveis ou crimes civilmente intentadas
e realizável somente nos casos de recursos de appellação, guardadas as isenções estabelecidas nas
disposições anteriores.

Para sua execução baixou o Decreto n. 2.743 de 13 de Fevereiro de 1861.

_
A experiência entretanto confirmou dentro em pouco tempo os receios de que essa alteração

nesse aggravar os defeitos que se tratava de combater e evitar.
E com effeito, a multa de 4 •/„ sobre ser elevada e gravosa, não perdia o odioso da antiga

dizima
;

era ainda uma pena contra aquelles que promovião o seu direito nos tribunaes judiciários.
Durante o regimen do combate judicial em França, a appellação era considerada como inju-

riosa para o Juiz
; a multa de foi appel servia então, no entender de seus legisladores, como de

uma reparação.
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Mas hoje, nesse mesmo pai*, se não desconheço que una lai multa náo está mni, fm 1 „

IZ^V •

I,0V°S* dl,s socicdadt'

s mot1,''™ s
.

de.de que ai»pe]laSo P"rd u o S'rneter oílensivo e constitmo-se um recurso ecul, um meio leeitimo de ni£* wiLCS« j
u

í
a"

justiça soflridu na 1/ instancia; e a necessi&de d? Srimf esse iinwíto óíSÍSlní "^ Ífl'

já tem sido reclamada por alguns conselhos geraes.
PF "»P°sto.o por todos sentida e

.

E demais, o nosso pacto fundamental no art. 158 consagrou o principio salutar d* „.,« «».ju gar as causas em 2.« e ultima instancia houvessem nas provindas
P
do ímpre o a ReiaE

VZfossem necessárias para commodidade dos povos.
*«upn»u as iieiaçoes que

Não sendo possível que os Juizes da 1.' instancia proferissem sempre as suas sentenças «*,,„
,

doosdictames da estncta justiça e da lei, podendo ao contrario resvalar o er o TaTandSjulgamentos, era de ver que a pesada multa de 4 •/ tolhesse como effeptf™mpnt* LI. ?.
0S

ridadãos a defesa dos seus Jeitos por meio do rebola ^Sl^^^^^l
organisaçao judiciana outorgão. ^ •

l consumição e

Compenetrada sem duvida a Assembléa Geral de quanto era nociva por desigual e injusta a mnserração de semelhante multa, a revogou pela Lei de 9 de Setembro de &2 a^^fi SideteS"
pecu1iar

qUC 8° *™ SUbStllUlda p/a dÍZÍma da chancellaria «»» toda a legislação qúe lhe Z
-,^r

Esla d
,

cl
.

ib
,

e1
??

00
' ror!>> em ™u conceito, não fez mais do que substituir um mal Doroulrn-abolir uma lei defeituosa e injusta para restabelecer outra, cujos incomenientes tinhâo sido efonheedose solemnemcnle manifestados no longo espaço de 27 annos.

'

lclunnecm(>s

_
Os impostos sobre os actos judiciaes existem sem duvida cm outros paizes, e em certas éoo«Kprincipalmente constituirão fontes abundantes de receita. Mas elles tem sfdo gradualmente modifica-dos, e nao forao ja supprmndos cm alguns Estados, pela difíiculdade de encontrarem equivalentescom que possuo fazer face ás despezas da ordem judiciaria.

4 ft

Assim que em Inglaterra, por exemplo, os direitos a que estavão sujeitos os actos do pro-cesso judicial (law proceedings) forão supprimidos por uma lei de 1825. Sendo-lhe porém ditCcil
resgatar todos os direitos então existentes, conservou os que são denominados- epices- (fees of court'
destinados a satisfazer as despezas dos tribunaes de justiça.

;

A justiça, senhores, cumpre reconhecê-lo, é uma divida da sociedade, ella deve ser proporcionada a
todos, e ja que não pode ser gratuita, deve ser facilitada por todos os meios possíveis, alliviando-a depesados tributos que empecem a sua marcha e difficultão e vedào os seus benéficos resultados sobre
os direitos mdividuaes e os interesses da ordem publica.

Estas e outras considerações, que decorrem deste assumpto, convencem-me da necessidade de
acana.r com o imposto da dizima, substituindo-o por uma eleva.-áo do sello dos autos a 200 réis con-
tribuição esta por certo de mais fácil arrecadação, mais proporcional e justa, que recahiria com i^âldade
sobre todos que tem de recorrer aos tribunaes judiciários.

Novos c relhos direitos.—Este imposto, cuja terminologia é antiquada e anaclironica, assenta
eomo sabeis, sobre as mercês de empregos e officios geraes.

_
Creadas as suas quotas pelos Regimentos de 1C de Janeiro dei 589 e de li de Abril de 16Gl,achão-se

hoje reguladas pela tabeliã annexa á Lei de 30 de Novembro de 1841 e ao Aviso de 16 de Outubro
de 18o0, acompanhadas de grande numero de disposições posteriores que as tem explicado, mas que
de seu coniunclo difficultão a arrecadação desta renda, pelas incessantes duvidas a que dão lugar
embaraçando a marcha da administração publica e gerando incertezas e descontentamentos entre os con-
tribuintes.

_
Sendo conveniente que a pouco e pouco vamos melhorando o nosso systema de imposições, at-

hviando o orçamento do Estado, tanto quanto seja possível, de uma extensa nomenclatura de" contri-
buições, que augmentão consideravelmente aescripturação das estacões fiscaes, o trabalho da arrecadação
e tornão necessário um pessoal numeroso, parece-me acertado supprimir este imposto, substiluindo-ó
por um acerescimo do sello nos actos ou títulos que se achão a elle sujeitos pelas disposições em

Assim que, um offício de justiça, vitalicic, cujo vencimento fôr lotado em 1:000^000 e que
segundo a tabeliã annexa á Lei de 30 de Novembro de 1841, deve pagar 400&000 de novo< e velhos
direitos, e mais 10$000 de sello proporcional, e que está além disso sujeito na Corte a 52&000 de
emolumentos, passara" a pagar, a ululo de sello, a importância dessas diversas parcellas reunidas e
que corresponde a 46,2 ','„.

Como, porém, não deve o sello ser pago em prestações, como acontece com os novos e velhos
direitos, nem é justo que paguem integralmente o imposto aquelles contribuintes que não tiverem
completado o primeiro anno de exercicio de seus lugares, e por outro lado convindo que se dimi-
nuão as laxas a que estão sujeitas certas classes de funecionanos, julgo que a autorisação poderá ser
concedida nos seguintes termos.

Os officios de justiça, que estão sujeitos a uma quota correspondente a 46,2 •/„, resultante do
que pagão de novos e velhos direitos, de sello e emolumentos, passaráõ a pagar, de sello, a de 45 '/..

Os empregos que coníirão direito de perpetuidade passaráõ a pagar 35 •/..

Pelas concessões de qualquer ordenado, gratificação, etc. 8 °/..
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Pelas dispensas da lei de amortização, 5 •/,

Dn administrado de capella vaga, a mesma taxa correspondente a que presentemente se paga.

Da ordem ou sentença para entrega do bens do orphias a seus maridos, quando tiverem casado

sem licença, a mesma quota correspondente a que actualmente se paga.

Nilo devera também soíTrer reducções as quotas correspondentes ás que se cobrilo das habilitações

para receber heranças, e bem assim das licenças de subrogado de bens que são inalienáveis e das

hauras criminaes prestadas em juizo.
, ,

Isto pelo que diz respeito ás taxas proporcionaes da tabeliã annexa a Lei de 30 de Novembro

de 1841. Quanto as taxas proporcionaes da tabeliã que baixou com o Aviso de 16 de Outubro de 1850,

convém que fiquem subsistindo sem augmento, mas também sem diminuição.

Pelo que respeita ás taxas fixas , devem ser todas conservadas ,
apenas com as alterações que

passo a indicar-vos. .

O provimento vitalício de advogado não formado, ou procurador dos auditórios das cidades do

Rio de Janeiro, Bahia, Pernambuco e Maranhão, que paga 11O&0O0, deverá ficar sujeito a 120#>000.

Dos outros auditórios do Império 90#>000.

Sendo providos por cada anno ou por menos de anno, 1O&0O0.

Gráo de doutor em sciencias jurídicas, em malliematicas, em medecina ou qualquer oulra facul-

dade, 80i£>000.

Titulo de Visconde deve pagar 60052)000.

Gran-Cruz de qualquer das ordens 400©000.
Privilegio por 20 annos iO0$O00.
Patente de Tenente Coronel da Guarda Nacional 150í£>000.

Deve ser admittida a restituição do sello, quando os funecionarios nãcr tiverem completado um anno

de exercicio nos seus lugares, na* proporção do tempo que lhes faltar; c bem assim só devem pagar

o sello da diíferença nos casos de maioria do vencimentos , como presentemente se pratica com os

novos e velhos direitos.

Silo estes os termos em que convém que seja concedida a aulorisação , para que da pretendida re-

forma se consiga o maior proveito possível ; cumprindo advertir que nas referidas bases tive apenas

cm vista exemplificar as alterações que se achão de accordo com o pensamento da reforma e o confir-

mão e demonstrão ; correndo e*ntretanto oo Governo, no Regulamento que expedir para a sua execução,

o dever de attender, para os títulos e actos não especificados, á relação em que estiverem com as taxas

acima declaradas.

Assim que, lendo-vos indicado que pela concessão de patente de Tenente Coronel da Guarda Nacional

se pague a taxa de 150-35000, eai lugar de 13236000 a que hoje está sujeita, é evidente que'a de Com-
mandante Superior, a de Capitão, de Tenente, ete, deveráõ satisfazer o imposto na proporção que lhes

compelir : e esla regra deve ser extensiva a outros artigos da mesma reforma, na parte que lhes fòr

applicavel.

Como vedes, o sello terá de substituir os impostos que se arrecadáo sob os títulos de direitos novos
e velhos e de chancellaria, de patentes da Guarda Nacional, de jóias das ordens honorificas , de emo-
lumentos, e de dizima de chancellaria, como vos indico cm outro lugar deste relatório.

O systema tributário de um paiz deve sem duvida acompanhar em sua marcha e desenvolvimento

as transformações da riqueza publica ; a multiplicidade dos impostos, em uma justa medida, é pois

uma necessidade indeclinável de toda a nação rica e prospera , porque é por esse meio que se con-

segue augmentar os recursos dos governos e satisfazer as necessidades progressivas do serviço publico

e as da civilisação.

Mas fora desvio destes principios accumular imposições sem que lhe corresponda diversidade de
aclos, ou fontes variadas de producção e riqueza, como acontece com os novos e velhos direitos em
relação a outros impostos que recahem sobre os mesmos actos ou títulos passíveis daquella contribuição.

E nenhum meio é certamente mais simples e efficaz para evitar os inconvenientes práticos, que pre-

sentemente se sentem, do que o que vos acabo de suggerir.

Taxa de heranças e legados.— O relatório do anno passado deu-vos conta de varias duvidas

suscitadas sobre a execução do Regulamento n.° 2.708 de 15 de Dezembro de 1860 expedido em vir-

tude de autorisação conferida pela Lei n.° 514 de 28 de Outubro de 18C0 para arrecadação da taxa

de heranças c legados
<

Em Aviso de 28 de Abril próximo passado ordenei á Derecloria Geral do Contencioso que em so-

lução delias declarasse ao Procurador dos Feitos da Fazenda

:

Que os filhos espúrios legitimados com habilitação para suecederem, mesmo ab intestado, não
estão isentos da laxa, em vista das disposições a que se" refere o art. 3." do Regulamento n.* 2.708 de 15
de Dezembro de 1860, das quaes evidentemente se deprehende que a isenção só aproveita aos filhos,

que são herdeiros necessários ou forçados, e não aos espúrios nas condições, de que trata o quesito.

Que se a doação é morlis causa, è revogável a arbítrio do doador por toda a vida, ainda que ajus-

tada em contracto anlc-nupcial, como é doutrina de nossos praxistas, pois tal é a natureza de taes

doações havendo-se por pacto simples o que fòr feito com a condição de nunca se revogar.

Que as isenções do art. 6.' do regulamento não são extensivas ás heranças e legados anteriores
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.ia dito regulamento: 1.' porque esse artigo está subordinado ao cap. 3.°, qUÚ Irata somente da
nrrecaUaijito e Uscalisação da taxa, u portanto não podo reierir-sc aos outros, embora anteriores
entre os ([uucsiq aclm o mesmo art. b.'; 2." porque no art. il está declarado que desde a morta
do testado ou mteslsdo se firma o direito do Estado ao imposto nos termos expostos nesse arti"0-

Y porque sem expressa determinação, não é admissível em Direito o eíleito retroactiro das leis °oii
«lecretos; \.° porque a objecção <]iu! se tirasse do art. 27 do regulamento não prevaleceria visto
como íi sua disposição se restringe aos actos coniprchendidos no cap. 3.', que se refere meramente
ao processo da arrecadação o fiscal isaçâo du laxa, e não ao direito de haver a mesmu taxa c aos
casos de sua isenção, o que cmislilue a matéria dos capítulos anteriores.

'

Que, nílo obstante parecerá primeira yistu, pela generalidade da Lei n.* 1G0 de 30 do Agosto de
1817 nas palavras—que no futuro vier a adquirir por qualquer titulo gratuito ou oneroso— poder
«Santa Casa de Misericórdia da Corto ser instituída herdeira; todavia, sendo certo que o fim da
citada Lei de 1847 foi dispensar as Leis da amortizarão ximenlc para aqnella Sanla Casa poder
possuir bens de raiz por qualquer titulo oneroso ou gratuito, isto é, por qualquer dos titulos per-
ímttidos em Direito, e não ampliar as espécies desses mesmos títulos, cumpre que se con-
sidere subsistente a prohibição de ser a Santa Casa instituída herdeira por titulo universal Se
o fim da Lei de 30 de Agosto d tí 1817 fosse extender a permissão ao titulo de herança uni-
versal, tratando ella unicamente de bens de raiz, seguir-se-hia que continuava a restriccào aos
legados dos moveis e semoventes, para o que não ha razão plausível. art. G.°, § 1." do"Regula-
mento de 15 de Dezembro de 18G0, repetindo a phrase do art. 7.°, § 1.° do de í ide Junho de 1845
quando falia c:n isenção da laxa nas heranças deixadas á Santa Casa de Misericórdia, não exprime
n sua mente com o sentido rigoroso da phrase empregada. Emquanto, pois, não se resolver o con-
trario, não pôde a Sanla Casa ser instituída herdeira, mas apenas legatária.

Que a isenção da taxa em relação ás alforrias, de que trata o art. G.*, § -i.° do Regulamento
v extensiva aos serviços, que o liberto fique por ventura obrigado a prestar ao legatário, porquanto
a liberdade se considera perfeita e irrevogável desde o momento em que é conferida, ainda mesmo
com qualquer ónus, o qual ( como v. g. a prestação de serviços a alguém) não altera a condição
e estado de liberdade, retardando apenas o pleno gozo e exercício desta.

Que todas as vezes que, aaprazimentodas partes e do Procurador da Fazenda, na forma do art. 10 do ci-
tado Regulamento, a nomeação de louvados recahir sobre algum dos Lançadores da Recebedoria, póde-se dis-
pensar o juramento dos mesmos, como acontece nos inventários de bens de ausentes nos termos do art. 35 do
Regulamento de 15 de Junho de 1839: mas, não se indicando os Lançadores naquelle Regulamento,
corno se indica neste, posto que facultativamente, por cautela se lhes deve, na hypothese figurada
no quesito, deferir o juramento, maximé se o Juiz o determinar e os interessados o requererem,
evitando-sc assim a arguição de nullidades no inventario.

Que, não lendo o testador marcado prazo ou termo desde o qual alguém comece a usufruir,
mtende-se que o usufruclu é adquirido desde a morte do mesmo testador, de cuja data os fruetos
cedem a beneficio do legatário ou herdeiro usufruetuario, e por conseguinte a laxa das heranças
p legados consistentes cm usufruclo devo-se contar da data do fallecimento do testador, como mesmu
se conelue das disposições do art. 41 do Regulamento.

Que não lia inconveniente em serem os livros e outros quaesquer titulos recolhidos ao Depo-
Silo, quando somente delles constarem as dividas activas da herança.

Que as alternativas do augmento c diminuição nos valores defundos públicos c acções de com-
panhias e sociedades nacionaes ou estrangeiras, na conformidade do art. 23 combinado com o art.

II) do Regulamento, só se referem ao caso do não lerem cotação os mesmos titulos e acções; porque, se
a tiverem, será a laxa sempre regulada pela cotação média no dia do fallecimento do testado ou
iníeslndo, como prescreve o Regulamento no art. '20, § único.

Que, se no dia do fallecimento do testador não tiver cambio a moeda estrangeira, o calculo para
a reducçào delia á moeda do paiz deve ser Jeito sobre a cotação ultima anterior ao mesmo falleci-

mento; e bem assim que o valor das Apólices (compradas com dinheiro do espolio para cumprimento
de legados) deve ser regulado para o pagamento da taxa, ou pela colação média do dia da acqui-
sição das mesmas apólices, ou computado sobre o preço real da sua compra.

Que o art. 3G do Regulamento conlém uma disposição geral extensiva a lodos os usiifructuarios já exis-

tentes c que possuo existir conforme o estabelecido nos arts. 13 e 1-4, assim como que o imposto cm divida

de que falia o citado art. 30 se refere tanto ao que já constar dos lançamentos nos livros da Repar-
tição, como ao que ainda não estiver lançado

;
por isso que não e o lançamento que dá nascimento

e origem á divida. O lançamento, como diz o Regulamento, é a inscriprão, e a divida pódc existir

independente da mesma inseri pção.

Que, sendo certo que o art. 3S do Regulamento não faz expressamente depender do pagamenlu
da laxa do usufruclo a entrega da herança ou legado, mas só a extineçáo do mesmo usufruclo e o
encerramento da conta na Recebedoria, sendo por outro lado incontestável que a taxa do usufruetu

não passa como onús ou hypotlieca á propriedade, ficando por conseguinte o herdeiro ou legatário

isento de una tal encargo, não e justo que se prive, quer o herdeiro, quer o legatário, de entrar no
domínio e pòssè da herança ou legado pela razão de achar-se o usufruetuario ainda em debito da taxa

respectiva para com a Fazenda Nacional. O remédio, pois, a que em semelhante conjunctura se deve

15.
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recorrer, ó promover-sa. a cobrança da taxo do usufructo pelo» moios judiciacg, o ontregar-sc a pro
priedade a quem fôr de direito, guardando-se o encerramento da contu puni quando a Fazenda Nacional

fôr embolsada.

Que a regra geral é serem descriptos e avaliados os bons, principalmente os do raiz, no lugar

de sua situação, ainda que em outro se esteia fazendo o inventario por ter sido o da residência do
fttllecido; assim que, se os bens forem situados no Município da Corte, seja ou não ahi o lugar do

inventario, a taxa deve ser paga na Uecebedoria, conforme o art. 42 do Regulamento, sem que no
segundo caso resulte inconveniente algum aos interessados, visto como, tendo elles do assistir na
Corte & avaliação dos bens ahi situados, e sendo a taxa pagável em qualquer estudo do inventario,

nos termos do art. 1 1 do Heçulamento, pode nessa eccusiào effectuar-se o pagamento. Se houver

bens situados fora do Municipio da Corte, de que se deva taxa, pôde esta ser arrecadada pela res-

pectiva Collectoria Geral, promovendo os Collectores. como agentes do Procurador daFazcndu, os termos

do inventario na conformidade do art. 47 do Regulamento ; sendo que as disposições dos arts. 42 e

43 são inteiramente applicaveis a esta hypothese, tendo os Collectores indubitável direito âs compe-
tentes porcentagens, direito que conservão ainda quando as partes, por lhes ser mais commodo, e pela

faculdade do art. 11, prefirào pagar o imposto na Uecebedoria, ao que o Regulamento não se oppòe.

art. 42 preceitua que a taxa dos bens situados no Municipio da Corte seja paga na Recebedoria,
.

mas não probibe que se pague também alli a dos bens silos fora do mesmo Municipio, todas as vezes

que ella iòr devida a Fazenda Nacional, e as partes prefirão paga-la na mesma Recebedoria.

LOTERIAS.

No dia 2 de Maio de 18G2 falleceu o Commendador João Fedro da Veiga, Thesoureiro das Lo-

terias da Corte. Para que este serviço não ficasse interrompido, foi nomeado pelo illustrado Ministro

de então, para Thesoureiro interino, o filho mais velho do finado Thesoureiro, Saturnino Ferreira

da Veiga.

Desde esse dia pensou aquclle digno .Ministro em reformar as disposições, que dizião respeito

ao estipendio devido ao Thesoureiro pela extracção de cada loleria.

E na verdade a reforma era um serviço tão importante para o Estado, que não podia deixar

de ser attendida por um Ministro zeloso e inteligente.

A nomeação de um Fiscal foi o primeiro passo dado para a reforma. A. elle se incumbio

:

1." De liscalisar o processo das loterias que se extraem na Corte.

2." De examinar todos os negócios e papeis que dissessem respeito ás loterias concedidas, ou

que se tivessem de conceder na forma da Lei, de maneira que sobre seu parecer pudesse o Minis-

tério da Fazenda resolver com perfeito conhecimento todas as questões concernentes a esse serviço.

3." De inteirar-se do estado em que se aebavão os negócios, tanto das loterias que correrão

sob a responsabilidade do fallecido Thesoureiro, como das que forão distribuídas para correr no anuo
de 1862.

Depois disto um Decreto foi lavrado em que se autorisava o Ministério da Fazenda para conlractar

o serviço da extracção das loterias com qualquer pessoa idónea que o executasse na qualidade de
Thesoureiro das Loterias da Corte, mediante um estipendio razoável, e por cuja conta corressem todas

as respectivas despezas.

E sendo a commissão do ex-Thesoureiro de 2 •/. sobre o capital de 120:000$000 de cada Io-

teria, determinava-se no mesmo Decreto que o estipendio conlractado sahisse desses 2 •/., entrando

para o Thesouro o resto, que seria considerado como renda do Estado.

Neste ponto se achava o negocio de que vos dou conta, quando Sua Magestade o Imperador Se

Dignou chamar-me para Ministro da Coroa.

Logo que o Governo foi informado de tudo o que fica exposto, aceitárão-se inteiramente as idéas

do digno ex-Ministro da Fazenda e o Decreto n.' 2.936 com data de 16 de Junho de 1862 foi promul-
gado para regular o serviço da extracção das loterias da Corte.

Derão-s€ ao mesmo tempo Instrucções ao Fiscal das Loterias, afim de dirigir-se convenientemente

na execução do referido Decreto.

Feito isto, encarregou-se ao mencionado Fiscal de tratar com. o Thesoureiro interino a respeito

do estipendio que devia perceber pelo trabalho a seu cargo.

Aquelle funecionario desempenhou satisfatoriamente a missão que se lhe deu, Um por cento foi

marcado como estipendio do Thesoureiro, ficando a seu cargo todas as despezas pertencentes á im-
pressão dos bilhetes, venda, extracção, pagamento, e contabilidade, com obrigação de ter sempre o pes-

soal necessário para o serviço, sob pena de ser demittido.
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O Thesouro lucrou com esta mcdiíU 60:000^000 annuaes, na hvpothose de correrem 50 W,

Unc^'do
1

diíf'VS.
SÓ,Ue,Utí CStá SUJL'Í,a à Ú^U de 2:iOOCOOO;L!;uo foi
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Â fiança do actual Thesoureiro 6 de 50 contos de róis, que clle depositou no Thesouro emApólices da divida publica de '/.., segundo o preço corrente da praoa.
tesouro em

/lendo-se procedido ao exame do estado da conta dos remanecenlês, provenientes das loterias et-tolhidas no tempo do finado Thesoureiro. achou-se que ainda não haviL entrado parí'o, ThSiSos pertencentes a seis loterias que correrilo desde 10 de Novembro até 23 de Dezembro de 1861 oas que se extralnrão de 10 de Janeiro ate 2 de Maio de 1862.
A razão disto procedia de se mio terem ainda completado os seis mezes que ao Thesoureiro forão

concedidos outrora pelo .Ministério do Império para apromplar a conta de cada loteria. e entrar como respectivo remanemito. ^ UU1U

Hoje nao lia nenhum daquelles prémios não pagos ás parles, que se nao ache recolhido ao Thesouro
e no seu devido tempo.

mcauuru,

Quanto ás contas do Thesoureiro fallecido corilinuão a ser liquidadas na competente Directoria ede muitas já se tem dado quitação.
v "«cwurid e

Com grande morosidade, e'até em limitadíssimo numero, forão apresentados ao Thesoure naforma do art. .!.' do Decreto n.° 2.87* de 31 d. Dezembro, de 1861, requerimentos das Irmandade?
(.orporaçòes e Estabelecimentos, constantes de uma relação que vem appensaao mesmo Decreto nedindô
a confirmação das concessões de lulerias feitas polo Poder Legislativo.

f^>"u«j

Alguns Decretos se expedirão confirmando as loterias concedidas, a saber:

LOTERIAS.

1
.* A' Opera Lyrica Nacional 22

2." A' Imperial Sociedade Auxiliadora das Artes e Beneficente ...

.

~:j

3.° A' Bibliolheca Fluminense
\ \

L" A' Matriz da Boa-vista da Cidade do Kccife
.'.".' .".'.".' .*.'.".' .'.'.'

•>

5.° A' Irmandade do SS. Sacramento da antiga Só 7
6.° A's Matrizes do Piauhy "... 3
7." A' Irmandade de S. Francisco de Assiz do Pitangui ....... 1
8

°
A' Casa de ('aridade du Curvello .'.'."

2
9." A's Matrizes das Yillas do Oliveira e Passa-lempo .............[...... 2

10.° Aj Associaç;!;-) de S. Vicente de Paulo 2
1

1

.' A' Matriz da Senhora da Conceição do Aracaju 3
12.° A| Irmandade do SS. Sacramento'da Freguezia da Gloria da Corte

.'

1
13." A's Matrizes de -Nossa Senhora da Gloria e Santa Thereza do Município de Valença. i
14.' A' Matriz de Ubauiba, na Província de S. Paulo '.

.

2
1 .V A' Associação de Caridade da Corte

]
"

]

.

1
16.° A' Irmandade da Misericórdia do Sabará 1
17." A' Matriz da Parochia das Sele Ugòas 1

Ha requerimentos que ainda não lorão deferidos, por faltarem esclarecimentos que se exigirão para
completo conhecimento da matéria.

Devo aqui dizer-vos que o Governo alterou as clausulas das concessões feitas ás Sociedades Au-
xiliadora e de Caridade, estabelecendo que, por dissolução das mesmas, revertesse para o Thesouro o
importe dos benefícios das loterias concedidas, os quaês, desde que forem recebidos pelos concessio-
nários, deverão ser empregados cm Apólices da divida publica.

Em consequência do pequeno numero de peticionários que se apresentou, pedindo a confirmação
de suas loterias, o Governo assentou de prorogar o prazo findo no 1." de Setembro de 1862, con-
forme o art. 3.° do Decreto n.* 2.874 supracitado; c novo Decreto com data de 9 de Setembro de
J862, n.° 2.969, espaçou aquelle prazo até o 1." de Maio do corrente anno. Em virtude de pon-
derações feitas pelo Presidente de Minas, ainda outro prazo de 8 mezes foi concedido por Decreto
n." 3.088 do i.° do corrente.

Fez-se o assentamento das loterias, partindo do anno de 1837 para cá, a fim de satisfazer as

Instrucções de 18 de Junho do anno passado. Com este trabalho o Governo tem conhecimento de
todos os concessionários, do numero das loterias concedidas e exlrahidas daquella*data até o pre-
sente, e de muitas outras espécies, comprehendidas no assentamento, que é feito pelo systema de
mappas.

Não se pôde ir mais longe, porque dessa data para traz tudo é confusão nos assentos que se

encontrarão.

Nem puderão para isso servir de auxilio os papeis recebidos dos herdeiros do finado João Pedro da
Veiga

; porque nelles apenas se trata das innumeras alterações, feitas nas distribuições semestraes das
loterias, e se encontrão as copias de algumas concessões que nenhum preslimo têm.
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, Do quadro n.' 102 vereis quaes sao as loterias que ainda se nflo exlruhiríio. Dividem-se um troí

classes

:

Al-' comprehende aquellas que são applicadas a Estabelecimentos, designando-se um certo numero

por anno, mas por tempo indefinido. «

A 2.' comprehende os que tona numero determinado para cada anno, e tempo definido.

A 3.' comprehende todas as que nao tèm tempo marcado , dentro do qual devão ser extra-

Ilidas.

A distribuição que se. fez para o anno corrente, pelo Decreto n.* 3.039 de 30 de Dezembro de

1862, altendeu aquellas espécies, e só não contemplou algumus loterias da 2.* classe, pela razão

de se nao acharem confirmadas.

A renda de 12 •/, sobre o capital e prémios das loterias da Corte e Provincia do Rio de Ja-

neiro foi no exercício de 18CI— 1862 de 1. I2Í):.H(WOOO.

Os remanecentes , isto é, os prémios não pagos pelo Thesourciro das Loterias, e recolhidas ao

Thesouro no fim de 6 mezes contados do dia da extracção da loteria, montarão no referido exer-

cicio a 68:735»000.

Rematarei este artigo, subraettendo ao vosso conhecimento a seguinte questão, sobre a qual

peço-tos decisão. Oart. 28 da Lei n.° 1.177 de 9 de Setembro de 1SG2 que determinou a cessação

das indemnisações percebidas pelo Thesouro por meio da extracção de loterias , concedidas ao Governo

pelo Decreto n.° 97tt de 15 de Setembro de 1858 para o fim de auxiliar ao Emprezario do Theatro

de S. Pedro de Alcântara, Joào Caetano dos Santos, coma prestação de -iiOOOffiOOO mensaes, com-

prehende a cessação, em beneficio do dito Emprezario, de 13 loterias ainda nao extrabidas?

Este ponto, sobre o qual divergem alguns Funccionarios do Estado, carece de disposição clara «

terminante, para que o Governo possa deferir o requerimento, que ao Ministério da Fazenda dirigio o

mencionado Emprezario, pedindo a confirmação das sobreditas loterias.

BEtfS Di IVACÂO.

ProprI«s Jtfacioiaaes.— Os quadros n.°' 103 e lOi mostrão os próprios nacionnes existentes, sua

siluação, applicação ou destino, e a renda que produzirão no exercício ultimo.

Í'or despacho de 20 de Fevereiro do anno passado julgou o meu diguo antecessor pertencente ao

domínio nacional o prédio que outr'ora serviu de Recolhimento,, contíguo á Igreja de Nossa Senhora

do Parto, silo na rua dos Ourives, mandando por Aviso de 27 do mesmo mez proceder á respectiva

incorporação, e ficando portanto sem cffidto o contracto de arrendamento do mesmo prédio, celebrado

entre a JÍilra e o Ministério da Agricultura, Commercio e Obras Publicas, em data de 15 de Abril

de 18GI-

A Mitra, que desde muitos annos desfruclava o pavimento térreo desse edifício, reclamou contra

essa deliberação. Submettida a questão ao Conselho de Eslado pela Secção dos Negócios do Império,

foi esta de parecer que o Thesouro teve fundamento para as ordens expedidas sobre a incorporação

do referido prédio aos Próprios Nacionaes; sendo por Imperial Resolução de 17 de- Setembro de I8t>2,

mandados remeu>r os respectivos papeis ao Minisicrio da Fazenda. Em consequência expedirão-se

ordens á Recebedoria para cobrar os competentes alugueis dos sublocatários das lojas, algumas das

quaes estão por ora desoecupadas.

Tendo-se resolvido, em -virtude da aulorisação conferida pela Lei n." 1.114 de 27 de Setembro de

1SG0 art. 11 § G.\ a venda dos prédios n." 102 e 104 da rua das Violas desta Corte, que fazem

parte do património do Collegio de Pedro II, e pertencentes ao domínio da Nação, obliverão em praça

um preço tão diminuto, 8:500'2DOOO, que teve o Thesouro por mais acertada e conveniente a con-

servação delles.

Ó morro de Santo António, desoecupado desde muito, tem soffrido diffcrenles invasões. O Go-

verno trata, emquanto se lhe não pôde dar o destino, que motivou a sua acquisição, de arrenda-lo

integralmente, ou dividi-lo para isso em lotes; o que trará talvez a vantagem de crescida concurrencia.

O Forte do Gragoalá em S. Domingos de INictheroy
, que estava em arrendamento , foi posto á

disposição do Ministério da Guerra, a fim de ser convenientemente armado, segundo o Aviso do dito

Ministério de 17 de Janeiro ultimo.

Depende ainda de informações da Thesouraria de Fazenda da Provincia de Minas a venda das

fabricas de Chumbo, e de Ferro do Pilar, ha muito extinctas.

A Asscmbléa Provincial do Uio Grande do Sul, tendo creado uma Freguezia no Passo do Rosário,

por Lei de i de Dezembro de 1860, transferio a sua sede para o Paço de Saican, cujo Rincão foz

parle dos próprios nacionaes. A Thesouraria de Fazenda, assim como a Camará Municipal de Alegrete,

representarão contra essa transferencia; mas, como a Presidência aifectasse esta oceurreneia ao Governo,.
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<íerando ° Governo autorisado para concedê-la, senão mediante o recolhimento aos
Loires luDticos do preço em que o escravo tenha de ser competentemente avaliado, reconhecereis
que na impossibilidade de adquiri-lo o escravo nas condições mencionadas, muito se empeiora a
sua sorte, condemnando-o a um captiveiro perpetuo, sem que lhe approveitem nem os longos serviços
anteriores, nem a lealdade, zelo e dedicação, com que os prestou. Em taes circumstancias a hu-
manidade pediria que, a exemplo do que dispôz acerca dos da extincta Administração Diamantina do
lijuco o art 4.» da Lei de 25 de Outubro de 1832, resolvêsseis sobre a maniiniissão gratuita dos
escravos da Nação, quando, ou por tocarem a uma idade avançada, ou por enfermidades chronicas
de natureza grave, Tenhão a impossibilitar-se para o serviço da Nação.

Dispondo o art. 1 1 do Acto Addicional á Constituição do Império, que uma Lei Geral mar-

^í °
j
que sà0 Bens Provinciaes. cabe aqui chamar a vossa altencão, e solicitude sobre a neces-

sidade de nm acto legislativo, que regule essa disposição constitucional.

Terrenos da Lagoa de Rodrigo de Freitas.—A questão, que desde longo tempo pende
a respeito destes terrenos, acha-seem lermos de ter brevemente solução definitiva.

Estando reconhecido o senhorio da Camará Municipal da Corte sobre os referidos terrenos e re-
solvido o Governo a usar das autorisações, que lhe conferirão as Leis n." 719 de 28 Setembro de
18d3 no art. 11, § 3.°, e n.° 1.H4 de Tt de Setembro de 1860 no art. 11 § 13, foi expedido em
data de 7 de Julho do anno passado o Decreto sob n.° 2.948 para os seguintes fins:

Desapropriar á lllma. Camará Municipal o dominio directo dos terrenos da Lagoa de Rodrigo de
Freitas, indemnisando-a da importância dos foros vencidos desde a época em que o Estado entrou
na posse do domínio ulil desses terrenos;

Na hypolhese de não ser possível realizar por meio de um accordo amigável a acquisiçãodo refe-
rido dominio directo, intentar-se o processo de desapropriação por utilidade publica, observando-se
para esse fim, na parte applicavel, a Lei n.

# 353 de 12 de Julho de 1845

;

Adquiridos os terrenos, quer por compra amigável, quer por desapropriação judicial, alienardellcsos
que não fossem necessários ao Jardim Botânico, affrontando-se primeiramente os actuaes arrendatários

pelo preço da avaliação feita administrativamente, e vender em hasta publica pelo maior lanço sobre
essa avaliação tanto os que ficarem por arrendar, como aquelles que alguns dos respectivos arren-
datários por ventura recusarem comprar, salvo sempre o direito á indemmsação das bemfeitorias

;

Pagar em Apólices da divida publica interna, as quaes farão parte do património da lllma. Ca-
mará Municipal, conforme o determinado no art. 49 da Lei n.° 628 de 17 de Setembro de 1851, o
valor da compra amigável ou da desapropriação do dominio directo da referida Camará, sendo deduzido
do produclo das alienações que se fizerem, não só esse pagamento, como o da importância dos foros

vencidos e o de quaesquer indemnisações, a que tiverem direito os actuaes arrendatários pelas bemfei-

torias dos respectivos prazos, que forem vendidos a outros, ouannexados ao Jardim Botânico;

Finalmente, empregar o remanecenle do produeto das alienações em Apólices da divida publica

c os juros destas nos melhoramentos do Jardim Botânico, creação e manutenção de uma escola normal
de agricultura, conforme foi determinado na Lei n.° 719 de 28 de Setembro de 1853, art. 11, §2.*

parte final.

16.
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Por Aviso do 10 do Julho do IR02 foi incumbido o Dr. Procurador Fiscal interino do Thosouro

de ontendcr-so com possna autnristida pela lllmu. Camará Municipal a respeito da compro umigavel,

e, não sondo esta possível, do niuudor intentar o processo de desapropriação, na forma já mencionada.
Em data do 23 do mesmo mez de Julho a Camará Municipal cominiinicou a este Ministério que nomeara,

para ajustar com aquelle funecionnrio us bases du compra amigável, o Vereador Dr, Claudino José

Viegas, que nao teve tempo de desempenhar a sua commissao, por ter logo de ceder o lugar ao
Vereador effectivo.

Deixando o Dr. Viegas o exercício de Vereador, foi commissionado pela Illma. Camará, para
o mesmo fim que aquelle, o Vereador Dr. Roberto Jorge Haddock Lobo, que, tendo conferenciado

com o representante da Fazenda Publica, communicou á Camará em sessão de 11 de Fevereiro des tu

anno que conseguira como indemnisação ao valor do domínio directo dos referidos terrenos a quantia

de 50-.0005P cm Apólices da divida publica.

A discussão sobre este parecer íieou adiada nossa sessão e até hoje ainda não leve lugar.

Conhece-sejá quaes os terrenos que convém annexar ao Jardim Bota.iico o, por conseguinte, quaes
os que podem ser alienados. Da alienação dos terrenos da Lagoa deva resultar para essa parte da
cidade o maior desenvolvimento, que este prolongado litigio não tem permillido, e para a Fazenda
Publica uma renda considerável.

Terrenos :ariiOc5aes c aeercscltlos.—- Em cumprimento da ordem expedida em 30 de Janeiro

do anno passado á Directoria Geral do Contencioso e das Rendas Publicas, o Engenheiro Charles Neatc,

de accordo com o da lilustrissima Camará Municipal da Corte Dr. Pedro .Moreira da Costa Lima,
fizerão na planta do novo cães da Gloria e Lapa, por aquelle levantada, a descriminação do terreno

pertencente aos particulares do que aceresceu ao Estado pelas obras do contracto de 23 de Dezembro
de 1857, a que se refere o Decreto n.° 2.0G2 da mesma data.

Para substituir o Engenheiro Charles Neale que pedio escusa desta commissao, allegando achar-se

oceupado com outros encargos do Governo, e não possuir os dados necessários para conhecer por ex-

periência o valor daquelles terrenos, foi nomeado c Dr. José Carlos de Carvalho.

Procedendo á medição, demarcação c avaliação , declararão aquelles peritos terem encontrado duas
porções de terrenos acerescidos, que descreverão pelo modo seguinte :

A 1.* porção contém de frente para a rua do novo cães da Gloria 557 '/., palmos, e de fundo
10 braças ( termo médio ) , limitando pelo lado do Leste com a nova rua e cães, e pelo do Oeste com
terrenos de marinha, de que está de posse o Convento de Santa Thereza por titulo de aforamento
expedido pela llluslrissima Camará Municipal; pelo lado do Sul com a travessa que commu nica com
a rua do antigo cães bem como do novo, e pelo do .\orte com o prolongamento do becco de Santa Thereza.

A 2/ porção contém de frente para a rua do novo cães da Gloria 218 */., palmos, e de fundo
10 braças ( termo médio) , limitando pelo lado do Leste com a rua do novo cães ê pelo do Norte e Oeste
com terrenos de marinha, de que está de posse o Convento de Santa Thereza por titulo de aforamento
expedido pela lilustrissima Camará Municipal, e pelo lado do Sul com o prolongamento do becco de
Santa Thereza.

Foi avaliada cm 40-3000 abraça desses acerescidos, o que dá 1Ô000 annuacs por braça para
<> arbitramento do foro, cuja taxa é de 2 '/

2 por cento sobre o preço das avaliações, na forma das
Instrucções de 14 de Novembro de 1832 art. 11 , ordem de 2(5 de Setembro de' 1833, circular de
20 de Agosto de 183") e ordem de 20 de Maio de 1836.

Declararão os mencionados Engenheiros que não podiâo dar cumprimento á citada ordem de 30 de
Janeiro na parte em que nnnda avaliar os aterros feitos em terrenos particulares por conta do Estado.
i! de que os respectivos proprietários devão indemnisaçòes, por não existirem lacs aterros, visto que a
linha do preamar locava as testadas de cada uma das paredes particulares, e sendo os aterros feitos

desta linha para o lado do mar, é claro que nenhuma bemfeitoria ou acerescimo se fez em terreno
particular,

Concluidas assim as diligencias ordenadas pela Directoria Geral do Contencioso ao Procurador da
Fazenda, forão lodos os papeis relativos a est^i questão remettidos á das Rendas Publicas, para pro-
ceder, nos termos das instrucções e ordens em vigor relativas aos terrenos de marinha, ao aforamento dos
acerescidos pertencentes ao Estado, que não forem necessários á sercidão publica.

Tara verificar quaes as licenças que a Camará Municipal da Corte tem dado para aterrar o mar,
e quaes os terrenos artificiaes que ha concedido por aforamento, a titulo de marinhas, exigio o The-
souro que aquella corporação lhe remettesse o tombamento feito pelo Vereador Dr. Haddock Lobo, em
que consta se achão bem discriminados os terrenos de marinha dos artificiaes e acerescidos.

Esta requisição até agora não foi satisfeita.

E' certo, porém, que depois das salutares providencias expedidas pela ordem de 27 de Janeiro
do anno passado nenhuma concessão de licença para aterrar o mar, ou de aforamento de terrenos
acerescidos tem sido feita pela referida Camará.

Tlncnlo de Jaguára. — O Governo, por Decreto de -4 de Junho de 1787, aceitou os bens
ofierecidos por António de Abreu Guimarães c approvou a creação e fundação do vinculo de Ja"uára na,
oulr'ora, comarca de Sabará.

°
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S co",ormcs a ,vonlade do instituidor, é cíaro que, além do beneficio geral doallodia-
< mento de taes bens resultaria a possibilidade de crear-se uma administração mais fácil, menos
« dispendiosa, e que fosse susceptível de algum exame e íiscalisacão, que eu considero quasi im-
« praticáveis no estado em que as cousas se achão actualmente.

"

« Comludo, se esta medida não parecer conveniente ou opporluna, eu me inclino a acreditar
« que o necessário cnsaiar-sc a resolução a que me refiro, cuja experiência poderá depois illuminar-vos
« na escolha de outro qualquer arbilrio. »

Nesse mesmo anno teve iniciativa na Assembléa Provincial de Minas Gemes, para a extinecão
do vinculo e applicaeão dos seus bens aos fins do instituidor, um projecto de lei. Mais tarde passou
no Corpo Legislativo a Resolução n.' 306 de 14 de Outubro de 1843, para cuja execução expedio
o Ministério do Império um Uegulamcnto, que baixou com Decreto n.° 528 de 22 de' Acosto df»

Prescrevia a cilada Resolução de 1843 que os bens do vinculo fossem vendidos em hasta pu-
blica a dinheiro á vista, ou no triduo.

Semelhante clausula era um obstáculo insuperável, ante o qual recuavão os pretendentes á ac-
quisiçao dos referidos bens pela dilGculdade de achar de prompto capitães sufficientes para solver
o preço da arrematação.

A Lei n.° 1.114 de 27 de Setembro de 18G0 removeu no art. 12 esse embaraço, autorisando
a venda a prazos, por meio de letras e mediante fiança idónea, não podendo o prazo das leiras ex-
ceder ao de 10 annos fixado na Lei n.° 5S6 de 6 de Setembro de 1850, art. 4.°: c determinando
lambem que os bens, a que não se achasse arrematante, fossem arrendados ou aforados, como melhor
conviesse.

Então baixou com o Decreto n.° 2.941 de 27 de Junho do anno passado um novo Regulamento
que modificou o de 22 de Agoslo de 1847.

Consistem os bens do cxlincto vinculo de Jaguára em cinco fazendas, que são Jaguára, Mocambo,
tfcwrfa, Riacho c Mello com a respectiva escravatura. Esses bens forão inventariados e avaliados em
4 11:46055718 pelo Juizo dos Feitos da Fazenda de Minas Geraes em Maio de 1881.

Por despacho de 23 de Fevereiro deste anno o Thesouro approvou a arrematação dos ditos bens,
feita em 4 de Dezembro do anno passado, perante o Juizo dos Feitos de Minas Geraes, com exclusão
da fazenda de Mello, apuramlo-se na arrematação das quatro fazendas a importância de 388:74755338.

Atlendcndo a que a fazenda de Mello era a maior em extensão, abrangendo uma circumferencia
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de quasi cinco léguas, sem bcmfeitorias nem escravos, o constando apenas de terras oceupadas por

perto de 2.000 aggregados que, parte intrusos, parte na qualidade de arrendatários, alli se uclião

residindo ba mais de 50 annos, resolvi, de conformidade com a citada Lei do orçamento de 18W),

que fossem as terras da dita fazenda divididas e demarcadas em lotes, e depois arrematadas, ou afo-

radas, dando-se preferencia nos lanços ou oflertas aos ditos moradores ou aggregados.

Assim Geou conciliado o cumprimento da Lei com os interesses dos 2.000 habitantes daquella

fazenda, que pede a equidade sejao conservados na longa e diuturna posse pacifica daquellas terras,

que são o seu único recurso, os quaes não as abandonarião sem viva reluetancia, que talvez acar-

retaria perturbação da ordem e segurança publica naquella localidade.

Assim terminou essa questão já tão procrastinada do vinculo de Jaguara.
_

E urgia resolvê-la, porquanto a progressiva deterioração e decrescimento dos respectivos bens,

que nenhuma renda produzião em consequência da falta de zelo, senáo da negligencia culposa dos

que tem estado á testa de sua administração, me convencerão de que em um futuro não mui longínquo

chegarião a completo deperecimento.

A quantia de 388:747$>338 apurada na arrematação dá os juros de G •/. ao anno, os quaes

serão applicados à indemnisação da Fazenda Nacional por quantias adiantadas para o andamento

do processo de arrematação e*ao pagamento de dividas do mesmo vinculo.

Pela Thesouraria de 'Minas Geraes, onde se acháo recolhidos os livros e papeis do vinculo, pro-

cede-se á liquidação do seu activo e passivo.

Uma das clausulas da Resolução n." 306 de i-i de Outubro de 1843 é que a importância da

venda dos bens, depois de pagas "as dividas com que se ache onerado o vinculo, seja convertida

em Apólices da Divida Publica, e dividida em cinco partes, das quaes uma pertencerá aos herdeiros

do instituidor, outra será applicada á fundação de um hospital de lázaros na Cidade de Sabará,

outra á educação de certo numero de meninas pobres no recolhimento de Macahubas, e as duas

ultimas á mantença do hospital já existente na mesma cidade.

Tendo, porém, sido vendidos a prazo os mencionados bens, conforme o permittio a Lei de O

de Setembro de 1860, só depois de 40 annos se poderá fazer effectiva semelhante conversão e par-

tilha.
. JVC

Depende de vossa resolução a pretenção da regente e mais convertidas do Recolhimento de i\ . S.

do Rosário do Sitio de Rego,* extra-muros da Cidade de Lisboa, que fundão seu direito á quinta

parte do produeto de taes bens na carta de Lei de 2 de Abril de 1788 e Alvará de 5 de Fevereiro

de 1810, que instituirão e confirmarão o vinculo.

OBRAS.

ffova Casa da Moeda. —Pelo relatório, que o anno passado vos apresentou o illustrado Mi-

nistro ,
que nessa época dirigia os negócios da Fazenda, tivestes pleno conhecimento das varias oceur-

rencias, que algum tanto demorarão o progresso desta importante edificação. No anno decorrido

de então até hoje factos com a mesma origem daquelles se derão, tendendo a resultado semelhante,

e por isso obrigando o Governo a mostrar-se d'ora em diante menos condescendente.

Como sabeis, a origem dessas oceurreneias foi a serie de duvidas e questões suscitadas pelos em-

presários das obras a respeito da intelligencia de diversas clausulas do contracto de 3 de Julho de

1858. A solução de muitas dessas duvidas foi adiada para tempo opportuno, a fim de não embaraçar-

sc a continuação das obras, e, depois de assignado o contracto supplementar de 10 de Junho* de

1861, teve a edificação regular andamento.

Em 31 de Julho do anno passado o Engenheiro fiscal do Governo oíficiou a este Ministério que era

chegada a occasião de resolver todas as duvidas apresentadas pelos empresários, visto como tratava-se

de entrar em ajustes com elles acerca do recebimento das oílicinas, para proceder-sc ao assentamento

das machinas que alli tem de funecionar.

A 28 de Novembro assignárão os empresários termo da entrega das oílicinas e casa das caldeiras,

ficando salvos todos os direitos da Fazenda Publica, por ter sido a entrega considerada parcial.

Bem de pressa, porém, se arrependerão os empresários de ter dado este passo, e pretenderão

que o Governo considerasse as oílicinas como acabadas, contando-se o prazo de sua conservação, como
se a entrega fosse definitiva. Recusando-se o Governo a isso, não quizerão os empresários permitlir a

entrada do Engenheiro encarregado do assentamento das machinas nas officinas, de que ainda estavão

de posse, sob o pretexto de conterem ellas objectos da empresa.

Tendo o dito Engenheiro representado a este respeito cm ofíicio de 12 de Março ultimo, mandei
por despacho de 30 ao mesmo mez intimar aos empresários a entrega de todas as officinas na forma

por que se obrigarão, sob pena de rescisão do contracto c indemnisação das perdas c damnos, que
da demora pudessem vir á Fazenda Tublica.
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Nn mesma occasião também representou aquelle Engenheiro a respeito do lageamfinto e forro

das ,-ollicinas e do deposito d'ugua para alimèntuçao das caldeiras e outros fins designados no con-
tracto.

Allegárfto os empresários , para nfto fazerem o mencionado lageamento e forro , que , sendo o
contracto muito explicito a respeito de pequenas cousas, certamente nao deixaria de tratar do lagea-

mento e forro das oUicinas , se desde o principio fossem elles obrigados a fazer taes obras. Cumpre,
porém, observar que essas pequenas cousas nao estavao descriptas nas especificações em que se baseou
o contracto primitivo, no entanto que o lageamento e forro achavão-se bem detalhados, sendo de-
signadas as officitias, que os devião ter. Nem podião os empresários deixar de contar com essas

verbas de despeza quando fizerào a sua proposta, sendo certo que o actual subempreiteiro Luiz
Hosxe, que também foi concorrente, declarou em sua proposta obrigar-se a execução das obras,

conformaudo-se inteiramente com as especificações do orçamento do Governo.
Pretendião assim os empresários fazer acreditar que de forma alguma a sua proposta se referia

áquellas prescripçòes, mas, ainda neste caso, a condição ltí.' do contracto, obrigando os empresários
a entregar ao Governo o edifício inteiramente concluído, e a condição 10.', estabelecendo que na
construceão deverião empregar-se os methodos mais aperfeiçoados , provão que , pelo menos devem
as oílicinas ser lageadas. Repugna ao bom senso considerar as oílicinas de uma Casa da Moeda, que
foi contractada por grande somma, completamente acabada segundo os processos mais aperfeiçoados,

quando o pavimento é de terra solta, ou ligeiramente calcada.

Nao pararão ainda aqui as pretençòes dos empresários.

A condição 7.* do contracto primitivo dispõe o seguinte:

«Os arrematantes obrigão-se a collocar nos pontos do edifício, que lhe forem designados, reser-

vatórios d'agua derivada do encanamento geral da cidade, com os apparelhos apropriados para ser

rapidamente lançada nas cavas de deposito de combustiveis e dos ácidos e em todos os lugares

expostos aos perigos de incêndio.

»

Tendo entretanto sido indicados os pontos e a natureza dos reservatórios, negárão-se os empre-
sários a construi-los, pretextando que esses pontos devião estar comprehendidos dentro dos compar-
timentos, e os reservatórios não devião ser de alvenaria e cantaria, como lhes fora recommendado pelo

Engenheiro fiscal.

A condição 4." do contracto supplementar determina expressamente que os forros de estuque

sejâo inteiramente independentes dos vigamentos : os empresários, porém, declararão que, não obs-

tante a advertência do Engenheiro fiscal e da commissão fiscalisadora das obras, continuaria© a
construir os ditos forros ligados ao vigamento do soalho do sobrado.

Ainda mais; omforme informou o Engenheiro fiscal, recusão os empresários dar cumprimento a

condirão 7.' do contracto supplementar, segundo a qual os páos, taboados e ripas, quaesquer que
sejão as suas dimensões, não deverão conter branco algum, e todo ò madeiramento grosso ou delgado

dos tectos e estuque, depois de secco, será coberto de uma camada de alcatrão arsenicado, sendo

lambem alcatroada a parte inferior dos soalhos.

Expondo-vos minuciosamente todas eslas desagradáveis oceurrencias, quiz tornar patente a alter-

nativa em que, pelo procedimento irregular dos empresários, achou-se o Governo do suspender o

pagamento das prestações por vencer, até que os mesmos empresários cumprão as obrigações, que

contrahirão, ou rescindir o contracto, mandando depois concluir as obras por administração.

Achando-se a questão nestes lermos, por despacho de 2 (J do mez próximo findo ordenei que se

communicasse aos empresários que, em virtude do contracto primitivo de 3 de Julho de 1858 e do

supplementar de 10 de Junho de 1861, são os mesmos empresários obrigados a fazer as obras,_ que

forão objecto das duvidas adiadas por despacho de 11 de Maio de 186-1, ficando na intelligencia de

que não se lhos pagaria a 8.' prestação, e seria considerado de facto e de direito rescindido o con- •

tracto, se no prazo de oito dias não declarassem ollicialmente ao Thesouro que se compromettião a effe-

ctuar as obras referidas.

Convindo quanto antes remover da antiga para a nova Casa da Moeda as machinas que alli fur.c-

cionão, collocando em risco permanente de "incêndio as Repartições do Thesouro que lhe ficão conli-

guas, foi autorisado o 1." Tenente da Marinha Carlos Braconot^ a fazer o competente assentamento

dessas machinas , para cujo fim já por ordem deste Ministério lhe forão entregues pelos empresários

as respectivas oílicinas.

Alfandega da Corte.—Obras internax.—Vorão assentados os trilhos, abertas as necessárias portas,

e feitos outros preparos no pavimento térreo do novo armazém de ferro, a fim de torna-lo próprio para o

deposito de géneros da estiva.

O sinistro occorrido em Fevereiro ultimo, que pela violenta depressão exercida nas camadas de

vasa do fundo do mar, poderia ter produzido grande abalo nas camadas adjacentes, onde assenta o

cães, que serve de base ao ediíicio, deslruio apenas parte do molhe, por sua posição pouco distante

e parallela ás novas construenões ; e nem por isso ha indicio algum que possa incutir o menor receio

acerca da confiança, que inspira a segurança da obra.

A fachada de pedra de cantaria, tão dispendiosa, e que constituiao mais forte e oneroso obstá-

culo á continuação das paredes do edifício, está definitivamente ultimada, assim como concluídas as
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paredes, do alvenaria mixta do armazém do ferro coni 2S.75r» palmos cubicos. Asseutirão-s.' 2.072

palmos quadradas iIj ligado, Construiran-su doas pilares com o volume d<i I.S3D palmos cubicas.

Na nova ferraria se fabricarão diversas obras, que consumirão

:

85 0- s
, o 2 <S ilc forra II Q.

s
, 3 @, e 2(» Ih d« cobre

2 » e 81b de latão IS » l » 25 » du zinco

G » 1 » e 22 » de chumbo t » l » de solda

Nos diversos armazéns executarão-se obras miúdas em -400 palmos cúbicos, uma rampa de pedra

com 18 palmos quadrados, c alguns reparos menores.

No trapiche du Ilha das Cobras foi necessário reparar-se os armazéns n." 2, -4 e 5, tendo-se

renovado todo o madeiramento dos armazéns 4 e ó.

Os trabalhos que restão a fazer-se são 1 12,3-14 palmos cubicos de alvenaria de tijolo para o
complemento das paredes; e dentro de 8 mezes, na opinião do respectivo Engenheiro, se realizará a co-

bertura das duas secções lateraes, que coinprehende uma área de 10.31 i palmos quadrados, e toda

a cochia fronteira a doca com 11.128 palmos quadrados, trabalho que (içará promptoem quatro mezes,

depois de concluidas as paredes; 30.000 palmos cubicos de canalha na extensão- de 800 palmos; o

soalho dos três pavimentos perfazendo a superfície quadrada de 238.824 palmos; as portas, portaes

de ferro, grades, janellas, escadas, e outras pequenas obras, em cuja execução convém que se empregut;

toda a brevidade possivel para que não custem mais caras.

A. quantia de 375:000$000, orçada o anno passado, carece ser augmontada de 10 •/.. como
entende o Engenheiro, porque, tendo sido pelo Tliesouro marcada a importância de 200:000©000 por

conta do orçamento, despendêrão-sc cerca de 30:00025000 coni o madeiramento em dous armazéns
do trapiche da Ilha das Cobras, e ratificação de quasi todo o telhado, além de grandes reparos

urgentes no armazém n.° 2, e outros da Alfandega. Por isso só se destinarão 170:000^000 á eons-

trucção do armazém de ferro, restando autorisar por aquelle orçamento 205:000í?000, ao qual
addicionando-se os 10 "/. se elevará a quantia a 212:0005)000, que deve ser autorisada para as despezas do
exercício vindouro : c se não fòr distrahida para outros fins bastará para, dentro de 12 mezes, concluir-se

o dito armazém.
Alguns d"s antigos armazéns, cm razão da elevação do nivel das obras externas, desde a doca

até á Praia dos Mineiros, estão e:n estado deplorável, e amcação ruina, se não orx;anisar-se um
plano em ordem a acudir-se de prompto, c re;:on.->trui-las debaixo de um syslema competente para
que se não facão obras provisórias.

Obras eslavas.— A extremidade meridional da bacia, na extensão de 19 4 palmos já estava em
uso antes da informação prestada pelo Engenheiro Charles Neale o anno passado. O lado occidental
dividido em três secções compreende a l.* defronte do armazém de ferro 500 palmos, e tem-se
acabado a escavação que restava cm frente delia; a 2." parle do caes correspondente á face do ar-

mazém do norte, que já se presta ás descargas; a 3.* a face oriental do armazém que ficará inutilsada
durante a edificação desta parti;, por causa de sua construcçãn á beira do caes.

Da 2.' secção tem-se feiío as obras superiores ao nivel das aguas em uma extensão de 500 palmos,
das quaes 190 já se prestão ás d.;s:-argas, e o resto será concluido dentro de um anno.

Na 3." secção, formado pelo lado da entrada da bacia, e ligado por meio de uma ponte ao lado
oriental, não se deu ainda principio á obra : entretanto foi demolida a ponte provisória que servia de
auxiliar ao consulado, reconstrui :ido-se do lado do largo do Paço o telheiro que, por emquanto

,

servirá para a descarga de géneros de estiva.

O molhe estava quasi concluido, restando apenas a 0." parle, se não fora o acontecimento que se deu
em fevereiro deste anno pelo abatimento do terreno sobre que parte delle estava assentado, vindo a
ficar completamente inulilisada essa parte, correspondente a 1/7 de sua extensão, e tornando-se por
i>so necessária a sua reconslrucção,

A commissão nomeada para estudar as causas de semelhante fracasso , e propor os meios de o
remediar, se oceupa desse trabalho, e o Engenheiro Neate tem encetado as obras preliminares para
a reconslrucção da muralha.

O rnesm.) Kng nheiro presume que, trabalhando-sc sem interrupção, e com sufficiencia de meios,
poderá a uara cíiiKiuir-se dentro de três annos, a contar do exercício de 1SG2— 18G3.

Alfsutícg.-» cSa íSa!iia.— A obra do novo edifício da Alfandega desta Cidade estaria acabada,
cirno informa o respectivo Inspector, se lhe não obstasse a realização da desapropriação dos prédios
do Coronel António Pedroso de Albuquerque, e da Ordem 3." dos Franciscanos; porque o esfolo
das cavas do edifício se não pôde levar a efleito, e nem impedir-sc o íiltramento nellas das n-nins
fluviaes sem a conclusão do aterro das marinhas por um e oulro lado. Effectuada que seja °essa
desapropriação, considera o mesmo Inspector medida necessária a annullação das concessões i\q
aforamento das marinhas contiguas, que não tiverem acabado o respectivo aterro, a fim de que se
dirija o transito publico pela nova rua até o portão da entrada, c sabida da AlfanrWa por esse
lado " l



-07 -
Vtí\a nrt. 7/, § 20 da Lei n.° 1.177 do 9 do Setembro do aimo passado, vos dignastes conferir

no uovemo a uiitnrisarao por ello solicitada paru nquelln desapropriação ; e logo quo no exercício pro-
ximamente seguinte ri-jiu» as disposições da mesma Lei procurur-se-ha 'saUsfuzer a tio necessária medida
de um mudo compatível com as loiras do Tliesouru.

Com as obras do novo edifício dessa Repartição se despendeu já no corrente exercício até Feve-
reiro ultimo a quantia de 4:53Xí?Ui:i, e com a ponte de ferro em construecão lOtHGK&GGG além
de pequeno, reparos, na quantia de I2ií>!)0:). Estão acabadas, como informa o Inspector, as obras lia ro-
tunda; as divisões para o expediente das secções de escripturacão, e íiabiuete da Iusnuctoria dando-sc
ia começo á construção du pavilhão para os Empregados encarregados da sabida dos despachos neto
lado do norte. r

\
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foi orenáa cm 18(10, segundo informa o Inspector, na

quantia de 2H:WW.7PI»2I), e a despe/.a realizada por essa couta até o tim do exercício próximo findo
montou a 129:333© <U9. A diOerença da quantia orçada para a despendida terá de ser augmentada
ua opinião do mesmo inspector, com uma importância quando muito superiora 20:00035000 pela
necessidade de obras com o aqtiartehmenlo para a companhia dos Guardas, e tripolaeilo dos escaleres

Como em ollicio de 20 de Abril do corrente aimo communicou ao Thesouro o Inspector da The-
souraria de lazenda dessa Província, foi entregue no dia 1 1 do mesmo mez a ponte de ferro da \lfaudca
solidamente construída nos termos do contracto, segundo o paiecer do respectivo Fiscal, o Capitão"
de Engenheiros J.-iccome Martins Raggi, depois das experiências, e provas do toque de wagons sueces-
sivos sobre os trilhos, e exame dos guindastes, designados no respectivo contracto, e na ordem do
lhesouro de 19 de Janeiro de 1SGI.

Alfandega »le Pernambuco.—Sendo insufíicienle para a conclusão da obra do assentamento
dos trilhos de ferro, destinados a facilitar o transporte das mercadorias da ponte de descarga para os
armazéns dessa Repartição o credito aberto pela ordem do Thesouro de 18 de Janeiro de 1802, na
quantia de 8:l6í».£>sl 1, á requisição do respectivo Inspector, foi elevada essa consignação á impor-
tância de 9:00055000 pela ordem de-

;
23 de Fevereiro do corrente anno.

Foi empreitada, e está adiantada talvez mais de duas terças partes , a obra do calçamento do
largo da Alfandega pelo systema de parallelipipwlos a 55Í5000* abraça quadrada; e segundo informa
<» respectivo Inspector alguma sobra haverá da consignação de 13:G14S>000, destinada para essa
obra.

Tendo descoberto ruína no madeiramento de um dos torreões da frente dessa Repartição, foi aulori-
sado o reparo necessário na quantia de 600Í5000 pela ordem de 6 de Dezembro do'anno passado.

Mostrando a experiência a necessidade de defenderas janellas do armazém n.° l que deítão para
a rua da Madre Deus. á requisição do respectivo Inspector, e informação do da Thesouraria de
Fazenda, aulorisei acoiloenção nas mesmas janellas de on/e grades de ferro 'balido na importância de

Em officios de 23 e 28 de Março ultimo, assim o Inspector dessa Repartição, como o da The-
souraria de Fazenda nvistrão a necessidade da substituição da ponte de madeira, destinada a descarga,
por uma outra de ferro, estando assim de inteiro accordo com a commissão nomeada para dar parecer
a ^esse respeito, em cujo conceito a reconslrucção pelo mesmo systema, além de dispendiosa, não pôde
oíferecer a mesma segurança, e duração, a que, no interesse da Fazenda se presta uma ponte de
ferro. A mesma commissão orça essa obra em :j:j4:908®77-i. O Governo trata de examinar essa
matéria e a resolverá, segundo as forças do Thesouro, peia maneira que lhe parecer mais vantajosa
aos interesses da Fazenda.

Alfandega do Pará.— Estão terminadas as obras do edifício desta Repartição, tendo sido con-
cluídos nos últimos dias do semestre (indo os portões de ferro que fechão os armazéns delia. As
accommodações existentes já satisfazem sem confusão a guarda, e movimento das mercadorias actual-
mente importadas; mas para que o edifício se torne regular, seguro, e se possa prestar com largueza
ás_ necessidade crescentes do movimento commercial no valle do Amazonas, convém não só que
seja completado do lado oriental, como principalmente que quanto antes se remova o Arsenal de
Guerra da parte por elle oceupada, attento o perigo que correm as mercadorias depositadas no
mesmo edifício em que funecionão offidnas que trabalhão com pólvora, e outras matérias inflarn-

maveis.

Lembra o Inspector a acquisição do prédio que o Barão de Joguaraliy se propõe vender no largo
de Santo António, transferindo-sc para elle o Corpo de Policia , e constituindo-se no quartel o referido

Arsenal. O Governo procurará proceder a este respeito ás informações necessárias, a fim de resolver

como mais conveniente lhe pareça.

Alfandega do Maranhão.— Nos anteriores relatórios tendes sido informados da improprie-
dade e incapacidade do edifício cm que funeciona esta Repartição, c da urgente necessidade, se-
gundo as repetidas informações dos Inspectores das Thesouraria c Alfandega, de seu prolongamento
até a linha da baixa-mar da ponte de descarga. O estado actual do Thesouro não pode comportar
a despeza que acarretará essa obra, a qual só poderá ser resolvida cm tempo opportuno.
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Alfandega do Coar*.— edifício, era que funcciona estu Repartição, ó próprio nacional, O

Presidente da Província já ordenou que se levantasse o orçamento das pequenas obras de que ne-

cessita no tecto, e de um commodo especial para o Chefe d.i Repartição. O Thesouro se presturú

a essa despeza, quando possão comporta-la, como e de presumir, as suas forças.

Alfandega da Parahyba. — Esta Repartição continua a funecionnr, como se disse no rela-

tório anterior, em um prédio particular, próximo ao embarque- e desembarque, mas carecido das
proporções, e accomraodaçòes inherentes a uma Alfandega. Parecendo excessivo o orçamento apre-
sentado para a nova casa da Alfandega, o Governo mandará biweinonte proceder a' um outro; e

resolverá sobre os reparos, e concertos, de que carece o próprio nacional, em que funcciona essa
Repartição.

Alfandega de Alagoas.— O prédio, em que serve esta Repartição, continua em estado intei-

ramente inconveniente, e nas mesmas condições indicadas no relatório anterior. Além de sobrema-
neira arruinado, resenle-se da falta de uma ponte de carga e descarga. O estado do Thesouro tem
sido o único obstáculo á realização das obras de que carece esse prédio.

Alfandega de Santos.— Necessitando o edifício d^sta Repartição de alguns reparos, princi-
palmente no telbado, conlractou-os a Thesouraria, e é de esperar que em breve sejão concluídos.

Alfandega do Rio Grande do Sul.— O ediGcio desta Alfandega necessitava de concertos,
sendo o mais urgente um novo retelhamento.

À necessidade reconhecida de um novo armazém motivou a abertura de um credito para essa
obra na quantia de 1:000©000, vindo a final a despender-se a de 1:4005>000. No dia 28 de Junho
do anno próximo passado foi elle entregue á Alfandega, contendo 44 l(/s

palmos de largura e 53 de
fundo, com que muito se attendeu ao, bom acondicionamento e segurança das fazendas e outros
géneros.

A' requisição do novo Inspector nomeado para essa Repartição, tive do autorisar pela Ordem
de 28 de Março a despeza precisa, assim com o retelhamento dá casa da Alfandega, e armazéns,
como como gradeamento de uma rede de arame nas janellas destes. Essa autorisacão limitou-se, segundo
o orçamento apresentado, á quantia de 1-.649O880.

Alfandega de Porto Alegre—O próprio nacional em que funcciona esta Repartição se acha
ainda no, mesmo estado de impropriedade e incapacidade de que vos deu noticia o relatório anterior

;

mas, logo que o permiltão as forças do Thesouro, tratar-se-ha de realizar os melhoramentos de que elle

carece.

Alfandega de Uruguayana.—Acaba de ser remettida ao Thesouro a planta de uma nova
casa para esta Repartição; sendo orçada a sua edificação na quantia de 74:000©000. A em que
funcciona actualmente esta Alfandega é por demais velha, e está próxima a desabar. O actual Ins-
pector diverge do seu antecessor acerca do ponto em que deverá ser construída a nova Alfandega
em relação ás conveniências do commercio e da Fazenda. O Governo prestará a este nesocio a attencão
necessária

, e resolverá como mais acertado entender, logo que melhore o nosso estado finan-
ceiro.

Alfandega da ParnalByfoa.—A casa em que trabalha esta Repartição não tem as proporções
necessárias, além de achar-se inconvenientemente situada pela distancia em que fica do rio.

*

A construcção de uma casa sobre a margem do mesmo rio com armazém e mais accessorios é
objecto da mais imperiosa e urgente necessidade. O Inspector entende que essa obra se fará com a
quantia de 12:000$ 000, e sobre isso resolver-se-ha opportunamente.

Alfandega de Albuquerque—Com os reparos ultimamente feitos no edifício em que funcciona
esta Repartição, e que lhe podem garantir alguma duração, melhorou muito o seu serviço. Entre-
tanto, não offerecendo ella as proporções e acommodações convenientes, teve o Governo de, guar-
dando a necessária consideração ás reclamações e interesses da Fazenda, autorisar, por Ordem de
6 de Outubro do anno passado, a construcção de um novo edifício na Povoação de Corumbá, orçada
na quantia de 49:580$000.

Alfandega de Paranaguá.—Esta Alfandega funcciona em parte do próprio nacional oulr'ora
pertencente á Companhia dos Jesuítas. Sem acommodações, e em máo estado, esse lanço do antigo
convento não se presta ás necessidades do serviço.

A parte mais bem conservada é a em que trabalhão os empregados do expediente, sem que
todavia tenha espaço para collocação das mesas e transito das pessoas, que agencião negócios na
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KELAÇitOjAÇAO (los Decretos, Instrucçoes e Circulares expedidas pelo
Ministério da Fazenda de Abril do 1862 a Março de 1863.

IS. 2.918

IN.

3Í.

2.93C

2.941

IS. 2.948

N.

IS.

2.969

2.970

N. 2.979

N. 2.981

IS. 2.982

IS. 2.983

N. 2.984

N. 2.985

H. 2.994

«. 2.996.

IS. 2.997

Jl. 3.002

H. 3.003

Decretos.

de 23 de Abril I8C2.— Abre ao Ministério
da Fazenda um credito supplemenlar de
1 .081 :72G$000 para o exercício de 1861—62.
de 16 de Junho de 1862— Regula o ser-

viço da extracrão das Loterias da Corte,

de' 27 de Junho de 1862.— Manda executar
o Regulamento para a arrematação dos bens
pertencentes ao extincto vinculode Jaguára,
na Província de Minas Geraes.

de 7 de Julho de 1862.— Manda desapro-
priar o domínio directo dos terrenos da
Lagoa de Rodrigo de Freitas, e cumprir
outras disposições legislativas concernentes
aos mesmos terrenos,

de 9 de Setembro de 1862.— Proroga por
oito mezes o prazo marcado no Decreto n.°

2.874 de 31 de Dezembro de 1861.

de 9 de Setembro de 1862.—Approva o
accordo celebrado entre os Bancos do Brasil,

Rural e Hvpolhecario c Commercial e Agrí-

cola , sobre a desistência que estes fazem
de seu direito de emissão reformando os
Estatutos daquelle primeiro Banco na parte

relativa ao capital.

de 2 de Outubro de 1862.— Permitte a ins-

tallação, na Corte, da Companhia— Lon-
don '& Brasilian Bank— , debaixo de certas

condições.

de 6 d*e Outubro de 1862.— Confirma a con-

cessão de três loterias á Imperial Sociedade
Auxiliadora das Artes Mecânicas, Liberacs

e Beneficente.

de 8 de Outubro de 18G2.— Permitte que
o fundo do Monle de Soccorro da Corte se

possa depositar nos Bancos Públicos ou no
Thesouro Nacional , e ordena que o juro

dos empréstimos sobre penhores se cobre
depois de vencido.

de 8 de Outubro de 1862.—Confirma a con-
cessão de quatro loterias á Bibliotheca Flu-

minense nesta Corte.

de 8 de Outubro de 1862.— Confirma a con-
cessão de umaLoteria em beneficio da Santa

Casa da Misericórdia da Cidade de Sabará.

de 8 de Outubro de 1862.— Confirma a con-
cessão deuma Loteria em beneficio da Igreja

Matriz de Sete Léguas da Província de Minas
Geraes.

de 18 de Outubro de 1862.—Confirma a con-
cessão de duas Loterias á Irmandade do
Santíssimo Sacramento da Freguezia da Boa-
vista na Cidade do Recife,

de 27 de Outubro de 1862.— Confirma a

concessão de sete Loterias a Irmandade do
Santíssimo Sacramento da antiga Sé.

de 27 de Outubro de 1862.— Confirma a

concessão de vinte e duas Loterias á Opera

Lyrica Nacional.

de 21 de Novembro de 1862.—Comfirma
a concessão de uma Loteria á Irmandade
de S. Francisco de Assis da Cidade doPitan-

gui na Província de Minas Geraes.

de 21 de Novembro de 1862.— Confirma a

concessão de duas Loterias para a Casa de

N. 3.015

N. 3.016

N. 3.020

N. 3.032

N\ 3.033

N. 3.034

N. 3.035

N.

N.

N.

3.039

3.053

3.034

3.056

N. 3.062

Caridade da Villa do Curvello na Província
de Minus ('.emes.

de 28 de Novembro de 1862.—Confirma a
concessão de tres Loterias ás Matrizes do
Piauhy.
de 28 de Novembro de 1 862.—Confirma a
concessão de duas Loterias ás Matrizes da
Villa da Oliveira e da Freguezia do Passa-
tempo na Província de Minas Geraes.
de 6 de Dezembro de 1862.—Confirma a
concessão de duas Loterias á Associação de
S. Vicente de Paulo.

de 17 de Dezembro de 1862.—Abre ao Mi-
nistério da Fazenda um credito supple-
mentar de 70">:000$000 para o exercício de
1861—1862.
de 17 de Dezembro de 1862.—Confirma a
concessão de uma Loteria ú Associação de
Caridade desta Corte.

de 17 de Dezembro de 1862.—Confirma a
concessão de tres Loterias á Igreja .Matriz

de Nossa Senhora da Conceição da Cidade
do Aracaju na Província de Sergipe,

de 17 de Dezembro de 1862.—Confirma a
concessão de uma Loteria á Irmandade do
Santíssimo Sacramento da FregueziadeNossa
Senhora da Gloria desta Corte,

de 30 de Dezembro de 1862.— Designa a

ordem segundo a qual devem ser extrahidas
as Loterias no anuo de 1863.

de 26 de Fevereiro de 1863.—Confirma a
concessão de quatro Loterias em beneficio
das obras das Matrizes de Nossa Senhora
da Gloria e de Santa Thercza do Município
de Valença, na Província do Rio de Janeiro,

de 28 de* Fevereiro de 1863.—Concede ao
Banco do Brasil elevar a sua emissão ao
triplo do fundo disponível,

de 5 de Março de 1863—Manda observar
na retirada da circxilação das notas dos
Bancos Commercial c .igrteola, e Rural e

Hypothecario o art. 443 do Código Com-
mercial.

de 16 de Março de 1863.—Revoga o Decreto

n.° 3.054 de 28 de Fevereiro deste anno.

Decreto de 27 de Setembro de 1862.—Releva Richard
Cleflbrd Jeffares, Capitão da Barca ingleza

Contest, da multa que lhe foi imposta em
25 de Julho de 1861 pelo Inspector da Al-

fandega da Corte e confirmada pelo Tribunal

do Thesouro Nacional.
» de 24 de Dezembro de 1862.—Cassa o alfan-

degamento concedido ao Trapiche—Bastos—
nesta Corte, por Carta Imperial de 9 de Abril

do mesmo anno.
» de 8de Janeiro de 1863.—Releva a Companhia

Geral de Seguros—Feliz Lembrança—da multa
que lhe foi imposta pela Recebedoriado Rio
de Janeiro por não haver pago no tempo de-
vido o sello correspondente ás duas primeiras

chamadas do seu capital.

» de 26 de Março de 1863.—Revoga o Decreto

de 24 deDezembro de 1862 que mandou cassar

o alfandegamenlodo Trapiche—Bastos—nesta
Corte, a fim de continuar o dito alfandcga-

mento sob a gerência de João Maria do Valle.
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He 18 de Junho do 1862.—Marcando as atlribuirões
do Fiscal das Loterias da Corte.

lie 23 do Julho de 1802.—Regulando a arrematação
tios bens do extincto vinculo do Jaguára*.

I»t> i.
u de Dezembro de 1862.—Alterando o art. 2.° das

Instruccões de 30 de Junho de ISiil, que
trata sobre o numero das estampas das letras

(loThesouro.

.N. 33

.N. 34

.N. 3o

.N. 20

.N. 37

A. 28

•A". 30

.N. 3.)

is. 31

K. 32

Circuloros ás Thesourarias.

de 4 ile Abril de 1862—Declarando que os Col-
leclores e Administradores das .Mesas de
Rendas são os competentes para deferir
juramento e dar posse aos respectivos
Escrivães.

de 9 de Abril de 1862.—Declarando quaes os
emolumentos de que se achão isentas as
patentes dos militares reformados.

de 15deAbrilde1S62.—Mandandocessara pra-
tica de remetter-se aos Agentes Consulares
do Império cópias dos despachos e ma-
nifestos de carregamentos das embarcações
que se destinão aos portos estrangeiros

de 22 de Abril de 1862.—Declarando que as
inquirições de tcstemuhas lavradas em
qualquer processo não pagão sello diverso
daquelle a que estão sujeitas as folhas do
mesmo processo.

de 2.3 de Abril de 1862.—Ordenando que rc-
raetlão ao Thesouro, ern todos os semes-
tres, uma relação dos empregados que são
pagos pelas thesourarias.

de 28 de Abril de 1862.—Declarando que pela
cessão e traspasso de arrendamento dos
prédios não é devida a siz\, nns tão so-
mente dos contractos em que se transfere
a titulo oneroso dominio pleno, directo ou
útil, de bens de raiz, como os de compra
e venda, arrematação, troca e dação inso-
lutum.

de 21 de Maio de 1862.—Declarando que não se
deve contar, para o desconto das gratifi-
cações ou porcentagens de cíTectivo exer-
cício, os dias Santos ou feriados que se
seguirem aos dias em que os empresados
faltarem ás Repartições por motivo justifi-
cado.

de 27 de Maio de 1862. — Declarando quaes
os empregos da Secretaria c Contadoria,
nos quaes tem lugar a substituição do ser-
ventuário eíTectivo impedido, "pelo Em-
pregado da respectiva Repartição de cate-
goria immediatamente inferior.

de 2 de Junho de 1862.—Remcttcndo exem-
plares do termo de exame a que se pro-
cedeu na Caixa da Amortização sobre uma
nota falsado Thesouro do valor de õjjíOOO,

apprehendida em circulação.
de 4 de Junho de 18G2. Ordenando que rc-

mettão á Secretaria da Justiça, logo que
termine cada trimestre, um balancete das
despezas eflectuadas com os respectivos
serviços.

de ideJunho de 1862.—Declarando que quan-
do oficiarem ao Thesouro communieandoa

• abertura de créditos, sob responsabilida-

N

de das 1'residoncius, devem fazer acom-
panhar os seus olllcios de uma demons-
tração desenvolvida du despe/n autorisada
por conlu de cada rubrica.

. 33 de t) de Junho de 1862—Ordenando que se
observe, também com os Empregados inac-
tivos, o que foi rcommendado pela circu-
lar n.° 1o;> de O de Maio de ls'>9.

N. 34 de iode Junho de 1862.—Declarando que os
documentos apresentados pelos Thesourei-
ros, Pagadores, Exactores ou Agentes de
Fazenda, comprovando despezas autorisa-
das de um exercício já encerrado, se forem
considerados legaes c verdadeiros, serão
aceitos em conta dos saldos dos mesmos
funecionarios, e lançada a sua importância
na verba « Exercícios lindos. »

N. 3-j de lideJunhode 1862.—Declarando que, em-
quanto não fòr competentemente alterada
a tabeliã annexa ao Decreto n.° 2.349 de !l

de Fevereiro de I8'i9,dove-seconlinuaraco-
brar os emolumentos de 2()á000 pelos Títu-
los de remoção dos Juizes de Direito de
urnas para outras comircas.

N. 36 de 16 de Junho de 1862.—Declarando que para
a liquidação provisória dos serviços dos
aposentados do Ministério da Fazenda, fixa-
ção de vencimentos e su i inclusão cm folha,
não é necessária a expedição de ordem es-
pecial que assim o determine, bastando que
conste offieialmente a concessão da aposen-
tadoria.

N. 37 de 17 de.!unho de 1862.—Conviunicandoquc
por Imperial Resolução de Consulta dá
Secção de Justiça do Conselho de Estado
foi decidido que compele aos Presidentes
das Relações conceder licenças aos Juizes
Municipaes até 3J dias.

38 de 20 de Junho de 1862. — Sobre as duvidas
que se tem suscitado no pagamento da por-
centagem aos emprestados do Juizo dos
Feitos da Fazenda Nacional pela cobrança
da divida activa do Estado.

IN. 39 de 4 de Julho de 1862. — Declarando a ma-
neira porque djvem proceder á liquidação
c pagamento de dividas, constantes de títu-
los ou documentos, quin-lo abrangerem
mais annos ou exercícios do que os man-
dados pagar nas Thcsourariís pelo art 4 •

do Decreto n.° 2.837 de 26 de Fevereiro do
mesmo anno.

]>'. 40 de 7 de Julho de 1862.— Declarando que os
livros de termos de juramento c posse
existentes nos diversos Juizos do Império'
nao são sujeitos a sello.

de 28 de Julho de 1862.— Declarando que o
fornecimento de livros para o expediente
das Thesourarias deve ser contractado nas
Províncias, c só no caso de falta, ou de
maior vantagem, na Corte.

42 de 28 de Julho de 1862.—Ordenando que abrão
concurso nas Thesourarias para o preen-
chimento de todas as vagas existentes nas
respectivas Alfandegas, que dependerem
dessa formalidade.

43 de 4 de Agosto de 1852.— Declarando que os
títulos de aforamento de terrenos de mari-
nhas devem ser firmidos pelas autoridades
que teem, por lei, a faculdade de fazer as
concessões.

44 de 9 de Agosto de 1862.—Rccommendando
a fiel observância do disposto na Circular

N'

>'. 41

N

N
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n.° il do 20 tio Junho tio isdi), relativa aos
terrenos de jimrinhas.

N. V'i tio 2í> do Af-osto do 1802—Ordenando que
remettão ao Thesouro as demonstrações da
tlellciencia das verbas comprehendíilns nos
créditos que lhos furem distribuídos logo
depois do quarto moz tio exercício.

N. K» de 9 ile Setembro de 1863.— Declarando que
nos Orçamentos purciucs, organisados pelas
Thesourarias, devem ser contemplados

,

discriminadamente, não só os 1'ensionistas

e Aposentados a quem o Thesouro já tiver

expedido tilulos declaratórios dos venci-
mentos que hão de perceber, mas também
aquelles a quem as Thesourarias já tenhão
marcado vencimentos provisórios.

N. 1-7 de 11 de Setembro de IH02.— Pedindo infor-

mações sobre o numero das embarcações
que se construirão nas respectivas Provín-
cias, e sobre o movimento da navegação a

cabotagem.

N. 1« de 11 de Setembro de 18(1*.—Declarando quaes
as Companhias que contiiuiáo a gozar de
isenção de direitos de expediente nos des-
pachos dos objectos importados para as

suas respectivas empresas.

N. i-l) de 1 2 de Setembro tle 1 8152.—Declarando a ma-
neira por que se deve procedemos casos

de reclamações de dividas por que seja

responsável o Estado, não requerendo pa-
gamento os próprios credores, e sim seus
herdeiros ou cessionários.

>'.2">o de 13 de Setembro de 1802.— Explicando o

modo por que deve ser executado o Decreto
n.°2.88ido 1 .°dc Fevereiro do mesmo anno,
na parle relativa ásdespezas contempladas
e previstas nas ordens de créditos annnaes.

N. 31 de 23 de Setembro de 1802.—Communicando
o dia em que começou a publicar-sea Gazela
Oflicirtl, e prevenindo de que devem ser

remeltidos á redacção da dita Gazeta, naTy-
pographia Nacional, os actos oíficiaes qíie

convenhão ser publicados na Corte.

N. 'õi de 2o de Setembro de 1802.—Declarando que
as velas feitas do carvão de pedra elevem ser

despachadas aã valorem na razão de 30 %.
N. :>:} tle 29 de Setembro de 1862.—Remeltcndo exem-

plares da lei n.° 1.177 de 9 do mesmo
mez, fixando a despeza e orçando a receita

para o exercício de 1863— Í864.

N". .")i de í de Outubro de 1862.—Declarando que não
devem serpagas aos Vigários as respectivas

côngruas, sem que ellcs se mostrem licen-

ciados pelo Governo Imperial ou Presidên-
cias, ou apresentem attestado de frequência.

>'. ">:} de 11 de Outubro de 1862.—Ordenando que
não abonem aos Magistrados tle I ." Instancia

os vencimentos que lhes compelem, sem que
exhibão, dentro do prazo marcado pelas Pre-

sidências, as suas cartas de nomearão, recon-

ducçãoou remoção para os eíTcifos legaes.

is'. ."iO_de 13 de Outubro de 1862.—Declarando que
deve ser avaliado em 3#6l)0 á oitava, para

o pagamento de 2 % <lc exportação, o ouro
não fundido nas casas de fundição c da
Moeda do Império.

]N.
'ò~ de 24 de Outubro de 1862.—Declarando que o

despacho por peso, de que tratão os arls.

597 e 608 da Tarila dasAlfandegas, só deve
ser concedido a retalhos ou resíduos de
chitas, morins c cassas, que vierem intei-

ramente soltos c destacados uns dos outros.

N. 5S tio 30 de Outubro de 180».—Ordenando que
informem qual n natureza da despoza mensal
que tuz-se com o trunsporle dos empregados,
que pussão mostra aos Corpos, e dos Fieis

incumbidos dos pagamentos nos Arsenaes.
N. ."W de II de Novembro de 1802.—Sobre o meio

tle remediar os inconvenientes que resultão

da pratica actual de serem as diligencias
do Juizo dos Feitos da Fazenda, fora dos
Termos das Capitães nas quaes os mesmos
Juízos toem a sua sede, executadas por meio
tle precatórias expedidas aos Juizes terri-

toriaesdosdilVerentes termos da Província.
X. 00 de 12 de Novembro de 1 802.—Declarando que

devem ser remeltidos ao Thesouro os re-
cursos interpostos para o Governo Imperial,
pelos Procuradores Fiscaes das mesmas The-
sourarias, das decisões das Presidências de
Províncias proferidas sobre despachos das
Thesourarias de Fazenda, que de vã o ser

submettidos á deliberação das mesmas Pre-
sidências.

N. 01 de 2i de Novembro de 1802.—Ordenando que
abrão concurso para o preenchimento das
vagas que existirem nas respectivas Alfan-

degas.

N. 02 de 27 de Novembro de 1802.—Pedindo infor-

mações sobre o augmento de produeção,
marcha da importação, e o resultado "das

.

reducções de direitos feitas pela Tarifa em
vigor.'

N. 03 de 10 de Dezembro tle 1802.—Ordenando que
informem como procedem quando o The-
souro tem concedido moratórias a fiadores

de responsáveis alcançados por indevida

detenção tle dinheiros "públicos, e qual o
juro óiie se lhes conta.

N". 05- de 20 deliezembro de 1802.—Ordenando que
remettão impreterivelmente lodos os mezes
o balanço do mez anterior.

N. 0"5 de 23 de Dezembro de 1862.—Declarando que
o café transportado de umas para outras

Províncias do Império não está sujeito ao

imposto de meio por cento de expediente.
>". 00 de 27 de Dezembro de 1862.—Declarando que

o mate para dourar, ou gesso-matc está

sujeito aos direitos de 600 réis por arroba,

e não por libra.

N. 67 de 31 de Dezembro de 1862.—Declarando que
não são sujeitas ao pxgamento do sello e

emolumentos as certidões que os Empre-
gados dasAlfandegas, que se achão addidos

ás diversas Repartições de Fazenda, são

obrigados a exhibir "para haverem as por-

centagens que lhes competem.
N. I de 2 de" Janeiro de 1853.—Declarando que

fica restabelecida a disposição do § 20 do
art. 120 do Regulamento de 19 de Setembro

de 1800, que manda rcmclter semestral-

mente as informações reservadas sobre o
pessoal das Alfandegas.

N. 2 de 3 de Janeiro de 1863.—Declarando que as

certidões negativas, que apresentão as pen-

sionistas de meio soklo, estão sujeitas ao

imposto do sello.

IS". 3 de o de Janeiro de 1863. — Declarando que

aos empregados das Alfandegas não é dado

recurso das decisões do Inspector nas ques-

tões por ellcs agilad is, sobre objectos de

administração, com os contribuintes.

K. i de 9 de Janeiro de 1861—Ordenando que sem-
pre que solicitarem aujmento de credito



para despeza da rubrica —Material— per-
tencente ao Ministério da Marinha, apre-
sentem uma nota convenientemente desen-
volvida, comprehendendo os diflerentes
artigos da tabeliã justificativa do ornamen-
to geral.

N. 3 de 27 de Janeiro de 1863.—Declarando que o
valor das mercadorias ou géneros para o
calculo da armazenagem a que estão as
mesmas sujeitas deve regular-se pelos di-
reitos de consumo.

N. 6 de 28 de Janeiro de 1863.—Declarando que
ficão abolidas as ajudas de custo a indi-
víduos pela primeira vez nomeados para
empregos de Fazenda.

N. 7 de 13 de Fevereiro de 1863.—Recommendando
o fiel cumprimento da primeira parte da
circular n.° 4 de 8 de Janeiro de 1861.

?í. 8 de 16 de Fevereiro de 1863.—Recommendando
que não mandem adiantar a Officiaes da
Armada, ou quaesquer outros Empregados
do Ministério da Marinha, qualquer quantia,
para ser descontada mensalmente pela
quinta parte dos respectivos vencimentos
sem ordem expressa daquelle Ministério.

N. 9 de 21 de Fevereiro dei 863.—Estabelecendo re-
gras sobre o pagamento das dividas de
exercicios findos.

JV. 10 de 25 de Fevereiro de 1863.—Declarando que

os Avisios ou Portarias mandando ttdd ir um
individuo a qualquer Repartição estão su-
jeitos uo pagamento de emolumentos.

N. 11 de 26 do Fevereiro de 1803.—Declarando que
deveráõ fazer escripturar como geral a
renda , proveniente deassignaturasdo Diário
Official, que fôr arrecadada pelas Collecto-
rias e Mesas de Rendas , sem que delias se
deduza porcentagem alguma.

N. 12 de 13 de Março de 1863.—Declarando que os
processos de reforma dos Ofllciaes do Exer-
cito e da Armada organisados nas Thesou-
rarias, devem ser remettidos directamente
aos respectivos Ministérios e não ao The-
souro.

N. 13 de 14 de Marro de ISG3—Declarando que os
títulos que se passão a Olliciacs da Armada
e Classes annexas para servirem em terra
são isentos do pagamento do scllo propor-
cional.

N. H de 14 de Mano de 1863.—Ordenando que no
semestre audicional não escripturem som-
mas entregues a responsáveis, a menos que
não sejão para pagamento de despezas feitas
durante os doze mezes do exercício.

N. 15 de 20 de Março de 1863.—Sobre o modo de
escripturar as indemnisações por adianta-
mentos de soldos e outras dividas dos Ofli-

ciaes do Exercito.



RELAÇÃO DAS TABELLAS ANNEXAS A ESTE RELATÓRIO.

K.»

1 . Receita geral do Império arrecadada nos exer-

cícios de 1856—4862. /
2. Quadro demonstrativo da quantidade / preço

médio, valores e direitos do café cxportuílo para

fora do Império nos sete semestres de Julho de

1859 a Dezembro de 1862.

3. Comparação da renda do exercicio de 18G0—Cl
com a do 1861—62.

4. Quadro demonstrativo da receita do l .° semestre

de 1862—63, extrahida dos balanços.

5. Dito dito da receitado exercicio de 1862—63, dito.

0. Orçamento da receita geral do Império para o

exercicio de 1864—65.

7

.

Tabeliã demonstrativa da receita dos 18 exercícios

de 1844—1862.

8

.

Dcspeza geral doImpério nos exercícios de 1 856 a

1862.

9. Tabeliã demonstrativa da despeza dos 18 exercí-

cios de 1844—1862.

10. Demonstração da despeza pelas verbas—Juros do

empréstimo do cofre dos orphãos e pagamento

dosmesmos empréstimos, nos exercícios de 1 852 a

18C2.

1 1

.

Ditada despeza calculada para a verba—Obras—

do Ministério da Fazenda no exercicio de 1864 a

1865.

12. Dita da despeza conhecida e effectuada até o

ultimo de Fevereiro de 1863 por conta do credito

votado no § 19 do art. 7.° da Lei n.° 1 .1 14 de

27 de Setembro de 1860.

13. Dita da despeza feita por conta do credito para

exercícios lindos nos exercícios de 1852—1862.

1 4

.

Tabeliã comparativa da despeza daFazenda orçada

para 1864—1865 com a fixada na Lei para 1863 a

1864.

15. Saldos existentes nos cofres do Thesouro e The-

sourarias de Fazenda e Agencia em Londres, se-

gundo os últimos balancetes.

16. Tabeliã demonstrativa dos créditos decretados

pelas Leis n.° 1 -1 14 de 27 de Setembro de 1860 e

1.477 de 9 de Setembro de 1862 e outras, não

contemplados na Lei do orçamento.

17. Estado da divida externa fundada em 31 de

Dezembro de 1862.

18. Tabeliã das amortizações que setem feitoaté 31 de

Dezembro de 1862 por conta dos empréstimos

contrabidos em Londres.

49. Dita dos fundos movidos para Londres até 30

de Abril de 4863.

20.

21.

22.

23.

24.

25.

26.

28

29,

30.

31.

32.

33.

34.

35.

36.

37.

38.

Orçamento da despeza com a divida externa no

exercicio de 1864 a 1865.

Emissão de Apólices do 1 .° de Janeiro a 31 de

Dezembro de 1862.

Estado da divida interna fundada até Dezembro

de 1S62.

Divida inscripta no Grande Livro.

Ditas inscriptas nos auxiliares das Províncias.

Estado da divida anterior a 1827 não inscripta

e menor de 400jjí000

.

Tabeliã das letras do Thesouro emittidas do l .

u

de Abril de 1862 até 30 de Abril de 4863.

Demonstração geral das operações deassignatura

substituição e queima do papel moeda na Corte

e Município do Rio de Janeiro a cargo da Junta

administrativa da Caixa de Amortização desde

24 de Dezembro de 1835 até 31 de Março de

1863.

Custo das notas do Governo vindas de Londres.

Estado dos cofres de Depósitos públicos, segundo

as ultimas tabeliãs.

Demonstração do empréstimo do cofre de orphãos

nos exercícios de 1839a18C2.

Estado da contadebensde defuntos e ausentes,

segundo as tabeliãs recebidas.

Quadro demonstrativo da divida passiva conhe-

cida no Thesouro Nacional até 31 de Dezembro

de 18G2, liquidada e por liquidar, que tem de

ser paga na forma do disposto na l.
a parte do

§ 2.° do art. 1.° do Decreto n.° 1.449 de 21 de

Setembro de 1861.

Dito explicativo da divida passiva de processos

remettidos ao Thesouro remettidos ao Thesouro

em virtude do Decreto n.° 1.1 77 de 17 de Maio

de 1853, até 31 de Dezembro de 1862.

Demonstração do que se autorisou e despendeu

por conta do credito conferido na 1 ." parte do

§ 2.° do Decreto n.° 1.149 de 21 de Setembro

de 1861, no exercicio de 1861—1862.

Tabeliã demonstrativa da divida fiuctuante, parte

da qual pôde ser exigida desde já e até o fim

do exercicio de 1863—1864.

Quadro demonstrativo da divida activa de im-

posições que são arrecadadas pela Recebedoria

do Rio de Janeiro, liquidada pela 3.a Contadoria

do Thesouro Racional desde o principio de Ja-

neiro até o fim de Dezembro de 1862.

Explicação desse quadro.

Quadro demonstrativo da divida activa de i m.
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'3').

40.

41.

42.

43.

43.

4(5.

47.

48.

40.

30.

SI

.

32.

33.

34.

33

,

30.

37.

38.

39,

GO.

01.

02

G3

05-

63

60

07

68

69

posições que são arrecadadas pelas Mesas de

Rendas e Collectorias da Província do Ilio de

Janeiro, liquidada pela 3.» Contadoria do Tho-

souro Nacional desde o principio do Janeiro ate

o flm de Dezembro de 4862.

Resumo das tabeliãs parciaes da divida activa

do Município e Província em 31 de Dezembro de

1861.

Idem em 31 de Dezembro de 1862.

Tabeliã da divida activa externa.

Demonstração das quantias despendidas em

Londres pelo Governo Geral com os juros de 2%
garantidos pela Administração Provincial á Com-

panbia da estrada de ferro de Pernambuco.

Idem idem a Companhia da estrada de ferro da

Bailia.

Idem pelo Governo Imperial com o empréstimo

de 4SG0 contrahido para á Companhia União e

Industria.

Adiantamento da garantia de 2 % provinciacs

ás companhias das estradas de ferro.

Dito das despezas com o serviço do empréstimo

de 6.000:000^000 levantado em Londres para a

Companhia União e Industria.

Emissão dos bancos do Império.

Operação de permutas de apólices da divida pu-

blica por acções das estradas de ferro de D.

Pedro II, Bailia e Pernambuco.

Fundo disponível do Banco do Brasil cm 31 de

Dezembro de 1802.

Idem idem em 31 de Janeiro de 1863.

Idem idem em 28 de Fevereiro de 1863.

Quadro das operações do Banco do Brasil.

Idem da Caixa Filial do Banco do Brasil em S.

Paulo.

Idem idem em Ouro Prelo.

. Idem idem no Pará

Idem idem no Maranhão.

Idem idem na Bahia.

Idem idem no Rio Grande do Sul.

, Idem idem em Pernambuco.

. Idem do Banco Rural e Hypolhccario.

, Idem do Banco Commercial c Agrícola.

. Banco Commercial e Agrícola cm liquidação'( ba-

lanço ).

. Quadro das operações das Caixas Filiaes do Banco

Commercial e Agrícola.

. Idem do Banco da Bahia.

. Idem do Novo Banco de Pernambuco.

. Idem do Banco do Maranhão.

. Idem do Banco do Rio Grande do Sul.

. Quadro demonstrativo das contas tomadas c re-

vistas na Directoria Geral da tomada de contas

no anno civil de 1862.

. Dito das contas tomadas e revistas fora das horas

10.

a.

N.°«

do oxpodiento por empregados do Thesouro Na-

cional no anuo civil de 1802,

70. Relação das contas que ficarão por liquidar na*

Contadorias da Directoria Geral da Tomada de

contas até 31 de Dezembro de I8G2 e cujos livros

e documentos se achão archivados na mesma
Directoria.

7 1 . Quadro do numero c estado das execuções da

Fazenda pendentes dos Tribunacs do Império.

72. Idem das causas não executivas cm que a Fa-

zenda é autora.

73. Idem em que a Fazenda é ré ou assistente, ou

por qualquer outra forma interessada.

74. Idem dos testamentos registrados desde 1809 até

31 de Dezembro de 1862, com declaração dos

que se achão cumpridos e por cumprir e do es-

tado de suas respectivas contas, pertencentes ao

Município da Corte.

Tabeliã do ouro e prata amoedados na Casa da
Moeda no anno de 1862 c de suas procedências.

Moedas de ouro e prata do novo cunho fabri-

cadas na Casa da Moeda.

Tabeliã do ouro c prata amoedados na Casa da

Moeda no exercício de 1 801— 1862 c de seus res-

pectivos rendimentos e despeza.

Idem idem no l.° semestre do exercício de
I8C2— 1863 c dos seus respectivos rendimentos

e despeza.

Mappa demonstrativo do movimento do papel

sellado no exercício de 18G1—1862.

Demonstração da receita c despeza da Typogra-

pbia Nacional no exercício de '1861—1862.

Idem no I .° semestre do exercício de 18G2—1863.

Quadro da renda de importação, despacho ma-
rítimo e exportação, interior e extraordinária

arrecadada pelas Alfandegas do Império nos
últimos cinco exercícios e no 1.° semestre de
1862— 1 863.

Dito do rendimento das Recebedorias, Mesas de
Rendas e Collectorias nos períodos acima decla-

rados.

Estatística resumida das casas de commercio c

outras de que trata o capitulo 1.° do Regula-
mento n.° 3GI de 13 de Junho de 1844 existentes

no Município Neutro e Província do Rio de Ja-
neiro.

Idem no Município da Còrlc e Províncias do
Império.

Quadro demonstrativo do progresso annual das
rendas geraes ordinárias dos exercícios de 1847 a
48 a 1 861—62 comparados suecessivamente entre

si, partindo a comparação do exercício de 1846 a
1847.

87. Dito das rendas ordinárias e extraordinárias do
Império arrecadadas no quinquennio de 1857 a

79.

80.

8-1.

82.

83

84

85

86
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88

89

01

N."'

58 u 1801—63 com designação das Províncias
uomparados entre si, partindo a comparação do
exercício 185C— 1857.

Dito comparativo das rendas geraes e dos depó-
sitos que so arrecadarão nos exercícios de 1847 a

1848 até 1861—02 e do 1.» semestre deste com
o l.°de 1862—1863.

Dito dos valores da importação estrangeira di-

recta no anno de 1861—62 comparados com os

termos médios dos cincos annos anteriores e

comos do de 1860—1861.

90. Dito dos valores oíliciaes da importação estran-

geira directa despachada para consumo no anno
financeiro de 1861—62 por Alfandegas e paizes

exportadores.

Dito dito da exportação nacional para paizes

estrangeiros no anno de 1861—62 comparados
comos do anno de 1860—61 e termo médio dos

de 1856—1857 a 1860—1861

.

92 Quadro dos valores ofliciaes da exportação na-

cional para fora do Império no anno de 1861—62
e seus destinos.

93 Demonstração dos preços médios valores e quan-
tidade dos principaes artigos de producção e

manufactura nacional exportados para fora do
Império nos annos de 1857—58 a 1861—62 pelas

Alfandegas.

94 Quadro demonstrativo dos valores da importação

e exportação reunidos desde 1846—47 até 1860

6 1 divididos em períodos quinquennacs, compa-

rados entre si e com o anno de 1861—62 e este

como de 1860—61.

95 Dito dito dos valores dos principaes géneros im-
portados e exportados no dccennio de 1851—52
a 1860—61 divididos em quinquennios compa-

rados com os do anno de 1861—62.

N.°

9G Dito dos valores das reexportações e baldeações
nos annos de 1861—62 comparados com os' do
termo médio dos cinco anteriores e os de 1 8G0—
1861.

97 Dito dito da importação estrangeira por cabota-
gem nos annos de 1861—02 comparados comos
do termo médio dos cinco annos anteriores e
os de 1860—61.

98 Dito dito da importação nacional sujeita ao expe-
diente de meio por cento no anno de 1861—62
comparados com os do termo médio dos cinco

anteriores e os de 1860—61.

99 Dito do commercio entre o Império e o Rio da
Prata nos annos de 1860—61 , 1861—02 e o termo
médio dos annos de 1856—57 a 1860—61.

100 Dito da navegação de longo curso em todo o
Império nos annos de 1850—57 a 1861—62.

101 Dito da navegação de grande cabotagem em todo
o Império nos annos financeiros de 1856 a 1862.

102 Relação das loterias até hoje concedidas com
declaração das que ainda não forão extrahidas.

103 Quadro demonstrativo dos Próprios Nacionaes
existentes na Corte e Província do Rio de Janei-
ro, que se achão arrecadados ou aforados, e

dos terrenos de Marinha também aforados.

104 Relação dos Próprios Nacionaes da Corte e Pro-
víncia do Rio de Janeiro a cargo do Ministério

da Fazenda com declaração do serviço em que
se achão.

105 Mappa das Fazendas da Nação com declaração

das suas denominações, extensão, edificações,

escravos, gado, receita e despeza conhecida até

Dezembro de 1862. *

106 Dito dos escravos da Nação conhecidos até De-
zembro de 1862 com declaração dos estabeleci-

mentos em que servem.



N. 1.

Receita geral do Império arrecadada dos exercidos abaixo declarados.

Imjiorfofdo.

Direitos de consumo
Ditos de baldeação e reexportarão

Ditos idem para a Costa d'Africo

Expediente dos géneros estrangeiros na-

vegados por cabotagem, etc ....

Dito dos ditos dopaiz
Dito dos ditos livres ,

Armazenagem
Prémios de assignados

,

DrapocAo Marítimo,

Ancoragem ,

Direitos de IS por cento das embarcações
estrangeiras que passlo a nacionaes...

Ditos de 5 por cento na compra e venda
de embarcações

ExportmfUo.

Direitos de IS por cento do pao-brasil.

Ditos de 5 por cento elevados a 7
Ditos de 2 por cento
Ditos de 1 por cento do ouro em barra

Ditos de */s por cento dos diamantes....
Expediente das Capatazias...

anterior.

Rendado Correio Geral

Dita da Casa da Moeda
Dita da senboriagém da prata

Dita da Typographia Nacional

Dita da Casa de Correcção
Dita da Fabrica da pólvora

Dita da de ferro deYpanema
Dita dos Arsenaes ,

Dita de próprios nacionaes

Dita de terrenos diamantinos

Foros de terrenos c de marinhas
Laudemios
Siza dos bens de raiz

Decima urbana de uma légua além da

demarcação
Dita addicional das corporações de mio
morta

Direitos novos e velbos e de cbancellaria.

Ditos das patentes dos Officiaes da Guarda
Nacional

Dizima de Chancellaria

Jóias das ordens honorificas

Matriculas das Faculdades de Direito e

de Medicina
Multas por infracção de Regulamentos.

.

Sello do papel fixo e proporcional.

Prémios de depósitos públicos ,

Emolumentos
Imposto dos despachantes e corretores...

Dito sobre lojas, casas de descontos, etc.

Dito sobre casas de moveis, roupa, etc.,

fabricados em paiz estrangeiro ,

Dito sobre barcos do interior

Dilo de 8 por cento das loterias, eleva-

dos 4 12
Dito de 8 por cento dos prémios das

mesmas, idem ,

Dito sobre a mineração
Dito sobre datas mineraes ,

Taxa dos escravos
Venda de páo-brasil ,

Dita de terras publicas ,

-Cobrança de divida activa

Renda pio danificada

1856-1SS1. 1857-1838. 1858.1859. 1859-1860. 18601861. 18GM8G2.

32.025:3918*71
25:0118060

1:0888833

360:6056857
52:7158833
17:0788781

138:0148321

236:3518137

180:4865675

16:109855!

52:8398640

6.767:3368044

2:4U4i315

1S350
20:1815000

121:0133100

270:8748614
62:000(1358

30:5688003
146:3038120

8
5:0408748
11:0208020
16:4098179
46.4858912
41:9488280

7:0108851
6:1748057

2.086:9358408

6:4328030

72:2098477
251:0758118

94:0348587
53:9328948

1:9208000

86:1798302
109:5848950

1.413:3798013

7:2208079
51:8008166
32:0708500

810:7208485

14.8408000
16:9918005

518:4008000

258:760808?

36:3828953

8

157:8358203

104:5048778

8
225:6038301

5:0178935

31.288:2118119
31:9308547
2:2398030

402:1558554

O2:O31S980
13:899*144
185:8038163
227:1288610

175:5218034

45:5358098

•43:4218067

6.554:5838889
15:4908044

C07S315
10:9938500
80:2168501

297:9378100
45:1325541
51:4758527
172:7258830

8
3.1458140

15:5598930
13:6968987
101:2578735
53:084864»
8:2058325

11:5558730
2.352:6408985

6:4968422

75:9828636
269:0318469

67:605S807
60:6418706
1:6008000

92:3998000
132:4188210

1.571:7718089

i
9:3898712

74:4428281
33:2358700
859:0618527

16:920S400
16:2688404

646:2408000

300:8408000
22:2558634

948000
802:5968460
55:6248660

8
196:8528686

7:1538409

.069:7058256

27:3505751
8968007

350:330(504
55:4818684
49:4328829
293:2978526
175:2978851

193:0258333

31:1978644

55:8348153

7.253:4398730
16:8258600

435S393
15:215S250

94:1538940

309:5468843
17:9108475
68:5388378
106:3668690
133:8295505
3:5678705
14:107S645
15:3728333
48:3148110
58:3003081
9:7918410
8:9468937

2.087:5648415

15:5638115

87:429S976

239:597S096

136:2468428
52:2948576
15:5708000

07:6068000
115:32S32S2

1.657:3918895
13:9428000
145:4678671

32:988S600
923:3858706

24:4808000

16:4498508

'693:6008000

288:8608000
16:0498179

8
330:080S639
40:0008000
6:8018500

187:34GS985
3:3348647

26.321:8538903
27:8178061

1418858

316:9398626
72:520j236
71:91S.'939

360:3638273
72:5968666

192:901J981

39:1608848

50:0398819

15:5028738
5.439:1018039

25:8818477
1:67/8059

15:6483000

71:7563235

341:8248312
18:0528038
45:9288844

116:1588830
159:3158256
22:8368433
10:496í347
16:5768487

63:639S468
51:4328701

8:7473790
11:7103719

2.192:2178271

17:016J6S8

92:9048215
275:8888513

86:8928672
70:1748703

23:0205000

100:017S600
111:0973261

1.766:6983303
14:7758703
194:0878958

49:8828040
964:8703398

24:0038376
15:2028000

578:4008000

301:9408000
4:1128234

8
328:0138714

8
6:6958138

223:9668168
20:9368938

29.193:7378650
16:1938810

2748980

358:9208493
88:3108104
77:5178472
241:6888123

46:0838550

184:0868071

S6:602S575

44:3798197

37:6728534
7.021ÍS278264

53:5728934
928414

18:8658980
134:5578653

351:8358615
10:0118584
73:3128920
157:5438900
201:5828770

6:573S627

8
T4:1758336
64:7208808

37:5238411
10:7708926
8:912S691

2.151:7378205

17:7508589

101:4758794
244:4428507

55:1468907
82:9678522

19:5108636

105:0558653
123:69084)8

2.087:5628489

14:661S996
281:9638348
55:5258562

1.001:125g477

25:2335997
14:5658208

8^9:5608000

383:0608000

8

8
322:1018776

8
29:4968490

262:8548907
14:7578215

30.487:5078698

17:0048999

2238528

330:7428617
91:3368690
71:016«897

209:3558666

40:2495708

190:9698858

38:7518842

49:5458140

9:7218230
'7.800:3308849

227:902S365
7778806

T21:175S491

121:4338201

351:8168439

10:2568083
33:1168031

107:0848900
177:9508693
6:8313738
578S600

73:1018717
51:6638747
42:5168894
10:6158021
7:9858131

5.226:5868809

17:2955913

107:0108489

222:2088791

45:2088899
120:712S420
6:5008000

105:9468201
118:4978055

2.296:9518030
20:3628725

192:0838691
59:8488859

953:9178936

28:4048224

723:6008000

367:0808000

8
42JO00

276:2518181
8

118:6768059
277:1348737

91:8978997
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Renda do Imperial Collegio de Fedro 5."

Concessão de pennas d'agua ,

Dízimos ,

Decima urbana ,

Emolumentos de Policia

Imposto sobre cisas de leilio e modas..,
Dito oo consumo de aguardente
Dito do gado de consumo
Meia siza dos eecravos
Sello de heranças e legados

,

Rendimento do evento

Armazenagem de aguardente

Extraordinária.

Contribuição para o monte pio •

Indemnisaçoes
Juros de capitães nacionaes.
Producto de loterias para fazer face as

despezas da Casa de Correcção, etc..
Venda de géneros e próprios nacionaes
Receita eventual

Bepatitos.

Empréstimo do cofre dos orphao*.
Bens de defuntos e ausentes......
Dito» do evento
Prémios de loterias

Salário de Africanos livres

Depósitos de diversas origens

Recapitularão.

Importação
Despacho marítimo
Exportação
Interior

Peculiares do Município..
Extraordinária

Depósitos

1856-1851. 48SH8S8. 1858-1839. 1859-1869. 1860-1861. 1861-1862.

23:0OISí20

778:8005121
1:16SS120

13:0S05O00
236:5058242
134:7908200
135:3738202
206:7318334

4145010

S:715S542
241.8405507
. 6:179S790

8
47:6118231
242:8GS8545

1.632:5458747
856:1409007

8
33:9OlS000
4:856586!

972:5508396

52.76G: 109J236

32.856:2635294
249:445ji73

G.9l0:998S779

7.065:737S685
1.531:7538718
512:2158675

49.156:4143724
3.599:6945512

52.756:1095236

20:9715807
831:5518222
27:2988700
14:4805000

290: 9835 13S
135:8105100
119:5878721

272:0325077
4:0905579

24:0205120

3:2745953
221:7408180
303:436^860

68:3148209
322:7398760

1.740:0785183
375:0235029

8
62:1668943
5:0435033

1.481:8488338

53.411:1665713

32.213:3998156
264:4775199

6.661:891$2i9
7.945:0883851
1.742:6338764
919:511*968

49.747:0078187
3.664:1598526

53.411:1068713

2i:8M^782
10:393SS3S
907:804303

4:3218700
18:GO0SO0O
101:9188074
135:734200
130:4588371

149:1458028
1:8545055

11:7938880

1:5705942
161:8745411
301:9418185

«
74:0608813

144:740S764

1.492:1648019
851:9938992

8
48:110SO0O
3:6648302

1.059:7958490

50.375:7238338

29.021:7958408
280:0578130

7.380:0098913
7.921:9708360
1.571:9178549
744:1885115

46.919:9958475
3.455:7278863

50.375:7238338

59:9358908
11:3358162

980:8738991
32:4375140
4:0885505

10S: 3568223

131:6875200
150:7878589

217.9605008
S

59:3048950

1: S01S103
216:8615787
.54:3268880

70:591J487
246:131S038

1.652:3218382
.357:7538328

8
49:5353500
3:4135251

1.470:5858315

47.3)0:9558226

27.247:1458562
282:1028643

5.569:6268548
8.329:5328121
1.759:8278276
619:1128295

43.807:3468450
3.503:6088776

47:310:9558226

29:8868740
30:9478434
7:0188359

1.064:8788424
25:388s79S
3:8338294

230:9138017
137:5238000
188:1908311

737:1418347

8
51:9148495

1:7998729
244:5558900
366:9418811

85:9028876

153:4l9,)607

.473:7498610
261:7658159

8
49:6558000
3:9548494

.676:7575554

53.521:8558453

30.022:7328155
265:1278843

7.266:2885809
9.140:939(590
2.508:2658619
855:6198923

50.055:9738636
3.465:8519817

53.551:8558453

70:8738043
32:5098000
3:907«409

1.114:4078413
36:4078380
4:3068300

170:0218376
145:0708600
209:0138168
212:4698034

8
33:6868080

8628697
255:4018020
524:8048313

88:8008000
38:0155214
132:4028945

1.323:4078047
237:7718619

2:9608550
68:7358000
1:6078840

1.706:3718352

55.418:9118851

31 .254:6675809
279:2668840

8.134:3408992
9.256:7648010
2.062:7328603
1.040:2868189

52.078:0588443
3.340:8538408

55.418:9118851

O algarismo relativo aos exercícios de 1860—61 e 1861—62 ainda está sujeito a liquidação definitiva.

rat>ow
CoaUdona da Directoria Geral de Contabilidade do Thcsooro .Nacional, cm 15 de Abril de 1803.- Servindo de Contador, Francisco Ignacio



N. 2.

Quadro dcuionwtrnUv» dn çiiniitildado , iii-cço modlo, valore», e direito* do eafe ex-
Kirtitdo ptiiNi ruir» i9o Império hum wete Neuie.sti-e* devorrldoM de Julbu do 18&B a
ezeuibro do lati».

C.IFÉ, BUMESTUES.

EXERCÍCIOS.

tS3D-lSUO. 1800-18(11. 1801-1soe. 1809-1803.

Quantidade em arrobai... )

5.001.012
3.o7S.U51

7.481.196
5.572.805

4.809.554
3.352.641

3.908.385

8.573.003 13.054.001 8.062.195 3.908.285

5.61G

5.714
5.479
5.547

5.613
6.539

6.440

23.030:5378070
21.383:2405415

40.993:0053770
30.915:3088745

26.806: 114(660
21.208:4448010

25.192:8058110

01.319:7783394 71.908:3143515 48.074:5583670 25.192:8058110

1.49G:826J898

1.002:1328021
!.O49:650S283
5.164:0718612

1.879:9388026
1.488:7908080

1.763:4068357
* ° * . •

) Total 2.565:9588919 4.213:7218900 3.368:7188106 1.763:4968257

OBSEIKVAÇlO.

Oi direitos de exportação nos exercicios de 1859—18G0 até o 1.» semestre do de 1860—1861 IbrSo cobrados na razSo de 5 por %. e do 2.''

semestre de 1860—1861 até o 1.» dito de 18G2—1863 na razão de 7 por °,'o, na forma do art. 11, § 2.' da Lei n.° 1.114 de 27 de Setembro de
1S60 e a de n.° 1.149 de Jl de Setembro de 1861.

Alfandega da Corto, em 23 de Abril de 1863.— O Inspector interino, B. J. Fernandes Barros.



N. 3.

Comparação da renda do exercício de 18G0—61 com a do de 1861-61

exercício de
iaeo-i86i.

exercício de
1861-1862.

DirrEREKÇAS EM 1861-1862-

Paru muU. Para menos.

OBDIXAIU.V.

importarão.

Direitos ile consumo •

Ditos de baldeação e rceiportuiSu

Ditos idem paru a Cosia da Africa .

Expediente dos géneros estrangeiros, etc

Di o dos dilos do paiz

Ditos dos dilos liires

Armazenagem
Prciuios de assina los

Urtpacho marlliuto.

Ancoragem...- .....••«•• .••••••• •.
•••

Direitos deli °„ das embarcaçOc* estrangeiras, etc.

Ditos de 5 •/, ua compra e \eada de embarcações...

Export*f6o.

Direitos de 15 «lo do pio brasil...

Ditos de 5 °/. elevados a 7

Dilos de 2 %... •

Ditos de 1 % do ouro em barra.

Ditos de Vi "'o do$ °">m!mtes •••'

EipedieDte das capatazias..:

itlertor.

Renda do Correio Geral

Dita da Oisa da Moeda

Dita da scuboriaeciii da prata '

Dita da Typographia Nacional

Dita da Casa de Correcção

Dita da Fabrica da pólvora

Diu da de ferro de Ypancma

Dita dos Arsenacs

Dita <!e Próprios nacionaes

Dita de terrenos diamaut n >s.—
Foros de terrenos e de manilhas, etc

Ijudomio- ;

Siza ilos bcus de raiz '.:"","! ',""

Drcima urbaua <lc uma logna alem da demarcação...

Dita addicional das corporações de milo morta

DirciUK novos e Velhos e de chancelaria. ....... ....

Ditos das patentes dos Oflkiocs da Guarda Nacional.

Dizima de Chanccllaria

Jóias das ordens honorificas • • ••••••.••• •

Matriculas das faculdades de Direito c de Medicina..

Multas por infracção de regulamentos

Scllo fiio c proporcional..

Prémios de depósitos públicos

Emolumentos •

Imposto dos despachantes, clr

Dito sobre lojas, etc

Dito sobre rasas ile moveis, etc

Dito sobre barcos do interior

Dito de 12 °U «as lotrrias...

Dito de 12 "» dos prémios das mesmas

Dito sobre datas ntmeraes

Tana dos escravos

Venda de terras publicas

Cobrança da divida activa

Renda nao classificada

PeeaUarn do tt-nteipio.

Património do Collegio de Pedro 2.
8

.

Concessão de pcnnas d agua

Dizimos
Decima urbana •

Emolumentos de Policia

Impo-to sobre casas de modas

Dito no consumo d'aguardente

Dito do gado do consumo

l'Meia siz« dos escravos
'

Sello de heranças c legados

Armazenagem d'agtiardentc . ,

29.193:7375020
lli:l'J»g810

27 iSilSO

3o8:'J2iSl9-l

ss : :iinsmi,

77:11 7» 174

2Í1:U88SI23
40: 0838550

1S4:08GS071
36:6628575
44:37»8l87

37:6723534
.021:527.<264

43:5775934

I.-92S444

18:8058980

1JÍ:517SC53

351:8358615
10:0118184
73:31VS'JJU

157:ai.iS90t)

201:1828770
6:5738627

""l4:171S33l>
«4:7205808
37:5235111
l«:770S9iS
8:9ii»89l

2.151:7378201

|7:750S589
101:Í7ÕS79Í
S4I:142S507
55:1408907
82:0078522
19:.MnS6::C

IOi:0iiMii3
12:1:090 -418

5.087:204-489
li:GCIs9!hi

281:96:8313
55:52.'>S5U2

l.Oul: 125817*

S5:23:sí»97
l4:5G5S2n8

8:t9:M0Sli00

38-:0G0.,0O0

3í2:lÕlS77G
29:4!i'iS4!>0

202:854 907
I4:75782i5

29:8868740
30:9478434

7:61SS359
.064:878j224
25:3888798
3:8333291

530:9438017
137:523g600
188:1908311
737:1415347

51:9l4J495

30.487:5078898.
17:0»4|>9li9

. 223*128.

33":7W«17
. »t:«3i8(i96.l

71:9468897
209:3558006

40:2498708

1911:9098858

. .38:7418842.

.49:5458140

9:7!H230
7.800:3308899

527:9028345
7778806

21;175»491.
«1:4334501.

351:8168439
10:25.1.8083

38:1168031
107:0818900
177:9508693
6:8313738

5788000
73:1018717

51:6638747
42:510-894

10:6458021
7:9858131

2.22ú:o86SS09
17:295S!I13

107:01('S(S9

22í:20;S7ill

41:2088899
lSn:7l2S420
0:5008000

105:9'«GS201
118:1978055

2.298:9318030
;!):36í»725

192:08:!S«9i

59:SlSSSo9

953:917S93G

S«:404!>221

" "723:6008000
307:0808000

428000
578:2518181
118:6768059

277:134S737
91:8978997

70:8738613
32:5098600
3:9078409

1.114:4078413
36:4078380
4:3668300

170:0218376
145:0708600
509:0138168
242:46*8934
33:686SGS0

1.593:7708978
8118189

3:3268192

6:8838787

2t0898267'
5: 1658943:

778:803«035
174:3298431!

6858362

2 13098511

214S199

2^88111
578S6O0

5S:926j:;Sl

7í:8í9.i604

5:531sG95

"37!744S8'J8

89085 18

211:6888541
5:7008729

"4:3238297

""J: 1705527

42SDOO

*«Ô: Í79So<;9

H:27!'S830
77:1108782

40:98G8903
l:i62816C

49:5298189
ll:01SSoS2

5368006

"7:5478000
20:8228857

51 8452 1

52:1838,876;

' '5:'57Õ8575;

32:3328457 :,

5:8338842! I

27:9518304,

10:124845!

193176

1

35:1968889]
20:4598000
23:63280831

13:0578061
|

1258905 I

957S5C0
i

4518676
|

22:5333716
9:9388008

13:0108636

5:1938363

89:879SG57

47:2078541

14:5G5J208
11!,: 9608000
li:9S0s00O

45:8508595

3:7105930

60:9518»!

494:6728313 I

18:2278815 ||



Extraordinária,

Contribuição para o montepio
lademuisacOes ,

Juros de capitães uacionaes ,

Venda de geueros e próprios uaeionaes

Receita eventual ,

Producto de loterias para fazer face ás despezas da Casa de
Corrrecçao

Drpatilcê.

Eniprcslimo do cofre dos orpbSos..

Bens de defuntos e ausentes
Ditos do evento
Prémios de loterias

Salário de Africanos livres

Depósitos de diversas origens

RECAPUTLA.ÇAO,

Importação
Despacho marítimo
Exportação
Interior.

Peculiares do Município
Extraordinária

Depósitos

EXERCÍCIO de

1860-1861.

1:7998729
!H:5bií»O0
3U6:9ll!i8ll

8ò:t)0SSS7l!

153: 4103007

1.473:749SG10
261:71)58159

49:65580110

3:95<SI9i
1.07tí:727S55l

53.521:8251)453

30.022:7328152
205: 1278843

7.SC6:288S809
9.140:9398290
5.508:2058619
852:6198920

50.0oá:fl73SG3j

3.4(!j:SJljj817

5:. 021:8265453

EXERCÍCIO de
1661—1862.

8028097

255: VlSlii'
52l:S0íjj:il3

:is:ni;>,irt

132:402g'Ji:>

RS:S0OS0nO

1.351: S07S017
237:771,>fil9

2:900855»
GS: 7358 100

l:607,S81O

1.700:3718352

55.418:9118851

3l.5õl:CÒ7SS09
279:2065340

8.1S4::t40,VJ'Ji

0. •.'50:70181110

2.06'.':732S603
1.040:2865189

52.078:0588143
3.34J:8i3j408

55. Í1S: 91 18851

DIFKRSHÇAS EM 1061—1862-

1'urn mais. 1'urn menos.

Hl:Ki5Sl:i>

157:86íSj02

88:8008000

2:9008550
19:0808000

29:G43j,79S

9378032

47:8878062
21:U10()GG2

150:3I2S5G3
S3: 9038540

2:3168654

3.298:9128262 i 1.401:8255884

1 .S97?OS0S398

1.231:93556^7

14:1388997
918:0528183
115:8248720

187.6663260

2.467:C17S823

5.167:6175*23

445:5335016

445:533-016

121:9985109

570:5315415

fl2»B2S».saH2:aECJW _-3&. «çp.-^.SB.
Tanto o algarismo do rxrrruio <lc 1860— 1SCI rmr.o o t!e 1SC1— 1562 dependem ainda <I<* liquidação definitiva.

Segunda Contadoria do "besouro Naciotia 1
, em 15 de Abii ! de IS13.—Scnhido de Qmladur, Francisco /jiiuc/o Taxr.ret.



N. 4.

Quadro demonstrativo da receita do 1 .' semestre do exercício de 1802—
jfifôi nvtruhWiíwW híilancos existentes no Thesouro Nacional.
1865, extrahida dos balanços existentes

Uunlelplo da Corte.

Receita ordii

bqjusitus. .

.

Rio de Janeira.

Receita ordinária.

Depósitos

Espirito Santo.

Receita ordinária.,

Depósitos

Bahia.

Receita ordinária

.

Depósitos .

Sergipe.

Receita ordinária.

Depósitos

Alagoas.

Receita ordinária

.

Depósitos

Pernambuco.

Receita ordinária.

Depósitos

Parabiba.

Receita ordinária.,

Depósitos

Rio Grande do Xortc.

Receita ordinária.

Depósitos

Ceará.

Receita ordinária.

Depósitos

Planhy.

Receita ordinária.

Depósitos

Maranhão.

Receita ordinária

.

Depósitos

Par&.

Receita ordinária .

Depósitos

il
B aa

ARRECADADA VOS

MEZES ATÉ HOJE

CONHECIDOS.

ORÇADA PARA i

MEZES.

ll.!G8:8s2S887
8óD:8«iS<iU2

307:5578037
131:3014431

25:8168041
8:3408*08

3.299: 1778068

149:S71S957

60:3058741
5:7008118

1S4:908.C297

1:6418641

2.911:9318802
<;3:s31$907

164:8208541
5:8398706

22:120S442

64S592

390:3478736
1:748894»

59:9618599

557S479

761:6068524
13:6598306

757:513S725
4:9008180

TOTAL

15.128:7795489

434:4588108

34:1658449

3.448:4498053

66:0058859

186:5498938

.975:4633709

170:66082*7

12:1858034

392:096{678

30:2188778

775:32õSo30

762:4135905



Amazona*.

Receita or
Depósitos

.

Receita' ordinária..

Depósitos

. 'Paulo.

Paraná.

t

Ketèita ordinária .-.».»..

Depósitos '••

Santa 'Catharina.

!Reeefo : ordinária.

Depósitos

S.' Pedro.

!

Ríéeftà
: ordinária.

Depósitos

Klnas.

Receita ordinária.

Depósitos

Cojaz.

Receita' ordii

Depósitos . •

.

Uato Grosso.

Receita ordinária.

Depósitos

Receita ordinária.

Depostos

ARR8CABADA HOS
MEZES ATÉ B0J3

COSHZC1D0S.

Recapiliilação.

11:933 803

â:UOjo3IU

ORÇADA PARA 6

MEZES.

C!8:9(3S5 0.

ã3:SIOS0S4

55:i90«194
7:lií*<i4

48:9318075
2:588 507

238:932S955
20:0718456

HO: 6768768
11:5993618

9:5035008
IlOjiao

8:;36SnnG
2U!IS8Sã

358:399*432

31:007518*

9:G!3S7H
2 148796

TOTAL

iu:í)rasn3

685:152$G0(

19:7458648

51:2208579

389:4005616

157:9765576

9:013S79S';

0:88sSi4lí

51.446;jCp,8JPS9;í

1.357:Ò78$34t

23.803:686g37

WWBHÍW
Segunda Contadoria da Directoria Geral dê Contabilidade- do-Ihesonro Nacional , em 15 d«Abrildel863.— Scmndo',dc Contador, 'Francisco

ígntcio Tavaret.



N. 5.

Quadro demonstrativo da receita do exercício de 1862—1865,
extrahida dos balanços existentes no Thesouro.

Município da Curte....

Rio dcJaueiro

Espirita Santo

Bahia

Sergipe

Alagoas ,

Pernambuco

Porahiba

Rio Grande do Norte.

Ceará

Piauhy

Maranhão

Pará

Amazonas

S. Paulo

Paraná

Santa Catharina

S. Pedro

Minas

Goyaz

Mato Grosso

Depósitos

.

s
es

1

Arrecadada nos

inezes até hoje

couhccidos.

Orçada.

I'ara 1 S mezes. Para o semestre
udtllciouul.

Para o exereleio
de 18US-U3.

li.917:S8isU0

302:557S037

32:1115781

3.007:1048320

79:7785775

206:387 SCS3

3.51l:5:2S2e5

209:9155507

22:1208142

44G:329S964

29:901S299

928:4898100

800:9088100

11:9338803

724:5995926

81:524$G0C

65:2G2J317

138:9325955

223:9958532

9:5035708

8:2CC50CC

20.821:5005041

1.555:1005270

2S»37o:CG6S311

22.370:3705219

005:0545074

55:0488707

6.097:9535135

130:7035014

353:S075i5C

0.019:3728454

859:8328869

44:2405884

7C5:137£0S2

59:9228593

l.&9l:695gGO0

1.480:1585171

23:867SC06

1.241:6575016

139:7565467

106:735S400

710:79S5865

383:9918826

19:0075418

19:287 S4S8

43.202.9355009

2.555:2238225

913:1905375

170:3385059

9:8455956

117:4855232

21:257^598

25:0115702

109:0635889

19:1005143

4:9585429

23:591S861

23:7725674

19:8518536

16:7525805

1:7558202

247:684S789

122:5718279

16:4895108

620:9395005

228:5675317

2:5445856

5:460S113

45.728:1588231

2.720:2888178

240:7505701

2.961:0338879

23.298:566J59i

775:4428733

64:8943693

6.815:4385367

158:0218192

378:8198153

6.128:9308343

378:9395012

49:199 S3I3

788:7285913

83:6955272

1.611:5465836

1.502:8805970

25.-622S80S

1.469:341{805

262:3275746

153:224S508

1.337:7378870

612:5595143

21:5528274

24:7475601

45.923:2235187

2.765:9738920

43.089:1975113

A 2." columna deste quadro mostra a somma das rendas e depósitos entrados no Thesouro e Thesourarias no

espaço de tempo desisnado pelo numero de balanços mensaes constantes da 1.'. Essa somma sérvio de base para o

calculo dos 12 mezes comprelicndido na 3.' columna. Para a base do tempo addicional sérvio a renda conhecida cm

igual espaço pertencente ao exercício de 1861— 18G2.

Segunda Contadoria da Directoria Geral de Contabilidade, em 13 de Abril de 18G3. —Servindo de Contador, Fran-

cisco Ignaci» Tarares.



N. 0.

Orçamento da Receita Geral do Império para o exercício de 1864—1865,

DENOMINAÇÃO DAS RENDAS-

ARRECADADA NOS TRÊS ÚLTIMOS

EXERCÍCIOS DE

ORDIXAMA.

fmftorlarão.

Direitos de consumo
Ditos de baldeação e reexportação

Ditos idem para a Costa daAfrica

Expediente dos géneros estrangeiros, navegados por ca-

botagem , livres dos direitos de consumo
Dito dos ditos do paiz

Dito dos ditos livres

Armazenagem
Prémios de assiguados

De#j»acAo JSTaWfítMO.

Ancoragem
Direitos de 16 por cento das embarcações estrangeiras que

passao a nacionaes

Ditos de 5 porcento na compra e venda de embarcações...

jEXJIOt*frff<IO.

1859-1860.

Direitos de 15 por cento do páo-brasil.

Ditos de 5 porcento elevados a 7

Ditos de 2 por cento

Ditos de 1 por cento do ouro em barra

Ditos de <Í2 por cento dos diamantes ....

Expediente das capatazias

Interior.

Juros das acções das estradas de ferro

Renda do Correio Geral

Dita da Casa*da Moeda
Dita da senhoriagem da prata

Dita da Iithograpbia Militar

Dita daTjpographia Nacional

Dita do Diário Official

Dita da Casa de Correcção

Dita do Instituto dos Meninos Cegos

Dita da Fabrica da Pólvora
DitadadeFerrodcYpaucma
Dita dos Arscnaes
Dita de Próprios nacionaes

Dita de terrenos diamantinos

Foros de terrenos e de marinhas

Laudemios.., .

Siza dos bens de raiz

Decima urbana de uma légua além da demarcação
Dita addicional das Corporações de mJo-morta

Direitos novos c velhos e de Cbancellaria

Ditos das Patentes dos Officiaes da Guarda Nacional

Dizima de Cbancellaria ,

Jóias das ordens honorificas

Matriculas das Faculdades de Direito c de Medicina

Multas por infracção de Regulamentos

Sellodo papel fixo e proporcional.....

Prémios de depósitos públicos

Emolumentos *

Imposto dos Despachantes, Corretores c agentes de leiloes.

Dito sobre lojas, casos de descontos , ete

Dito sobre casas de moveis, roupa, ctc. fabricados em paiz

estrangeiro

Dito sobre barcos do interior

Dito de 12por cento dos loterias

Dito de 12 por cento dos prémios das mesmas
Dito sobre a mineração
Dito sobre datas mincraes
Taxa dos escravos

Venda de terras pnblicas
Cobrança da divida activa

Renda nSo classificada

20.321:853,1903

27:8178061

I41JJ858

31C:939SG;0
72:5208236
71:9I2S939

360:363S273
72:59USGGG

191:9015981

39:160SS48
50:0398819

15:502S73S
.439:161S039
25:8815477
I: 6774059

15:G4SSOO0
71:75Gj235

3il:8248312
18:052*038

45:9283844

1860-1861. 1861-1862,

TERMO MÉDIO
DOS TRÊS

ÚLTIMOS

EXERCÍCIOS.

116:158S830

Í59:°3Í5âV:>6

22:

10:

16

63:

51:

8:

II:

2.192:

17:

92
275:

86
70
23

100:

111

1.76G
14

194

40
964

8363433
4968347
5768487
6398468
4323704
7478790
7108719
2178271

0168688
9048215
888S5I3
8928672
1748703
0205000

0178600
:097g2Cl

:G98S303

:775S703
:087í958

: 8828040
: 8708398

29.193:7378020
10:1938810

274S980

358:9268193
88:3108104
77:5178472
241:6888123
46:083;550

184:0868071

3C:GG28575
44:3798197

37:6728534
7.021:5578264

53:5728934
928444

18:SUi<ii.80

131:557£653

351:8355615
10:0118584

73:312S920

30

127:543S!«0O

'201:5828770

6:5738027

24:003S37G
15:2028000
578:4008000
301:9408000

4.112S234

*328!ÕÍ3S7U'
6:6958138

523:9668168

20:9308938

14

64

37:

10

8:

2.151:

17:

101:

244:

55:

82:

19:

105
123:

2.087:

li:

231:

55

1.001:

175S33U
7208808

523S411
770S92S

942S691
7378205
7508589
4758794
442S507
1468907
9678522
510SC36
055S653
09OS418
2623189
661$996
9038348
525.<562

1258477

25:2338997
14:5G5S208

839:5608000
383:0608000

322:1018776
29:4968490

2G2 -.8548907

14:7578215

,487:5078608

17:0048999
ÍÍ3S528

33C:742SG17
91:6308690

71:916SS97
209:3558060
40:2498708

190:9098858

38:7518842
49:5458140

0:721$2.10

.800:3308899
227:9028305

777SS06
21:1758491

121:4338201

351:8168439
10:2568083
3S:116|j031

23.668:

20

337
84:

73;

270
52;

G99S740
3388023
2138455

5368245
1558078
;792á43C

:4G9802U

9768641

189:3198303

38:1918755

47:9888052

20:9658500
6.753:6738067
102:4528258

8498103

18:5G.iS157

110:2493029

348:4928122
12:773*235
52:4528598

107:0848900

"Í77:950S693

73
. 51
42
10:

7:

2.226
1'

10'

222
4

120
G

105
HS

2.298
20

192
59
953

8318738

5788600
1018717

:663S747
5168894
6458021
9853131

586S809
:29589 13
0I0S4S9
2088791
:2088899

:7128420
:5O080OO

:946S201
:4978055
:9518030

:362S725
:0838Gfll

:S48SS59

:917S93G

28:4048224

*t ãs :êõosnõõ
367:0808000

428000
270:2518181

118:676S059
277:1348737

91:8978997

116:9298210

173:6168241

ORÇADA

PARA

1864-1865.

12

5

34
60
43
10

9
2.190

17

100:

247:

62
91
16

103
117

2.050
1G

222
55

973

0808599

: 5378473
6178840

: 0088007

:S24S336

: 054 8579
5468180
1808128

: 3548396
4633499
513S270
4168159

;284S881

:343S545
6738151

:7G18578

970S607
: 6008 141

7118665

:085S487
:301§003

25:8308532

°7Í3:8S3S333
350:6938333

428OO0

308:7883890
51:6228562

554:6518937
42:5303716

23.650:0008000

I7:005SOOO
2218000

336:7438000
91:0373000
71:9478000
509:3568000
4o:250jjOOO

190:9708000

38:7528000
49:5458000

9:7218000
7.500:0008000
227:9028000

778.-000

21:1758000
124:4333000

504:1988000
351:8173000
10:230SOOO
33:1103000
S:OO0SO0O

107:0858000
7:0008000

177:931SO0O
1:2083000
6:S32SO0O

579,9000

73:102$009
51:6648000
42:517$00O
10:645S00O
7:9858000

2.250:5878000
17:2968000

107:0108000
222:209S00O
45:2098000
120:7128000
6:5008000

105:946$000
118:4978000

5.398:951Sd0O
20:3C3800O
192:0845000
59:S40S00O
953:9188000

28:40ig00O

S
723:6008000
387:0808000

8
42SOOO

276:2518000
118:67GS00O
277:1358000

S



DENOMINAÇÃO DAS RENDAS.

Potuliaret do Município.

Renda da Imperial Collegio de Fedro Segundo.

Concessão de penuas d'agua

Dizimos
Decima urbana
Emolumentos de Policia

Imposto sobre casas de modas
Cito no consumo d'aguardeutc

Cito do gado do consumo
Meia siza dos escravos

Scllo de heranças e legados

Armazenagem d'aguardentc

EXTRAORDINA.BIA.

Contribuição para o Monte-pio

IndemnisaçOes
Juros de capitães nacionaes

Producto de loterias para fazer face as despezas da Casa

de Correcção e do melhoramento sanitário do Império .

.

Dito de 1 % das Loterias, ua forma do Decreto n.» 2.836 de

de 16 de Junho de 1802

Venda de géneros e Próprios nacionaes

Receita eventual

ARRECADADA NOS TRÊS ÚLTIMOS

EXERCÍCIOS DE

1859-1860.

29:9358908

11:3358462
980:8738991
32:4378440
4:0888505

168:351*8223

131:6878200
150:7878089
217:9008008
29:3045950

1:5018103
510:8018787

54:3208880

1860-1861. 1861-1862,

TERMO MÉDIO

DOS TRÊS

ÚLTIMOS

EXERCÍCIOS

ORÇADA

PRAA

1864-1865.

Xtepoaitoê.

Empréstimo do cofre dos OrpMos .

.

Cens de defuntos c ausentes

Ditos do evento

Prémios de loterias

Salário de Africanos livres

Depósitos de diversas origens

RECAPITULAÇAQ.

Importação
Despacho marítimo
Exportação
Interior

Peculiares do Municipio
Extraordinária

i Depósitos

.

70:5918487

246:1318038

l.CÍ2:32183S2
357:7538328

49:5358500
3:4138251

1.470:5858315

310:9558226

29:S86S740
30:9470434

7:618(5359

.064:8788224
25:3888798
3:833829*

230:9138017
137:5538001)

188:11)08311

737:1418317

51:9148105

1:7993759
244:5558900
306:9413311

S5:902gS7C
153:41981)07

1.473:7493610
261:7058159

49:0558000
3:9548494

1. 070:727 S554

27.217:1458502
282:1028018

5.509:6208548
8.329:532S151
1.759:8278278

019:1128295

43.807:340SÍ5O

3.503:0085776

47.310:9558226

53.521:8258153

70:8738613
32:5098600
3:9078409

1.114:4078113

30:4078380
4:3668300

170:0218376
145:0708000
209:01:18108

212:4695034

33:0568680

8628097
255:4018020
524:S04$313

88:8008000

50:3808191
31:13'>8980

8:0208410
1.053:3868542

31:4118200
4:0908033

189:7733538
133:0938800

182:6038689
399:1903129
38:3228041

1:2878843

348:9398569
315:3578608

8S: 8008000

38:0158214
132:4028945

.323:4078047

237:7718019
2:900s550
68:7358000
1:0078810

70G:37lS3521

55.41S:911S851

30.025:7358152
205:1278843

7.206:288fi8O9
9.140:9398290
2.508:2058619

852:0198923

50.055:9735IS3G

3.405:8518817

53.521 :825S453

3I.254:067$S09
279:2668840

8. 1S4: 3408992
9.256:7018010
2.062:7328003
J. 0(0:2808189

04:8308525
177:3178803

1.473:1598346

285:703S3J3
2:9008550

55:97581015

2:9918fCl

l.C17:S94j740

52.152:4458259

52.078:05S8413
3.3ÍO:S53$t08

55.118:9118851

29.508:1818S38

275:199S110
7.006:7528114

8.899:059S139
2.127:06SSõ59
896:539840$

70:874SO00
32:5108000
3:907SOOO

1.114:4078000.
36:4078000
4:3068000

170:0218000
145:0718000
209:0138000
242:4698000
33:6878000

8G3SO00
551:0008000
40:0008000

55:5008000

00:OOOSO(!0

38:0158000
129:1868000

1.323:4078000
537:7728000

2:9618000
68:7358000
1:608S')UO

1.700:3718000

48.713:7008228

3.438:7458031

55.152:4458259

54.740:8548000

30.417:1028000
279:26780(10

7.884:0098000
9.785:2608000

2.O62:732S000
574:5648000

51.O00:O00S0H0
3.340:8548000

54.340:S5i)j000

Observação.

O algarismo relativo aos exercícios de 1860—Gt e 1861—02 ainda está snjeito á liquidarão definitivo.

Segunda Contadoria da Directoria Geral de Contabilidade doThesouroXacional, cm 15 de Abril de 1863.—Servindo de Coutador- Francisco hjnacio Tarares.



N. 7.

Tabeliã demonstrativa da receita dos 18 exercícios abaixo declarados, os

EXERCÍCIOS.

1811—1313

1315—1810

1810—1817

1317—1818

1818-1810,

1810-1850,

1850—1851.

1851-1852.

1852-1853.

1353—1851.

1351—1855.

1855-1850.

1850—1857.

1857—1858.

1358—1850.

1850-1800,

1800-1801,

1801-1802.

Importado.

12.519

12.820

13.351

U.515

15. 155

17.120

20.500

21.810!

21.753:

23.527:

23.087:

25.185:

32,850

32.213:

20.021:

27.817:

30.032:

31. SM

:75185I0

:O00S0OI

il30S127

10118351

0110290

1308250

037,1151

2928033

1508037

007S003

0108131

0318773

2038291

3098150

708S108

M5S50!

732(115!

087A800

Despacho mari-

llino.

<08.5S5:M»S157j

£>a:i:375ij:iUK

480:0308003

458:20,1(070

500:7528001

57.1:0718010

557:0.158100

523:1798307

553: Õ70S ) II

100:1508081

109:559:2*5

230:5108(111

210:081850!!

210:1158.173

201:1778100

230:0578130

232:1028018

ÍIS5:127f81.1

270.2008340

E-porla*8o.

0.7a'J:182jjCQ2

3.l70:271H70fJ

1.120:8078751

3.000:10.18107

1.118:805801

3.8:11:3008000

3:815:011182.")

1.71S:0IISI23

4.538:300(709

4.0S2:313,'3JO

3.83,1: 112512

4. 170: 1558 101

4.0(12:1158501

0,9IO:908'770

0.001:8018219

7. 380: 0:08013

5.509:0208518

7.500:2888800

8.181:3108002

.112. 520:5438531

Inlcrior.

PrriillorM do

Mimlcipio.

3..172:8-08938

3.210:0118031

3.li20:8S3;t52.1

3.105:9018299

i.297:30.187G9

3,881:1208510

4.102:3308552

4.100:7208331

4.7O2:7IS,"000

5.015:89188.17

D. 000: 5008033

0.220:7378110

7.005:737£085

7.9I5:0S8S85I

7.0!l:97d83C0

8.320:5328121

0.110:0308200

0.550:7018010

102.000:052(1131

7UJ:71DS8J7

707: 1SRS027

804:2208313

823:7178031

878:3218051

l.OOOsOO.IfiOII

005:0138010

081:80*8789

1.I03:R0Í8I13

1.101:7228011

1.305:2008187

1.420:0588101

1.531:7538718

1.742:0388701

1.571:9178519

1.769:8278970

2.608:2058019

2.002:732(003

Rciidiis coni_

npplicarào especial,

3.292:5308934

4.003:1688105

4.210:3118180

3.820:3218277

23.297:005(108 15.425:354(045

Extraordinária.

205:.16 18000

181:00083(0

822:27(8270

100:0308107

105:2018712

2SI:39\"525

325:8028018

393:11218151

581: 8258822

718:70F88I7

.*70r037J380

5K2:O01S2O3

512:215,1075

019:5118908

741:1888115

019:1128205

til. 0108053

l.010:!fOSI80

0.082:376(50»

Sooima.

2l.275:8S3|ill:i

25.003:0718030

20.701:22581118

21.121:7108509

25.3i)t:3;o8::i2

20.977 :!i308 130

31.!i~2i70l~MI3

35.78l',:r.218853

30.301:03280(18

31.510:1558058

36.9S5:1788!S2

3S. 031:3508105

49.150:1118721

40.747:0(1*8187

40.919:0968176

43.807:34C(150

50.055:9*38030

62.078:068(143

U57.0i2:.l2Í65S(i

Depósitos.

528:007^^7

ifl5:505(35G

fC3:4hl858i

Ctl7:G50(l21

058:7498129

1.222:3I"(I10

1.101:137«300

l.935:77i;(007

1.711:770.-831

3.531:701(181

2.590:6G:i(SI7

3.307:809(319

*.599:G9|-513

3.004:159(520

3.466:7278803

3.503:00**770

3.4C5:F5188I7

3.340:8538108

TOTJIX.

2 i.Mi: 6508030

20.199:1798366

27.027 :7<I"$DU2

3i.7r.S:^C0(G33

2G.JG3:0!tiiiI

28.200:1408670

33.000:1)01*981

37.71!:597""20

38.102:R(i2*M2

-*-.V4*:SKfiMS

36.57G:M3*7»Í

íl.6iS:2!ã*lB4

!,«.76C:I0!I(~""

53.411:100*7:3

50.376:723(338

47.S)0:«55f2S0

63.621:82445»

L&.11S:E>1 igk:i

38.9(8:U2S730 I CBG.COO : 46;.f9ti5

O alg-rlimo rclallru ao- c-crciclos ilo 1800—01 o 1801—02 almln eatA injello a liinildflçflo ilellnillv".

Segunda Contadoria da Dlrocloria Cerai de Contabilidade do TIimuui-u Nacional, em 15 de Abril do 1803.— Servindo de Contador, Francisco Ignncio Tarara.



N. 8.

Despcza geral do Império eOecluada nos exercidos abaixo declarados.

HI.XISfKRIO DO InPKHIO.

Dotação de S. M. Imperador
DiU do S. M. a luineratrii

Alimentos da 1'riurna Ini|ierial a Senhora D, Isabel

Ditos da Priucrza a Senhora D. Leopoldina
Dotação da 1'riuceia a Senhora D. Januaria c aluguel
de casa

Dita de S. M. a imperatriz, uu»a, a Du(|tirza de
Ilragança

Aliiueulos do Príncipe o Senhor D. Luiz
Ditos da Princcza a Senhora D.Maria Isabel

Ditos do Príncipe o Senhor D. Felippe

Ordenados dos Mestres da Família Imperial

Secretaria de Estado
Cabiuctc Imperial

Conselho de Kstado
Presidências de Províncias

Camará dos Senadores c Secretaria

Dita dos Deputados, idem
Ajudas de custo dexiuda e volta dos Deputados..
Faculdades de Direito

Ditas de Medicina.
Academia das Delias Artes

Musòo
Hyyicne publica

Empresados de visitas de saúde dos portos

Lazaretos
Instituto varcinico

Comniissao de Engenheiros
Bispos, Catbedraes, Relação Metropolitana, cte

Seminários episcopaes

Estabelecimento de educandas no Pará

Arcbivo publico
Para auxiliar a publica ao das obras doDr. Marlius
Commissúo scientilira para explorar o iulcriordc al-

gumas Províncias do Império
Socrorros públicos c mellioramcnto do estado sani-

tário

Obras especiaes dcsle Ministério

Instituto Coinnierciul

Dito dos meniuos cecos

Dito dos surdos-mudos
liibliothera publica

Iustittito histórico c ptograpliico

Imperial Academia de Medicina

Eventuacs
Instrucçio primaria c secundaria

Kospital dos Lázaros

Prestação ao Empresário do Thcatro de S. Pedro.

.

Exercícios lindos

CRÉDITOS ESPECIAES.

Decreto n.» 6SO de 47 de Setembro de 1 851

Collegio de Pedro 2.°

Decreto ».°G4i de 26 de Junho de 1 852,
art. 3.»

Restituição da multa c juros a Thomax Cochrane.

Decreto n.° W3 de 3 de Setembro de1853.

Subvenção ás Companhias lyrica e de baile

Lei n.° 719 de 28 de Setembro de 18S3

,

§ 7.°, disposição 5.» do art. 11.

Dcsapropriaçlo do morro de Santo António ,

Lei B.<> 939 de 26 de Setembro de 1857,

S 4.», art. 29.

Subvenção para ser applicada cm beneficio da ins-

trucçJo publica

Lei n." 939 de 20 de Setembro de 1857,
§ 7.°, art. 16.

Acqnisiçilo de um prédio para o Imperial Instituto

dos meninos cegos e organisaçao do gabinete da
Faculdrde daMÍdicna

1850-37. ,837-58. 1838—59.

800:0008000
96:0003000
15:00(150011

li: 0003000

105:000,1000

50:0008000
6:0003000
6-.00OC00
6:flOI)j|IHI0

6:013-880

77:3885820

1:U33SC40
4o ; 7 11 S0U9

220.47iS">46
138:0218731

319:3328491
47:40081100

159:5678171
187:5693511
28:491:379
11:070 800

15:3448757

13:9328001

153:3058833

14:02I>I03
5:58lS8Ji'

081.4668852
41 : 7rt»(|9ã3

1:9998995

C:211SG57
!: 880840;

16:375853

213:7745539

7:197S'iS3

I6:«i3!-80I9

15:S9.;84'«J

4:0008000
2:OIHI$000

3S:i2't<l20

8S:977S561

5:000(000

53:407{(iSC

3.773- 1318233

16:0078281

30:0008030

1555814

SOO: 0008000

98:OOOJ)000

15:0008000
6:0008000

105:0008000

50:0008000
6:0008000
C: 000*000
6:0008000
7:5998987

73:6908(122

1:7013912
43:999 988

231:3748894
194:9(58036
21 1:35 .'5493

44:1503000
157:0978837
187:2408571

21:7058803
8:0428515

13:1058607

17:870S2C3
128:1978548
14:1555865

5:41SS9M
710:9138094
48.8333409
1: 99989H2
5:8193920
4:4455851

37:0548411

272:7528170

10:161SI26
25:5338333
4:2038155

32:5088877
4:O00S'iO<i

2:0908000
43:0405344
100:3958513

!:000Í000

114:7278998

4.003:2798766

2:044;COO

5:5048611

50:0008000

800:000(000

96:0C080"0
12:0004000

6:0008090

102:0008000

50:0005000
6:000800(1

4:0008000
6:0<mgii0''

7:9993955
108:98081(18

1:3055523
46:1938500

232:3158114
214:5503990
325:8688211
43:7008000
147:2928331

197:01680£6
26:9 4J4IO
8:8168910

9:3068954
18:1655180

131:8555176
11:3998512
4:1908904

776:19iSJG7
99: 37583J5
1:9998992
7:480591),

3:1435889

172:0168:90

4-79:9O5S03i

10:30881*7
14 •93381')''

7:9198044
15:7048217
5:0108000
2:00000011

38:8608557

210:5048278
2:OO:'80OO

3t:*00j000

28:9208870

4.554:7905753

S:750ÍODO

7:9215830

1839 -60.

800:0008000
96:O0O#00<<

mooogoo»
0:0008000

102:O0O£0OO

50:0008000

0:000$00u

6:00SO00O
9:599.035

195:1108711
1:0868835

49:6148703

296:73ÍS14S
217:0118830

320:8188014
41:7008000

145:0738097

511:9058774
36:0338154
8:0378745

9:93lS434
19:425.>5Cl

100:462831?

11:465856:

5I2895Í

770:5083731
81:5518098
1:9093119.

S:.WS95
-

3: 71888J(

205: 439S65:

S00:73GS78:

10:a4lS4.T

31:ã'J78H3:

8:C48S53

1I:54ÍS17-
5:0008001

5:O'10S00(

38-856S58'
191:6!8SI8.

5:O0OSOI).

38:113533
116:217857:

4.484:710S02.

ÍO:OOOSOOO

18C0-(il. ,861-62.

800:0005000
90.000(000
15:0005000

0:0008000

105:000(000

50:0005000

6:0003000

C:O0OO0CO

11:0928385
188:4328412

1: 355300

J

47:9998955
220:1768015
221:0328910

327:0208839
44:3508000

115:0863467
250:2938901
23:3508509
9:5198708
10:7718713
19:5545383
95: 1248260

13:2218620

820:0998745
62:541859'

1:9998592

U:715Sl2:(
5:0253556

113:0708125

SS3: 1535714

12:2408051

32:1188443
9:3988522

11:8508562
5:0008000
2:0008000

65:4538056
273:0508471

2:0008000
40:0008000

2:2958989

4.540:4035056

800:0008000
96:0008000

15:0008000
6:0008000

102:0008000

50:0008000

6:0008000

6:0008000
8:04833)4

1 .6:0058531

1:6418214
47:9163820

204:1708711
211:2408097
325:0818063
36:2758000
149:7128511

201:5253034
27:2518807
7:2058266
13:5483326
19:1603467
54:2408191

14:1008825

803:0103151

99Í266S240
1:9998994

11:7928001
4:0058407

28: 1995680

2S6:4i85l2S

51:6978423
10:9083075
33:9338020
15:9901000
l0:(2OS874
5:0008000
2:0008000
17:3898525

292:594,5941

2:0008000
41:0000000

79:4338430

4.370:2518732



Lei .» 88* de •« de Setembro de f NST

,

S8.S Art. 48 e IleereU»» n.M ».18t de 44

e Outubro de 485» , • ».B6» de 44 de

Mureo de 48(10.

Melhoramente*»» ra;i cavallar e introducçlo de ca-

meloi

Lei b.° 839 de «0 de Setembro de 4 857

,

g 4», art. S8.

Auxilio i conslrucçio da estrada de Passa-vinte.

Deereto n.° 1 .044 de SO de Setembro de
. 4859, St.», art. 3.»

Empréstimo feito á Companhia Pernambucana de do

"vegaçao costeira & vapor

HIMSTEBIO BA. JUSTIÇA.

Secretaria de Estado
Tribunal Supremo de Justiça

Relações

Tribunaes do Commercio
Justiças de primeira instancia

Ajudas de custo e gratificações

Despezas secretas e repressão do trafico.

Pessoal e material da Policia

Guarda Nacional
Conducçao e sustento de presos

Eveatuaes
Corpo Policial da CArte
Casa de Correcção
Exercícios findos..

Despeza nio classificada

1850-51. «851-58. 1858-58.1850-00. 18G0-GÍ. 1861-62.

3.824:2918331

58:

91:

563

zr.

683

07881'iO

O47806S

91589Í7
1898(15

17:7778178

4.078:0068155

(!7:55»SC61

90:4015107
274:0078110
31:3605335

712:5338518

CRÉDITOS ESPECIAES.

Deereto b.° 784 de 4O de Setembro de 1854.
§ 2.« , art. 2.»

Construcção e reparos de edifícios para seminário:

episcopaes

199:

105:

97:

40:

30:

291:

177:

29:

18381109

3768898
0318814
151-733

0928324
6508821
U978851
4148066

2.159:8GG(GG1

Lei B.« 840 de 4 S de Sctembn de 48S5
S 8.*, »rt. 46.

Decoração do Palácio Archiepiscopal da Bahia...

Decretosn •• S.340 de 34 deJaneiro de 4 8551
c 2.S53 de ti de Março de 4860-

Obras da Matriz de Jocarepagua.

M1MSTERIO DE ESTRANGEIROS.

Secretaria de Estado, moeda do paiz
,

Legações e Conluiados, ao cambio de 27 dinheiros
sterlinos por mil réis.

Empregados em disponibilidade, moeda do paiz..,

CommissOes minas, idem
,

Exploração e estudos topographicos e geographicos
sobre limites e navegação fluvial

,

Ajudas de custo
,

Extraordinárias reservadas
,

Eventuaes
Diflerenças de cambio e commissOes...

Exercícios findos

Empréstimo á Coafederaçlo Argentina..

Dito á Republica, Oriental do Uruguaj..

5:80O{0O<i

10:0005001

45:006(428

10D:000|)OCO

4.714:1338800

113:7618799
99:07181:1
581:7678908
3ti:771SS78

705:3738278

C:545S7i6

500:000(001

.811:2558781

700g000

4.541:10.18050

191:215*417
100:4758505
300:2298803
38: 460801 o

825:313889!

219:0788087
306:724-580
91:9(88588
06:2808553
38:3548003
335:5738549
205:0128586
40:9058280
12:000.000

2.500:5358317

239:508S908
361:1808037
142:1488772
96:4138031
8:9578913

303:32*8612
373:9038063
21:0138057

2.918:2898905

2.17j:6G6}G61

45:8958340

411: 10 lj|968

6:1963285

109:4131221

5.500:535831

45:9648133

452:7988105
6:3338328

171: 7038*85
385:918?78u
146:365-012
115:5578773

G:3n3s4H8
458:9568010
470:1933679
3ii: 5188240

3.246:2098234

167:031g73(!

105:568-203
268:8518302
40:3o4g62l

868:5138117

159:5458097
436:5238550
156:7118886'

130:0728259,
5:8888631

423:3168551

450:2?«8l99
4:1338550

3.213:7388095

11:1328912

2.929:4228817

89:9568267

'491:5458508

6:3918960

250:2778663

G:767(313 11:0728728
602:8808000
229:344(200

639:3748130 1.598:670(157

304:176(488

11:3228300

3.257:5318531

137:4665070

515:860(235
8:8078881

3.213:7388092

141:2718223

528:087(306
6:675(639

194:001(460

108(148

892:178(371

3:787(164

66386O0

860:586(413

178:963(084

4:0095712

859:0068984

4.370:2513732

146:6973109
104:205(714
278:4988543
41:1918000

792:163S451
35:075(000
92:474(120

4ll:479Sl(iG

U0-.291K527
69:509(294

101.-875

415:8175010
309:1518009
32:798(650

2.830:184(188

2. 830:184(188

135:120S367

506:371(324
6:489(955

7:800(109

24:640(445
32:0318222
47:106(371
50:994(284
3:307(367
1:056(450

785:217(894



MIXISTEMO DA H VUIXU.l.

Secretaria dn K.Uilo ,

Ciiuelho Kmul
Ouartrl Gimiit.iI ila Marinha
C-mselho Sii|iri<iiia Militar

Auditoria e Kxccuturio
Contadoria

Corpo da Armada e Classes anneias.

Ilatulhao Naval,

Corpo de Imperiais Marinheiro»

Cumpaiiliia de Invalido»'

Inleudeuiias e acccssurios

Arieuaes
Capilattias de 1'orlos

rorca Naval e navios de transporte. .

,

Navios desarmados
Hospitars;

Pharóes
Ksrola de Marinha
Bibliothera de Mariuha
Reformados ,

Material
Obras.

18S0-51.

BOM

185.-88. 1858-39. I8IÍ9-G0.

27:503Si24

Desp"z.is extraordinárias c eventoacs.

Exercícios fiado»

Despeza uao classificada

5:0 48026
3;8l3J3a3
3: lansOoo

53:7il3íj339

3ít:U7S.S0»tí

l:i:U&tíS774

4«:.i41fi709

«ma tS2ii»>

71:7S6SÍSO
6M:2US082
76:7S6S122

9i7:t6K«9>3
3H:3SòSi»:i
S7:70.'i(lt98

21:462S<>09
23:2118916

VJOiJMIO

55:7!llh3W
2.391 :408ís:íU

SHi):3i6S»ta

2O0:IS."S-87

27:1428772

32:9998950

5:9508650
4:80080011

3:121189911

53:71*8521
31)1:1038808

14:11398150

50:2iu'84O5

5:2838500
94: 507 J093

961:6048867
92:2308576

1.283:0718893
57:723899»
39:0158318
25:4738310

26:434S0>>6
4208000

59:3118069
3.710:0908139

4IO:G95S078
485:0068101
34:5308628

52

32
»:

4:

3:

52;

420
14:

77

4

113

1.162
108

1.377
40

51

!5

53

60

3.94C
499
«2
18

22

O50J044
; 3078281
2498653

: 8008000
: 24080 10
: 2748885
•9678681

:903i482

: 1588935
: 8788794
100-9»
557S990
306S423
6G5S432
770.S396

50IS285

6568215

054S81I
657MI8
-.9038960

: 3808435

: 6168309

;508S6»8

: ti 68877

8988849

1800-04.

5.342:7098931 7.811 :5i9i'2i2 8.021:8368007

CKEDIT0S ESPECIAES.

Lei n.° 834 de IO de Agosto dei8S3,
art. i .» S 5.»

Inden.nisaç3o de presas das guerras da Independên-
cia c do llio da Prata

Lei n.° 810 de 1 5 de Setembro de 1855,
art. «ti, § 1.°

Melhoramento do porto de Pernambuco.

Decreto n.o 885 de 4 de Outubro do
«856, art. i.°, § 3.»

Diqaç da Ilha das Cobras.

Lei a.» 93 O de 28 de Setembro de 1 851,
art. íti, § IS.

Acquisicao de Vapores.

Lei n.<> 9S9 de SC de Setembro de 1857,
art. £!>, § «.«

Mrlhoramenlo do porto do Maranhão c da barra do
Rio Uraude do Sul -•

Lei n.° 1.1 14 de 27 de Setembro de
1860, arUii, §1G.

Construção do novo dique.

H1XISTERIO DA GUERRA.

Secretaria de Estado e Repartições anneias

Repartições de Fazenda .

Arscnacs de Guerra, Armazém de artigos belJi-

cos c Cousclhos Administrativos, Geando
approvada a creaçao do Laboratório Pyro-

techoico do Carnpinbo
Conselho Supremo Militar e de Justiça

Instrucelo Militar, ficando approvada a creaçao

da Escola de tiro estabelecida no Campo
Grande

Corpo de Sande e Hospitaes
Exercito* *• .*..•*•••...•.•*•.....••...•«.••
CommissOes militares

Classes inactivas «... .

102:S8íS783

6S:8GÍ5«G.

5.610:4j7á578

127:1198095
11:7355370

2.531:1408463
35:6678712

109:0948860
437:3538840

4.862:1508277

100:3358070

863:0538165

3:406857:

13i:781S791

136:0428780

2.410:6178:81

10. 496:2978071

256:3565880

211 -.6208033

465:8558663

5:80000

9.561:4688595

148:1188105

11:9128386

3.174:0388634
30:9158686

132:2188001
574:6118260

6.411:0868183
18*:S518486

85*: 22287151

254:7803208

11:3498315

2.367:8698306
31:2018159

196:8338076
580:3458794
.238:7708418
88:8168613

624:6518522

92:5508045
38:1058863

3:5*0í32'J

4:6(28290
3:289*412

5:1:2558487

437:8688743
14:2158461

87:5168025
5:1208504

113:26182091

1.318: 1228489

124:2778839
1.447:8698213

45:3758963
53:8538813
25:9568973
66:9398501

6608000
63:4758857

3.635:8588076
1.056:0908164

5o4:9S38l49

34.4088622

9.281:3368687

25::«OS0OO

1801-02.

E0:421|O4»

85:8288077
11:3888029

. 12:1008066

3:360SU71
53:8248495
420:02tg66O
15:0918839
90:9318787

4:615S40O
109:243$U33

1.390:4678610
121:8978801

1.164:60lS761
43:9098228
52:3678899

29:4148740
71:0718093

6988400
75:6218608

2.806:4828179
637:4348879
347:8398446

514842U

317:6408200

7.906:326«070

9.306:8368687 7.905:3208070

91:5788834
Síl:62»»»13

11:89111112

11:5031400
2:9638871

54:8418149
397:3518368
17:5308961
10i:9198169

5:2668158
114:3218462

1.271:9188955
123:9728175
988:3308009
43:458(622
53:2938939
24:0598625
75:7358665

6608000
88:8738176

1.984:6758647
522:7908211
257:7763635
134:7598532
555:2098542

6.975:3488330

285:0003000

7.260:3488330

•06:7558790

12:1998969

2.767:6848209
26:1508141

189:6928634
689:4158697

6.463:3858976
56:659{24l

496:9118401

218:2628567

11:8888354

1.816:7408709
28:3668078

192:2678349
654:9958111

6.145:4018123
111:2368935

501:4418624

284:8608715
11:2708583

1.871:2988423
43:7718671

236:9738626
688:3965314

4.791:9028783
96:9895013
490:9038930



GraliQeiçoei divertis', ajudai de cuslo a recruta-

mento ,tM . ••.... >

Fabricai.. •
,•

Presidio deKeruaudo de Noronha

Obrai militirei ...

Divertai deipem oevenuac»
Kiercicioi liudoí

Despesa nlo ílassillcada

Hl.MSTEIUO DA FAZEXDA.

Juro», amorlisaçlo e mais despczas da divida (}
terna fundada, perteuceulc ao lutado, ao cambio

par de 27

Ditos da divida interna fundada

Ditos da divida iuscripta aules da emissão das res-

pectivas Apólices

Caiia da Auiortisaçao, lilial da Bahia, etc

Pensionistas c aposcutados

Empregados de ttcpartiçOcs cxlinctas <

Thesouro e Tbesourarius de Fazcuda

Juizo dos Feitos da Fazenda

Estações de arrecadação

Casa da Moeda ••••

Administração de estamparia c impressão do The-

souro Nacional

Typographia Nacional <

Administração de próprios nacionaes e de terrcuos

diamantinos
Ajudas de casto c gratificoçites por serviços tem-

porários e extraordinários T

Curadoria de Africanos livres

Medição de terrenos de Mariuba

PrcnTios, descontos de bilhetes da Alfandega, com-

missões, corretagens, seguros, juros recíprocos,

ágio de moedas e ruetaes

Juros do empréstimo do Cofre dos Orphaos

Obras
Evcntuaes
Reposições e restituições

Pagamento do empresti no do Cofre dos Orphaos. . .

.

Dito de bens de defuntos c ausentes

Dito de depósitos de qualquer origem

Exercícios lindos

Córtc e coaducçlo de pao-brasil

Despeza nao classiDcada

,880-87, I8!í7-!i8. I8S8-!Í9, M9-C0, I8CM.I.

bfl0:8588780

203:7188659
44:.:>uniK30

5J9:085Í774
48U:830||H98

«1:111893»
4485S8

10.783:8608256

8I8:!2«943
SUt :06i>flli 7

4U:4UI'|)H08

057:832 374
058:8378325
76:9308779

650:8598070
llM:i>tap.it>

3:«t3»«86

728:4858385
811:6078706
67:8818808
2:6438988

573 : 081 854

1

136:528:843

19:S;(4S0M
615:0578818
648:5328790
54:0088031

318750

14.283:7498403 U.f2l:78982l6 I3.0Í7

:

1 Í3«821

S.TfiC:37.
-

.SI«! .1.744:1725890; 4.4151:8788105:

3.440:3035279! 3.439:8515805 8,466:0395337

CRÉDITOS ESPEC.AES.

Lei de 15 de Novembro de 1827.

Pagamento de divida iuscripla

6:ltS8S19t

31:5388196
90j: 5058901

28:1038987
ST6:lt5Sl<i8

71:5695988
!.343:?9li 924

137:58b}033

35:0348*20

170:6968058

41:5265498

25:175|)315

1:0995998

4.019:5205181

3.444:4515676

468:

128:

7.1

454:

U70:

38:

U:

7388450
13H878II

7H2850G
61 68380
06i'603(i

3738644
9165803

11.568:1648107

73:801j:»01

183:7218285
490:3578721

1G:277S18G
135:8358819
671:8128271

308:007St;iU

678:9368435
43:8168408

87:1755470
2:2608492

7:874<7G1

32:926S9S9
940:6358759
24:9:)18145

883: 0275978;

69:756S013|
2.555:1958182

107:1875360

21:0915398
114:7005000

45:8938087

5G:0t7SOG7
1:1665665

U3S820

51:412533;,

17(>:834j402

504:8508971

12:54(iS289

44:^855973
GGS:li7S5'-IB

520:981:24o

1.085:.:>88SS56

57:4328145
8S:82ls839
14:8915021

12:349S?67
35:01(16875!

988:0198*39
26:1288617,

1.00S:fiG0S790

53:8278431

2.714:2715374
132.4868167

29:5175079

128:65GS835

39:5285318

02:4095577
1 : 5995984

Decreto n.° 1«2 de 25 de Setembro
de 18-10.

Reclamações Brasileiras c Portugaczas.

Lei n.° 627 de 1C de Setembro de 185-1,

art. 5.", c Decretos n."' 1 .1»!* de 2« ilc

Março de 1 85» c 885 de 4 de Outubro
de 1SC, art. 1.°, § 2."

Construcrâo do cães da AJtandega.

14.408:790898'

4:0005000

S:7S9S283
270:288 103

048:8525325
102:7168015
131:8038382
9jS:415.!)í7

434:7154
.080:7308441
31:8165796
1:0!OS9:5

3728 I9G

3:8315710
161:8208070

.0:
;8:J438854'

21:2898229:

.175:7075308
03:858 828

.340:0775048
141:1415515

35:5485567

3.953.Sn0f$C6

3.803:1028083

3:S3i{870

1G1:909S2U4
1.004:0808111

16:274*135

1.197:8665477
73:1238908

3.072:7348102
129:5838445

09:2218473

4861-02.

455:00*8813
»10:II!8».|41

78:738í9íií

278:304882(1

698:3908085
183:384 000
12:0008000

10.333:9458169

136:4056775 108:8525405

39:3725854 43:6395311

S7:nS7S5Gl

l:100.il78

112j,OU0

5S: 4875925
2113:6068230

1.(I52:75SS516

31:4128153

166:8205038
806:9715436

515:9518097

1.34':322S3"0
26:6295699

1.5SOS96;

131:2348377
1 -4998994

1368000

048:0715019
2 8:339:803

1.137:3305411
79:8505166
22:6165983

1.080:6225352

717:638859S

1.551:61iS')27

665887

1:6525430

15.234:1058195 10.831 :06350il 17. 463:6845771: 19.429:2265391

Lei n.° 834 de 1C de Agosto de 1855.
art. l.o, S *•'

Pensão ao Marquez do Maranhão

Lei n.o 939 de 26 de Setembro de 1857,
art. 1«, § *.°

Desapropriação do cdiCcb da Alfandega do Ma-

ranhão

Lei n.» 1.114 de 27 de Setembro de
«800, art. 11, g 14.

Pagamento ao Banco do Brasil pelo resgate do

papel moeda

: Decreto n.° 2.938 de 16 de «Junho de
1862, art. 3.»

Vencimento do Fiscal das Lotcrias

337:7735321

358:5898492

5:(O05OCO

412:3245743

Goojonn

15.169:1593800

G21:(09S303

70:0005000

4.nGS:M(\W22
4.117:2348693

3:834S876
77:8795400

1.094:733S7ol
16-1918404

1.145:9355109
72:ilu5894

3.167:4608484
132:4128642

52:1165376
96:9096034

31:7825970

182:413*648

1:5995986

345:7u75875
3i>9:5538637

1.08i; : 82585(9

168:946S706
48:4375586

1.328:6428486
2S8:44-'Sâ95

1.371:3SnS089
5'J:8U2S752

4:059S407

19.229:974SS77

2.CO0:O00S000

3298032

15.65|:829Í941 ',17. 583:0628364 l7.463:684S77l;l9.129:226839l'jl.530:303S709



MIMSTKHIO DA AGIUCIXTUU , COM.
IIEHC1U K OtlIlAS 1*1!BL1CAN.

Secretaria de Estado
Sociedade Auxiliadora da luduslria Nacional
Melhoramento da cultura da cauua de atfucar, do

trigo , ele

Descobrimento e exploração de minas de carvão de

pedra
Garantia de juros ás estradas de ferro c de roda-

gem
Subvenção ás companhias de navegação a vapor....,

Obras publicas gcraos c auxilio ás proviuciues

Telegrapbos
Repartição geral das terras publicas, medição destas

e colonisuçao

Catecbése c civilisuçao dos índios

Correio Geral
Evcntuaes
Jardim Botânico dn Lagoa de Hodrigo de Freitas.

.

Dito do Passeio Publico

Obras Publicas

Corpo de Bombeiros
Illuminaçao publica

Limpeza c irrigação da Cidade

Exercícios fludos

1880-81. I8S1— SC

4:0005000

I8S8— S9.

284:7238191
1.101:3908571
207:093SG74
43:1088606

371:4278450
19:79886693
377:1188001

51:4978413
3:9008780

955:0078516

367:7808540

4:0008000

13:8888059

170SO0O

395:2428876
1,402:9778225
393:0108176
41:7318300

889: 6648588
28:0998139

442:7078616

181)9-60.

4:0008000

17:2888139

SSOgOOO

249:0288522
1.844:7338333

601:7818195
48:1628352

631:9078374
35:5268094

504:2618591

I8C0— ttl. 4861—02.

23:2008195
9:0508818

996:2008014
14:69180001

128:0488018'

CRÉDITOS ESPECIAES.

Decreto n.° 885 de 4 de Outubro dei 858,
Art. 1.° §1.»

Importação de colonos

Lei n.° 1.114 de 27 de Setembro de 1800.

Art. 11 § 18.—ConstrucçJo de uma ponte de ferro

que ligue o bairro de Santo An-
tónio ao da Boa Vista

> » 20.—Exploração do Rio S. Francisco. .

.

» » 25.—Abastecimento d'agua na Cidade do

Rio de Janeiro

ii » 28 Entregue á Companhia do llucury

pela encampação do contrato

—

3.882:9075077

1-0008000

5.144:0058954

13:4578020
8:6145605

1.858:3398218
10:1398000

518:0208030

6.415:1398676

4:0008000

3:2033470

8:5408190

192:5508443)
2.135:7258761

462:G30S39I

39:4778860

618:4008317
50:0878400
515:3198472

20:425S196
8:8518613

.577:0818049

11:6768960
564:0518424

133:2008000]

61:2038690
4:0008000

2:7933975

2:2868119

519:2188223
2:067:6388000

386:4218729
11:5108132

686:9118702
57:8058105

853:44582511

602S033
20:8518820
2:6808540

1.965:0438474

12:171S514
200:1728695

153:094S766
1:133SS95

6.343:3778621

573:6258000

7.009:0748729

531:9078540 214:6008574

160:3508153
4:0008000

12:0008000

8918483

573:6148371
2.349:4008000

474:4828851
41:3938718

825: 2008031
60:9758762

501:1168990
3:0418316
18:3818684

1.197:4198353
34:5418011

502:0438020
174 : 4608774
75:1908807

7.008:596:984

193:4138223

Decretos n.» 2.849 de IO de Xovcmbro de
18G1 e 8.870 de 4 de Janeiro de!8GS.

li.tposiç.lo Nacional.

Ministérios..

c/íccctpiliilac

(Império
Justiça

Estrangeiros

. Marinha

j Guerra

[
Fazenda

V Agricultura, etc.

3.8S3:907S07:

3.8!Í:291S331
2.175:0008601

039:37 5S130
5.510:4578578
10.723:8608256
15.109:1598800
3.8S3:9078O'

i. 417:6308954

4.07S:660S155
2.500:5358317
1.598:0708157

10. 486:2978671

14.2S3:749S402

l&. 651:8293911

5.417:6308951

6.947:0478210

900:0008000

93:0948033

172:6958207

14:7558761

41:1308000

íl.9i0:7l9SS33 54.027:3798597

4.714:533SS60
2.929: 42ÍS8I7

892: 178S371
9.561:4088595
12.024:7298250
17.523:0028364

G. 917:0178216

55.192:1428479

6.502:3788195

4.811:2558781
3.257:5318534
800:5865413

9.306:836SC87
13.037:1238821
17.463:6848771

G.562:3788195

8.102:4S7S952

5Í:03GS803

.384:3288808

55.299:3978202

4.511:1038056
3.213:7388092

859:006|i9SÍ

7.905:3268070

11.558:164S467
19.429:2208391

S. 102:4878952

55.009:053801:

4.370:2318732
2.836: 184S18S

785:2178894

7.260:348S330
10.333:94oSI69
21.230:303S709
7.384:328S80S

54.200:579S830

Observações.

O algarismo relativo aos exercidos de 18C0-I801 c 18G1-1802 ainda esta sujeito á qnid^°

J

(i

e
r

«" ,,'va
(
;
briis pabH(.as cr3o fcilas pc i Ministério do

As dospezas, que por conta das rubricas pertencentes hoje ao Ministério da Agricultura Commcrc o e 0»"%;"° ^'"1
de 1836-1857, a fim de

Império, e bem assim aqucllas que passarão de uns para outros Ministérios, forao contempladas nesta tabeliã como se existissem uesue ís-b is*., a um

* VT^*to'%^^^^Ti&l modo, considcrando.se como rubrica especial aquc.les que as Leis de orçamento assim compro-

hCn
feg»nda Contadoria da Directoria Geral de Contabilidade do Tlicsouro Nacional, 15 de Abril de lSJ3.-Servindo de Contador, Francisco Igmci» Ta-

vares.



N. 9.

Tabeliã demonstrativa da despeza dos 18 exercícios abaixo declarados, compreendidos os depósitos.

cxcncicios

1814-1845

1313—1816

1810-1317

1847-1313

1818-1819

1810-1850

1330—1331

1851—1853

1852-1853

1853—1851

1851—1855

1855—1850

1858—1857

1357-1858

1858-1850

1850—1300

1800-1301

1801—1809

Importo.

.2.034)4028795

3.197il41>2<3

3. 101 I005&030

3.493 : 8188059

3.017:3738183

4.197:1218837

4.077:007(918

3.377:4728774

4.400:0348103

4.781:3708085

0.000:7188851

7.002:8858900

0.650:2278301

8.312:8808951

10.301:1118011

10.010:7188020

8.309: 198» 110

4.370:2518735

Justiça.

1, 338)2018425

1.420:0008181

1.507:1828909

1,575:8398715

1.720:0828313

1.833:7778131

2.012:1038(03

1.910:3088558

2.100:5278290

2.178:1878911

2.802:1918029

2.873:9008701

3.300:7398013

3.730:0058138

4.371:7758323

4.713:1818553

4.105:702,1001

2.830:1818138

00.773:3158585! 40. 3U2: 1503380

Estrangeiros.

570:1788237

400:5328150

417:2538427

450:2458030

513:5858105

387*0108102

1.000:0458720

3.039:3108323

818:7308301

1.339:5518110

1.108:1038510

010:4028375

030:37(8130

1.503:0708157

602:1788371

600:5808113

85O!O0GfjU84

785:2178391

Marinha.

3. 357)4278073

3.421:4818003

3.009:4508502

3,793:9978131

3.909:5088331

4.239:1918070

5.105:0708731

4.701:7418715

4.473:2908100

5.200:0438191

0.000:0038190

5.201:1018021

5.510:4578578

10.100:5076071

9.561:1085593

0.30C:S3l!S0S7

7.005:3908070

7,anO:348S330

10.531:7788107, 103.702:3108877

Guerra.

7.414)1808720

0.401:7338022

0.120:4408080

0.019:2398185

7.852:0248077

7.317:8708547

9.00015028143

15.e79:7418137

8.190:3018070

9.142:0038818

10.037)0058905

11.013:1908528

10,011:7088400

11.207:0208410

12.539:5108280

12.925:3858852

11.497:187859!

10.333:9158109

177.003)2278747

Fazenda.

Agricultura

,

Commcrcio o Obras

Publicas.

9.834:0808184

0.200:0158007

0.403:0458107

9.049)8098297

10.270:9088018

10.350:9708595

11.241:2308175

13.402)8508840

10.858:3928000

13.143:0038004

12.001:7318001

12.520)9318970

13.010:4038403

13.380:1078230

15.019:2003553

14.770:1398338

10.079:4508514

18,241:8388589

3.503:3158105

7.381:3588808

293.213:3228108
|

10.887:0738073

Somraa.

25.458:5308334

24.215:5138332

24.909:007(715

24.982:9118150

27.883:5728407

28.002:6511)115

32.055:8018153

42.241:0218317

30.020:3328294

30.234:4898055

38.740:3108768

40.242:0488707

40.373:9038130

5t.755:C5G|j900

52.718:5808008

52.000: 1518709

52.259:2778735

51.212:11481100

0<8. 071:8478107

O algarismo relativo aos

Segunda Contadoria da

exercícios do 1800-

Directoria Geral de

-1801 o 1801-1802 oiiula estA sujeito A liquidação ilcfliiltlva.

Contabilidade ''" Tliwuuro Nacional, wn 13 de Abril de 1803. — Servindo de Contador, Frantíseo Ignaeto Tarara.

176:0908318

216:08381(0

252:087(739

889:9908096

405:5538743

380:7358327

508:78088(4

518:7C0830(

72(:1738H2

1.095:0998011

1.832:1798008

2.021:0358241

1.552:75C(397

2.271 :722>jGSl

8.473:601(811

2.093:2(584»

8.319:7736877

s.OBR:4r.a(:i7n

TOTJUU

21.515:21^6871

35.634:0208051

SI.4GS:59GgG7B

25.SSl:75!ií4SI

95.372:9368152

28.889:1208230

98.919:589(172

33.324:567(997

42.754:7(18651

81.058:605(406

87.830:1668006

40.572:496(796

42.864:283(951

41.626:7196638

£4.027:879(597

65.192:1134*79

55.209:3978202

55.C09:058(C1S

EI.2fiO:it6S«J0

702.587:051 (03»



N. 10.

JOemonaliUifao da despesa effecluada pela» verba»—Jurou do emprés-
timo do Cofre doa orphúos, e pagamento dou mesmo» empréstimos,
no» exercício» abaixo declarado».

1 Juros do empréstimo do cofre dos

1853-53 1853-54. 1854-55. 1855-56. 1850-59.

74-.1345G39

232-.G345223

1G2:7525529

706:4125385

140:2199207

472:304*377

168:6235568

549:4378021

183:7215285 1

671:8125271
jPagamento dos mesmos empréstimos.

Juros do empréstimo do cofre dos

1859-58. 1858-5». 1859-QO. 1800-61. 1861-«3.

170:8345102

665:1475596

27C:28851C3

434:715*443

203:5635230

800:9715430

261:9085283

1.077:4255022

369:5535607

1.328:6125486
| Pagamento dos mesmos empréstimos.

1.* Contadoria da Directoria Geral da Contabilidade do Thcsouro Nacional, 15 de Abril de 1863.— Servindo d«

Contador, Manoel José Ribeiro Leão.



N. 11.

Demomlmtpao da dvupeza ealeulatla par* « *ffSíf^fSSí?
1* ~'ta W,tlt,tvrl°

da Watenda, ••© exercido de 1801—ISO*.

Obras internas o externas da Alfandega da Corte.

Pequeuoti reparos,

Espirito Sanlo

Bahia

Sergipe

Alagoas

Pernambuco
Parahiba

Rio Grando do Norte

Ceará
Piauhy
Maranli5o

Pará
Amazonas

S. Paulo

Paraná

Santa Catharina

S. Pedro

Minas]

Goyaz.

Mato Grosso

4009000
1:0009000

000*000
0009000

1-.C00900O

0009000
4009000
6009000
4009000

1:2009000
1:200*000

4009000
1:0009000

6009000
4009000

1:C009000
1:0009000

4009000
4009000

Para conclusa das obras da Alfandega dajBahta qw
kff^S^SS^SiíÍSSÍÍ SSS

e os créditos votados para os exercícios de 1862-1863 o isoj 100», u^
Para*n»de'um^
Para edificação de um prédio em que funcciono a Thesourana ao riaunj, mi r

Pa^cCol^
doPará-orcada em 89:240*607 • ;•••••.: ....

Para quTesquer outras obras que a necessidade do serviço exija

Observação.

800:0009000

15:0O0»O00

64:000*000
120:000»000

16:0008000

30:000*000
255:0O0»00O

1.300:0008000

Não se pede quantia alguma para obras da Casa da Moeda, no presupposto de que deverá estar ella terminada no um

d° eS°m%eKma Vazão, se nSo pede somma alguma para a collocaçao das macbinas da mesma, que, segundo os

^U^&S^flESil ídes^eSmente feita com obras, por conta deste Ministério, noexer-

CÍd0
águ!iKnSõria da Directoria Geral de Contabilidade doTuesouro Nacional, em 15 deAbril de 1863.- Servindo

do Contador, Francisco Ignacio Tavares.



N. 12.

Corto.

Obras internas e externas da Alfandega

Ditas da nova Casa da Moeda ,...,., -•

Ditas para assentamento das maclunas na mesma casa.

Ditas na arca da casa cm que funeciona a Secretaria do Império

.

JVcts AlfantSeoaa.

Da líaliia

De Pernambuco..

De S. Paulo

Em diverso» próprio» naeiomae-a.

Hio Grande do Norte. No armazém que sérvio de deposito do páo-brasil.

Pná Na casa cm que funeciona a Tticsourana • •

í mamonas. Reconstruem da casa cm que foncciona a 1 hesourana

Províncias.

Pequenos reparos.

Bahia—
Sergipe..

S. Paulo,

Minas...

100:%8»055
4:433»314

110:7255129
1:5315300
C -.7005000

508:2S3»45G

105:401»3G9

8:552SG39

7095178
41957C0

3:038*380

124*100
1113000
143SÕC0
5955150

622:237»iC4

118:9505489

4:1G8$318

9735810

746:3365081

^^^=^^^^^~™„.
L n ,i» rnr.iiWiiHiíp 15 de Abril de 1863.— Servindo de Contador, Manoel

Primeira Contadoria da Directoria Geral da ConlabiUdaCe ,
ia qc Auni ue

José Ribeiro Leão.



N. 13.

UemoHshurúo <ta <1*upe*a feito por eonto <lo vrediio eoneeiUito para «*<?#•

eleloH /íéuIoh uoh exerclcioa tle 1853-i»5S a l&ut-lftO*.

Jixoixicio do 1852—1853,
» do 1853-1H-Í4.

u do 1854—1855.
). do 1S55—1850.

)> do 1851Í—1857.

» do 1857—1858.
), do 1858—1850.

), de 1859—1800.

j, do 18C0—1801

.

» do 18G1—1802.

723:0245010
107:3579874
277:8169333
l'J(i: 1379832
221:9039774
311:0749558
170:5C29o50
£09:2459307
40:8089355
503:5189741

2.948:7099409

Secunda Contadoria da Directoria Gorai do Contabilidade do

do Contador , Francisco Iynacio lacares

,

Thcsouro Nacional , om 15 do Abril de 18C3.— Servindo



N. 14.

TalipSIa comparativa «Ia Despem tio Ministério «la Vnxenda, orçada itavii o exercício de

iSOl—OS com a ttvada na ILel para o de 1603—01.

1.

3.

4.

5.

6.

7.

8.

9.

10.

11.

12.

13.

14.

15.

1G.

17.

IS.

19.

20.

21.

22
23!

24.

25.

2G.

27.

28.

29.

30.

31.

Juros , amortização e mais despezas da divida externa pertencente ao

Estado, ao cambio par de 27

Juros da divida interna fundada

Ditos da dita inseri pta antes da emissão das respectivas apólices
;
etc ...

Caixa da Amortização, Filial da Bahia , etc

Pensionistas e Aposentados

Empregados de Repartições exlinctas

Tlicsouro Nacional e Thesourarias de Fazenda

Juízo dos Feitos da Fazenda .'

Estações de arrecadação

Casa da Moeda • •
;
• v • •

;

Administração de estamparia c impressão do lhcsouro Isacionai

Tvpographia Nacional •. \

Administração de próprios nacionaes e de terrenos diamantinos.......

Ajudas de custo e gratificações por serviços temporários e extraordinários.

Curadoria de Africanos livres

Fiscal das Lotcrias

Medição de terrenos de marinhas

Prémios, descontos de bilhetes da Alfandega, etc

Juros do empréstimo do cofre dos orphãos

Orcntlu nnra
là04-<»5.

Obras

.

Evenluaes

Exercícios lindos •. ," V,"
*

".
' \'„'n

'

'

Adiantamento da garantia de 2 •/„ provinciais a estrada de !en o de D.

Pedro 11

Dito idem á Estrada de Torro de Pernambuco

Dito idem a da Bahia ••
".

• • • • • *.

Dito, em Londres, por conta da Companhia— oníao c inciusiiia

Pagamento ao Banco do Brasil pelo resgate do papel moeda

Reposições c restituições..

Pagamento do empréstimo do cofre dos orphãos

Dito de bens de defuntos c ausentes

Dito de depósitos de qualquer origem ;:.••"
V-

-'«
'A,',r "m,V «V

DiíTorcnça entre o cambio par de 27 c o médio de 2o ob por que se

íizerào as remessas de Julho de 1801 até Abril de HA2

Despezas cm. Londres, com o empréstimo de 1 .Sob:OUU5

Differcnça de cambio nas remessas

3.078
4.215

4:

50
1.172

18

1.235
71

3.187
135
43

150
51

CO
1

500
400

1.300

40
300

:097»777
:732500O

;000»000
:320S0OO

: 502*000
:13í»500O

: 1735000

: 9095000
-.4605000

•.1G650OO

227S0OO
íOOOSOOO

:0085000

iOOOçOOO

: 9005000
:4CO50CO

:0005COO

:000s000

: 0005000

: 0005000

:0005000
•OOOjOOO

Votada para
ISUil-Ol.

253:333*333
213:333*333
320:000:000
325:37S:0C-9

2.000:000?000
5'

-3

5

»

8

9

5

19.131:19»512

3.496:124*444
4.174:1525000

G:000»000

50 : 3209000

1.153:97G»000
18-.G495000

1.235:1735000
72:4005000

3. 197:100SOOO
135:1665000
50:8475000

150:0005000
42:1705000
60:0005000
1:9005000

5

3:0005000
400:0005000
300:0005000

1.000:0005000
20:0005000

200:0005000

377:3545518

422:4715110

5
5
5

5
5

187-.59G5921

8S2:9GS?S88
84:9395528

22:6085409

Dilferenças cnlre o pedido para 18G4-G5 e o velado para 18C3-CÍ.

1.

3.

6.

8.

9.

11.

A differcnça para menos de 418:026*667 procede da suppressão das despezas com o serviço do empréstimo de 1843,

que se vence em o 1.° de Janeiro de 187" .Rnsnnn m.- nr0T /.m ac se conlar o juro do 1°/„ da quantia de

e 1861—1862. uAnAn memento de 2:5135551 cm pensionistas c de 20:0005 mio

A,^^;K»^^^ 5upplcmcn,ar; c poroulro da diminuic5°

Opcd^pa^^^ diminuição de 650* pela

A differcnça para menos de 4315, que ^^"^^CSaulTy e Minis c de um OlT.cial de Justiça do da

suppressão dos Escmães do Juizo dos Fe'l« «»^,M
^
as a

dircm mc
y
nos MJ9 para porcentagem; c por outra do

de Mato Grosso, lugares estes n5o creados por lci, c ac si, Vw
augmento do 630» P»™ despezas judiciacs.

de se ter calculado a despeza para 18G4-1865 pela

A diminuição de 9:640», que se nota neste P^Srapho, procede
,

ac se icr ca ^^
que se realizou em 1861-1862 a qual e ™[™J*™™* *f™ Sr quantia para jornaes dos opererios,

A differença para menos de 7:620» nesta verba prosem de se orçar menor <j

compra e conducção de papel para estampar.



13. O augmenlo de 8:598», qu* se nota neste paragrapho, procode .*• .

o^.
s0 Ç°dl »

-J*™JL do n

B
niir,nes na do Pará; 4;.

da Bahia; 2', 110» para compra do géneros m do P«uhy; S;, ».WW paracomj
1:2ío* pura Engenheiro da

3:110» para custeio da fazenda Rio Branco na do Amazonas; 5.% de» "a° ^ r l

Provinda da Bahia; 6.», 65» para porcentagem ; e 7.', unalmente,*^^a 'L

£„ . 3.930 de 10 de Junho de

1C. Foi contemplada esta rubrica na Proposta em consequência do art. J. do uicruo

1802, quo creou o lugar de Fiscal das Loterias. ..
f u nos exercícios anteriores.

17. Pede-se menos 1:000» nesta, verba cm consequência.da despez que po -cila tem siao '^
a

0.000:000»

18. Para este paragrapho pede-se 500:000» e 11S0 400:000», como votoita Lei anterior, por se tuim

os bilhetes que, então, possao existir em circulação. .wi,,™ de créditos supplemcntarcs,
justifica

A insuluciencia da quantia votada para esta verba, c que tem dado lugar a abertura de creuuos »u| 1

o augmento de 100:000» que se pede para este ramo de«W-P"™^*
nedidos para csla verba.

As tabeliãs n.« 11 o 12 demonstrao a necessidade do augme o de 300 0O0» IJJWP"' mais de 20:000» que

A despeza feita por couta deste paragrapho nos exercícios anteriores justifica a Ciirucnça para

_. Ca&£a?£a mais 100:000» a despeza desta rubrica em vista daeiTcctuada nos dez exercícios constantes da tabeliã

n." 13. cujo termo médio dá 294:870*940. .... ,. ... „*„ -«otomnla a carantia dos 2 "/. P'"o-

23. Pede-se para esta verba- 253:333*333, porque o Ministeno di|
Agnenlta» nSo eontemgta

° 6»™J 'J
vinciaes da Estrada de ferro de D. Pedro 2.° , sobre o capital de 12.6M.606J**» reara

^ ^ t

e o Thcsouro n5o pôde deixar de fazer esta despeza em *f^™*£J^$?%^toAnibKO c

Orça-se em mais 155:978*815 a despeza com as verbas - Adiantamento.as Estradas
J»

«"»

Bahia, por so calcular queos capitães garantidos a «tas companhias esteio^spendg^ Gcra ,

Pede-se menos 97:093*041 neste paragrapho por se haverem deduzido os juros garanuao» v<=

contemplados no Ministério da Agricultura.
nnn.nnn* mio «> desnende com o resgate do papel

.. . Esta rubrica foi contemplada na proposta, porque a somma de 2.000.000», que se oespenoe com b

moeda, é uma despeza prevista.

Não se orça quantia alguma para differença de cambio por se acliar eiie ao par.
tidel858:OC0», somente

Dos 882:968*888, que na Lei anterior forão votados para despezas em Londr« c°™°'7™°^ pedr0 2.. A dií-

figurao 253:333*333 no§ 22- Adiantamento da garantia de 2 •/. Pj™a«

«

P^J^ ^ Miníterioda Agricullura.

íerenca para menos de 629:635*555 , entre o que se pede e o votado, faz parte
,

da despeza do Mmisrc
r

_b ^
Segunda Contadoria da Directoria Geral de Contabilidade do Thesouro INacional, cm 10 oc adi»

de Contador, Francisco Ignacio Tavares.

19.

20.

21.

24c25

26.

27



N. 15.

Saldos existentes nos colVcs do Thesouro, Thesourarias do Fazenda
Agencia em Londres, segundo os últimos balancetes recebidos no The-
souro Nacional.

o

No Município da Curte ..,

Na Província doltio deJauciro..

a u do Espirito Sauto..
» u da Bahia
» v de Sergipe

» » das Alagoas
u u de Pernambuco . .

.

u u da Parahiba

> » do R. Grande doN.
» x do Ceará
ii u do Piauhy
» 11 do Maranhão
» » do Pari
» » do Amazonas
>i » de S. Paulo
ii ti do Paraná
» » de Santa Catharina
» » de S. Pedro
» u de Minas
» a de Goyaz
v » de Mato Grosso . .

.

a Agencia em Londres

em 30 de Abril de
u 31 » Marco a

ii 28 » Fever. »

» 21 » Abril »

» 11 u u »

» 28 n Fever. »

» 18 » Abril «

» !8 » Fever. »
u 27 » Março u

» 13 » Abril »

ii 7 » Marco •>

» 10 » Abril »

ii 8 » » »

a 24 » Marco »
» 31 » li »

» 28 » Fever. »

u 31 u Marco »

ii 17 » Abril ii

» 28.» Fever. »

» » » ii »
u 31 u Dez. »

u » » Março »

1803

1862

1863

Kl»

023:7118049

14:9228602

193:C04tf328

55:5S8S044
61:9038478
287:4805316
64:0458276
16:5828788

126:4028161
12:1548793
242:8088805
91:9208938
50:7728263
31:5618581

9298729

155:161S097
210:083S295
93:8038185
108:0338402
300:7905506

3.048:3098389

Km

10:832,J140

675S733

11:507S873

Kut Irlraê
« fvcvbef.

282:5905090

127:2805716

703S200

2755000

29:3183810

"Í5ÒSÒÒÍ'

1 1:009J600
20:8388095

1.882:376ji222

2.355:607S749

Eu» if<«<••'•««

flurúv.

1.011:6888079

8:1288236
49:9078424
5:1398229
2:1468409

100:3248528

2148524
12:1458698
19:6808406
8:9628534
7:8028308
3:7008980

3:478836»
4454515

287:8708669
6:9798307

56:4128:184

172:6525807

1.762:7468000

Kui Mirto l/o

i'««{ioiit«re<a

12:782.->729

5:8138706

7:9438320

5:937gl93

76:1418403

186:6398034
84:2008550

379:458*5!9

A ADDICIONAR :

Remessas feitas pelo Thesouro a diversas Thesourarias e que se deve augmenlar nos saldos delias, por isso que ainda se
nao achao contempladas cm seus balanços ..V.....

A DEDUZIR :

Valor dos saques feitos pelo Thesouros sobre as Thesourarias e que não forjo ainda pagos 505-0008060
Idem idem de diversas Thesourarias ainda nlo pagos pelo Thesouro, inclusive 32:0005000 de ictrai"

emittidas á Companhia de Paquetes a vapor
241-977S6',9

TOTAL.

2.223

12

28

370

61

72

388

64:

16:

149:

67

251:

160

54

31

85

155

516

121:

351:

557:

1.882:

9938427
7828729
8648538

:798S468
: 3808473
0838807
0858844
0458276

7978312
3808602
0978208

771J339
2738247

5338243

561S5S1
5498495

006S612
2998297
6208587
0845910
6435923
3768222

7.557:6298540

45:0008000

7.602:6298540

740:9778629

6.855:6518911

O saldo acima ainda está sujeito ao pagamento de letras emittidas pelo Thesouro no total de 6.544:0008000.

Segunda Contadoria da Directoria Geral dcContabilidade do Thesouro Nacional em o 1.» de Maio de 1863.-Servindo de Contador, Francisco Iynacio Tac,



N. 10.

Tabeliã tlemouslrallva dos créditos especlaes c ordlutirlos decretados pelas Leis 11/ MH de 21 de Setembro de

Mil de Ú de setembro de IHU'2 c outras, iiào eoulnuplndiis na Lei do Orçamento.

Por conta dos quacs mio se fez ainda despeza.

MINISTÉRIO DO IMPÉRIO.

Art. 11. § IO da Lei n" 1.114 do 8? de
Setembro de IkOtr.

Autorisa o Gevcnio a mandar construir edifícios próprios

para as faculdades do Direito do- Recife c Medicina do Uio

dd Janeiro despendendo nisso as quantias consignadas nos

§§ 7." c 8." da Lei n.° 939 de 20 de Setembro do 1857.

Lei n.° 1.139 de Ode Setembro de 1SG2.

Art. 22. § 1.' Autorisa o Governo a entregar o dote da

Princcza a Senhora D. Januaria, na importância de 750:0009,

caso cila fixe a sua residência habitual fora do Império;

ficando nesta hypothcse annullados os créditos dos §§ 5,

7 c 8 do art. 2.° desta Lei.

Art. 23. § 3.° Idem a continuar a auxilar a publicação

das obras do Dr. Marlius Flora Brasileira, com a quantia

annual de 2:000».

Art. 11,

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA-

§ 34 da Lei n.° 1.114 de 23 de
Setembro de 1SGO.

Autorisa o Governo a mandar pa„'ar ao Vigário geral do

Bjíxo Anazonas a competente côngrua, satisíazeudo igual-

mente o quj delia lhe seja devido.

Art. 24 da Lei n.° 1.19? de 9 de Sctcciísbr©
de 186».

Approva o contracto celebrado para a confecção de um
projecto do código civil com o Dr. Augusto Teixeira de

Freitas, a quem o Governo satisfará o premio que julgar

razoável, logo que o dito projecto se ache concluído na

forma contractada.

MINISTÉRIO DA MARINHA.

Decreto n.° 2.548 de 3 de Março de ISCO.

Estabelece no Arsenal de Marinha da Corte uma escola

de machinistas.

Lei n.° 1.114 de 29 de Setembro de 1860.

Art. 11. § 17. Autorisa o Governo o despender até

100:000$ com a desapropriação dos prédios contíguos aos

Arsenacs da Bahia e Pernambuco.

Art. 21. § 3." Idem a quantia de 624:000» com a in-

demnisaçSo das presas das guerras da Independência c Rio

da Prata, como já foi disposto pela Lei n.° 831 de 16 de
Agosto de 1835, derogada pelo art. 12, § lida Lei 1.114

de 27 de Setembro de 1860.

MINISTÉRIO DA FAZENDA.

Art. 21. g 4.' da Lei n.° 1.139 de O de
Metcuibro de 18G2.

Autorisa o Governo ao pagamento ao Banco do Brasil

da quantia de 2.000:OCOó que este resgatar c recolher ú

Caixa da Amortização.

MINISTÉRIO DA AGRICUTTURA
COMMERCIO E OBRAS PUBLICAS.

Lei ii.° £.114 de 23 de Setembro de 1860.

Art. 11. § 13. Autorisa o Governo a desapropriar os

terrenos desnecessários ao Jardim Botânico da Lagoa de

Bodrigo de Freitas, continuando cm vigor o disposto nos

arts. 11, § 20 da Lei n.°719 de 28 do Setembro de 1851

o 49 da de n.° 023 de 17 de Setembro do mesmo anno.

Art. 11. § 25. Idem a comprar terrenos nas proximi"

dades das estradas de ferro, para estabelecimento de colónias,

ficando para este fim cm vigor o credito concedido pelo

Decreto n.° 885 de 4 de Outubro de 1856, concedendo

aos nacionaes que se estabelecerem nessas colónias, nas já

creadas c cm outras que para o futuro se crearem, os

mesmos favores de que gozão os colonos estrangeiros.

Art. 11. § 27. Idem a auxiliar a empresa de navega-

ção a vapor entre as lagoas da Província das Alagoas com

uma subvenção de 30:000$, ccncedendo-sc-lho para esse

fim os favores que forem necessários.

Art. 11. § 30. Idem a contractar a demolição do morro

do Castcllo/com a companhia ou empresa que melhores

condições ofíerecer, debaixo das seguintes clausulas: 1.»

Dous terços, polo menos, do capital cm que fôr orçada

a empresa, deveráõ ser levantados fora do Império, sem

compromisso algum do Governo Imperial, relativamente aos

juros c amortização do mesmo capital. 2.° O Governo ce-

derá ao empresário, a titulo gratuito, os próprios naclo-

nacionaes situados no dito morro, assim como os terre-

nos resultantes da demolição c dos aterros sobre o

mar, exceptuando destes os necessários a estabelecimentos

e logradouros públicos. 3." O Estado poderá concorrer

com algum auxilio, que não exceda a 1.000:0005 prestados

pela forma que o Governo julgue mais conveniente para

as despezas das dcsapropriaçõjs das propriedades particu-

lares, comprehendidas no perímetro do plano approvado

pelo mesmo Governo. 4." Serão isentos do pagamento da

siza c decima urbana, durante o prazo de 20 annos, os ter-

renos c prédios que ficarem dentro da arca da concessão,

bem como as desapropriações de que trata a clausula

antecedente. 5." Gozaráõ de despachos livres de direitos,

os instrumentos, machinas e materiaes, que os concessio-

nários importarem de paizes estrangeiros para as obras

especificadas no seu contracto. 6." A disposição do art. 8.°

da Lei n.° 806 de 23 de Setembro de 1854 é extensiva ás

desapropriações a que se refere o presente artigo.

Art. 25 da Lei n.° 1.199 de O do Setem-
bro de 1862.

Fica approvado o contracto que o Governo Imperial ul-

timamente celebrou com o empresário da estrada de ferro

de S. Paulo, c que tem por fim encurtar o prazo para a

conclusão dos trabalhos da linha férrea da referida Província.

amEív im_ _"Mfjt?i*wi*ww^iii?-'^riu.
,S3JstiPrjo»m«.'..uwi*p'^



Por conta dos quaes já se tem feito despezas.

MINISTÉRIO DO IMPÉRIO-

Art. 93, g 2." da 1*1 n.° 1.199 de 9 de
Setembro de 186*.

Diário Offlcia! G:309»3S0

MINISTÉRIO DE ESTRANGEIROS-

Art. SI, g »•" do Lei n.« 1.199 de 9 de
Setembro de 186*.

Autorisa o Governo a despender desde já a quantia do

775:096»708, com o pagamento de reclamações hespa-

nhotas :?.... • 688:4779094

MIMISTERIO DA MARINHA-
Art. 11, g 16 da Lei n.° 1.114 de 99 de

Setembro de 1S60.

Autorisa o Governo a contractar com o Engenheiro Henry

Law, ou com quem mais vantagens oíTereccr, a construcçao

de um segundo dique na Ilha das Cobras, para o serviço

da marinha de guerra c mercante, nao excedendo o seu

custo asomma do 855:000» 283:000»

Art. 2S, g 1.» da Lei n.° 1.199 de 9 de
Setembro de 186*.

Autorisa o Governo a despender desde já a quantia de

152:000» com uma porta de sobresalente para o Dique Im-

perial, e com o pagamento da ultima prestação do mesmo

dique, correspondente a & 7.500 22:500»

MINISTÉRIO DA FAZENDA-

Art. 11, gl4 da Lei n.° 1.114 de 29 de
Setembro de 1860.

Autorisa o Governo a pagar ao Banco do Brasil os

2.000:000» de papel moeda que resgatar durante o exer-

cício desta lei, emittindo apólices da divida publica de G °/„

ou fazendo qualquer outra operação de credito que entender

mais vantajosa, se com o produeto da renda publica nao

poder realizar o dito pagamento 2.500:000»

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA COM-
MERCIO E ORRAS PURLICAS-

Decreto n.° 885 de 4 de Outubro de 1856.

Associação colonial 157:4735096

Art. 11 da Lei n.° 1.114 de 29 de
Setembro de 1860.

§ 18. Autorisa o Governo a despender até 250:000» com

a construcção de uma ponte que ligue o bairro de Santo

António ao da Boa Vista 240:210»177

§ 20. Idem a despender a quantia necessária, com a conti-

nuação do exame e navegabilidade a vapor do rio S. Fran-

cisco da Cachoeira de Pirapora para cima. . . . 14:913»788

§ 25. Idem a desapropriar as nascentes d'aguas que forem

necessárias para abastecimento da cidade do llio de Ja-

neiro 41:150»

Decretos u."3.S49 de 16 de Novembro de
1861, 2.896 de 4 <le Janeiro de 1862 e
3.038 de29de Dezembro do mesmo anno.

Exposição Nacional 54 :O36»803

Lei n.' 1.149 de 21 de Setembro de 1861,
art. 1.", § 2.°, u .* 1.

Abre um credito de quantia illimitada , e pelo prazo de

dous exercícios (1861—1863) para pagamento das despezas

autorisadas pelo credito concedido pelo art. 4.°,§ 2." n.» 1

da referida lei.

Despendida até 31 de Março , segundo os

balanços 578:099»784

Autorisada ate a mesma data 681:1825984

Segunda Contadoria da Directoria Geral de Contabilidade do Thesouro Nacional cm 30 de Abril de 1863.—Servindo de

Contador, Francisco Ignaeio Tavares.



N. 17.

Estado da divida externa fundada em 51 de Dezembro de 1862.

KVPRESTMOS.

CAPITAL PBWITIVO.

Real. Nominal.

AMORTIZADO.

Real. Nominal.

CIRCU-

LANTE
NOMINAL.

Do anno de 1824.

» 1839.

» 1843.

» 1852.

» 1859.

Para a Compauhia da Es-

trada de ferro de D.
Pedro 2.% contrahido cm
19 de Maio de 1858

2.999.9*0
312.512
622.702
954.230
503.000

Contrahido cm 16 de Marco
de 1860, a saber:

Para a Comp." UniSo c

Industria

» a Estrada de ferro

i de Pernambuco—
» a Comp.*doMucury.

.

5.397.404

1.425. OCO

675.000

400.000
135.000

3.686.200
411.200
732.600

1.040.600
508.000

S. 032. 404

6.378.600

1. 526.500

7C5.930

453.884
153.186

1.123.291

77.138
333.003
123.344
72.007

9.278.100

1.728.784

147.702

33.192

19.669
6.638

10

17

1.935.987

O.

o
o
o
o

.229.300
78.000
334.000
132.200
72.100

1.845.600

101.700

36.707

21.752
7.341

2.073.100

2.456.900
333.200
398.600
908.400
435.900

4.533.000

1.364.800

729.223

432.132
145.845

7.205.000

Observações.

O valor real das amortizações feitas cm Dezembro de 1862 , dos omprestimos de 1852 , 1858 c 1860 foi computado por

estimativa, por falta de dados.

O empréstimo de 1824 foi contrahido cm virtude do Decreto de 5 de Janeiro de 18-24.

» 1839 foi contrahido cm virtude do Decreto de 26 de Outubro de 1838.

» 1843 foi contrahido em virtude da Convenção de 22 de Julho de 1842.

» 1852 foi contrahido em virtude do Decreto de 31 de Março de 1852, para pagamento do empréstimo

portuguez de 1823, que ltavia Geado á cargo do Brasil, na forma da Convenção de 29 do Agosto

de 1825.

» 3859 foi contrahido em virtude do § 2." do art. 16 da Lei n.° 939 de 23 de Setembro de 1857 para pa-

gamento do empréstimo de 1829.

» 1858 foi contrahido cm virtude dos Decretos n." 912 de 26 de Agosto de 1857 e 2.104 de 11 do Feve-

reiro de 1858 para a Companhia da Estrada de ferro de D. Pedro 2.* com garantia do Governo.

» 1800 foi contrahido em virtude dos Decretos n." 912 de 26 de Agosto de 1857, 2.183 de 5 de Junho de
1858, 1.011 e 1.015 de 8 de Junho e 20 de Setembro de 1859, para as Companhias da Estrada de

ferro de Pernambuco, de Commcrcio e Navegação do Mucury, c União e Industria. Tendo, porém,

o Governo, em virtude da disposição do § 28 do art. 11 da Lei n." 1.114 de 27 de Setembro de

1860 , encampado o contracto feito com a Companhia do Mucury, ficou á cargo do Estado o paga-

mento da parte do empréstimo levantado cm beneficio desta Companhia.

Os prazos por que forão contrahidos os empréstimos, e findos os quacs lia obrigação de os amortizar ao par, são

:

10 annos depois de 185'», que findão cm 1864, para o empréstimo de 1824.
OA ^ .. ~ «.« <fC/!ft ~ A~ 4COO30
20
30
20
30
30

em 1869
cm 1804
cm 1S82
cm 1879
cm 1888
cm 1890

»

»

»

»

»

»

»

de 1839.

de 1843.

de 1852.

de 1859.

de 1858.

de 1860.

Segunda Contadoria da Directoria Geral de Contabilidade, cm 6 de Abril de 1863. —Servindo de Contador, Francisco

Ignacio Tavarei.



N. 18.

Tabeliã dun amopllsaeHeti que ne tem feito até 31 de Miesembro de 1&09 pov
conta do» empréstimo* eonlrahUio» na M*fa/*a de Isondren.

Kinprosllmo de d 821.

Por compras anteriores a 1851 de

1 titulus *JcsU> iMiilircstinio, com ns

! casas rcpn-sciitailas liujo por Ale-

VALOR DAS APÓLICES.

RÉIS

AO CAMBIO

DE 27.

NOMINAL.

t. Is. D.!
\

11E.II.

s. IJ.

NOMINAL.

t. s. /J.

UKAI.

s. D.

122.700
0.800

36.400

21.800
31.100
24.200
20.300
27.000
2S.300

2a.700

31.200

«2.700

34.400 D

81.553
9.504

35.351

21.800
29.001
24.2110

20.300
27.000
28.Í00
29.700

31.080

32.652

34.400

5

17

3.C57:3USU1

22.800

13.2:10

400

|

;

21.770
13.175

400

5

1 ii

:j::::i::::::::::::

:í....í.":;'.'.'.'.'.. '.'.'.
1

j. .i. .. .

.

1

1

li. .'.!(}
1

íii.nuo t

"• 15.200

jj
15.8811 1

j Compradas iJciu idem.....

1

7. 3"ii (

24.. 400

) i 7.252

) Ú j 25.400
17 c

o
1

3 Para compras anterioresa 1851 de

j títulos deste empréstimo, coii-

j
tractado com a casa de lloths-

455.600 411.417 10

170.000
58.000

iJ.000

30.100

00.300

42.100

44.200
4J.Í00
4S.700
il.SOO

5J.40U

56.700
M.3O0

o-

112.493
6S.4J4

40.595

30.100

08.297

42.100

44.200
40.500

4S.700

51.200

53.277

50.617

69.300

4

1)

5

6

6

6.327:5008000

23.400
23.200

1 o !j 23.3J5

D !! S-i.200

il 1

1
l'ii'ia cai Maio do dito

j Urro c:u Juulio do dito

2S.0OO
32.200
1.500

Ó H 2».3!M
o o 1! ai.íiw

{' 1.4V8

14

10

!

o :

ti

42.000
100

: o |l
42.0OO

1
Ij

100

:;

30.700
1(1.7110

3*."00 1)

llMIifl

37.300
o o W.317

37.300

Empréstimo de 1881).

11.000
4.100

i

10.«7
4.124

10

lõ

7T3.700 711.813 15

15.100

4.900

|
5.500

j

6.200

1 5.70O

]
6.000

1 0.300

|
6. COO

6.900
7.200

7.600

14.702

4.900

5. 000

j
C.203

5.700

6.000
6.300
6.600

6.849
7.173

7.594

6i5:763$.'3J

1

son
5.400

800

1 5.400

... .!!

:::':"ii:::::::::::
1:::::: :

1

2.400
5.500

2.394

5.500

78.000 77.138 5

1

.



Empréstimo de 1843.

VALOf1 D AS APÓLICES.

L.

S.

15

5

10

5

10

D.

-

REIS

AO CAMBIO

DE 27.

NOMINAL.

S. D. D.

IlEAIlEAI

S. D.

NOMINAL.

15.500
7.300

14.037

7.599
10

5 2Í.800

31.900

23.100

30.COO

3G.C.00

30. COO

30.000

30. COO

30. COO

3G.CO0

51 .930

31.900

20.060

3G.G00

3G.587

35.000
30.000

30.001

3G.585

30.592

2.900:0285589 1

Compradas cm Março t!c 1864 1.700
5.000
2.COO
1.000

10.400

1.CU1

4.973
2.000

1.000
10.335

10

15

35.300

1.3U0
35.300
1.2S7

1)

Compradas cm Dezembro do dilo...

Compradas cm Outubro do dito... 1.300
35.300

1.301 II»

5

10

15

17

5
10

15

5

O
5

10

15

5

5
10

(1

G

5.90O
30.700

5.SS5
30.700

Compradas cm Julho de 1802 3.000
33.000

2.992
33.000

Empréstimo ds 1 S52.

Compradas cm Dezembro de 1S53.

.

334.000 331.003 5

5.500

11.700

12.300

12.100

12.900

13.200

14.700

10.100

1C.S00

10.900

-

i.115

10.621

11.178

U.79S

15.411

12.9C8

13.0S7

14.243

14.991

15.829

4

15

5

10

15

6

1.096:393£333

5.900
5.S0O

5.370

5.114

5.900
0.400

5.5S2
5.890

0.000
0.100

5.850
5.U7S

O.30O
6.C0O

0.158

0.253

0.500

0.700
0.418
0.5)9

7.40O
7. 300

0.734
0.9531 Idem em Dezembro do dito

7.800
8.310

6.9S1

7.202

S.500
8.300

7.4.8

7.532

8.500

8.400
7.841

7.988

Empréstimo de 1858.

Compradas cm Dezembro de 185S.

.

135.200 153.344 5

15.500

33.000

30.700

33.200

38.300

14.802

30.6GG

32.334

34.090

35.803

10

10

17 6

1.312:9148444
|

16.700
16.300

15.140
15.525

5

15

17.909
18.800

15.931
16.403

19.000

19.200
10.G72

17.424
10

19.200
19.100

17.712
18.091 17 c

1

101.700 147.702 17 6



Empréstimo de ISSO.

Resgatadas no l.» de Abril de 1869.

NÒM1.N.

ir

VALOR DAS APÓLICES •

D.

REIS

AO CAMBIO

DE 27.

VI..

S. D.

RKAL.

£. \s.
1

2).

NOMINAL.

t. S. D.

RBAl

t. S.

48.500
7.500
7. SOO

8.300

48.500
7.449
7.770

8.287

10

15

5

10 610:0668667

i
i

i "V" '....!....

5.100
3.200

1

|

5.087 1 6 1

3.500
1 |

Empréstimo de 1860.

Compradas em Dezembro de 1800.

72.100 72.007

12.900

26.400

11.255

23.559

5

558:8868667

13.300
13.100

11.670

11.883

15

5

13.500
13.300

12.177
12.508 10 56.600 24.C85 10

RE

AmoitizaçJodo empréstimo

SUMO.

/IS54
1839

11843
1 1SS*

C5.S0O 59.499 15

1.259.300
78.000
334.000
135.200
75.100

1.123.591
77.138

333.003
153.344
72.007

5

5

5

5
10

9.984:8118111
685:6733333

2.960:0288889
1.096:393$333
640:0668667

:

; 1559

1.815.600
101.700

65.800

1.728.7S4
147.702

59.Í99

10

17

15

6

15.366:9738333
1.312:9148444
528:8868667U860

2.073.100 1.935.987 « 6 17.208:7748444

O valor real das amortizações feitas em Dezembro de 1862 dos empréstimos de 1852, 185S c 1860 forno computados por estimativa, por falta de dados.

Além dos empréstimos mencionados nesta tabeliã tivemos mais dous, o portuguez de 1823 no valor nominal de l'. 1.400.000, e o de 1829 no de

£. 769.500. KA o estando estes empréstimos inteiramente extinctos na expiração dos prazos estipulados nos respectivos contractos para sua total amortiza-

ção, o capital que eutío circulava de cada um dclles foi convertido em dous novos empréstimos, o de 1855 e o de 1859, sendo as competentes apólices

amortizadas e cancelladas. Do empréstimo portuguez de 1823 linhao sido resgatadas ate o referido tempo i. 445.760 c do de 1859 £ . 261.200.

2.* Contadoria da Directoria Geral de Contabilidade, em C de Abril delSC3. - Servindo de Contador, Francisco Ignacio Tavares.



N. 19.

Tabeliã do» fiimlo» movido» para LoudreJ* até Sl> de Abril de 1*83 eiu ueguluieuti» a de

n.
s 93 do relatório anterior.

DATAS. ESTAÇÕES. CÂMBIOS. £ «. JE>. IMPORTÂNCIAS.

Etn Letra».

aoi/8

257/k
26 »'g

Saí/*

»

26

26
tf

26 »,'

8

26 «/,

26 V-»

26 V*

27

2C3/4

27»/3

27

.
27l/

2 ,

27 3/4

27 3;g

27 »/a

3.000

60.000
26.000
6.000

15.00U

•j.OOO
10.000
12.000
10.000
10.000

2S.O0O
20.000

2-..000

7.000

li. 000

16.000
9.000

10.000

50.000
10.000

50.000

.50.000

150.000

50.000

30.000

60.000

O

ò

u

27:5598809

556.5218738
238: SM.1675
46:11018941

139:1308135

231:8848057

9!:307S692
110:2398234
92:307^692
92:3078692

257:22iSS80
182:8578143

229:6658071
63:3968226
107:6538551

112:2228222
80:3728093
89:7198626

448:5988130
88:4798268

444:4148414

436:3638636

1.321:1008916

440:3668972

203:0138698

523:6368363

»

753.000 6.746:8358904

Importância reincttida pt

|
Idem pela Thcsouraria d

RESUMO.

i3.'..O0O

111.000

107.000

4.758:2378646

1.019:2448587

969*3538671Idem pela de Pcrnambuc

5

753.000 6.746:8358904

Das remessas acima foran protestadas por falta de aceite o pagamento diversas letras na importância de £ 45.000 ou

ris. 414:3385880, sendo £ 20.003 remettidas pela Thesouraria de Pernambuco e sacadas sobre as firmas do Richard Rostrot»

& C.' e Charles I. Astley Esq; e £ 25.000 pela Ttiesouraria da Bahia, sobre as firmas de Richard Rostron & C.*, Crabtrce

Akcd 4 C,* , c Janvrin Grassie «S De Lisle.m a <V , c Janvnn Grassie «S De Lisle. r
Segunda Contadoria da Directoria Geral de Contabilidade, 30 de Abril de 1863. —Servindo de Contador, Faanctícoignacto

Tarares.



N. 20.

Orçamento da tepeia com a divida externa no exercício do I8G<— J80S.

EMPRÉSTIMOS. Taxa dos Juros. Juros. Amortizarão.
Coniniissícs e cor-

retagens .

TOTAIi.

Com ode 182t 5%
»

5°/.

MV.

£

184.310
20.5GO
46.827
25.400
6.893

i.

36. 802
4.112
10.406
5.0S0
2.528

£

2.276
128
533
286
85

£

223.448
24.800
57.706
30.7C6
9.50G

» 1839
» 1852
» 1859
» 1800

Do total da despeza pertence

:

283.990 38.988 3.308 346. 28G

r
líeis ao par de 27.

210.853
135.433

1.874:248*889
1.203:S48íj8881 A amortização, seus juros, commissões e

340.286 3.07S:097;?777 1

Comparada esta proposta com o credito votado para o exercício de 1803—1864, na importância de 3.496: 1219444, ha a

difTercnça para menos de 418:020*G6G, proveniente da suppressão das despezas com <> serviço do empréstimo de 1843, o :ie

se vence no 1." de Janeiro de 1864.

Orçamento «Ias despczns com o serviço do empréstimo de 1858. levantatlo para a Compa-
nhia da estrada de ferro de D. I*cdro 2.°. c do empréstimo dclSGtt, relativas ús Compa-
nhias Iniuo e Industria, o estrada do ferro de Pernambuco.

EMPRÉSTIMOS. Taxa.
Jnros. Amortizarão.

Coannissfes

c corretagens.

TOTAL.

Róis ao par do 27.

f V f r

De 1838 para a Companhia da
estrada de ferro de D. Pe-

dro II

»

»

68.693

34.407

20.425

29.707

12.638

7.489

874

423

251

99.334

47.328

28.165

SS2: fl68S8S9

422:571*111
'

250:355*535

De 1SG0 para as seguintes Com-
panhias :

1

União c Industria

Estrada de ferro de Pcrnam-

123.585 19.894 1.54S 175.027 1.555:7959355

t Róis ao par de 27.

Do total da despeza pertence:

114.812

00.215

1.020:351*111

535:24 4«444A amortização, seus juros, commissões c cor .

i

175.027 1 .505:795*333

Na forma das condições de 11 de Fevereiro de 1858 e 1G de Novembro de 1859, annexas aos Decretos n." 2.104 e 2.5*15

e contracto de 10 de Abril de 18G0, as despezas acima devem correr por conta das dilas Companhias; como, porém, a Com-
panhia União c Industria não tenha satisfeito aos seus compromissos, as que lhe são relativas vão contempladas na proposta

do Ministério da Fazenda em paragrapho especial.

Segunda Contadoria da Directoria Geral de Contabilidade do Thcsouro Nacional em 6 de Abril de 1863.—Servindo de

Contador, Francisco Jgnacio Tarares.



N. 21.
Kttttnaia *9 «p»lie#§ Hm 1," «f# JfmneU-m m 81 «*# J*«*««h**>« «l# 1S1M, mm imiiIhimi*

IVO MUNICÍPIO.

De S por eeuto.

lim permuta de acções da estrada de ferro da Bahia, na forma do art. 5.' da Lei n." 1.083
de 22 dê Agosto de 18G0 ; a saber:

3 apólices de 1:00(WOOO 3-.O0OS00O

1 dita de G005000.... 6009000

Em pagamento de notas substituídas na importância de 1.000:000*000 pelo Banco do Brasil,
nos termos do Contracto de G de Novembro de 18C1

3:6009000

1.075:000!í000

1.078:600»GOO

Terceira Contadoria do Thesouro Nacional, em 2 de Janeiro de 1863. —O Contador, Jí. A. Galeão.



N. 22.

Itattulo da (Uvldti luterun fiiutltula até Hezembro de 1S04.

• Apólices de ti |iur cento. Hio de Janeira

Dito

llaliia

Pernambuco.

.

de 5 por iculu / MarauliJo

S. Pedro

Goyaz

Mato Urosso

.

de 4 por ceulo. Hio de Janeiro

O total circulante distribuc-sc pelos seguinte* possuidores

:

Naciouaes

Súbditos da Cri-Bretanlia

a de diversas outras NaçO

Estabelecimentos

Diversos nas Províncias

Emissão. imoríúofdo. TOTAL
CIIICUUNTK,

7l.!)7í:UOO2O0O

1.333:8005000

590:2008000

03:4OOS00O

30:100^000

77:800S00O

41:0005000

15C:ÍOOS00O

119:G00S00O

3.072:0005000

101:2005000

73.401 :200SOCO 3.833:2003000

07.7OO:CO0S00O

1.172:6005000

290:2003000

03:400SOOO

SO-.400SOOO

77:8005000

41:0005000

150:400SO0O

110:600S00O

09.GiS:6005000

Apólices.

De 6 por cento. De 5 por cento. De i por cento.

44.395:2003000

G. 492: 4003000

1.125:8005000

15.C87:200iOOO

67.700:0005000

059:4005000

23:4005000

117:4005000

372:4003000

065:2005000

1.837:8005000

TOTAL.

CUICULA.NTE.

3:S0OSO0O

115:8005000

119:6003000

45.O58-.40OS00O

6.515:800SOOO

1.213:20OS00O

10.175:40OS00O

C65:200SOOO

69.658:0005000

Terceira Contadoria do Tbcsouro Nacional cm 2 de Janeiro de 1863.

O Contador, R. A. Calção,



N. 23.

Divida inscripta no Grande Livro.

PROVÍNCIAS.

Rio de Janeiro.

.

Bahia

Sergipe

AlagOas

Pernambuco

Parahyba

MaranhSo

Pará

Santa Catbarina

S. Pedro

Minas Gcraes..

Goyaz

Mato Grosso...

At6 Dezembro
de 18U1.

Auitmvulo,

22:331*353

8:347*862

269&680

436*875

5:389»104

642*902

2:014*900

4:499*250

1:263*226

31:681*136

3:7418689

7:477*237

49:398*231

137:553*445

Dliuluulffto, \|6 Dvxenibro
de 18«8.

22:331*353

8:347*862

£G9*C80

496*875

5:389*104

642*902

2:014*900

4:499*250

1:263*226

31:681*136

3:741*689

7:477*237

49:398*231

137:553*445

N5o houve alteração.

Terceira Contadoria do Thejouro Nacional, em 2 dcJaueiro de 1863. — O Contador, R. A. Galvão.



N. 24.

Dividas Inscrlplns iiom Auvllttircs das Provludas, e ainda 11K» Inumada* 110

Graude Livro.
\

P1IOV1NCIAS. \tC Dezembro <le

lHOt.
Augmento. Dliuluulf&o. AtC Dezembro de

«os.

497»466

1:320*000

544»359

17:299»521

13:249»826

187:5668151

4979466

1:320»000

5419359

17:299*521

13:2495(826*

187:566til51

fioyar.

220:477»323 220:4778323

N5o houve alteração.

Terceira Contadoria do Thesouro Nacional cm 2 de Janeiro de 1863. — O Contador, R. A. Galvão.



N. 25.

Esludo tia dtvMa anterior a 1897 titio ingerlpta e menor de 400A00O.

Liquidada.

Município

Espirito Santo .

.

Pernambuco....

Santa Catharina.

Goyaz

Mato Grosso

—

4:7109670

2389866

699»700

179195

4:028*714

94:9869063

Por
liquidar.

Total.

104:6819208

3629048

3:6999883

4:0619931

_L

4:710»670

2389866

6999700

179195

4:3909762

98:6859946

108:7439139

NSo houve alteração.

Terceira Contadoria do Thesouro Nacional em 2 de Janeiro de 1863. — Contador, R. A. Galvão.



N. 2G.

THbeíln a*$ leUnê tio r**«»u*>o emltlUl«* #lo \.\ae Abvtí He 180» «tf 30 <le 16.il «l«

1889, «um ««•tfH/mciifo « do «." 80 rfo r0l0lofln anterior.

Em circulação cm 31 de Marco de 180!

.

1862. Abril Emissão

» Pagamento...

Maio Emissão

» Pagamento...

Junho Emissão

» Pagamento..

Julho Emissão

» Pagamento..

Agosto Emissão.. . .

.

» Pagamento..

Setembro Emissão....

» Pagamento

.

Outubro Emissão

» Pagamento .

Novembro Emissão . . .

.

» Dczombro .

.

ISG3. Janeiro...

Pagamento.,

Emi;s5o

Pagamento

.

Emissão . .

.

» Pagamento .

Fevereiro Emissão....

» Pagamento .

Marco Emissão....

» Pagamento .

Abril Emissão

» Pagamento .

.

g

= 53

Ses

E

esc

1, 4 e 6

l,2,3,4c(

8 e

1 c4

1, 4c5

7l/
2 , 8 e 9 1,2,3, 4c(

7Vi, C 8 1, 2 C3

7, 71/2 C 8 1, 2 e 3

7«/a C8 1. 2, 3cC

71/-.C8 l,2,3,4el

6,-1:208 I,2,3.4c<

7Va C 8 1,2,3, 4 e(

1,2,3,4c 1

1,3,4,5c

>xaeicw>6.

1861-62.

nBmfmnM

4.33G:50OSO00

802.0008000

5. 138:5008000

798:0008000

4.34O:5OOSO00
2.SOu:00OjjO00

7.140:5008000
2.854:0008000

4.292:5008000
210:0008000

4.508:5008000
232:0008000

4.27fi:5O0?O0O

1.191:0008000

5.467:5005000
1.200:0008000

4.207:5008000
1.017:00(18000

5.221:5008000
1.742:0008000

3.482:5008000

2.283:0008000

5.705:5008000
2.100:0005000

3.G65:5O0SOOO
1.375:5008000

5.011:0008000
978:0008000

1862-63.

TOTAES.

48:0008000

48:0008000

48:0008000
32:O0OS0O0

80:000?000
48:0008000

32:0008000
32:0008000

4.003:OO0SOflO

1.115:5008000

5.178:5008000
1.338:50080110

3.830:0008000
1.902:5008000

5.711:5008000
5.741:5008000

C4:00OS0OO
32:0008000

32:0008000
16:0008000

48:0008000
32:0008000

16:0008000
5.815: OOOiOOO

5.831:0008000

16:O0OJ0O0

5.SI5:0008000

2.Sõ3:50t>S0OO

R.C6S:5008000
2.725:0008000

5.943:5008000

2.374:.>00s000

8.3i8-"00080oo

2.629:5008000

ã.C8S:500S0OO
1.875:5005000

7.501:0008000

1.972 :5OOS0OO

5.501:5008000
1.415:5008000

7.007:0008000
431:OOO$0O0

G.57C:O0l'80OC

4.336:5008000

802:0008000

S, 138:5008000
798:0008000

4.340:5008000
2.806:0008000

7.146:5008000
2.854:0008000

4.292:5008000
216:0008000

4.508:5008000
232:0008000

4.276:5008000
1.191:0008000

5.467:5008000
1.260:0008000

4.207:5008000
1.065:0008000

5.272:5008800
1.742:0008000

3.530:5008000
2.315:0008000

5.845:5008000
2.148:0008000

3.097:5008000
1.407:5008000

5.105:000:000
1.010:0008000

4.095:0008000
1.131:5008000

5.256:5008000
1.371:5008000

3.855:0005000
7.717:5008000

11.572:50OSO00

5.757:5008000

5.815:00OS0O0

2.S53:5C08000

8.668:5008000

2.725:0008000

5.9.3:5008000
2.374850OS0O0

8.318:000 '000

2.629:5008000

5.688:5008000

1.875:5008000

7. 564:0008!; 00

1.97i:50
-

8
,)00

5.591:50OS0O0

1.415:5005000

7.007:00OS0OO
431:0008000

6.576:0008000

i

>os G.JTGrO^OS rs. do. letras ainda ostentes, aehlio-sc compreendidas duas na importância de 32:0015 rs. dadas em pagamento & Companhia Bra-

sileira de Paquetes a Vapor em tirlrdc de contrários com o Governo, qnc nílo vencem juros.
cvinrfn de Codtador Frnntlie»

Peando Contadoria da Directoria Geral de Contabilidade do Tlicsoura Nacional, cm 1 de Maio de 1SG3. -Servindo ttc uwiauor «
.

JjÇntttto rnrnrei.



N. 27.

NOTAS DO GOTOI).
Total cm notas Total em réis

ENTRADA.
Notai da 1.» Estampa recebidas do

Theiouro Inclusive Í9.48 1:0008

da Directoria da numeração ....

Ditai da 2.* recebidas de Loudrei,

Ditai da 3.* dito dito

Dita* da 4.» dito dito

Dita* da 5.» dito dito

emissões.
4TB HVSREIRO DB 1803.

Remoltidas pela Directoria da Na
meratao ao The», si Províncias

Entregues & Direcção do troco do

cobre ::••'.
Em substituição das sedulas do

cobro.
Idem |iara as Notas do I.» padrão

do eilincto Banco
Idcnt para as Notas do diversos va-

lores, estampai do Governo. . ,

idrm para as Notas dilaceradas

dito •

Para os Créditos e suppriíuentos

autorisadoí par Lei

HO MBZ DR MARÇO DB 1803.

Em substituição dai Notas de di-

venos valores e estampas do Oo-
varno

Idem das Notas dilaceradas dito.

.

Totaláa emtiêão

Notas Inulilisadas por diversos mo-
tivos e por isso nao einiltidns. .

.

Ditas quede meuos se encontrarão
nas remessas feitas por Londres.

TolatifdetpDta

EXISTÊNCIA EM CAIXA.

Em Notas asslgnadas
Km ditas pur aulguai'

Eiu cobre

SUBSTITUÍDAS e inutii.i-
SAIfVS EXISTENTES *»OH
QUEIMAR.

Do Governo I.» Estampa
Idem l.» dita

Idem 3.* dita

Idem4.*dita
Idem 6.» diti

nmcolhlittf da «Militas

N'OT IS DO GOVERNO AINDA
NiiO IIUCOLUIOA"J. (b)

Da l.» Estampa
Da I.* Dita
Da 3.* Dita
Da 1.» Dita

45.881:4305000
40.199:514g0U0
61.607:9908000
18.199:7558000
16.000:0008000

179.888:6898000

8Í. 464:0008000

700:5335000

1. IBI :S7SS832

17.380:2088000

50.743:1918100

87.540:9936000

ll.9S9:628!000

ObaervaçAssa.

Prata do novo canho recebida do

Tbesonro, trocada por notas, para

substituição das dilaceradas 1.174:0008000

tfeé>:•«:

Dilaceradas substitui-

daspor prata 1.174:0008000
1.174:0008000

Datas das Ordens para os OedIUs eaa fremte.

Ul de lSdeOntnbro de 1889 e.07i:000g00D
,

Decreto de 18 de Novembro de 1841,

equivalente do que foi queimado

nesta Repartição até 10 de Novem-

í bro do dito anno para sobstituiçlo.. 4.704:5398000

Decreto de 7 de Junho de 1843, novo

supprlmento 1.150:0008000

H.««9:5Sa8OO0

(a)

Notas do Governo amortizadas pelo

Banco do Brasil , art. 57 de seus

Estatutos e Avisos do Governo 13.500:0008008

<y»<rt»-«c

:

Queimadas até boje . 1*. 500 : 0008000

Existência por quei-

mar |.009:000$OOO""
- 18.500:0008009

fa) En>!ltlrIo-se mais tiM ennoi de

1845 a 1846, por substituições, em
virtude dos Avisos do ilicUteno da

Fêisnds, para será (iúia inOoroi-

sada coro •« notai cuiiítituidu, e de

que o uSo foi, ficando em circulação

e. quantia sle

(b) Ai noUS da l.«, *• « I.» Es-

tampas que nlo apparccèrio ás sub-

stituições nos praias marcados....

idem das ultimas substituições findas

noauno próximo passado, ordena-

das pelo Ooveruo da I.», 8.*, 8.»

e 4.* Estampas

Kj.. 1.SS1: 9SS8000

Drscontos qne aoffrtrlo tanto umil

I.U5:684t6O0

491:7938000

730:1858000

189:7038000
coroo «ulrii. ^^^_____



Dcmonslração da existência geral cm circulação no Império.

KtislPiirin oin 5* de Fevereiro de 1.1113

liinittidas por »ulisliiuii;.lo cm Mareo dilu

Doilii/.sci

:

Rpcniliiilns no moí d» Fevnrciru de 1803.,

líxisloiifl.i cm 31' do .Marco «fito

lftOOO

i.7J!>.0I7

íu. i«n

í.rssTdTo"

I..8JM1

l.xiÕ.jsT

29000

•2.WJ.IM

11.111

•j.i'J.'j.ai-j

59000

2.354.342
U.ROI)

S.3U1.H2

11.073

2.322.400

109000

760.985

709.085

3.617_

767MOS

209000

1.000

1.C00

t.ooo

8OSO00

4(8

418

4 13

1009000

18.634

18.534

171

18.3(13

2009000

11.871

11.871

187

11.744

5000000

65

05

65

[Total de notas.

10.095.418
59.499

10.154.917

518.940

9.035.971

rolai em rife.

S2.8SS:58fl»00fl

ll»:HI9>miO

S2.942:76íg(KI0

849:3941000

82.09S:89(gOOO

Classificação da cvislcncia acima por estampas.

Dn 1.' rCsMmpn
D.l 2 ' ilili

;>a ;i.« iiii;

Mn 1. J iliin

Dn 5. J dita

Kxi>ti<iii'iii cm 31 ilo M;ir.;u do 1803.

isnoo

2.3.yi.3.T.I

1.1177. í l:i

2ííono

5-J7.!i10

I.UUti.07.1

s.io.-».a4a

Õ9000

1.073.0.V.)

l.SIM.ilil

t.n-a. uu

10*000

983. 1134

471. 430

757.408

20^000 ÍSOííOOO 1009000

18.3G3

18.303

2009000

3.431
8.313

11.741

8009000 Tolol cm noloi.

3.107 071
4.140.431
1 .073.0.'»

1.249.410

9.085.971

Total em rfa.

I
6.924:197(000
IS.656:C5ít0O0
6.806.9958000
6.247 :050>000

82.09S:B94«000

Quoimas ciíecdiadas por consumo o de aniovli/.nção alé M de Março de 1SG3.

SoIih ilu (inverno sulislittildus o imililis.id.i4

Dilui ditai dil.ii

Uilai lliljlH diliu
Dllin (lil.il llitM
Ditai ditas ilil.ii

I. 1 Kslniii|in.. ..

5.» dit.i

R.° dilu
4." (lil.i

4.» (Iíl.1

I." Kstampa . .

2." ililfl

,V dili ,

4.» dilu

6." (tila

nrmlfiitla* ifn oiifuiflo,
Solas iiuitilisndai por diversos motivos ipio u.lo se cmilllrao 1." Kslnmua ...""'*

dilo 2.» ihln

Nolai ilo fioverno amortizadas pelo Banco do Urasil
Dilai ditas dito
Dilas dilui dilo
I)II;h (1 i I;is dito
Uitiu dilíii dilo

Dll.H dilo
Ditai dilo dilo
Dil.il dilo dilo
Ditai dilo dilo

3." dila.

I. 1 dilu.
5." dita ,

.. Cnmitpplirtitlitln* na cnWfiiln ffrMfi» innuiin,,
Nol.li por nMl|innr n.lo comprehpndldns na ontrailii diMu m:i|i|ia, imlu>lvÍ! l.flii:l)3:)ii!'lii), snlirns da Dl-

n'('loria iln Numeração
Sodnlas o Cunhrrlmei-|o.s do culirn snlisliliiidai .'.". .'.'.".'..', ,'."

Dita* dilui Suliras
]

Nol.ii do ctli.irlo lliinco do llr.isil suhsliliiidas |.» p.idr.lo
Ditil.i dilo 2.° dilu '.'.'.'.',',

ISIIIietcs da extracção Diamantina

Sonmm Ê'àin

Nol.iu do Governo rouli.iilns no Tliesoiiro
Dilui dilui vhniiii falsa

Dila* do uttiiicto llniico do llnsil, rliiipa ralsa do 1.» e 2." padr.lo.
Sedulas ili< culini dilu

43.:Ilfl(332Sfl00

Sl.lííifiUrtSIlllO

18. 780:7738000
5.8ii:OtOíOflO

SK-ViúsOOO

1.0a7:700SIIOU
S. 732:070(1000
7. 451): 43080(10

l.*6U;SO08O00

8

U27:liU2800O
857: 85S!,000

1.750(405(11100

400(015*000

15.317:4(i0(|}3s

5.2l5:01t!l000

SliOOIxflOO

I8.814:317(i000

211:400(1000
440(11018000
I8(03ISOOO

210:1818000

102.277:0983000

12.500(0008000

114.777:O'J8|(UO0

3.030:0008000

Hb.413:l5b(iU0:l

9.273:0178000

20.602:5138232

18.809:218(000

1:8208325

107.120:3328557

893:3998000

ObKcrvaçAo.

A existência 'cm circulação 'do nnno (Indo rol'de 35.219:1518, Df-re-ar-Ibe
arcrcsccntnr a quantia de lii:3lbS, que pclus oflormn fritos, em virtude do
Aviso dn 25 de Fevereiro do anuo passado, reverlerflo para a circulação na
final |ll<|ui(laç/io com as Pruvimias, que finerao subtiiluiçof* anticipadM, em
virtude oo Aviso de 14 de Novemliro de 1859, vindo a ficara real exia-
le»ein em Hs. 35.310:4008, que rooiporndnlfcom a deste anuo queddeRa.*
32.093:30f|| moslra uma diffrrpuca pnra lucuos de Hf. *3.S47:076S,taIquaJ
csplira-seineln sptjuiiitc forma:
Ainorli/adus pplo Danço do Brasil 2.500:0008008
Deliradas do circuloçao por te acharem findas as respec-

tivas sulistlluiçOc» -J0:1HS000
Drscontos que soffrerao desde o anuo findo o li tua total

llijuidacao IC:6B08W0

Ri.. 8.247:076(000

A difrerenra notável de Rs. 730:1958, que se encontra nsrte rnappa oaeii*-
lencia em circiiInçHn para menos do que se deu no mappa do roei ptasado,
provim de se (cr aiioin desli^ndo da momo rirrulaçBo ai notas quejínlo
liiiliOo valor, sendo rstus lanhadas uo lugar comuelcnle do mapiia, mi
differpiiça c n foguinlc:
411.385 Notas de 18000 1

100
114
31

32
38.602

448
S

1.C0U

!! '.:;::". Soílslloo. 1 -" ElUmpi IB6:!B5»00o

n òOllfjOUO \

16:000{OM» u 500S000 2.»
li II 5J0U0)
li » 608000 } 3.*

)i » £008000 )
» I) 20(1.00 4."

452.280 Notas no importo de..

216:910»000

82:0008000

Ri.. ?M:l>&8MO

Cuími da Amoiiúui.Mo, I." de .'Miril du IKUil.—O Msvrlpliirario lltHrtyn» j/rtmo Viovif.



N. 28.

Custo das notas do Governo Mas de Londres, segundo as respectivas facturas,

Dala e valor da eneom-

meiída,

Dala da faelura ou

rceoliimeulo.
Navio

li de Abril dei
1831. T.51HOUO,'
notas no valor de \

3U.OOU:tMfOg /

3 1 de Setrmbi o de
(

IS35. 1.4Í7.0OH

J

notai nu valor de

'

li.OJ0:00O8 I

4 «35

Janeiro . . . •

.

Maiu

30 de
1838.

notas

Março de
0,005.000
no valor

de 48.000:0008.

Julho
Agosto

4N30
Agosto
Maio
Juulio 10

Março

4831
Outubro e Nov,

Uczcmbro

4838
Fevereiro

Brig. Alexandre
u 1'ulmiru

Mirunda,
Urig.ltoschill..

» líve

i> Amphitrile
» John
s, Vare
o Baruuet ...

New-York Poete t.

Arlhusa

Abril

,

Julho ....

Agosto....
.Setembro .

»

Outubro ..

Novembro

.

1 Mranwell ..

23 Urvad

Pau . Sprev.

Skilutk

Uri):. Ainpliilrite.

I'aq. I.vra .... )

Opossum. . (

Dalinarnok
Paq. Mutiue ....

Alert

Lapwiug ...2i

«839

Janeiro...

Fevereiro ,

Março....

Abril .

Maio..
Julho

.

U de Fevereiro de '

1815. !,4i9.0"0^
notas no valor

de 30.iO0:00O»

31 <le Janeiro de)
lt-43- 1 ,635.000 (
nolas no valor

(

de J5.ÍO0:O0Oj.

)

Setembro .

.

Outubro ...

Novembro..

4840

Fevereiro 50

4848

Setembro . .

.

Novembro...
Dezembro...

!8

4843

Janeiro ....'.. !>

Abril 11

Maio 2<

4849

Maio ...

Agosto.

Paq. Seagnll

» Ranger ...

Hercules
Paq. Opossum.
» Alert

» Pcnguin . .

.

» llagnet....
» Sprey
» Sheldrak. )

» Opossum.
)

i> Scagull....

» . Pctercl ....

Cranc
Express
Pelerei

llangcr

.

I.innet.

Swift..

Express

Argairtyr

Brig. Sarah ...

6 de Setembro de
1849, 7 de Abril e
23 de Agosto de
1860, 54 de Outu-
bro de 1861 e 7 de
Janeiro de 186!

13,008.000 no-
tas no valor de
35.610:0003...

4860
Fevereiro ...

Março
Abril

Maio
Junho
Julho
vgosto

Setembro ...

Outubro ....

Novembro...
Dezembro...

48G1

Janeiro

Fevereiro....

Março
Abril

Maio
Junho
Julho
Agosto
Setembro ...

Paq

Outubro 9

Novembro.... 5

Dezembro.... 5

i8«a.

Janeiro
Fevereiro.. .

Mnrçp.... v
Abril

Maio
Jnnho
Agosto... ..

Setembro...
Novembro.
Dezembro.

.

Tjnc

Tyne
Magdalena .

Oneida
Tyne
Magdalena .

Tyne,

Magdalena

.

Oneida
Tyne
Magdalena
Tyuc

» Magdalena
» Oneida.

» Tyne
» Magdalena

.

» Oneida ....
» Tyne
» Magdalena

.

» Oneida
» Tyne

» Magdalena \

» Oneida ..

Oneida.. ..

Tjne
Magdalena

.

Pnriítn.. ..

{araria.. ..

Magdalena .

Tyne
Magdalena

.

Tjne
Magdalena

.

Segunda Contadoria da Directoria Geral de 'Cl.bilid.de cm 6 de Abri. de 18,».- Servindo de Tentador, fr^co Ujnncio. T^n,



N. 20.

MCMlatfo doa eofrea de JUeuoalloa i»uhlieoa, aenundo m iiIHiíhih lahelta*

que, em rivtude da Chiulat- de 91 de Jfulho de 1M4, /brflo vemelHdaa ao
Vheaouvo.

'Votai «los»

valore»
(lefiOMltmloN.

Non «olta»* Ai» vencvxn.

\'?m do ouro, i<rata

"i; dismai.tcs.

I';i|icis do craT.O.

%om c>ofk*eH

lithtcw.

Dkheiro.

Município da Corte e Província do

Rio do Janeiro

Bahia
Sergipe

Espirito Santo

Alagoas

Pernambuco
Paraliyba

Maranhão
Pará

Santa Catliarina

S. Pedro

S. Paulo

Paraná
Minas Geraes

Goyaz
Mato Grosso

.271

130

'.905863

1225787
1015G4I

2:4085273
915835

236:452*970
3:8055.119

3V.214S076
5605071

15:8875080

3C:i955«08
17:9275C34
7:0335070
1:S27»649
«1*770

2:802*274

14:87R*<58

1793140

270: 1795020

7015818

1.767:345*251

4:8085883
24#< 00
41257U)

3:(ití9»800

2275200

"22857ÒJ

""23ÒÓ2ÍS

174:9335347

"ÍÒ:5ÍÍç92G

"Í7: 4375092

24-.C68S141 498-.S64S303

S52:000S0C0
108:083?77!)

1015641

2:4985275
í)l?835

5i:969?0.T.I

3:7815319
21:289^410

5005071
15:7425710
13:3ii8»09G

1G-.0S95892

7:<'35i>070

1:0P8S949
4710770

1.197:7815856

34: 4333385
1-.49&5030

1 :7213208

2-.C003C00

1443370
2- 000*320

l:G10i562

2:0233056

40:030:931

Na oaantia de 952:0005000, saldo existente em dinheiro no cofre de reserva do Município dalCóite eslá*incluida a

de 299 OoS entríue á Caixa de Amortização para ser applicada d compra de Apólices, conforme aulor.sarao a» Lm

d°%h^^t^àV6
oJo VptaSr

c°om

e

prS
7

nd£ cio ia se disse no quadro do anterior Relatório .

de 15 sllff vlíor de
P
diversos objectos que em consequência do art. 11, disp. 16.» da Lei de 17 de Setembro de 18ol.

foraojemeUidos á reparti0o_con^^ ««Ju

cofres

porque as Thesourarias

'^aíSuír^£oo 'Sfnicipio da Corte e Províncias do «tio de Janeiro, Sergipe AL^oas, Pernambuco

Paraíyba
q
,MSnh5Ô! S Paulo c Paraná, demonstro o estado de seus cofres ale fins do exeraco de 1801-1162, e a de

Santa Catharina até 18C0—01

.

^S^^Í^^^^S^^ «" 1 <°^ ** '3C3.-Ser.ndo de Contador, **„ * «-

gutiredo Novaes.



N,

Demonslrafilo do eiiipreslhno do cofre dos orphios, cxlraliidi

EXERCÍCIOS.

1839—lato.
1810-1811,
18U-18IS.
1842-1843.
1843-1 844.
1844-1815.
1845-1848.
1846-1847.
18*7-1848.
1848-1819.
1849—1850.
1850—1851.
1851-1852.
185Í—1853.
1853-1854.
1854—1855.
1855— 1850.

1856-1857.
1857-1858.
1858—1859.
1859-1860.
1868-1861.
1861—1862.

MUNICÍPIO da
CORTE.

50:1003161
11:3978331

15:288372»
88:57*3131

137:582Si>85

05:6598885

65:6708977
104:8013106

43:U7g758
59:055 085
52:5128071
87:8713692
512:3828134
4115:4278701

876:492S0ll
320:8113598

172:943S833
148:8873521
159:9568940
285:2723207

5I7:431S834
372:3908058
504: 1458568

3.976:8648913

EXERCÍCIOS.

1S39-
1810-

1841-

1842-
1813-

1814-

1815-

1846-
1847-

18S8-
1819-
1850-
1S51-
1S52-
1853-
1854-
1855-
1856-
1857-
1858-
1859-
1860-
1861-

-1840.

-ISil.

1843.
-1843.

-1844.

-1845.

-1846.

-1847.

-184H.

1849.
-1850.

•1851.

•185?.

1853.
1854.

1855.

1856.
1857.
1858.
1859.

1860.

1861.
1862.

AHASCXAS.

S

8
1498550

85ÍS399
8

8
1:0848631

1188(90

3:7458695

3:535j606

1:351S757

10:8:58135

RIO
ar. jwkiiio.

t

s
Í:30J8M8

Il5:36l8t«0
28:3Uflj805

35:7038*06
41:2078226
14:0295011
18:5178481
43:1003607
41:1088005
48:2t)iSK30

153:9378536
206:51118142

130:4098155
217:2258195
180:5528331
340:9338433
584:8978363

312:0568729
418:1418946

265:1148558
318:3798365

3.519:8868291

S. PAULO.

8

8
27:5258*50
102:9568278
57:822j673
38:4728135
78:8258892
58:5058285

41:4938157
48:6188348
45:0313334
59:6958244
58:1268996
65:i>l2sr«5

1(3:0(986(8
81:9348335

513:8258318

295:I78S0I5
158:9978076
114:1818671
135:7448190
138:6118221
226:0768336

.225:7178187

ESPIRITO
SINTO.

8

8

17:1313370

20:8238856
12:8108315
1:9628667
4:3173000
3: 585812'»

5:7113158
2:5738135
6: 1763133

4:1953811
9:47118893

17:295863:1

17:9364170
40: (658983
33:4328039
71:7748^93
I7:3I3<037
8:5788*50

28:ll21»63i

19:0798323
10:5778213

353:9238030

PARAXA*.

10:1978887
16:8518122
22:8798815
33:8748561
16:5108028
30:47H8100
11:7418993
7:1858029
16:4838749

169:2003284

dum,

57:?08S283

ll3:H0lS'M.'i

42:1)568 iíSI

et:H2JSiU4
165:0553120
92:6098387
159:K»3374i

ri 11:6568766
133: í)l)l S.iSS

213:8218947
168:197855»
844:236 237
232:I15S606
177:0398505
J9i:582ò577

234:6388554
313:0053036
328:3173478
252:0338824

277:4448727

3.78':455S774

SA.YTA
CATHARIW.

8

8103502
10:7998670
8:2898151

7128112
3:6123212
1:61(3014
3:3538717
1:7513557

1:3->IJ734
1:0738035
1:5675732
4:064$19t
9:7185517
8:7093298

34:1368370
25:1643571

2i):703S865

15:362S836
20:1428150
12:5483621
10:9913297

200:3995546

SKUUI41»:.

8
3

32333*12

2:76liS902

1:2078031
1:3918575
S:itií830!)

1:0133(31

::l(2J050
1:7X03981

8:9788119
2:2728393
1:8768(63
5:2118295
8:8623065
9:9303355

23:6888761

34:8248936
27:1398(51
27:0808115
27:0ii0S023

17:9118787
19:6113514

222:2478941

S. PEDRO.

4753000
55:88X82.12

89:8503170

3

3
1:911 918
4:6708227
16:6573216
19:2078111
21:82*8613
31:1(08611
20:02(8128
6l:.122S235

31:3598710
52: (43S740
10O:4(OS»7S
73:5618559
83:8783169
115:3648(36

73:1748157
78:4728074

932:2698981

ALAGOAS.

3

8
8

1:1973318
4::«l!S30j

?:9ilJ»St7

1:2303161
l:G8|.<096

3:31138723

3:90(8036
3:3308163
1I:36'SMI5
10:2118812

7:609j2l7
19:3278189
13:9238092
12:3078922
63:IU6S065
33:8858927
40:6418441
38-8898050
14:5423118
83:6918817

314:6078834

MI.YVS.

8
3

15:783S«5I
18:3153928

35:6098906
12:2938668
19:0S8j(37
16:1428042
5:0968815
12:7948304
5:5308011

18:604S896
25:6608075
78:0738772
54:9145477
34:5828912
65:2208444
5S:?93$201
96:83.8299
89:3288623
54:7965754
60:4683218
66:2728302

832:7098890

1'

30.

dos lialaiiços do Thesouro dos exercidos abaixo declarados.

PKRXAMBUCO. PARAHIB.t.

8

8
s

«038153
1:105-827

1:7978002
1:0088968

7:04(8411
1:1058913
1:8368021
1:5668201
7:1558689
5:3178770
13:0(381(3
4:8848969
13:5058672
30:3328181

47:5108133
73:262.1446

34:6513889
43:0848374
79:5303837

24:6618956

39i:897J644

8

8
080 811

1:3018275
1:7873865
2058233
6638985
4738100

1:5348807
1:0148350

4338971
14089(8

1:2218576
230 261

3:651S<>85
2:0828782

10:349S&10
14:4483024
16-.564-697

17:7073785

16:2728323

3.425S7Í3
7:9133345

RIO GUANDU
DO KOHTK,

101:9958(81

GOYAZ. MATO GROSSO.

8
8

3:5983661

1 :7468688
3:038:088

2028567
1 :814SO50
8:2388968
4:2658120
4:0658160

8368923

8
P:365S551
1:1708860
4613250

2:2538507
4:3098716
1:5448700
5: 1608232
3:1118688
3:6318454
9828130
1748820

58:9758133

8
8

8

8
1:0258152
2:1238690
3:9248768

1538281

8
3:3833657
8:n22S124

4:4328774
3:1138873
1:8568841
1:5SI>S37G

0:82(8169
3:7693400
48:6288(14
11:0568508
5:1108515

27:5183192
3:2928477

135:7568541

8

ititm
23(8080
4758479

8
4913U86
658B00

178 3(0

1:1508787

37 SUBO

379 -'680

7028898

1:3133907
1:3298435
l:8118J9l

4313248
3:3188008

13O3U00
6338510
5548088

1:1888707

13:6023544

TOTAL

50:1608461

14:3978331
85:4658(31
470:3388651

529:795SI68
216:2678522
296:2638097
397:7578131
234:2798136
363:5888469
303:1368957
428:819*052

1.095:2258131
1.046:9653199
1.277:3398311

1.162:2698865
1.210:3015612
1.632:2158747
1.710:0788183
1.492:1618019
1.622:3218382
1.473:7198010
1.323:4078047

18.466:3068145

CEARA*.

»

8

8

8
30:8633971

128000

8

3:5858445
1:147 135

S38JO0O
3853(10

1:9398779
27:4908190
5:1838413
57:9558874
19:5083545
15:5003112
11:9233188
13:3(28196
13:2008229
26:05(8827
14:080.-521

5:7528386

PIAUHY.

218:7698521

SAHIDA.

13
is
10:

42:

133:

101:

120:

119:

239
259:

298:

226.

216:

232:

706:

472:

519
671:

665:

958:

806
1.080
1.328

9288220
247853S

: 6908460

:35tS871

:770S465
:9403807

:907S869
:736S709
:l«48'*6(

:3US8«2
:7658 140

.3378873

: 8435708
: 63(8223

: 4 128385

: 301 8377

4378021
8128271
1478596

; 4 158327

:9713(36

:622í352

:6(23486

8

I

2478795
3588531
1623885

0:515S58(
1:6248601
30(8000
3683493

1:39(8708
2:2208212
6:404-549
1:1533175
1:8648500

5:071S080
8:2518375
3:0(2838(1

6:00089(5
12:0473857
5:7203917
5:9628776
7:4583947
6.7093038

marikhAo.

81:9448108

I

8
8

11:9668835
6:5578182
1:4708928
1:6413221

3:5873507
4:4093504
3:3318909
3:5978922
4:75(8751

16:6743064
28:8678*25
37: 938 $696
82:383.s659

80:2048593
51:5208384
90:0138486
73:7688500
61:1993703
53:3488561
10:0218413

PARA'.

630:2588043

I

8
69(1080
8048986

1:2898074
3:5118513
3:8318534

8388622
3978510

1! 5308986
608O0O

13:3838375
9:7348253
19:8318000
18:7078'»08

13:8358308
36:4768916
30:9738577
41:5308818
12:9168261
27:8178412
50:2288441
10:1918556

296:9898028

MAIOR RECEITA. HAI0R DESPEZA.

36:8328241

3 .

74:7748974
427:9813777
S96:O24s703
114:3268715
175:3558828
248:0203422

8

104:2768667
4:3718817

202:4818179
878:3814(23
811:3308976

570:926S926
689:9653183

600:864S621
960:4013176

1.074:9308587
533-.7Í8S6U2
815:349-946

39;: 1278258

3:8503207

4:8853728

:535S(39

9.304:4018803 1>.175:875$716 13:9718374

Existente. 9.161:904^342

Segunda Contadoria da Directoria Geral de Contabilidade do Thesoaro Nacional, cm 15 de Abril de UC3.- Scniodo de Contador, Francisco Ijnacto Tatarcs.



N. 31.

Hfottidu d« euuiin de lieiw de defuittoN e uu«eiiteN, NCgundo ma talielluH que, em virtude
do {j

5." dti Clreului* de tt-â de Julho de líí&A , fbrôo euvIuduN uo Tue«oui(o.

Município da Cdrte.

Rio de Janeiro

Saldo PiuUt do
Dezembro do Entrada*. Salildus.

1.582:448*197

39G-.32G9510

1.978:774*707

87-.555S84G

54:558*907

142:1145.753

80:080*232

31: 495*923

111: 576*155

Bahia

Espirito Santo

Alagoas

Pernambuco
Sergipe

Parahyba
,

Pará

Amazonas
Ceará

Piauliy

Maranhão
Santa Calharina

S. Pedro
Rio Grande do Norte.

S. Paulo
Paraná

Goyaz

Saldo nau datai
u quu HO refvreui

au tabeliã*.

1.589: 923*811

419:389*494

2.009:313ç305

130:960*707

12:356*870
27:089*892
44:432*G86
15:492*222
25:585*538
83:420*511
8:0829991
9:18'<»215

49:9169617
75:771*242
38:030*835
224:628*834

1:297*780
186:78í*601
12:280*602
96:069*262

3.056:698*716

*j:-»--"^-^","e""'

As* quantias de 1.589-.923SS11 e 419:389*494 demonstrão o saldo de bens de defuntos e ausentes do Município da

COrtc c Província do Uio de Janeiro cm 31 de Dezembro de 1862

As tabeliãs recebidas das Províncias'; da Bahia, Alagoas, Pernambuco, Parahyba, Amazonas, Maranhão, S. Paulo o

Paraná, mostrao o estado da conta dos mesmos bens no exercício de 18G1—62; as das Províncias de Sergipe, Santa Ca-

lharina c S. Pedro no de 1860—61.

As quantias com que figurão as Províncias do Espirito Santo, Pará, Ceara, Piauhy, Rio Grande do ISortc e Uoyax

sflo as mesmas do quadro n." 39 do Relatório do anno passado, porque as respectivas Thcsourarias não enviarão nesse

anno as necessárias tabeliãs.

Não se tem cumprido nas Províncias de Mato Grosso c Minas Gcraes a Circular de 24 de Julho do 18o4 ,
na parte

relativa ao modelo n.° 22. . _.

Terceira Contadoria da Directoria de Contabilidade, cm 1 de Abril de 1803.—Servindo de Contador, Justino de t »-

QUtirtio iYoroís.



N 39 1 ~™*- »

liquidada e por Kg.««V

,

jp^m
ff *^Fffi ff fi deS<!tcmt>

J

r0 rfe 1861. „ .

If

es ,9l,B0 porl.qnldar cm «d. Dezembro de 1MI. conforme o

quadru n.» M do ultimo Relatório

Accrescêrao do !.• de Janeiro a 31 de Dezembro «lo I80i

Íii5s009,1d70

Dos 1.609 processei na somma do

infbrmArSo-se 1 .183, importando cm . • • • • • • • • „•••,;;;•
Vio

'.'. ". '.'. '. '. àóí juj

Seudo do MliiUicrlo do Império. « »a imP"»"» 1 '»
l|n

oa-.a s

Agricultura.... 3*

Justiça «

Marinha ««

(lucrra 8JJ

Fazenda . 81

1.183

<lc...
de ...

.

do
de....

20:8118,1:173

íssna

.W:87S,SJ:!U

11) i Uí I »!):> I

31:11:15,^10

"a3U:í8U$3í1

3J0:!S0ÍJ337

" » Marinha . 6

j

" u 4t:Ki»3SlI7

; , (lucrra l'« » j
1 1 III . 87i55»«W0

» » Fazenda *•> —.—
j

SB&i3803:i>a

22i:3S0S31S

A Imporuurlâ do» processos llquld.do. p«L I.» ™;.í
l .

I

;

,

..

,l

.

,

..

,
.".

n
.^.

n 31 do Oczwnjiro
«ÍL ii„ril\inêíi» "líárAra* Vm si de Orzcmbro de 18.il

Reunida a daquelto*^» "f^L^ enformo o quadro ^^il*

íwaVimíiqiiÚ^^
6 espera de

iillimo Uelalor

B ns dos que csluvao

dito quadro

Forma o lotai de

Quo se distribuo do modo seguinte!

IMgamcnlo. auloris.dos " ™X^/"/""-- """"»

„ D ns Th isourarins.

Processos dependentes do solução dj duvida* ••_•;

u cm andamculo íé

Dividas julgadas prcsçripla» ". ".'.".'.

«educçCp^êíW «iclúo-e-Veúcin;.;^»- indevido

&Í!tJ!if>3lS

ioo:ianR«?.i

j 481:Jli3fiBBI

173:3778371
j-JSiíx

|lO:7íi9í!UJ»

O!i:lil7(f.H0!

HS:73'.181ÍS
76»*U

5:18881.<0
1-ASiitiO () 4US:17-«S8DÍ

,., Knlre esta. totalidade, cil.lo a A\m»^^jMO^U.V^ni^^^
Thesouro reíuiibeeeu com direito diversos credores ,

alem das por

divida, cuja importância, nao sendo ainda conhecida na dala do quadro anterior, foi agora i e SIIIBW de quantias i «»e o

P,im 3;ra Contadoria da Directoria 'Ural d" C «Habilidade, cm S de Janeiro de 1603. O Contador, ioH Marta Chn.w



N. 33.

•S&Sfítt&lttttStt
31 de Mtezembvo de ISO*

*^.v.w.r^*r££^tt'TZ*:*.*^^-SSSff 1to
,

í7S,jSd™.»l * D«».brod„»>.

InformárSo-sc.

Ficário por informar.

.. -., . ™i„ 1 • v..7 rio 1 • de Janeiro a 31 de Dezembro de 18G2, na importância de.....

asíiârtsci^^AT^ de 1861, à cspcra de solu^^ •• ••

"TeShlento de certas n^Udjjdo» , na unportanc.a de

estavao em liquidação nessa mesma data, na importância de

Formão o total de

pr

K aos que

Que se distribuc do modo seguinte:

Processos dependentes de soluçSo de duvidas.

Ditos cm andamento

Ditos eliminados • •

Pagamentos autorisados ao Thesouro

Idem idem ás Thesourarias

Dividas julgadas prescnptas

n

14
IS

32
30

21: 9018374

89-.857»406

236:308*091

348:0GG»931

74:1978213

260:005*360
143*200

14:022*260
10:381*158

100*000

359:449*191

Entre as duas totalidades que v*o notadas com 'este signa. (•) ha a dUTerença de 11:382*260 de dmdas c„,a «mportanca

,

nao 22 Idfcfnhecida â data do quadro anterior, o fl» agora.

Pieira Contadoria daDirectoria Geral da Contabilidade,» 2 do Janeiro de 1863.- O Contador Jo,é Mana Ckau,



/

N. 3-4

Deuoufttravfí» do que se autorltfou e despendeu por eouía do ea-ediío ennferado un 1.

parte do 3.° do «ri. 1." do Hecreto n.° 1.1-flO de 31 de tíeteuibro de
1S01, uo exerelclo de 1801 — 1809.

Despcu eflectuada ao Thesouro....,

Dita autorisada ás Tbcsourarias de

S. Pedro

Santa Cathariua .

Paraná

S.Paulo

Espirito Santo

Bahia

Sergipe

Alagoas

Pernambuco

Parahyba

Rio Grande do Norte

Ceará.

Piaubj

Maranhão

Pará

Amazonas

Minas Gcraes

Goyaz

Mato-Grosso

Sn9CaB33EB.Ka»^.

IMPÉRIO. AGRICULTURA.

58:650fl4l7

2295569

387,1320

1:0515751

11:6458002

8055093

1005000

2C0S095

985035

1275090

7O458O0

3735333

6355582

C1559C

48:5925715

15:C05$47C

3:0005000

455000

1:1025590

14:3985754

0:1375900

115S200

S00S935

7478120

75:1288449

1375829

925045

5:570500;

3075013

2985203

4:530S4S0

1155515

8005039

6095105

737S221

3:0975868

1:2205316

3045332

6:9415955

1685334

ESTIUNCKI-
ROS.

556S450 123:0825474

68:3255655 47:5675081

2895010

GUERRA.

5245005

5:2205259

5565450

57:9275901

18:0835927

1:1325150

0305095

59:8405770

943000

14:8535700

3:9555737

114&7S3

1:0505000

135:1365358

824J043

20:5045042

696(039

9S199

.1:4885750

7:2395300

7:0105415

6:8585932

2:1635930

9575499

7765520

6435973

41:3125920

4:0255022

275S8C0

327S333

1*75305

3035227

1:8315559

1135776

2355622

3:6355744

S0S644

1385870

120.-000

5495709

2:05S503i

99S9S2

TOTAL.

173:2955800

2:5515218

2068660

58:1085442

315:1215640

29:0655404

1:5235150

2:5065188

31:7S65946

3975227

50:0325933

3:4205789

1:4025928

35:909S40S

S92S198

1:01SS708

2:4785016

8:8575094

17:4498750

8:9985813

2:8415595

11:1785299

1:2138116

1:6935973

558:1185235

Primeira Contadoria da Directoria Geral da Contabilidade do Thesouro Nacional, em 2 de Janeiro de 1 863.— O Contador Josi Maria Chaves.
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BALANCETE M RECEITA E BtSPEZA BA THEZOUtíiffiU GEÍUL DO THEZOVRO NACIONAL

(Sieceiti

-Salde ele dia -2.

// ^ </ fr- / ;/« <" / .A .

A> r. i _.,., Cf. //i±:j/Z-ít-
//

..._

*.

—
—

* Letras do Thezouso vencidas no Exercido de, 1S6&

? Ditas a. vencer em circuUuab no. Exercido de, 186

i

— —lS6(f.

Tfwsotvarúi GeraZlz^jL dcJ2Ze.tL' / '' &->'& de, 1S6j>-

oureiro Geral - O Escrivão

Fl



m m
$xtxc\txo òi WW

BAUM1TE BA BEÇEITAK |IJitó-:ttÍraíiW^-^^^ WBM1».»C»III

Salda de t&àtíf:..
"

.,

.1861 -186JL-

Lelras do Thezouro vencidas no Exercido de 186'1— - l86St*-

DUas a vencer em, ciraducdõ no Exercício de J86Z__^ - ^S6J?L.

Tkerourari/i, Gr.ralLJ/-de.^-^^^Ja^e1í^ede 186A-

O Thesoureiro Geral O Escrivão'

Z-*
r<",

?&wX?vy*ra^-r>^gaa^



TuIhIIu demouslriillva da divida

N. 35.

fluctuante, parto da qual pôde ser exigida

exercício de 18113-1861
já e até o flui do

UnIi-ikIii de ferro de D. B*e<!ro II.

Empréstimo fumado um Londres, em o t.° de Outubro de 1S58, £ 140.000 ao cam-
bio do 2i>

Idem no liio do Janeiro em 13 do Dezembro do 1850

Idem ideia em 13 do dito

Idem idem cm 27 do dito

Idem idem em 20 do dilo

Idem idem cm 30 do dito

Idem idem cm 13 de Novembro do IStíO

Idem idem e:n IV do dito

Idem idem em 25 de Janeiro de ISG1

Idem feito ;i Companhia do Mucury em 4 de Julho de 1850, cujo pagamento passou

a cargo do Governo por virtude do contracto do encampação

Juros dos capitães existentes calculados até 31 de Dezembro de 18G2, c capitalisados

semestralmente

Garantia de juros sobre o capital levantado pela Companhia, mio paga desde Junho
de 1858 até Dezembro de 18(52

A deduzir

:

Importância das despezas feitas em Londres com o serviço do empréstimo de 1858,
até Dezembro de 1802 . 4.183:7499783

Idem com o levantamento do dito empréstimo 33:9073024
Idem paga a Companhia por conta da divida até esta data 2.261:4479650

Periaaia de acc3es das Estradas de ferro.

Importância recebida por permuta de acções da estrada de D. Pedro II.

I

Loudon <& Brasííian ftank.

Importância tnmada por empréstimo a este Banco em 19 de Janeiro d' v 1SG3, £200.000
ao cambio de 27 '/;, c pagável em prestações mensaes de £ 30.000 desde 26 de
Junho até 26 de Dezembro do conente anuo

Letras do Tíiesouro.

Em circulação até 30 de Abril de 1863 ,

1.202:

200:

400:

200:

200:

200:

300:

100:

1.000:

3079692
0009000
000*000
000*000
0009000
0008000
0003000
0003000
0009000

300:0009000

4.192:3078692

1.096:8179472

1.335:4719573

6.624:5963737

6.479:1043457
145:4929280

2.483:8105000

!

1.761 :46".;SSS

0.576:CO0íC0O

10.96G:7705 1G8

Observações,

Além da divida fluctuante acima mencionada, que pôde ser exibida desde já c até o fim do exercício próximo futuro, ha

os dous empréstimos contrahidos na Praça de Londres ; o 1." cm 1824, que se vence em Abril de 1861. de £ 2.356.600 ou, no

cambio de 27, de 20.947:5553555 c o 2." em 1843, que se vence cm 31 de Dezembro de 1803, de £ 362.000, ou de 3.217:7773777,

ao referido cambio.

Tem também o Governo de papar ao Banco, cm moeda corrente até Junho futuro 500:0003000 do resto de 2.000:000500o d.;

papel moeda resgatado pelo referido Banco, por conta do exercício de 1862—1863, despeza esta que não está contemplada na

lei do orçamento vigente.

No futuro exercício de 1863—1864 tem igualmente o Thcsouro de despender 2.000:000j000, do mesmo modo não contem-

plados na referida lei do orçamento.

Mão se comprehcndc nesta tabeliã a importância recebida pela permuta das acções das estradas de ferro da B.ihia e de

Pernambuco, por ter sido já despendida em virtude das chamadas das respectivas acções.

O empréstimo de £ 20Ò.O0O calculou-se ao cambio de 27 j, porque foi contraindo. Se, ponuri, nas épocas da amortiz.içAo

estiver o cambio mais elevado, como actualmente está, terá o Thcsouro de pagar menor somma do que a recebida.

Segunda Contadoria da Directoria Geral de Contabilidade, em 11 de Abril de 1863.— Servindo de Contador, Fraririso

Ignacio Tavares.



Rf. 36.

de 1§5», em scg/ai^ento 4io f/uath* „.«• A& , qitc sv ttJti .eite!stf„ fe Hi ê-elaeSríoaMc»'!oi'.
Oczcmbto

IMPOSIÇÕES.
.\.» «los

deve-
dures,

.Interiores.
1853-54. 1854-55. 1855-56. 1856-57. 1857-58. 1858-59. 1859-60. 1860-61. T0TAI.

3.300
2: 570,1180 32:094,1113 iliOJSjjGiO

llfiCSO

5S5830G

1OSSI00

891«S07

10:35i'j|374

8:09(8830

143:5308510

l:l!3íí:e

3:0526010

5038021

249:22(g497

8:I!9879S

4:4488481

1:3908331

19:9948003

23:4(18711

6Í8400

3938400

760f990

11:4715711

5158000 1

5:0176000

24:0848220

1:2118220 1

1:0508904

05:0028000

1;0S3$S01

1CS710

Dila addicional das corporações do niao morta . 31

20

80

8<J!

1

&

131

200

1

S01

8101108

27,1060

11,1100

230fll0

13:330^970

47I?S0S

«J3CJ103

7030.18

131S918

70,'03a

2:8775076

478898

1:100,1110

21 68 500

9018110

33:4(1{|7S1

828400

393(400

435807S

5:l72f|30t

510,1000

5:0178000

12:3208120

1:2118220

1:5508904

27:095,1000

210SS18

7|jí90

Dilo sobro moveis estrangeiros

3018921

3:327(1891s.-orisioo

Concessão do primai (Tagua

Salário d'africaiios livros

Arrciidumcnlo do próprios naclonaos
12:303SJ00

70

8.015

30

is

Dilo doi terrenos na I.agóa do Rodrigo do rreltas 30,1000

110(4000

7D£000

10,1(000 10,'iOOO I0á::oo ICiflOOO 1OS000

07: 700,1000

3558000

10,'jOOO 10,1000

4,1000

3238003

5SC70
1

15,1000 31,1000 7ÍJ0OO

31780

.Multas pelo imposto sobro carros..

Importância da liiniidaçao anterior . , ,

,

10.222

110. 001

125. ÍUU

11:3118310

1 .021 :71:-S7S3

OOIfiOOl

123:210,1507

S33s
,

I<S(i

1 17:000^-139

2í3GÍ4'i)|:í

io3:i3t;,<jK;o

3:60ii$SOU

130: SI 8,1007

101:0718081

199:710,1189

59:0118211

130:310!009

WI.SIUSVÍO

3C:9l3|jO30

200:200,1832 .

24O:2J9í400 1 459:09(8328

2.003: 17CSG49

.030:037,1033 J21:'J.'J t^óUS 1 13: 1 l-JftJlS 105:5013073 110:370,1003 «30:7908870 242: 2138102 2(0:2998190 1 5.522:2708977

Terceira Contadoria do Ttiesouro Nacional , em 9 do Janeiro de 1803.— O Contador /*. A. GaU-ão.



N. 37.

Explicado do quadro n.° 5(i.

Importância da divida conhecida em resultado da liquidação dot aimos contemplados no quadro

Dita liquidada, por que forjo debitados cm coutas correutes diversos devedores:

Até o fim de Dezembro de 1861

» , » » 1862

Dita dos seguintes impostos, de que aiuda nJo se rcmcllorão certidões ; a saber

:

Salário de africanos livres de ISCO—Cl

Taia de escravos de 1857—48

Dita de que d5o se abrirSo conta» correutes, por terem os collcctados satisfeito o que deviao durante

o processo da liquidação ; a saber

:

Até o fim de Dezembro de 1801

» » » 1SC2

Do total liquidado cobrou-se

:

Por guias passadas pela 3.* Contadoria a devedores alo contemplados tiiuda em contas correntes,

por solverem seus. débitos amigavelmente , a saber

:

Até o fim de Dezembro de 1861 594:898S115
„ „ » 1861 S0:»9òSS79

Idem a devedores já contemplados nas ditas coutas ; a saber

:

Até o fim de Dezembro de 1861 56:5598309

» » » 1802 4:7578840

Por guias passadas pela Directoria Geral do Contencioso anteriormente ás remessas das certidões

para o Juizo [dos Feitos; a saber

:

Até o fim de Dezembro de 1801

» » » 186?

Por meio executivo; a saber:

Até o fim de Dezembro de 1801.

» » » 186!.

ForSo exonerados, em virtude de Despacho do Tribunal do Thcsouro, por serem fundadas cm jus-

tiça as suas reclamações; a saber:

Até o Cm de Dezembro de 1861 !6:lfi9S!:0

» > > 186S 1:8228121

A importância da divida da Illastrissima Camará Municipal e do Colírio de Pedro 2.», prove-

niente da decima urbana, isentos do pagamento pela Lei de 20 de Setembro de 1853

Da divida liquidada, Cearão por cobrar 960:4058029; a saber:

De certidões existentes no Juizo dos Feitos

De collectados contra quem ainda nlo rcnicttôrto-sc certidões.

Numuro dou
ilevcdurck

125,286

87.750
12.5:5

C24

Õ.Sb k

17.539
1.3'Jl

125.280

17.1"9

1.3'Ji

2.194
90

1.O02

479

Í5.3G8
3.3:i9

l.38fi:?0!)S82»

377:4X28521

11:85:11)974

509:5628779
80:3958879

SomniuM.

2.522:2708977

1.763:C9S$3(5

78:0198974

679:9488658

.5SJ: 2708977

675:2938391

61:3178119 736:0118113

34:51788i3

12:350S435

9C9

73

67.289*

C.O0S~

125. -86

627:483070
90:18^8773

27:9915380

32:4228734

8Sl:7858 ft55

78:0198971

46:SG6S!78

717:9728443

£0:4148114

900:4058059 I

2.552:270S97

Terceira Contadoria do Thesouro Nacional , cm 2 de Janeiro de 1863. — O Contador R. A. Galvão.



N. 38.

Qnndro deiitoiuifraflvo da dlvMa activa, da* liii|to«Ivfio« une Nilo arrecadada* polua IftVwita

de IleudaN e ColleotorlaN du l'rovliiola do lllu do Janeiro, liquidada |iola ».* Coutatlorlu
do Tlienoiiro Naelouul, de«de o principio do Jauolro até o Um do Dezembro do l§<l°d 1

em «egulmeuto do quadro n." 19, que mo aproNoutou no relutorlo auterlor.

itm » n lo» >á'»MMUM»m

Mesas de Rendas c

Collectorias.

Maeahé .

Campos.,
Maricá. .

.

Parahyba do Sul.

Rio Bonito

Valcuça

Niclucroj

Somma

Importância da li.uidaçilo anterior..

liiiposlç&ux.

1'oro ilo terrenos.

Taxa di! c>cra\os

Imposto de lojas.

;> u.

Taja de escravos.

Decima da lejma.
Tina de encravos.

l'ôro de terrenos.

»8
tf

1

1

3

1

14

16

S5

102

23.8GG

23.9GS

gí
B »
*1

SS 100

ibjooo

8Í|)31S

HijtSGO

20JS7U2

í60:íir.SUl:

e

kl

1SW0
>-8IIOO

16,11)00

128000

30SI92

>JUjj314

i:o;;soo2o

1 : 1593340

I

ee
ao

JS200
8,souu

nStm
liiOUO

íCsoiifl

ísflouo

1138808
121:00>
878858

I

Total.

Por
(•J«j»o«Jei)4t«.

f*OJ-

rollectoriui.

1-18181

lãSIlOO

255S138
1368ti00

2138911

458S111

«88111

108801)

lu.1000

13:184

25S181

48SOO0

128000

0058019

730S187

261:072'S77

?lil:803SO6í

Explicação.

Importância liquidada por que forAo debitados nas contas corr-ntes; a saber:

Até o fim de Dezembro de 18J1

Dita por que n3o se abrirão contas correntes por terem os collcctados satisfeito o que deviao;

a saber

:

Até o fim de Dezembro de ISit.

u » o de 18G2.

Vcduz-sc

:

Dita cobrada por guias passadas pela 3." Contadoria, durante o processo da liquid.-.çJo ; a saber

:

Até o fim de Dezembro de ísni
,

» u » de 18i2

Dita cobrada do mesmo modo depois ilc abertas as contas correntes; a s;;bcr

:

Até o fim de Dezembro de lSfil .

u » » de 1S02

.

7S2
10.-

222
10

c S

•3

e
S

S
e
EB

21.081

782

102

23.908

8:031^082
"30$ 187

253:030S79i

SiTf.JSiC!)

2fil:S03ííuCi

Diu cobrada pelas Mesas de Itcndas c Collectorias, depois de se adiarem os livros no Thesouro

:

At--
; o fim de Dezembro de 1800 9(l

De dividas de que aindi n.V» rcniellèr.lo-s:' cvtidõcs *"

Diu cobrada por r:iii» n:\ Directoria Ger.il d.) Contencioso, antes da remessa das certidões '.para

o Juízo dos leito.. :.: ;i ;icr:

.\: •'• o fim de Dezembro de 1S58.

i> » » de 1302

.

Importância das crrlid.ii'.. remettidas para o Juizo dos Feitos

De divida cobrada executivamente co:n xi'.i.-.« do mesmo Juizo; a saber:

At.'- •> tir.i •;• l).-/..-:::'.:i ilc lSfil
' 1.0S1

u o de 1SG2 M

Forllo «onerados por iie.»p:c!n -U Trhii.isl do Thesouro, por serem fundadas cm justiça as

respectivas reclamações; a saber:

1.C25

£2.312

8:0S3S0S2
73I-SIS7

G:75fl5'17

12USOÕ3

4:90GS24G

3:01GÍJ7GÍ

C37S0J7
91 8567

Até o fi.n Je D> cnnro de 1SG0.

» u » de 1802.

41

9 2.093

20.519

2G:59S$R27

1:071S7S3

2: 355$ ISO

1333097

54:2S5$073

237:317S'J91

30:1538487

207:3G4S50<

Terceira Contadoria do Thesouro Nacional, cm 2 de Janeiro de 18G3.— Cantador, R. A. Galvão.



N. 30.

Resumo das Tabeliãs parciacs da Divida activa do Município e Provindas.

f IJnnuiiíMo.

nrananBMB? ffiKv

IMsIrilHii

Som illstlupí;:":!]

lll< HIIIKIS.

Cão (Tas oporás que. nllerilrno o syslcnw de conlaliilidadc , mlminislraçflo

t! HsenlisnçAo da Fazenda Nacional.

Eslado da Divida cm 51 de Deiemiro de 18(1.

Insolúvel.IKOS— 1821. 1H22—Í8:U. 18:)2—Í850. J850— 1801. Tofnl. Cobravol. Duvidosa.

Amazonas
102:OIRí?R37

9
23I9SCG

?*

fl:00K9"2K

9
3:3199110

It!):03(iv7u2
I7t»ir?t;S(i

»
30 -.107?!) 11

9

9 ,

738:0119031
»

1():.').'ÍK,->2I0

DslOIttlO»

9
9

3:1039320

1.031: 9339781

1719930

9

iii2(>r'7S()

!)8:0.1l9lil:i

1l:7419N>>
0:2279282

l()lii!:()(>977:l

;>:0:ii9MH0

ti

ll:1089!i83

9

9
18:301907!)

9
9

887tíO!lo

íj

. 9
0:9309381

22:0379309
9

.11:9789983
«:4:tf<9lll

1 : 01 39 478
fi:(ill«:i82

2(1:721,1817

01:33291)90
N-.0li890h-J

38.-) 100
132:70890 12

9

9
112:(i-J0S(i7!>

7:3019921
1:0019282

1 Os 3 1390 12
9
9

32:9179133

81:7319191
9

132:0889130
l;(i:is.>>(í

10:8719281
4:(i0lto"a8
32:8309708
279:0129808
13:1 389 iOO
80:9229101
308:780*937

0:1189381

223:3339031
231:22(19839
20:780r?91.1

22:0909181
119: 10251173

9
0019292

280 -.7089!) 17

2:9989007
2019111

27:3889208
2(i: 8399803
34:1079814
0:0119731

10: 08899tU
190:4019700
27:2209187
17:4219080

317:(I3«»201

8:9089302

788:438920(1
38:7779337
18:11(10*021

.1:0029137
30-0IÍ39D8I

1S-.39SS810
813917!)

393:0079110

213:7389194
2019141

277:0279932
.13:5379» 10

!)7:2fil9i«l

29:8729071
102:1279208
793:9319189
31:8.139004
101:3819787
910 7709130
14:0839883

083:7939000
1.109:17.19201

47:2129883
39:3131*133

207:1189030
13:3939810
1:3019771

719:8039800

102:880921.1
2019144

228:7929012
33:!>3793IH
.18:17."93lO

29:1819410
97:4809404
432:0749037
43:7809330
101:3819787
891 -.9089303

14:0839883

983:7039900
721:4319102
47:1775013
29:2129300
179:0279330
13:3039810
1 :O009393

718:2385320

4909304
9

22:7329000
9

11:3.139920
3209C«1

2:50(ir.800

174:1099318
4:0475002

9
10:1939130

9

SI

02 :88C9WC
339240

0:4079020
17:1309400

9
109000
9

110:3819477

23:5029704

50:553*052
70*000

3:1399941
109:190923» í

4:9999392
9 1

2-.CC8994S

»

S
384:8559636

»
3:8959841
10:9549080

»
4889376

1:5679543

Rio Grande do Nurlc...

Vcrnambuco

Sergipe
liahui

Uio d» Janeiro e Município

Minas (icrues

Goyuz

Saiilíi ('iiilinrinii

301:0089010 488:8439121 1.997:4899300 1.971:7989310 8.817:0749801 4.731:4309197 318:4119142 707:2379222

Terceira Contadoria «lo Tlicsouro Nacional, 1." de Abril do 1803. — Servindo do Conlador, Jutllno de Figueiredo Ifovatt,



N. 40.

Resumo das Tabeliãs pretas da Divida acliva do Município c Provindas.

município tia Ctntc

t jpvouinfins.

Pará
Amazonas
Maranhão
Piauhy
Ceará
Itio Grande do Norlo ..

l»araliybii

Pernambuco
Alagoas
Sergipe

Ualiia

Espirito Santo

Hio do Janeiro e Munici

pio neutro
Minas Gcracs

Goya*
Mato Grosso

S. Paulo
Paraná
Santa Catharina

Uio Grande do Sul

Distribuição das épocas que alterarão o systeiun <1c contabilidade,

administração o flscalisaçao da Fazenda Raciona!.

Sem iltatlitcçAo
do tmnoM.

102:618^37

2319866
S

6:0080720

" .

8:3190410
140:03(19783

1700080

27:0108619

738:0140034
9

10:3389210
9:401*109

»
.

3:4039830

1.031:8129*89

1808-1821.

4710930
»

63:1209743
8200780

,18: 03 10192
1 1 :744900(>

0:2270283
100:9009773
3:0340880

.
»

7:4720410

48:8040079

»
8870093

6:9300381

297:0710771

1822-1851. 1832-18B0. 1830-1861. ttotal.

Estado da Divida cm 31 de
Dezembro de 1S63.

dobrável.

32:9379309

31:0780983
8:4380*1 I

1 :O130V78
0:0130382

36:7340847
64-B320O9O
8:6080082

380100
132:7680012

112:6200078
7:8010921
4:0010283
10:3430012

32:9470133

488:8130121

83:4270213

182:0880180
I:03803 14

16:8710281
4: «000788
82:8100310

278:2130189
18:138330!)
80:7030023
307:7130278

6: Mo0381

231:0120310
231:2260839
20:7300913
22:0900184
149:4020173

6010292
280:7680917

2.094:7230608

4:11)8030.1

2610114
S7:!S8K02O.S

atit.wiíww
31:1079814
6:6(107:11

13:8010087
213:4210292
27:2200187
20:0670319

317:6030234
8:9680802

1.078:9330023
38:777»3!i7
20:8779987
3:0020137

30:5)630981
18:3980810

8100032
393:6070116

2.319:8310979

218:633.0704
2010144

277:0279932
33:5370310
«7:2610491
29:8720071
101:9180996
814:1210096
84:8330004
106:8110344
902:6309189
14:0830883

1.300:9430333
1, l«!):173!i20l

49:13(b8'il

39:8180133
207:1180030
18:3930810
1: SOI 032

4

719:8030809

6.102:3070268

107:7810723
2610144

228:7920042
33:8379310
33:1789310
29:1810410
100:2690192
470:8610344
48:7860880
100:8110344
884:0720900
14:0830883

1.300:9430333
721-4319162
49:0930611
29:2120800
179:0270830
18:3980810
1 :0020948

718:2380326

8.076:9070748

Terceira Contadoria do Thesuuio National, em 1." de Abril do 1863.

Servindo de Cunlíidur, JicMitu ili Viyiuiicilo Xovua.

Duvidosa.

4900304

22:7329606

11:8389929
3200061

3:8060860
174:1(199318
4:0479062

9
13:8919266

62:8860406
3392(0

0:4070026
17:1360100

100000

318:1120278

Insoliid.

110:3819477
9

28:5028704

50:8830053
709000

3:13999(4
109: 180*234
4:0990392

9
2:066996!

9

9
384:8580636

9
3:8980811
10:9849060

9
4880376

1:8670343

767:2270212



N. 41.

TABELIÃ DA DIVIDA ACTIVA EXTERNA.

Empréstimo» feito» pelo Governo ao Brasil ao tia Itepnbliea Oriental tio Vruguag.

1." Empréstimo de 1.020.041 patacOes, em virtude da Convenho de 12 de Outubro do 1851

2." Dito de 720.000 pataeões, realizado por meio de letras sacadas contra o Thesouro Nacional pelo

Ministro em Montevideo

nosso

3 o Dito do 119 4S0.09 pataeões, ollectuado em virtude do 1'rotoeollo assinado em Montevideo em 29

'de Janeiro dè 1858, e das Notas Reversaes de 8 do Junho e 30 do Julho do mesmo anno

Juros de C % contados das datas da» entregas feitas até 31 de Dezembro do anno próximo passado, pataeões

1 .070. 420^50 correspondendo na razão de 15920 ao patacio

1.938:478*12(1

1.382:4003000

229-.344&20»

3.570:222992»

2.055:218387!>

5.025: í4i»79»

Observação.

Nesta 'demonstração n3o vSo compreendidas as despezas feitas com a Divisa» Auxiliar ^ «^ ™
u^tC

£
d™ ™

os annos de 1854 c 1855, e que devem ser satisfeitas por aquello Governo, em virtude do lutado de Allunça Ul 12 d..

Outubro de 1831 c do Accordo de o de Agosto de 18o4.

rmurestimos feilo» peto Covemo Imperial ao tia Confetteracão Argentina, a saber; *er
X
4ÕÓTéão7«££*f em virUule .to art. 6 .- tio Convénio especial tle SM tle *ovembrt>

aetSZl?Artigo atltlicional tle 25 tio mesmo . com o» juro» cit.pnlatlo» no,«'* | " *?
€'ontZnio. a partir tia» tlatas tia» entrega» a 31 tle JOezemOro tte lbblt e tle •*** °»*>

ialacTes sem juros até Bezembro tle 1859, em virtutte tio Aeeortlo %r'*K«'£ ™*£-
raná entre O Plenipotenciário Brasileiro e a9nelle Governo, retluzttlo a JProtocoll»

tle 27 tle Xovembro tle 1S5?.

1." Empréstimo de 400.000 pataeões

2." Dito de 314.000 ditos

Juros contados,

Janeiro de
ao patacão

s a razão de 6V.. ci"™t° a° *•* empréstimo, das datas das entregas, c quanto ao 2.' desde o 1 • de

"Í8C0, c ambos ate 31 de Dezembro de 18C2, 319.308,13 pataeões, correspondenao a 15J20

708:0008000
602:8800000

1.370:8805000

013:071360»

1.983-.95WC09

Observação.

Maná

Mac-Gregor & C."

Becapitulacão.

Empréstimos feitos á Republica Oriental do Uruguay

Ditos idem á Confederação Argentina

Juros dos empréstimos feitos á Republica Oriental do Uruguay

Ditos idem á Confederação Argentina

3. 570-.222Í920

1.370:8805000
4 941-102J92O

2. 055 -.2185879

613:07IiG09
2.6G8:29(fâi8S

7.609:393»40S

As quantias acima mencionadas forão extrahidas de documentos existentes no Thesouro.

Segunda Contadoria da Directoria Geral de Contabilidade, em 15 de Abril de 1863.-Servindo de Contador, Francis

Ignacio Tavares.



N. 42.

DEMONSTRAÇÃO das quantias despendidas em Londres pelo Governo
Geral, com osjuros de 2 °/ garantidos pela Administração Provincial á
Companhia da Estrada de ferro de Pernambuco.

18*8.

Dezembro....

1859.

Julho

Novembro. ..

186©.

Junho

1861.

Janeiro

Agosto

»

Outubro

»

18112.

Abril

D

Outubro

13 Juros do 2 •/, sobro t 373.000, de 9 do Fevereiro a 31
do Julho de 1858 *.

Couimissao de l/i •/„
%
aos Agentes

21

Juros de 2 •/„ do semestre de Agosto" do 1S58 a Janeiro

de 1859 .*

Conunissão de^ 1/4 por °/„ aos Agentes ,

Juros de 2 °/
, dolscmestre de Fcvcrciroa Julho do 1839.

Commissao de 1/4 % aos Agentes....

21-

11

Juros de 2 "/„, resto do semestre de Fevereiro a Julho de 1859
Commissao de 1/4."/, aos Agentes

Juros" de 2 %. do semestre de Agosto de 1839 a Janeiro
de 1800

Commissao de 1/4 % aos Agentes ,

14

Juros de 2 •/« do semestre de Fevereiro a Julho do 1860.
Commissao de 1/4 "/• aos Agentes

Juros de 2 •/„ do semestre de Agosto de 18C0 a Janeiro
de 1861

Commissao de 1/4 "/„ aos Agentes

Juros de 2
•/., resto do semestre de Agosto de 1838 a Ja-

neiro de 1859
Commissao de 1/4 % aos Agentes

Juros de 2 %. do semestre do Fevereiro a Julho de 1861 . .

.

Commissao de 1/4 •/„ aos Agentes

Juros de 2 •/„ sobre o cnstn da 2.' Secção, de 3
'de Dezem-

bro de ISCOa 31 deJulho de 1861
Commissao de 1/4 % aos Agentes

» Juros de 2 °/. sobre o custo da 1." c 2.' Secções de Agosto
de 1861 a Janeiro de 1862

Commissao de 1/4 •/« aos Agentes. . . :
•

30 Juros de 2 »/. sobre o curto da l.« c 2." Secções, do Feve-
reiro a Julho de 1862

Commissao de 1/4 % aos Agentes

3.534
8

3.534
8

2.857

822
o

3.730
9

3.730

9

3.750

9

215

2.799

6

3.040
7

5.626
14

O.990
li

i.
Câm-
bios.

Réis.

3.543

3.543

2.864

824

3.759

3.759

3.759

216

2.806

3.048

5.640

6.005

39.769

11

11

2G

25 l/s

24 3/t

26 1/4

25 3,U

25 'h

26

32:7048923

33:346*5S8

£7:774 »868

7:992*444

34:3713428

34-.371S428

34:371»428

2:015*961

26:153*553

28:273*12í

52:316*097

55:438*577

369:130*416

Kão se contempla nesta demonstração a despeza do semestre de Agosto do 1862 a Janeiro de 1863, por nao constar aiuda
«o Thcsouro o seu pagamento.

2.' Contadoria da Directoria Geral de Contabilidade, 16 de Abril de 1863.—Servindo de Contador, Francisco Ignacio Tavares.



N. 43.

Memonstoaeão tias quantia* despendida» em Aonttoes pela Gowho Geral,com os juros de 9 '/, garantidos pela Administração Provincial á Comua-
nhla tia Estrada de ferro da itaMa.

1861.

Março.. ... 20 Juros de 2 •/.. do semestre de Julho a De-
zembro do 18CI

,

Commissao de ',', "/, aos Agentes.

Setembro... 10

i

i

18C2. j

Jaueiro ! 13

Juros de 2 "/„ do semestre de Janeiro a Junho
de 1861

Commissao de '/* ".'. aos Asentes

Juros de 2 •/, do scnicslrc de Julho a Dezembro

4.530

11

4.550

11

Jirouo.

1863.

Janeiro. .

.

de 1861.

Commissao de '/i "/« aos Agi-ulcs

.

Juros de 2 •/. do semestre de Janeiro a Junho

do 1862.;

Commissao de '/* •/. aos Agentes.

Juros de 2 •/, do semestre de Julho a Dezembro

de 1862

CommissSo de \/4 •/• aos Agentes

7.397

18

9.348

23

11.473

28

D.

6

6

6

10

S.

4.361

á.õCl

Câm-
bios,

r.Gic»

9.372

11.466

37.777

10

Jtéis.

26"

51 s/.

40:5'i3?333 I

41:310ÍJ566

73:8335232

26

1

89:6345907

103:336*421

330:700»701

Segunda Contadoria da Directoria Geral de Contabilidade em 6 de Abril de 1803. — Servindo de Contador, Francisco

hjnacio Tavares.



M. 44.

DenioiiNtrnelffo da» «iiinnlla» deupeudldas eia Londres pelo Governo Imperial com o eiu-
prettluio de 1800, eoutrahldo para a Companhia Unl&o e Indiiirtrta.

DATAS.

i§eo

1

»

7
»

Selem bro. .

.

30

Novembro .

.

15

Dezembro. .

.

1

186i.

13

» »

Junho.. ..

Novembro

.

Dezembro...

tsea.

Maio

Junho
Novembro

.

Dezembro

.

1
15

30

15

1

15

Importância por conta dos dividendos, e commissSo res-

pectiva, do semestre de Dezembro de 1859 a Maio
do 1860

Idem por saldo idem, idem
Idem da commissão de !,'4 por"/, aos Agentes sobre a

quantia de í. 270:631-7-1 entregue a Companhia
por conta do empréstimo

Idem de despezas com a impressão dos títulos do dito

empréstimo, ele

Idem dos dividendos, o coininissão respectiva, do se-

mestre de Junho a Novembro do I8G0

Idern destinada á amortização do dito semestre

Idem por conta dos dividendos, e commissão respectiva,

do semestre de Dezembro de I8G0 a Maio de 1861.

Idem reservada do produeto do empréstimo para as

despezas de um anuo com o serviço do mesmo
empréstimo

Importância do resto dos dividendos, e commissão res-

pectiva, do semestre de Dezembro de 18G0 a Maio
de 1861

Idem destinada á amortização no dito semestre

Idem dos dividendos, « commissão respectiva, do se-

mestre de Junho a Novembro de 1861

Idem da commissão de l/i por •/, aos Agentes sobre

a quantia de £. 50.000 entregue á Companhia por

conta do empréstimo
Idem destinada á amortização do semestre de Junho

a Novembro de 1861

Idem dos dividendos, c commissão respectiva, do se-

mestre de Dezembro do 1861 a Maio de 1862

Idem destinada á amortização do dito semestre

Idem dos dividendos, c commissão respectiva, do se-

mestre de Junho a Novembro de 1862

Idem destinada d amortização do dito semestre

2634
26 1/2

2518
»

257 8
»

LIBRAS STERUNAS.

11.409
5.996

I

600

;

i

36S i 2

17.405
I

15

6.33V ! IV

5.283
i

(i 3

47.VJ6

11.058
6..'.97

17.073

18

12

125
|

6.664 7

16.907
6.829

16.7'.0

6. 995

10

4

4

10

7

6

A DEttlZIR:

Importância dos juros de 2 por "/» do semestre findo em 31 de Dezembro de 1860, re-

lativos á Secção áquem Parahyba, mandados pagar por Aviso do Ministério do Império

de 19 de Fevereiro de 1861 .-.-. 10-65Í3074

Idem idem relativos á Secção além Parahyba, mandados pagar por Aviso do Ministério

da Agricultura de 23 de Março de 1861 30:000*000

Idem do semestre de Janeiro a Junho de 1861, relativos á Secção álcm Parahyba, man-

dados pagar por Aviso do Ministério da Agricultura de 23 de Dezembro de 1861.. 30:0003000

Idem idem relativos á S-ccão áquem Parahyba, mandados pagar por Avisos do Mi-

nistério da Agricultura 'de 28 de Fevereiro e 30 de Abril de 1862 18:0463724

Idem do semestre de Julho a Dezembro de 1S61 , relativos á Secção além Parahyba,

mandados pagar por Aviso do Ministério da Agricultura de 2 de Abril de 1862— 30:0003000

Idem idem relativos á Secção áquem Paralivba, mandados pagar por Aviso do Minis-

tério da Agricultura de 30 de Abril de 1862 18 5 «63724

Idem do semestre de Janeiro a Junho de 1862, relativos á Secção alem Parahyba, man-
dados pagar por Aviso do Ministério da Agricultura de 30 de Agosto de 1862..... 30:0003000

Idem idem relativos á Secção áquem Parahyba, mandados pagar por Aviso do Minis-

tério da Agricultura de 27 de Setembro de 1862 18:5403516

Importância^ de que é devedora a Companhia.

107:294c8il
38:8413094

163:306-680

1:2003000

63:9783120

161:5043876
65:2343428

155:2713420
04:8843174

8*2:1153633

186:29*3038

655:8213595

Não se inctuio nesta demonstração os juros devidos á Companhia no semestre de Julho a Dezembro de 1862, por

não constar ainda no Thcsouro a sua importância.
Scgnnda Contadoria da Directoria Geral de Contabilidade, 6 de Abril de 1863— Servindo de contador, Frnncitv

Mgnaeto Tarara.



N. 45.

«dlautumeut» da Kiirautlu de S »or vente Prevluelam ú* t oiiipHMhlu» «Ihn

estrada* de ferre.

Estrada de ferro de D. Pedro ».'

* \>or cento sobre o capital de 12.(i6C:6C<J»00(i realizado por empréstimo, não coulcmpladas no or-

"
(amento do Ministério da Agricultura

Estrada de ferro,de Pernambuco.

I 2 por conto sobre os capitães empresados nas obras, presumindo-» que Ibrão gastas as is. 1. 200.000

i garantidas, ao cambio de 27

Estrada de ferro da Balda.

i â por couto sobre os capitães empregados nas obras, presumindo-se que forao gastas as is. 1 .800.000

'
"

í-arantidas, ao cambio de 27

233 -.333*333

213:333*333

320:000*000

786:G6G*GGG

Segunda Contadoria da Directoria Geral de Contabilidade, 6 de Abril de 1803. - S,rvindo de Contador FMmei—
ggnmct» Tmvmrea.



N. 46.
o «ervlM d« emnreatlnu» d» 0.OOO;OOO^(M»OlevAHi«d»

*,„....»«».. *. ztsttZTT&anssxssz:

Libra»

Juros
Amortização
CouimissCes e corretagens

....•••••••••••••••••»•••••• •
i

34.407
12.638

423

Bela »•
par de 97.

47.528

4 dediuir:

2 % garantidos pelo Governo a esta Companhia, orçados pelo Ministério da Agricultura.

306:373»333
112:337*778

3:760»000

422-.V7MU

97:093*032

323:378*079

Segunda Contadoria da Directoria

Mvnmeio Tmrmre:
Geral de Contabilidade, 6 de Abril de 1863 .-Ser vindo de Contador, #V«mW.*»



N. 47.

Emissão dos Bancos do Império, cm continuação do quadro n.° SI do

Relatório anterior.

DATAS.

3B»-<mJEW«2«» 3CBC» XI««^«—
Caixa

mat.ii.

Filiul de

Ouro Preto.

Filial de

S. Paulo.

Filial de

Peruambuco.

Filial da

Bahia.

Filial do

Maranhão.

Filial do

Pará.

RB ai do Bio

Grande do Sul. S0MMA.

186i Março... 14.550:2508000 1.512:5808000 3.028:9308000 3.699:5108000 5.211:0005000 189:9908000 1.119:1508000 701:2508000 30.619:3608000

Abril.... 13.585:5405000 1.580.780SOOO 3.068:8908000 3.658:8908000 5.130:7808000 469:8908000 1.104:1508000 721:0808600 29.320:6008000

Maio .... 14.038:8005000 1.575:7408000 3.153:3808000 3.265:6208000 4.092:7903000 160:2505000 1.159:5508000 702:1608000 29.048:2908000

Junho ... 14.636:0008000 1.558:500SOOO 3.203:2908000 3.753:1908000 5.027:6308000 479:7508000 1.098:7508000 699:6208000 30.516:7305000

Julho.... 13.637:8808000 1.565:4508000 3.399:4908000 3.384:9108000 4.632:0908000 433:6608000 1 .006:4508000 611:5908000 28.671:5208000

Agosto... 13.405:3403000 1.513:O80SO0O 3.445:2808000 3.176:5008000 4.152:7105000 490:0208000 972:1508000 628:7708000 27.871:7508000

Setembro. 16.362:6408000 1.532:3808000 3.651:4005000 3.138:3808000 4.207:1805000 494:1208000 962:8008000 613:7608000 30.962:6608000

Outubro

.

10.929:2005000 1.553:210SOOO 3.864:4508000 3.079:1208000 4.446:0108000 569:2408000 1.011:8508000 640:4308000 32.093:5108000

Novembro 17.457:8608000 1.530:7908000 3.963:8008000 3.019:5005000 5.307: 56Q8000 590:0408000 967:7008000 614:9708000 33.457:2208000

Dezembro 20.152:44OS00O 1.519:3408000 4.187:3505000 3.954:8208000 6.590:0808000 601:0808000 1.13O:O0OSOO0 573:3208000 38.708:4308000

18C3 Janeiro.. 19.972: 14OS00O 1.503: Í608OOO 3.650:89OSO00 5.295:8208000 7.105:1305000 713:5208000 1.169:9505000 526:4708000 39.927:3808000

Fevereiro. 2O.13S:9ÍOS00O 1.512:4408000 3.770:8008000 5.658:5208000 7. 1S5: 940S00O 758:930S000 1.127:8005000 473:2205000 40.626:5905000

DATAS.

Banco
Commercial

e
Agrícola.

Banco
Rural c

Dypotliecario.

Banco
da

Bahia.

Banco
de

Pernambuco.

Banco
do

Uaranhão.

Banco
do

Bio Grande
do Sul.

TOTAL.

1862 Marco. .. 7.203:3808000 1.963:9101(000 2.508:6158000 1.470:3008000 256:0008000 108000 44.041:5755000

Abril.... 7.204:4008000 1.978:0008000 2.499:3258000 1.470:3005000 256:000-000 8 42.728:6258000

Maio 7.189:0008000 1.978:6005000 2.499:3258000 1.470:3008000 256:0008000 8 42.441:5158000

Junho . .

.

7.211:7005000 1.978:6008000 2.499:2758000 1.470:300§000 256.0008000 8 43.932:6058000

Julho... 7.214:8508000 1.978:6008000 2.490:1758000 1.470:3005000 256:0O0S00O 8 42.09O:445SO0O

Agosto... 6.997:7008000 1.926:6008000 2.299:0758000 1.4il:400$000 256:0008000 8 40.792:5258000

Setembro 7.020:7508000 1.932:5008000 2.448:8758000 1.441:4005000 256:0005000 8 44.062:1858000

Outubro

.

5.539:8008000 1.166:0008000 2.448:4758000 1.441:4008600 276:0008000 8 42.965:1855000

Novembro 2.980:1508000 838:0008000 2.448:4258000 1.441:4008000 306:0008000 8 41.471:1958000

Dezembro 2.188:7008000 628:0008000 2.447:6258000 1.441:4005000 S 8 45.414:1558000

1863 Janeiro... 1.102:650}O00 348:0008000 2.447:2258000 1.441:4008000 326:0003000 8 45.592:6558000

Fevereiro. 400:0008008 167:2508000 2.446:3758000 1.441:4005000 326:0008000 8 45.407:6158000



N. -48.

Operação de permutas de Apólices iln Divida Publica por ucçfles das Estradas de ferro de D, Pedro 11, Bahia e Pernam-

buco, lella na fórum da Lei de 22 de Agosto de 1800, com as Tabeliãs parelues que a desenvolvem.

<9B

COHIMNIIIAS. N." do arrões

recebidas.

Capital das AcAs.

Capital reali-

iuda.

Dinheiro roce

bidu pelo res-

to do capital.
Talai.

Apólices Clllil-

tidas.
Juros pagos,

Dividendos rerc-

bidos.

Estrada de ferro de D. Pedro II .

i> da Bahia

u de Pernambuco

35.483

1.020

13.510

4.612:7903000
»7:llil)|j7Sl

1.760:5058113

:.4S3:810SI>ÚO

89:7778779
700:7248411

7.000:0005000
180:9388500

2.4U7:V29j857

7.090:600,1000

180:0008000

2.4(iu:400flOOO

1.048:9!03000
27: 5583000

306:306JOOO

795:4318000
17:9'J6>70()

274:3095800

50.05S 0.470:450|S194 3.280:3123223 9.750:7688417 9.749:COOS00Ú 1.382:8118000 1.087:7378560

As acções da Estrada deferro de D. Pfdro II sao do valor de 200SOOO, e rcpresentSo o capital de 15.000:0005000, eas da Bahia e Pernambuco saodejC20,

representaudo as desta o capital de £ 1 .500.000, e as daquella i 1 .800.000.

As entradas verificadas da Estrada de ferro de 1). Pedro II montão a 1305000 por cada acçSo, c as da Bahia e Pernambuco estilo completas.

A cotação dss apólices quando começou a permuta era de 10G, a qual baixou a 95 uo 1.» semestre de 1861, e se acha hoje a 9u, segundo as notas officiaes

da Praça.

A
Tabeliã demonstrativa das Acções da Estrada de ferro de D. Pedro 11, permutadas segundo a Lei de 22 de Agosto de 18€0

por Apólices da Divida Publica, da emissão destas em virtude da permuta, e do dinheiro recolhido aos Cofres Públicos

proveniente do excesso do valor nominal das Acções sobre o das entradas já realizadas ; accrcscenlada das novas en-

tradas feitas . dos dividendos recebidos por conta das mesmas Acções, e do juro pago por conta das Apólices emitlidas

para verificação desta operação.

DATAS.
Importância do

capital reali-

íado.

Dinheiro reeebido

para perfaser o

capital.

1860 Setembro.

Outubro.

Novembro

.

Dezembro

4861 Janeiro.

Fevereiro

.

5.000
200
500
10O
280
Gl

200
20
80

5.000

10

50
90
40
25

100
60

5.109

5.000
100
40
50
10
30

5.000
5.000

30
50
600
50
400

1.400
760
35

35.4S3

650:0008000
26:0008000
65:Oii03000

13:0008000
36:4008000
8:3208000

26:0008000
2:6008000
10:4008000

650:0008000
1:3008000
6:50OSOOO
11:7005000
5:2008000
3:2508000

13:0008000
7:8008000

664:1708000
650:O00S00O
13:0008000
5:2008000
6:5008000
l:30O80oO
3:9008000

650:0008000
650:0008000

3:9008000
6:5008000
78:0008000
6:5008000
52:0008000

182:0008000
96:8008000
4:5508000

4.612:7908000

350:0005000
14:00OSOOO
3a:OO0800O
7:0008000
19:6008000
4:4808000

14:00(18000

1:4008000
5:G008000

35O:000S0O0
700S0OO

3:5008000
6:3008000
2:8008000
1 :750JOOO
7:0008000
4:2008000

357:6308000
350:0008000
7:0008000
2:8008000
3:5008000

7O0S00O
2:1008000

350:0008000
350:0008000

2:1008000
3:5008000

42:001)8000

3:5003000
23:0008000
93:0008000
53:2008000
2:4508000

Capital ias mes-

mas acçles.

Yalor ias Apoli-

cet dadas em
permuta.

Quantidade de Apólices

de C "/o permutadas
por acções.

De
1:0008

De
6008

De
4008

2.483:6108000

1.000:0008000
40:0008000
100:0005000
20:0008000
56:0008000
12:8008000
40:0008000
4:0008000
16:0008000

1.000:0008000
2:0003000
10:0008000
16:0008000
8:0008000
5:OO0S00O

20:0008000
12:0008000

1.021:8008000
1.00O:OO0SO00

20:0003000
8:0008000

10:0008000
2:000SOOO
6:0008000

1.000:0008000
1.000:0008000

6:0003000
10:0008000
120:0003000
10:0003000
80:0008000
230:0008000
152:11008000

7:0008000

7.096:6005000

1.000:0008000
40:0003000

100:0008000
20:0008000
56:0005000
12-.800S00O

40:0008000
4:0008000
16:0008000

1.000:0008000
2:0008000
10:0003000
18:0004000
8:0008000
5:0008006
20:0003000
12:0008000

1.021:8008000
1.000:0008000

20:000:000
8:0005000
10:0008000
2:0003000
6:0008000

1.000:0008000
1.000:0005000

6:0008000
10:0008000
120:0008000
10:0003000
80:0003000

280:0003000
152:0008000
7:0008000

7.096:6008000

1.000
40
100
20
56
12
40
4

16

1.000
2

10

18

8

5

20
12

1.021
1.000

20
8

10

6
1.000
1.000

6

10

120
10

80

280
152

7

7.095

JUROS DAS APÓLICES.

1860 Dezembro
1861 Junho....

Dezembro
1802 Junho....

Dezembro.

Janeiro . .

.

Julho....
1868 Janeiro . .

,

Julho....,

1863 Fevereiro.

3 /osobre 6. 577:6005000 cm Apólices de6°,'o, vencidos nesta data.

Ditos sobre 7.096:600$000 idem idem
Ditos idem idem idem
Ditos idem idem idem
Ditos idem idem idem

A deduzir :

Importância do dividendo de 32.S88 neçOcs no semestre findo em 31 de Dezembro

de tStirtn.f 1/2 •/« sobreo cnpilal de 130SO00em cadaacçllo *--

Idem do dividendo de 35. 4S3 acções, pertencente ao semestre findo

Idem idem Mcm '

Idem idem idem
Idem idem idem

DilTercnçn contra a Fazenda Nacional, que representa o onns que custa ao The^

souro o uso do cnpitol recebido dos Accionistas para completar o valor das

AcçOes permutadas '<••••

I97:32SS000

212:89SS000
212:K9Sj!000

212:8983000
212:8988000

149:6108400
161:4478650
161:4478650
101:447:650
161:4478650

1.018:9205006

795:4315000

253:4895000



B
fiibcliu demonstrativa das Acções d» Estrada de ferro da Provinda d» Rabia, permutadas segundo a Lei de 22 de Agosto de 18CO, por Apólices da Divida PuMlca ; da emissão destas

cm virtude da permuta; c do dinheiro recolhido aos Cofres Públicos proveniente do excesso do valor nominal das Acções sobre o das entradas já realizadas; accrcsccntada das

novas entradas feitas, dos dividendos recebidos por conta das mesmas Acções, c dos juros pagos por conta dns.Apólices emitlidas para verificação (lesta operação.

B3ATTAS.

.,
«

*:

« 43 fS

3 J; -3. is

•IflGO Novembro

IS (113 fevereiro..

4mH Junho ,

'

Jiilhi)

.

niiliiliro.,

IMIIS Miiii;ii ....

.V:oM
1Slj;J l-Vvnwti .

Março . . ,

.

('(informo n KsiTipliirije.lii ilo Thcíimro.

.

[liem

Cli:i)imi!u do i'tiiu!i>H,

Impnrlniiriii ilii 0.» rliaiwuln 'Ir

l 3.11 n iii> i-mnl>io iln*r, so-

liru l.lmil XvtfM C 8.IIÍ1M

IiIimii (III 7." liii.i ili> £ l.lll.l)

iilcin iili'ii) V 1 . M!'i

IiIimii il.i '!.' itil.i IiIimii IiIimii .. i i.Min

hlrin d.i li.'
1

di!;i iili'111 Miliro
i.iiíii .\i-i;.

-.'< / i.:riii

IiKmíi ci.> IO.'. 1

!;.! íilf.ii i'lrm. . . . í' i.,Vío

IiIimii il.i II." ilil.i de / 1.0. II

i(l.'lll íiI.mi '. I.O'.'ll

idmida li,'
1
dilnid.Mii idem ... 1 i.o.'o

i.cnn

20

I .OiO

I7i7"íi777

MinTuais
i:i:UJ.",ti:i:i

i;ii(imi.S«iiH)

d :niiiijt.|r,7

ll:ilMlsi,r,7

Gnpiíul rciiliMilii p'» Companhia

n:i>s il:i ui-i'imil:i.

f.

8. 11(10 Si

B.fino 9fi 1/5

.'Mu S7

lo.iiuo
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Tabeliã demonstrativa das acções da Eslrada de ferro da Província do Pernambuco, permutadas por Apólices da Divida, Publica, da emissão destas cm virtude daJ«mJ« e
i*

dinheiro recolhido aos cofres públicos. proveniente' do excesso do valor nominal das acções sobre o das entradas jil realizadas, aceres

dividendos recebidos por conta das mesmas ncçilcs, o dos juros pngos por conta das Apólices emiltidas para verificação desta operação.

resceulada das novas entradas falas, «s

DATAS».

18(10 Dezembro.
\ Htíi Janeiro ...

Fevereiro..
»
»

Mulo
Junho
Jtillio

4801 Abril

Maio

Agosto....
1802 Julho

Conforme a escrituração doTIíeiiouro.

IliOIM

IlllMIl

Idem
IlIlMIl

llIlMll

Idem
Idcill

« o a h

Giipilal realizado nela Companhia

nulos d» pcrinulu.

1.050
8. RIU
s. aia

13
mo
85
141

161)

13.MU

Cliuniuilns do fundos.

7.» chamada de £ 9.0.0 soliro

O.n.M nccGcsiiocniuhlo de 97. £ 10. 110

».« Dita idem sobro 13.51'J dilas

ido 97.003
9.» IMaldemldcm » 27.09»
IO.1 Dita dui' 1.0.0 idem idem . n 13.640

89:800ji000

810:871.1111

210:871,1111
l!0:435,155ij

.360

.030

.990
105

.:i(lO

375
.81

.«ao

1*5

77.835

270.980

RAUIIIO,

57
»

87
»

))

2!>7 ,

„
80 'U

57

SSÍi:

8i8
1.155

1

11

a
in

17

333|)333

11770777
870.VJS3

:73»S333
5r./.S:>5[

-miim
:881878!
000,1377

1.700:5058413

092:0448411

2.455:5198857

Dinheiro ciilrrgiift ao Eslailo para

roni|ilrlar ofaoilal das nc^ílcs.

f.

13.050
10.880
41.740

105
7110

195
005

1.050

77.855

77.855

CAMIIIO

57
ii

81!

S7
»

II

85 7'g

M«/4

27

OBSUUVAÇÒIÍS.

") nvsiituio se a parto n
li Idem D

c Idem ii

li IiIpiii D
IiIoiii M

f Idem »

K Mcm »

li Idem l>

008000 i[«o nflo pode ser runvcrlida cm apólices.

88,1888 •>

1008940 »

Gtifltins •>

1778777 ii

44,111» »

408378 »

1003810 »

Juro do scmcslro vencidoem 31 do Urzomhro de 1800 sobre

lilciu ii » cm 30 de Junho do 1801 » 3
Idem » » cm 31 iln Hcícmbro do » »

Idem ii ii em 30 de Junho do 1809 »

Idem » « cm 31 do Dctcuibrodc » >

31:1:0008000 cmanolIccH,
4t;i):400,ÍOOO u

Jurou das apólices.

\ deduzir.

Dividendo pago sobro o capital rcalltado pertencente A 13,470 accoes, vencido no scmcslro (Indo cm Janeiro Uc 1801 .

.

Idem » ii » 13.540 » u Julho » ..

Idem i> »» 13.540 » » Janeiro Uo 1802..

Idem » » » 13.510 u » Julho » ..

nr.ts.

121:3338333
170:7118111
385:802,1:167

0338333
0:SMRM!
1:1118111
bsoiisaoí
0:6008133

700:7248141

009:04184(4

14:0808000

Imporlaririn do rnpilal nominal

das ncrlrSi

Julho » *

Janeiro Uo 1802
Julho

870.080

cajimo,

39.000 57
50.800 n

100.000 20
800 S7

9.000 D
600 II

2.490 25 7/„

3.000 20 i a

3)0
501

1.5(1
9

17
4

22
S7

.censnoo
88*8888
109,1230

: 000,1000
7778Í77
444S444
440Í37C
ilOOSRK)

2.407:2208857

- e

i-si

346:0008000
604:8008000
,6il:00li800(i

8:000800(1
17:000800(1
4:4008000
82:4008000
27:0008000

2.400:40080011

Quantidade dat «|t0-

liccí de G %
nr.

1:000»

84C
601

1.541
8

17

4

Si
27

Í.4G3

nc

000$

IIE

too»

1

I

1

1

1

1

SI

Lucro proveniente «lf dinVrcnça de comido.

ín-.SOBROOO

78:99880(10

73:9988000
73:9088000
73:9988000

60:1018870
G(:0:0821S
79:9098608
79:610(150

DIITcrcnca contra a Faicndo Nacional, que representa o ónus que custa aoThcsouro o uso Uo coplul recebido dos Accionista» para completar o valor das acçfics permuta as.

300:3008000

£74:3098800

38:0561140

Segunda Contadoria Ua Directoria Geral Ue Contabilidade-, cm Uc Abril de 1B03.-Scrvlndo de Contador, Prancho lynacio Tavares.



N. 49.

Fundo dUpoulvel do Raneo do Brasil, om 31 do Dezembro de 1809, conforme o ar*. 3.'

do Decreto n." 11,085 de 10 de Novembro de 1SOO.

Capital realizado.

Deduz-se

:

O Capital arbitrado ás Caixas Filiaes

Menos o que falta para completar o da Caixa Filial

do Maranhão

E a somma a credito das Caixas Filiaes sendo

:

Os saldos a credito

Os saldos a debito

Excede.

O importe das notas resgatadas.

Bens de raiz.

Bens moveis.

0.600:000*000

160:000*000

20.812:900*844
13.993:057*139

525:870*657
520:000*000

Deduz-so o excesso acima.

C. 440 -.0009000

6. 849:843*705

409:843*705

10.000:000*000

í.045.870*657

11.045:870*657
409:843*705

Deduz-se o que excede ao importe da moeda corrente não menor de 10*000, existente em Caixa

Actual fundo disponível

20.400:000*000

10.636:026*952

15.763:973*048
8.455:668*575

7.308:304*473

Conforme a Lei n.° 683 de 5 de Julho de 1853 e Decreto n.° 1.223 de 3 de Agosto do mesmo anno, que

approvouos Estatutos do Banco do Brasil, helhe permittida a emissão seguinte:

Art. 16 dos Estatutos. O duplo do fundo disponível . „

.

b 18 » » O importe das notas resgatadas.

Menos o que excede ao triplo do fundo disponivcl.

Art. 19. Emissão addicional, a saber

:

O importe da moeda corrente e ouro cm barras existente em Caixa,

menos a moeda de 58 e menor
Deduz-se o fundo disponível

Máximo da emissão permittida

14.616:608*946
10.000:000*000

24.616:608*946
2.691:695*527

7.308:304*473
7.308:304*473

21.924:913*419

21.924:913*419

S. E ou O. Banco do Brasil no Rio de Janeiro cm 31 de Dezembro de 1862.—João Frederico Moller, Guarda

Livros do Banco.



N. 50.

36.400:0009000

Dedui-se:

capital arbitrado ás Caixas flliacs
6.600:0009000

160:0009000

Menos o que falta para completar o da Caixa Filial do

8.377:0309972

788:7079377

E a somma a credito das Caixas Filiacs sendo:
6.440:0009000

7.585:323*595

* ."

Excede... 1.148:323*595

importe das notas resgatadas
10.000:0009000

1.045:8709657

525:870»657

520:000*000

11.045:8709657
1.148:3239595 9.897:547*062

3o menor de 10*000,
Deduz-se o que excede ao importe da moeda corrente n existente em caixa..

.

16.502:4529938

9.818:1739541

6.684:2799397

Conforme a Lei n.° 683 de 5 de Julho de 1853, e Decreto n.» 1.223 de 31 de Aeosto de f«V? nn«
ítos do Banco do Brasil. é-Ihe nermittid» . »mi«3A Mm.s-t- .

01 ue agosto ae Mad
> <luetatutos do Banco do Brasil, é-lhe permittida a emissão seguinte

:

Art. íe dos Estatutos. O duplo do fundo disponível . .

,

» 18 » » O importe das notas resgatadas

approTou os Es-

Menos o que excede o triplo do fundo disponível.

Art. 19 dos Estatutos.—EmissSo addicional, a saber:

O importada moeda corrente, e ouro de barras^ existente em caixa, menos
a moeda de 09 e menor

Deduz-se o fundo disponível "•.••".' ..'."."....".!!!!!!!!!!!!!!"

Máximo da emissão permittida

13.368:558*794
10.000.0009000

23.368:5589794
3.315:7209603

6.684:279*397
6.684:279*397

20.052:8389191

20.052:8389191

E. e O. Banco do Brasil em 31 de Janeiro de 1863 -João Frederico Moller, Guarda-Livros do Banco.



N. 51.

Fundo dUnonlvel do Baneo do Braall em 98 de Fevereiro de 1803 conforme o art. 3.
do Decreto n.» l.ttSft de IO de Novembro de I86O.

Capital realizado.

Dedui-se

:

Capital arbitrado ás caixas flliaes

Meãos o que falta para completar o da caixa filial

do Maranhão

£ a somma a credito das caixas filiaes, sendo

:

6.600:0009000

160:000*000

O saldo a credito.

O saldo a debito .

.

Excede.

O importe das notas resgatadas

.

Bens do raiz

Bens moveis

7.690:076*964
486:7878377

6.440:000*000

7.203:289*587

26.400:000*000

525:870*657
520:000*000

Deduz-se o excesso acima

.

763:289*587

10.000:000*000

1.045:870*657

11.045:870*657
763:289*587

Deduz-se o que excede ao importe da moeda corrente n3o menor do 10* existente em caixa.

Actual fundo disponível

10.282:581*070

16.117:418*930
8.770:548*040

7.346:870*890

Conforme a Lei n.° 683 de 5 de Julho de 1853, e Decreto n.* 1.223 de 31 de Agosto do mesmo anno, que ap-

proYOU os Estatutos do Banco do Brasil, c-lhe permittida a emissão seguinte:

Art 16 dos Estatutos. O duplo do fundo disponível .

.

» 18 » O importe das notas resgatadas.

Menos o que excede ao triplo do fundo disponível.

14.693:7418780
10.000:000*000

24.693:741*780
2.653:129*110

Art. 19 dos Estatutos. Emissão addicional, a saber:

O importe da moeda corrente e do ouro em barras existente em caixa,

menos a moeda de 5* e menor 7.346:870*890

Deduz-se o fundo disponível 7.346:870*890

Máximo da emissão permittida •

22.040:612*670

22.040:612*670

S. E. e O. Banco do Brasil em 28 de Fevereiro de 1863.— João Frederico Moller, Guarda-Livros do Banco-



N. 52.

Quadro das operações do lknco do Brasil, approvndo pelo Decreto n. 1,225 de 31 de
Agosto de 1853, cm virtude da Lei n. 08$ de 5 de Julho do mesmo anuo, ema ' ----- — — _ _

seguimento ao' de n. 53 do Relatório anterior.

DATAS.

Fu.vno dispoxivel.
|

Capital inar-
eutlunoklCk-
tuiuiús. Capital rea-

lizada.

Quantias que ate deduzem do capital.

a de-

Liquido l)ue
da direito

1

a emissão'
Capital das

caixas /i-

liaesc cc
,'cc

Xotas do T/ie-

souro rcstja-
Prédios, mobí-

O que excede a
moeda corrente

não menos de Sjhiiii

tudas.
lia e outras.

1
u
/« ciistentt dm ir. do triplo.

em caixa.

18Ci Março 30.000:000» 22.560:0008 1.713:833^843 10.000:000,1 093: 025 '254 3.099:963,1355 15.539:129S4:,2 7.020:5778548
Aliril..... 30.000:0008 52.500:0008 1.199:55087 40 10.000:0008 693:025,1254 3.811:2468158 15.7U7:422S452 0.852:5773518
Maio 80.000:0103 22.500:000,1 2.571:3858915 10.000:000 «9.1:3303197 2.387:7068110 15.003: 122S45S 6.956:5778548
Junho .... 30.000: 0110 i

S2.5.n:00nS 2.708:815,1581 10.000:00:18 693:3308197 5.311:7708701 15.703:940,1682 G.79R:053>:<18

Julho 30.000:000,1 22.560:0003 1.695:0678974 10.000:0008 GS)3: 330,1)97 2.143:5188:111 11.531:940,1090 8.028:0533318
Agosto .... 30.0110:1)005 22.5iiO:OO0S 1.531 :33!)S379 10.003:000; 093: 48 >s3í)7 2.179:9708050 11.404:795,1836 8.155:501.1174

Setembro.. 30.000:000,1 Si. 560:0008 2.016:2813688 10.000:0003 693:4803397 2.0ll3:2i«S7il 14.71:i:O15$.S20 7.816:9848174
Outubro... 33.001:0003 50.400:0008 1.741:8718155 10.000:0003 093: 4803397 5.537:923,1001 17.973:2753151 8.420:7513840
Novembro. 33.000:001)3 50.400:000,3 1.350:340,1211 10.000:0008 092: 497,1538 (i.93;:3i!IS135 18.980:197,1181 7.419:802,1810

Dezembro

.

33. 0'»>: 00OJ 2li.40O:OO0S (a) 409:8433705 10.000:000$ 1.045:8708657 8.455:0*68.1575 (a; 19.091:0958527 7.303:3048473
6.681:5708397ISC3 Janeiro ... 33.000:00.11) 33.400:1)01)8 (Í/!1.148:3Í385!I5 10.000:0003 1.015:870,1657 9.818:1738541 li») 19.715:720,1003

Fevereiro.. 33.000:0008 26.400:0003 ,c) 763:5898587 10.000:090} 1.015:8705657 8.770:548.040 (c) 19.053:1298110 7.316:870,1890

DATAS.

EMISSÃO.

Realizada. 1

I Excesso da

Quantidade das Xotas e seus valores. Autorisada.
emissão au-
torisada so-
bre a reali-

5009 200? 100» 505 |
30$ 20» RETS.

zada.

2.846 15.031 S3.3Í9 83.041 7.874 191.194 14.550:2508 21.061.7328000 6.505:4858000
2.C51 11.187 Si. 507 76.607 5.711 I8S.0I3 13.585:5i"S 20.557:732300» 6.972:1928000
2.805 15.161 23. 25') 79.232 4.680 187.580 14.038:8003 20.800:7328000 6.830:9323000

Junho .... 3.165 14.000 23.290 81.015 4.604 180.099 14.63G:O00S 20.388:1598000 5.752: 159SOO0
2.831 15.407 20.54« 77.015 4.625 184.544 13.637:8808 24.081:1593000 10.416:2793000

Agosto .... 5.640 12.087 50.133 77.824 4.592 131.134 I3.462:310S 24.465:6128000 11.003:2758000
Setembro.. 5.689 14.453 27.79Í 80.517 4.551 181.288 10.302:6108 53.450:9558000 7.088:3128000
Outubro .

.

6.191 13.159 29.154 85.273 4.551 191.511 16.929:2008 25.580:174,1000 8.350:9748000
Novembro. 6.558 14.106 59.744 85.875 4.520 20J.203 17.437:8608 22.259:4098000 4.801:5193000
Dezembro

.

7.300 19.3U 30.347 85.835 11.520 218.117 20.152:4403 21.921:9138000 1.772:4733000
1863 Janeiro ... 7.953 IS. 217 32.8SS 83.915 15.291 920.081 19.972:1108 20.052:838SO00 80:6983000

Fevereiro.. 8.549 18.228 29.425 82.716 17.532 231.179 20.138:9408 22.040:612,1000 1.901:6723000

DATAS.

SALDO EM CAIXA.

Ouro cm moeda. Ouro cm barra.
Motas do Go-

verno.
Xotas das cai-

xas filiaes.
Prata c cobre. TOTAL. í

180! Marco 6.55C:46SS778 220:1088770 340:000*000 787:2708000 18:0008528 7.921:8188076

Abril 0.550:4088778 2211:1 OS $770 110:0088000 734:0203001 16:0003031 7.645:6658579

Maio 6.55C:4CS,'!77S 220: 10SS77.» 186:065801)0 032:9508000 19:000 ;903 7.614:5938151

G.4>5: 4563708 2i5:MGÍ!il9 115:2723000 680:00080(10 15:0003451 7.537:3258772

Julho 0.495:1568708 525:5904010 544:0488000 910:8303000 17:0008202 9.118:5313520

7.527:34GS20G 22,>:S57S9G3 434:429.1000 1.157:0008000 15:0008010 9.359:6338220

Setembro.. 7.545:1263206 225:8578008 85: 1733000 1.036:6108000 1 1 :000S388 8.956:797S5G2

Outubro .

.

8.142:8663878 255:8573908 l!4:71OsO00 1.250:6408000 12:000,162G 9.702:075,1172

Novembro. 6.894:5773468 52i
-
, : 5258318 441:3208000 1.389: 520J0O0 12.O0OS082 8.9G3:GS2S89J

Dezembro. 6.432:484S747 528:8198725 522:.'il 93O01 1.273:5203000 12:0008451 8.709:1438927

1803 Jnneiro ... 5.856:1878315 530:0928082 490:797s000 702:5008000 15:000,1750 7.597:6:178153

Fevereiro.. 6.070:5968401 032:2743420 853:45030 '0 771:0003000 15: 000$455 8.315:3278345

DATAS.

SVl DOS.* RECEBEU. SALDOS A PAGAR.

Fundo
de reserva.

Letras Letras Letras por dinheiro <'ontas

caucionadas. descontadas. tomada a premio. correntes.

ISO! Marco ....

Abril . .

.

1.210:2505000 28.775:0983460 3.2!0:137S879 8.911:180,1780 1.025:3558205

1.050:5503000 ;n.50i:92lSHiG 3.277 :S79S815 9.311:8328560 1.055:3558205

jlaio 1.05G:5oOSOOO 29.119:5178840 3.320:9858210 9. 1«S: 179,1500 1.025.-355S205

1.193:5503000 39.235:077S«23 3.371 :5SGSii?6 9 439:083.S36S 1.105:8118009

1.510:9503000 59.584:5118874 4.009:598.1933 11.178:6198121 1.105:8418609

Agosto.... 1.SU:OjOSOO0 2S.G01:784SH0 4.016:5138*19 10.631:3518609 1.105:8418609

3.313:440jOOO 31.0C9:2?4Í383 5.018:288.1027 U.5d8:0S3S65t 1.105:8118609

3.310:4103000 31.03ii:273S842 3.978:687S050 9.688:295616 1.105:8418609

1.375:6808000 3.",. 488:1573077 5.492:5233711! 10.012:0023572 1,105:8418609

3.165:3808000 37..326: 067331

6

1.558:5933110 9.492:8358116 1. 23117048076

2.018:3508000 37.820:2183462 085:871,1015 9. 4<> 1:278,1831 1.531:7018076

Fevereiro.. 5.357:6503000 38.841:2573605 47G:017S213 11.183:0873853 1.231:7048076

(a) A importanci,idcl9.09l:6!i58557jí esta deduzida da de 403:8433705 que se acha levnda a credito das Canas Filiaei.

í6) » n 10.715:7208003 • » » » 1.148:3538595 » » » » r>

(c) » 19.053:1593110 » » » » 763:58935X7 » » » •> »



N. 53.

(Wro das operações da Caixa Filial d» Banco do Brasil em S. Paulo,

creada por Decreto 1. 1.490 de 20 de Dezembro de 1854, em se-
,^,..!„ í . I III I 9\ I i t .

guimento ao de n. M do Relatório anterior.

Wlillll WMMifcM

DATAS.

1802 Março
Abril

Maio
Junho
Julho ,

Agosto....

Setembro.,
Outubro. .

.

Novembro.

.

Dezembro.
18C3 Janeiro....

Fevereiro .

,

EMISSÃO.

a.tronasada.

Pelos fundos
disponíveis
desta caixa.

719:9033500
719:9038500
785:5018500
790:5018500
851:5018500
813:9938500
8(il:9U3S500

880:9598500
712:0108500
738:4768500
756:G0SS500
774:8228500

Pelo fundo
disponível
do Banco
do Brasil.

2.308:93CS500
2.318:8968500
2.367:8783500
2.4U3:783S50O
2.577:9888500
2.601:2868600
2.789:4008500
2.983:1908500
3.256:7838500

Total.

3.028;

3.008:

3.153:

3.203:

3.399:

3.145:

3.051:

3.864:

3.9G8:

738;

756:

774;

930S0O0
80OJ0O0
38OJU00
29HS0O0
19O80O0

2808000

1008000
I5080O0

80OJ0O0
47685O0
002S5O0

822J5O0

DATAS.

18C2 Março....
Abril

Maio
Junho....
Julho
Agosto ...

Setembro

.

Outubro..
Novembro
Dezembro

1863 Janeiro...

Fevereiro

.

FUiNDO QUE DÁ DIUEITO.

A' emissão do
duplo.

359:9908750
374:9903750
3D2:750S750

399:7508750
410:7508750
421:990:750

430:99I>S750
440:4798250

36G:008S350
309:2388350
378:3018250
387:4118250

TOTAL.

359:9968750
374:9968750
392:7508750
399:7508750
410:7508750
421 :990875O
430:9968*60

440:4798250
350:0083350
369:2388250
378:3018250
3S7:4US250

:93:i8ono

: 8903000
: 3803000
: 2905000
: 49081)00

:2S0S000
:10O8000

: 4508000
: 8008000
: 3508000
: 8903000
: 80OS00O

SALDOS A RECEBER.

Letras
descontadas.

Letras
caucionadas.

1.391

1.366

1.447
1.458

1.509

1.431:

1.4G5

1.417
1.369:

1.372:

1.251:

1.373:

9258723
1755974

397S328
1158935
0218717
9778023

204S460
1223859

2»7S0õ0
8628237
4388757
0298994

24:0008000
24:0O0SOO0
23:0003000
4:0008000
4:0003000
4:0008000
3:0O»SOO0
3:OO0S0O0

Contas
correntes.

2.829
2.921;

3.160:

3.015:

3.087:

3.114:

3.124:

3.152;

3.118:

3.543:

3.278:

3.297:

5748849
4723013
4013151

7SSS033
3G68571

380SB67
8708805
1043915
H9S86U
7848477
1338177

7183990

DATAS.

1SC2 Março 1

Abril .V..
Maio
Junho
Julho

Agosto
Setembro
Oulubro
Novembro
Uczembro
Janeiro

Fevereiro

Capital realiza
do (os estatu-
tos não marca-
rão capital.)

800:0005000

80O:O00SO0O
SOO: 00OSO0O
800:0008000
800:ODOS»00
800:0008000
800:0608000
800:0008000
800:0008000
800:0008000
800:0008000
800:0008000

SALDO EM CAIXA.

Ouro
cm moeda.

271:0018750
27I:604S750
274:3588750
271:3588750
274:3588750
27I:G01S750

271:604s750
275:0878250
275:iilGS250

27a:8iG825(l

270:9098250
271:0193250

Ouro
em barra.

2:5728000

2:572S"»n
2:5728000

2:j72S0O0
2:572SWI0
2:5728000
2:5728000

2:572S0O0
2:5728000

2:572S0r.0
3:67280'

2:5753000

Notas
do Governo.

89:1328000
101:1 55SOHO
119:1798000

12ú:178S«0O
139:1958000

153:195,8000

162:2228000

171:?4!)SO00
83:3088000
93:3048000
110:3248000

119:3608000

Xota*
da própria

caixa.

81:9403000
lI:98OJ000

57:1908000
66:9908000
1GS:G30SOOO
117:3508000
111:2305000
98:1808000
l»8:IGOS0O0

79:610SOOO
GI0.-07OS0OO

496:1608000

Prata
e cobre.

3:677S959
3:C80S579

7:812S380
7:8128193
7 :S 12.-761

3:6865345

3:G89S2!s8

3:6938555
3:6978164

3:698S908
3:6993793

3:702g356

TOTAL

41S:92GS679
423:9898329
461:4128130'

477:UI0S9>i3'

5'J2:5r,SS511ii

5I8:108S095
551:3183038
5l7:78lijS06
553 : 3533 1 1

4

4S8:031S158
1.003:57981143

892.8138600



N. 54.

Quadro das operações (ia Caixa Filial do Banco do Brasil em Ouro Prelo,

creada por Decreto n.° 1.400 de 20 de Dezembro de 1834, em

seguimento ao de u.° 55 do Relatório anterior.

DATAS.

láCí Março
Abiil..:...

Maio
Junho
Julho
Aposto
Setembro ..

Outubro...
Novembro.,
Dezembro.,

1SC3 Janeiro....

Fevereiro .

.

DATAS.

1802 Marro
Abril

Maio
Junho
Julho

Agosto
Setembro .

.

Outubro...
Novembro.

.

Dezembro..

1SG3 Janeiro....
Fevereiro ..

DATAS.

1SG2 Slnrço

Abril

Maio ,

Junho ....

Julho
Agosto
Setembro .

Outubro ..

Novembro

.

Dezembro.
Janeiro....

Fevereiro..

1S03

EMISSÃO.

AUÍOUIS.YDA.

382:5505512
3'J5:G')0S512

4UO:330:;5l2

4O0:23OS6l2
4ll:GooS512
4lti:K7G?>õL-í

420:38S.-:ol2

367:6335012
341:821-222
34G:G91S22.!

367:7*75222
331:0275222

kií:ali7.a».\.

Qu:i:itiil:uk- das nulas o sms valores.

200,11 ÍOIW 50.K

•:so

ÍSU
280
27í>

2:0

280
2S0

278
2KO
280
27 S

280

983

*J0J

9Mi
992
yji;

U'J!>

yyu
yoo
9:)f.

•J70

9G7
977

m
15.014

15.213

14.990
i5.o«(>

15.105
14.9K3

li. 010

15. UG
11.718
1Í.G9')

14.013

1Í.07G

7.743
9.747
9.697
9.70G
9.721
9.G1U
y.iuo
o.uur
9.512
9.389
9.20O

V. 104

20 ji m
8.301

8.337
8.510
8. ISO

8.131

7.970
7.920

7.9Í1J

7.173
7.708
7.G75

7.73G

21.727
21. 838
20.893
10.512
1U.735
19.093
13.68S

19.27S
20.297
19.371!

1'J.Otll

19.410

1.512

1.580

1.575
1.558

1.50

1.515

1.532
1.553

1 .530

l.al'J

1.508

1.512

.'isojjooo

7KOSOOO
71OS00O
:50OS0UO

15OS00O
: 980 000
380800o

: 2105000
"9OSUO0
:3iOS00O
icosono

liOSOCO

FU.NDO (JUE DÁ DIREITO. SALDOS A RECEBEU.

X' emissão de
duplo.

100:0005000
U)0:ooO!)OOO

100:0005900
lO0:O0OS0OO
10o:«OOSOOO
100:0005000
100:0008000
100:000^000
100:00OS0OO
100:0008000
100:0005000
lOO-.OJO.fOOO

X," emissão
simples.

1S2:.'w08612

195:0908512

200:3308512
20G:230-512
2II.G00S512
21li:870S512

220:3888512
157:5335012
111:8218222
140:091-222
157:7475222

1GI:027S222

Total.
Letras

I descontadas.

282:5508512
293:0908512
3:iO:33'ijJ612

30,1:2308512

311:l!00s5l2

3ir,:S7(iSÕI2

320:3888512
257:6335012
21 :: 8215222
240:0915222
237:7178222

2SI:'J27Jfí2i

30!:5'iOS3l5

338:3625712
330:1205167
337:0013340
310:0188001

3Í3:60ÍS109
3Í9:Ô5187Í4
3Gi:ili5S398

425:8728343
308:2095090
299:5318101
Zi 1:68 1^057

Letras
eaucionailas.

1515000

I61S0OO

151 SOHO

4 17857 í

4178674

417JJ574
35680 40

3555010

151 S0O0

151 sono

151S0OO
lãlSUOO

Contas
correntes.

5.141

5.315:

5. G0.>;

5.GI0
5.717

5.72S
5.728
5.019
G.21S

G.220
G.320

G.319

278S7G1
1G0S998
3108578
3i6$578
9S7»0i0
U71S3G3
777SI55
:437S318
2318318
:531834S
132S2IS

334S230

Capital reali-
zado.

Os estatutos nilo '.

marcarão capi-

tal.

100:0008000
100:0005000
100:000SOO0
10O:0OOS00O
100:0005000
10O:OOOSO0O
100:0008000
100:000800)
100:0008100
100:0005000
i'iii:0onsooo

100:00Oj0UO

SALDO E.M CAIXA.

Ouro
cm moeda.

I32:50G8S10

133:50«S310
13Í:50GSS10
132.-60GS81O

132:5005810
132:5G2SS10

132:734,5310

1.31:3298310

131:4735310
I34.473SSI0
131:0395310
131:7898310

Ouro
cm barra.

1:0238702
1: «438702
1:0235702
l:G238702
1:0235702

1:G23S702
1:023,1702

1:0235702

4:8i7S'>12

4:8175912
4:8i7s912

4:847|j912

\i>tas
do Governo.

I18:420S000
101:5008(100

100:2008000
172:1008000

177: 470*000
182:6905000

18G:030S000
121:5808000
102:5005000
107:3705000
118:200*000

121:3908000

Xotas da
Caixa ISatriz.

180:000.5000
1S2: 1108(101

93:7005000
102:9(oisooo

08:8208000
110:9005000
147:3005000

100:3808000
09:2705000
U8:1IOSOOO
8ll:2I0SO00

«1:8105000

\otas da
própria Caixa,

114:8905000
4G:G9OS00O
51:7305000
51:8805000
4(i: 1OO800O

G!:72"800O
75:32OS00O
5 i : Í9O800O
7ò:9!O800O
8S:3GOS00O
99:2405000
95: 2GOS00O

Prata c cobre.

1:7795820
1:7035300
1:7195277
1:7485598
1:718,129
1:9GUS2G9

1:990S82!
2:7955807
2:7!ilS937

2:7978953
2:7905187

2:790SOG2

TOTAL.

=S3:8S0S338
520:5538902
417:309S7S9

405:7698110
42S:2GSjGil

493:4G5S781
545:0585834
•115:1985819

390:793S159
•i55:!)698175

(39:9875709

420:8878281



M.55.

Quadro das operações da Caixa Filial do Banco do Brasil no Pará creadn
por Decreto n.° 1.580 de 21 de Março de 1855, em seguimento ao de
n.° 56 do Relatório anterior.

DATAS.

lSGi Marco...
Abril....
Maio ....

Junho ...

Julho.. ..

Agosto...
Setembro

,

Outubro.
Novembro
Dezembro

1863 Jaueiro .

.

Fevereiro.

EMISSÃO.

Autorlsada.

K<-ull*uila.

QnauliauilD </«* notai t> irni ralam.

200»

1.13)

1.145
1.207

1.029
1.0Í9
1.0S2
1.031

1.051

1.003
1.037
1.049
1.00!)

2958075
2958975
3368976
335ÍD75

3358975
3358975
3658975
4518975

415J97S
: 4398795
112g;95
28S(G90

991
980
9G3
950
810
9i0
9C3
9S5
970
985
990
985

100» 50» 205 109

1.875
1.901
1.950

1.91o
1.980
1.S72
S.510
I.8Ú0
1.875
1 .890

1.975
1.980

Reis.

li. 501
1U'.I9
15.292
14.198
1J.767

11. 8.^.7

10.222
8. Í30

11.724

15.880
15.289
14.656

138

131
110
110
134

134

134
110

549

543
515
515

512
5Í2
5S2
515

DATAS.

1802 Março.....
Abril

Maio
Junho
Julho
Agosto
Setembro..
Outubro. .

Novembro.

.

Dezembro.

.

1863 Janeiro
Fevereiro...

1.119:1508000
1.10Í: 150S000
l.lií;:5;osnao

1.098:7508000
l.(JHU:4Jii80U0

972:1508000

962:8008000
1 .011:85081)00

907:700(000
1. 130: 000(000

159:95118000

1.127.8008000

FUNDO QUE DÁ DIREITO.

Ã emissão do
duplo.

400:0008000
400:0008000
400:000(000
400:0008000

400:0008000
4OO:O00SOO0
400:0008000
400:000$000
400:0008000
400:0008000
400:0008000
400:0008000

Á emissão
simples.

331:5958975
342:2958975
407:3358975
559:3353975
249:335(975
582:335-975
231:356*975

251:4158975
503:4158975
597: 4398795
549:1128795
299:2885690

TOTAL.

734:Í95S975
742:2958975
807:3358975
6*9:335 975
649:3358975

682:335S975
631:3558975
051:4158975
663:415(975
C97:439S795
649:1128795
699:2S88G90

SALDOS A RECEBER.

Letras
descontadas.

1.419:

1.458:
1.483:

1.470:

1.382:
1.353:

1.282:

1.235;

1.135:

1.046:

1.024
943

5918306
1268703

8C5S951
43oS735
3908455
7788027
031.'527

913S11S
749S0SO
1738460

3018605
: 17 1.-188

Letras
caucionadas.

5:OOOSOOO
7:000S0OO
7:0008»00
7:0008000
2:000(000
5:00os000

5:000S0OO
5:0008000
2:000(000
2:000SOO0
2:000(000

2:000(000

Contas
correntes.

30:588(742
27:3828742

8
140:SS0.U78
161:102(973
151:6758520
176:7938043
183:5918267
144:1828220
142:0278816
543:5048195
514:4898774

DATAS.

1862 Marco
Abril

Maio
Junho . ...

Julho
Agosto
Setembro

.

Outubro..

.

Novembro.
Dezembro

.

1803 Janeiro

Fevereiro .

.

SALDOS A PAGAR.

Letras por
dinheiro
tomado a
premio.

147:4518221
203:l46835G
518:3G5S3G9
238:3638549
248:631(897
576:8548044
205:2548931
236:8968931
219:1548143
30:7908051
11:000(902
3:5808022

Contas
correntes.

12:4088441

CAPITAL
REALI-
ZADO.

(Os estatutos

nJo marrárPo
capital.)

400:0008000
400:000(000
400:OOi>8000

400:0008000

400:000s000
400:0008000
400:0008000

400:000g0n0
400:000(000
400:0008000
400:00(1(000

400:0008000

SALDO EM CAIXA.

Ouro rm
moeda.

IVotas
do Governo,

142: 5958975
142:2958975
142:335(975

112:3358975
142:3358975
142:3358975
142:3658975
142:4158975
145:4158975
169:4398795

205:1128795
255:2888690

592:0008000
600:0008000
665:0008000
4 S7: 0008000
507:000(000
540:000(000
489:0008000
509:00O8"O0
521:000(000
528:000(000
41(:00OSOO0
474:000(000

Xotas da
própria
Caixa.

S8:400S0OO
103:250SOOO
47:100(000

107:900(000
200:5008000
531:5008000
543:8508000
194:8008000
531:600(000
69:3OOS00O
39:3508000
71:5008000

Prata c
cobre.

738804

142S060
918542
978139
C6S235

28;S4S4
3948622
948017

4718282
69881 38

1:OGO(000

14:3948420

numiiLM i inm.nmLi_]»jj » i.n j

TOTAL.

822:7698779
815:6888035
854:5278217
737:3338114
849:602(210
917:1188399
S75:600S597
846:309(992
895:487*557
767:4378933
6S9:5S3J159
785:1835110



N. 5C.

Quadro das operações da Caixa Filial do Banco do Brasil no Maranhão

,

crcada por Decreto n.° 1580 de2i de Março de!855, em seguimento

ao de n,° 59 do Relatório anterior.

DATAS.

EMISSÃO.

Autorlsada.

Realizada.

Quanliilmlo ilaê nota* jcu» («torei.

200» 1005 505 203 10» Réis.

18ti! Marco ....

Abril

Maio
Junho...,
Julho....
Agosto...
Setembro.
Outubro.
Novembro
Dezembro

1863 Jauciro ..

Fevereiro.

671:

679:

745:

551:

571:

633:

647:

782:

976:

1.076:

1.056
1.260

504S000
7988455
4118017

532S031
39CS3S8
3838187
6478309
3178553

: 03381)65

;384Si9S
:5438551

:JS(I3'J07

80
67
70
70
69
61
51
47
47

35
32
S2

299

!C3
209
269
240
215
193

189
176
140

137
129

S.83D
8.566
S.339
S.731
7.674
9.085
9.Í53
10.780
11.523
11.505
11.917

12.150

41

37
42
41

38

37
34
34

34

32
.384

.489

13!

115

166

148

140
133

159

li6
121

119

4.839
6.217

489:9901)000

469:8908000
460:2508000
479:7508000
433:6608000
490:0208000
494:1208000
569:2408000
590:0408000
601:0808000
713:5208000
758:9308000

DATAS.

FUNDO QUE DA D1KEITO.

1862 Março
Abril

Maio
Juuho ....

Julho .

Agosto....
Setembro

.

Outubro..
Novembro.
Dezembro.

1S63 Janeiro ...

fevereiro..

Á emissão do
duplo.

335:7525000
32S:7a2SO0O
352:7463000
263:2GGS«0O
279:0108000
306:6168000
3i9:54680«O

373:1568000
476:8928470
537:91a8930
525:9923405
626:6428690

Ã emissão
simples. TOTAL.

22:2948452
39:9I95»17
26:0008031
12:0643888
26:0918187
8:5558309

3C:005S253

22:218S122
5528434

4:5588741

7:0358587

335:7528000
35I:04US>52
392:665S017
289:2668031
291:0808888
332:7378187
32S:101S3n9
409:1618253
499:1408598
538:4088:164

530:5515146
633:6788277

SALDOS A RECEBER.

Letras descon-
tadas.

Letras caucio-
nadas.

812:HfiS364
793:1368752
770:.ii3Sy58

790:2198041
779-.53SS617

783:6878450
788:991S7C6
795:5998052
751:3428699
702-9318619
702:8848799
656:5308212

5:3008000
5:30080110

5:300$OU0
1:2508000
1:2508000
1:2508000
1:2508000

1 :2508000
1:2508000
1:2008000
l:2O0SO0O
1:0808000

Contas corren-
tes.

1.055:

1.068:

1.051
1.183
1.207
1.205
1.209:

1.196
1.185
1.209
1.148
1.137

3098419
9598419
1878806
7878806
4078806
6078806
1058715
6058745
0638811
963S8U
3838811

:083S811

DATAS.

1862 Março
Abril

Maio
Junho
Julho
Agosto
Setembro..
Outubro...
Novembro

.

Dezembro .

.

1863 Janeiro....

Fevereiro...

CAPITAL REA-
LIZADO.

(Os estatutos n.1o mar-

carão capital).

SALDO EM CAIXA.

Ouro em moeda.

640:0005000
640:0008000
640:0008000
640:0008000
640:0008000
040:0008000
640:0008000
640:0008000
640:0008000
640:0008000
640:0008000
640:0008000

Xotas do Governo.

33:7525000
33:7528000
3:1:7668000

33:7G68OO0

33:7668000
33:7668000
33:7668000
33:7668000
58:S62S470

122:1058930
355:0428405

425:1X28690

Xotas da própria
caixa.

332:1293000
312:2418000
352:8383000
249:3368000
251:5758000
294:7428000
290:1808000
373:5818000
438:8028000
416:2378000
204:8228000
507:8858000

Prata e cobre. TOTAL.

614:6O0S000
634:7008000
616:6008000
597:1005000
643:1908000
586:5008000
582:1508000
506:9508000
486:050SOOO

475:0108000
46O:740S000
465:3308000

5:1038292
5:0538452

6:061S017
6:1648013
6:3398888
4:2298187
4:1558309
1:8148253
1:4763122
1258434

68C8741
6S08587

975:5S4S292
985:7468452

1.009:2653017
886:3668013
934:8708888
912:2378187
910:2518309
916:1US253
985:1908592

1.013:4788364
991:2918146

1.099:0088277



N. 57.

Quadro das operações da Caixa Filial do Banco do Brasil na Bahia, creada

por Decreto n. L580 de 21 de Março de 1855, era seguimento ao

de n. 57 do Relatório anterior.

180! Março
Abril

Maio
Junho
Julho......

Agosto—
Setembro .

.

Outubro..,
Novembro
Dezembro

.

1863 Janeiro ....

Fevereiro

.

2.000:OÍIOSOOO

5.000:0008000
2.000:0008000
2.000:0005000
2.000:0005000
2.000:0005000
2.000: OOOSOOO
2. 000: OOOSOOO
2.000:0008000
2.000:000>000
2.000:0008000
2.000.0008000

2.928
2.92S:

5.923:

5.958:

5.928:

5.928:

2.928;

2.928:

5.928:

5.790:

3.6G5
3.600

304S240
304 8240

30182 íO

304S240
304S240
3O4S240
30ÍS2ÍO

304S540
3048*40
3028130
0928790

: 0388640

043:

066:

148:

405
592
656
738
385
295:

308
367
389

GOOSOOO
6Ú08O00

GOOSOOO
OOOSOOO
ooosooo
OOOSOOO
ooojnoo
ooosooo
ooogooo
-.0008000

ooosooo
ooosooo

5.481:9008000
2.5G2:7!OS"00
3.(i0n:7lMS00O

5.660:3808000
3.055:1908000
3.532:9301(000

3.478: iCOSOOO

3.239:6308000
2.378:08OS00O
1.09j:560SOOO

580:5108000
499:7008000

88453

8SS55

2S745
7S657
98319
68153
58945
88174
5815G

SS717
29519
53396

6.458:
G 65G
7.077
6.053:
6.575:

7.117:
7.144:

6.552:

5.601:

4.193:

4.613:

4.488

8128G93

G33S095
G1GS9S5
«9.8^97

503S559
2408393

770S185
942S714
3898396

871S847

:205S309

:744J036



N. 58.

Quadro das operações da Caixa Filial do Banco do Brasil no Bio Grande

do Sul, creada por Dccrelo n,° 1.580 de 21 de Março de 1855, em

seguimento ao de n,° 60 do Relatório anterior.

DATAS.

1802

1863

DATAS.

1S62

18C3

DATAS.

Março
Abril

Maio
Junho....
Jullio ....

Aposto....
Setembro

.

Outubro ..

Novembro
Dezembro
Jauciro...
Fevereiro

.

EMISSÃO.

AUTOMSAD.Y.

Sili

3(lS

930

957
1.104

1 .07S

1.009
1.117
1.130

1.M8
1 . 103

:030S5nO

;S7usiun

: nu.sioo

: 6568300
:397S250

: 1158250
ij4u.-2.iO

:510S250
;H5,SáiO

:147S2jO

: 2798250

:SSSs500

KLALÍZADA.

Quantidade das notas o seus valores.

'2005

582
682
582
682
530
582
581

570
634
488

427
370

1003

8:13

833

832
831

817

831

803

830

787
692

556

514

50$ 203

5.010

5.075
5.073

5.662
4.388

4.566

4. 31)0

4.914

4.732

4.302
4.051

3.478

6.291

5.483

4.C71
4. 032
4.180
4.053

3.033
3.865

3 758
3.588
3.483

3.173

103

12.367
12.793
12.539
12.438

12.089
11.991

11.910
11.893
11.771
11.516
11.326
11.046

BEIS.

701:250SOOO
721:080-000
702:1608000
699:6208000
611:5908000
628:770SOOO
613:7608000
640:4308000
614:9708000
573:32Ó$000
526:4708000

473:220S0OO

fMarço
'Abril

Maio
Junho
Julho
Agosto
Setembro
Outubro
Novembro....
Dezembro
Janeiro

Fevereiro . . .

.

FUNDO QUE DA DIREITO.

A' emissão
do duplo.

423:0188250
454:1388250
4ii5:23SSr",0

478:8288250
500:UOUS»00
50o:oú;>soo;i

500:OOl!fiOl)0

500:OOOS«00
500:0008000
500:0Oi-SO00

500:0O0SO0ú
376:44i|i250

A' emissão
simples .

104

78
90

117

130

138

103

:
3978250
:416 250
:tií<lS2jO

5ÍOS250
: 1168250

:1!7,S?50

: 2708250

TOTAL.

423:018S230
45i:13SS250
465:2385250
478:8588260
601:3078250
678:455í250

599:640 250

617:5408260
630:1158260
63S: 1478230

G03: 2798250

376:4448250

SALDOS A RECEBER.

Letras
descontadas.

780:3888003
762:2i8S0O3
72S:70980O3
709:7888003
687:9S685S3
706:20385X3

678:601S3!3
710:4158043
69 i: 01 2*74

1

6.'>7:200n7í4

603:2378834
678:4168834

Letras
caucionadas

310:54('SOO0

314:1665000
287:0SCSOfl0
274:82ojOfiO

251:8665000
2i7:794.*'f>0

23l':924SOnO

226:41 ijOOO

219:07 ÍSono

310:7308001
51G:?9i;5iMiO

510:3303000

Contas
correntes.

1.4110:6145931

1.4811:6148931

1.5*3: 1255019
1.57S:15.r..S250

1.573:7288809
1.4or.:6i'2S809

1.4u0:f.(l2.S8O0

1.413::U2S809
1.480:2548260

SALDOS A PAGAR.

Letras por dinheiro to-

mado a premio.

13:6928494
13:6923494
13:9728283
13:9728283
14:0378879
14:0708957
14:0708957
14:0708957
15:6818905
15:6818905
24:2648998

30:091S005

18G2 Março
Abril

Maio
Junho
Julho
Agosto....
Setembro.
Outubro..
Novembro,
Dezembro.

1863 Janeiro...

Fevereiro..

Capital realiza-
do jos estatutos
não marcarão
capital.)

500:0008000
50ll:OHO<«00

500:0005000
500:0008000
500:00081100

500:0008 0;i

5OO:00OS0O;i

500:000-000
500:000*000
510:0008000
500:0008000
500:0008000

SALDO EM CAIXA.

Ouro
cm moeda

211:2185250
214:33Ss250
2H:23S$250
211:2788250
214:9178260
;H:93.5S250
215:1308250

216:7Í0S260
217:S15S250
218:5178250
221:5708260
224:7548250

Notas
do Governo.

212:3078000
548:976800(1

557:2228001)

265:4208000
4 Í6: 0328000
423:2288000

46O:099S0O0
451:607 000

460:8753000
466:4498000
382:8428000
155:0018000 |

Notas
da própria

caixa.

21t:47nsoGO
191:6408000
210:660Sooft

21S:OãiiS«0rt

299:9208000
282:4408000
297:450,';000

270:7808000
296:2408000
33":S9l>8000

38l:740S00O
437:9908000

Prata c Cobre.

1.549S35G
1.5328318
1.5818104

1.5178415
772-Í594

8528982
9538070

1.087S217
1.2948626
1.5668808

1.3G6S289
1.4718011

TOTAL.

639;

656:

G83:

693;

962:

951:

963:

939
976

1.024
990
819

6048506

386S568
6018354
274S065
5918844
4568532
6338220
214S4G7
2248876
4538058
5208539
:8168261



N. 59.

Quadro das operações da Caixa Filial do Banco do Brasil cm Pernam-
buco creada por' Decreto n. 4.580 de 21 de Março de 1855, em
seguimento ao de n.° 58 do Relatório anterior.

DATAS.

1862.

18C3.

DATAS.

1802. Março
Abril

Maio
Junho
Julho
Agosto
Setembro .

.

Outubro . .

.

Novembro..
Dezembro..

1833. Janeiro....

Fevereiro .

.

DATAS.

1862.

1803.

Marco
Abril

Maio
Junho
Julho
Agosto
Setembro...
Outubro ...

Novembro..
Dezembro .

.

Janeiro

Fevereiro...

EMlSSlO.

Ileallzada.

Autorlsada.

Marco....
Abril
Maio
Junho.. ..

Julho ....

Agosto. ..

Setembro

.

Outubro.

.

Novembro
Dezembro,
Janeiro...

Fevereiro .

4.268

4.133
4.039:

4.018

4.088
4.332
4.430

4.561

4.602

5.235
5.202

5.001

:3S3SOO0

;3Í38000

8833000
i
1:38000

: 1538000
:853íiOflO

:253SOO0

:153JOO0
:038SOSO

>: 5528350
:G9iS440

86GS310

QaauHdade da* nolas e *e*u* ra/o»*p«.

5003 200ô 100$ 50*

138
151)

182
225
150

100
150
108
100
220
5S0

92»

1.501

5'JO

850

988
951

890
940
800

930

S.610
4.2U0

4.500

7.480
7.010
6.400
6.7S2

6.415
6.O20

0.310
0.2:'0

5.400
7.700
9.420
9.600

39.501
41.610
35.500
39.720
36.Í00
34.200

34.580
35.5K0

31.700

40.710
44.412
44.600

205 10» Beis.

1.135
1.1811

I.1O0

1.1O0
1.045
1.040
1.030
1.020

1.001

899
891

6.226

5S.336

62.479
57.005
75.689
63.931

61.570
48.878

43.172
45.848

49.934
93.510
98.200

3.O9D:51OSO00
3.658:8903000
3.205:6208000
3.753:1908000
3.:i84:9108000

3.176:500g000
3.138:3808000
3.079:1208000
3.019:5008000

3.954:820-i000
5.295:8203000
5.658:520SOOO

FCSDO ®JE DA DIREITO.

A' emissão do
duplo.

A' emissão
simples.

2.000:

2.U0O:

2.000
£.000
2.01O:

2-000:

2.000
2.000
2.000
2.000
2.000
2.000

:0008000

0O0SO00

:0('o80uO

:00'l 000

OOOSOOO
;0«08-:00

:OO0SO0O

lOOOiOOO

:00"SO!;0

: OOOSOOO

:OOt>SO')0

:OO0SOO0

268:3S3$000
i:-!3::<23$imo

M: ^838000

18:1538000
88:1533000
332:85

,

i,'!0O0

430:2538000
5O0:153SO00
092:0338080

1.2I5:552S3a0
1.262:09 18140

1.001:8668310

TOTAL.

2.5GS

2.1-13:

2.039
2.018
2.0S8
2. 33?

2.430

2.566
2.09

3.235
3.2i»2

3.001

3835000
3238-00

8838000
153 Ot)0

153SO0O
S538MI0
253.-O0O

:153SO00

0388080

:55ÍS350
G94S110
:S6úS:jl0

SALDOS A RECEBES.

Letras I Letras Contas
descontadas. caucionadas. correntes.

2.928:
3.075:

3.076:

3.218:

2.770:

2.209

1.939
1.85H

1.583

1.6G2
1.631

1.622

12S313
338S406
3128077

673s983
07ÍS178
262S957

: 8838:182

:3 158659

:l22SGll
:333So01

lS2ii279

7878064

57:4878014
6:5008000
6:5008000
6: 50"8000
6:5O0,;OO0

6:92flSS24

6:9298«4
6:7298824
0:7298824

6:7298821

6:729S824
6:7298824

8
8
S

8

8

8

8

8
3i0:134;j267

SALDOS A PAGAR.

Letras por
dinheiro to- Contas
mado a pre- correntes,
mio.

51:7438487
51:1898463
58:5318387
57:5618179
62:0058802
82:485«06
82:5348523
04:2558402
30:1528791
19:3158268

7:3378224
1:5608000

CAPITAL

REALIZADO.

{Os Estatutos nilo

marcarão capital).

1.90G
1.877

2.124
1.916
1.953

1.871
1.794

1.961

2.063
1.756

303

9998436
2118913

: 1298 172

96083S
225SÍ10
9778087
814814:

:58!>8370

:739S75G

8238018

: 4358 160

2.000:

2.000
2.0i'0

2.000
2.000:

2.000
2.000:

2.000:

2.000
2.000
2.000
2.000

0OOSO00
OOOSOOO

0008001
ooosooo
ooosooo

:0OOSO00

ooosooo
0008000
ooosooo

: 0O0SOO0

:OOOSOOO
:0008000

SALDO EB CAIXA.

Onro cm
moeda.

Xotas do
Governo.

iVotas
da própria

Caixa.

1.8S8:
1.8S8:

1.888:

1.888:

1.888;

1.S88:

1.888
1.888
1.901

5.313
2.57G
2.4S1

1538000

1533000
153S00O
153Í00O

153?000
1538000
1535000

200S00O
3385080
0528350
6943 140

866*310

380:2508

*"ft5:170S

£151:730$

ÍOOreOOS

444:7W
542:100S
078:0008
790:7008
922:5008
080:0008
520:0003

4.613:6908
4.657:3108
5.077:580$
4.5SS:400S
4.956:5608
5.104:4203
5.202:5408

,5.2G1:8008
5.321:420$
4.386:1003
3.015:1003
2.682:400}

Prata e
cobre.

2:8858589
2:8248777
2:9238190
8:7003160
7:2188255
2:7818970
2:7678441
3:0278993
3:0018433
3:0798026
3:0228806

3:059J729

TOTAL.

G.914:97885S9
6.793:4578777
7.120:3808190
6.615:2538160
7.051:9318252
7.500:0548970
7.635:5608441

7.831:0278993
8.016:4598513
7.024:7318376
6.310:81782
5.687:3268039

993
1513

1376 I
246 1

1039 I



RI. CO.

Ouudro jus operações do Itauco Iluial e llY|ii>tlieearlo, approvudo pelos Decretos .« H3ti de 31) de Mui?*
de I8t»3 e 2.M3 de 27 de Fevereiro de 18IÍ8, em segnlmenlo ao de ii.tíã do Relatório anterior.

DATAS.

18C2 Marco....
Abril

Maio
Junho....
Julho. ....

Agosto. ...

Setembro .

Outubro .

.

Novembro,
Dezembro.

1803 Janeiro...

Fevereiro .

EMISSÃO.

KKALIXVUV.

Qiiuutldudr dnw nntux « Keuw vulurvw.

500»

1.012
1.012

1.012
1.012
1.012

903
008

416

200

193

8(1

23

Í00í>

2.191
2.491
2.491
2.194

2.494

2.491
2.491
1.473

1.062
735
375
lCii

100*

4.997
4.997

1.997
4.997
1.997

4.997
4.997
3.183
2.395
1.811

1.040
514

508 SOS 20*

HEIS.

9.482

9.482
9.182
9.482
9.482

9.482
9.000
6.602
5.122
4.068
2.580

1.423

59 177 1.983
1.978
1.97S

1.U7S
1.97K

1.926
1.932

1.166
818

62S

318

107

oiogooo
uoosooo
6OUSOO0
63081)00

onnjooo
OOogOOO
:5O08O00
ooosoao
ooosuon
:0"0SO10
0009000
2503000

VLTOHISYIKV

FUNDO DE GARANTIA.

Apólices da Divida

Publica.
Quulu

de

carteira.

1.002:

.9(1.'

.99."

,992:

.992

.932

.932:

1.932:

1.932:

1.932:

1.932:

1.932:

3008000

3:OSu00
30 IJOOO

3003000
3003000
5318000
53

i
8000

531jOO0
5318000
5318000
5USO00
5318000

.006

.006

.006

.006'

.006

971;

973,

«73,
973'

973
973
973

1.0n0:600jj

1.0nO:G0l).S

I.OOI): JUU.S

1.000:6005
1.000:6008

907:0106

007:0003

907:OH1)S

967:000,')

967:0008

967:000

i

732:2008

991:70C--

991:7008
991:7008
991:7008
991.700)
965:5318
965:500'!

965:5313
965:»3I8
935:5313
965:5318

1.200:3313

TOTAL.

1.992
1.992

1.995:

1.992

1.992

1.932:

1.932
1.9-12

1.932
1.932

1.932

1.932:

3008
3008
3003
3008

3003
5313
5008
5313
0313
531«
5.113

MIS

DATAS.

o ° JLu as-f>o B>»o
es

ua < ^ír> w o< B«H
03 t-Uo
«« ogaa
eu

oo
NOTAS

SDPEB
OUROass

th

CAPITAL.

Realizado.
Marcado nos

estatutos.

SALDOS A RECEBER.

Letras

caucionadas.

Letras

descontadas.

Letras

de liypolhecas.

SALDOS A PAGAR.

Leiras por di-

nheiro tomado

a premio.

Contas

eorrenles.

1802 Marro....
Abril

Maio
Junho
Julho
Agosto....
Setembro

.

Outubro ..

Novembro.
Dezembro.

1363 Janeiro ...

Fevereiro..

49C.500S0O0

496.500S000
496.5008000
495.5003000
519.600S0O0

496.2408000
501. 160S0O0
312.Í60S0O0
253.O60SO00
253.560SOOO
99.2208000
44.S80SOOO

S.000:0O0S
8.000:0008
8.000:0008
8.000:0308
8.000:OOOS

8.000:00"S
8.000:0Ol>S

8.000:0003
8.000:0003
8.000:000'!

8.000:0008
8.000:0008

10.000:0003
10.000:0008
16.000:0008
16.000:0003
16.000:0008
16.000:0003
10.000:0008
16.000:0008
16.000:0008
16.000:0003
16.000:0003
16.000:0008

1.793:

1.803:

2.040

2.147:

Í.1.1C

2.438

2.769
2.734

2.782
2.569
2.495

2.C28

525SB52
603S652
0358652
1773750
0178750
7668108
OOiiSHIS

003S1 OS

:6GS8358
808S358
768«58

: 8688358

14.982
15.088:

15.003:

li. 591

15.307
15.355:

15.597
15.977
16.181

16.206

15.779
15.812

0-18775

329j2 10

1588070

Ô30S002
5138853

6068516

628S547
117,8(60

073,5828

4038627

:317SS39
: 1603579

2.B12

2.605:

2.o82:

2.554
2.502
2.552
2.552
2.51a
2.516

2.488
2.428
2.426

3178281
30OS0S1
69(8331
2078831

8G0S771

898S0S5
296SÍ8J
04 18 133

764S233
S938S73

922 935
:937837i

3.768
3.693
3.628

3.613
3.973
3.924
4.3Ja

1.5ÍJ
4.716
4.741

4.623

4.591

:857S103
: 2938935
: 5808756

:174S386
:281S8f5
: 4938931

:170S968
:57!I3227

:71liS047

:Gú9S750
:0Sl|i016

:4193810

7.108:

7.175:
7.370:

7.673:

7.907:

8.200:

8.607:

8.902:

8.707:

8.870:

8.771:

8.^94

2933504
6G7S614
4283693

9943642
6288141
346 *I2
S99j754
93IS594
30J51IS

78»i774
1263246

278S305

DATAS.

SALDO EM CAIXA.

Ouro

em moeda.

Notas

do Governo.

Nulas

dos Bancos.
Prata c cobre. Total.

FINDO

DE RESERVA.

DIVIDENDOS
SE.MESTRAES.

1862 Marco....
Abril

Maio
Junho....
Julho
Aposto....
Setembro

.

Outubro..
Novembro
Dezembro.

1863 Janeiro...

Fevereiro..

3:6003

3:C0»S
3:6008

453:6008
453:6008

330:2(0S
31?:4G0S
31»:46i)jt

228:5603

228:5G(»S

74:220}
19:8805

498:0003
498:0003

49S:0»0S
72:0003
79:0003
179:0008
200:0003
30:O00S
25:0003
23:0003
25:0003
25:0003

212:2708
200:7503
341:0103

619:2105
261:3508
289:1503
590:8303
682:0108
305:5308
491:6208
3G2:G3t)S

198:5808

1:533,1059

1:5198621
l:531»i07
1:5118515
1:5233018

1:5155956
1:5105323
1:52'iSS71

1:&2«S76
1:51852.10

1:5378G80
1:537.739

715:4038959
703:8698021
844:1(18107

I.146:321S5(5

798:(73,<C18

799:905S95G
1.110:806 323

1.025:994S871
560:0118876

719:G9"S230
4G3:3878J80
211:9978739

1.000:0008
1.000:0008
1.000:0008
1.000:0003
1.000:0008
1.000:0008
1.000:0008

1.000:0008
1.000:0O0S
1.000:000,8

1.000:0008

1.000:0003

18°

4(0:0003

480:0008

5,2°

«°;.

A emissSo deste Banco assenta sobre as sesuinles disposições do Decreto n.° 2.113, de Fevereiro de 1858.

1.* Que poderá emittir bilhetes ao portador c avista até a somma do seu capital cITectivo. Esta disposiçilo, porém, foi alterada pelo Derreto de 10 de
Novembro de 1860, que marcou para a emissão deste Banco a quantia de 1.992:3008000, cm quanto nSo abrisse troco em ouro para as suas notas.

2.a Que a emissão de 50 °/ do capital será garantida por igual somma cm títulos de Carteira, devendo conservar cmsua caixa, em ractaes ou nolas do
Thesouro, 50 °/ desta ultima parte da emissão.

3." Que a emisslo dos outros 50 •/<> será garantida por igual somma em apólices da Divida Publica e cm acções das estradas de ferro que IcnhSo garantia
do Estado.

4.' As apólices da Divida Publica, que o Banco í obrigado a possuir para garantia da 1." parte da emissilo
, potler.lo ser de 6, 5 ou 4 >/„ com a condição,

IKirém, de que, sempre que nao fflrcm de 6 »,,,, serilo consideradas com o valor correspondente a dilíereuça do juro.
5." Que os bilhetes cmillirios nao terflo valor menor de 203000. Esta disposição foi alterada pela lei de 22 de Ago4ode 1850,. que llicprohibe a emissilo de

notas menores de 508000, determinando-se no Decreto de 10 de Outubro do mesmo anno o prazo dentro do qual se deverá fazer asubslituiçlo.
Por Aviso do Ministério da Fazenda de 31 de Maio de 1861, eem virtude da Lei de22 de Agosto de lSiiO, foi alterada a tabeliã do Decreto de 10 de

Novembro do mesmo anno, cm que se marcou a emissão deste Banco, estabclcccndo-sc limite de Rs. 1.932:5313000 para o anno que correu de 22 de Agosto
de 1861 a igual data de 1862. Apczar de se ter marcado novo limite de Rs. 1.816:579g!40 por Aviso de 50 de Maio de 1862, comtudo ficou sem efleito

por ter este Banco vendido o seu direito de emittir ao do Brasil.
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N. 61.

Quadro das operações do Banco Comiiicrdal c Agrícola, approvado por Decreto n.° (.971 do 51

de Agosto do 3857 cm seguimento ao de n.° 61 i!o Relatório anterior.

WM.*W* itt **»i|"irHM<liiril[T» II MIlIMnaf iiMUiTT " ilff" I I
é im kwié ri.ii iiniaáMMiym—

w

DATAS.

1805.

Março ....

Abril

Maio
Jutilto. ...

Julho
Agosto
Setembro

.

Outubro(S)
Novembro.
Dezembro.

1863.

Janeiro

.

Fevereiri

REALIZADA.

QUA\T1U\UI'^DAS XOTAS li SELS YAXOKES.

i00,>

2.301
2.303
2.300
2.297
2.296
1.865

1.312

20O,)i

19.71Í

19. «9(1

I9.68Í

19.612
19.635

1U.C3Í

15.261

too

11.026
11.001

10.940

10.9S1
10.911

10.911

9.001

51W

19.701

19.911

20.232
20.851
20.915
20.915

1S.57U

m

131

133

203

ano

391

10$

GS9
063

Mis.

4
9

o

.203::;sos

liiil:MOl)tf

.iU:700S

.211: SM,S

.9U7:70U.<i

.020:750»

.539:8008

.980:1508

.185:7(103

l.IO5:r.J0jf

4OO:(i00á

7.237:9003
7.237:9003
7.237:9005

7.237:9008
7.2-17:91)08

7.020:7503

7.020:750S
7.020:7505

a
FUNDO DE GAENTIA.

\|inlliu'n iln Di-
vida Publica.

4.160
4.152
3.92S

3.712
3.72''

::'.7ÍÕ

1.1CO:00»S
4.152:0005
3.928:0003
3.742:000.5

3.722:0ooí
3.710:0008

2.950 2.950:0008

Votas
do

1'liciionro,

Ouro em
moeda. TOTAL.

S0G:2O0SO0O
S1G:COO,9000

•01O:0O0SO00
070:9103000

49!):50ú,SOOO

.'JS)õ:GOOSO00

470:398,1900

25G:9S5S0OO
271 :070S<>00

803:650(1000

707:7155000
775:1258000

753:525S000

821:5025000

,253:155»

.239:170$

201:650)}

180:625$
996:6253
859:125$

4.214:9003

MfW W***

i

DATAS.

!

FUXDOPAB.V

TítOCO.

SALDO EM CAIXA. SALDOS A RECEBER.

^'otasdoGovcrno _
- superiores a 53

,

prata c ouro.

eia
moeda.

Xotas
do

(Jovcrno.

rVotjis

das
Saueos.

Prata c
cobre.

TOTAL. [Letras des-
contadas.

18C2.

Março ....',

Abril ;

Maio
j

Junho
j

Julho ;

Agosto j

Setembro.*.
Outubro(S)
Novembro,

j

Dezembro,
j

1SG3. j

Janeiro ...

:

Fevereiro .

j

21:2S5S910
6:!J!jnoi

17:2005174

10:00 ÍS39G
8:7093730

32:4123000

G:!01S79S

I 275:0425910
: 27C:IH.'S910
! 270:1115474
! 780:6625396
I 760:6725750
i 7SO:S91S0J0
' 830:9038793
830:9035798

S0S:7GSS 1.057:1703 23418
817:1823 !> 17:5003 2S:!13

1.014:4063 745:7703 3327
673:9673 710:010S S379
502:6628 1.121:2603 1S209
400:6133 1.1S1:580S 3531
355:7173 2.212:8103 8501
470:3983 1.2j9:1505 S90S

.111:

.011:

.036:

.194:

.101:

.356:

.309:

.560:

SS33358 0.S36:

1S55S53[C.S90:

020SSO1 57.02S:

6695775 |7. 054:

5953)59,7.115:
1175531
1613299

152S700

6.S73:

5.S33:

5.521:

1533371

059S61S

063S891

377S3SI)

2163310
5108703

870SS3Í
531571S

Letras
caucio-
nadas.

Letras de
hypothc-

cas.
Contas

correntes

59S:500S
502:5003

35S:0O0S

358:000S
310:0003

226:500$
226:5005

220:5005

25õ:13S5792

241:700S»00
244:7003000
236:7003000
236:7003000
235:0003000

228:6O0SO00
228:6003900

ii:9SSS778

3
36:2973583
23:0033572
50:5303402
312:I48S04S
53:6635139

8

SALDOS A PAGAR. CAPITAL.

DATAS.
Letras por «11-

j
nlieiro tom»

I do a premio.

1362.

Março ....

Abril.....
Maio
Junho
Julho
Agosto....
Setembro

.

Outubro(8;
Novembro.
Dezembro.

1SC3.

Janeiro. .

.

Fevereiro

.

4S7:720iiÔ71

344:G7CS315
366:5303747
237:1953011

305:104S562
304:7423140
109:74ísl55

131:5I2S155

Contas cor-
rentes.

Realizailo.
Marcado nos
estatutos.

FOD0 DE RE-

SERVA.

45:239,3703 !

8
5

i I

í i

52:9153394
j

7.237:CO0SO"0
7.237:9005000
7.237:9005000
7.237:900.<O00

7.237:9003000
7.237:9003000
7.500:0003000
7.200:0003000

20.000:0003000
20.000:0003000
20.0 0:000j0l>0

20.000:0003000
20.0(10:0003000

20.000:0003000
2i).000:0003«00

20.000:0005000

81:!G0S92S
84:260592S

SÍ:2G0S923
84:2603928
84:5605928

113:17GS172

113:176S172
113:1763172

DIVIDENDOS SE-

1IESTRAES.

395:9133130

TAXA DOS DI-

VIDENDOS.

5,4 °/o

A cmissSo deste Banco assenta sobre as seguintes disposições do Decreto supra:

1.» Que pôde fazer uma emissão até a importância do seu capital cITeclivo.

s!« Que terá uma garantia para esta emissão cm somrr.a igual empregada om Apólices da Divida Publica c cm acções das estradas de ferro que te-

nhao do Governo garantias de juros.

3." Que todos estes títulos devem ser computados, pelo seu valor nominal, salvo se as Apólices forem de 5 ou 4 %, caso cm que se lncs dará o

•valor correspondente.
4." Que, para realizar o pagamcnlo das nolas

;
que vierem ao Iroco, terá < Banco cm reserva moeda metallicn oti notas do Thcsouro.

5.' Que, se as Apólices c acçOcs acima referidas perfizerem uma somma igual d do capital, scra este o fundo de garantia, embora tenha o Banco

obrigação de conservar melaes amoedados ou papel moeda sem quantia definida; se, porém, aquelles títulos chegarem ou mesmo ojeederen a 50 <7«

do capital, í papel moeda ou o metal constituirá uma parte do fundo de garantia, c sobre estes valores poderá o Banco emittir o duplo até completar

quantia igual ao capital effectivo.

6.« Que os bilhetes emittidos nllo serSo menores de 508000. Esta disposição foi alterada pelo Decreto de 5! de Agosto de 1860.

Por Aviso do Ministério da Fazenda de 31 de Maio de 1861, e cm virtude da Lei de 2Í de Agosto de 1860, foi alterada a tabeliã do Decreto de 10

de. Novembro do mesmo anno em que se marcou a cmissllo deste Banco, estabclcccndo-sc o limite de 7.020:7503090 para o anno que correu de

2J de Agosto de 1861 n igual dala de 1862.

Tor Aviso daquelle Mlniílcrío de 52 de Maio de 1862 estabelceeti-sc o novo limite para o anno que com de 22 de Agosto do 180Í, a igoai oaia

do 1863, o qual ficou sem euYilo pela liquldaçllo a que foi submettido este Banco.



BANCO CQIMERCIAL E

Balanço demonstrado do movimento do diversas contas desde 9 de

da liquidação, e bem assim do estado

ACTIVO.

Accionista*. ^ . , „ J „ ..

Importe quo receberão de 24.000 acções do Banco do Brasil.

Apólices da Divida Publica «lo G %.

Saldo que passou para a liquidação em 8 de Outubro

Importe das que se venderão até 8 de Abril

Letras descontadas.
Saldo quo passou para a liquidação cm 8 de Outubro.

Importe das que se reformarão ate 8 de Abril

Idem das que se receberão c "passarão á conta do títulos em
liquidação

Letras caucionadas.
Saldo que passou para a liquidação em 8 de Outubro.

Importe das que se reformarão até 8 de Abril

Idem que se receberão até 8 do dito

Letras de hypotkcca.
Saldo que passou para a liquidação cm 8 do Outubro.

Importe das que se reformarão até 8 de Abril

Idem das que se receberão até 8 do dito

Títulos cni liquidação.
Saldo que passou para a liquidação em 8 de Outubro
Importe de títulos que passarão por esta conta até 8 de Abril.

Idem que se recebeu por conta até 8 do dito.

Letras a receber.
Saldo que passou para a liquidação cm S de Outubro
Importe das que se debitarão nesta conta até 8 de Abril.

5. 521 -.534*71

8

301:7005000

226:500*000
6:600*000

228:600*000
241:333*33i

371 :383*494
25:350*000

2G-.O0OÍO0O

152: 426*54

5

Idem das que se receberão até 8 do dito..

CAIXAS FULLIES.

De Vassouras.
Saldo que passou para a liquidação em 8 de
Outubro 870-.275S0Í5

Importe de interesses que se debitarão, ete,

até 8 de Abril 73:6815810

Idem do que se recebeu por conta até dito.

De Campos.
Saldo que passou para a liquidação cm 8 de
Outubro 494: 1445817

Importe dos interesses que se debitarão, ete,
até 8 de Abril SS:7õ5*233

Idem do que se recebeu por conta até dito

Obras na casa do Banco.
Saldo que passou para a liquidação em ,8 de Outubro.

Material do Escriptorio e Emissão.
Saldo que passou para a liquidação cm 8 de Outubro.

.

Mobília.
Saldo que passou para a liquidação cm 8 de Outubro.

Lucros e perdas.
Saldo que passou a favor desta conta em 8 de Outubro..
Importe de interesses que se creditarão até 8 de Abril...

Idem dos prejuízos que so debitarão ato 8 dito.

943: 936585.)

220:1330740

582:900*050
220:735:713

62:301*536
194:583*111

2.950:000*000
1.040:0005000

5.823:234*718

5.702:531*718

233:100*000
220:500*000

469:933*334
263:600*000

3:328*191

178:426*3i5
1 43:575*213

723:823*115

362:1645307

256:884*647
269-.574SU4

Rs.

3.839:9995910

1.910:000*000

120:700*000

12:600*000

206:333*33i

393:405*303

34:851*332

1.085:987*422
16:145*752

19:446*549

5:321*834

12:6895467

7.657:480*903

S. E ou O. Liquidação do Banco Cornmcrcial o Agrícola no Banco do Brasil cm 8 de Abril de 1863 -OsPereira.— Está conforme.— Joaquim José Marque», Guarda livros da liquidação.



02.

agrícola em liquidação.

Outubro de !8Í>2 até 8 do Abril do 18(55 vm que (indou o 1. semestre

cm que a mesma se acha no dito dia.

Importe que passou para ;i liquidação cm 8 de Outubro.

Liuí.ssão 1." Serit».

Saldo mie passou para a liquidação da l.
a Estampa cm 8 i!i;

Outubro • • • •
I

l'J: 5C0S0UO

Importe que se retirou da circulai;;») pura pagamento ali': 8

de Abril !
15:800-000

_

Saldo que passou para a liquidarão da 2/ Kstampu rui S
j |

de Outubro
' 5.520::.0:*y00 I

Importe iiuc se retirou da circulação para pagamento ate ':

8 de Abril
: 5. 3Gt:(iO0gQ0O

|

Lcd-ns a íiagni'.

Saldo que passou para a liquidação em 8 de Outubro

Importe das que se pagarão até S de Abril -

I

3-.700CUOO

153:700*000

l.i3:5í251oa

i:58:OWslôi

Fundo de reserva.
Saldo que passou para a liquidação cm 8 de Oulubn

Juros e clividen&os de cernia u.Sieca.

Saldo que passou para a liquidação em 8 de Outubro.

Importe que se debitou uesta conta até S de Abril...

741*958
I

£3:340?000

Idem que se pagou por conta até 8 de dito.

24:081*958
24:0005000

Dividendo de 7 %
Saldo que passou para a liquidação em S de Outubro.

Importe que se pagou por conta atô 8 de Abril

«32*500
220*000

Dividendo de S %
Saldo que passou para a liquidação cm 8 de Outubro.

Importe que se pagou por conta até 8 de Abril

Dividendo de 9 %
Saldo que passou para a liquidação cm 8 de Outubro.

Importe que se pagou por conta até 8 de Abril

385*000
247*500

3: 325*700
2:762*350

Bnnco do Brasil.
Saldo em dinheiro que passou para a liquidação cm 8 de

Outubro
Importe que recebeu por conta da mesma até 8 de Abril...

Idem que pageu por conta da mesma até 8 dito

2.5G0:í525"6G
7.5G0:507í'159

10.120:959*925
10.301:453*787

Rs..

7.200:000*000

IoO-.íOOvCOO

3:498*001

112:893sC72

81*958

412*500

137*500

503*410

1S0-.493SSG2

7. G57: 4805903

Membros da Commissão Liquidadora. — Bernardo Joaquim de Souza, — Francisco José Gonçalves.— Manoel Gomes



N. «3.

Quadro das opcraçdes das Caixas Filiacs do Banco Comnicrcial e Agrícola, em seguimento

ao de n.' 62 do Relatório anterior.

DATAS.

«c^mmis^m. m^m.m^mi.m.w^á m»Jtc 'Wjm.eNSMME»m~jmt.jm.fkB-

Saldo em caixa.

1..

Saldos a receber. Saldo a pagar.

Letras por
dinheiro tomado

a premio.

Desconto
das notas

inferiores

a 50» o
saldo das

n3o subs-

tituídas. <

Notas .
do Governo.

Notas
dos Uuueos.

Prata

c cobre.
ÍOi.

Letras

doscoutadas.

Letras

caucionadas.

1862 Marco.... 2:313,1000 3 : r:ii)SO0O 2778339 3: 9708339 1.053:2278309 8 17:3108234 100810) !

Abril 2:3208000 3:300,1300 S7BSÍ99 ti: 150,1199 l.038:0108191 8 13:91 1S799 100,1000 jl

100,1000
1

1

Maio 2:319,1000 IS:G70.000 :'7iiS80G 31: 2635800 1. 033:5778"" 00(1 8000 10:023,1012

Junho .... 2: 07 1,1000 0:7908300 ITOsOSS 9: 1 13ÍJ0S8 1.043:1998810 C008000 22:8303298 *

Julho 2:05G,1000 9:CO0,10CO •JSÍ5338 il: 9Í08388 1.010:358,1190 cooseoo 21:3588281 *

Agosto.... 1:1018000 2:C30$000 i8:>$:>Gl *>I 500^5 jt 9G3: 1328699 G00.1000 18 : 127SGC1 *

Setembro

.

806,1000 10:1008000 2708831 11 5358831 920:2908383 GO0ÇQ00 li:201$29l

1

DATAS.

«3_».»;r96C-m. UMFTBtM^iM
1

Saldo cm caixa. Saldos a receber.
Saldo

a pagar.

Desconto das \

notas infe-
|

HTAI.
Contas

correntes.

riores a 50$
\

c saldo das
|

não substi-

tuídas, iNotas do
Governo.

Notas dos

Bancos.

Prata c

cobre.
T

Letras

descontadas.

Letras

caucionadas.

1865 Marco.... 3:3938000 63:1508000 Ò10S979 C ": 0598979 1.015:0918708 7:000,1000 951 :639,1603 359,1000 1

Abril S:6SÍ,SO00 19:5100000 5lC$49S 2 1:7408498 1.107:693Sllt 7:000,1000 89G:9018»23 :;59&000 !

:

i

Maio 3:901,1000 91:8108000 MGS572 y i:2u0£572 1.185:0318530 8 787:1618673 .".598000 |í

i

Junho .... 3:6698000 01 :090$000 51C183S 9 :?73SS38 1.177:9O7S0?2 8 785:4138443 ::59."000 !

Julho 3: 383JJ000 G2:7408000 35CS988 c 3:6798988 1.519:282,1190 1 :000$000 809:5898933 *
i

Agosto.... 1:1248000 43:6908000 587S100 y. íOljlOO 1.210:8908516 • 1:0008000 780:9538293 <
!

Setembro

.

2:83S8O00 J2-00OS0OO 587SÍ33 >:J798Í33 1.153:GS9S2!1 1:0008000 055:263SG23 «
!

Outubro .

.

i:9C0SO0O 73:170S000 387$ ?18 7 5:7178318 995:9S3SC50 1:0008000 108:3488159 *
!



N. 64

Quadro das onoruçuos do Banco da Bahia approvado pelo ttocrdo n. 2.140

de 5 do Abril <lc 1858, em seguimento ao de n. 64 do Relatório anterior.

DATAS.

Emissão.

RvulUailu.

Quantidade das unias e seus valareis.

íoíis lOOfll 50S 21S SÓ»

j
;-i»«a.

I

Mnr.-u.. .

Al>ril

Mai
Jiinlin. ..

.lulli

Agosto...
Setrmbro.
Outubro

.

Novembro
De/rmbro

1*0:1.

Janeiro .

.

I>\crciro.

2.090 5.820

2.090 1.820

2.090 1.820

2.09OJÒ.S2O
j.uaujj.siB

i.wsli.sss
•J.llijii 1.379

10.Mi
19.991
19.91)1

19.991

19.991

19.931

19.991

S.OGil 5.:i79jl9.9S9
;.or>otr..r,;9 l i9.9so

2.o ji>
!

i . »ru :
í i» . ssy

2.000 1.379

2. 019 '5.379

I9.9S

19.981

19.995
19.991
19.991

19.989
19.9S9
19.805

19.9
lU.ltliò

19.903

19.931

19.919
19.S99

10»

llí>U.

m
a

Fundo de garantiu.

Apólices

di Divida Publica.

Valor.

Atroe»

da Estrada de (erro

do Joazeim.

Valor.

Quota»

de rarleiíu.
'1'olal.

156 002 i . iOS : G 1 j.t ' 2S3i:7C0S
Í.t9U:3!5SJS.83i:TU0J
2.199:H218 2.8:12:700,1

2.491): 275,1. 2.832:7608

i.l9n:175li
i

S.S3í:7GOj

2. í!)9:075< 12.747:7788

2.iif'.:871S
:

2.7í7:"7SS

2.118: 171,1 '2.717:7188

2.11S:Í25S '2.717:7783

2. Í17:G21,1 2.717:7788

5. 117:2258 2.717:7785

2.ilG:373,SJ2.717.77S3

1.404

l.-Kií

l.iflt

1.Í01
i.igii

1.401

1.401

i.iul 1

1.401

1.461

l.-ifil

1.461

1.309:

1.31)9:

1.309:

1.309:

1.3U9:

1.309:

1.309:

1.399:

1.319:

1.309:

400JÍ

1003

400,1

409,)

1008
ioiis

lOC-S

4''Ofi

100 -i

400,)

.382

.382

.382

.382

.382

.382

.3S2

:í«2

307

307

367

307:

3U7:

190:

10 i:

100

.H82 4011

.382' 100

0783389
0788389

078,1389

07SS1S1»

078,1389

0198161
0198101

: 019,1101

059,1561

089,11)01

l.::09:100$ 2.3S2ii0O:OS2$0GI

1.292:5008

1 .076-. I7S,S:!S9

1.076:4788389
1.676:178838'.)

1 .676: 1788389

1.076:478,11(89

1.709:4198561
1.709:419S5Gl

1.7()9:419S101

1.709:1198101
1.709: 182S0C1

1.709:4828061
1.292:5008000

3.312:9018778
3.312:90j8778
3.352:001,1778

3.312:9018778
3.3Si:9i)>877K

3.418:919,1122

3.11S:9'.9,S1!2

3. 418:019,1122

3.il«:9t9illSS

3.118:9018122

3.418:9018122
2.585:0008000

[DATAS.

Fundo para troco.

Nolas doGnvcrr.o

superiores a 5-9 e ouro

amoedado.

Marco .

.

Abril...

Maio....
Junho ..

Jullif....

Agosto.

.

Setembro.
Outubro .

i Nuvembro
Uwrmbro

3 $n:i.

Janeiro .

Fevereiro

915:4208000
877:2125000
842:7008000

1.004:4008000
l.0OÍ:4O0SOCO
1.004:1008000

854:4008000
1 .OO9:9O0S00O
1.047:080S00O
l.5lS:59OS00O

1.300:0108000
1.171:030,1000

Saldo em caixa.

Ouro

em moeda.
Notas do Governo. Notas dos Bancos. Praia ecobie. Total.

1G:920»000
7:21?í000
4:4008000
4:4008000
4:4008000
4:4008000
4:i(X'800O

4:400,1000

$0:6308000
275:5908000

4í0:010.i000

555:5808000

906:520S0OO

S76: 540S000
S38:300S')0<(

1.000:0008000
1.000:0008000
1.000:0008000

857:000S000
1.010:0008000
985:0008000

1.245:0008000

922:S10S000
920:0008000

188:0208000
354:300,11)00

521:0208000
451:1508000
343:5708000
253:5408000
137:3008000
235:41-8000
905:1008000
595:460,1000

409:000.5000

151:5708000

32:501,1393

21:5058719
22:1028209
9:5018426
9:5038189

9:507S184
9:5058211
9:5028893
5:2108131
5:2108177

4:5058011
78359

Saldo a receberJ!

Letras

descontada.

1.285
1.259
1.389:

1.468

1 .357:

1.207
1.0O8:

1.259:

1.901
2.121

1143393

;
5578" 19

82282G9

0918420

173S489
:417S184

8028211

: 4428893

:940S531

5008477

1.770:925,1011

1.627:1578319

1.0-9:8528080
4.085:0078325
4.703:9008624
4.226:0228096
4.511:1258496
4.17/:660S834
4.507:4218179
4.490:3818005
4.721:933.1307

4.797:28281»!

4.012:3128771
4.277:0618714

DATAS.

Saldos a pagar.

Leiras

por dinliri o

tomado a premio.

Contas correnles.

1 St 1.2.

Março . .

.

Abri! ....

Maio ....

Junho ...

Julho...,

Setembro
Outrbro.
lSovcmhro
ltr7emliro

18 83.

.infiro..

1.2ii:318nl51

1.1C9:8I1,1S01
1.111:418,1!IS;

974:6128101
992:1071271
S!)7:S55S11Í

798:S97SB5Í
1.022:201S:!l'i

1.49S:IOf.Hi0í

1.11S: 11)78711

1.00r. : r9.'l.<M3

383: OS 180.5

090:4008015
719:975,1211

902:0178045
575:0928045
842:942,1045

610:8748891
551:106889
517-3678891

922:4708891
851 :5028000

901:305.1000

1.545:6428000

Capital.

Realizado.
Mareado

i.os estatutos.

4.000:

4.000:
4.00«:

4.000:
4.0(lO

4.000
4.000
4 .000

4.000
4.l'00

000,1000

0005000

0008000
OO080OO
000,1000

: 000 000

: 0008000
: 0008000
:OOOS0O0

: OOOSOOO

8.000:
8.000

8.000:

S 000;

8.O0O:

8 000:

S.OOO:

8.000
S.OOO

8.000

ooosooo
00O8O00

ooosooo
ooosooo
ooosooo
OOOSGOO
0008000
ooosooo

: OOOSOOO

:OOOSOOO

4.iO0:O1O?0OO

4.000:000,1000

8.000:0008000
8.000:0008000

Fundo Dividendos

de reserva. semcslraes.

:.0:820SG18

10:820s01S
10:8208618
18:184,1933 8." 200:OCO

:

»Cr>0

18:5448933
18:2458933
18:5118933
18:2118933
IS. 214,1933

21:4038214 9.» 190: 0008000

21:4038214
21:1638214

4,9 °;

A omi.-s5o (leste Banro assenta sobre as scgtiinlcs disposições do Decreto supra

:

.„„.:.-„ nnr.;m foi iltrrada nclo Decreto de 10 de Novembro
1 > Otierortcrácmittir bilhetes no portador cá vista, atí a somma do sen capital cfTcrtivo. Esta dispo>ie«o, porem, rói aurraua peio ueemo ui

d.- IMO. «íur marcou para a enrico deste Banco a quantia de 2.832:700,1000, cmqunnto nSo abrisse_tr»co em ouro para as ma notas

«.'.«Que a emissão de :o»;. do capital será garantida por igual somma cm Apólices da Divida Publica ccmuv>e» uas i.sirauas ai ícirc qm, miu«
*

.lo l^lí.rio.^
aMn

.

jsSfl ai)fmfm. i0()/oScrí paraniidj p0r igual somma em títulos de carteira, devendo o Banco conservar nasuacaiia, cm metaes ou cm notas

'^f^k^^m^T&^^o ( .brindo, possnirpara garantir a 1.. parte da emissão, po.lcr.lo «r deli, 5 ou S «;„, com a condiçUo porem de que.

M-mwcinenaof»r.-mdeor' .«rriloconsldcr»dascomoTalorrorrespondentc.idilTereiiçadejnro. i«.«™ .... lhe nmhihe cmi<«ilo de nota«
'' . 'oÚe o" bilhetes cn.iilidos mo terno valor menor de IOkooo. Esta disposiçílo foi alterada pela .e. de 52 ,te Ajwto i

J
«A qw »>e proh.be . cim*m nota.

„,..„, ,<. .',,-nnn ilelrrminanito o Decreto de 10 de Outubro do mesmo annn o praio dentro do qti.il se devera farer a jnDstiiniçao.
. . . v bm

Tor Kúffiini "rio 5a ratenda de 3. de Maio de 1801, e em virtude da' Lei de 52 de Agosto de 1800 fo alterada ,
,

labe laM^'^^™^
.lo ire" o ,:...". em que eMabeleceti-se o limite deste Banco, em 5.717:7788000, para oanno n,ieeorretHle22 de Agoílo de 1801 a igual data <te !.,., q.

Hm r<^o/;jj a •. j*2:Pll*000 pelo Aviso de 2Í de Maio de 1802, para oanno que finda em 52 de Agosto de 1803.



N. «5.

Anidro tias operações do Novo líauco de Pernambuco , approvado por Decreto n. 2.021 de 11 de"
Novembro de 1857, eui seguimento ao de n. «6 do Relatório anterior.

DATIS.

Emissão.

Mealhada.

Quantidade ias notas e seus valores.

200$ NWS 503 Róis

Autori-
zada.

Fundo de garantia.

Apólices
da Dlvldu
Publica.

Valor.

Aee&es da
ENtrada de
Ferro de
Pedro *.«

Valor.

Aeç&es da
ENtrada de
Forro da
Bailia.

Valor.

Quota
de carteira.

TOTAL.

Fundo para troco.

Xotas do Thesou-
ro superiores a
580OÒ e ouro
amoedado.

180S.

Março ...

Abril....

Maiu—
Junho ...

Julho....

Agosto...

Setembro

Outubro.

Novembro

Dezembro

*S63.

Jaueiro .

.

Fevereiro.

4.267

1.367

1.267

4.307

1.367

4.2GS

J.iCi

4.2G2

1.203

•1.265

4.2C2

•i .639

4.G39

1.039

4.639

4.C39

4.651

1.651

4.031

4.031

•1.051

1.031

1.651

3.000

3.000

3.060

3.0SO

3.000

2.478

2.178

2.178

2.17S

2.17S

3.178

2.178

1.170:3008 1.1>>G:0008

1.17O:300j II. 486:000

1.470:3008 i 1.186:0008

1.170:3008 ;l.iSG:O0OS

1.170:3003 ll.iS6:B00S

1.111:100}! ;1. 111:120.8

1.111:1008
;

l.ill:iíOS

1 . i 11 : 100ii 1.111:Í29Í.

1.111:1005 l.ill:i21,S

I.U1:100S l.;i!:íí0S

1.111:100$ ! 1.111:12";;

i

1.111:1008 '1.141:1205

593

59:;

593

333

593

593

393

Sou

SUO

suo

573:8008

573:800$

57:>:S0O<

57 3: SOU

8

573:8005

573:8008

573:800$

593; 573:800s! 80»

í

|

503; 573:800J Sil:i

573:S00?I SOO

101:0008! 700

|Oi:0OOSj 7u'i

104:1.0:)$ 709

S')i' 101:00.1$' 709

SOO

SOO

li'l:0O0s! 705
i

10i:000jl 7:~9

0õ:2C0$õ(M)

Cõ:20i'50iii)

iOIISOOO

U3:2Ons0!)o

63:2O-iSfl0O

C3:200SW!<)

713:0008000

71Í:00\'O00

713:1:008000

l.iSu:OOn$000

1.180:CO0SO0O

l.i8G:000.*O0O

7l:S:OOi
,

sO0O t.iSC:OO0SOOO

713:0003000 1.185:0005000

713:OOOÍOUO 1 .18G:000."000

593

593

393

S0..M 101:000$' 709;'J3:2l,l$úí;0

' li
10i-U0»í! 70il O5:2''0í000

104:000$! 7O!>,(i5:2i'O80OO

I i

101:00''$ 70!) C-5:300$0OO

573:800$

373:8005

SOU

sno

I

104:i:rtfls
: 709 C3:20njij.'j

'

, i

U>'.:i.'0<is' 709:05:200800')

1

ti:::i;oo;íooo

713:0018000

713:0008000

7i:;:0'i0.<000

713:0005000

713:0005000

1.4Sli:00oS0OO

lSO:Of'0'000

1.136:0008000

1.135:6005000

t.4Stí:OI)0Íi0OU

l.iSG:0Ouí000

:'.71:300(iOúO
jj

37 1: 3008000

371:3008000
;j

371:5008(100

371:5008000

:',71:500$00O

::71:5O0!(0iiO j

371:500s0oO

:'.71:3O0í0OO

371: 300.1000

Saldos a receber.

Cl

3
a .

ú b T.

«:530S

1:5308

ISttS.

Msr;o...

Abril ....

Maio....

Junho .

.

Julho..

.

Agosto.

.

Setembro.

Outubro..

Novembro! 1:5303

Dezembro 1:5308

18(13.

Janeiro.. 1:5308

Fevereiro 1:5308

Saldos a pagar.

"* 5

: sa

T.

a
S
O

Saldo em caixa. Capital.

a

l:330j 2.!>12:075í,0il

4:5308 2.873:0128161

2.925:3208068

;.D3G:172$Gil

1:5308 3.069:9375212

1:5308 3.0G5:0i3i|20

1:5308 |S.7-*.0:4CS8ll»

4:5308 2. 931: 574? 197

3:035:3S5Í031

2.712:1718310

3.183:111:725

2.5PS.6US131

.0:180^238

23:5118738

3:0o2SlS8

3:0323188

e

s

o
c
s
a
a
x

3
ri

TOTAL.

417:100^506

475: 1608190

542:5628110

581:9318910

3:í7O«jO00

2:8818000

1:0818000

1:0818000

307:0118

370:131S

375:0878

375:0818

3:08(18833 S14:5868580

lti: 1298527 1 921:6118997

1.0S0: 189897'

991:331800'

751 :9888347

816:1568053

8:'.0:802805.'.

860:5158036

23:310$

73:830$

2308308

2828301

56:8208'; 3043131

93:370$ 1068-170

391:0718508

4 57:1305301

433:3558151

170:00l(!370

;95:30?$J17

3
8

l:O34f|00OJ380:0GOS 202:090$ 2:1718317

I:1008000! 383: 1233 270:2608 2:03O$G38j 6«r.:433S«2S

l-.100S000;3^2:tii0R G2o:S908 i:185S158 1.021:8158158

303: 180$' 4:772$723 6?6:1S8$722
1:1008(100 3i6:83GJ

Ili:204830O
j

22ú:1878

2GD:50GS0OOi 133:517,1

i

268: 9066000,1 10: 01 9«

538:220<000ll07:370«

3i:510S 1:1033152 40.1:3958932

39S:170.1 6:190,1127 807:CS3itl57

'I

í

C17:C2'ií .

:>:ll9sl53 1.032:SOi.$i53

.000:0005

2.000:0003

,000:000$

2.000:090!

3.O0O-.0O0S

2.00O:0O0S

2.000:000$

2.000:0008

2.C0O:0O0í

2.000:000?

598:610$ 7:1..7$3.1G 071:387833.1

2.000:0008

2.000:000,3

2.000:0008

2.000:000$

2.000:0003

3.000:000,8

2.000:000?

2.000:0008

2.MP:00O$

2.000:0008

!.M)O:0O0S

!.0O0:00('S

37 :S 188652

.7:6723981

57:6728981

57:G72S9S1

37:6728981

65:931 .S759 9.'

65:921 $759

65:9213759

65:9213759

65:2138959

2.000:000?

120-0008 C°'o

G(:913!Í959

2.000:000!l|s9:760:t5R.' 10. 10'1:00On

r.ft ri' An*t* «illlin* «iirt/» ill» r>mÍ<(«fln. . ...-- 1 '- «ak .In R *. Mil 4 n/_ Mm fl Tl

A emissão deste Banrr, assenta íobre as sefmintes «ItspositOes do ^relj) fnprA

:

rtisnosic3n porím, Toi alterada pelo Decreto ile 10 .Ir Novembro de ISCO,

1.» Que P0der.V emittir bi.h.tes^opo^or^a^st»^^STr^JZ^^^Tt^JlS^l^^. "•««•
Mo garanliil ,Io ftudo .

metaes ou notas cio Thcsouro

3.» yne a emissão «o< ouirns n.t m .-•<.'" 6 ... ."...» i~- -n -- - — •

,
'

40

"^'rAHi-^víía^-. qnc o Baneo é obrigo « ^,ir para garantira 1, pyte da eml^o, poderão ser do 6. 5 eu *"/o. com a eond.cao, p*«», q

«tnpre qnc nAo forem do 6 •/., «erflo consideradas com « «^«^P«|*»|í • ÈPXÍÍdl Jta 'lei dr 22 de Agosto de 1830, que lhe proMbe a emissão de notas menorr,

ímpertam-ia foi redurida a 1.3>(:93188"0 para o onno <i«e finda. cm 12 de Agoslo de 1803 for Amso fl° nr.ruo
.

-um



N. 60.

ttuulro dtts opencOes do líuueo do Marmiliilo appro\ado por Decreto n. 2.03j de 21» de Novembro de I8S1 . em

seguimento ao de u. OS dn Relatório anterior.

DATAS.

ISGÍ

lmuísAo.

H««fJ:a<r«.

Quuntldade das nulas « nciis

valore*.

500» 200* 109* 50?

l!

li
HEIS.

Í59

a
o
a

e

3
<

180;;

Março

.

Abril .

.

.Vaio .

.

,1 unho .

.

Julho,.

A {insto.. ..

Setembro

.

Outubro . •

Novembro.
Dezembro.
Janeiro ...

Fevereiro .

S3t
231

231

231

231

231

231

3:"J

435

403

400

ifiO

400
4liO

400
460
HiO

40!)

-.'Ti

177

3.006
3.1-0 i

3.000
Il.liBíi

3.000
S.Ofiii

3.060
3.0j0
3.000

3.154

300
3011

300

300

300

300
3il»

1.100

2.303

2. tíO

210

2àS:0O0ÍJOnO||

250: 0008000:

250:0008000
236:0008000;'

25C:OO08O0o'!

íòtirooosooo

256:00l)SOOO,

270:0008000,

300:0005000

320:0005000!

32G:O00S00O
:

-

513:3008000
513:0008110»
513:O0Os0OU
il3:O0nJ00n

513:U00s0'">

497:UU1S"0I>

4'J7:'jniS00u

497:9018000
497:901800o

497:9018000

197:1)01X000

FINDO DE GAUASTIA,

.tjtoNrmi <f« Otrlilm
PuHIe*.

t
•a
9

s
s

i:w

i:í!>

i:io

1:19

ia:»

«3
i::u

2t)0

;u>

20'1

;uo

a

X
a
b

e
a
Gr

TOTAL.

12<:OOOjjOno

liS:0003ooo
12«:0OOSOO0
128:0005000
12S:00oJDO3
128:0 lOfjOOO

128:0008000
138:0308000

153:0008000

103:0005000
103:0008000

l2S:OO0JO0('[|25C;

128:OU0SOOU||2iC:

128:0008000 230:

123:O»i)SO00!l256:

1í8:11O0S(í0U|;í5C:

li»:O01SO00|:i5fi

liS:O0!ljÍ000;
; í5U

13S:O"0Su00 !?76

153:0008000:300

OOOSOOO
0008000
000^000
:00OSO0O
onosooo
:0iio,SO0O

: 00(18000
lOOO.SOOÓ

:OOOSOOO

163:0008000 326:0008000

103:0008000 325:0008000

DATAS.

1S02

1403

Março
Abril

Ma>o
Junho ....

Julho
Agosto....
Setembro .

Outubro.

.

Novembro
Dezembro
Janeiro . .

.

Kcicrciro ,

FL\DO
I'ARV TROCO.

Xotas tio (inver-

no superiores
a 58000.

fi 1:000,1000

6i:ooo«ooo

04: OOOSOOO
64:0008000
6f:00(lSOO»

lií:OOOiO00

Gi:0()OSO00

Gl:imilSO00

70:5008000

81:5008000

S 1:3008000

S.VI.DO EM CAIXA. SALDOS A KF.CEBES.

Onrn
em

moeda.

3Í080OO
31(18000

5G28000
5628030
5628000
5328000
5C2S00O
5028000

G2:983j330

92:9058530
110:0138090

Xotas
do

Governo.

73:5288000
75:2208000
73:1058000
70:7008000
72:5i3S000
81:13ii8000

89:7408000
7C:180SOOO
H:Í10SOOO

23:623ç000
8:3905000

Xotas
dos

Dancos.

Prata
c

cobre.
O
H

50:5008000
21: OOOSOOO
SI): 0008000
41:0008000
2u: 175S000
38:000801)0

Si:0o0S000
18:0008000
8:9008000

30:0008003
13:0008000

l:2G0lMl
1: "008306

1:8578219

1:S66»074
3:7518843
3:7718747
3:7918575
3:700841"

021

1J100
2JI65

101:5288304
100:8208306
95:5218219
120:1288074
97:0318313
124:1748717
118:0908515
98:*12.i417

86:293 i95i

119:.'.31SG30

138:037 SSll

Letras
cauciona-

das.

Letras
desconta-

das.

Contas
correntes.

4:4008000
S: 400,8000

8:0SCSilflO

8:0808000
8:93GSoOO
8:9128000
9:0208000
8:9708000
4:1508000

6:1008000
21:1008000

928:9328303,223

918:6218351

927:3428202
912:0118187
907:0888910
807:0158770
872:4728993
817:6308030

43

254:

254:

291
306
292
310

888:8578553.333

1568333
567883G
5178836
4178836
5088344

: 1658625

:
3898345

; 6388006
:7035272

929:7678289 331:9708024

911:0598990 319:0938663

DATAS.

Iftiií

18C3

Marco ..

Abril...
Maio ...

Junho ..

Julho...
Agosto..
Setembro..
Outubro ..

Sovcmbro

.

Dezembro

.

Janeiro . .

.

Fevereiro .

Letras por di-

nheiro toma-
do a premio.

401:7118310
410:1398401
410:6158513
430:8188181
422:5598731
405:9208566
419:5178147
416:0868573
121:4SÍ8701

430:0618123
415:8338173

1.000:

t.000:

1.000:

1 000:

1.000

1 .000:

1.000
1.0(10

1.000

0008000
ooosooo
onosooo
ooosooo
ooosooo
ooosooo

; OOOSOOO
: 0008000

: 0008000

1.000:000,8000

1.000:000,000

30:8748010
30:87iS0'.(i

36:8748040
30:8718040
50:1018990
50:105!1990

5J.507S190
52:5078190
52.5078490

52:507*490
52:5(178190

42:910$ 6,1

A emissío deste Ban™ assenta sobre ;« M̂̂ *f^'SPj c(rectivo. Esta di*p OSiçSo, porém, foi alterada pelo Decreto de 19

1.. Que Mera enmtir «.Meles ao„£««**« í "i^naVíâ"mantiae 513:3008000 , cmquant., não abrisse troco cm ouro para as suas notas.

" e

2

N
;

0V

{;

,

ut
r

a

,

emis^oVSS ^«SiS" do «iSw Scrâ B!íraS por"^. somma cnApo"ce* da Divida Publica . em Acções das Estrada, de ferro

""3 »
lC

Oue° fenli^^o^rus 50 por cento será garantida por ignal somma cm títulos de carteira . devendo o Banco conservar cm sua caiva
,
em

meu» 'ou «nSohi d» TliPsonro 40 por «"to desta ,dl,ma parle da em.ííao>. ^ ^ dc $ ^
4." As Apólices dl. Divida «"«""".fl" ° "a "c" V °

,. Í? o por cèm/, ser«o consideradas com o *,!.< r correspondente á dilTercnça do juro.

,: m a condieilo, pore:n, de mis .sempre (|(ifi
n"rni ™*v?T

E™ta <I><do«ícBo foi alterada p.'la Lei de 25 de Agosto de 1360, que lhe prohibe *

5.» Qnc os bilhetes cniiti.losn.1o lerão valor nwnor .te IOS000 Jsta spo^ao ro^aii 1 o
deverá íazer a substituição.

nnissno- de notas menores de 25 SOiO, te*™™^
<*Jfòfi^ mW%X ToS nte da P?ovincia do Maranhão, foi approvada a deliberação

Por Aviso do Ministério da Fazenda de ., tejfnto de l»"l
. ^ J^c" e Danço ,

pela qual Orou limitada a dita emissão para o «mw qnc correu

íie^ySlÔ V^!
l

n fcF^%ZFÚtolW™d^M reduzida pelo Av.» de 27 de Maio de 1802 a 468:0268910, novo

limite que linda cm Agosto dc 1863.



N. 67.

Quadro das operações do Banco do Rio Grande do Sul, approvado por

Decreto n.° 2.005 de 24 de Outubro de 1857 , em seguimento ao de

n.° 67 do Relatório anterior.

1

EMISSÃO. SALDO EM CAIXA. SALDOS A RECEBER. 1

DATAS. Realizada
em unia
nota de
«05000.

AntorU
tailu.

Ouro cm
moeda.

Notas do
Uoveriio.

Xotas dos
Bancos.

Prata
c cobre.

TOTAL. Letras
dcscontatlUN

Letras
caucionadas.

j
1862 Marco.... 103000 •503O0O 4G:390$390 17:9985000 20:800800t) 10:4235945 95:6728335 1.411:2508874 48:2008000

,
8 8 40:0658390 18:5958000 25:5G0800Í) 14:G3SS158 104:8588548 1.434:647S876 46:2655000

s 8 95:5058390 0:8788000 16:830SOO() 11:6798310 130:8908200 1.481:6038193 46:2055008

Junho.... 8 8 110:3028500 4:7OGSO0O 2C0800() 7:2305188 122:4983088 1.497:9638516 46:2653000

S 8 10G:Í91S500 12:635SO0O 1:5103001) 8:3575908 128:8915468 1.508:03GS710 41:2055000

Agosto....

Setembro

.

8

S

S

8

CG:023S500

07:4448500

12:6108000

5:6808000

6:920800

l:G00800

) 2:5118147

5 2:2258883

88:0945947

70:9505383

1.506:7018786

1.630:0258216

38:6405000

38:GiO3OO0

Outubro .

.

5 8 52:7468750 6:5258000 1:150800 3:1518870 63:5738020 1.731:4808736 42:3905000

Novembro.

Dezembro.

1803 Janeiro...

Fevereiro..

8

8

8

8

8

8

8

8

25:7848250

00:7758250

16:S47S250

12:2558250

12:9058000

9:0578000

3:8378000

10:5808000

5:390800

5:650800

32OS00

2:170500

3458832

1:5543490

4:7238513

3:8708179

44:4255082

77:0305740

25:7275763

28:8758429

1.775:7558565

1.789:8798537

1.832:0368576

1.361:1908133

52:4459806

69:0985330

63:0988330

02:9785330

DATAS.

SALDOS A PAGAR. CAPITAL.

IS.

FUNDO
DE RESERVA.

DIVIDENDOS
SEMESTRAES.

ca
*£

si
r»

1

Letras por
dinheiro tomado 1

a premio.
pontas correntes. Realizado.

Marcado
nos cstatute

1

Abril

30:2995 SM

!5:8S1S918

903:0708158

920:555$525

GO0:000S00O

CO0:000S00O

1.000:0008000

1.000:0005000

11:6338771

11:6335771 .

Junho

17:8G4S099

13:741S099

995-.31G8023

1.050:4488438

600:0008000

600:0008000

1.000:0005000

1.000:0008000

11:6338771

13:0408848 7 ° 34:5005000 5,7 %
14:0758759 1.093:4495094 6O0:OC0iJ00O 1.090:0008000 13:0408848

Agosto

Setembro.

.

Outubro...

Novembro

Dezembro.

18G3 Janeiro..

Fevereiro.

9:700Sl59

14:7095159

14:7098159

10:86G,S0G0

10:8665060

11:7703(00

9:3628700

1.113:2398507

1.|49:G378317

1.217:2548824

1.246:1478531

1.318:3718370

1.319:5888000

1.339:8028089

000:0008000

600:0008000

000:0008000

600:0008000

000:0808000

000:0003000

600:0008000

1.000:0008000

1.000:0005000

1.000:0008000

1.000:0005000

1.000:0005000

1.000:0005000

1.000:0008000

13:0408848

13:0'6S8Í8

13:04GSS1S

7:4193383

10:37òí9S5

10:3765982

1 10:376.898!

8.» 45: 5003000 7,5 •/.



N. 08.
Quadro demomtraHto da» conUt» tomada» e revMa» na Mt>eclovèa Geral

da Tomada de Conta» no anno cMI de 1803.

Repartições
a que pertencem

as eoutas.

CommissSo scienti-

tlca de exploração.

Imperial Collegio de
Pedro 2.»

Correio de S. Joio ;

do Príncipe
j

Dito de Vassouras..

Dito do Porto das

Caixas .

Obras Publicas.,

Casa de Correcção da

Corte

Nomes
dos responsáveis.

Dr. Giacomo Roja Gaba-

«lia

Capitão Antouio Joa-
quim de Oliveira . . -.

.

Joio Evangelista Franca,
Tbesoureiro ,

José da Cunha Santos

,

Agente

Pedro José da Silva, dito.

Camillo de Lclis Carmo,
ex-Agcnte e Justino

José do Carmo Silva,

cx-Ajudaatc

António Francisco da Pai-

xão, Agente

Cbristiano Per.» de Aze-
redo Coutinho , Inspec-

tor Geral

Igreja de S. Sebas-

tião no Castello .

.

Policia de Nicterohy.

Dita da Corte

.

Vapor Japorá.

Brigue Barca Itama-

raca

Brigue liaparica.

Briguc-Escuna Xin-

gu

AntoninoJosé deMiranda
Falcão, Administrador.

.

Fr. Caetano de Mcssina

,

Prefeito dos Missioná-

rios Capuchinhos

Joio Victor Velloso, The-
sourciro

N.» de
eontM

Joaquim Hvpolito Ewer-
ton de Almeida, dito...

Luiz Leonidas Bahia,
Commissario.

Dr.Pampbilo Manoel Frei-

re de Carvalho , encar-
regado da Botica

Tempo a que respelt&o.

h

De Agosto de 1859 a Junho de 1801

.

De Setembro de 1859 a Julho de

1801

De 13 de Marco de 1850 a 27 de

Janeiro de 18ii0

De 1 de Julho de 1856 a 3 de

Março de 1859

De & de Abril de 1859 a 30 de

Novembro de 1801

De 1 de Janeiro a !2 de Outubro
de 1861

De 1 de Julho de 18C0 a 13 de Fe-

vereiro de 1801

Exercício de 1850—1857

.

De 30 de Julho de 1860 a 17 de

Juuho de 1862

De 1 de Maio de 1801 a 30 de

Junho de 1862

Dr. Joaquim Pereira de
Araújo, idem

Vapor Belmonte ....

Brigue Escuna Fi-

delidade

Dr. Luiz Ferreira de
Araújo Lima, idem... .

.

Dr. Joaquim Monteiro
Caminhuá, idem

José da Silva Moreira

,

Commissario

Dr. TrisUfo Arthur de

Campos Pio, encarre-

gado da Botica

De 4 de Setembro de 1860 a 11

de Março de 1862

Tom. cR.

Revistas..

Tom. cR.

Tomadas.

Tom.cR

Valor daeonta
ealeulado pe-
la Beeelta ou
Despeia.

Resultado
da liquidação.

Alcançados.
Quitei ou em
credito.

Do 10 de Setembro de T59 a 30

de Junho de 1860

De 7 de Fevereiro a 30 de Junho
de 1800

De St de Abril de 1855 a 8 de

Junho de 1860

De 51 de Dezembro de 1859 a 30

de Junho de 1860

De SI de Setembro de 1859 a 13

de Agosto de 1860

De 16 de Agosto de 1859 a 16 de

Março de 1860

De 17 de Março de 1860 a 4 de Fe-

vereiro de 1862

96:7645000

1:6112404

466:834S4i4

985363*

939S410

1:8343597

581S349

12:3108535

108:9Í8S053

37:0138591

395(360

194:5965726

951S600

2:14l8m

2868487

831S875

933S450

1:5708177

312S2Í0

7:7815600

Quite.

Quite.

5948600

5S596

65000

1S980

1S755

19S990

554g105

(W

M

w

Ce)

w

tf)

•(99



Repartições
a que perteaceni

tu contou.

Pbarol da liba Itazi.

Vapor Ipiranga..

Dito Jequitinhonha.

Eitincto Comtnis- 1

sariado da Guerra

,

no Rio Graude..

.

Thesouraria Geral
do Thesouro Na-
cional

Nomes
dos reupuuwvels

Capitão, Tenente Fran-

cisco Ferreira dos Sau-

tos

Dr. Francisco Júlio de

Freitas Albuquerque ,

encarregado da Botica.,

Dr. Cláudio José Pereira

da Silva, idem...

Abel Corrêa da Camará,
Commissario
José Guedes de Figuei-

redo Menezes , Fiel de
viveres

Dr. António Dias Coelho
Neto dos Reis, Ttiesou-

reiro
,

Primeira Pagadoría l

do Thesouro Na- <
cional

Segunda idem.

Legação Brasileira

em Londres

Recebedoria do Mu-
nicípio

Caixa da Amortiza-
ção

Recebedoria do Mu.
nicipio

António Marques Bap-
tista de Leio, idem ...

.

mesmo.

Manoel Monteiro de Bar-
ros, ei-Pagador.

,

mesmo.

António Fernandes Vaz,
Pagador.

Visconde de Jequitinho-
nha

,

Egídio Baptista, Rece-
bedor do sello

José Joaquim Ribeiro

,

Thesourciro

Francisco de Paula Brito,

vendedor de papel sel-

Iado

Eduardo Augusto Ribr.°,

idem

Manoel dos Anjos Victo-
rino do Amaral , idem.

.

Saturnino Ferr.» da Vei-
ga, idem

Laiz Ferreira da Silva

Vianna, idem
,

Luiz Machado Dias, co-
brador externo

,

Francisco Xavier de Bar-
ros Sobrinho , idem

Lourenço Justiniano Pe-
reira Camisão, idem..,

Manoel Gonçalves de A-
raujo Costa, idem....
Antero dos Santos Oli-

veira, ex-Cobrador...

N°de
euntuk

Tempo uque reijnelt&o. «a
"33

Eierciciodc 18G1—1862.

15

De 4 de Junho a 23 de Agosto de
18(il

De 7 a 57 de Dezembro de 1861 .

.

Exercício de 1851—1852 .

De 1 de Agosto de 1858 a 30 de
de Junho de 1859. Exercício de
1857-5S

,

De 95 de Abril a 30 de Junho de
1S61. Exercício de 1859—60 ...,

De 55 <lc Abril de 1861 a 30 de Ju-
nho de 1863. Excrc. de 1860—61

Exercício de 1852—53

.

» de 1857—58 ,

» de 1800—61.

De 4 de Dezembro de 1840 a 31
de Agosto de 1841

,

Exercício de 1850—1SG0 .

De 1 de Julho de 1858 a 25 de
Abril 1SC1

De 21 de Março de 1854 a 5 de
Agosto de 1861

,

De 23 de Junho de IS53 a 5 de
Novembro de 1859

De 4 de Janeiro de 1853 a 1 de
Abril de 1SG2

De 3 de Janeiro de 1853 a 27 de
Agosto de 1862

,

De 25 de Janeiro de I8C0 a 15 de
Abril de 1861

,

De 1 de Fevereiro de 1800 a 10
de Dezembro de 1861

,

De 16 de Julho de «860 a 7 de
Dezembro de 1861

De G de Novembro de 1858 a 11
de Outubro de 18G1

DeOa 14 de Junho de 1862.,

De 3 de Julho de 1858 a 17 de
Julho de 1862

Tom. cR.

Valor du conta
rulouluilti i>e«

lullecelltt ou
UeMuezu.

llosullado
du llquldueno

Alcançados.
Quites ou em

'

credito.

Revista .

.

Tom. c R.

Fm. de C.

» »

.Tom. c R

Revista...

Tom. e R

» »

» »

» a

» »

1:1693120

6S7;85I£12G

10:7105355

4.917:0798328

5:2ÍS55S2

28.006:1505317

4.792:O50SO0O

10.7C9:OO0JO0O

1.341:3078612

795:G72S774

8.63G:G57S90í

35:100^500

5:7755600

6tí:293JO00

[ 277:3975000

15:2503003

95:5575967

77:693:865

323:795S30i

2:6483745

272:1363144

7SCI2

iS«o

13:07SS317

144S320

123S964

lglSi

1:3095-198

2S416

(fl)

(S)

(D)

(3)

(a)

W

Quite.... (í)

Quite.

• 0)

W
(k)

ffl

w

[k)

Quite.

(*)



RepartlçilPM

a quo pertencem
u* coutas.

Kuiues
dois reupouiíavclii.

N.°dt>
OOUtUk

Tempo a que respclt&o.

3 3

Apcncia do Imposto

5o gado

António José do Amaral,

Agente

Typograpbia Nacio-

iial

O mesmo
Clinstiauo Luiz Stock-

iiicjer, Agente da Esta-

ção Ceutral da estrada

de ferro de D. Pedro 2."

O mesmo
Nuuo Ignacio da Silva ,

Vigia do liltoral

O mesmo

8"

Vulor da conta
calculado pe-

la Meeella ou
Uevpexa.

Dr. Manoel António de

Almeida, Admiuislrador.

JoSo Paulo ferreira Dias,

idem •

De 4 de Junho de 1851 a 30 de

Juuho de 1861

Exercícios do 1859-OOe 1860-61.

Eicrcicio de 1859—60 .

» de 1860—61

.

» de 1859—60 .

» de 1860—61

.

ThcsourariadasLo-í
terias (

Irmandade do S. S.

SacramcutoilaFrc-

guezia da Gloria .

.

Ilesas de Bendas

Cabo Frio ....

Macahé
Mangaraliba..
Itaguahy

JoSo Pedro da Veiga

.

O mesmo

Francisco dcMattosTrin-

dadc.Thesoureiro, pelo

produeto da 5.» e 6." lo-

teria

Paraty.,

CoIIectorlas.

Campos . . •

Cantagallo

.

Maricá

José Fernandes da Costa.

José Pinto leite

José Cândido Teixeira. .

.

Manoel Libório de Souza

Mariz Sarmento ,

JoséSarciso Vieira Corrêa

Vianna
O mesmo

Manoel Joaquim Baptis-

ta Cabral

Jacintho de Souza Mariz

Sarmento ••

Joaquim Ribeiro d'Al-

meida

Nicthcroy .

Kova Friburgo

Santo Antoniode Sá.

Mage
Barra de S.Jolo...

Petrópolis

.

João Rabcllo de Vascon-

cellos e Souza

O mesmo

Carlos Vieira da Costa.,

Luiz Cardim da Silva.

João Anastácio Lopes.

José Lcopoldino deMoura

João Bezerra Cavalcanti.

Estrella

Rezende
S. Joio do Príncipe.

Araruama.

Ricardo Tompson
Cândido da Costa c Silva

.

Joaquim da Silva Albu-

querque Diniz

JoséThomaz Corrêa Man-

so SayHo

Tom. e R
u »

De 31 de Outubro de 1857 a 30 de

Setembro de 1859

De 3 de Outubro de 1859 a 30 de

Junho de 1860

De Janeiro a Dezembro de 1861 .

.

Do 1.° de Janeiro a 2 de Maio de

1862

De 22 de Julbo de 1860 a 27 de Ju-

lho de ISOí

Exercício de 1860-61

J) M » » . ........

B » 1855—56 a 1859—60

» » 1860—61

» 1858—60.

» »

Fusão dec

Tom.eR

Fusão de c.

> 1860-61.

» » » .

» » »

» 185G-57elS57—58
» 1860—61

De Setembro de 1856 ao fim de

1859—60
Exercício de 1860-61 • •

Do 1." de Março a Dezembro de

1860 , exercício de 1S59—60 e

1860—61 ,••••

De 16 de Maio a 31 de Dezem-

bro de 1860

exercício de 1860—61

Tom. e R

> 7)

• »

Fusão de c.

Tom. e R.

100

» 1859—60 c 1800-61

Beaultado
da liquidação. 1

390:5198820

135:0528720

Alcançados.

1548018

íiosoou

5:6168000
5:472j800

182:611J710

10:9378500
6.210:0008000

1.920:0008000

22:2008000

17:5398533

55:368S60I
83:8725926

92:4898*69

14:9848554
24:9308522

124:7428554

67:3558125

24-.29GS970

159:1238585
103:2095680

27:5178493

81:8258193
39:0428027

11:8128590

Quitei ou em
credito.

2698800

1(036

378735
418458

448232

18944
128524

42$104

21$002

58592
13$469

58240

138515

358980

8660

486251:694S738
15:0408108.
78:8508*09 1 318439

36:8348003
'

69:2348700 83140

(ro)

.
(m)

iro)

(m)
(m)

(ml
(m)

(m)

(m)

.(n)

Quite.

Quite.

72.700:4628742 29:8968282

Abate-sc o alcance mencionado no Quadro n.« 69 anncio ao Relatório de 1862

.

18184

29:8958098



Observações.

la) Tendo o responsável recolhido «o Thesouro o saldo havido i favor d*

Fazenda, foi-lhe expedida a competente quitação.

(b) Esta conta foi definitivamente julgada pelo Thriliunul ; sendo intimado

o responsável na forma do despacho de 59 do Dezembro de 1862.

(c) Passou-se quitação ao responsável.

(d) Koi recolhido o alcance, passando-se quitação ao responsável,

(») Foi recolbido o alcance á Tbesouraria do Marauhlo em 10 de Julho de

1862, passando-se quiUçio ao responsável.

{[) Foi recolhido o alcance, passando-se quitação ao responsável.

(o) Passou-se quitação ao responsável.

(n) Tendo o responsável recolhido o respectivo alcance, forJo suas contas

julgadas definitivamente e se lhe passou a competente quitação.

(í) Este algarismo representa £ 173,S58ul3»10, calculados ao cambio de

31 dinheiros sterlinos por 18000, segundo a I.ei n.° 108 de S6 de Maio

de 1840. Tendo sido esta conta julgada definitivamente pelo Tribunal,

eipedio-se quitação ao responsável em virtude do despacho de lã de

Janeiro deste anoo.

(j) Por despacho de 28 de Abril de 1862 concedeu-se aos herdeiros do res-

ponsável pagarem em prestações mensaes de 100)000 o alcance era

quo clle ficou para com a rateada Nacional.

(Jk) Passou-sc quitação ao responsável.

(I) Tendo o responsável recolhido o respectivo alcance, passou-te-lhc a com>
petente (|uita(ilo.

(m) Passou-se quitaçlo ao responsável.

In) Foi recolbido o alcance passaudo-se quitação ao responsável.

A liquidado dual das coutas da Mesa de Itendas de 1'araty e Collectoria

do Santo António de Sá depende do examo nao só da receita de tiza e dos

direitos de & o 14 por cento ua compra e vuuda de embarcaçOe?, como da

arrecadação dos diulieiros do orphaos o de beus de defuntos e ausentei e

do evento; eiame que ulo se tem podido ultimar por faltarem diversos

uiappas.

No mesmo caso esMo outras contas, cuja definitiva liquidação depende

igualmeule do manpas em maior ou menor uumero, os quaes ja por veies

tem sido requisitados, tanto por intermédio do Ministério da Justiça e da

Presidência daProviucia do ttio de Janeiro, como dos Juizes de Direito das

Comarcas respectivas.

Segunda Contadoria da Directoria Geral da Tomada de Contas, em !8 de Fevereiro de 1S0J. — O Contador interino José Mio Dteys.
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to «i« «f«*»«'»'° *'* isto.

ReparliçiScs a que

ptrleutemu Contas.

Nomes dos Responsam Tempo a que rcspcilào

\

Correio da Corte...

Dilo do Bio Grande.

Dito da Bahia

Vapor Japora

Dito Recife <

Corr. Dousde Julho

Deposito Naval do

llio Graade..

José AntODio de Figueiredo, Tbe-

«oureiro ••••• •••
1v""1j"

António Joaquim de Carvalho, Ad-

ministrador eTnesouríiro........

Manoel Antunes de Abreu, idem

JoséTomin*gueVvairicngo,Coniniis-

AugustoCèsaV 'Lisboa de Aguiar,

idem .••

Ramon Henriques, ídeni

Exercício de 1855-56 Tom.cRev

„ de 18U-46 c 1846-49.J
Tomada

. de 1841-15

1 1 De 51 Março 1858 a 10 Sct. 1859

Ignacio José Mendes, idrm.

Dito.

Dilo....

Dito....

Dito....

..|Dito...
Dito..

Dito..

Dito..

Canhonr.»Iguatemj.

Brigue-csc. Fidelida

de

Joaquim Barbosa do Nascimento,

idem

Idem idem Guarara-|

pes, Brigue Calio-

pee Vapor Tietê..

Vapores Ipiranga c

Japora, Curr. Be-

renice e Brig. Ma>

ranblo

Dr. Hcrmelindo César da Silva, en-

carregado da botica

Vapor Paraná....

Dito Amélia
BrigueItamaracá.

Dr. Euzebio Benjamin de Araújo

Góes, idem

Do 1 • Out. 1857 a 57 Out. 1859..

De 13 Out. 1866 a31 Agosto 18o7.

Eicrciciosdc 1849-50 e 1850-51.

» dclS51-52el85S-53.
» de 1853-54 C 1S54-55.

» de 1855-50 e 1857-58.

Do 1.» de Julho de 1858 a 18 de

Out. dilo, c de 27 de Julho de

1859 a 30 de Junho de 1S60....

De 5 Sct. 1868 a 30 Junho 1800.

.

De 30 Abril 1858 a S5Jan. 1860..

,

Dc5Jan.[1855 a 30 Abril 1860..

DitoCaliopc

Vapor Araguahy.

Dilo Amazonas..

Dr. Cláudio José Pereira da Silva,

encarrcu. das respectivas boticas..

Francisco Luiz Saldanha. Comni.s.»

António Francisco de Souza, idem.

Silvestre Ignacio do BomSuccesso,

José

e
Rodrigú'cs'dãs"Í!eves,.idcni..

José Amónio de Souza Guimarães,

De 16 Agosto 1856 a?3 Junho 1860.

Exeicicio de 1859—60

Idem

De 51 Marro 1S56 a 31 Agosto 1867.

De8Agosto iS56aSlAgosto 18.-'

Escola de Marinha..

Vapor D. Pedro 2.'..

Companhia de Meno-

res

Dila de Artífices...

Vapor Ipiranga....

Vap . Jequitinhonha

Pharmacèutiro Luiz José da Silva,

encarregado da boi i'a ..........

Ciruwao^eUi José Barbosa,.dem

Dr Joaquim Marcelino de Brno,

idem

Dr.Thomai Antunes fAbreo.idcm

1 Exercício de 1859-60

Dr?ÒctolidVÃriVtídesÇam»ra.iden1 .

Jcsuino Augusto dos Santos Mello,

idem

Ditos Tietê eThetise-

BrigueCaliope....

Transporto Jaguari-

beeBrig.Haparica

Vapor Parnahjba...

HiatcCapibcribe....

Brigue Maranhão.

.

Vapor Iguatemy...

Brigue Itamaracá..

.

Escuna Tibagy

Dr. Aristides Jus» Cajueiro de Cam-

pos, idem ••

Dr. Manoel Baptista Yalladao, idem.

Dr. José Francisco de Oliveira, idem.

Dr°cVrÍos Augusto Fernandes de

De 15 Julho 1859 a 14 Agosto 186»

Exercício de 1869—60

De 53 Julho 1857 a 30 Junho 1860

Dci7 Julho 1869a 30 Out. 1860.

Dol.°JulhoaS0AgostolS60...

De 2 Maio 1859 a 30 Junbo 1860..

De 31 Maio 1859 a 57 Abril 1860.

.

DeíFev. 1859 a7 Sct. 1860.

Del3Junhol859al7 Pez. 1860

De 14 Out. 1859 a 31 Julho 18C0.

De 29 de Nov. a 8 Dez. 1860....

De 53 deJunho a 20 de Nov. 1861

Castro, «aen1-"
••.•V,'.«nn"idèm 1 De 9Março 1860 a6 Fev. 1861...

T)r AmedeoPrudencioMasson.iaem i

Dr! Pbamphilo Manoel Freire de
Do 1<( Junho i860a SI Set. 1861

Carvalho, idem.... ••••••••••••• 1
1 .....»«

' —- P-
Dol..Ju^l859.23MamEugénio Pinto de Andrade, Com

i
missario •.•"i**"*"im"""

Rodrigo Carlos da Camará, idem...

cSo José de Magalhães, idem.

.

Dr. José Marcellino de Mesquita,

encarregado da botica • ••• •

Pedro de Carvalho Camará, Com-

Dito Tbetis

Dito

Brigue Itapariea

Curv. Dousde Julho.

Vapor Tietê..

.

DitoMaracanS,

missario .

,

José da Silva Moreira, idem..

Do -Julho 1859 a 30 unho 60.

Do 1." Julho 1859 a 30 Junho 1860.

De 17 Maio 1859 a «OtatoU»-
Do 1.» Julho 1869 a 30 Junho 1860.

D? 1.» Julho 1859a 30 Junho l|60.

Dol.o JuIbol859al0AbnI1860..

De II Abril a 16 Junho 1860.

De 3 Março a 17 Dez. 1860

De?9Abrila8 0ut. 1660

De 16 Agosto 1858 •«"•j ""
De 10 Abril 1858 a 13 Abril 1859.



ReparlirOei a que

pertenceu) ai coutas,

Nomes dos reinonuveii,

Curv. Imperial Mari

abeira

Dita
Vapor Camacuan..
Cauhoncira Ivahy.

Vapor Fluiuiueuse.

Dito Apa

Escuna Bojurú
Vapor Paraguassú..

Curv. Dous de Julho

Idem idem e Vapor
Paraense

Curv. D. Isabel

Dita Vniao e Brigue

Fidelidade

Vapor Viamílo

Dito Dclmoutc

José Joanuim Ferreira de Maga-

lhães, Cotumissario

Dilo

Jacintho Aulonio Teiu-ira, idem...

Carlos Accioli de Vascoucellos, idem

Augusto César de Assis, idem

José Lad islão de Barros Figueiredo,

idem •••••

lgnario Francisco de Brito, idem.

Dr. Braz Martins dos Guimarães,

encarregado da botica

Pharmacculico José Caetano 1'ercira

Pimeutcl, idem

Dr. Bento de Carvalho c Souza, idem

.

Pharmaceutico Albino Gousalvcs de

Carvalho, Idem

Hiate Capiberibe.

Vapor Viamao...
Dito Recife ,

Dito Jequitinhonha..

Dito Ipiranga....

Dito

Transporte Tapajoz

c Vapor Ipiranga..

Brigue Capiberibe...

Briguc-Barca ltama
racá

Vapor Thetis

Ditu Pirajá

Curveta Bahiana...
Vapor Itajaby

Transp. Jaguaribc.

Dito Tapajoz
Brigue-Esc. Eolo..

Curv. D. Pedro !.».

Vapor Itajahv

Conimissaríadn de

Guerra no Rio Gr.

do Sul

Dito.

Caixa dWmortisarao
Dita

Dita

Dita

Dr. José Caetano da Costa, idem..

Dr. Tristão Henrique da Costa, idem

Marcellino de Souza e Mello, Com-

missano
José João dos Santos Almeida, idem.

Gaspar José de Miranda, idem.....

Dr. Eusébio Benjamin de Araújo

Gocs, encarregado da botica.....

Guilherme Pereira Nunes, Comniis-

sano
Domingos José de Azeredo Júnior,

idem.....
Guilherme Vicente Schol, idem....

Dr. Francisco Pinheiro Guim.. fles,

encarregado da botica

Gaspar José de Miranda, Commisr.»

Silvestre Ignacio do Bom Sueccsso,

idem
Manoel Gonsalvcs Duarte, idem..

José Sebastião da Silva Lisboa, idem

Manoel da Silva Guimarães, idem.

Dr. António Salustiano do Nasci-

mento, encarregado da botica

—

Manoel Cândido da Silva, Commis-

sario

Pedro SimOcs da Fonseca, idem....

Aulonio José Muniz de Almeida,

idem
Francisco de Paula Sena Pereira da

Costa, idem
Manoel José do Nascimento, idem.

MESAS DE RENDAS.

Itsguahy

! S. Joio da Barra....

COLLECTORIAS.

Vassouras....

Idem
Idem
Barra Mansa,

António Pinto da Fontoura Corte

Real, cj-Commissario de Brigada

Joio António da Silveira Lisboa,

Corumissario de Brigada

Barão de Itamaraty, Tliesoureiro..

O mesmo
O mesmo
mesmo

Manoel José Vieira

Antouio Gomes de Oliveira .

Domingos Moreira de Vasconcelos.

Thcodoro Jauscm Mullcr

António Gomes de Oliveira

Manoel Francisco Lopes da Cunha.

Tempo a que rcspeltao, Tomada! ou

Hevistm,

Do 1.» Agosto 1855a 3Uu lho 1858

Do 1.° Julho i858 a ao Juuho 1860.

De n Dez. 18b» a 3» Nov. 1800

De 20 Agosto 1859 a 30 Junho 1860.

Do l.°aet. 185!) u 30 Juuho 1800.

.

Do 4 Janeiro a 30 Junho 1800

D&lODcz. 1369a30Junbo 1800.,

De 5 Nov. 1859 a 55 Maio 1860. . .

.

De Í0 Fev. 1858 a 30 Junho 1860..

Del3 0ut. 1856a 50 Fev. 1858...

De 17 Dez. 1855 a 11 Junho 1856.

De 2i Junho 1859 a 4 Out. 1860.

.

De 7 Abril a 30 Junho 1360

Tom. e Re*
» a

Valor duseoiilus

(alentado pela

receita ou des-

pesa.

Do 1 ." Agosto 1859a 30 Junho 1 860

De 16 Junho 1859 a 30 Junho 1860.

De 19 Junho 1859 a 30 Junho 1860.

De 16 Maio 1860 a 37 Março 1861 .

.

Do 1.» Set. 1857 a 30 Junho 1860.

De 14 Julho a 31 Dez. 1857

Do l.o Jan. 1858 a 30 Junho 1860.

» »

Tomada....

Tom. e Rev.

> »

> >

» »

» »

» •

» »

* »

Tomada...

Tom. e Rev
» »

De 1! Agosto 1859 a 4 Junho 1861

De 26 Jan. 1849 a 17 Maio 1851...

Do 1.» Julho 1960 a 30 Junho 1SG1

Dcl6JuuliolfSC0a30Juuliol8Gl.
I>: IO Agosto ISúO a 30Junho 1861

Dell OuL 1857a 17 Fev. .1861...

Do 1.° Out. ISjS a HO Junho 18C0

De 8 Julho 1S58 a 30 Juuho 1860.

Do 1.» Julho 1860 a 2 Out. 1861...

Do l.o Julho ISCO .130 Junho 1861.

Dol.oJulholSCOalSOut. 1861.

Do l.o Julho 1860 a 15 Out. 1801.

Eiercicio de 1S51—55 .

» » » .

» de 1842—43..
x de lt*i—15..

> de 1845—46..
» de 1S46-47..

De 10 Maio lS3:i a 59 Jan. 1834.

De 8 Abril 1S3j a i7 Fev. 1S37.

.

De !! Maio 1S3G a 15 Nov. 1841 .

.

De 15 Nov. 1S41 a 55 Junho 1842.

De li Out. 1845 a 56 Dez. 18 4.1 ..

De 4 Marco ao fim do Juuho 1834

Tomada.

Revista....

Tom. c Rev
Revista . .

.

Tom. c Rev

Revista.

Tom. c Rev
» u

Revista.. .

.

162:3018518
35:9378*55

4008000

395S700

RMOlTADa DA UdUlDAÇlO.

Alcançado»,

1358000

50:3218480

3:578S100

1:9448780
9:0408596

10: 1088402

7678473

14S480

249:1225348

1:5808740
22:524S57S

3248000

27:3?8S174

2O0SO00

5:1488150

135:0848955
2.244:4728528
2.689:6878996

2.773:769S655
2.830:8633081

4:2675822
1:0838710

60:7588421
7:1118552
21:3058683
2:9368590

12.656:9098165

Abate-se a sommados alcances já demonstrados no Quadro n.° 70, anncio ao Relatório de 1862

1858219
8676

318765
8824

358056

8230

68342

8873

Quitei ou em credito,

Qwto.

8915

208436

7SÍ40
18245

648488

138986

1:0588513

108131

8217

8GS735
58829
158447

9918059

78465

2:3308245
1:128*648

1584SO

678034

348574

5568501

1:7488*84

2:9558632
468989

4O3S708

'ÍÓ5SM2
8368290

24:9638044

3:6848772

21:2885272

W

12S650

128650

Observações.

(ai K revWlo dcsls conta elevon o alcance de 1:8023690. dado no Quadro de 1861, a 1:8818662 réis.

(b) Idem idem ode l:435}323, dado no rererido quadro, a 1:6078825, que foi recolhido cm 2 de Agosto de 1862, passando-sc quitação ao responsarei cm 8 d»

mesmo mez e anno.

(cj O alcance foi recolhido em 27 de Setembro de 1862, passando-sc quitaç.lo ao responsável em 21 de Outubro.

(ri) O alcance foi recolhido em 18 ric Julho de 1862, passando-se quitação ao responsável na mesma data.

(ci Passou-sc qnitaçJo cm 4 de Setembro de 1862.

( f ) Estas contas nSo se achao ainda definitivamente tomadas por dependerem de evame c confrontação da receita de siza ou da arrecadação dos direitos d*

.'. e 15 por °/o na compra c venda de emoarraçílcf, dos dinheiros de orphílos e de bens de defuntos c ausentes com os diversos mnppas que por vezes teem sido

rrqiiisitados, qner por intermédio do Ministério da Justiça c Presidente do Rio de Janeiro, quer dos Juiscs Je Direito c de OrphSos das Comarcas e Município»

S-guiida Contadoria da Directoria Geral da Tomada de Conas, 28 de Fevereiro de 18G3,—O Contador interino, José Júlio Drryx.
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° TdiíSmeMllM 2í mekã* «rcM*a<to» nu me»ma lHveclorla.

Contas.

Academia das Delia» Aries

Coinniissao de saúde Ue lugualij..

Win.* Camará Municipal «la Corte.

C»rrciu de Pernambuco

Empregos. Nomes dos responsáveis. Tempo a quc.respeililo.

Idem do Pará •

lilem idem
Idem d» Maranhão.

Idem do Ceará

tdem da Parahyba

Idem idem.\

Idem da liahia

idem das Alagóa»

Idem do Espirito Sauto .

.

idem de Mato Grosso ....

Idem idem
Idem idem
Idem de S. Paulo

Idem de Santa Catbariua .

Idem idem
Hospício do Castcllo

Director..

Boticário.

"Adniiuistrad.eTUe-

toureiro.,

Félix Emilio Taimaj...,

João José de Oliveira...

Hospital Maiilimo de Santa Isabel...

Prefeito dos Capu-
chinhos .....

Pliarmaceuticointc-

riuo

Bruno António de Sflrpa Brandão....

Joaquim José da Gama
Auionio Rodrigues de Mineida Unto.

José Joaquim da Conceição Koza

José Barrozo de Carvalho

Joaquim Antouio de Oliveira Juuior.

Fraucisco de Assis Carneiro

Prudeucio José da Cuuha Valle

José António Marques

Manoel José Ramos _•

João José Guimarães e Silva

José Pinto Gomes
José Vasco da Gama
Bencdicto António da l.ui

Vicente José ferreira Braga

José Agostinho Alves de Araújo

Idem idem
Instituto dos meninos cegos

Compra de mantimentos para o Bio

Grande e 1'arahjba

Casa da Correcção da Corte

Idem idem
Idem idem
Idem Idem
Thcsouraria de Mariuha

Hospital de Mariuha

Idem idem •.
•••••"•••••;••

Almoxarifado de Marinha, 2.» Sacçao.

Casa de arrecadação idem idem

Idem idem idem

Almoxarifado idem 3.» idem

Idem idem 4.» idem

Corveta 1'uiao

Idem idem.

Brigue Escuua Guararapcs

Vapor D.Pedro
Brigue-Escuna Eólo

Idem idem Fidelidade

Corveta Berenice ••• •••••

Aprendizes menores do Arsenal da

Corte

Ideai idem
Imperiacs marinheiros

Odicina de Cordoaria

Batalhão Naval ...............

Enfermaria da Divislo Naval cm Mon-

tevideo •• ••• •••

Companhia de incuorc» aprcudizes do

Arsenal •

Director eThcsour.

Encarregado
Administrador

Fr. Fidelis.

Marcellino Ignacio de Alvarenga Roza,

JoJo Caetano Martins

Dr. Cláudio Luiz da Costa

De 1831 a 1860-51 1T

De 27 de Abril a !0 de Outubro de 1836. l

De 1833—1810 e 1Í5S— 1556 5

De 1829—1830 c 18U—1840
|

3

De lhll—1815
De 1815 a 1810—1850

De 1845 a 1840—1850

De 1829—1832c 1814-1846

De 1814—1817
De 1817—1850
De 1820—1832
De 1X29—18:10 e 1841—1817

De 1841—1816
De 1814—1816 '

De 1816—1850
De 1850—1851
De 1811-1850
De 1859—183i
De 1811—1850

De 1515-1818 .-.•••

De Janeiro a Março de 1?60.

De Março a Novembro de I8ii0.

De 1800—1801

Thesourciro. .

.

Boticário

Almoxarife....

Cemmúsario.

Joaquim Bernardino da Costa Aguiar,

Félix José da Silva

Tliomé Joaquim Torres.........

Antonino José de Mirauda ralcao...

João Estevão da Cruz

António Pereira Pinto ••

Diogo Rodrigues de Vascoucellos

José Joaquim Ortegal Barboza

José de Almeida Brito

José Rodrigues de Abreu

José de Mello Fayao ............

Francisco Gregório deBulhfie» Coelho.

António Francisco de Azevedo Ewcrtuu.

José Bernardo Pereira dos Santos...

José Uouiao Nogueira.....

Fernando Francisco Malheiros

José João de Oliveira Costa

.

De 8 de Dez. de 1833a 28 dcFev. de 1834

De Março de 1834 aJunlio de 1848...

De 1848—1S54 e de 1857—1860

De 1860—1H01

De 1843-1346

De 1849-1850

De 1850—1851, »

De 1850—1851, ;•"•::::••
De6d»Nov. de 1867 a 30 de Jun. 1868..

De 1868—1860, ;•::::••

Ue Julho de 1853 a 31 de Out. de 1856..

De Julho delS6t a 30 de Junho de 1853..

< De 1 de Setembro de 1849 a 31 de

< Janeiro de 1851 V.V.V
De 20 d"0ut. de 1848 a 17 de Ag. de 1850.

De 4 de Janeiro a 30 de JunbodclSGO

De 11 de Março a 30 de Juuho de 1860
António José Mu

!»
z

.

1f1

f
r
:
i

d

1

?
ieidil

"-'l & Vi de Março"»"30 de Junnode 1800.

Vapor Piraji.

Idem Ypiranga

Corveta Dous de Julho.

Vapor Jaurú

Joaquim

.

Joaquim José Sarmento

José Pereira da Paz

Joaquim José Sarmento

António Francisco da Costa Arcas....

Domingos António de Souza \ icgas. .

.

Luiz António Coelho

Luiz José da Cuuha Pacheco

Idem D. Pedro
Idcmltajahv

Corpo de Imperiacs Mariuliciros......

Companhia de aprendizes ArtiGccs do

Arsenal ;•.

Idem de Artífices Militares

Idem de Aprendizes artífices

Vapor Paraense

Transporte Jaguaripc

Vapor Maracanã
Brigue-Escuna Tonclcro

Vapor Camacua

Piloto, servindo de

Giminissario

Coinniissario

Fiel , servindo

Commissario
Tiloto, idem idem.

Commissario

de

Agostinho Pereira da Silva

Frederico Joaquim do Sacramento.

João Evangelista Pessoa de Barros.

Luix daCistn Pinto

João Rodrigues Garcia

Manoel José do Nascimento.

Joaquim Marques de Santa Auna..

De 1849—1851

De 1869—180'»

De 1S49—1S50
De 1859—1860 •••?;•

De Maio a 51 de Setembro de 1800

De 13 de Out. de 1856 a 30 de Junho

de 1857, c de Julho a Dez. de 1859...,

De 17 de Abril de 1858 a 7 de Março

de 1860

1

1
1

1

1

14!
s

3

1

1

1

1

Idem JaguarSo

Idem Viamao (Botica)

.

Idem Ibicui idem ......•••<

Brigue-Escuna Fidelidade idem.....

Corveta Imperial Marinheiro Idem.

Idem Dousdc Julho idem

Yapor Aroguarj idem

Encar. dos mesmos.

Commissario

piloto, servindo de

Commissario

Commissario.
Encarregado..

Domingos Antouio de Souza

Idem

Mathcús JoVé da Silva Sdiults....

Manoel Caudido da Silva

Frederico Joaquim do Nascimento..

Manoel Jorge Vclloso

Affonso Henrique de Albuquerque c

Mello

Manoel Larvc Pinto •••••••-.••

Dr. Hermogencs de Miranda rcrrcira

Souto
Dr. Ricardo Tocantins

Dr. Horácio César. .. ••••••• •• • • • • ••

Pharmaceutico Galdino de Freitas Brito

Dr. Horácio Ccsar

Dr. Aristides Justo Cajueiro de Umpos

De 11 de Agosto a C de Out. de 1860 ..

De 10 deSct. de 1800a 14 de Março ISG1.

De 10 de Jauciro a 30 Juuho de 1861..

De 1 dcNov. de 1800 a 30 de Jun. 1861.

De 1 de Julho a 1C de Dezembro de 1861.

De 15 de Out. a 16 deSov. de 1861....

DcJulhodclS60 a30deJunhodels61.

De Julho de 1861 a 21 de Fev. de 1862..

Dc4dcJun.del8Cl a29deFev. 186»..

Dc7deJan.del861a!9deFev. 1862..

De 31 de Ag. de 1861 a 20 de Fev. 1862..

De 10 de Março a 30 de Junho de 1858..

De Abril de 1860 a 15 de Janeiro 1861..

De Julho de 1861 a 21 de Fev. de 1862.

De 4 de Novembro a 11 de Dez. de 1860.

De 1 a 16 de Dezembro de 1861

De 17 de Julho a 7 de Novembro de 1861

.

De 10 de Sei. de 1860 a 14de Março 1861.

De Julho a 8 de Outubro de 1861......

De 13 Julho a 5 de Novembro de 1861..

De 14 de Ont. de 1861 a 15 de Jan. 186!.

De 31.de Out. d« 1800 a 8 de De», 1861..



Contas. Empregos.

Correu Bahiana idem

Vapor Jequitiuhouha idem
Vapor Paruahyba
EsUbcleciíiienlo Naval de Itnpúra

idem
Brigue Escuua Tonclcro idem

Corveta Dous de Julho idem

Briguc-Escuna Eolo idem

Hiale Bio Formoso idem

Fragata Constituição idem
Vapor llecife idem

Idem A|ia

Idem Igualei»)-

Idem D. Pedro 11

Idem Amazonas
Idem Recife

Idem Jequitinhonha

Idem Paraguassú.

Idem Ivahv

Idem Araguary
Idem Ypiranga
Idem Araguary
Idem VianiSo

Idem Tctis

Idem CamacuI
Idem Ticlc

Idem Ciinacua
Idem Japorá
Idem Ypiranga
Idem Curumba
Idem Juurú
Ideni Iguatcmy
Idem Jaguarflo

Idem tirania

Idem Cliuy
Idem Parauá
IdcmCliuy
Idem Japorá
Idem idem
Idem Slcarim
Idem D.Pedro 11

Idem leuatcmy
Idem Ypiranga
Idem Ivaby
Brigue Itaparica

Transporte Jaguaripe

Aprendizes Marinheiros da Bahia. .

.

Corvetinba Cometa
Aprendizes Marinheiros de Pernambuco
Vapor Itccifc '

Briguc-Barca Itaaiaracá

Vapor Araguary
Idem Piraj.i. .*

Briguc-Barca ltamaracá
Vapor Amazonas
Idem Viamao
Idem Japorá

Idem Amazonas
Hiatc P.irahibauo

Vapor Tbctis

Idem Amazonas
Corveta Uous de Julho

Idem Imperial Marinheiro

Vapor Corumbá
Hiate Hio Formoso
Vapor Jaurú
Idem Anbababy
Idem Ypiranga
Brignc-Escuua Xingu
Vapor Jaguarão

Corpo de Impcriaes Marinheiros

Vapor Tamandatahy
Hiatc Hio Formoso
Vapor Cbuy
Idem Btbcribc

Idem Viamao
Idem Recife

Idem lbicuhy

lirigoc Escuna Andorinha

Idem idemCinopo
idem idem Eólo

Idem idem Oriente

Idem idem Leopoldina

Idem idem Nictlicrohy

Escuna Guahiba

Encarregado.

Machiuista..

Mestre.

Despenseiro.

Nomes dos responsáveis. Tempo a que respcUio.
v

i

Dr. João Adrião Chaves

Ur. António José de Mello

Br. Bulduiuo Atbauaziodo Nusciíucuto

Dr. Aurélio Diniz Gonçalves

Dr. Simphronio Olynipio Alvares Coelho

1'hariuaeeulieo José Rodrigues li de

Oliveira

Dr. Jaime Silvcsirc Drumoud
Dr. João Piuhciro de Lemos

Dr. Luiz Augusto 1'iuto

Dr. Tristão Henrique da Costa

José alaria de Mariz Nogueira

Jaymes Slewart

Aususto llelderf

Hobcrt llarlieid

João Sellam

Ilenri Fostcr

James Uermsley
Thomaz Conper
Joseph Albisou

James Ueufrcus

João Fraucisco de Carvalho

José da Silva Neves

Francisco ltodrigucs Branco

Juba Kingctt

Satjro Pereira Cruz
Johu Kingctt

Johu Baggc
Jaimcs Úcurrens

.Manoel José Gomes
Felisberto Neushau
Josepb Gasse

Alexandre Gcddas
João Soulam
Manoel Severino Bittencout

Kliziario Custodio do Amaral Penha.

.

João Soulam
Henry Martin
João Francisco de Carv alho

Jorge Hcune
Vicente José Abrantes

José Joaquim Fernandes

António Garcia

Pedro José da Itocha

Manoel do Nascimento Braga

I homaz António Pereira

Basílio José Pereira

Jo.1o Gales
2.° Sargcuto Galdino José Francisco...

José de Fontes

Krnesto Dias

Bernardo José da Rocha

Domingos José Nunes
Ernesto Dias Monteiro

Pedro António

Manoel Joaquim de Sauta Anna

Joaquim itodrisues

Joaq»itn José Torquaio

João José Ferreira da Fonseca

Manoel Joaquim
José Joaquim da Costa

José Bento

Ernesto Dias Monteiro

Domingos José dcSanta Anua

Joflo José da Fonseca

José Narciso Pereira

Manoel de Jesus

António fiarcia.

Manoel Maria

José Maria da Silva

Zcphcrino Luiz do Na<cimcnto

José António Monteiro

Francisco Ignacio dos Santos ,

José Fernandes
José Maria Brandão
Manoel Joaquim de Santa Anna

José Fontes

Francisco Fernandes
José Pereira da Paz

Cláudio José Barbosa

Joaquim José Alves de Mattos

Fclismino José Habello

Cândido José de Magalhães

I Adriano Barbosa da Silva

José António de Souza Guimarães

—

De 50 do Fevereiro a 17deDoz. de 1«0I.

De 8 de Julho a 17 de Dezembro de iwji

De 26 de Out. de 1800 a 12. deSuv. 1801.

DcMarçode ISCO a lide Agosto de 1861.

DeJulho a 20 de Detcmbro de 1861.. ..

De 23 de Ag. de 1859 a 30 de Jun. 1SCI.

De 22 de Jul. delS61 aSldeJau. 186;.

De 19 de Maio de 1800 a 30 de Jun. JÍS l

.

De li de Jiil. de 1600 a SI de Abril 1802.

De Janeiro ai de Marco de 1859

De 5 de Marçode 1859 a 27 Juu. de IMO.

De 11 Fev. de 1859 a 30 de Juu. dclSGil.

De lOdeJul. de 1857 a 3 de Jun. de 1660

De 1849— 1860
De 29 de Nov . de 1858 a RO de Jun. 1860.

De 5deSel.dc 1857 a 13 de Nov. de 1SGO.

De 15dc Dez. de 1856 a 5dcSot. 1860.

De 7 de Maio a 16 de Setembro de 1859.

.

De 13 de Set. de 1858 a 30 de Jun. 1860.

De 1857—UC0
De 16 de Juu. delS60a28dc Jau. 18C1

De 14 de Janeiro a 30 de Junho Uc 1860.

De ide Set. de 1859a 2i de Nov. de 1860.

De 20 de Jul. de 18G0 a 30 de Jan. 1861

.

De 14 de Maio de lSGt) a 2 de Fcv. 18U1

.

De 23 de Abril de I85S a ?.0 de Jun. 1860

De 18 de Julho a 18 de Nov. de 1861...

De 6 de Ag. de 1860 a 10 de Jul. de 1861

De 5 de llut. de ISO;) a30 de Jun. 1(01

.

De Novembro de 1859 a 30 de Jun. 1801

De 18 de Jun. a 13 de Dczcmbrodc ISjl

De 17 de Maiu de 1859 a 53 Jun. de l»i!

j

De 23 de M.» de 1861 a 1 de Fcv. de 186J
j

Dci6dcM.«dclS59 a7 de Fcv deKGÍ
De 15deJul.de If59al9 de Dez. 1801.1

De 15 de Fevereiro a li Março de 1m>9.
j

De 3 deJaueiro a 18 de Fev. de lSiil .. i

De 1U de Fevereiro a 18di< Julho de JS6!

De 21 de Janeiro a 25 de Fevciro de IS»'.:
j

De 20 de Abr.de 1S57 a S de Jan. 18G0.I

De 8 de Dez de 185S a 30 de Juu. de iSGoj

De 1857—1860
De 23 de Janeiro a 28 de Maio de 18(i0..|

De 18dc Maio de 185S a 3 dr Ag. de 186o
\

De 12 de Mar. de 1857 a 30 de Jun. 1SGUI

Dc23deAg.dc 1856 a I dcJ.in.dc 18P0.I

De 12 de Abr. de 1S59 a 21 de Set. ISSO. 1

De 11 de Jul de 1S58 a2i ileSr-t. 1850.

De 3 de Out. de 1857 a 12 de Dez. 1860.

De 30 de Mar. de 1859 a 30 de Jun. ISCn!

De lide Set. de 185S a 30 do Jun. ÍSG"!

De 26 de Ag . de 1859 a 30 de Maio ISCu

DeJulho de 18G0 a 8 de Janeiro de 1861

DeiideJan. dclS5SaXi de Dez. IsiGO.

De 2G de Set. de 18a9 a 30 de Jun. 1860.

Dell de Jul. de 185» a 18 de Dez. 1800.

De 19 de Jul. de 1S52 a 9 de Out. 1*55.

.

De 4 deSet. de 1S57 a 30 de Juu. 1SG0.

I

De !5dcNov. dclS60a2'Jdc Jan. 186

De 11 de l:ez. de 1860 a 30 de Set. isr.i

De 30 de Set. de iSGO a 30 de Jun. 186!

De 1 1 de Junho a2í de Outubro de 1S(; 1

.

De 5 de Out. de ISSO a 30 de Jun. 1861

De Asosto a 1 4 de Setembro de 1S61 . . .

.

Dc2ude Fev. de ISliO a 30dcJun. 1861.

De 23 de Ac. de 185!) a 30dc Jnn. 1861.

De Julho de 1SJ0 a 30 de Junho de 18G1.

De Julho dei SG0 a 24 de Set. de 18CI. .

De 19 de Fcv. de 1859a 31 de Dez. 1RC1.

De Junho de 1850 a 22 de Jan. de 1862.

De Novembro de 1S60 a 31 de Ag. 1861

.

De 15 de Set. a 13 de Novembro de 1861.

DeJulho de 1S59 a 4 de Fevereiro 18i>2..

De 2 de Az. de 1SG1 a 24 de Fev. I8G2.

De 29 de Set. de ÍSJO a 6 de Março 1865.

De 19 de Abr. de 1861 al7de Março 1862.

De 21 de Out. de 1859 a 17 de Mar. 1862.

De 21 dcMnio de 18 18 a 31 de Abril IS50

De 1850-1851
De 23 de Jnn.de 1849 a 15 de Dez. 1851

De 1848—1S!9
De 1819—1851
De 2 de Nov. de 1848 a 10 de Ag. -1852.

De 1819-1351



mrCTtt«inrim«n

Contas.

Corveta Bahiaua
u 1'niao

Vapor Thclii

Navios desarmado»
1'alacho Independência

F.slabclccimeulo naval e colónia mi-

litar do ltupura

Idem idem
ldom idem
Pngadoria de Marinha

Idem idem
Arsenal de Guerra da Corte

Idem idem 1.* Classe

Idem idem idem
Idem idem í.» Classe

Idem idem idem
Idem idem 3.

1 Classe

Pogadoria das Tropas

Extiucto Commissariado da Guerra

uo llio Uraude ,

Idem idem
Idem idem <

Idem idem
Idem idem.
Idem idem
Idem idem
Idem idem
Idem idem
Idem idem
Idem idem
Idem idem
Idem idem
Idem idem
Idem idem
Idem idem
Idem idem
Idem idem...

IJeia idem
Idem idem
Idem idem
Meia idem
Extiucla Pagadoria Militar—
Idem idem
Idem idem
Idem idem
Idem idem
idem idem
Idem idem
Hospital Militar...

Idem idem

Idem idem.

Empregos.

Dispcosciro.

,

Escrivão servindo ile

Almoiarifc

Pagador

Almoxarife.

Idem idem
Idem idem
Fabrica da 1'olvora

Idem idem
Laboratório Pyrolbccnico do Cauipiubo

Idem idem

Thesouraria Geral do Thesouro . .

.

Primeira Pagadoria do Thesouro .

Idem idem.

Segunda Pagadoria do Thesouro.

Idem idem.

I.oterias da Corte

Recebedoria do Município.

Idem idem
Impostos da mesma
Idem idem
Idem idem
Idem idem
Idem idem
ltlc:n ide.!<

Almoxarife iuleriuo

»

Pagador

Contrais, assistente.

.

D

Comniis. de Brigada.

i}

u

Escripturario

Fiel de viveres.

Conductor

Encarregado dos pa-

gamentos

Thcsoureiro.

Cobrador

.

Nomes dos responsáveis. Tempo a que rcspeiliio.

José Paulino de Almeida Albuquerque.

Francisco Alves de Oliveira Pereira.,

Bernardo Joaquim Pinto

António Zacarias de llarros

José Hoiioriu de lJarros Paim

Almoxarife inlcrluo.

Almoxarife

Fiel

Fiel intci iuo

Fiel

Almoxarife..

Thcsoureiro.

Pagador . . .

.

Joio Josi! de Moraes Tavares

Idem
idem
José ltodrigues de Abreu
Idem
Gabriel Henrique Pessoa

José Duarl.! Nunes
João Rodrigues dos Santos Mello....

Firmino Jorge da Rocha
José Duarte Nunes
Manoel Corrêa de Albuquerque
Domingos José Alves da Fiuscca..

.

Patrício Augusto da Camará I.ima..

António Bernardino dos Santos Xavier.

Manoel António Fernandes I.ima

Sabino Autonio de Souia Nictheroy.

João AlTonso de Freitas Amorim....
Mauocl Martins Barbota

José Teixeira de Carvalho

João Ferreira da Siva

Autonio Beuto da Silva

António Augusto Guimarães
Joaquim Pedro de Miranda Castro..

Vicente F'crrer dos Santos

Felicíssimo Manoel <lc Azevedo

José Pedro de MaralliSes

José dos Santos Vidal

José Uiiz Teixeira Lima
Francisco Luiz de Campos
lnnoecurio Pinto de Souza
Albino Augusto Generoso

Manoel José da Itoelia

Elesbao Autonio (lardozo

António Peregrino P.ibas

De lOJunlio a 4 Dezembro 1850

Ue 1840— 1HJ0

De 1NÍG-18„3
I.e C.Maio 1S4SI a Marco 1851

De 3 Setembro 1818 t IS Outubro ltòo.

l)c 1? Novembro ISÍS a 30 Xovem. 1S60.

De 5 Novembro a lSjii a:ii)Novem. ISCO.

De S8 Julho de lsfiS a 7 Dezembro 1SUO.

DeSOJan. 18!>Sa31 Dez. ltCO.ex. 57-GO.

De Julho lsU0a30Junho iSGt

De Março de 1845 a 58 de Fevereiro 1553,

De 8.Marro IKjliaJunho 1858

De lSiiO-1802

De Abril 1850 a 30 Setembro 1858

De ISliO—1SM ,

De 1 8t>0— 1 882 ,

De Janeiro 1348 a Junho 1858

De 1851-1855

.

Joílo Hypolito Ferreira Lima
António de Campos Juuior

Eduardo Alves Ribeiro

Manoel da Siva liueoo

João I.uiz de Abreu c Silva

.Mijjuel da Uocha Freitas Travassos.

José Jor.quim Leite de Castro

Carlos íum de Almeida

José de Souza França

Fortunato Barboza de Menezes.

Cândido José Pereira Codcço
Diversos responsáveis

Gcniiiiiano António de Almeida

António da Silva Regadas

João Cordovil de Siqueira c Mello...

Honório 'jGurgcl do Amaral

António Marques Baptista de Lcao..

Duarte Cláudio Huct de Baccllar Pinto

Guedes

Mr.ra

António Fernandes Vaz

.

Ideai

.

Saturnino Ferreira da Veiga

António Fernandes Vaz

Joaquim de Almeida Brito

Alexandre Pires da Silveira

José de Souza Monteiro

José de Almeida Brito

Joaquim Luiz Alves Pampliiro

Fernando José Pinheiro Ferreira.

António Maria Rodrigues

De 53 Dez. 184 i a 25 Nov. 1815 exercício

de 1844—18S5elS15—13*3
De 2(*> de Nov. de 1845 a 15 de Julho de

1SÍG, exercício de 18íâ— 184"

De 1G de Julho de 1316 a 30 de Setembro
de 1853, exercício de 1816—1854

De Outubro de 1853 a 18G0—18G1
DelSHalSGl—1SC5
De 1830— 1SG1 c de Julho a Jan. de 1865.

De Fevercro a Junho de 18li2

De 1855—1857 ede Juliio de 1857 a Ja-

neiro de 1S5S

De Fevereiro a Julho de 185S exercícios,

dclS57—1S58C l«5S—1S59
De Dezembro de 18 1 a Novembro de

1862, cxcrcicio de 18G1— 1SGÍ

i i;

I ;
!

De Julho a Novembro de 1SG1, cxcrcicio

de 1SGI-1SG2
De Dezembro de 18G1 a Novembro de
1SGJ, exercícios de 1SG0— ISS3....

De Julho a Novembro de 1861, cxcrcicio

de ISCI— ISG2

De Dezembro de 1861 a Novembro de
1Si>5, exercícios del8Gl— 1SG3

De 3 de Maio a 31 de Dezembro de l $62

De Junho de 1841 a Setembro de 1851

.

De Setembro de iSãl aJnnhode 1861..

De 1S35-18G1
De 1850-1S51
De 18ÍG— 1817 c 1856—1SG1
De 1850—lSlil

De 1S53—1SG1
De 1S3S—IStil

IS

7

10

10

!6

1

G
II

8

55
I



Ccntas. Empregos.

Impostos da Recebedoria..

Idem idem
Idem mIimm

Idem idem

Idem idem
Idem idcui

Iilem idem

Idem idem

Idem idem
Mem idem
Idem idem
Idem idem

Idem ídem
Idem idem
Idem idem
Idem idem
Idem iilem

Idem idem •

Idem idem
Idem iilen

Idem idem

Idem iilciíi

Idem idem
Idem idem
Idem idem
Idem idem
Idem idem
Idem idem
Idem idem
Idem idem
Idem idem
Idem idem
Idem idem
Idem idem
Idem idem

Idem idem

Idem idem
Idem idem
Idem idem
Idem idem
Idem idem
Idem idem
Idem idem
Idem idem
Idem idem
Idem idem
Idem idem
Idem idem
Idem idem
Idem idem
Idem idem
Idem idem
Idem idem
Idem idem
/deui idem
Idem idem
Idem idem
Idcra idem
Idem idem
Idem idem
Idem idem
Idem idem
Idem idem
Idem idem
Idem idem
idem idem
Idem idem
Idem idem
Idem idem
Idem idem
Idem idem
Idem idem .....

Idem idem....
Idem idem ....

: Idem idem—
Idem idíin

, Idem idem
í idem idem

: Idem idem ....
' Idem idem
Idem idem
Idem idem . . .

.

: !i|.;m idem

Cobrador.

Nomes dos responsáveis. Tempo a que respeitao.

De 1851—1857.,

De 1853—1857.

De 18:15— 1*58.

l)c is:>s— 1859.

De 1853—1801.

De 1857—1861
De 1838— 18*3 e 1858-1859..

De 1859—1S01

De 1859—18(50.

De 13G0— 18U1.
i> » •.

De 1851-1853.
De 1851—1851).

De 1853— 1S54.

José António da Trindado

Joaquim ferreira Tavares

Lourenço Justiniano Pereira Camisão.

José Luiz Pereira da Silva

Marriuno José Pereira Ultimara».

António José Pereira Guimarães

Silva

José Lcau de Oliveira Machado. . .

.

Custodio Xavier de liarros

Henrique Jaeob Dantas

José Pinto de Magalhães

Fclippc Henrique da Costa

José Pinto Machado

António de Carvalho Savedra....

Agostinho José Yianna......

Joaquim Soslardo de Santa Ilita « }*» - **

Francisco Alves Ferreira |

»e }«W-}^
António Jcsé Vianna

P.aphacl Bernardo Miguel

António Antunes Teixeira

Santiago Gil c Castro

Francisco Ferreira Serpa

Luiz António Leite Guimarães

Antouio Manoel de Azeredo Co-itinbo.

António Roberto da Silva Peixoto...

Francisco Gomes de Araújo

Manoel Ignacio Vieira

Cezario Mendes Diniz

José Joaquim Rodrigues ,

José Bazilio de Gouvia

Bernardino José de Souza

Pcrlidiauo José da Fonseca

Francisco Alves de Castro ltozo,...

António Corrêa de Araújo

Francisco Manoel Moreira de Uueiroz

Luiz Pedro de Alcântara

Mathias Alves de Abreu

Diogo Paulo Camossa de Lima—
Marciano José da Rocha

Bernardino José de Carvalho

Carlos Gomes de Oliveira

Fortunato Manoel dos Prazeres....

Theodoro José da Silva

Jnsé Baziiio Pirrho

Caudino Rodrigues Coelho

Cândido José Leite

José Joaquim de Lima Carvalho...

Francisco Simões da Silva

Fernando Pinto Lobato

Joaquim de Santa Anna Cardozo..

Manoel Joaquim de Oliveira

Francisco Autonio da Silva

Luiz Mendes Diniz

Egídio José de Castro Sampaio

SinRorio Francisco —
Jo.1o Paulo da Costa Freire de Freitas.

Aíiistiuho Pereira da Cunha

Thiago Joaquim de Souza

Qarindo Vargas de Azeredo Coutinho.

João José dcBrutn
Francisco José de Santa Anna
Thiago Gil c Castro

José Paulino de Almeida Albuquerque.

Joio Corria Pimentel

Manoel Nepqmuccno Pinheiro

Manoel Gomes de Abreu

António Pedro de Mello

Carlos Jnsé Stivcns

Luiz António da Silva

JoSo Manoel de Figueiredo c Oliveira.

Francisco António de Souza

Francisco de Oliveira GuimarSrl—
JoSo Romão Miranda de Moraes

Francisco José Gonçalves da Silva...

Jarinlho José Gonçalves

Bernardo José Pinto Brandão

Joaquim Baplista de Magalhães

Paulo Fernandes da Silva

Joaquim Alexandrino de Vasconcellos

António Pereira da Cunha
.luso de Souza Mal"
Carlos António Domingues de Abreu

A'.itonio Alvares da Silva Penna....

José Bernardes ,.

De 1851-1853....

De 183G—18j3
De 1850—1853....

Dé 1844-1853....

De 1835—1837....

De 1835-1837....

De 1835-1810....

De 1835-1837....

De 1835—1838
De 1836—1838....
De 183U— 1837....
De 1836—1831
De 1835-1837....

De 1836—1837....

De 1836-181!....

De imo—1842

De 1836-1846....

De 1839-1841.,.,

De 1838-1841...
» I) ...

De 1835—1844...
De 1836-1841...
He 1S37-I84S...

De 1835-1844...

De 1839-184?...
De 1841-1845...
De ISil— 1845...

De 1S41— 1848...

De 1835-1837...
De 1S35-1S37...
De 1833—1839...

De 1 836— 1837...

De 1835-1838...

De 183G-1837.,
De 1835—1837.,

De 183G—1S41.
De 1835—1838.
De 1835— 1S40.

De 1336—1837.

De 183G— 1838.

De 183S—1841.
IX- 1S3G—1S41.
De 1839—184?.
De 1833—1841.

De 1835— 1S45.
De lSíu-1841.

De 1S4I—1812.
De 183G-1837.

De 183G-

» .

1838.

Da 183G—1840.
De 1838—1811.
De 1839—1840.

v » .

De 183S— 1840.

1)C 183B— 1841.

De 1830—1811.

De 1835—1837.
De 1830— 1S37,

tf
1{.

T
4

33

7

8

4

8

2

2
1

1

1
•

5

3

í

1

j

17

3

9 1

2

5

il

10 i

II

i!
9

3

1

I

3 !I

10

1

1

I

. 1
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Contas

.

Empregos.

lm|M)Slos da Recebedoria.
Idlílll Ídl'111

Idem idem
Idem idem
lllHlll itilMI)

Idem idem
Idem iUcin

IiIpiii idem • .••

Idem itn-iti

Idem idem
Idem idem
Idem idem
Idem idem
Idem idem
Idem idem
Idem idem
Idem idem
Idem idem
Idem idem
Idem idem
Idem idem
Idem idem
Idem idem
Idem idem
Idem idem
Idem idem
Idem idem
Idem idem
Idem idem
Idem idem
Idem idem
Idem idem
Idem idem
Idem idem
Idem idem
Idem idem
Idem idem
Idem idem
Idem idem
Idcir. idem
Idem idem
Idem idem
Idem idem
Idem idem
Idem idem
Idem idem
Idem idem
Idem idem
Idem idem ,

Idem idem
Idem idem
Idem idem
Idem idem
Idem idem -

Idem idem
Idem idem
Idem idem
Idem idem
Idem idem
Idem idem
Idem idem
Idem idem
Idem. idem
Idem idem
Idem idem
Idem idem...
Idem idem...
Idem idem
Idem idem
Idem idem
Idem idem
Idem idem
Idem idem
Idem idem
Idem idem
Idem idem
Idem idem
Idem idem
Idem idem
Idem idem
Idem idem
Idem idem
Idem idem
Idem idem

Cobrador .

.

Nomes dos responsáveis.

Eiircuío José de Oliveira

António ttudrijiues Nunes
Joio Guines Ferreira da Veiga....
Jaciutho Martins p.

.

Mauoel José da Silva

Bernardo Luiz d» Silva

Lucidiu José Cardozo Monteiro . .

,

António José Moreira
Manoel Xavier
Bernardo António de Castro
Januário Severo da Silva

Cypriauo da Fonseca Kibeiru
António Rodrigues Nunes
Manoel Luiz Feruaniles da Kuclui

José Joaquim Ferreira Bastos
António Manoel Monteiro
José Martins de Moraes
José Joaquim Ribeiro

Duarte Kamalho de Sampaio....
Fraucisco Xavier da ilosta

Joaquim António Barbosa Gomes.
Joíio Climaro Alves da Cunha...
Jarundiuo Severo da Silva

Claudino da Silva Cot-lho

Francisco Jaciutho Fernandes
João José da Hocha
José Joaquim da G.sta

Ruy Antouio Ramos
Pedro Pio d'Almeida Gralha
António José Moreira Filbo

Joilo José Alves Ferreira

Joio da Rocha Mazarem
Francisro de Paulo e Oliveira

António Pedro da Silva Guimarães..
Joaquim de Oliveira Orvalho
Fraucisco da Costa Fernandes
Luiz José Cardozo Monteiro

Francisco Xavier de Miranda Ba>son.
Antouio José Pereira da Fonseca
Jo3o José Alves Ferreira

José Francisco da Silva Varpas
José Joaquim Ribeiro de Carvalho...
Antouio Luiz Pereira de Araújo
Claudino Luiz Coelho
Elcuterio Fraucisco da Silva

Francisco José Rabello

Domingos José da Costa Florim
Joio Ribeiro da Silva

Mijmcl Luiz Ribeiro

António José Dias da Cunha
José António de Carvalho

Euscnio Manoel de Brito

Miguel Gomes de Abreu
Florentino José dos Santos Brazil

I;nacio Manoel da Silva

José Ucrnardces Vrllio da Veiga
Joaquim José Monteiro

Joaquim António Barbosa Gomes
Custodio José Leal

Domingos Gomes Ribeiro

Felizardo Pinheiro de Campos
Duarte Ramalho de Sampaio
Manoel da Costa Santos

José Francisco de Carvalho Sampaio.
Joaquim Luiz Tinoco d*Almcida

Tbomaz José de Castro
,

António José Pinto Soares
,

Luiz Pereira de Mendonça
Joio de Moura Ramos
Joaquim da Silva Barros

Cândido Ignacio de Santa Rita

Joaquim Scpomuccno Pinheiro

José Joaquim Cruvello

José Ferreira da Silva

António Bernardino Delduque
C.uilhcrme da Silva Lima
Dominpos José da Silva Pcuna
Bento Duarte Nunes
Hermenegildo José Torquato
Domingos de Souza Franca
António Salerno Toscano
António Pereira de Carvalho
Angelo José da Fonseca Ramos
José Joaquim Ferreira Bastos

Tempo a que respeitai).

De 1830-1837..

D« 1815—1817..
De 184ti— 1847..

De 183G—1837..

De 1835—1837..

De 183li— 1837.,

De 1838—183!)..

De I83IÍ— 1837.,

De 1886—1KU.,
De 183IÍ—1837..
De 1835—1831).,

M » ,

De 1836—1837..
De 183IÍ— 1810.,

De 1843-1845.,
De 1843—1844..
De 1844—1846..

De 1845—184C.

De 1 846—1817..
De 1816—1848..
De 1845—1818..
De 1843-1841..
De 184S— 1811..

De 18 li—1843..

De 1SI6— 1847

De 1817-
l)c 1850-
Ue 1S19-
Dc 1S10-

»

De 1S41-

De 1839-

Dc 1836-

De 1836-

1849..

•1851..

•1850..

•181;..

181!..

1810..

1838..

1810..

De 1836—1839..
De 1836—1S38.,

De 1835—1S37.,

De 183C— 1S37-.

De 1836—1838..
De 1836-1837..
De I83i— 1836..

De 1S3S-I839..
De 1837—1840..
Dc 183S— ISiO..

De 1837—1840..

Dc 1838-
De 1839-

De 1838-

Dc 1839-

•1R40-.

1810.,

1840..

1840..

De 1837—1S38..

» » .

De 1837-
De 1838-

»

Dc 1838-

Dc 183S-

•1839..

1841..

1839.,

1841.

1

1

1

5
1

1

1

1

4

4

2

1

í

1

1

31
i

!

í

í

í

í

í

í
.»

i

i

í

í

í

1

1

1

1

3
•

5
2

3
3

2

1

2
1

1

1

1

I

1

1
3
3
1

3



Conlas.
Empregos. Nomes dos respoasaveis.

Tempo a que respeltao.

Impostos da
Idem idem...

Idem idem...

Idem idem...

Idem idem...

Idem idem...

Idem idem..

Idem idem..

Idem idem..

Idem idem..

Idem idem..

Idem idem..

Idem idem..

Idem idem..

Idem idem..

Idem idem..

Idem idem..

Idem idem..

ldcin idem..

Idem idem.

Idem idem.

Idem idem.

Idem idem.

Idem idem.

Ideo iitem.

Idem idem.

Recebedoria
Cob '

Idem idem. •••••.••"• *

'

\ \\

\

I Thcsoureiro interino
Typograpbia

idem idem

Idem idem
Idem idem •••

Mesa do Consulado....... •••••

Almoiarifado do Papel scltado.

8.» Contadoria.

Director.

José Ferreira Ribeiro •.

António José de Souza lameiro...

Aulouio Gregório Cordeiro

Francis» José de Paula

José da Fonseca liamos

Fructuoso José da Cruz

Antouio Viauiia de Andrade

Nuno Unacio da Silva. .......••••

Francisco Gomes de Araújo

Francisco Comes de Olneira

Antouio André Lino da Custa ....

Manoel da Costa Sautos

D. Braz da Silveira

Joio da Silva Ribeiro

Fernando Luiz da Silva

Paulo Rodrigues Gomes

Iguaeio Manoel da Silva lirum...

José Maria Pinto >

Manoel José do Amaral

Bonifácio Cardozo Pereira

José Martins Pinheiro llaslos

Joio Gonçalves Freire

José Anacleto de Moura

Carlos José Coelho

José Joaquim da Rocha ..-••

António Fraucisco Chaves l-ilho.

Joio José Faria •.

Loureuço José Alves dos Heis...

Francisco Vieira Goulart

Januário da Cmilia Barbosa

23
88

De 1838—1839 »

De 1SC8— !!>•'•«

De 1S40—ISU
lie is:i9— 18ÍU i

D* 1S38— IS40 '

De 1815—18"..

De 1837—1833..

De 1SU-1817.

ÃdSSL^dir".::::: *« António &.*m
Thesoureiro

.

Almoiarifc

.

Autouio Marques Baptista de Leio.

José Teixeira d'Abreu e Silveira...

De 1819-1*25 ;

De 1853-1830
| ,

De 1S31-1S3»
i

í

De W34-I840 ,
°

De 185S-1S59
'

De 1861-1SI« _

Administrador.
Mesa de Rendas de Angra dos Reis,

Idem idem de Macahe

KSdém cê S
U
Tcâo

y
da-liarrT.:::| Administrador iotr..

Idem idem de Mansaratiba
Colicclôr

CoUcctoria de Pirahy I
Conector

Idem de Saqnarcma

Idem de Capivary... ...••••••••

Idem de Santo Antomo de Sa..

Idem do Rio Bonito

Idem de Vassouras

Idem de Valença

Idem de Campos
Idem idem :••-;•vv
Idem da Parahyba do Sul

Idem de Magé...
pS de Rtzen

ra
dc!::::::::::::::::"-I cu.** *.>«..*.

idem Idem
Idem de Petrópolis

Idem de Maricá

Idem de l^uassu

ídem da Barra llansa

Idem do Rio Claro

Idem idem

Idem de S. Fidclis

Collcctor.

Collcctor interino..

I

Antouio Francisco Corrca Vianna..

José Pinto Leite Yi"""c'""t „

Manoel Libório de Souza Manz Sarmt.°

José Pinto Netto

José Cândido Tciwira

José Luiz de Fisueircdo.....

Manoel Gomes da Costa c Silva..,

José Hilarino de Souza c Mello...

Luiz Cardim da Silva •

Eduardo Augusto Cortines Laxes....

Estevão José de Siqueira

José Pires da Silveira

António Gomes de Oliveira......—
Manoel Joaquim Baptista Cabral

José Gomes Coelho de Albuquerque.

Joiio Anastácio Lopes

JoSo Coutinho Pereira Vclasco

António Joaquim de Avelar Pompco

António Martins Pinheiro

JoSo Bezerra Cavalcauti

Joaquim Ribeiro de Almeida.......

Francisco Raymundo Corrêa de rana

Manoel Carlos Barros.

José Gonçalves Victoria

Faustioo José Delduquc

Claudino Nogueira da Rocha....

De 1860-1SG1..

» »

De 7 de Marco a 31 de Dez. de 1861.

'

De < de Janeiro a 31 de Dez. de Ubl.

De 186U— 1SGI
,

De 1840—18»?..-.

De ISCO—1861....

De 17 de Janeiro a 31 de Dez. de 1860.

De 1800—Cí. c de Julho a 30 Sct. 1802.

De 1830—1831

De 1831—1S33
De 18G0—1861

a »

DeisG!)—61, c de Julho a30ScL1861.

De S.de Out. a 58 de Dez. de 1861..

D! 1860— 1SC1 '

a^(?liW&82.&

Ministério do Império. . .

.

» da Justiça

.

86

da Marinha 192

da Guerra

.

,

' 559

da Fazenda '33

1.565

Pieira Contadoria da Directoria Gera, da Tomada de Contas l, de Ferreiro de 1SG3- O Contador, J« ***. d, ih**. in*f

.



N. 71.

ç„a,h.o «lo nnmero e e.tado da* execute- *»JS*^^^^
imneilo, orgauluado fleguudo ou ma»paN »«*<^I

*^
IJ TiESST Naelonal.

d" 1
'

l.utaiul.», e pelMTrrwNiradwc» da Coi-òa, Soberania c Fa»eiida naeionai.

Directoria Geral do Contencioso, 20 de Abril de xm.-Ehvthcrio Aujusto d, Atlaydc



N. 72.

Quadro tio numero e e»lado da» eamtaa ttito exeeullta», em t/ue a Watendae atilara, arganUado negando o» Nlappu» rentellido» pelou M*rocuradorenda Baxenda de primeira Mn»lanela e pelou Mmrocuradore» da Coroa, So-berania e Vaxenda IVacional.

PBOYIXCIAS. <
s

<
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XATUBEZA DAS ACÇÕES.
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Pernambuco... <

'•{

•H

-i

>
!

H

H

I

3

1

1

1

1

1

1

....I.ibcllos «)
1

Espirito* Santo...

Município da Cor-
te e Província do
IUo do Janeiro.

Libello 1

•

....

í

i

1 :

1 1 ....

Petição para acceitaçao de testa-

nieutaria e prestação de coutas. — 1

13 5 .... 1

—
9 í .... 1 5 .... 3

1

Wreotori» Geril do Contencioso 30 de AJbril de mi. — Elmherio Augusto it ÍUaxjik.



N. 73,

senda de l.« instancia SSSi!!mJ eme"iam»» P*to» M»rocuradoreH da mil
zendaNactmmí " **'*'"* **™«™<*»re* da Coroa, SobeVaZâe ÍÍJl

Directoria Geral do" Contendo», 20 de Abril de 186? ri ,
•

,uc Aoni ae I3{>3.—EUutcno August* de Âltatjdt<



N. 74.
Quadro «los testamentos reghtradoii desde IftOO ate Sfl de Dezembro .de 180? com
deelaraeSo do» que seacltâ» «uui|»rldi»« e por euiniirlr, e do eetado de suas respectiva»
coutas, perteuceutes ao A9uuIeli»lo da Corte.

<

©

U
s
c

oK
••<

H
Ul
U
B
-

o .

.2 <

Sá

£«

o
ie

<
KÃO

1

PB

ESTARÃO.

1
©

a
•<
i-

U

.W a

•< s

K m

ó
ie
•<

OK

M

oK
a
••<

ifí

U
s.

o .

ea <
•< h

a.

1809 59 21 2G 1827

1828

10G 1 1845 31 14 1

1810 86 20 32 li7 8 1846 83 15

1811 05 2G 28 1829 1G1 10 1847 94 8

1812 72 12 19 1830 162 20 1 1818 82 11

1813 77 24 12 1831 129 1 1849 71 20

§ 1814 72 32 11 1832 94 8

19

1 1850 111 28

g
1813 50 15 17 1833 97 1 1851 180 40 5

1816 CG 18 9 1834 94 10 1852 104 47 4
1

3
i

1817 73 9 5 1835 92 8 1853 190 12

|
1818 Gl 5 18 183G 85 10

9

3 1854 162 7 3

j

1819 73 17 11 1837 85
.

1855 • 194 13 2

18á0 77 10 10 1S38 78 10

10

1 1856 38 111 141

1321 94 3 9 1839 87 1857 106 106 120

j

1822

i

S5 1 15 1840 89 10

11

1858 172 150 110
!

i

182) 50 5 5 1341 74 1859 95 78 152

1824 73 '5 o 1842 40 4 ISCO 173 137 62

1825 91 3 1 1843 9G 1G 1861 193 29

20

14

1S2G 127 8 1 1844 110 7 18G2 183 12

Total. 2.528 8C9 629
|

—
:

Directoria Geral do Contencioso, 15 de Março de 1SC3. Eleulherio Augusto de Attayk.
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N. 75,
Hf. •— Tabeliã do ouroe praia amoedado* na Casa da Moeda

«na» proeedeuclaa.
no aune de 1M}, e de

Ouro cunhado em pó o barras ,

Prata, idem om barras o obras velhas.

531:150*000

700:379*100

1.231:529*100

Aflnárao-ge 168:411*637 em ouro, o 10:267*376 cm nrata mins mr.ii». f„»*o. j
em varias industrias particulares.

P
' "J

S mcUc5 for3° e««P«B«<»o* na cu.il.agem das moedas, o

B. S.-Tabella do o,.ro c praia amoedados na Casa da Moeda de Janeiro a Março de ISftS.

Ouro cunhado cm pó c barras

Prata, idem om barras c obras velhas.

81:700*000

181:100*000

262:8008000

AGnarâo-sc 45:301*768 cm ouro, e 1:378*143 cm praia, cujos metaes tiverão o mesmo desli no, acima mencionados.

Casa da Moeda, cm 13 do Abri! de 1863— Dr. CmMo de Aztreâo Contínht.



N. 76.
Moeda» de ouvo e praia tio «oro ci#ji/, fabrteada* na Cana da Moeda,conforme o Oeevelo tt.' 095 de 28 tle Julho tle imjo.

De 1849 a 13G1

S09000

Moedas de ouro.

£O50OO 5:000
Total. 1

31.017:3809000
363:280j000

C.'.22:500»C00
l(i7: 8705001)

501:3309000
9

37.974-.3G09000 1

531:1509000 9
Em 186Í

31.410:6005000 C. 590:4005000 504:3905000 38.505:5109000 g

De 18W a iSCI

Em 18G2

Moedas de prata.

Total. '

2&000 ltOOO 500 SOO

2.921:8089000

9
5.737:8253000

388:3955000
2.35(1:1259500

235:0225500
230:3099400
7C-.9C19C0O

11.246:0G79900
700:3799100

2.921 :808»OOO 6.126:2209000 2.591:1489000 307:2715000 11.946:4479000

Total das moedas 50.451:9579000

Espécies empiregadas na cunhagem das novas moedas acima mencionadas.

De M9 a 18G1

Ouro.

Pó e barras.

Total.

Moedas estrangeiras. Moedas nacinnaes do

antigo cunho".

21.243:6169000
179:1335000

134:9705000

9

16.595:7749000
332:0125000

37.974:3609000
531:1509000

|

Em 1862

21.422:75'i9000 131:9705000 10.947-.78C5000 38.305:5105000
j

De 18i9 a 1801

Pr

Moedas nacionaes vellias.

ila.

Moedas estrangeiras

c barras.

Total.

1.893:7315050

9

O.352:3r?G9850

700:3799100
11.246:0679900 I

700:3799100 1Em mi .. . .

1.893:7319050 10.052:7159950 11.940:4475000

O recanho das moedas nacionaes de ouro, principiou a 17 de Junho de 18>2, c o das moedas de pra'a a 25 de Agosto
de 1849.

Casa da Moeda, 13 de. Abril de 1863. — Dr. Cândido de Azeredo Coutinho.



N. 77.
Tilbe

!Í!!An«
0,
í««JT ,"'7/" wdaibana Casa ela Moeda no exercício

«ie ihui-i§09, # ae seu» re»pecti»o# rendimento» e ele§pesa.

Moedajrcm.

Dos particulares

Da Fazenda Nacional.

Ouro.

540:067»495
1629305

540:230»000

Ilocciln.

CunliaRem de ouro
Afinação »

Fundição »

Ensaios c toques de ouro
Afinação de prata
Ensaios e toques
Tolerância do peso das mondas de ouro...
Idem das de prata

Fabrico das moedas de ouro do Thesouro.
» » prata »

Fabrico de medalhas
,

Obras dos particulares e do Estado
Venda de géneros

Prata.

3: 9159030
C88:202»001

602:1179100

4:024»405
2:581*221

24W3
1259900

162»305

'"3S25Ò

7:1419744

2329103
459000

2909476

34:Í109103

34:9789282

TOTAL.

543:9829634
688:3049566

1.232:3479100

Despcza.

Folhas dos Empregados.
Ferias das Officinas „

°

Expediente miúdo da Provedoria e Officinas

Utensílios e imichinas compradas no Paiz
» » encommendadas na Europa

Géneros para consumo das Officinas c provimcnlo do armazém.
Obras na casa , fc ias c materiaes ... . .

42:1309026

5599250
1:9909160
2309320

44:8999756

2:4639000
4:2729206

37:3299259
58:1039950
3:0479830

6:735*206

20:0759835
5:2019710

130:4939790

As sommas amoedadas o forão nas seguintes espécies

:

24.548 moedas de ouro de 2Í1S00O
4.9.7 » » » IO5OOO

414.745 » de prata de 1*000.
415.445 » » » ysoo.
348.248 » » » S200.

1.207.913

490:960í000
49:270»000

414:7459000
207:7229500
69:6499800

510:2309000

692:1179100

1.232:3479100

Estas sommas, sSo o produeto das partidas de- ouro, o prata recebidas para amoedar no exercício de 1861—02,
c que forâ_o cfleclivãmente amoedadas no exercício, e scmcslrc addicionaK

Afinárão-se 185:772 :9148 cm ouro, c 7:7363740- cm prata, cujos metaes forão amoedados, c empregados em outras
industrias particulares.

Casa da Moeda 13 de Abril de 1863.—Dr. Cândido de Azeredo Coutinho.



N. 78.

Tabeliã do ouro e praia amoedados na Caga tia Moeda no 1.' »eine»lre
do exercício de 11*09-1*03, e de ueutt reupeellron rendimento*

e despesa.

Moedagem.

Dos particulares

Da Fazenda Nacional.

Receita.

Cunhagem de ouro
Afinação de ouro
Fundição do ouro

Ensaios de ouro
Afinação de prata

Ensaios e toques de prata

Fabrico do moedas de prata doThcsouro.

Fabrico do medalhas
Obras dos particulares edo Estado.

Venda do géneros

Despeza.

Folhas dos Empregados
Ferias das Ofllcinas

Expediente miúdo da Provedoria e Olficinas

Utensílios e machiríns compfadas no Paiz

» » encommendadas na Europa
Géneros para consumo das Ofllcinas c provimento do armazém .

Obras na casa, ferias e materiaes

As sommas amoedadas o forão nas seguintes espécies:

Ouro. Prata.

118-.G0OSOO0

1I8:G005CC0

1:0479847
8V79C24
14GSI77
147ç000

2:1885648

5:9919376
1IG:470çG24

122-4029(00

192*674
2298O0

5:8239531

G:039«0C5

Total.

124:3919376
HG:4705ti-4

241-.0G25000

8:2275653

548000
2699000
2*000

8:552S653

3:2869S85
1:3729568

21:52<9705
27:3289850
1:5035150

4:6599453
8:2809698
2:3539550

65:6473406

11.8C0 moedas de ouro de 109000
63.650 » pmta de 19000
103.000 » » de 500
36.560 » » de 200

63:6509' 00
51:5009000
7:3129000

215.070

118:6009000

122:4629000

241:0629000

Estas sommas s3o o produeto do ouro e prata que se amoedou no 1.* semestre do exercício de 18G2—1863

,

pertencentes as partidas recebidas no mesmo.
Afinárão-se 64:4579820 em ouro, e 6:4229375 em prata, cujos mclaes forão amoedados e empregados em outras

industrias particulares.

Casa da Moeda, 13 de Abril de 1863.—Dr. Cândido de Azeredo Coutinho.



N. 7<J.

lliipp» «leiuouNtrntlvo do movimento <1o popel *(>llutlo a vavgo do .Iduilulwlmdoí* da (

de eNtuiiinurln e Iiiiin'e»*rto doTlic*Muiii'o .litcltmul 110 exercício de 1SU1—littS.
Oilf.i-liti

ECS-B.— ««StdE.

Mello |iro|iorelonul.

I.KIIH* 111 Tl.ltll.l.

Quanti-

dade-
Valorei.

UCT1US Dl'. CHI MO.

Quaali-

dudet.
Valorei.

rouiti vt parei..

Valores.
Quanti-
dades.

Saldo cm :10 de Junho de 1801

Sclladas durante o ciercicio de ÍSOI— 18C'

Eutregucs durante o mesmo iieriodo.

Saldo em 30 de Junho de ISO-.'

79.U ífi

11'0.'JUS

2^O:ilííS10O

::sii ; iJijjiiiio

iOí.OU

12O.5U0

G1U: 1748100

378:780)1000

Sò.íll 2i0:liUiSl0O 8G.GS3

liO: t0SJ'i0U

linaoMsono

l.MhlliSSCO"

3:,3.K78

I5H.SG7

997:7818300 I

3uo: iyjjjMo
|

512.7 li

iiO.MO

l.35»:57O!ii>o0

Oi;:9U05<iOú

HG.ÍiJ L.SU1 í 370<iC'-"

Ases-n-:lkcs^s.

Saldo em 30 de Junho de 1SG1

Scllados durante o «erário de lSlil— 1862

Entregues durante o mesmo período.

Saldo em 30 de Junho de 180J

Mello lixo.

o>mii:cimi:\Tii

(.Hianti-

daries.
Valores.

6.105

102.203

108.308

80.CM

27. Gi!

4SSSIIJ0

19:i>j4jjl80

19:5121)880

14:0123180

5:530,1100

MEIAS riMHAS.

Quanti-
dades.

Valores.

GÍ4.582

1.075.CSÍ

1.700. 261

812.751

SS7.513

IO(:Jl8j:00

17'J:J7iS180

383:790*880

12S:70lSliO

lil:'J9GS7C0

rST.VMflI.IIA*.

Quanti-
dades.

Valarei.

5.337.717
8.180.000

13.877.717

8. Ili. "DO

5.7C5.5I7

423:10181)00

408:32118000

9*1:7811(1)00

305:0515000

C1G:127,

Reftarao.

ESPÉCIES.

Letras da terra

Letras de cambio
Folhas de papel do scllo proporcional.

Conhecimentos de carga

Meias folhas de papel do scllo fixo...

Estampilhas do Correio

Quantidades.

85.411

86.68-1

416.4 1J

27.C./2

8S7.513

.765.517

Valore* • I

210:0918100

150:168 stíOO

.261:370»600
5:5308400

l5t:fl9'IS760

6IG: 1278000

.458:8878160

Mappa demonstrativo do movimento do papel estampado e cn> branco a cargo do Administrador da Oficina de estamparia
j

e impressa» do Thcsouro Aaelunal no exercício de i864—í SOS.

Saldo em 30 de Junho <lc 1861

Estampadas ou recebidas cm branco nos

exercícios de 1861—18G2

Passadas para divcrsas"eontas no mesmo
período

Saldo cm 30 de Junho del863

Papel estampado.

oe« Da terra. De cambio.

AroLicr.s

1IA DIVIDA

PlULICA.

Papel em branco.

Para letras.
Para conhe-

cimentos.

MEIAS rOL!IA>

Dr. r.\ra. pa-

ra O SKLLII

FIXO E PltO-

IMIRCIONAL,

8.568

93.252

101.820

7.1.028

28.73!

37.05!

213.084

281 .000

95.618

185.388

5.108

.108

5.108

12.720

12.720

12.720

511.116

511.110

214.179

266.937

815.656

815.650

93.587

722.0G9

folhas de r-Aira.

Para apó-
lices.

Para es-

tampilhas.

3.228.114

1.720.000

4.948.111

1.275. 506

3.672.738

2.569}

4.000

6.569)

G.5G9J

9.210 3. 4

13.(40

22.680 3'i

10.670:

j

12.010

RrKumo.

Papel estampado em.

S

Letras da terra

Leiras de cambio...
Conhecimentos

Papel em branco em..

{Tiras para letras

Tiras para conhecimentos

Meias folhas para o sello fiio e propornonal

.

Folhas para estampilhas

185.388
5.108
28.792

206.937
722.069

'

3.B72.738
IS. 010

Sappa do papei apresentado ao «eito pelo- partlealare. e entregue ao« me«mo« no exercício de tHBt-*M2.

ESPÉCIES.

Letras de cambio

Letras da terra •

Titnlos diversos

Conhecimentos de certidões...

Quantidades.

58.604

4.284
26.582
17.389

Valores.

Í6.73M490
1S.16M900
27.4*3110»
3.4771800



N. 80.

Demonstração da Reeeiia e Despoia da Typographii Nacional, relativa ao exercido de I8GI-62.

Hf.iwnj.jjim. a».»-T»!raí=íis:2

M3B23B&

1801.

1862.

Julho
Agosto . . .

.

Sulumbro.

.

Outubro...
INovi-iiibio

DoziMiibro .

Xinnii

Fovorolru .

Murro
Abril
Maio
Junho .. .

,

BEOSITAc

Avs-t^uiV.itii íii' In

!ill»700

!i2033(M
()'2'.w:'.0()

VJW700
í!)!)»00O

431ÍMJOO
l-.i:!;'*»)»

1 :()!!).:• '.(II)

ÍJOIMOOO

1 :!:'!'(.S500
<itf': -yi(H>

778:? 100

:I0-.C:!!~G()0

ticlittiiilu.

?.:707S800
3:»70i>M>

iO:o!Viíj(lOO

l:-22W0O
^aoaaooo
!>:7')8»!I00

2:l»!i»i00
0:0378300
K:322&300
2:7073700

'.'.'i: 1009700

105 .'035300

TOTAI,

3: 3398300
4: 502*700
11:2149800
1:0*7»100
»: 30 4 «100
10:230»o00
3:204»!)<10

8:2BflM)00
0:225»300
4: 032*300

20:1 300700
20 :030»400

114:829*000

•Vi
9)E8PR2A..

OrdenuiloN cgr».
UílfHVucs.

llcMpc/.nsmliicluN,

486*398
/»8(3??3n8

4813908
48<S»3!I8

4HISU08
480*308
480*388

480VJ08
48li>lH)H

48091108

4 8 1*008

3:8053970

\iãjaa&»áwusMX ii&'aa3»iaw!iasa.s<r.tm.ia«BBtrg<

Ty|iogrnpliia Nuviutiul, <:in !) tlu Abril tio IS03.—-O Administrador, Jvhv

rimwiTBgwiia

Puniu Ferreira Dias.

97SÍ80
34»t80
08o780
/iii*:iOO

41S1G0
:>2?8'i0

01*282
87WJ00
75S170
«1ÍS1S0

81*300
!S4*S20

78'ií9D2

Ferias.

i: 853*792
4:022*502
3:027*485
4:102*G7G
3-.717S2IG
3:123*070
4:332*54(1

o:(li23l05
4:873-?018
8:1473103
7:081*372
4:8)1*081

58 :83(i»450

Forncclmcnton.

2:1329180
1:400*080
7:3105449
S: 895*272
809*510

1 -.029S740

I : 098*750
2:753*300
2:311*182
1:058*330
3:4489700

93'J*i57

30:105*210

TOTAL.

7:503*830
0:543*400
10:888*712
10:527*610
5:110918»
4:092^51
(i:7Sl»ít70

8:350*503
7:74G*9C8
10:308*901
10:9417*830
C:327tC50

95:912*03*



N. 81.

Demonstração da Beceíla c Ocspcza da Tpgrapliia Nacional, relativa ao i"«Kíí'ê(b exercício de 1862—6S

&Sa

18C2. Julho....

Agoslo. .

.

Solcnibio.

Outubro..

Novembro

Dfzumbro

Arrrcnilmln polu
T}'iniKi'U|ilim.

5S2&200

07(i»S00

2C8*300

0375000

4709300

472#a00

3:405:800

Dcbltmlti.

8:3219700

1 :783590o

3:8005800

2:359*500

3: 2135000

3:4G2»900

22:0443't00

t rx-yx^'/tas tfaaag.'.-

TOTAL.

8:8735900

2:4G2S<Í00

a . 7005100

3:3105300

3:G02»000

3:9335400

20:0305200

Ordenados o f;i;i-

tlftciiçõ)'!;.
I)ps>ip/<ts isilu<::>v EVríiw. ['oriírcitisoatos.

45G93'.)íJ

480331)8

/|8I5Í)ÍI8

477*171

2:87u»-28ll

.'(íi-rTciO

(;c--!i!;0

ÍCÍÍ020

82501(1

K!)58'á()

(;!)?.>'<

.T:.'i03:-íllí:j

£:!J9S5707

a:G.i:>:-!)!'G

á:70:bi(!í

à-.OÍis^iflO

:i:33i53'i7

1:437*725

0:247*521

5: 372*282

3:i5Sí>!)!>2

5:0535740

1:574*232

.'i.'i'i;íiáO 17: 908.-703 23:1005498

iiaiawiiiúmi.wiwii nw

Typiwnphln Nnrlnnnl, om df Abril <l<* 1803.-O AdmliiMrmlnr, João Paulo Ferreira Dias.

TOTAL.

5:2889806

9:799*526

8:585*206

C:?tO»2C5

8:G15»i7G

5:155*290 ',

I4:454gfi29



N. 82.

OMMtfro «to »>#niI« ile impoWrtf#1», devpaeho mm-Uimo e «•jr|íor#«p«Io, tulerluv e evlvaotilh

Harta, arrevartaila pela» Alfutuleua» tlu M*u»evto mo* ultimou cinco ejrereietau, i*u

J.» nemenlie tle ise*>— iti«3.

mmmmm,
mmmÂVM*

1857-58. 1858-59. 1859-60.

Rio de Janeiro

Bailia ,

Pernambuco ••.

Pará
Maranhão
Rio Grande do Sul

Santos

S. José do Norte
Porto Alegre

Ceará.
Alagoas
Parahiba
Parauaguá
Cruguajaua
Albuquerque
Aracujú
Santa Catbariua
Paruabiba
Rio Graudc do Norte.

Espirito Santo

10.122:0728110
4.908:9448283 '

U.431:750S»'J7
908:5128435

1.038:3855303
037:5748758
219:3098930
525:1358098
255:9878915
324:2028157
80:9886847
71 :140g2(;3

41:1318968
192:1028273
24:2138590
44:9148286
34:6188391
44:8348022

180:5198123
8:1028890

:345S209

i: 3338028
>: 321*8081

i:73U#7G7

1:0016062

i: 8708018

J: 681 8059

8
7:99?«237
1:2013907

7:lS8S7G3
9:0138435

::'J73S387

5: 4378542

8:715S609
7:1138481
2:20*8793
6:841:310
9:4208303
7:8018479

32.166:5068874 28.997:9818010

14.3U3:080S3S1

3. 505: 1098225
4.752:0518190
1.182:2(178592

853 :iiS 18910

1.2S3:9218529
;07: 4918800

8

222:4048644

200:4428377
31:1788710
25:0448320
21:1588783
112:2208928
50:49*8441
19:92:18392

40:3858143
25:044$320
100:4098590
9:2658745

1860— 61.

27.192:4435031

17.445:3818187

3.12ti:322S804

3.890: 2128277
1.592: 4; 08909
830:5418012

1.713:3758140
259:9218016

8
290:8748624
287:1:978243

30:3328154
59:3958743
35:8458898
122:0848001
03:0878865
19:1388440
00:4198186
80:7088043
07:4188585
10:336||738

1861-62.

1 .* Semestre de

1862-63.

29.980:5438991

16.1G2:018S236
4.019:87U8889

5.284:421S438
1.140:445S7S2
1.018:5748288
1.591:0978770
332:9428257

8
392:19G<611

350:4788045
34:2228329
24:3318135
31:0078177
08:7748484

78:0.-'3S57O

26:502j543
57:0768308
73:0398090
11:3338320
10:3188050

31.313:5708925

.706:306Sl47

.505:9388488

.170:4978590

541:0928713
508:9138840
047:3228598
200:7988141

8

119:7028287
273:2088942
25:0538559
I7:770j014

17:188f0O5
40:6635710
33:8718079
16:8158443

22:0548380
28:4718589
3:78581)39

5:3505882

13.956:4658370

SESPACH© MABffiM© £ 3EX?0R?ÀÇA0.

Rio dc Janeiro

Bahia
Pernambuco
Pará
Maranhão
Rio Grande do Sul...
Sautos
S. José do Norte
Porto Alegre

Ceará
Alagoas
Parahiba

Paranaguá
Uruguayana
Albuquerque
Aracaju
Santa Catharina
1'aruahiba

Rio Grande do Norte .

Espirito Santo

.179:1218265
841:8808816
.04O:710S528
259:1278915
20?:969S712
244:042S163
232:5558545
68:4188835
6:45CSO0O
81:3973524

H9:420S9I8
227:530S172
140:1078819
22:3008179
3:6118779
51:1408319
10:948.1710

5:3435007
27:0518713

008500

6.794:õS8S419

3.C75:(I93S4I6

1.027:2035507
1.028:7728381
285:0038624
179:945*056
301:8438478
204:4548986

8
8:235:343
91:5018111
158:7878702
209:8188908

78:901 J017

43:8978425
2:5928378
07:5318147
13:9708573

G:720S903
30:7168044

908000

2.951:2008199
493:1118214
598:2388534
305:232*338
133:3308327
267:507j,2il

384:882S58õ
8

7:2708240

69:336S081
82:9018713
173:0238982

87:951S101
22:1108409
2:4018739

24:7378404
12:37SS99õ
8:1508487
44:2038040

408000

7.475:8658119 5.068:7938689

4.709:0798755
484:0105253
498:3538072
322:5208060
141--330SG16

30S:740£OS6
396:9778556

8
17:1235836
72:9918238
89:1258747
134:0983131
85:0115465
19:1258154

2:778S642
17:2328104
14:7888629
12:7838070
24:3945695

18740

.352:9805149

3.968
1.121

908
338
200
325

605

143:

212:

218:

67
29
3

53
11

11

16

1778384

8808629
0438938
403S031
3648420
2518263
1588191

8
5635500
7098070

51IS200
I45S240
9038180
3718803
024SG48

: 5318325

:1.MS776
9948105

:8S7S865
4158160

8.267: 207S72S

2.100:5148123
505:1458109
401:3355271

140:9578307
142:3698200

126:57118833

275:1848969

8
5:4448428

93:6178138

129:585S772
137:1008818
45:807S284

7:0968633
1:9178483

23:9248699
5:4998154
7:6318315
9:3778461

S

4.162:0918687

3H?ERJ0iR I WlTRAmmnÂMA.

Rio de Janeiro

Bahia
Pernambuco
Pará
Maranhão
Rio Grande do Sul

Santos

S. José do Norte

Porto Alegre

Ceará
Alagoas

Parahiba

Paranaguá
1'ruguavaua

Albuquerque
Aracaju'

Santa Catharina

Paruabiba
Rio Grande do Norte..

Espirito Santo

40:7878275
13:4998790
22:2548005
2:6708204
3:5408608

12:9858171
53:5128519
4:2063825

73:9708555
22:8078005
1:5138407

17:8058230
13:4978590
11:2098314

528250
17:614*735
36:4758009
3:1708005
4:062.<6I4

14:0958417

31:2958294
18:2638302
11:115.1785

3:5958059
4:1898551
38:7788702
20:8958304

8

154:569S327
19:4548869
1:6398121
26:8018193
10:8278900
13:7858260

2138870
10:4908540
23:8300494
4:0828944
4:8538338
13:1278988

329:8958558 423:818«623

5)3:3108674

9:6368878
17:2048046
2:0038472
3:170,179

34:3498788
33:5568797

8
110:9525645
18:8098800
1:5388700

27:1828754
14:3468536
13:1058035
1:093 446

18:659SG68
24:78788.»
4:8378350
7:2688972
13:8448704

450:3518083

42:457S289
11:4328096

15:2148742
0:1558188
5:6088465

36:8828343
46:9738350

8
121:5748251
15:8478849
1:8198905

10:2928329
8:7638975
11:876 9S5
5:0848727

13:«79S023
21:8418058
4:7918017
8:1168496
10:8818518

410:6868076

49:5018899
22:5158499
22:2308652
3:9448410
3:0978191

5:9598936
37:278:900

8
226:0568463
18:1108702
2:1928470

17:438S088
14:0398404
11:6225217
15:5(08939

12:0738960
25:1328067
5:7748072
18:7008542

23:5038504

536:317(911

39:8408827

6:454S831
7:749S582
2:2148308
2:5218975
2:5018773
15:60181^1

S
54:381S764
8:80oS!34
1:1028943

4:62IS471
7:7038174
6:7048091
3:0548124
5:9178046
10:9378434
2:2398943
6:0045521

13:1038858

201:5108290



Rio de Janeiro

.

Bahia
Pernambuco....
Pará.,

Maranhão
Rio Grande do Sul....

Santos

S. José do Norte

Porto Alegre

Ceará
Alagoas
Parabiba
Paranaguá
1'ruguavana
Albuquerque
Aracaju
Santa Catharina

Paroahiba
Rio Grande do Norte .

Espirito Santo

RECAPITULAÇAO.

1831-58. 1858-59.

.31*:

.76*:

.494:

.S30:

.244:

894:

475:

597:

S3U

428

137

316
194

225
27

113

72

53
217
28

:?83g980

3303889
7611430
3103551

8938623
6021092
3778994
«20)758

: 4208470
4008686

: 9598 172

:541S664

: 8008377
: 6718766
: 8778655
:7058340
:0428H0
:3478034
: 6638450
2648807

39.291:0508821

18.293:7338919
5.319:8608497
6.(33:2178847
1.285:9958450
1.274:7953669
1.446:4928258
473:9368319

8
360:797.<9n7

375:2178887
•17:8151586
275:6668590
112:7628370
173:1208233
41:521*557

121:1358168
69:0758860
67:6(58217
134:9898575
21:0858467

36.897:6658382

1839—60.

17.407:6518257
4.067:9198317
5.368:09i>'370
1.490:1638402
990:3883422

1.585:7783558

62.:93i«188

8
340:6278529
348:6488258
115:6198183
225:8514056
123:4563420
147:4368372
510538626
63:2908524
83:5528016
38:0328157

211:9418602
23:1508449

33.311:5888706

1860-61.

22.197:

3.622
4.403
1.921
977

S.058
703

429
375
121
209
130

153

71

49

97
98
99
27

5188531
3658813
82^8091
2358817
4808693
9978475
8728522

8
572.1711

9368330
: 5703706
7868203
2218138
9868140

: 5518034
: 4493567
0438843
:342S130
9298776
2198996

37.749:9108516

1861-62.

{.' Semestre de

1862-63.

20.170
5.764:

6.214
1.488

1.222

1.922
975

642
512
248

259

114

109
97
98
93
90
46

34

7*08519
0678017
6998028
7938223
6358809
3088969
3798354

8
:81S»977
6948417
9258999

:9HS463
:269J76Í
7S88504
:1998147
5078828

: 3608 151

:S078867

:9878727
:23837|4

40.117:1028564

8.845:

3.017:

2.582:

684:

713:

776:

497

179
375
156

159
70
60
38
46

38
38

19

18

7218397
5388425
582)449
2648388

805J021
4048204

: 5848601

8
: 5288479
6311514

: 3398274
4988333

:758S463
: 1648440
:843S286

:6578188
: 4918274

:3328847

1678021
: 4548740

18.320:067J347

OBSERVAÇÕES.

Para melhor conhecer-sc o desenvolvimento da receita da Alfandega de Albuquerque, vai neste quadro contemplada a que effectuou a extjncta

V^S^S^^aMtualdM de sua existência, de 1857-58 a 1859-60. A renda do exercico de 1861-1862 depende de l.qu.daçi.

defi

TÀlfandega de S. José do Norte foi ettincla por Decrelo de 16 de Janeiro de 1858.

1 .« Sub-Directoria das Rendas Publicas. 21 de Abril de 1863.-0 Sub-Dirtclor interino, SAattiio Ferreira, Soares.
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Quadro do rendimento das Recebedorias, Mesas de Rendas c (Jollcclorias nos cinco ullimos exercícios c

primeiro semcslre do corrente,

aasaa>j^.c©3JíBsa5>

lUu do Janeiro

.

Ilahla

Pernambuco

SIar.inh.lo

Pari

S. Pedro

Santa Catharina

Paraná

S. Paulo

Espirito Santo

Sergipe

Alagdas

Ceara

Pflnhyltii

Pinntij

tilo Graúdo do Norto.

Miou» Cera»

Araaiouas

Ooyax

Mato Grosso

ItcrcLcdnrla
Mesas do llcudns e (Jollcclorias

Ilecobcdnrln

Mvssi de Rendas o Collcctorias

Rprpheilnrin

Rulleriorlns

Collcrtoriaa

Collrclorlas

Mesas dn llcndas c Collcctorias..

Mesas de Rendas n Collcctorias.

Mesas de UimnI.hp Cullci-lnria*..

Mesas do ltcndas c Collcctorias..

Mesas do nendas o Collcctorias..

Mesas de Ucnd.is c Colleclorias

.

Mesas do nendas e Collcctorias..

Mesas dn llcndas c Collerlnrias,.,

M(7as de Itendas o Cnllrrlorl.n..

Mesas do Heudiis c Collcctorias..

Colleclorias

Colleclorias

Cullccturias

Mesas de (tendas c Collcctorias..

I857-I858.

<.0li::iu;iss7n

8ií:000j:!ij

.V!7:7I!)M)27

27l:.T,fufiOI7

Janivowii
HS:0Sj;Sl5

H7:t07,1IS5

lOSiMlíiSIJ

i ifl : i.1-2 (lo:.

•ÍS:5í.!S:í;S

í
; 4 . 1

T

I
,'t!

! ) 1 i 1?

!>?7:770S').
f

:2

5S:8ll,S',li>U

CÍ:(I:ISÍ.1SJ

i'ini*t):i$G(iO

II:IW-SIÍJ

SJM .:.Sl::.:

".i:í:.i';»ii(i

ti-KOSfSOl

M3:irsií!lil

li:«77."j"n

I U:Ti;:i<fti:;(j

4A:Tn:i-nn

8.3«7:728||M3

1868— 1869.

3.<JÍ0:!).I7»|:,7

l.(IXU:ulllfiiif||

4ÍÍ:D«»JGS!I
»!).! :17ti (('.•;*

i::i>:R73S47it

I.M:i:sl,Ç.i.%

17S:Wi<i.c;
I

IlIiiliíO. ICO

ií:S:S.'ii :'.',!!.,

ti'):.',H>;,ll7

mí::;:iS....;

',aii;oa.fi'.\

!lí:;.íl,>.il:

líi:.'<;)I.SI'.i;:

::: m s;;-.>i r

!::.-.:.. : : >

r.SiOT.-.:*.;-..:

I :':.•!?(), ,.:;

mr-.uAiíti:!

R:IS.-í()..I;í

i-:-:.s»í.o..

<::ii33.-i.S:!'.'-

ti. SOU :Ò8Í,•,!>!;.

1359—1860.

í.i:i.->:í'1Sjí;!:ís

I.s01::i7l«tiri

450:í7ns;,r,i

IiisiSuíjsku:.'

<8í:!)niS707

IHSíVHS. !il

12(1: 1.".<*:,:

5

í>0!i: í. csó' i

jl ;í;'..f.OÍN

7I:.
-

. M..(!."i»

(i«:i:i,:it:ii>r:!

Hi::"i\!'ir<:

KÍ:.V::..,o-|:

m.ii7i;i'77:'

T2::;í ,,:.:?

."',::.: :, .n-n

1 0:.M :-£u :»*

!>!l.'l:i'!lí'!:i

H:r:,:;i:.:ii

S7:R'i íili

7 <!:!«: ,'j; íí::

U.^WT: -.'.-'J-jOLI'. io i S7i!a7oS:.,

.o

LKA 'JSi%ê<t;jrj£X

1860-1861.

t.'He

1861-1862. 1852-1863,

j.onr,i'joo,S'i7«

J.UUU:l:)!lfíi!)l

4S!>:íi3(i407

3n7:iSOSliSr.

í>0n:S9IMni

Hii:7l!)}IO0

i.-iSiSms.-iSi

.';!): ts;i
;

;'3i

..!i:(HI:,0tH

CW:!iO"(,|;í

rTidii:.;:!''.'»

M::;r.i]77

lis-, tiiir.fi
:

:í ;

:.i ,(.] ! i:j:

.';:' ::;i.:.',;h!.

(l.':(i:L(íG ; (!7.'l

II:W0"808

li:8ltl^rOll

tiM:Kí:«;.HS

4.7C7:UStlSfi7n

I.I43:»07S4J7

4S4:ÍIM(Í718

3IS:2I9SÍC4

&10:030.'ÍO;p

lSS:76Sf,l7;i

li;:i!J0;7ti7

lll:S35JG!S

.
r)SS::>77íí;7S

7i:03JS677

770:!l()(if;377

»l : t-f fA-ll';i

Al:CU';fOI8

]Htí:iiOS£IJ4

7l!lí;:!(ilil

;.< : :-\i u'.> *

.•.•::;uk;t.'

11:7!*:., 1«:í

dí3:i icsrus

l>:n:,;:«iíiíi

l.".:10l r 3ll7

27:G73Si8I

10.(171 :íistitl

I.7íl:íi32(881
i'S(i: Ílbigt77

Í10:077$S77

171:5BBf7M
3<:iC4gCM

36:B:;u$36fi

27:ÍI!I!S179

í!:M7(!019

1E:109ÍMO

80:liSjf30e

mO:TíiOfc'48S

in:SSú(|914

l»:íil j^GOO

Í7;8£.lf68»

.-.j.V.Mffi-S

i :t:i'j>"7&:>

í:!i01M7í

1:4M!C<f

14!:MD$9OT

3:KuR."£'Il

:::• iíííSUOS

7:(n::.'|i7í»
|

il.:slC:l«.
-

i(i810

J'<> ftirrciri» ilx |»«1— 1»,:» r i." jpniolri' do IRijJ -IHiiU rnlIAu h.il,iin,.)S .lit mIruiii')» ThCiOiíijrliis de Ntnrmlirn r. |ic/i-iiil.r.i d.> l*u;',
beguud* Sub-Dlrw«"ria dai Heudus 1'ublieas, cm Jl de Abril de IHs':t. -U Sub-Uiicetor interino, Scbnsiiav l-fnura .Vj»,...
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EXERCÍCIO DE 1803-1805.

iúslallsllca resumida das Canas de Commeicio e oulrus, de que trata o Capitulo .• do Keaulamtnlo #i." 301 de 15
de Junho de 1S44, existentes no Hiuntcliiio Neutro e iTovincla do míío de Janeiro.

O>o

Musa de Rendas do.

Collccloriu de.

I

Angra dos Heis

Cubo Krlo
ltagiinliy

.Muculió

J.Mnnguratiba
1 1 flruty * • • «i

\g. Joflo da Darra
/ Aroruama
Ilurra Mansa
Karrn de S. Joflo

Campos
Cantugnllo
Capivary
Estrolla

Iguassú

Iluborahy
Muge
Marlcii

Nlcthoroy
Nova Kriburgo
Parahlbn
Petrópolis
PJraliy

Ilozontlo

Ilio Donilo
Illo Claro
Suquurnmu
Snnln Maria MaKdoloim,
Snnlo Anlonlo do Sii...

S. Fldells

S. Joi\o do 1'ilnclpo. .

.

Vnluirça

Vussoimis

Recebedoria do Município.

Nonimn,

108
HO
03

213
77
!)l

204
03

liO
87

721
10!)

73m
205
182
200
81

470
8.1

104
IH
20.1

130
10a
47
m
21)

133
22»
131
127
287

8.413
7.074

li). 117

Xnolonnlldndcs.

1

iat

80
84
08
44
81

184
53
70
48

477
47
87
82

107
58

101
02
111

47
01
11
04
02
74
.11

70
1»
02
141
81
00
48

2.820
1.510

&>

73
51

37
101
32
.15

50
38
02
41

185
40
10
82
00
112
100
17

323
24
08
73
120
33
20
12
13

57
70
40
07

221

2.341
4.802

4.300 7.233

1

11

1

5

4
8
1

50
13

2
12
5
2
13
12
5

50
10
4
2
1

8
1

17
4

18

270
1.212

1.518

«

a

2

10

1

(iV

"ih
08
3

II

20
137

2

3
20
1

1

8
37
11

12
Gl

3
13
8

04

41

084
1.204

1.04S

SuJcHus a Impostos,

Monos
do

1.0008000

De 1

2.000*000

129800

182
114
78
118
72
43

107
80
117
Sã

470
87
87
104
178
140
182
72
328
38

130
04
130
110

00
38
88
10

148
117
121
108
232

4.071
275

4.3Í0

205000

10
2
14

4
7

17
3
1

1

70

4
11

7
3

G
8

84

4

21
3
7

10
3
5
8

343
00

400

Do 2

3.000*000

309000

1

2
3

1

í)

10

10
1

o
5
2
1

2

31

2
7

II

I

3

1.14

18

140

Do 3
ou mais
contos.

405000

«•

23 '

•••••••!
7 !

2

20
2

13
12
1

5
15

lo

28

1

4
17
8

211

217

..•*.«

Valar locativa Imperuada ato

0.048

0.0S8

• •••••«•ia

081*000
9285400
GG68ÍO0
270*800
1939200
910*800
9989000

1: 3878200
73CSÍ00

1:108*000
204*800

1:891*400
1 -.9179000
1:858*800
a-. 124*000
3:419*000

3.241:933*000
71: 428*800

453:920*000

2.241:983*000 Sâ5:3£i5*400

2:Ci9sG00
l:C89í>200
1:300*000
2:6223030
1 :03I 8000
1:240*400
2:089*000
1:441*000
2:317*000
864*000

8:651*200
1:023*000
1:1195090
1:901*200
3:078**00
1:997*200
3:109*000

Segunda Sub-Directoria das llendus Vublicas, 21 do Abril do 1803.——O Sub-Diroctor Inlorino, Sebastião Ferreira Soares,
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EXERCÍCIO DE 1862-1865.

Estatística resumiria dus ca*a» de Couiuierelo e outra» de que trata o Capitulo 1." do
Itegiilauiento n." 301 de 15 de Juulio de IS!*, do Muulelplo da

Corte e l»rovluclas do Império.

PROYKCIAS.

C Município
iro . t

3

b

O

Kuclouulldadvv. I Que pag&o na razão do caiillul.

5

l
8

t)

Bio Jc Janeiro.

.

(Provinda...' 5.443

lialiia
J

3.31

Pernambuco 3.OS

S. Pedro 3.G9S

Maranhão 1.6G:

5. Paulo 4.530

Miuas Geracs 5. 31!

Pará 1.3*1

Alagoas 903

Ceará 1.038

Paraliiba 4iC

Sergipe 67ò

Mato Grosso 573

Espirito Santo 449

Rio Grande do Norte 130

Piauhy 390

Paraná 520

Santa Catharina 559

Amazonas 151

Goyaz

42.890

1.510

2.820

2.653

1.S57

1.522

1.131

3.435

4.819

4S5

"05

1.37;

353

587

399

35 I

112

352

380

385

119

25.213

4.S9Í

2.311

899

1.011

93D

479

733

435

731

1S5

133

95

79

53

74

15

39

107

78

29

13.314

1.212

276

390

211

1.2

50

34$

87

MV

16

33

11

9

151

54

3

5

33

9(>

3

:s o
a o
s s,

1.261

C8Í

451

405

208

27;

97

170

270

56b

2?

117

4.333

98

50

13!»

275

4.071

1.695

731

1.991

739

3.232

4.726

651

456

750

251

375

500

263

101

273

337

311

83

5.1931 21.872

CG

343

104

83

410

110

315

214

100

72

91

41

74

41

43

10

39

09

60

45

.431

15

131

72

37

239

35

163

105

81

49

45

25

48

19

21

8

21

41

29

13

1.200

li

211

S8

32

803

33

431

202

316

48

SI

4;

60

13

19

5

13

38

20

S

2.472

e

•a

t
a
a

e
•3

V

G.OÍS

Valor
locativo.

Importância
•lo Imposto.

1.339

1.701

44

467

2.241:9838000

3113.6683000

551:5538180

61:3318000

9.719

453:926^000

71:lS8jjS00

116:0528800

1ÍS: 3698930

70:5333200

28:4153400

70:6558600

75:9128800

23:4418200

ll:3O68S0O

1C:070SOOO

7:9318S00

10:1988000

8:3108000

5:7168100

2:04SSS0O

5:1218100

8:9338600

6:8508800

(a) 2:6988000

3.161:53381801 1.132:2248936

(a) Eurahido ia Quadro do exercício de 1861 —1862, por se n3o ter recebido a estatística do corrente. De Goyaz nioexiste trabalho algana neste sentido.

Segunda Sub-Direcloria das Rendas Publicas, cm 21 de Abril de 1863.— O Sub-Dircctor interino, Sebastião Ferreira Soares.
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Quadro demonstrativo do progresso niiiuntl das rendas geraos ordinárias dos exercícios de 1841-48 a 1861-62,

comparadas sucessivamente entro si, partindo a comparação do exercício do 1846-47.

ÉPOCAS E ARRECADAÇÃO.

QUiNQU&HNiOS E EXERCÍCIOS.

QMÍnqu*miêiaa, Ejeervieioê.

Base comparativa.

4.° Qulnqaeanlo.

S.° Qolnqoennlo.

3.° Qulnqacnnlo..

18 i6—1847.

1817-1848.
1848—1849.
1849—1850.
1860—184!

.

1851— 1842.

Soturna.

1852—1853.
1843—1854.
1864—1855.
1856—'.856.

1856—1857.

Soturna.

1857—1858.
1S58—1853.
1859—1860.
1860—1861.
1861—1862.

TOTAL
ARRECADADO.

36.441:9518138

13.958:6333409

35.039.074S600
24.696: 4378905
31. 206:902.4645

35.388:8008402

141.289:8)88954

35.806:2068186
33.797:6863841
35.615:5618102
38.052:3548902

48.614:199S049

191.886:0088080

48.827:4958219

4G.175:807S300
43.188:2318156

49.203:353S713
51.037:7728254

Somma.. 238.432:6628701

Progresso aunual..! I.039:721S408

IMPORTAÇÃO.

RENDA.

COMPAttAÇXO DASUENDAS ENTRE SI,

DIFFERENKAS EM RÉIS E POR CENTO.

f**ra êttaiê. f*nt*«i .jic»ho..

16.511:2888169

14.219:9558458
15.456:0148299
17.429:4368256
20.500:6378454
24.840:2928032

92.451:3355409

24.758:1508037
23:557:0078603
23.687:610813!

25.485:031X773
32.856:2638294

130.314:129S4il

32.213:3998150
29.021 :7!)2S*0S

27.247:1455562
30.022:7328152
31.251:6078809

149.759:7378087

Progresso animal.

1.235:058S841
1.974:4218057
3.077:2018198
4.333:0548578

1(1.620:3368574

lliO:iíSS53l

1.797:4158039
7.371. 531í521

9.3S9:196SG31

2.775:5868590
1.231:9358657

4.007:5228247

"j8í:S!H597ii

MaU. JTeM<M.

5.201:3328711

2.291:3328711

85:1418395
1.231:0833034

1.313:2218459

e«5:8C18l38
3.191:6nCS748
1.771:6488846

5.C03: 1178732

8,68

J!,77

17,65

21,13

9,009

0,68

7,58

58,92

6,15

13,87

0,33

4,97

10,18

4,1

5,95

1,95

9,0

6,11

1,06

ÉPOCAS E ARRECADAÇÃO.

fíWJEiííaOS 2 EXERCÍCIOS.

0M<*»9Mt»M<Of.

Base comparativa.,

4.° Qnlnqnennlo

.

2.° Qulnqnennlo

.

3.° Qtdnqaeanio.

EjcewHeio».

1846—1847.

1847-1848.
1848—1849.
1849-1850.
1850—1851.
1851—1852.

Somma.

1S52-1853.
1853—1854.
1854—1855.
1855—1856.
1856—1857.

Somma.

1857-1858.
1858-1859.
1859-1860.
1860-1861.
1861—I8G2.

Somma.

DESPACHO MARÍTIMO.

COMPARAÇÃO DAS RENDAS ENTRE SI.

RENDA.

488:2938261

542:8038736
573:974S9I6
557:0358400
523:4793567
558:5768541

2.755:8708160

199:1568084
199:5598275
239:5108644
249:0818598
249:4458573

1.136:7548074

264:4775199
280:6578130

28?:10!S648
205: 127S843

279:5668840

1.371:6313660

DKrMdnnio imuU,

DIFFERENCA EU RÉIS E POR CENTO.

M*ara tnaim.

54:5108475
31:1718180

35:0908974

120:778S029

4028291
39:9518369
9:6708954

3638975

50:2888589

15:0318628

15:5798931
5:0458518

14:138,8907

46:7908072

Parti wraoi.

16:9393516
33:5558833

50:4958349

359:4195557

359:4198557

16:9748805

16:9748805

13:9358094

Jíali.

11,16

5,74

6,7

2,55

0,2

20,02

3,99

0,14

0,02

5,89

0,73

5,33

2,17

2,95

6,02

64,35

27,19

6,01

2,85
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ÉPOCAS E ARRECADAÇÃO.

QUINQUÉNIOS E EXERCÍCIOS-

(N<*««mnlM.

Base comparativa

.

*.» Qulnqmennlo.

S.o Qalaqueamio.

3.° Qalnquennlo.

Ejeor0 ido*.

1816-1817.

1817-1818.
1848-1819.
1849-1850.
1850-1861.
1851— 1852.

Somma.

1852-1853.
1853-1851.
1851—1855.
1855—1856.
1856-1857.

Somnio.

1857-1858.
1858-1859.
1859-1800.
18C0-18GI.
1801-1SG2.

Somraa.

3HBS

EXPORTAÇÃO.

RENDA,

3.986:1033107

4.118:8059434
3.834:3699966
3.815:9418835
1.718:9413123
4.538:3088709

31.016:3658057

4.989:3438356
3.833:4128512
4.476:4558104
4.662:4458594
0.910:9988770

S1.8C5:6S5S345

6.661:8918519
7.380:0698913
5.509:6i08518
7.266:2888809
S. 184:3408992

35.002:5178511

Progresso anoual..

COMPARAÇÃO DAS RENDAS ENTRE SI.

D1FFEREXCAS EM RÉIS £ POR CENTO.

f*«ii*a nMfi,

I5Í:70ÍS3S7

902:999S29S

1.055:7018625

444:0368647

643:0123592
185:9908490

2.248:5538185

3.521:592S914

7l8:178Só61

'{.'696:6628261

918:0628183

3.333:8938108

281:2158859

Parm aumoê. tal: V»M,

281:4358168
18:1288141

1811:6348414

483:4988023

1.148:9008844

1.148:9008841

! 19: 107:530

1.810:4438305

2.059:5608895

3,85

23,7

2,72

9,78

16.77

1,15

48,22

9,54

10,78

30,16

15,63

3,63

7,09

6,9

0,48

3,83

23,00

3,0

24,54

ÉPOCAS E ARRECADAÇÃO.

QÍMQUEMS E EXERCÍCIOS.

QHtnqiettnlot.

Base comparativa..

1.° gulnqncnnlo

.

S.o Qntnqncnnlo

.

3.» Qalnqnennlo.,

Ejcrreiciot.

1846—1847.

1R47— 1848.
1848—1?49.
1849—1850.
1850—1851.
1851-1852.

Somma.

1855—1853.
1853—1854.
1851—1855.
1855—1856.
1856—1857.

INTERIOR.

COMPARAÇÃO DAS RENDAS ENTRE SI.

DIFFEREXCA EU RÉIS E POR CESTO.

g*a»1* MMBiê. Pam «htm**. fui:

1.672:0458788

4.248:3218140
4.397:3938768
3.884:4208510
4.463:8303552
4.166:7268331

Somma.

1857—1858.
1858—1859.
1859—1860.
1860—1861.
1861—1862.

Somma.

21.359:6928301

4.702:7488096
5.045:8948837
5.906:7198033
6.229:7378146
7.065:7378685

28.950:8378097

7.945:0888851
7.921-9708360
8.329:5328121
9.140:9398290
9.256:7648010

42.594:2948632

Progresso animal,

49:0728628

578:4108042
3:8958779

631:3788449

236:0218765
343:1468741
860:8248196
323:0188413
836:0008239

2.599:0118354

879:3518166

407:5618761
811:4078169
115:8248720

423:7218548

412:9738358

836:6978906

1,16

11,89

0,09

5,28
6,8

17,06

5,46

13,42

8,97

23:1188491

2.214:1448816

805:6478881

23:1188491

12,44

5,14

9,74

1,26

5,14

6,54

9,07

9,7

0,59



ÉPOCAS E ARRECADAÇÃO. PECULIARES DO MUNICÍPIO.

fiUiNQUENNfOS S EXERCÍCIOS.

RENDA.

COMPARAÇÃO DAS RENDAS ENTRE SI.

DIFFEIIENÇAS EM RÉIS E POD CENTO.

1 {f»ê4mqtê*Hêê 49m. #.'xerri>4ot.
MÊettot.

1810-1847. 804:3508813

24:5565821
49:574(017

131:2828263

3,05

5,98

14,95

1,45

1,01

1R47—1848.
1848—1849.
1849—1850.
1850—1851.
1851—1852.

838:7478634
878:3318651

1.009:6038914
995:0138949
981:8988789

14:5898965

10:1158160

Somma.. 4.696:5858937 205:3833101 24:7058125 3,84

1855—1853.
1853—1851.
1854— 1855.

1855—1856.
1856—1857.

1.163:8078113
1.191:7228614
1.305:2608187
1.436:0588491
1.531:7533718

178:9088324
27:9151501

113:5378573

120:798J304
105:6958227

18,15

2,4

9,53

9,25

7,41

8,56Somma.. 6.618:602Sl?3 546:8548929

1857—1858.
1S5S— 1859.

1859—1860.
1860— 1861.

1861—1865.

1.742:6388764
1.571:9178549
1.759:8278570
2.508:2658619

2.062:732S603

210:SS5J04G 13,76

"Tl',
95*'

42,52

9,79

17,76

5,5

170:721S215
187.9098*27

748:4388343

445:5338016

Somma.. 9.615:3815811 1.147:3338116 616:2548231

Progresso annual.. 83:9008780 10,43

^^^^^



ÉPOCAS E ARRECADIAÇÍ0.

TOTAL

ARRECADADO.

EXTRAORDINÁRIA.

OUiiKiíMGS £ EXERCÍCIOS.
RENDA.

COUPAIUÇXO DAS RENDAS ENTRE SI.

DIFFEREXÇAS ESI RÉIS E

Para mais. Para u>«h<m.

POR CENTI).

g—i-fi*-Hi»*. C««nlciM. Bait. JTeMtM.

Base oomfarstlva... 1848—1847. 1.185:7558854 322:2748270

156:1888163

8818395
48,46

0,54

i.« Qulnquenalo... /

2.° Qulnquennlo.../

3.° QulnqucnmIo...<

1847—1848.
1848—1849.
1849-1850.
1850-1851.
1851-1852.

773:7368231
1.123:9538841
1.503:7118671
1.4S9-.999S338

2.323:7978518

166:0868107

165:2048712
281:3988525
325:8628048
398:0218451

116:1938813
44: 4638523
72:1598403

70,33

15,8

22,14

5,66Somma.. 7.215:198S599 1.336:5728843 232:8168739 157:0698558

1852—1853.
1853—1854.
1854—1855.
1855—1856.
1S56—1857.

2.596:5965656
3.250:5308001
2.960:6028697
3.8311:8708522

4.141:9108187

584:8258822
718:7688817
370:0378380
582:0018203
542:2158075

186:8048371
133:942j995

46,93

22,9

48,52

6,83

348:7318437
211:9638823 57,22

39:7855528

5,15Somma.. 16.539:510^063 2.797:8488897 532:7118189 388:5108965

1857—1858.
1858—1859.
1859—1860.
1360—1861.
1861—1862.

4.583:671S494
4.199:9158978

4.1í2:721SU71
4.318:471S740
4.381:1398597

919:5118968
741:1888115
619:1128295
852:6198923

1.040:2868189

377:2963293 69,58

19,06

16,8

175:323S853
125:0758820

233:5078628
187:6668266

37,71

22,01

11,92Somma.. 21.605:9198880 4.175:7188490 798:4708187 300:3998673

Progresso annual.. 213:0258582 Progresso anoual.. • 47:8678161 14,85

ÉPOCAS E ARRECAD

GUINQUSNNiOS E EXSRG

AÇAO. DEPCSITOS.

VODASRE.X

íCíGS.

JÇ-reí-eíelo».

RENM.

cdMPARAÇ DASENTRE SI.

DIFFERENÇAS EM RÉIS E POR CESTO.

Qwinquefutoê.. Patim tnena*. MaU. JTeM...

Base comparativa. 1846—1847. 863:4818584

255:8315460 29,63

4,76

\

1847-1848.
1848-1849.
1849-1850.
1850-1851.
1851-1852.

607:6508124
958:7498129

1.222:313SH6
1.104:1378290
1.925:7768067

351:099J005
263:5048017

57,78

27,49

65,43

18,07

58:1758856
761:638Sn7

Somma*. 5.878:6258756 1.376:3018799 314:0078316

1852-1853.
1853-1854.
1854-1855.
1855—1856.
1856-1857.

1.711:7708834
2.531:7618184
2.590:5658317
3.307:8698319
3.599:6948512

214:0058233 11,11
819:9908350
58:8048133

717:3048002
291:8268193

47,9

2,32

27,69

8,82

12,18Somma.. 13.741:6618166 1.887:923S678 214:0058233

1857-1858.
1858—1859.
1859-1860.
1860-1861.
1861—1862.

3.664:1598526
3.455:7278863
3.503:6088776
3.465:8518817
3.340:4538408

64:4655014 1,79

5,69

1,07

3,6

1,48

208:4318663
47:8808913 1,38

37:7568959
124:9988409

Somma*

.

17.430:2018390 113:345S927 37l:187g031

Progresso annual.. 165:1588121 19,12

A renda 4o exercício findo de 1860—61 depende ainda de liquidação definitiva; e a do exercício de 1861—62 é a que consta dos balanços das
Thesoorarias existentes no Thesouro até Dezembro de 1862 ; sendo porém, que a de S. Pedro só comprehende dezasete mezes.

Priraaira Súb-Pirectoria dal Reodu Publicas, em 21 do Abril de 1863.— O Sub-Director interino ffe*w»H«o Ferreira



N.

Qnatlro deinonitrallvodm renda* ortUnurias e extraordinária» do Mtnperlo
designação da* JProvInelaê comparada* entre #f,

PROVÍNCIAS.

Rio de Janeiro e .Município Neu-
tro

Bahia.

Pernambuco.

S. Pedro.

Pará.

Maranhão.

8. Paulo.

I

ARRECADAÇÃO ANNIAL.

Exercícios. Total.

1856 — 1857

1867 - 1858
1858 — 1859
1859 — 1860
1860 — 1801

1801 — 1802

Termo médio..

1850 - 1857

1857 — 1858

1858 — 1859

1859 — 1860
1800 — 18C1

1801 — 1862

Termo médio.

185C — 1857

1857 — 1858
1858 — 1859
1859 — 1SG0

1800 — 1801

1801 — 1802

Termo médio..

1856 — 1857

1857 — 1858
1858 — 1859
1859 — 1860
1860 — 1801
ISC1 — 1865

•5.390:0958554

25.743:124S770
Si. 345:0908185
23.859:0058733
30.384:3358390
58.014:1088600

iC.«5:H4S938

7.582:1798739

0.482:7S9SS97
G. 042:5028380
4.817:000.,716

4.339:1638794
G.i8S:621S4l7

5.634 :2278611

7.638:156S720

8.111:5155480
7.488:0258211
5.992:4598673
5.061:0925291
7.102:4655853

0.751:7678703

.000:002SG75

Termo medio..

1S5C — 1857

1857 _ 1S58
1858 - 1859
1859 — 1800
1800 — 1861
1SGI — 1862

Termo medio..

1S5G — 1857

1857 - 1858
1858 — 1H59
1859 - 1860
1860 - 1861
1861 - 1865

Termo medio..

185G - 1857

1857 - 1858
1858 — 1859
1859 — 1860
18G0 — 1861
1861 - 186Í

2.594:4938280
2.504:8458908

2.000:729S709

3.270:591S343
3.551:3008753

2.844:3918418

1.420:5155653

1.378:0955112
1.442:8598975
1 .659:7S9J302
2.092:7.018745

1.643:3058250

1.043:4828271

1.221:3788083

1.432:855SS19
1:458:0348637
1.171:7788038
1.167:I16SÍ90
1.360:2405760

1.318:0118230

948:57 98160

1.030:M1S590
1.010:1948441
1.213:5035189
1.570:0388700
1.551:4568798

TVrmo medio..
.| 1.215:1503944

REMA DAS

Arrerttduçito.

IMPORTAÇÃO.

DlBerençae.

Paru mais.

16.515: 98382CS

16.122:0728440
14.588:1588643
14.363:0808384

17.44j:381S487
16.178:55iS996

15.739:4498590

5.883:1898398

4.908:9468533
4.574:3338628
3.505:1698525
3.12i:325SS64
4.020:814:783

4.099:1178357

5.915:0595009

6.Í31:75CS897
5.7S5:359S081
4.752:6518190
3.590:2555377
5.587:4688043

5.529:4918738

1.691:7848520

1.040:5805111
1 -133: 1058(78
1.05G:419S40S
2.130:2238019
5.015:2328847

1.775:111^403

1.017:3718877

968:515843»
996:7308767

1.18S: 2678592
1.592:4508969
1.146:5918974

1.178:4525547

893:58 78736

1.038:3825303

1.090:CC1S062
853:881£910

830:5ilSG12
1.018.5748588

966:4088236

2G8:735S145

519:9098930
188:5808029
207:4948800
259:9218610
332:9428257

!4I:'7089!8

3.082:3018103

1. 191: 1918919

516:097S828

1.397:216S360

193:3165930
503:8038211

58:2215337

191:530S855
404:1838377

144:7948507

52:278S759

188:0328676

Para menos.

423:9108828
1.533:913«797

225:0788259

Í.26Ó:826S49Í'

074:2435115
034:612,8655

709:1648403
438:8108361

046:4275216
1.032:6788491

862:398^13

54:2018415
207:4778633

81:9895772

•58:8598442

4S6:155S995

236:7798146
23:3408304

18:908S777
52:4268810
73:0208641

48:8258115
31:3835901

87.

do Miranil arreeaduda» no quinyuennlo de iSftr—i§58 a 18M—4S com
partintlo a eoinpaàuiçao do ejeei'rteio de 1850—l§5r.

ALFANDEGAS.

DKSPACHO UAltlll.no K K.\P0HTA<;Ã0.

UIlTercnruM.

Arrccuduçào,

Para mais. I Paru menos.

3.416:1438432

3.190:8975729
3.681:1358594

2.965:9798289
•1.690:7508391

3.976:505S427

3.699:055S426

490:5378565

Í. 734:6805102

1.032:8895493

844:6128215
1.029:2028207
494:4658314
485:7948803

1.123:5408115

796.5258935

1.007:4315604

1.041:4415128
1.029:4388781

599:142S-S84

499:0535172
908:4738412

S15:509S875

483:040S3G5

445:5135343

616:8395205
463:970:624
531:6195116
563:2298532

504:2408284

250:669S930

260:2105847

286:500S779
306:139S78S
324:6585285
333:5778631

303.21856

141:7515395

203:230J912
180:Í31S95G
133:756Sl57
141:4438116

200:499S750

171:872S30C

204:9605601

232:5805545
20S:854898G
38S: 2908335
397:1275550
605:1588191

377:0025323

181:5495975

637:7458312

34:0068524

409:4205240

71:2955862

67:6488592
31:0108116

9:5565908
26:2838932
19:0398009
18:5188497
13:9198546

01:4798517

7:6878089
159:0568604

27:6198941
32:2748441

120.4358349
11:8378221

598:0308635

ItENDAS INTERNAS E EXTRAORDINÁRIAS.

Arrcruduçfto.

25Í:215S703

"55:1508006

714:3635964

188:2778558

531:7368893
8:6708611

12:0058347

430:2958897
1O0:O89j715

5.159:5688854

6.410:1545601
6.075:7968546
0.639:0(6801,0
8.218: 19ÍS651
7.889:1088183

7.036:i

37:1978019

52:8688681

22:7988956
46:0758829

666:100881»

720:2315379
739:02u)í5í5

767:360;jl'7

757:0i6,S157

7i5:íO'j,<Í51'J

016:y«3S017

G41:li275461

6"ô:856^"i9
010:055;>„99

07l:;su,'>síj

OO6:»:»0S7a8

706:7668000

45:»-77 ,:«r:"8787

60S:3748>>32

554:9018315
510:3395777

008:7198608

042:SiíJ074

605:UÍ2;Cll

152:1838837

H9:9655830
lj9:625S429
3 u5: 38 18932
1 7

5:662SÍ91
158:132.715

UllTereuritiu.

Para mais. I Para menos.

1.000:5858/47

464:1493815
1.708:5485461

03:130631
9:7958166
18:3398632

J8: 2205392

25:0648414

:i2:859S288

'31:1618246

2» 1:7368053

85:6978045

46:5208483

'98:4098131

3i:09õ:066

9:6565699

5:769S493
10:2708569

161:8115077

189:0388952

191:245S<*>3(

18G:941SG19
184:1408595
195:1618508
141:1668755

179:7305634

474:8838414

577:921811»
556:7535420

620:7188048
612:9895528
613:3568350

596:3475693

2:2038682

'í 1: 0208973

103:0375701

"63:9045622

3668822

354 :5588o56

359:0865338

20:3505050

33:2215150

4 4: 5648638

2:õl$5007

17:219S7T0

4:3018015

2:S01S024

53:994S8Í6

21:1675689

7:7195490

DESPEZA.

Parcial.

Arrecada-
rão.

Fiscalisu-

cão.

5,3

10,5 «o

9,3 %

8,8 %

1,7 ",»

1,6 »/.

1,2 •/„

",3 •/.

3,3 ".'„

1,1 •/.

1 »,', 3,3 •/„

Tolal.

6,9 "/a

6,9 «/«

»,0 o/

13,8 »/•

»,C «/o

1?,9 »;.

m »;.



t—MMMMIWMti—to

PROVÍNCIAS.

Paraná

Ceará.

Parahiba.

Alagoas

I

Rio Grande do Ilíoríe.

Piauí»

Santo Catharina.

tiMiiW ^mm^méim*Êmmà^***+»**m+—********

ARREG.UiAÇ.10 ANNIAL,

Exercido».

1866 — 1867

1857 — 1858

1858 — 1869

1859 - 1860

1860 — 1861

1861 — 1862

Termo médio..

1856 — 1857

1857 - 1858

J858 — 1859

1S59 — 1860

18G0 — 18G1

1861 — 1862

Termo medio..

185G — 1857

1857 — 1858

1858 — 1859

1859 — 1850

1866 — 1861

1861 — 1802

Termo medio..

iolul.

217:2!8g702

267:1705758
177:6865519
186:9385953
192:6455886
187:3965115

20i:367S040

371:3615588

463:895S705
441:1115493
433:9635455
476:0025297
607:7555143

481:31356:9

345:1295006

360:1015413

329:994S437
280:2545058
253:1585070
305:1635733

1866 — 1857

18a7 — 185S

1858 — 1853

1859 — 1860

1860 — 1861

1861 — 1862

Termo medio..

1866 — 1857

1867 — 1858
4858 — 1859
18*9 — 1860
1860 — 1861

1861 — 1862

305:7285315

ItKNDA DAS

lUHUUT.K/lO,

DlffbrençuM.

Arrceuduç&o.

Para mais. Para mmot,

47:6555860

54:0105798
2J:4975i*5
2j: 7775367

41:527S«6'J
36:0345531

7:0175938

15:7495702

3T:195S439

273:8515771

324:5025157
264:2615907
260:1425377
3O0:83U.S855

350:4785615

300:0435178

59:7865216

71:1403265
39:0435435
23:044^320
59:3953743

24:210i983

260:015S252

352:7425018
í 25: 9685880
206:3775086
201:4775794
344:3635039

2S0:7S9S7C3

121:8055920

Termo medio..

1856 — 1857

1857 — 1858
1858 — 1859
1859 — 18G0
1860 — 1861

1861 — 1662

Tefmo medio..

1Í56 — 1857

1857 — 1858
1858 — 1859
1859 — 1860

1860 — 1861

1861 - 1862

Tfrn>« medio.

267:5435535
162:0545196
230:2785146
117:7895836

61:2045005

43:7065949

50:242S874

86:9885847

57:188S763
31:1785710
37:7195411
34:222j323

50.3505386

40:3885478
49:6178790

11:3515046

'34: 3515423

26:1435373
3:720.058

S: 4925535

59:9405250
3:8195530

32:096J827
13:9995115

36:745S973

"cImÒJKÒÍ

49.4595010

68:1575753

167:7735914

98:2535632

128:082556!
148:664^676
138:5565813
154:9085659

119:M53J*62

137:8755234

«7:M75421

106:2415065

107:571J306

W9.62JÍ018
132r7i$|069

1S7:»»4H00

136:5495123

99-.420S303
160:6405837
68:6605903

11:6685786

105^3878091

43:4515622

44:8345022
56:8415310
58:7515271
80:7625643
61:7645475

60:5905744

17:0415377

37:6225776
34:9405408

48:6»8J681
62i933glll
59:3785885

48:708|772

118:3915370

"6Í!«ÕS534

35:184g760

39^8005084
26:0105053

87:1285820

91:9793934
56:9925117

1:3825400
12:0075288
1:9095961

22:0115373
18:9985168

20:5815399

13:7185273
14:2745430

1:68)5368

"3*5Í4f5S6'

AtfANDWJAS.

RENDAS IXTKHNAS K EXTRAORDINÁRIAS.

UHTerenfuu.

Arreeuduç&o .— '

. m " ~-,

Para mais. I Para menos.

DESPEM,

Puiwlitl.

Armada- Fiicalita-
cio. çào.

|

DEKFICUO 1

Avrecadafáo,

UHITIMO U EXPORTAÇÃO.

Mttarenqtm.

Para mait. Para meuos.

.!

1'omi.

137:0085150 62:5975725

3:09357*6

4":Í4ÚSÍ72'

í 3:6 195057

1:1141515

7:0155207

8.5 •'.

4.6 •/.

6,9 •;,

7,1 •;.

9,4 •;.

11,3 °:.

13,9 •/•

19,3 •;„

10,6 %

14,2 0;.

18,8 •/„

10,6 %

14,2 •/.

25,5 •/.

»,8 •/.

16,2 •'.

21,1 ».

35,9 •.',

•tft-«>

25,5 •.

55,4 •;.
1

9:8315372146:8393492 65:6905468
64:5765253
68:6255735
60:7078518
74:3565515

83:9128841 62:9505651
92:5385861 8:6205020
90:4115299 2:1575562

13:376556377:0351(036

93:1475600 66:7215701

45:6303588 64:8795229

3:2165795
27:2625461
18:6665522

islwism'
2:8295443

35-9665936

9:9035687

81:5975524 58:0965024

85:348S475
104:0015997
101:1755554
113:5075428

91:6015111
69:5065081 21.9955030
72:9955888
143:7695070

3:4895807
70:7735182

91:8735935 92:4265490

230:2485254
56:094S536

6:3305143
19:7075055

453S722

3:'Í7353Í4'
21-.951S560

2:7135082

17:717S304
36:1945986
39:6255851

227:5305172 01:424S979
Sl:132£034
81:5855756
69:03ÍM96
62:8O7J510

209:8185968
173:6235982
131:09SSl3l
218:1455510 84.0425109

192:644S408 69:3165895

113:7255613 96.-0495S65

18:338S513
7:0965íC6
15:8965749
14:2615627

37:0455230
10:1235412

5l82ÍS834"
'77Í686S592'

151:3645793
161:1885205
83:8025913
89:0515747
212:7615837

114:3SS537S

107:'.D1S912

91:3955163
77:1335636
97:3985879

139:8085199 97:52lSG54

Í9:872S194 23:7755973

30.155S220

9:249S"37

22:0635360
6:8755629

4655633

3Í7Ó2SS3Í'
13:8785916

2:8085981

20:ÒÍ2574Í'

8:8435149

S7:0S3S213
30:7668044
44:6445989
24:6055245
15:7585796

53:9315199
31:8675849

i4:992S320
24:5i'6S687

33:7765424

28:507S057 33:8185896

5:6385788 49:173S2!2

2S:732S311
7:1965870

13:4475348

10:297S509
11:0865001

2955781

'
S:66ÍSÕ38'

5:3435007 77:9055533
85:1025403
71:6555055
61:3575546
60:2715515

6:7205963
8:1505487

12:7885470

7:I27S44!

1:377S956
1:4295524
4:6375983

>

8:0265074 69:2585416

7:38GS378 43:5095766

14:0495813
8583754

6:5365909
9:7905302

3:6725332
4:8715363

2:6045952'

11:0565710 57:5595570

5G:100S8*6
77:9Slgll9
71:3845210

61:5935908

15:9305073
12:6995745

15:304f697
11:7365276

3:2305358

3:6Í9S42Í'

51:2205594

13:3555700
65:031i928 l



Sergipe.

Espirito Santo

SEailo Grosso.

3Iirans Gcraes.

Goyaz

.

Amazonas

» muinn -nqw

aiiiimaiucAo anmai..

KterolriíiN.

1810 — 18J7

1S..7 — 1818

18 já — 1859

1S1D — 1800

15110 — 1SU1

18111 — 1802

Termo mediu.,

1S10 — 18j7

1817 — 181S

1S5S — 1Sj9

1Sj'J — 1800

ISCO — 1801

18(11 — 1802

Termo médio .

.

1S10 — 1817

1SJ7 — ISIS

IOjS — 1S51I

l.SJÍ) — 1800

1SUD — 15U1

1801 — 1302

Termo médio .

isíc — is„

1817 — 181S
1SÕS — 1Sj'J

181!) — l.siio

18(10 — 1801

1801 — JSG2

Termo mcdio .

1860 — 1S57

1817 — 181S
1818 — 1850

Í81!) — 1810

1860 — 18(11

18(11 — 13(12

Termo médio .

1856 — 1857

1817 — 18j8
1818 — 1859
1858 — ISCO
18(10 — 18(11

180! — 1802

Termo mcdio

.

Tutul.

1S«:100$I10

170:770,8811

11)1:0 i l*f U-'

i:ii:;i:,')oi7

112:115.8111

i(ia:58:iso;3

15i:O57SI03

11:391,8027

40:7808103
j>: 117í"Jj1

ui):»27.8aS

01:253 097

03:1j082ís

57: liaSTbS

U0:S^^S.'j

CU: 17 1^700

U1:'íSjj7ju

y ":rii<s-ijõ

lil:iil'j|}ib'J

(J0:o0;i,ila-j

81:1388110

6U0:O79S791

6S9:41S'í>70o'

52!:5(i^{)iS>3

6ÍO:l)32jjo62

5jli:7(iiS""'J

wJ!J:i7u^o^y

5Gl:"91St)3S

IIHMU DAS

irret-iiiliieáii.

19:9liS0OG

32:1788190
l5:Gil,flii4
•.'!:.')7ilS158

10:0928811

18:117;jiS9

21:675S3'S

12:823SCS1

11:7195045

1!:303>391
11:45"; SSS1

lã:08u£339

li:.182SC57

13:1895855

IUI'UUTAV<iO,

UiilVriMiyitiii.

JVth hiiiií. I Paru meuui.

29:8518719

•14:0H;:-.'8ii

37:11381 SI

I9:023S292
21:7818170
2ó:7GiS113

30:I01S031

8:1028830
7:8Gl,<j479

9:2068711
10:33'.iS;33

10:3U7S190

9:1718808

38:9SíS731

21:Í13S5SG
38:7118009
50 : 4 9884

U

Gl: 0*78055
9:9508357

37:41153

15:0SS,5:>17

1:801,8278

1:9778973

1:404S2G0
1:0708993

14:5028013

ll:49SSill
13:1898221

7:8308805

17:1008189

4518112
211,8411

S95ÍÍ8

1Í.771S135

53:7318308

CscaL
1^8 medÍa ordinaria e cltra<>rdiaaria no quinqucnnio comprchendido de 1857-1558 a 1861-1802 foi de «.387:3878933, c a despeza

A renda do «ercioio de 1861-1861 6 a que consta dos balanços das Thesourarias de Fazenda existentes no Thesouro até Dezembro de 1862;

ALV.VMIKUAS.

^'^yJL".1-!^ 1*
.
' ' " '""

' " * t i

•

i é !u llnià mjh^:táimí á̂ mmmfmm^^0t^m Êt^ímtiijmáta

i>i:si'\cao 'iahuimu k i:\i'om i^ Ao.

liiiTeieiii-HH.

AiTMWiliifftu.

IIKNIUS I.YIMSAS li ÍXTIIAUIIDISAIIIAS.

Para mais. Pura menos.

XrrevwlavÃ».

lilRVtronçuk.

Paru Mais. I Para menos,

DESPESA.

1'ureiul.

Arrecada-
rão.

Fiscali-

sacão.

Tutnl.

53:B72,t:539

43:3328' :'.I19

G8:G1!.S117

Slillili.s.ii;

17:illSi:it

59:0738721

41:01381111

C7S100

441S10O
1178311
271 110

2898990

49OS02O

332.Í003

400,8012

3:0118779
2:5928378

2:491,f"39
3:0SS,í042

511S730

2.-4G5S854

475710

98550

551S000

657S150

175JO0O
240:174
311.1C0O

527J03G

S83JJ392

10:2808778

'òÍ:jJ8SÍn

3748000

1I7S79j

1-íffS J»

20GS030

3:145812

59GS901

478750

lOCglõO

"nsni
65SÍÍS

1:0108170

43:õÒ8S3:'::i

7:5698310

2818115

,. í

i

\

1:0198101
j

1008039

482J150

101:2718818

711: oi)ii8199

Si:3.i7{j8j4

811:4811X141

73:18.i$()37

77:1108759

80:

3í:70!l8S;l,

38:i3'JS'>73

50: i'jB;fil7

•41:2808903

57 : G008303
52:31087:18

'I

r
S 48:0008912

'?

21:3848142

32:GIC$::31

50:4718708
40:7218283

47:813i'l02
49:5988.09

41:2578922

500:0798791

o89:4l987oG
522:5098393
140:9328812
5U0: 702^079
a53:2708olU

501:791SuôS

19:9418000

32:17SS190
16:5038141
23:5798568
ir,:092SSll

18:4178489

21:5008298

12:272SCS1

11.0C1SS92
12:1288391

11:210S657
14:7748739
14:8558021

12:8008500

5:81178115

1:1218187
13:3O1«101

3:1101,1722

1:1008248
12:202,8341

;0:"379SÍ0Ò

1I-.2C18SS9

17:S2t>8>37

1:7548907

83:339S913

21:3038169
49:3:98527

i;:2.1481S4

'iòióiõsiii

1:0CGS499

8:5048082

21.771SG19

9:2118451

5:319,8031

0:7198185

7:ll0S879

O6:850S313

6C:50*8S80

1G:C14S746

9MSCS747

1:210S789

917S734

',8 »',

23 °;„

15,9 •/.

1
*"> 1 O

ifi 'lo

40,7 »/o

13,8 •;,

24,4 o',

7,2 •/,

87,6 •;.

115,9 •/.

39.0 •;,

47,1

45.2 %

19,3 •/.

94 4 0'-»* IO

156,6 •/.

media com a arrecadação cCscalisaçao nesse mesmo tempo foi de 4.240:0093159, que corresponde a 8,7 o/, . sendo 2,3»/. de «rrecadaelo « 6,4»/. de
sendo pordm que a da ProWncia de S. Pedro só comprchende dezesete mezes.

Primeira Sub-Directoria dai Rendas Publicas, il de Abril de 1861.-0 Sub-Director interino, Stbatliio Ferreira Soara.



N.

Quadro comparativo das Rendas gcracs c dos Depósitos que se

do 1
;°

semestre deste com

CLASSES DAS RENDAS.

EXERCÍCIOS POR PE

Importação
Despacho Marítimo
Exportação
Interior

Peculiares do Município

.

Extraordinária

Depósitos

.

Primeiro qulnqueimlo.

48-17-<8'48.

11.519:9555458
542:8035730

4.118:8058434
4.248:3518140

828:747Sli34

23.958:6338402
16li:08liS107

24.154:7198509
607:6508154

24.732:3098033

«818-18-10. 1810-1850.

15.455:014Si99
673:9748910

3.834:3G9S9G0
4.297:3938708

878:3518051

25.039:0748000
105:2048712

25.504:2798312

958:749S129

26.103:0288441

17.4S9:43CS250
567:0353400

3.815:9418825
3.884:4208510
1.009:0038914

Sli.090:437S905

281:3988525

20.977.-836S430
1.222:3138140

28.500:1498576

1850-1851. 1851—1858.

20.500:6378454

523:479S507
4.718:9418153

4.402:830S552
995:0138949

31.200:9028045
355:8028048

31.532:764SC93
1.101:1378590

32.690:9018983

24.810:2928032

558:570S541
4.538:3008709
1.400:7208331
984:8988789

35.388 :800S402
398:0218451

35.780:8518853

1.925:77GS007

37.712:5978920

S9mMSl9

CLASSES DAS RENDAS.

Importação
Despacho Marítimo ,

Exportação
Interior

Peculiares do Município.

Extraordinária.,

Depósitos.

ARRECADAÇÃO MEDIA QU1NQUENNAL- COMPARAÇÍO DOS QUIN

QLLYQLEVMOS.

1.» «."> 3.»

18.490:2678101
551:1748032

4.205:273S011
1.271:9388160

939:3178187

28.457:9698791
267:3148508

28.725:2848359
1.175:7268151

29.901:0098510

26.005:8258888
227:350?815

4.973:1378069
5.790:1078419
1.323:7208425

38.377:5018016
559:5098779

38:936:7718395
2.748:3328533

11.086:1038028

29.951:9478417
274:2008332

7.012:4138502
8.518:85SS9í
1.929:0768302

47.686:5355510
835:1438698

48.521:076 2.18

3.4SG:0í0s27i-

62.007:7108510

O 1.° com o 2.'

AKGHEIVTO.

POR ">/,

7.572:5588787

. 767:SGÍ"o6S
1.518:2288359

381:4035238

10.243:0558042

292:5558511

10.535:3108563

1.575:607S»S2

15.107:9178335

40,9

35,5

40,9

35,9

109,3

30,0

133,7

40,4

DIMINUIÇÃO.

POH">/<

323:823821:

323:8238217

323:823821;

323:8238217

5S,7

Obser

rPrt^/Tmí! c
d
»
0i

'í .
Scmcstre d° cxcrcicio de 18G2-1863 n5o se acha ainda completa; Talião os balanços da Thesouraria deceae ae aqui se incluírem as rendas cflcctivas, c alli, além destas, as orçadas para o semestre, nas províncias que nao remeltcrao

1." Sub-Direcíoria das Rendas Tublicas, 21 de Abril de

88.

arrecadarão nos exercícios de 1847—1848 alé 1861—1802, c

o V de 18(12-18(13.

MODOS QUINQUENNAES.

Segundo qulnquennlo.

4852-1 £53. iHZZ-iHZt. 1 »Õ-l-i£55. Í8Õ5-4&50. 1850-1 85*,

24.758:160SG37
199:1668984

4.982:3438350
1.70'>:7i8>U90

1.103:8078113

35.800:2068180
58I:8S5S822

36.391:0328008
1.711:77088:14

38.102:8028842

23.527:0078003
199:5598275

3.833:4Í2S5I2
5.015:894883!

1.191:7528011

33.797:0808811

718:70i>SS17

31.510: 155S05S
2.531:7618181

37.048:2165812

23.087:0168131
539:6108011

4.470: 1655104

5.900:7198033
1.305:2008187

35.015:501S105
370:0378380

35.985:5988182
5.590:6058317

38.570:1035799

25.485:0318773
24'J:0818a98

4.O02:i45S59i
0.229:7378140
1.420:0588491

32.856:5638591
249:4458673

6.910:9985779
7.005:7378086
1.531:7538718

38.052:35489115

585:0018203

38.631:3568105
3.307:8098319

41.942:2258454

48.611:1998049
545:5158075

49.156:1118721
3.599:0948512

52.756:1098230

Terceiro qulnquennio.

1857-1858. 1858-1 850. 1 850-1 800. 1 800-1 SC I . 1861-1802.

32.213:3998150
501:4778199

6.601:891í!49
7.945:0885861
1.745:0388764

.857:4958219
919:5118963

49.747:0078187
3.601:16986!,;

53.111:100.-713

59.051:7928108
280:057,8130

7 380:0098913
7.921:9708300
1.571:9178549

40.175:8078300
711:1888116

40.919:99581*5
3.1i5:727S8ii3

50.375:72383 J8

27.2(7:1158502
282:1028618

5.6«9:G20S648
8.329:5328121

1.769:827S270

43.188:5348155
619:1128296

43.807:3108150
3.503:0088770

47.310:9558220

30.022:7325152

205:127S843
7.200: 2KSS809

9.1 10:939829(1

2.508:2068619

49.203:3538713
852:6198923

31.251:607S8O9
279:506:810

8.181:310:99'

9.260:7048010
2.002:7358003

51:037:7728'

1.040:2801(189

60.055:9735030 52.078:C68S413

3.405:861S817| 3.310:863S10S

53.551 :8555153;55.116:9115851

SM3MS&
QUENNIOS ENTRE SI.

O 2." com o 3.*

ACGMEVTO.

POR »/„.

DIHIM.IÇÃO.

EM BEIS. POR %.

COMPARAÇÃO OAS RENDAS DO I

o
SEMESTRE DE 1881-1862,

COM DE 1862-1863.

1.° Semestre

de

1801—1862.

1.» Semestre

de

1SC2-18C3.

AIGHEVTO.

EM BEIS. POR",..

DimxnçÃo.

EM BEIS. 1 POR"*,'..

3.889:1518529
40:855S5I7

2.039:3008433

5.728:091S6O8
605:3558937

9.309:3308924

276:573S919

9.581: 901S843
737:708>-

045

10.322:6128888

'11,9

20,6

41,0

47,1

16,7

24,2

4,9

24,6

26,8

24,7

15.503:2388436

133:217S273
3.710:082^047

3.639.-547J444
731:411S996

23.717:5178196
315:3108339

24.059:8575635
1.785: 171551)1

25.812:0298099

13. 0S0: 3878757
129:1978217

3.798: 153S0S6
3.377:68SS782

677:6348194

21.003:3115036

293:115S873

21.356:4568909
1.347: 133S0S2

25.703:5898991

88

S8:

3718039

3718039

371S039

88:371S039

2,38

2.422:92IT679

4:0208056

"261:S58fC62
53:7778802

2.742:5778199
I9:191S160

!.761:771S665
435:0388482

3.196:8108147

15,6

3,0

"V,í"
7,3

11,1

6,1

11,1

24,1

12,4

vaçao.

S. Pedro de Novembro a Dezembro de 18G2. A diOFercnça de 100:0905380, que se obsenra entre este quadro c o de n.° 4, pro-
os seus balanços.

18C3. —O Sub-Dirorlor interino, Sebastião Ferreira Soares.



N. 89.

Quadro dou tuitotis da Minporfarôo eslvuityvhui rilrcvHt no anuo de 1*01 <i>vompavadon eom ou lerino* mediou dou citwo attnott tmlerloren, e eom
ou «lo <le 1SOO—01.

ALFAXDEGIS. 4858-51. 185T-S8. 1858-50. «8S0-U0. 1SUO-01. Termo médio. 18«t-«%.

COMPARAÇÃO DE 1801-1)4.

Com Com o termo
1MUU-U1 .

|
médio.

Rio dc Janeiro
Bahia
Pernambuco
Maranhão
Pará
Uio Grande do Sul
Porto Alegre

Uruguayaua
Santos
Paranaguá
Anionina
Parahiba-

Ceará

Santa Catliarina

Alagoas
Sergipe

Kspiriti) Santo
Rio (iraudc do Xorte
Piauhy
Mato Uros-ío

S::iunia

67.923:8358
311.930:3713

21.685:5168

2.988:5578
3.616:73ii3

:a;».92U:í jis

118:3508
1 11:6058

518:9558

256:3173

5208
137:1918
910:1918
25:8618

!I6:562J

17::;:;3S

189:3778
1.".6: 5698

127:0»; s

69.539:7403
19.679:5313
34.781 :(UliS

3.631 : OUiiS

3. 688: 60 Is

4.510 :03uS

731 :6():'S

819:1()J8
Í08:.'i!i33

130:lSíS

:.:05JS

390:381
1.103:11153

l:lihn::i

376:'.I2;3

80:91 17 s.

1:0:113

59j : 1 1 78
!3!):IIJii8

75:600.)

68.5i0:352S
19.1GI:4I0S

22.801:628,3

3.919:1112,3

3.916:3J1S
4. 630:887,8

562:105,8

3G1:8,,:,S

•171:1638

221:3323
6:i:ilS

217:3118
917:987,3

103:0085
491:027,3

55:3(i2s

!)928

321:825,8

170: 197S
168:371,8

60.229:113,8

16. 205: 9518
19.192:1108
3.111:3523
4.709:896,3

5.206:198,8

087: 96 IS

450:883.8

567:5328
51:9138

1:2118

1111:219,8

90ú:(IOI$

175:963,3

158: lais
2;:t7S,8

469,8

511:0993
l.'.2:'j;2,8

167:7508

73.979:8313
14.107:5193
15.296:1788
2.891:8013
5.701:7153
5.668:0313

9ill:3<18

397:817,8

1.371:9318

57:583,8

327:9788

SS9:301S
291:8868

77:009.;

15:0 >.8,s

4708
3-19: S3SÍ

35i:t3GS
2II5:5MS

07.812:1138
18.070:768,3
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N. 90.

Quadro dos valores oíliciacs da importação estrangeira directa despachada para consumo noanno financeiro

de 1861—1862 por Alfandegas e paízes exportadores.
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N. 91.

Quadro dos valores da exportação nacional para paizes estrangeiros no anno de 1861— 1862
comparados com os do anno de 1860—61, e termo médio dos de 1856—57 a 1860—61.
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TERMO MÉDIO.
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65:4678

I.1(I7:«98S
169: «988
157:1518
77:4008
10:2588

t8M—IS«1.

+- 10.019:9358

36:2018
1.709:7148

2.746:3128

47:8918
75:8598

1.217:0098

127:8108

936:1958
l.826:80C8
227:4268
172:2188
755:5326

l.l»li;SOS8

1.168:8958

+ 10:049:935$

!1.S8B:775S
8.308:1168
1.695:3248

708:428(1

787:107$
551:8131
270:787(1
81:5098
139:9688

3.008:8128
190:4C7(
89:5038

638:6616.

777:lt6|
59:88G«

I.CH3:«S6»
4(í6:(i61(

130:7891
2:9I4R
10:4918

— 2.300:4998

•t-

+ 9

+ 1

S00:i>039

3.104:490(1

>!.S89:475(|

• S1:91K|
889:02(1»

10:910:5088

408:6758

468:9488
,497:2708
472:8788
171:6901
832:6128
482:10»*
,166:9698

— , 1.86ti:4996

(n) Ciilrnlailn sobro os direitos arrecadados.
Noi nrii|io< ni|ni ospoclllcados estão comprchcnilldos os valorei «portados polis Alfandegas da Uruguayanna de Julho a Abril, de Paranaguá de Julho a Mil», o doRloOrende dp Norte de Julho Mírjo,

no anno do 1801—62.
Sr^nniii Siiii-Diicrlnrlii rins nenrins, em 21 Ahrll de 1863.— O Stib-pirfcior Interino i StbatH/lo ferreí/v» Sowet-
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Quadro dos valores officiaes da cxporlaçao nacional para ((ira do Império, no anuo de 1861-62, e seus destinos.

B&STITOS.

Gram-Bretanha a possessões.
Franca e possessoos
Estados Unidos
Portugal e possessões
Cidades Hameatlcaj
Rio da Prata
Dinamarca a possessões
Suécia o Norwega
Hespanha e possessOe
Chila .

Palies diversos

Consumo

TOTAL. nio »i:JA\Kinr, BAHIA. PKRNAMDIXO.

Uram-Bretanha e possessões
Franca e possessões
Estados Uuidos
Portugal s possessões
Cidades Hansealicas
Rio da Prata
Dinamarca, possessões
Suécia o Norwega ,

Hespanba e possessões

Bélgica
Rússia
Estados Sardos
Chile
Costa dWfrlca
índias Occidentacs
Áustria
Hollanda
Mediterrâneo
Turquia
Paizes diversos
Prússia
Consumo

Aro III IIIn.

57.073
10.17»!
16,052
U.4S0
!).,S:i7

4.371
3.841
2.717
Í.T3J
l.illfi

7<7s
1)55!

5U7i
SUO:
.180:

36 ii

2U0:
SOl:

808:

153

:

no
13

64S((470

109tfrt83

3518207
9808172
I41S535
905,1 SOI

102S731
3178(50
8058*18
107,1050

7258810
91(18710

1308884
80OSO00
101,1100

7058341
1821)200

0858000
1858330
|790>010
0658893

áfouiiim.

l«O.80l:UU18751

0.13-2:0133180
B8S:437,<000
523:80031100

8298041
710:710,1784

202:330f)000

1:2878000

.519:303,1013

SI. Ill

10.«M
11.1133

1.1,11

1 .070

1 . 7011

3.38
2.079
1.715
l:Sfi:i

717
105
05

! 2178912
! 73381)00
008,1:110

S2.i81IO

i!i;iS'.80

!

,I058070

ifi:i8>iii]0

:U:| 18250
&7iiíiiun

310,1700
: 107,1050
1118100
9208200

380:8008000
351:1018100

2Ul:l«7g!00
808:03 jjOOO

00:750(000

8.899:0001070
l. 139:377J844
482:480*761
03U:33!,18Í4

3.170:1938099
373s50liSI64

ò,'»!:977'Rln
i7H:41Kg055

38:GU0jJ085

105i304S0S8

'"oôõlisójssi

959:9270600

!>7.815:0lig|82 10.701 :IUUS720

6.450:933(751
1.983:11178231

893: 491 SOU.'!

I.080l5928n!3
11:053(480

I.»31i78l406l

85:57*8431
151:710818:1

153:7108148
4(i5:73ÍJ500

13:5378075

11:7688393

HARAMlAll,

1.580. 624ÍÍ0:
13:4338210

100:«!I9«(7«

U85:015Í102

05:810838:

lí. 330: 8598003 «.767:01:8372

l'AHÁ,

I.?59:088<lll
1.355:01ISl7;i
700:3785^8
028:llllS7l.j

aungiion

8lfi(ino

4.0(11:1308889

um i:iiamii'.

110 MI..

1.891: 137812'!

42i:.Wi»t;;.
I.(I5U|01MS5I'.I

3:1:310,11 1.'.

..H:ílií53i:>

103:0078 IVO

(Oí:«in,<jS0li

43:8l)iSi33

4i:i3n8»*0

4. 342:077,1:87

s. jusi: nu xiiiiTr.,

5. 3(9: iOSSlOO
4ls5l7ft3ii(l

5:0(i*S'.'l ; ii

:,5:2iiNíní;í

ISi: lr>:>S7'ill

iíKligiirti

2.17I:'J!>7,10S1

i'ih:t(i Ai.i:iii:i;,

82:Ui087"8

6l:;,7íS:;:'(i

7:!ix|8:iii'i

lúO: 17 78(137

í!ll:77SSl«6

i'MU\.u;i'.(, 1'ORTALKZA.

760:5358320

30:149,1020

(a) 110:7828890

033:5078230

H8sl51j879

118:4518870

2.050:889*380
57:0083604
43:3008000

217:8838448

2.900:7418437

1.518:3828910
155:9328003
115:2718701)
«314638805
179:074(087

S.031:123S810

RAXTA
CATIIAIll.VA.

1:05SSÍ00
1:5928200

79:80lfUl

83:0388511

2.087:0006018

"23":!iÍ78773

3.011:4538701

557:321,1951

35:G03SO5S

.'.: 49(8100
1(11:: 00,1735

S8i976íiuu

788:0888311

IIIIIKIIAMii:

nu muiii:.

197:3:i:if!ll

rJ7::;:iJMii

ii;i(.LAiA\à.

137:9X58588
0(:6Di'8'J:í

£01:838íiJC0

4;:':w ;í;b(ii)

4i2:OU58tiO0

AMIliUlMtUlV-

41:(IJSj(lfiD

tl:7ri'í440

M:tii:l

<:i-
,o

(a) DifTercuqa entro a eiportaçflo de Julho do 1801 :i Maiodc. 1819,0 calciilniln snbic os direitos nrrecailados em todo oauno.
Os valores da Uruguuyaua e Rio Uraudc do Norte, Curdo culculudus suliro os direitos arrecadados em todo o anuo.

ioguudu Sub-Directori* dus Reuda» 1'ublkj», em 21 de Ahril de ISiiJ.-O *ub-L>ii'vtlor iuteiiuu, Setxittiuv fornira Svum.
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n....A.mii>#»>AA «Ion mrvttH médlon, tutore» e *uuntMade» <1<>» prineiíwe» itrH&<*HnZTÒhS^ evparUHl»» paru /*-« <fe A»»**» m*

1.330:4358188
1.180:9548038
1.286:5058984
1.475:7998029
1.265:7438483

98544

...••o 78797

8J959
10S2M
98155

500.653
545.938

J16.4G0
536.76!
503.155

1

195: 5898122
207: 4C3S978
261:3878359
257:9468000
258:7398017

20.708
26.601
29.174
25.188
27.610



Couros..,

' iHli/mlo»

\ wecoa . . . \

1867-

1868-

I85U-

ISHU-
1861-

1857-
1868-
185!)-

1860-

1801-

-1858

-1859
• 18(10

• 18111

18112

•186S

i»a>
•1SU0

•18(11

•18US

r»aro
Í8S0H

HDMU
78294
íiHõiil

S84:JS7S38l
310:6(1354(11)

372:61851 1U

Sll:tlUI31ll

S35.93I8S00

Gomiua elástica

")

1807— 1S5S

1858—1659
1869—1800
W-O— 18(11

1861—180:

MT, 38.515

43, 502
46.781

42.4*1

IIBòOC
1118105

198955
;;isiío

S. JOSÉ DO IVOIITI2.

Ca«5.

Couros salgados.

Date.,

1857—1858
1858—1859
1859—1860
18(>0— JSU1

181)1—1865

1857—1858
1858— I85'J

1359—1860
1860—1861
1S61—1865

1857—1S58
1858— 1859
1859—1860
I8G0—1SGI

1361-1852]

PREÇO
UEI1ÍO.

VALORES.

8,1073

88327
110599

1OS609

8flo4G

9S3:358S0S3
1.0i6:3!»S5O8
2.282: 407gO'J:i

1.821:215*i4;:>

2.063:3968971

quantidades.

t.«i4:S80i011
1.880:9218288

3.(02:."35S2.
r
,3

3.863:9408576

8»5IU

78960
MgUOlj

68376

4»6Uí

I.17B:073Í54S
l. 084:606/10711

l.UHU: lUUfjOUM

,135:676(18511

753:30.'lflúO0

i:>S'J67 2.408:8958781

SAMOS.

103.404
116.351
170.522
104.236
1508865

882(8 1.557:4948938
«890, 2.209:918,<|6i5
88388 Í.ÍOT:61!l,SJ4n

118131 2.081:5115371

8JÍ13 ,.798:1565250

II.» lOu.SGO
» 126.649
» 190. (iSõ

u 173.789
» 241.425

PREÇO
UKIIIU,

48203
48012

5811»
58040

6S230

VALORES. QUANTIDADES

Algodão.

Assacar mascavo.

Couros salgados

1 857-1 85S
1858—1859
1859-1860
1860—1861
1861—18G2

1837—185S
1858—1859
1859—ISCO
1860—1861
1SC1—136:

1857-1858
185S—1S59
1859—1860
1860—1861
1861—1862

PAKAmBA.

PREÇO
MÉDIO.

VALOKES. QUANTIDADES.

7«725
7805

78166
781)62

9j)740

2.^082

28038

18962

18822

1J513

3.272:321S001 arr.

3.728: 427«20.

7.623:6525300
(1.481:8558679

8.547:18^8928

778.537
922.293
.481.730

.288.601

.371.729

arr. 138.010
» 137.683
» 142.079
» 397. IH t

» 381,755

188.81*

328.879
» 26.1,1112

orr. 187.271

» 218.910

n.

PAHAXAGU.i.

PREÇO
MEDli». QUANTIDADES.

CEABA.

PREÇO
MEDlÒ. VALORES.

1.458:270S832
1.193:4438736
1.654:1425324
1.273:2338152
1.791:313g503

1.414:6038500
1-630:9205000
1.652:0395300
738:6415300

1.153:7035000

nrr. 188.741
» 156.151
» 251.560
» 180.264
» 183.900

arr. 679.335
» 800.075
» 841.818
» 405.189
» 742.535

QUANTIDADES.

58398

3J327
38766
2594 S

2J718

PREÇO
MEMO.

1.863:436576?
' 057:6248437
1.652:8145470
1.072:0058514
703:6215517

arr. 345.203
» 317.843
» 438.865
» 363. 899
» 280.867

ALAGOAS.

VALOKES.

68767
78080
78688
75148
90264

23029
28066
13954
25011
1«847

85020
65663
75575
65944
65437

519:865S112
526 206S7I5
696:4858920
419:810.-372

470:4796800

323:279S179
407:6138243

287:383S040
193:089.-4(0

211:6615620

508:4135441
141:9348229
158:8595200
327:659 540
372:918.080

arr. 76.820
» 74.311
» 77.581
» 58.728
» 50.785

arr.160.30J
» 197.258
» 147.083
• 95.972
» 111.595

O.' 25.9S6
» 21 .751
» 20.970
» 47.181
» 57.937

45176
65868
65765
KS311
75004

35161

2S280
2514
28287
18817

305:9735271
147:Í75.S439

034:7258878
823:2515281

914:9178821

713:7548191
973:5675499
521:3038627
442:4818045
.015:676;! 10

QUANTIDADES.

Tabeliã demonstrativa

arr 312.W50
» 167.024
d 152.951
» 130.4(3
» 273.396

arr. 225.517
» 426.818
» 242.785
» 193.447
» 569.888

dos preços médios dos principaes artigos de exportação -eral nosanãos de 1§57—5g a 1861—62.
i»»«av«»o Berai nos

Aguardente
Algodão

Asssucar.| Dranc<>---
( mascavo.

Cabcllo c crina
Cacáo
café

";

*^^^^X^i^S»^^^&^ 8S "*"- *— '.— • romo « annos de ,860-6, e

l. Sub-Pirecloria das Rendas Publicas, 21 ,.e Abril d, ,863.-0 Sub-Direclor io.erino,m» fmlm S(Mr„.
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Ouudro demonstrativo do* rulore* tia importafito e exportarão reunida»,
V

de*de 1816-184» até 1SO0-1801, dMdido» em período* VM'W'"""'*Í'
comparado* entre *i e eom o anuo «telMIl-Oí, e e*le eom o de 1860-G1.

IP

PERÍODOS.

1'riineii

:;iuiiiu.

Terceiro

.

ANNOS. IHPORTAÇlO.

I

1846-1817.
1817-1848.
1818-1819.
13i*J—1SÕ0.

1850-1851.

1S51—18Ò3..
1852— 1853..

isò:»— ísjt.

.

lij-i— is:»5..

1S55—1850..

1856— 1857.

1S57— 1858.

18jS— I8./J.

1859—18o9.
1SÚ0—1SU1.

55.741:3928
47.350:214S
51.570:0098
59.105:7193
70.918:0198

590.715:0838

92.860: 1158

S7.3jí:8%S
S5.S:W:3:iGS
S5.17U:SCIS

92.779:2408

EXPORTAÇlO. TOTAL

55.440:45*8

57.025:8008

56.280-.847S
55.03i-.4B18

C7.788: I70i

2S0. 485:7308

444.012:S5iS

Tcravo médio dos períodos
j

Anuo de

Gjmparaçlo do» termos médios •. \

Dita lç 1SG1—C2 cem os termos médios c 18C0—1SC1 1

Primeiro .

.

Segundo .

.

Terceiro...

1S01—1802

2." com o l.°

3.» cem o 2."

.

3.» com o 1."

.

com 1860- Cl.

do 1." período

do 2.» dito....

do 3.° dito...

12:>.:i53:757S

130.110:173;
127.2>0:W>S8
113.03í:S7S,<i

121.i91:70ã$

G17.650:C4»S

6G. 040:3043

73.014:7248
70.812: S9!i

00.608:0115

04.132:478<i

402.258:0125

114.553:8008
90.217:1638
106.843:1808
112.057:87:8
123.171:1633

108.100:8448
105.276:0148
1O7.H59:8j0S
114.108:210$
144.706:7808

580.;31:713S

150.500:7198
101.007:650<j

102.081 :8»;S,1

175.800:5758
187.211:7248

840.271:4008

239.907:6173
220.687:0303
231.083:8485
225.982:2505
214.762:0288

553.773:0088

58.119:1078
88.802:5718

123.530:1248

110.008:2788

4-

52,7

39,1

112,4
9,52

89,18

23,87

10,9

57.897:1468
80.451:7228

110.754:7298

150.801:6648

1.171.424:3093

116.046:3433
169.254:2938
231.284:853j

230.812:9428

+
+

+
+
+

3?,9 •/••

37.6 »..

91,3 »..

1,9 »..

108,65 »..

50,16 »..

9,07 »..

45,8 <

38,4

101,9
5,7

93,89

30,37

1,48

Se;uada Sub-Dircctoria das Rendas Tublicas, 21 de Abril de 18G3.-0 Sub-Dircclor interino, Sehaslião Ferreira Soares.
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Quadro demonstrativo dos valores dos principaes géneros importados

e exportados, no decennio de 1851—1852 a 1860—1861, divididos

em quinqucnnios, comparados com os do anno de 1861—1862.

1 womçj\M*

5

V Período.

1851-52 A 1855-56.

2." Período.

1S5G-57A IS60-6I.

1861 -1862.

C0&

C<II5

iuC

]

1PARAÇA0 DE li161-1862.

o termo >

(lio iluí." !

teriodo.
Valores tio

tl-llílU mfiiío.
Valores <1<>

termo mC-ilio.

1 o (criiin

di«> <1:> 4.»

u-rloilo.

Coit
uié

I

\ Azeites

H líacalháo c peixes

[1
Ueliidas espirituosas

j! Cal ado
a Carnes

3 Carvão de pedra

j Couros

4 Drogas

{ Farinha de trigo

j
Ferragens

j
Ferro cm bruto

C0l:i0lS
2.00i:!)í3.i

.V! 1:1(115

5i5:157S
1.571 : 02 Is

1.371: 3545

75 í :Í7U$

iMliTDIS
4.38(1:5545

3.íitl:3J05

55f.:S70S

1.030:3735
2Oj:SS0S

1.133:3985
37.736:7135
6. ('33:8538

2.491:33(5
2.2H:3!)8S
3.5JS::!I9S

7.(119:1855

1 .859:2375
338:7535

841:5315
.

3.232:C8SS

9«5:93GS
3.003:18^5
1.331: Í07S

1.655:3i;S
3.532:093S
2.101:301$

Útil: 035$
1.530: 03 IS
8. SOS: 1345

5.S73:31SS
1.2:;0:.i',15

1.S!)'.:Õ17S

595:3933

9.(>7l:i72S
33.203:8605
G.G5!!:129S

2.»9!):717S
3.350:6905
3.085:9395
(i.955:52GS
4.300:7415

«01:3273
915:lG0S

4.213:7538

959:36"S
1.514:758,

2.919:3195
1.310:193.',

8. 010:0785
2.797:7455

770:3735

1.1119:3895

5.718:5475
0.011:9>!$

1.035:9025
1.020:405$

700:8005
1.881:4338

31.910:8015
3.922: 110S

2.341:1515
2.108:9725
2.505:i;U5S

2.C07:0:iO5

1.839:1308
60G-.374S

l.!:;l:2()9S

4.172:3705

+

f
H-
H-

-r

-r

-i-

4-

-r
+

+
4-

MmmMmmMimmm

4-

4-

4-

+

4-

4-

4-

50:5975
2.077:4275
1.021:9135

239:1108
4.511:5855

(133:11 ÍS

193:0025
330:0425

5.'j5U:S775

10!;:55"S
191:1395

2'"S:U2J
105:4078
I90:150S

1.712:9138
2.737:0105

liõS:5G03

1.281:0245
580: 274 í

1.9ÍS:620S
2.527:3055

37:9535
210:0135
71:3775

1

j

! Machinas

1? Manteiga
i Ide algodão

j

!

L Moída de ouro c prata

| Obras de ouro c prata

5 Polv ora

6 Sal

|
Vinhos

!

!

i

í11pwas\M*
:

;

i

i

Aguardente
Algodão

83i:C'J5S

4.«21:2525
ia.73:i::!is.S

377:7(iSS

574:1238
39:700:0935
2.4S1:33S5
2.998:GS7S
3.3Gl:li5»
1.833: 47 IS

2.189:9005
9S0:CG75
3GG:831S

89S:7R6S
G.07«:907S

20.59S:S42S
393:1SÍS

1.517:91SS
57.530:0355

l S. 553:9445

3.315:053$
3.052:8773
2.210:7358
2.095:81:48

922:1915

SC0:5S3S
7.7SJ:C3IS
23.345:1545'

34i:37S$

l.«12:059S
58.747:0418

8.081 :7G0S

4.541:246?
4.879:8135
2.438:1555
1.340:3328
2.121:3995

4-
4-
4-

4-

+
-t"

+
+
4-

+
4-

27:SfSS
2.S05:379S
G.C11:S'.'5S

33:3305
8(«:9378

IS. 980:9615

3.19G:735S

SS0: 1(135

3.010:3728
248:2395
353:0058

l.S14:6iSS

4-

4-

4-

4-
4-
4-

4-

38:2025
1.709:72 IS

2.74C:312S
47:8045

75:859S
1.217:0098

1:7:8105

926:195?
l.S2C:90G3

227:425S
755:5328

1.199:2083

1

Cabello c crina

CacAo

1

1

1

Fumo
Gomma elástica

Mate

:

QUANTIDADIIS.

Med. 2.Í-29.403

Arr. 93S.084
» S.ili.308

. » 47.385
. » 22'). 1)50

. » 10. 60!). 241

. Arr. 521.085

. Oit. 11.213

» 142. N01

» 432.1)86

. Oit. 85.017

2.033.945
870.27»

7.178.229
41.802

5C0.7O0
11.701.011

670.910
327.430
10.553

492.4i>8

135. »07
520. oW
253.804

5.SC9.4S0
S7G.3GG

10.732.135
37.783

53S.93S
9.SS1.G45
754.911
359.427
10.2ÍI4

707.706
155.123
459.4*8

51.0.082

+

+
4-

4-

4-
4-

4-

69.923
01.718

2.317.824
9.C02
S.9S2

G87..S91

304.2G2
102.458

919
204.429
12.322
20.502
505.0G5

4-
4-
4-

4-
4-

4-
4-

4-

S35.535
87

3.553.933
4.019

2!. 702
1.S79.9CB

183.995

31.807
229

275.308
19.21G
67.110

336.278

..
.

Segunda Sub-Dirtcloria das Rendes Poliras, 51 de Abril de 1863.— O Sub-Dircctor interino Sebastião Ferreira Soares.
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aa,i?aoiaaaa3..

nlo da Janeiro
Bahia
Pernambuco <

Maranhão
Pari ..••••...*••.*
Hio Grande do Sul
S.Joto duNorie
Porto Aloura
Iruguajaua
Santo»
Paranaguá
CPSf4 mi t HiMilHI
Santa Catharina
Alagua*
Plauhjr
Sergipe
Albuquerque

1830-5», 1859-58 1858—a». i85t>—GO

(a)

Sommo.

l.RUIsSIOS
5111:7.15,1

187:4738
14:4U08
7lOV5J

iMiiim
40:4708

8
ÍS:**J»Í

4:11088

4'.)iO408
IlIRSg

1478

8

8
8

003j)

1.100:1943

1,671:500!
370:3718
154:3458
103:4578
S5:70»S
ooi-nag
liUí:mS

0128
I25IÍÍ7S

6:UI'JS

8
8

«8:7008
8
8

8
3)5078

3.109:1708

I.80!s080S
53l:UiSRft

83;044S
80:1(88
13:4018

163:081))

8
8

11:4068

8

8

4<i:òl&8

8

8
8

2:0078

9.801:9438

tsuo-oi

(•)

1.309:6098
307:0818
111:7481
38:5088
16:1.',«8

!il:(i0OS
<
8

8

l:87'JS

8
IUUJ

l0;4Mfl
I9:40o8

8

I

J. 138:1328

1.457:1MJ
117:68b;
110:8158
34:0398
13:0188
40:1078

l
t

8
ti

8

l:S!0í
í
8

4:Mflí
4008

1.003:7078

TERNO MÉDIO. ISOl-Ot

1.017:0908
308:0688
2i:MlB
47:1158
1510348

I30:l(i78
110:5118

14W
33:1878
í:5t)7(

5:80H
5818

19:7418
3:8588

8
»nnj

1:5611

!.446:3Jb8

I.OtOi752g
114:1188
17G:803|
17:7068
43:0008
48:3MB

9
t
t

2338
8

8
45:1138

8
8
«

1:4308

1.188:8988

Coipratifjfci8f1-tt.

Com I800-18CI
Cora o Irra o

médio.

211:4018
3:4128
59.-M8I
I4:W»8
S9:C:*Í

l:0il>t
ã
8
R

2338

8
8

41:8888

8
t

4:5008
8SO|

— 576— 188

+ 69— W
+ 98
— 87— 1«U

— 18— S
— 5

:»8|
84i|
SCi8
C188
5718

8IH
:M16
l»t
K7«
884C
WH8
5811
8848
«588

f
MOÍ
sue

— 101:70*8 — 8OTi8W|

(a) Calculado sobro os direitos arrecadados, por falta do nuippa.

Segunda Sub-DIreclorla das Rondas Publicas, 91 do Abril du do 1803. - O Sub-Dlrcclor Interino, Sebastião Ferreira Soaret.
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ALFANDEGAS.

Rio ilo Janeiro
Dahin
Pernambuco
Maranhão
Pari *»*•..
IVIu Orando ilu Sul

S. José do Nurlo
Porto Alegre
Uruguayana
Santoi
Paranaguá
Antonina
1'arahllia

Coara
Santa Catharina
AÍugÃas

Soruipo
Espirito Santo
Ilto Graúdo do Norlo

Piauhy
Albuquerque

I8IÍ0-B7. 18ÍJ7-S8.

Somina,

SMliOII»
774M788
681:8858
170:11318

307:7118
1.537:S.-.ld

si i: naná
2.700:0718

14: iins
8.242:3Ui>8

1.018:0248
477:4338

1.310:870.1

307! 'J0 IS
M>liU«40

1.760:0053

1.479:7978
4SS:I703
370:0019
0l:8!)5S
47 i 025

3

23.835: 3!>0||

352:0123.
í.inws-oa

871 ! 180»
311:701»
335:1878

3. S06:00l(|

711047$
3,163:0888

75:8358
9:881:401»
1,000:2158
973.901»

1.3110:0098
031:9878
00!: 4238

2.060:7bl.S

!,02&:0&08
420:2778
330:8038
108:DV3B
07:6908

28,781:101}

18B8-B9.

m

063:3588
1.(130:4183

038:1073
405:3581)

289:433(1

1.472:9738
130:7428

3,745:2798
01:0208

8,024:5008
1.005:4308
4(5:0718

1.134:3078
031:2778

1.152:803»
1.474:4818
1,857:0758

430:41)118

301:801!!
100:10118
33«:OOC8

25.500:0838

1859-60. 1800-61. Termo mcdlo. 4861-62.

921:7688
OSOsOfiiN

1.001:5858
305:1788
309:0018

1.605:0S5S
170:0898

2.984:0018
7:1018

8,225:0888
039:5218
300:2418

1.294:9318
000:9038

1. 073:41128

1.335:0038
],78B:63I,S

499:0.118

3114:0308
141:1878
705:9368

(»)

20,021:1118

440:10l(
637:0748
Uin: 8358
308:0H38

410:8318
1.811:5838

26:4908
3.337:4278
121:0208

8.552:7708
1.418:8368
300:2848
000:0208
037:280!
811:4028

1,862:2258
040:3808
689:2041
2Mi:<l87|í

lt3:6U58
851:013:!

Comparado de I8€l—H.

Com o termo
modio

84.423:2288

617:61»!
871:0398
759:5808
301: 3008
342:9718

1.7211:2478
139:7.%*!

2.082:2738
55:8008

8.766:3768
1,408:2078

628:5238
1,201:3478
011:800*
809:1808

1.594:4388
1,017:05(8

482:3838
314:0708
107-.36U8

410:0758

«0

35.710:3158

()

619:980!
881:7118
668:6188
177:3l6g

882:9708
1.990:101»

40:34*8
2.911:9388

49:615
0.076:4708
1.210:8728

805:3744
1:100:5(98
090:6218
027:8338

1:584:7968
1:993:0488
509:7168
374:3(8!
IOI:8K5f
732:818g

+
+

15.811:371!

37:6*7»
8:7728

301:0038
127:0501
610:0058
209:914S
89:6108
70:1358
6:8518

1I0:<>958
197:835!
218:1498

7988
81:6318

271:6478
10:6(88
333:411!
87:3778
tu:*22R
6(:<i49i

313:7711

++

Cora 18G0K
1801.

93:8221
118:738*
b?:8l7|
91:51178

«e:fli4»|
181:5781
16:7«C|

(16:4898
7t:4M|
622:7001
307:9(181
i4:»lO<
381:5381

G*:»U
180:5091
3»1:670|

«&t:«7l
l»:«»f
ICICU
Sí:«0|
H»:OC5|

85:0608 +

icicif I
Sí:«0| I
119:0058 |

1:388:0(11 li

(n) Calculado sobro o oxpcdlcnlo arrecadado.

Sogundu Sub-Dlrcctorla das Hondas Publicas, 21 do Abril do 1803,—O Sub.Difrtctor interino, Sebastião Ferreira Soam.
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*-*• *• «-"^saBsrsarswssgi^gsg»^
«mio efe lSéi a 1MI

ALFANDEGAS. 1856-1857.

Rio da Janeiro

Bahia
Pernambuco
Maranhão
Para
Bio (irando do Sul

S.José do Norte <

Porto Alegre
liruguijanua
Sanlut
Paranaguá
Antonina
Paruhyba
Kartaleia
Santa Calharlna
Alagúas
Reraluo
Espirito Simtc

Hlo ftraude do Norte.

Piauhy
Albuquerque

IIIIItllllHM

Itll l.l*. .*•*«•

w

lllllOillll

lltMIllll'

»• •• ••••

1*1 t t
*••

• *••• •••*

•••«•••••••••*

1.374:5178
891:0978

1.990:8178
3U0;8I38
300:9870

1.431:1153
210:9548
8UU:M»S

7:4518
392:0HS

44:5058
1(7:7898
09:0718
381:0138
109:5718
anuaitg
104:0318
46:6118
li): 405?
1:2601)

1851-1858. 1858-1859.

Somma . • 10.012:9308

W

(«)

I.StO-.OOM
793:001)8

1.179:1048
393:0008
185:6018

1,409: IflUS

195:7258
1.320:4508

83:4968
430:1348
088:4808
83:0618
137:3008
116:8068
317:0971
181:9038
411:1088
sai: 88i

8

37:7188
' 11:0308

4:2988

1853-1860.

11,308:5188

I.144i7»6S
491:6168

1.846:1418
335:6518
188:1848

1.119:8008
108:8678
00WIU08
100:1008
430:0608
614:2004
14:8117(1

179:0711
119:6968
140:7188
119:081!
314:9778
307:3468
30:0708
15:4968
20:9888

9.995:6158

1.011:9488
773:4908

3.178:9918
711:1138
689:3158

1.010:9138
91:0:38
710:1308
65:0598
740:4978
611:4408
31:8758
101 16888

1)6:0018

31 4:0508
M5:8!5S
381:1708
340:1138
61:0163
!U:!01S
37:0148

11.111:0588

1860-1861

(a)

6.133:1838
481:0318

3,357:0518
010:4378
993:1438

!.fl!8;79.'>8

311:07118

800:538.1
60:6018

1)61:1X18

48í:4s:>S
39:7418
87:1358
«7:1.158
310:9098
309 : 1808

111:7808
271:8178
43:6998
71:5798
30:8138

TERMO MÉDIO.

17.198:9.138

li) Calculado sobro o cipedlanta arrecadado pnr falta de mappa.

%^^mmffito^?&?nte Abril de WÍ.-OSub-D.rcctor Interino, *»«.<* «. Soir».

j. 121:1798
C3l:»00g

1.530:3418
490:7308
605:2788

9.401:9828
117:6808
930:1898
Ui):65l«

591:0008
530:0138
41:79118

138:7988
90:6348

197:9738
390:3034
330:4778
188:0114
41:1198
18:8938
10:0788

1861-1862.

C0HPARACK0DEI86I—«2,

ISCO-ISCI.

w

f»

11,639:5718

0.131:6508
628:3088

3.130:1398
099:1408
873:9018

1.111:8008
100:1408
909:1788
47:1738

800:1608
357:3538
11:8888
91:6178
114:1078
110:5918
136:3158
279:3008
105:1478
48:3938
74:8568

1088

17.809:8638

1.099:8788
147:1771
110:9111
81:7091
119:8408
616:9358
110:8398
101:7408
9:188g
98:065 i

06:0728
10:8511
«:!81g

20:9118
101:3768
15:8658
33:5808
0: 5808
4:7918

2778
3G:016|

Caaa •
«ena* *£*!•.

310:9308

± *

+

.110:1770
t:S918

699:71-88
308:1108
308:0361
10:878«
17:6(68
10:8118
11:1816

307:6008
179:1008
19:9088
47:S8!|
14:0318
81:8798
0:0521
51:1118
S3:«7il
5:9(48

46:9038
19:0108

+ ».170:3»!8
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n„„dro d. eowmoreio ciilro o Império o o Bio d» |..»m no »....« do ISOO-Ol, ISOl-oa, c o Ic.mo medi. do. anão»
«lo lsoU—ai u I8UW-0I1

ALFANDEGAS.

Riu ilo Janeiro

Hahii

Pernambuco .

Maranha»
l>niá

Itiu Orando do Sul....

S. Josó do Norte

Porlo Alegro
Urutfuayana <

SniituS

Paranaguá
Antonina
Snnlu Catharina
Alagoas
Sergipe

Ilio tirando do Norte.

Albuquerque

I

AMOS.

18S6-1857 {

1857—1838 {

1858-1839 1

1839-1860 {

1860—1861 —..••{

Termo mídio •

\

1861-1862
{

Comparação de 1861—62 com o (ermo mídio. ..

j

Comparação do 1861-1862 com 1860—1861.Í

8.406:987» 3.880:76*»
03.1:060® 611:483»
373:850*» 210:816»

CD 826»
5:560» 1:112»
67:376» 116:806®

» »
l:SS0tt> 8:101»

397:847» S01:33t»
» 268»

27:224» 123:201»
» 2:809»

130:823© 73.700»
» 752»
» COO»
CP 267»
» »

7.189:391»

8.960:067»
1)49:734»
673:997»

»
»

206:083»
©

10:378»
(a) 176:033»

21:600»
68:127»
4:836»
73:117»

»
»
»
»

EXPORTAÇÃO,

ISCO -G.. Termo médio,

8.202:062» 8.143:714»

1.470:130»
313:292»

1.171:713»
»
»

141:637»
1:123»

210:203»
282:977»

S>

4«0:000»
78:019»
142:374»

»
»
ffi>

»

4.292:403»

1.812:918»
332:897»

1.898:133»
»

161 :637»
6:302»
93:733»
400:670»
29:091»
993:383»
64:482»
138:491»

»
17:238»

»
»

1861-02.

REEXPORTAÇÃO.

1860-61. Termo médlt.

8.882:984»

1.290:096»
373:SO0»

1 .031 -.784»

»

103:007»
387»

130:177»
422:966»

»
730:833»
118:432»
79-861»

»
5:494»

»
44:920»

413:129»
O

883»
»

37:111»
»
»
»

1:220»
»
»
»
»
»
»
»

4.371:098» 484:048»

814:854»
6:306»
1:298»

»

138:811»
»
»

33:187»
244»
»
»

15:630»
»
»
»
»

i8«i-e«.

308:868»
»

1:930»
»
»

31:021»
»
»
»
»
»
»
»
»
»
»

1.027:047» 341:8199

iwri»."»".*!: 1 AÇA-CV.

BANDEIRAS.

Nacional

Estrangeira
Nacional
Estrangeira ""

Nacional •

Estrangeira
Nacional

Kslrangeira
Nacional
Estrangeira

Nacional
Estrangeira

Nacional
Estrangeira
Nacional
Estrangeira
Nacional
Kslrangeira

Navios.

ENTRADAS.

Toneladas.

400
199
341
193
421
171

288
187
490
349
388
200
162
197
236

3
338
62

18.979
59.793
14.318
88.493
17.523
47.710
13.787
82.330
16.488
59.364
16.613
84.940
17.968
61.170
1.3SS
6.230
1.480
1.800

Equipagem. Navios.

1.438 206
2.314 205
1 .069 240
2.198 189
1.308 213
1.770 167

1 .083 110
1.804 207

1.612 263
2.323 170
1.296 206
2.134 187
1.140 83
3.444 185

156 — 123
1.310 — 2
472 — 180
919 + <s

SAHIDAS

Toneladas

17.619
62.769
14.278
56.03*
19.100
46.445
13.432
61.198
16.588
43.868
16.203
54.001
15.709
63.O0:.— 494

+ 9.002— 879
-4-19.438

Equipagem.

1.149
S.4S0

«76
3.133
1.130
1.800
797

9.052
1.313
2.022
1.0S3
3.091
833

3.363
220

1.272
380

1.341

lg&&&£'3s&?5hnA srsCTA**j^aasu. ~»



N.

Quadro 'da navegação de longo curso em lodo o Im

ALFANDEGAS.

18SS-S?. 58SF-S8.

w «2

28S8-5S.

-a
C3

U i«

J8S&-SO.

5>C

Bio (ic Ja-

Eabia. .

.

Fernambu-
co

Navios....

Toneladas

.

"

' t Equipagem

l Navios....

. . < Toneladas

.

(Equipagem,

i Navios.. .

.

Toneladas.

,

( Equipagem

l Navios. ..

.

Maranhão . < To ncladas.

( Equipagem

Para

Riofr. do
Sul.

i Navios....
• Toneladas .

,

(Equipagem

/ Navios. . . .

.

• Toneladas .

.

'" (Equipagem.

s.Jrosédotè»™?;,
Norte. .

.

s Toneladas.

.

I Equipagem

.

„ , ,, /Navios
Porto Ale-

.( Toncl .n(las ..

">
rc

(Equipagem.

T . I Navios
Lnisuayan.)

TorclaílaS-
na

/Equipagem.

/Navios

Toneladas

.

(Equipagem
Santos.

u
Navios.

Paranaguá. Toneladas .

.

I Equipagem

.

1.10-2

516.901

13.203

317
95.193
3.8."

30 4

90.S.0
4.0 43

CS
18.491

903

ÍIS

2Í-.SÍÍJ

í.iOá

103

18.5:28

934

sa

15.030
013

1.071

41

333
1.02:)

303

CS
21.931

023

53
14.973

S8G

l.OGí-

4S9.G98
14.212

315
103.077

3.G70

384
121.933

4.5ÍO

go

21.037
7(i3

1.121

313.103
14.521

319
103.21S
3.831

io:

433
i.lll

'.-33

83
21.105
1.039.

1.095

508.598
14.034

320
100.032
3.831

430
146.848
5.313

78
24.520

83o

1.13
507.030
13.055

410
146.129

4.809

475
10S.8S8
5.333

79
22.421

1.0Í4

99 102

23.133Í 28.700

l.lSO» 1.090

67 111

18.394 10.453

702» 980

S3j 79
17.285 13.210

3385

A
CÕSJ
331

13Gj

594
22

08
21.130

oca

CO
10.6(1!)

C38
i

729

12

1 .8-ííi

79

284
1.492

44S|

ssi

18.ÍG9J
'(99

104 104
30.394 j 28.il

1.203) 1.100

S7
1S.S39Í 34.

790 1.

205
ISO

041

78;.
1S.10DÍ.

520 .

9

1.250
67

nT
1.413)

312]

14
.070

97

353

.127

370

03 00
20.G5S 29.13;:

43
13.097

473

;s3i

4S
15.3 40

497

31

S.2S1
314

1.039
406.421

12.303

393
140.310

4.75S

4G2
144.035

5.234

81

23.262

ys3

104
29.370
1.172

103

20.878!

70J|

1.153
505.831
14.217

311

103.221
3.04'

438
101. 10Í

4.823

70

20.515
939

109

31.300

1.279

133

27.10
1 .253

SS>..

19.199;..
509 !..

I

os

907J
50

12S
474'

177

03
20.293

58S

4Í-

12.049J
430

1

2.418
98

249
1.G97

•132

103
30.463
Í.COS

44
13.12

419

1.212
S22.3G1

li. 452
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842 1.012

41

12.5 43
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Termo médio de 1830— 1S61

Compararão de 1831—62 . . {
co,n ^GO-GI . .. .

.

( cora o Icrmo médio.

A navegação da ljnign,vyar.na comprenende, em 18G1— 18G2. a de Julho de 18G1 a Abril de 18G2.
A do Kio Grande do Norte comprchcndc, cm Í8G1— 62, a «Ic Julho de 18G1 a Março de 1802.
Segunda Sub-Dircc!oria da» Rendas Publicas, em 21 de Abril de Í8C3.—O Sub-Dircê:or interino, Scbatíiáo Ferreira Somes.
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perio nos aniios de 185G-I857 a 1864-1802.
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Ç
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N. 101.

Quiri da navegação do grande cabotagem cm todo o Império nos annos financeiros de 18S0 a 1862.

Rio do Janeiro..
Ilulilu •

Pcrmtmbiico
Murnnliuo
PnrA •.•••. •

Rio Urnndo •><> hul.

S. José ilu KajtXo . .

.

Porto Alegro
Suntos
PnrunnHun
Antonina
Pitrahylm
Forlulc/u
Manta Vatharlim.-..
AliiffAu»
Spíialiiu
KNuIrlt» Siuiti)

Rio tirnmle >» Soi-lo

Puruuhybu

Sominu..

.

(a) Navegado ilo Julho do liiil a Março ilu ISflí.

ti«u..da Sub-Uireeloria dus Ucudu. 1'ubllw* cm « <lc Abtil do IWl.-U Sub-Dlrcctor interino **«,««» *Y.«l.ti Swu



N. 102.

Relaçilo das loterias alè hoje concedidas, com declaração das que ainda niio forílo exlnhldis.

Data das eoncessícs, Estabelecimentos a que forío concedidas.

Decreto de 23 do Maio de 1821 c Por-

taria do 12 do dito de 1826

Decreto de 29 de Outubro de 1835

—

Dito n.« 92 de 23 do dito de 1839. . .

.

Ditos n." 233 c 388 de 17 dc.Novcmbro

de 1841 e 22 de Agosto de 1846

Dito n ." 598 de 14 de Setembro de 1850.

Dito n .• 23S de 27 de Novembro de 1841

.

Dito n.^GG de 10 de Julho de 1850...

Dito n.° 979 de 15 de Setembro de 1858

'i

u

Loterias rulo« Decretos do ooucosn&o mareao o numero annual

paru u extracção, e uao Uxuo o tempo cm que devem cosnar

Concedem duas loterias sem limite de tompo para ser repartido

o beneficio pela Santa Casa da Misericórdia, Expostos, Recolhi-

mento das orphas, Collegio de Pedro II, e Seminário de S. José

Idem duas loterias annuaes para as obras da Casa deCorrocçSo, cm

(manto durar a mesma obra • • • •

:
• •

Idem uma loteria annual, sem limito de tempo, para o Hospital

da Santa Casa da Misericórdia desta Corte

Idem quatro loterias annuaes, sem limito do tempo, para o Mon

tepio dos Servidores de Estado • •

Hcm tres loterias annuaes, sem limito de tempo, para o melho-

ramento do estado sanitário

Loterias 'enjo numero annual para o extracção,é fixado no
Decreto de sua concessão.

Concede dezaseis loterias ao Conservatório de Musica desta Côrtc

para serem cxlrahidas duas por anno

Idem vinte loterias ao Hospício do Pedro II para se extralnr

Dito.

Dito n.° 9S4 de 22 de Setembro de 1838

uma por anno ;••:••:".'.".' "*A w
Idem trinta c seis á Imperial Academia de Musica e Opera Na-

cional para serem extrauidas em tres annos, a doze por anno

além das que já lhe estavao concedidas

Idem as loterias precisas para ser elevada a quatro contos de

réis mensaes, por espaço do seis annos, a prestação com que

auxilia a João Caetano dos Santos, emprezario do Theatro de

S Pedro de Alcântara; a começar de Agosto de 1859

Idem tres loterias para as obras da Matriz de Nossa Senhora das

Brotas do Joaseiro, na Província da Bahia, para ser extrahida

Dito.

Dito n.° 1.009 do dito.

Idcm^rcs loterias "para as" obras da Matriz de Nossa Senhora da

Ajuda de Bom Jardim, na Província da Bahia, para ser ex

trahida uma por anno V':;.'".'"\:"À","nÁ\
Idem quarenta loterias á Santa (.asa da Misericórdia desta Corte

para as obras de seu hospital, para serem extrahidas cm dez

annos, a quatro por anno

79

55

23

87

38

12

12

1C

Loterias, cuja extracção depende de determinação do Governo

por nii ser ordenado no Decreto de sua concessão as que de-

verão cxtralúr-se annualnientc.

Dito n." 237 de 27 de Novembro de 1841.

Dito n.° 728 de 24 de Março de 1854.

.

Concede tres loterias à Matriz da Ilha do Governador. . . . . . ....

Idem duas loterias a Matriz do Rio Novo da Província de Minas

Dito.

Dito n.° 875 de 10 de Setembro de 1856.

Dito.

Dito.

Dito n.° 881 de 21 do dito

Dito n .• 908 de 12 de Agosto de 1857.

Dito.

Dito.

Dito

Dito n.' 915 de 2G do.dito

Dito

Dito n.° 916 do dito..

Dito n.° 917 do dito.

Dito n." 918 do dito.

IdcIn^duaVioteriaV á 'Matriz" de Santo António da Parahybuna

da dita Trovincia :j"",^-""l"j"c"
Idem trinta loterias para e património do Recolhimento de ban-

ia Thcrcza — -.---- - -— • :
- - - V •:,»"

Vi'
Idem trinta loterias para o património do Hospício de Pedro II.

Idem cem loterias para a construcçSo de um Theatro Lynco

ncsla Corte • • • • • •

Idem dez loterias a Associação de S. Vicente de Paulo. ...... .

.

IdcmoitolotcriasálrmandadedoSS.SacramcntodaFregueziadcNos-

sa Senhora da Gloria para continuação dasobrasda novaMatnz. .

.

Idem duas loterias para as obras das Matrizes de Nossa Senhora da

Conceição, S. José c S. Bcncdicto da Cidade de Caxias. . . .... .

.

Idem duas loterias para as obras da Matriz da Boa-Vista na Cidade

do Recife cm Pernambuco •

Idem tres loterias a Associação Tyrwgraphica Fluminense. .. . .^

lidem duas loterias a Irmandade de S. Pedro da Cidade de Ma-

riana cm Minas • • • • • • • • • •
:

• •
:

• •
,.

Idem duas loterias a Irmandade da Santa Casa da Misericórdia

da Cidade de Sabará ;••.•,;•:••••:•• •;•;

Idem cinco loterias a Imperial Sociedade Auxiliadora das Artes

Mecânicas, Liberacs e Beneficente. ........ ....... ....••••

Idem tres loterias para as obras das Matrizes da Yilla Nova, Pa-

catoba, c Porto de Folha, na Província de Sergipe.........

Idem quatro loterias para as obras das Matrizes do Bonito, Alto

e Caruaru na Província de Pernambuco

13

o

2

17

1

1

1

27
1

25
8

7

4

8

20

13

1

1

23

2

1

1

3
29

75
2

1

2

2
3

2

1

3

2

4

203



Data das concessões.

Decreto n,° 942 de 1 C de Junho de 1858

Sito n.° 954 de 7 de Julho de 1858.

.

Dito

Dito

Dito

Dito n.° 955ditodito

Dito n.' 956 dito dito

Dito n.° 961 de 22 do dito dito

Dito n.' 963 de 26 do dito dito

Dito n." 9">4 de 4 de Agosto dito

Dito n.° 986 de 22 de de Setembro dito.

Dito

Dito n.« 988 dito dito

Dito d.« 993 dito dito

Dito n.° 994 dito dito

Dito

Diton.» 997

Dito n,' 1.015 de G âc Julho de 1859. .

.

Dito n.» 1.025 de 27 do dito

Dito n.» 1.028 de 22 de Agosto dito .

.

Dito n.' 1.029 dito dito

Dito n.° 1.030 dito dito

Dito n.» 1.034- de 30 dito dito

Dito n.° 1.052 de 9 de Julho de 18G0

Dito

Dito

Estabelecimentos a que forno concedidas.
I
1

Concedendo quatro loterlas á AssociaçCo de Caridade desta Corte.

Idem duas loterias para a constiucçfio da Igreja Matriz do Santo

António da Cidade do Diamantina

Idem duas loterias para a fundação do uma Casa do Caridado na

Villa do Curvello, da Frovincia de Minas Geraes

Idom uma loteria para a conclusão da Igreja do S. Francisco de

Pitangui da dita Província

Idom uma loteria para a conclusão da Matriz da Parochia dasScto

Lagoas, idem
Idem seis loterias para o estabelecimento do produetos chimicos

de E. Corrêa dos Santos

Idem quatro loterias para as obras das Matrizes do Piauhy

Idem duas loterias para as obras da Matriz de Nossa Senhora do
Nazareth da Trcsidclla, na Província do Maranhão

Idem quatro loterias, á beneficio e reparo das dilTcrenles Matrizes

da Província do Amazonas
Idem doze loterias á Irmandade doSS. Sacramento da antiga Sc.

Idem duas loterias cm beneficio das obras da Nova Matriz da Ca-

pital da Província das Alagoas

Idem quatro loterias em beneficio do Hospital de Caridade da Ci-

dade de Maceió
Idem quatro loterias á Dibliotlieca Fluminense para adquirir uma

Casa cm que tenha os seus livros»

Idem quatro loterias em beneficio das obras da Igreja de N. Senhora
da ConcciçSo da Cidade do Aracaju, da Província de Sergipe. . .

.

Idem quatro loterias ao Hospital da Misericórdia da Cidade de S.

João d'El-Rei para estabelecimento c manutenção de um Recolhi-

mento em que se eduquem as suas expostas

Idem uma loteria á Matriz da Villa de Oliveira, cm Minas, para

concerto do seu frontespicio

Idem duas loterias para as obras das Matrizes dcUbatuha, na Pro-
víncia de S. Paulo

Idem duas loterias para a conclusão do Hospital de Misericórdia de
Jacarehy na Província de S. Paulo

Idem quatro loterias para as obras das Matrizes de Nossa Senhora da
Gloria c de Santa Thercza do Município de Valença, na Província
do Rio de Janeiro

Idem duas loterias para as obras da Matriz de Nossa Senhora do Li-
vramento de Bananeiras da Província da Parahyba do Norte

Idem quatro loterias em beneficiodasMatrizes da Cidade da Victoria,

S. Matheuse Villa de Guarapary, na Província do Espirito Santo.
Idem quatro loterias para as obras c outros objectos de que necessi-

tarem as Matrizes das Parochias de Montes Claros, Contendas eS.
Romão, Januaria, Barra do Rio das Velhas, Grão Mogol c Cur-
vello, da Província de Minas Geraes

Idem duas loterias paraasobras das Matrizes da Villa de Oliveiras
c da Freguezia de Passa tempo, na dita Província

Idem duas loterias para as obras da Matriz da Villa do Pilar, na
Parahyba do Norte

Idem uma loteria para a conclusão das obras da Matriz da Villa
Leopoldina da Província de Minas Geraes

Idem uma loteria para a conclusão das Obras da Matriz do Espirito
Santo do Mar de Hcspanlia, na dita Província

205
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Rio de Janeiro, em 30 de Abril de 1863.—O Fiscal das Loterias, António José de Sem.
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SITUAÇÃO. OBJECTO. ARRENDATÁRIOS OU FORMOS.
Firo,

RENDA AHNUAL.
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Perpetuamente por termo de 9 de Junlio de 1810.

Idem ditos deli de Vevereiro de. 1838, cl deMnio de HJO.

Iflcm dito de 1 1 ils Sovpinliro «In lKti a Junquim 1'errelra íSauipaio.

Por ânuos a lindar em 22 de Agosto de 1KI!S, Jior te.rmu flf

ti de Junho de 1SJ3.

Por 9 nnnos a limiar i'in 11 de Fevereiro de ISTO, por termo flf

33 de Janeiro de 1801.

Por nnnos a lindar em 4 de Setembro de 1870, porlcrmo ae

ib do Março de IS.V). ....
Perntiluamunlc por lermn de 23 de. Sovemliro de 18!>9.

Por 9 ânuos a lindar cm 12 de Agosto de lt(05, por termo íe

1? do Agosto di- 1809.

Sem tempo mareado, por despacho de 11 de llnrco de I6.1S, •

contar de li do mesmo nicz.

Idem, por aecordo entro S. Ki. c o Director do Conservatório

do Musirn, (|iic i o purnrrecailo de receber c cutreijlir 1»

Itcccbedoria 11 aluguel, de ires em Ires meies.

Pcrpetuaini-iitc por termo de SO de reverei™ de 1825-

idem por leiíno do 27 de l'evereirn de 18(9.

Por 9 nnnos por termo de 10 de Maio de t6io-. (lalo o jm-mo

continuou o nrrciiiloiiirnKi, sem renovação do coulrado. l>oi

anuuneindo para ner vendido.

A Ordem Terreiro do Cnrnu arrendí n sobrado por 6 anuo*

findar em 20 de Ainislu de 1807, por termo de 20 de Agosto

dn l»úS a V: iio.i.SíKiu anuuaes, as lojas cstfio arrendadas a di-

versos lior 1 : óiiO.iOOO.

Por li nnnos a lindar em 10 de Setembro de 1807, por termo

de 8 ile Oululiru de 18iiK. .„.,,. j,

Pcrpelnameiíle p.ir Carla de arorameuto de 2i de Fevereiro oe

183), a >.!.'"• A. Vallaií.

tuui-

Mein icir Carla de 57 de Asnílo de lífil.

Iili-m por lernio de i3 de Janeiro de Ifj?.

Idem por Carla de 20 de Setembro de 18C1.

dein liur lerinii de 2 de Niivenibrn de lít».

Por 00111111* n llmlnr cm lu du Março «1c 18CÍ, por irrmo Ce

Sem tcín|>o!'ein%iiiu<Ír da nesnlurSo de Gonsolla do Coumlho

do iCstadn ile 31 do Drxfiuliro de 1M". .

Por 5 annos a lindar em i3 do Maio de 1SC1. I»or contrario fl<

Seio ti-nipo iiitln Itcparliçan <la Mnriulii cm »**»« «. «tTCJida-

mento foi icd.mil. r deliberação daquelli teuniçto c

íminirnila cm Aviso de b de Petemi.ro de «çi.

í?em tempo por deliluTiiç.ío da ltepsruçao da Manul.ft.

Por 9 annos a rmilnr em ai de Dwembro de 1808, por termo

de I! de Novembro do 1S0'J.

Fslrs nroririedailes forSo postas debalio da «dmiuUtílclo íâ

l"enda
r
por A.iso do Império de IU de AgOSlO de WD0.

Alguns destes arren.lamenti.s dalSo de muitos annos, C Pio Icm

PcSíitílu.
1

por Titulo d« 30 de J...h. do 1800

Kía Intendentia
1

da Marinha em 11 de Novembro de 1BS9, «em

Al" "»? destes pmei tem *ldo íobdivldidos. outros <^U|1m.H, três cartas de novas concessões-, mil alpuus Cot

WmwiS*""!" desistirão dos temo*jJ» íb1» •

dillírenca de fOro cutuc o quadro antecedente c «te.

Segunda Sttb-Dlrcctoria das Mentias PuMIcis em íl do Abril do 1901.— Siib-Difcclof llitcrtllo, Sd'«lM9 n-rrcírd Soar».



N. 104.

RELAÇtft dos Próprios Nacionacs da Côrlc c Província do Rio de Janeiro a cargo

do Ministério da Itaicnda, com declaração do serviço em que jsc achao, na forniu

do § &.• art. 12 da Lei n." 1114 de 2*3 de Setembro de 1S60.

NA CORTE.

1.

Grande edifício na rua do Sacramento, entre as

Travesas das Bellas-Artes e da Moeda, com fundos

até a rua de S. Jorge. O sobrado da frente e do in-

terior do lado das Bellas-Artes é oceupado pelo Tri-

bunal do Thesouro e respectivas Dircctorias, Secre-

taria da Fazenda, Thcsouraria Geral e Cartório ; a

loja do lado das Bellas-Arlcs pela Hecebedoria do
Município; as do centro pelo Corpo da Guarda c

pelas Pagadorias do Thesouro ; as do lado da tra-

vessa da Moeda e o sobrado do mesmo lado e res-

pectivas lojas sãooccupados pela Casa da Moeda; parle

das lojas do fundo pela Estamparia do Thesouro e

parte pela Casa da Moeda.

8.

Edifício de sobrado na rua Direita n.° 50 A, entre

a Praça do Commercio e casas particulares. lado

direito é oceupado pela Repartição do Correio; o

sobrado do lado esquerdo pela Caixa da Amortização,

e parte da loja do mesmo lado pelo Corpo da Guarda,
sendo outra parte oceupada pela Alfandega, a cujo

edifício está ligado por esse lado.

3.

Grande prédio irregular, composto da aglomerarão
de diversos edifícios, por delraz da rua Direita,

oceupando o espaço que jaz entre as praias dos Mi-

neiros e Peixe e a* rua do Mercado. ISelles se acha

a Alfandega da Còrtc. Uma de suas parles liga-sc

com o edifício da Caixa da Amortização , por baixo

da qual fica um armazém , e a esquerda um muro
com portão para a rua Direita defronte da rua da
Alfandega. Faz parte do prédio o Trapiche da Cidade,

comprado em 1851. Também farão parte deste prédio
o cães de doca cm construcção c os armazéns de
ferro igualmente em construcção sobre o caes com
frente para a rua do Rozario e para o mar.

4.

Um armazém e trapiche na Ilha das Cobras. Ser-
vem para a guarda e deposito de géneros de estiva

e morada aos marinheiros das barcas e escaleres

do serviço da Alfandega.

5.

Um edifício em construcção ao lado esquerdo do
Paço do Senado , no Campo da Acclamação, desti-
nado para o estabelecimento da Casa da Moeda. Foi
mandado construir por deliberação do Ministério da
Fazenda de 16 de Março de 1858, expedido em Aviso
de 14 de Junho e contractada a obra por termo de
3 de Jur ]io de mesmo anno por 980 contos de réis,
devendo ficar concluída em três annos e meio na
forma contractada.

O.

Ilha dos Ratos com algumas construcções pro-

visórias destinadas ao serviço do Caes da Alfandega

e da Praia de D. Manoel ; e defronte do Paço Imperial

uns barracões com guindastes e oflicinas pertencen-

tes ás ditas obras, construídos em 1833.

9.

Um armazém provisório, construído de cantaria,

no lugar onde esteve a ponte auxiliar do Consulado,

no Caes dos Mineiros, próximo ao edifício da Secre-

taria da Marinha, com uma ponte para o serviço de
embarque. O edifício tem a forma de um rectângulo

com 198 pés inglezcs na frente parallelo ao mar
c 63 ditos de lado. Não está concluído, mas já co-

meçou a servir para guarda de garrafões, caixas de

vinho, ctc.

8.

Fazenda Nacional da Lagoa de Rodrigo de Freitas,

comprada para o estabelecimento da Fabrica da Pól-

vora, d'armas, ele, c que ficou sem oceupação, além
da parle destinada para o Jardim Botânico, com a
remoção da dita fabrica para a Serra da Estrella.

Está dividida cm diversas chácaras e terrenos, quasi

lodos arrendados a particulares. Governo trata de
dar execução ao § 43 do art. 1! da Lcin. 1.114 de
27 de Setembro de 1 800 , atim de proceder á aliena-

ção dos desnecessários ao Jardim Botânico, na forma
do § 2.'J do art. 11 da Lei n.° 719 de 28 de Setem-

bro de 18-j3.

O.

Thcatro de S. Januário silo na rua do Cotovello,

com um portão para á rua de D. Manoel. Está ar-

rendado por 2:4IOi
,000 annuaes, pagos a quartéis

adiantados, a Remigio de Sena Pereira c outros,

por nove annos, a findar cm 19 de Março de 1807,
por termo de 20 de Abril de 1858. Fazem parte do
dito arrendamento as casas sitas na praia de D.

Manoel, hoje rua Fresca n. os
8, 10 c 12.

IO.

Edifício na rua de D. Manoel n.° 19 A, que per-

tenceu ao antigo commissariado. Compõe-se, além
do do sobrado da frente, dos armazéns n. os 2 e 4 do
becco Thcatro. Está arrendado por contracto de 15

de Março de 1859 a Amedéc Carruetc, por 2:000<>000

annuaes, por nove annos, a findar em 3 de Se-

tembro de 1870, com obrigação de proceder a re-

construcção do prédio, a qual começou pela parle

da rua Fresca e proseguc para a frente. Fazem
parte deste arrendamento as casas n.os 3 c 5 da rua
do Cotovello.

li.

Prédio de sobrado, sito na rua Fresca n.° 6 com
frente para a da praia de D. Manoel. Está ar-

rendado a José Fernandes Figueira, por contracto de
13 de Agosto de 1850, por tempo de 9 annos, afin-
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(lar em 12 do Agosto do tsiw, a mzitodeliiSO/iOiM

nnnuaes, pagos, u quartéis adiantados, Fazem i>arU«

deste arrendamento as casas n. *
I o I A da rua do

Cotovello, e por morte 'de Figueira coiitiuuão na

posse destes Próprios seus herdeiros.

19.

Casas n.oa 10 -i 2C na ma de Bragança que servião

de Quartel do antigo Regimento de Bragança. Estão

arrendadas por noveannos, que tonai imo em II de

Fevereiro de 1870, por contracto de 23 do Janeiro de

18GI a Manoel Ferreira dos Santos Lima, pulíi quan-

tia annual de 15:000^000, pagos a quartéis adian-

tados.

• 13.

Prédio do sobrado n.° Gi na rua do Ouvidor.

Pela extinceão dos Jesuitas a quem pertenceu este

prédio, pa*ssou elle para o domínio do Estado,

sendo destinado para a residência dos Ouvidores :

depois passou a servir para a Caixa da Amortização,

e mudada esta para o prédio em que está hoje, foi

arrendado, cstando-o presentemente por contracto

de 8 de Outubro de 1858 por 6:000<;000 annuaes,

pagos a quartéis adiantados, e por tempo de nove
annos que se findão em 15 de Setembro de 1807 a
Junius Yillincuve & C.

lia

Casa de sobrado n.° 23 na rua da Misericórdia.

Continua arrendada a António Joaquim c!c Sou/a

Cardoso por 400S'000 annuaes, como o havia eon-

tractado em 10 de Maio de Í8i0.

Prédios n.05 27 a 33 na rua dos Barbonos. F.rão

fundose dependências do cdiíicio daSecretaria da Jus-

tiça, e não sendo necessários ao serviço publico, forão

m*andados arrendar. Estão actualmente arrendados

a João Baptista Maillot, por contracto de 22 de Junho
de 1853, por tempo de nove annos, a lindar em 22

de Agosto de 1802, a razão de 1 :331'>.s0iJ;) annuaes,

pagos a trimestres adiantados, com obrigação de
lazer as obras c reparos especificados no mesmo
contracto.

IS.

Terreno na rua do Ouvidor com duas braças, um
palmo e seis pollegadas de largura na frente, duas
braças, cinco palmos e seis pollegadas idem no fun-

do e 13 braças e sete palmos de extensão, em que
está edificada a casa n.° G2. Foi aforado por carta

de 2o de Fevereiro de 1 839 a Madame A. Vallais, da
qual passou a Manoel Maria Bregaro, em virtude da
Portaria de 31 de Maio de 1830.

A primeira forcira pagava 322íi.'>00 annuaes: o
actual, que ainda não solicitou titulo, paga 33G.s7.30.

17.

Dito na rua dos' Barbonos n.° 64 B, com cinco
braças de frente c 32 braças c nove palmos de fun-
do, o terreno dos fundos desde o aquedueto, e
até o alto do morro, estendendo-sc para os lados
de Santa Thcrcza até os limites da possessão nacio-
nal, e dahi até o quartel dos Permanentes. Aforados
a Cândido Martins dos Santos Yianna, o primeiro

om II de Fevereiro de 18:18, por flKj>'7:i3, e o se-

gundo em 5 de Maio de 1810, por 81 #208 uanuaes.

IS.

Pito na rua dos Barbonos n.° 14 encravado entre

o quintal do prédio desle numero e o prolonga-

mento ilo aquedueto geral tia Carioca, com 23

braças de testada pelo muro divisório do quin-

tal do dito prédio, 21 pelo lado do aquedueto, oito

hracas pelo muro divisório do terreno de 1). Ma-

ria tia Gloria de Almeida, e nove c meia braças pelo

prolongamento do encanamento do Convento da

Ajuda, que divide o quintal oceupado pelo quartel

de Permanentes.
Está aforado desde II de Novembro de 1845- a

Joaquim Ferreira de Sampaio, que o translerio a João

de Siqueira Dias, que pagão foro annual de I i,S375

e não tem titulo.

19.

Dito na rua do Areal com quinze braças de frenle

para a dita rua c vinte oito c dous palmos de fun-

do desmembrados da chácara em que está edifica-

do o Paço do Senado. Aforado por carta de 17 de

Junho de 185G a Ezequiel Corrêa dos Santos por

150^000 annuaes.

2©

Dito por detraz c a um lado da nova Casa da Moeda,
nos fundos das casas n.os 68 a 72 da rua Formosa,
com uma área de 2.200 Vi palmos quadrados, des-

membrados do terreno que formava a chácara do Se-

nado. Acha-sc aforado ao Barão de (lurupy por Carta

de 28 de Novembro de 1859, pela quantia animal
de 3">s250 reis a contar tle 4 de Outubro daquelle

anno.

SI.

Terreno em que se achão edificados os prédios n."5

! 10 a I li tia rua da Misericórdia, tendo 9 Vi braças
tle frente, que pertenceu a antiga casa denominada
tio Guindaste, que cahio em minas, e cujos mate-
riaes c restos forão vendidos a Bento José do Rego,
a quem por termo de 2 de Janeiro de 1835 foi con-
cedido por aforamento o dito terreno, mediante o

furo animal de 195000. Estão de posse deste terreno
os herdeiros do concessionário e o Dr. Freire Allenião,

que não tem titulo.

28.

Dito na rua da Misericórdia n.° 10 em que havia
um telheiro que estava arrendado ao Barão de Igua-
rassú. Passou a António Henriques Fabron, a quem
por despacho de 12 c Portaria de 17 de Fevereiro
de 1819 se mandou conceder o seu aforamento, me-
diante a quantia annual de I50.<!000, de que a Rece-
bedoria passou titulo cm 22 de Fevereiro dito.

23.

Dito na rua do Passeio no largo da Ajuda n.° 9

com oito braças e oito palmos de frente, confron-
tando com o prédio de José Luiz pelo lado direito
na extensão de 338 palmos c com o de João Baptista
da Costa na de 335 palmos, com fundos para o mar,
com a largura de 85 palmos. Foi aforado por Carta
de 18 de Fevereiro de 1834 a D. Jamíaria Archangcla
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Tavares, cujos herdeiros o IrautVvirãõ roni o prédio

nolloedilleado aJosóRillian, aquém se passou Carla

do aforamento em 27 «lo Agosto do ISUI, mediante a

iiuiinliu animal do ~u>W0.

«A.

Dito com doze braças de frente a<j laríío da Ajuda

e:u quo ustíio cdilicnílos os arniu/cus n."" I a :i. Está

aforado a Martins F.clmlicr, e Diogo Cretillnt, pela

quantia aunual do -IHiiSill), a que fui reduzida a de

4OH$0Ul) por que fora comedida do aforamento a Ma-

riano Carlos do Souza Corrêa, por tilulo de 20 do

Fevereiro do 183o, por Portaria de iX de Março do

181-4. Os acluacs íoreiros anula não lèm titulo dosto

aforamento.

«5.

Dito no Campo da Aeclamação n ." 97 C, com I G bra-

ças de frente e Í3
1

/, desta ao fundo, confinando polo

fado esquerdo com a casa do J oaquini Ignacio da Costa

Miranda, pelo direito com o terreno reservado para

a abertura de uma rua em frente á da Alfandega, c

pelos fundos com quintaes das casas da rua Formosa,

com uma figura irregular, desmembrado da chácara

do Senado e avaliado a 500^000 por braça. Aforado

a D. Dioguina Maria de \asconcellos por 200,s000

annuaes, por despacho de 29 de Outubro e Portaria

de 2 de Novembro de IS19 , c titulo desta ultima

data.

26.

Casa no morro de Santa Tlicreza no lugar denomi-

nado—Dous Irmãos—edilieadapela intendência Coral

da 1'olicia em IH*!), Na forma iLy ilcsoiíição de 31 de

Dezembro de IS 4-7 sobre consulla da Secção do Im-

pério do Conselho de Estado, foi arrendada ao Se-

nidor Cassiano Speridiãode.Mello e Mattos, pela quan-

tia de i-i
-O0O mensaes, por deliberação do Ministério

do Império, communicada ao da Fazenda por Aviso

de 8 de Fevereiro de -18 48, até a decisão linal do

processo de coulamento das aguas e terrenos do aque-

dueto da Carioca. Estão de posse .dclla os herdeiros

do referido Senador.

85.

Edifício contíguo á Secretaria do Império na rua da

Guarda Velha, do lado do becco do 1'roposilo, des-

truido por um incêndio em 1 852. Forão aproveitados

o terreno , algumas paredes c materiaes edilicando-sc

telheiros e accommodações, com uma área de cerca

de 20 mil palmos quadrados, edespendendo-se com
essas obras 3:5:0005000. Nelle se acha cstabcllecida

Tvpographia Nacional.
' Uma pequena paric é oceupada pelo Administrador

do dito estabelecimento, por concessão de S. Ex., e

a bem do serviço.

28.

Casa no becco do Troposito n.° li-, nos fundos do

edifício da rua da Guarda Velha contíguo á Secretaria

do Império. Está oceupado por I). Joaquina Rosa

Firmino de Carvalho, viuva do Major Joso Joaquim

de Carvalho, por concessão gratuita feita pelo Minis-

tério da Fazenda, por despacho de 4 de Dezembro

de 1844.

Terreno da Truvossa tia Harrciraaopé doChafuriz

da rua do Espirito Santo, tendo de frente parau dita

travessa, salva uma sargeta que ali i existe, 49 palmos
e três pollegadas , do lado direito I0O palmos, do
outro lado, salva a sargeta, IH palmos e três polle-

gadas o na linluulo fundo, na divisão natural obli-

qua , IN palmos o três pollegadas. Fazia parte da
(levisão do chafariz. Foi aforado a Francisco de Araújo
Heis Nianna por 1 1 2.s"S0O annuaes, por Carta de 2ti

do Setembro de ISUI.

XV 1'KOVI.NCIA. DO 1110 DD JANEIRO.

30.

Dito no Morro da Armação na Cidade deXictheroy,

com uma casa de vivenda, com l-SO braças de frente

para a parte do mar, e 124 braças e cinco palmos
de fundo. Foi aforado ao Conselheiro Visconde de
Albuquerque por Carta de 30 de Junho de 1835 i
razão de 4!)s

(J20 annuaes.

Próprios pertencentes a outros Ministério*,
por clles arrendados.

MISISTEIUO DO HirEKIO.

Pequenos prédios n.os
74, 70 e 78 da rua da Lam-

padoza, comprados para a edificação de unia casa

para o Conservatório de Musica. 0* Director do dito

Conservatório Francisco Manoel da Silva é encarre-

gado de arrendar e entregar na Recebedoria de três

em tros mezes o arrendamento a saber

:

Do I
.° á razão de 24Oà'O0O

íío 2." á razão de 35OS00O

Do 3.
u á razão de 480$O0O

Ultimamente foi reclamada a entrega destes pré-

dios, não se resolveu porém ainda a esse respeito.

Uma chácara com duas casas sitas no Morro do
Imdez no Cosmc Velho, nos terrenos comprados para
a conservação das malas e aguas. Arrendada ao Dr.

João Pedreira do Couto Ferraz por 80Oj;O0O annuaes,

por tempo de 1-5 annos, a contar de 24 de Maio de
1 850, por contracto da mesma data feito pela Inspecção

Geral 'das Obras Publicas.

Património do Imperial Collegio de Tedro II per-

tencente ao extinclo Seminário de S.Joaquim; hoje

oceupado pelo externato do referido Collegio, a saber :

i 05 apólices da Divida Publica de juro de °/ na
importância de 103:8005000, uma cautela do banco
Rural e llvpothecario do valor de lõOsOOO.

Duas moradas de casas de sobrado na rua das
Violas n.os 102 c 101, da primeira arrendada , o so-

brado a Victorino Jlontciro da Rocha por 360S00O
annuaes e a loja a António Lopes Pereira da Rocha,
por 210.1000 idem , c da segunda a loja a Manoel
Moreira Grilo por 24O$000 annuaes e o sobrado vasio

c precisando de concertos.

Dita na rua da Alfandega n.° 309 ; acaba de soffrer

reparos na importância de l:330$000: ainda não está

arrendada.

A 4.a parte das casas de sobrado n.os 16, 20,e22
da rua Direita, c das ditas n.

03 II. 15, 1G, e 18 do
Arco do Telles, das ditas n.

os 37 c 19 da Praia do Feixe
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ou rua do Merendo, e da dita n,°28 da ma da Cande-

lária, cuja administrarão está a curso tia Ordem U." do
S, Francisco da renitência, proprietária das 3/4 partes

;

rende annualmente 4:800#000. O património do Colle-

gio, que se augmoiita annualmente com o produeto
da i.

á parto de duas loterias da Santa Casa da Mise-
ricórdia, foi mandado administrar pelo Ministério

da Fazenda, por Aviso da Império de 10 de Agosto

de 1860, determinando-sc que prpeedesse á admi-
nistração e arrecadação do rendimento por Aviso de
S. Ex. de 29 do mesmo mez e anno.
Chácara e casa na Traia dos Frades, na Ilha de

Paquetá, comprada ao Padre Manoel de La Os para
o estabelecimento de um cemitério. Arrendadas a

Agostinho Moreira de Queiroz
,
por nove annos, a

findar em 31 de Dezembro de 1868, por termo de
42 de Novembro de 1859, a 2O5í>0O0 annuaes.

MISISTEMO D.S. GUERRA.

Oitenta e oito prazos de terras nas Fazendas Man-
dioca c Cordoaria, oceupadas pela fabrica da Pól-

vora na Serra da Estrella. Arrendados a diversos
particulares pela quantia de 83G£327 annuaes. Parte
das terras comprehendidasnas concessões feitas está
litigiosa , correndo em Juizo um pleito em que é
autor Francisco José Nunes.

MINISTÉRIO DA MARINHA.

Prédio de dous andares na Ilha das Cobras. Arren-
dado em 1849 a D. Eugenia Gadêa de Sena Pereira,
viuva do Conselheiro Chefe de Divisão Jacintho Roque
de Sena Pereira, á razão de 384$9GO por anno, sem
limitação de tempo. Este arrendamento foi reduzido
á 240$0O0 annuaes, por deliberação do respectivo

Ministério, cuninjunicada em Aviso de !i de Setem-
bro de 18111.

Prédio nu dita Ilha arrendado como o antecedente
A l.iviuio José- da Silva por Ifl^OOl) amumos, sem
limitarão ili' tfiupo e sem declararão das condições.
Chácara com casa de pedra e cal, comprada 'para

servir de Asyln de inválidos em Nitlierohy, próxima
á Armação. 'Arrendada pela Intendência da Mari-
nha, em dala de 14 de fiovemhro de 1835), a José
tionçalves Chaves Salgado por 8i(ij[l)UU annuaes, sem
tempo determinado.

MINISTEltlO DA AGRICULTURA, COMMEItCIO E OURAS PLT1LICAS.

Grande prédio de sohrado de dous andares na
rua dos Ourives entre á de S. José e a da Asscm-
blóa, com perto de 230 palmos de comprido sobre
14 de largura, formando uni parallelogrammo, com
um acerescimo do lado da rua da Assembleia, de 30
palmos em quadro e um telheiro que serve de co-
zinha e jardim. Está destinado para o estabeleci-
mento da Administração do Correio da Corte, logo
que fòr desoecupado pela Ordem 3. a do Carmo, a
quem está arrendado o sobrado por nove annos, a lin-

dar em 19 de Março de 1 SG7, por termo de 20 de Abril
de 1858. As lojas estão arrendadas a diversos par-
ticulares , sendo esle arrendamento feito ainda pela
Confraria de Ji. S. do Parto, a quem se mandou in-
timar para exliibir es titules que lhe asseguráo do
minio dessa parte do edifício de que tem estado de
posse até agora. Por parte da Mitra protestou o Pro-
visor do liispado em 8 de Marro do anno próximo
passado contra a incorporação deste prédio nos Pró-
prios Kacionaes.

Segunda Sub-Direcloria das Rendas Publicas em
21 de Abril de 180:1. O Sub-dircclor interino.— Se-
bastião Ferreira Soares.
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RELAÇXO dos Próprios Naciouaes a cavgo do Ministério da Fazeuda existente»

uas Províncias com declarado do seu estado c de serviço cm que se achfto, na

lorma do art. 12, §
&.' da Lei n * l.Uk de 11 de Setembro de 18(50.

PROVÍNCIA DAS ALAGOAS.

«'.asa térrea em máo estado.—Xclla se acha a Al-

fandega da 1'rovincia.

2.

Dita em bom estado.— Está arrendada a Adminis-
tração Provincial por 420^000 annuaes para o Ly-

ceu da Capital.

3.

Terreno com alicerce e parede começada na ci-

dade das Alagoas.—Está desoecupado. Foi autorisa-

d» a sua venda pela Ordem n. 6 de 12 de Feverei-

ro de 1861.

4.

Uma sorte de terras denominadas—Trindade

—

no termo da villa de Porto de Pedras, no lugar—
Tatuamunha—arrendada a particulares por 500^666.

PROVÍNCIA DO AMAZONAS.

1'nia casa térrea com 10 112 braças de frente e

13 do fundo.—ISclla está estabelecida a Thesoura-
ria de Fazenda da írovineia.

a.

Dita de 6 1/2 braças de frente sobre 9 de fundo.

—Estava oceupada pelas Secretarias dos batalhões

da Guarda Nacional e foi ultimamente requisitada

para se llie dar outro destino.

3.

Duas fazendas de gado, denominadas S. Marcos

e S. Bento, sitas no Rio Branco, a l.
a com 2.377

cabeças de gado vaccum e 251 cavallar, a 2." com
1.H9 de vaccum e 260 cavallar. Pouco proveito se

colhe da conservação destas fazendas.

4.

Diversos terrenos, em que outrora existirão es-

tabelecimentos ha muitos annos extinctos, alguns

dos quaes não são hoje conhecidos.

PROVÍNCIA DA BAHIA.

1.

Edifício na rua Direita do Palácio em bom esta-

do.—Está oceupado pela Thesouraria de Fazenda c

Recebedoria de Rendas internas.

Dito na rua d'Alfandega idem .—Serve para o expe-

diente d'Alfandega e para a guarda das mercado-

rias sujeitas a despacho.

3.

Casa de sobrado de três andares nas Grades de

Ferro, em bom estado.—O 1 .° e 2." andares e ar-

mazém estão arrendados a Alexandre Francisco Ro-

drigues por i20$000 annuaes. 3.° andar pertence

aos herdeiros do Coronel Vicente Ferreira Antunes

Corrêa.

4.

Dita térrea na Saúde, ein bom estado.—Alugada

a Jeronymo Copque de Azevedo por 840000 an-

nuaes.

&.

Fazenda denominada dos Curas em Itaparica—
Arrendada á viuva do Brigadeiro António de Souza

Lima e outros por 62#000 annuaes.

«.

Dita á margem do rio da cidade de Valença, com
uma casa em minas.—O terreno está aforado a An-

tónio Francisco de Lacerda e outros por 731^715

por anno.

Encapellado denominado Santa Barbara', Sito na
villa da Feira de SantaAnna —Aforado a diversos por

1:õi~sO0O annuaes.

8.

Dito denominado—Olhos d'agua— na mesma vil-

la.—Idem por msico

Duas sortes de terras na villa da Abbadia, deno-

minadas Cachoeira e Tabatinga.— Arrendadas á An-

tónio Francisco Manoel por 40 i $000 annuaes.

IO.

Terreno no Barbalho.—Arrendado a José Pedro

Moreira Rios por 62^000 annuaes.

11.

Dito no Morro de S. Faulo, com meia légua de

frente.—Está desoecupado.

1».

Dito baldio n Agua deMeninos, freguezia do Pilar.—

Arrendado a Manoel Belens de lima por <©,(|O0O an-

nuaes.
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18.

D i to no fosso do Forte de S . Antonto além do Carmo

.

— Arrendado ao Dr. Januário Manoel da Silva, por
12#000 annuaes.

11.

Encapellado de S. Gonçalo na Yilla de Jaguaripo.—
Aforado a diversos, nao se podendo porém deter-
minar o rendimento annual.

15.

Encapellado de Nossa Senhora, dos Mares—Idem
por 70{597 annuaes.

lô.

Terreno na Yilla do Carinhanha por detraz da serra
do Ramalho.

±7.

Casa de adobes na Yilla de Belmonte, em minas.

18.

Terras na Cidade da Cachoeira.

±9.

Casa sobre esteios na dita Cidade em estado de
minas.— Estes quatro últimos estão actualmente de-
saproveitados.

PROVÍNCIA DO CEARÁ.

Casa assobradada na Capital.— Oceupada parte nela
Thesouraria de Fazenda, e parte por um armaíeií de
artigos bellicos.

UIUI

».

Dita térrea.— E' oceupada pela Alfandega e respec-
tivos armazéns. ° lVi>v*^

fiil
ta

"íi.Sl*10 Ara
iaty' «me sérvio de Alfen-&^S i

á
n
<^padapèla Mesa de Rendas da-

^fmmok^S 3rrendada a ^d^acional

4.

mfolstído^v, ,

M ¥t)™&° de Arronches, emmao estaco.— ]\uo tem applicação.

5,

GomeTde SS?.^ ^iraz.-Arrendado a AlcinoSomes de Mattos Brasil por 40000 annuaes.

iJH! £C um
?

legua em <l«adro~ na Povoação deArronches.- Arrendado a diversos.
rovo<açd0 ae

Oito idem na Povoaoilo de Mecejana.— Idem.

8.

Dito idem na Povoarão de Soure.— Idem.

província no maranhão.

1.

Casa de sobrado com 17 braças de frente e i:l«le

de fundos no becco da Alfandega.— E' oceupada pela
Alfandega e respectivos armazéns.

Dita térrea na Praia Grande.— Serve de telheiro *>

ponte da Alfandega.

Rita na rua da Estrella.— Turtc é oceupada por
armazéns da Alfandega, e a maior parte está arren-
dada a Manoel José Gomes por 35$000 annuaes.

4.

Dita de sobrado na rua Grande.— Arrendado a
Eduardo Américo de Moraes Rego por 303$000 an-
nuaes.

Ditaria rua do Sol.— Arrendada a Fernando Men-
des e Almeida por 3i7,j000 annuaes.

6.

Dita na mesma rua.— Idem a Tibério César de Lemos
por 232^000 annuaes.

Dita na mesma ima.— Idem" a Florisbella Maria da
Conceição por 2O4$0O0.

8.

Dita na dita rua.— Idem a José João Pereira de
Sampaio por 3O5#0O0 annuaes.

Duas ditas na rua do Açougue Velho.— Arrenda-
das a António Vieira Chaves por 162^000 annuaes..

IO.

Dita na rua do Pontal.—Idem a Raymundo Joaquim
Cezar por 120#0O0.

11.

Dita na Cidade de Alcântara.—Sérvio outrora de
quartel militar; está emruinaseporisso semoecu-
pação.
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11,

Terreno na rua do Coqueiro cora <J braças de
frente e 15 de fuudo,—Desoccupado.

13.

Dito na Cidade de Alcântara.—Idem.

14.

Dito na rua de Santa Rita.—Idem.

15

Dito com poço murado na rua do Pontal —Arren-
dado a Joaquim César por 40$000.

íe.

Dito no lado direito do Caminho grande foreiro
i Camará Municipal.

±9.

Terreno junto a fonte Mamoim.

18.

Uma posse de terras em Guimarães com meia légua
de frente e quatro de fundo na margem do Tury-assú.

.19

Um* dita na Comarca do Brejo com 750 braças de
Irente e uma légua de fundo no Morro do Morcego
á margem do Parnahyba. ' °

Estes quatro próprios estão por ora desoecupados.

«O.

Uma fazenda denominada S. Miguel na Comarca
ria Chapada, a L. do no Alpercatas com uma le»ua
de frente e 3 1/5 de fundo Tendo passado os °e™
cravos e o gado para a fazenda de S. Bernardo fi-
carão as terras sem aproveitamento.

»1.

Fazenda de S. Bernardo de criação e lavoura na
(,omarea de Pastos Bons, -sita na Ribeira do Alpercatas
com duas léguas de comprido e umaemeiadelarffo
com 120 escravos dos dous sexos e de differentls
idades, 162 cabeças de gado, instrumentos e uten-
sílios, casas, curraes, etc. Administrada por conta
da Fazenda, a renda desta propriedade não chesa
para cobriras despezasdo seu custeio.

PROVÍNCIA DE MINAS.

1.

Edifício de pedra e cal na Cidade do Ouro Preto —

•

E oceupado pela Thesouraria de Fazenda.

».'

Dito velho no alto do morro da Barra que servio
de deposito de polvora.-Sem uso algum.

Casa que servio de quartel da extincta Companhia
de Pedestres em Santa Anua de Alíléde Itabira, comum terreno contíguo.- Não consta a applicação

Três ditas no arraial de Cuiethé, sendo umamaior
que servio de quartel da extincta 6.» Divisão do RioDoce.—Idem.

5.

Dita 'que servio de residência dos Intendentes no
Município dç S. João de El-ReL—Arrendada a João
Melcluades de Souza Meirelles por I20$000 annuaes

Casa chamada do Contracto em S.João de El-Itei —
Parte está oceupada pela Administração Diamantina
e parte por um eol%io.

'

9.

n,5?JSL
t

i

rr
?

l

?^
e,
5 que es1"***© os quartéis de-

molidos da Cidade de Paracatú, e de Santa Izabel -Sem applicação.

8.

Dito na Cidade da Campanha.—Idem.

Extincta fabrica de ferro no morro do Pilar ou de
(.aspar Soares, no Município da Conceição.—Trata-se
de resolver a venda deste próprio.

IO.

Fazenda do Chumbo, ou extincta fazenda da Mina
da Galena no Município do Indaiá.—Idem.

PROVÍNCIA DA PARAHTBA.

Casa de sobrado na Cidade da Parahyba, de nove
braças e meia de frente e cinco e três palmos de fundo.—E oceupada pela Thesouraria de Fazenda

8.

Prédio no Varadouro.—Está oceupado pela Alfan-
dega e respectivos armazéns.

Pequeno edifício, sito por detraz da antiga cadòa

SSJSTf •
6^ do* Presos.-Estandfsem

. £
de Março dê 1861° *

S"a Tenda ** AvÍS0 * *°

Casa que servio de deposito de pólvora.—Idem.
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Chãos na rua Direita.—Acuào-se aforados a parti-

culares.

Casa muito arruinada, sita 110 porto da Gameleira.—

Por nao prestar para o serviço publico, foi mandada

vender, pelo Aviso acima citado.

Sitio denominado—Salgado—na Villa do Pilar .-

Idem.
8.

Chãos na Praia de Tambaú, c Gravata.—Idem.

PROVÍNCIA DE PER5AMBUC0.

1.

Grande e antigo edifício (convento dos extinctos

Jesuítas) no Pateo do Collegio.—Está oceupado por

diversas Repartições Publicas, entre as quaes a The-

souraria de Fazenda e a Recebedoria de Rendas in-

ternas.

Edifício de dous andares (antigo Convento dos Con-

gregados daMadre de Deus) serve de Alfandega.

3.

Trapiche e ponte de madeira na praça do Forte do

Matos.—E' oceupado pela Alfandega, servindo para

o embarque dos géneros de exportação.

4.

Três armazéns, em Fora de Portas.—Arrendados d

André de Abreo Porto por 1 :000$000 annuacs.

5.

Um dito na praça do Forte do Maios.—Idem a João

Baptista de Medeiros por SOSjjOUO.

«.

Um dito idem.—Idem a Jacintho Elcsbão, ÍManoel

Ignacio de Oliveira Lobo 4 Brito , e José Luiz por

1 :023#000.

Casa de dous andares na ma Direita.—Arrendada
a Joaquim da Silva Lopes por 46O#0OO.

8.

Casa térrea só com paredes e telhas na rua de S.

Sebastião na Villa de Iguassú.—Arrendada a Sebas-

tião António de Mello Rego por 490200.

Dita de dous andares na rua do Padre Floriano no
Recife.—Arrendada á João Alves Ferreira por 501

IO.

Dita na Cidade de Olinda, no Forno ih Cal em ratio

estado.

11.

Armazém, em Fora de Portas no Recife.—Arren-

dado a Joaquim José da Silveira por 3G2$000.

11

Casa térrea na rua do Nogueira no Recife, muito

arruinada.

13.

Dita na rua das Agoas Verdes.—Arrendada a Josi''

Maria de Alencar por I7l$000.

14.

Dita na rua de Santa Thereza.—Arrendada a .Mar-

garida jMaria da Conceição por 74$000.

15

Dita na mesma rua.—Arrendada a Amaro Fran-

cisco de Veras por II $000.

1G.

Metade de duas casas térreas na rua do Bom Gosto

muito arruinada uma, e outra quasi demolida.

17.

Casa térrea na rua de S. Bento em Olinda.—Ar-

rendada a Joaquim Xavier Sobreira por 40$000.

IS.

Aquartelamento na praia de S. Francisco da mesma
Cidade.—Arrendado a Manoel António dos Passos e

Silva por 54J700.

1».

Um armazém e uma essa térrea na rua do Caslellão

na dita Cidade muito arruinado.

«O.

Encapcllado do Engenho Novo de Goianna no Termo
de Goianna.—Arrendado ao Coronel António Alves

Vianna por 3:200$000 annuaes.

rROVINCIA DE SANTA CATHARINA.

Casa com 50 palmos de frente.—Occupada pela The-

souraria de Fazenda,

Armazém com 60 palmos de frente e 48 de fundoçr
Oceupado pela Alfandega; precisa de reedificaçãoc
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u

Ouarlel «• Irem de .Miirinlm t'in péssimo estudo.—
Sorvem ímm a guarda dos escaleres da Alfandega o
Ibrão cntivgiiesa esta Repartição para em tempo virem
a lazer parle delia.

Terreno de "i palmos de frente, antigamente w-
cupadocoma casa que sérvio de deposito de anuas.
Aforado perpetuamente por 2i,s(i()0 aimuaes a Fra
risco de Paula Lace.

n u-

Dilo de 70 palmo*, antigamente nirnpado rum as

cozinhas do quartel.— Idem por :i?,sOOO anmiaes á

Manoel Pereira d.i Silva.

O.

Três sesmarias nas margens do rio Ilajahy.—Sun-
põe-se estarem ocmpadas por pessoas a quem , em
tempos anteriores, os Presidentes concederão terras

para estabelecimento de lavoura e criação de pado.

Terrenos que forão oceupados pelo quartel do Com-
mandante, e armazém da pólvora no rio de S. Fran-
cisco.—>'áo estão aproveitados.

S.

Terras que forão da Armação tia Piedade.— A maior
parte estão oceupadas por Colonos Allemães, por con-
cessão da Presidência da Província.

Ditas que pertencerão a Fortaleza de S. José da Ponta
Grossa.—A Fortaleza está quasi destruída, e as terras

oceupadas por posseiros estabelecidos com casas c

lavouras, por concessões da Presidência da Província.

PROVÍNCIA DE SERGIPE.

Casa térrea na ma da Aurora da Cidade de Ara-
caju.—Occupada pela Alfandega c seus armazéns.

Terreno com seis braças de frente no largo de S.

Francisco da Cidade de S*. Christovão —Aforado a Ma-
noel José Ribeiro Navarro por C$200 annuaes.

Terreno c ruinas de uma casa de taipa e telha que
sérvio de quartel dodetascameuto de Larangeiras.

—

Não tendo applicação, foi mandado offerecer á Pre-
sidência, na forma por ella proposta em 1838.

Casa no largo da Igreja do Senhor das Misericór-
dias em S. Christovão.—Por Aviso de 18 de Março de
1 862 mandou-sc proceder a sua venda.

Terreno na Povoação dos Unfomulos em quo existiu

uma casa comprada 'em I828,—Foi também mandada
vender pelo Aviso acima ciltulo.

PllOYINClA DE S. PAULO.

Edilicio contíguo á Igreja do Collegio denominado
Palácio do Exm. Governo.—Neste edilicio, além do
Palácio da residência do Exm. Presidente da Pro-
víncia, funecionão a Secretaria do Governo, aThesou-
raria de Fazenda, o Thesouro Provincial, a Adminis-
tração do Correio, as Collectorias Geral e Provincial,
a Inspecloria da Instrticção Publica, e na parte unida
á Igreja trabalha a Assembléa Provincial.

Uma quadra de casas com um sobrado na frente.

—

E' onde estão aquartellados os Corpos de Guarnição
o a Companhia de Cavallaria de linha; bem coino
existem neste mesmo edilicio o armazém de artigos
hellicos e a Enfermaria Militar.

Um telheiro fechado com muro defronte ao quartel.
—Está a cargo do armazém de artigos bellicos: não
tem proporção alguma para poder alli funecionar uma
Repartição publica.

Uma casa denominada Chácara da Gloria.—Este
próprio é distante da Cidade; acha-se situado na
estrada que segue para o Ypiranga ; não consta que
esteja occupada com estabelecimento algum geral ou
provincial, e segundo a Ordem do Thesouro Nacional
n.° 8I de 5 de Outubro de 1839, tem de ser vendido.

Uma casa de sobrado na Freguezia de Santa Efi-

genia na rua do Hospital.—Acha-se occupada pelo
Seminário das educandas, estabelecimento provincial.

Uma casa térrea de dous lanços na dita freguezia,
contigua ao próprio supra.—Âcha-se arrendada ao
Dr. José Manoel Portugal, cujo arrendamento finda-
se em i de Outubro do corrente anno.

Uma casa de sobrado na mesma freguezia, com
Capella c extenso terreno, denominada Fazenda de
Santa Anna—E' onde existe o Seminário dos educan-
dos, estabelecimento provincial.

Das Províncias do Espirito Santo, Goyaz, Pará, Mato
Grosso, Paraná, Piauhy, Rio Grande do Norte, e S.
Pedro, não chegarão ainda as informações exigidas,
por Circular da Directoria das Rendas de 3 de Janeiro-
de 1862, acerca dos Próprios Nacionaes.

2." Sub-Directoria das Rendas Publicas em 21 de
Abrilde1863.— Sub-Director interino, Sebastião Fer-
reira Soares.



N. 105.

Mappa das Fazendas da Naçío, com declaração das suas denominações, cxlciist.0. edilicacucs. escravos, gado, receita c despoza conhecida alé Dezembro de I8S2.

províncias.

ABUMonas (a)...

Haranh&o (b) .1

ato Grosso (e)

ParU (d)

DENOMINAÇÃO DAS

FAZENDA.

EXTENSÕES.

Ria Brinco li
S. Marcos •••

Bento .

S. Bernardo.
S. Miguel...

Billone
CasaWasco
Caissara

i«...t*. ...1... ....... I tiliM

l leguas de frente e l Va <lo fundota D 3 4/5 » .

EDIFICAÇÕES

ílasns, feitoria, engenho, senzalas

IIIIIIMM MillM ,..,,« t « *« * •

Caçoai
S. Antoulo..

Arary
S. Lourenço .

1
,,,.,,,,.,,.,,,,.,..,...

22 leguas do comprimento o lt do largura ..

Flanhy t» .

/Boqueirão.
' Drcginho
Cahe
Cachoeira

1 Cajatelra
ICanavicira

) fclsplulios
' Faienda Orando

.

t Gameleira n.* 13..

Julião
I Mucambo n.» IS..

Residência

Sulinas 1

Serra

LS. Roberto (Feitoria

Algodões
Calharem

lOanielelra u.»2i.
Gcnipupo

4 léguas de frente e s de fundo

8 léguas de comprimento, c s de largura
3 » n 41/j )

2 » » 2 » ....

51/2 » » 2</j »
Situada em parte <la Fazenda da Serra

11 cm terras u Ksplnhos
41/4 léguas de comprimento, o í do largura. . •

3 » * »"/»

:) » » 4 »

7 n » 4 » •
4 » » ll.'f

Situada em terral da Faienda llrcglnho

í leguas do comprimento, c 2 de largura
t 11 » 3 u ...

Umn casn nora
Um rauulio

Uma cata da adobe c rmu a pique

Uma cota o uni rancho colierto de pallin

Três 11 cobertas do palha, rurrac* ele

Uma caía de snbrodu, coprtla, c curroes cie

Duas » capclla, raiichu» ele

S. Pcilro (f)

.

Guaribas
l.agoa do S. Joio;
Mucambo n.° 3\ ...

Mato
Olho d'agua
Residência
Serrinha
Tranqneiras
S. Mínimo (feitoria

llojurú

Quebra mastro (Ilha de),.

Sairan
S.llalirlel

S. Viccnto

9 leguai da comprimento e 4 de largura

i 11 11 Hl/j 11

t » 1 !i »

3 » > 3 u

J 11 u Ul/j » .....

I 11 11 2 »

3 11 11 :i •

i 11 11 4 ii

4 » 11 2l/l "
Situadas cm terras dn ('atenda Al|iad,1n

3l/j leguai de cumprimento o 3 de lureura.

t » » 3 »

3 leguas quadradas pouco mais nu menos.
l/.j II II II V II ,

lo » » » " » •

.1 U II • u .

R 11 u » 11 11 .

Cnirns, mangueiras c curral, rir.

Alguns ranrlms de palha
Cosa o curral velhos

Uma casa de telha c uma de palha no retiro
11

» II H H II

» i) duns 11 »
11 - » cerrados, etirrars ele

11 11 uma de palha nu retiro

D ii duas » »
» » uma de taipa e »nin de pulha

Trcs casas do pallin, uma 110 retiro, currnci

Uma 11 do telha, Ires de palha uo retiro

» h » «luas » 11

11 11 da pedra o rui, ires ditas nn retiro

w » de palha, duas ditas no retiro ...,

» » de telha, Ires ditas de palha no retiro

Duas enias de pnlha, cerrados ele

u 11 u duas ditas 110 retiro

Uma 11 de telha, ires dita» de palha
11 11 » uma 11 u

» 11 u » 11 u

Duas de palha, cercados, ele

Uma de telha, uma de pulha 110 retini

11 de palha 1111 retiro

Duas de iu.li>> , uma de palha nu reliro

Uma lmiiii olllilmi, thenr, prensa
11 caía do taipa, uma iM>a do pulha 1111 rrl.ru

11 > 11 11 11 11 •

(n> A rcceiln « despesa foi tirada do Balanço de IKUO a 1801 e\islcnlo no Tliesnurui u ntimrru tle pmlo d.is informações tlailas iiliinianirnip,

ih) Ftau consta dus halanv,ns a reccila desse anuo.
(e) A receita e despeza fui cilrahida do llola.no ilcfli.lltlto de ISUII— lítíl.

iii, Idem.
e< Idem.
f\ Idem.\

Segunda Sub-Dircctorla das Rendas fulilicas em 21 de Abril de 1303.— O SuVIMrector interino, fii'«.'.\fíiiu rVnvíw Svhm,
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Happa dos escravos da Nação conhecidos até Dezembro de 1802, com declaração dos estabelecimentos em que servem.
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Instruccões para a Commissão permanente da Directoria Geral das
Rendas Publicas na Alfandega da Corte.

1." A Commissao nomeada por Portaria desta data tem por principal objecto verificar se os tra-

balhos de revisão da escripturaçào e contabilidade da Alfandega, incumbida pelo art. 29 do Regula-

mento das Alfandegas de 19 de Setembro de 1860 á 3.' Secção da mesma Alfandega, tem sido re-

gularmente realizados.

A Commissao começará o seu exame pelo exercicio findo de 1861—1862, remontando aos

anteriores.

2.° Verificará se os manifestos originaes estão nos termos exigidos pelos Regulamentos em vigor,

e não estando, se forão impostas aos capitães as penas decretadas, segundo as suas faltas e omissões

;

e tendo estas sido impostas, se fizerão-se effectivas. Quando os manifestos forem escriptos em língua

estrangeira, verificará se as traducções são fieis
; podendo para este effeito auxiliar-se do concurso do

Guarda-Mór e seus Ajudantes, ou de outras pessoas que a Commissao tenha por idóneas.

3.° Examinará se os manifestos estão fielmente registrados no Livro Mestre; se as dalas das des-

cargas das mercadorias são exactas e conferem com as respectivas folhas; se as conferencias firiaes

das descargas com os manifestos forão realizadas em tempo e conforme o Regulamento, impondo-se as

penas que no caso cabiáo, e se forão estas realizadas.

•4.° Ultimada a verificação do registro de cada manifesto, e da respectiva conferencia de descarga,

passará á do despacho e sahida das mercadorias, segundo as indicações que no Livro Mestre se acharem.
5.' Para este effeito chamará a si os despachos originaes, verificando se a quantidade das mer-

cadorias despachadas combina com a averbada, e se as declarações dos mesmos despachos sobre a
qualidade das mercadorias com as do manifesto e Livro Mestre ; se as taxas pagas forão as respectivas

da Tarifa, e, quando as mercadorias tenhão sido despachadas ad valorem, examinará se assim o de-

vião ser, se pela Tarifa, ou por assemelhação ; se os direitos forão os competentes, e os preços ar-

bitrados segundo § 1." do art. 570 do Begulamento.

Para o conhecimento exacto destas e quaesquer outras circumstancias dos despachos, poderá a
Commissao ouvir os Empregados e pessoas que nelles funecionárão, bem como exigir dos donos das

mercadorias, por intermédio do Inspector, as facturas originaes.

6." Reverá os cálculos dos despachos, e das multas em que estejão incursos, se forão impostas

e cobradas conforme . o Regulamento, ou se o deixarão de ser , e por que motivo, dando particular

attenção aos cálculos da armazenagem vencida.

7.* Examinará altentamente os despachos sobre agua, a bordo e nos trapiches alfandegados,

principalmente os de vinhos, azeites , e outras mercadorias, cujos direitos ãvultão, confronlando-os

com os manifestos, termos de responsabilidade, folhas de descarga, guias, etc, estudando os incon-

venientes que se tenhão dado, ou possão dar-se na pratica ora seguida em taes despachos, e indi-

cando os melhoramentos que entender necessários a este ramo do expediente.

8.° Também chamará a si as listas das bagagens dos passageiros de portos estrangeiros, prin-

cipalmente dos vapores transatlânticos procedentes da Europa ; e examinará o numero e qualidade

de volumes que cada um manifestou ; apreciando a sua quantidade em relação ás pessoas a quem
pertencentes, se dão lugar á suspeita de não serem todos os volumes de objectos propriamente de

bagagem , iíto é , de uso diário e pessoal.

9.' Sob a denominação de amostras muitas vezes se acobertão faltas de declarações nos mani-

festos, se não fraudes, de* maior alcance. A Commissao, pois, prestará todo o cuidado a esta parte

dos manifestos e despachos.

10. Verificada a exactidão das sahidas com as entradas do Livro Mestre, e estando completo e

legal o despacho do carregamento , a Commissao fará encerrar o respectivo lançamento com a de-

claração—Confere a sahida com a entrada— e rubricará.

íl. Não estando completo o despacho das mercadorias constantes dos manifestos, a Commissao

verificará a sua existência nos armazéns e depósitos, para os quaes tenhão sido descarregadas ; e

se estiverem nos termos de serem levadas a consumo, participará ao Inspector para que assim o

ordene nos termos do Regulamento.

12. Nos despachos de reexportação e baldeação examinará se forão processados de conformidade

com o Regulamento ; se as cauções depositadas em letras ou em dinheiro e valores , entrarão efec-

tivamente para o cofre no devido tempo, e, quando annulladas, se o forão dentro do prazo legal,

e em presença de documentos authenticos da effectiva descarga.

Sendo que os documentos que servirão para a annullação estejão recolhidos ao Thesouro, os

requisitará por intermédio da Directoria Geral das Rendas Publicas.

13. Verificará também se os direitos de expediente, tanto das mercadorias estrangeiras, navegadas

com carta de guia, como das que tem despacho livre pela Tarifa, por Lei, contracto ou ordem do

Governo, e não estão delles isentos , c o dos géneros nacionaes , forão devidamente cobrados.



_2_
14. Nos despachos de exportação veridoará so os embarques combinão com os dospaohos, o se

o manifesto geral dos navios corresponde realmente aos despachos parciaes de cada ura ; se o sys-
tema de guias de embarque tem acobertado fraudes, ou pode dar lugar a abusos, estudando e
propondo os meios de as substituir por outro modo mais seguro para a fiscalisaçáo sem preiuizo do
expediente.

15. Além dos pontos que especificadamente vão indicados, a Commissao verificará quaesquer ou-
tros, que suas luzes e zelo lhe suggerirem, em ordem a certiQcar-so da fiel percepção das rendas da
importação, exportação e outras que pelo art. 504 do Regulamento estão a cargo da Alfandega.

16. Verificará se os processos de apprehensão e multas, definitivamente julgados, se achão li-

quidados, e se o forfio nos termos do Regulamento e das decisões definitivas ; providenciando, caso
o nào eslejâo, por intermédio do Inspector, para que se faça effectiva a liquidação pelos meios com-
petentes, e participando á Directoria Geral das Rendas quaesquer circumstancias que na liquidação de
taes processos se tenhfio dado, e que careçáo de providencias fora da alçada do Inspector.

17. Das differenças provenientes de erro de calculo, de fraude, ou de qualquer outra origem,
que for verificando, irá a Commissao dando parte ao Inspector da Alfandega, com a declaração dos
responsáveis, para a competente indemnisação da Fazenda, e procedimento criminal, que no caso
couber.

18. No principio de cada mez a Commissao dará conta á Directoria Geral das Rendas Publicas
dos trabalhos realizados no anterior, e dos seus resultados, indicando na -mesma occasião quaesquer
providencias, que o seu exame lhe houver suggerido.

Directoria Geral das Rendas Publicas, 3 de Dezembro de 1862.— Director Geral, Luiz Antó-
nio de Sampaio Vianna.—Confere José Severiano da Rocha.—Confere, Sebastião Ferreira Soares.


